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Departamento de Imprensa Oficial do Estado (DIOE)Departamento de Imprensa Oficial do Estado (DIOE)Departamento de Imprensa Oficial do Estado (DIOE)Departamento de Imprensa Oficial do Estado (DIOE)Departamento de Imprensa Oficial do Estado (DIOE)

TTTTTabela de Pabela de Pabela de Pabela de Pabela de Preçosreçosreçosreçosreços

TTTTTelefoneselefoneselefoneselefoneselefones

SetorSetorSetorSetorSetor TTTTTelefoneselefoneselefoneselefoneselefones FFFFFaxaxaxaxax

Assinaturas 313-3207 313-3234 313-3236

Biblioteca 313-3252 313-3285
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Números ANúmeros ANúmeros ANúmeros ANúmeros Avulsosvulsosvulsosvulsosvulsos

Diário da Justiça

Sem Remessa Postal ........................................................................      2,50
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AssinaturasAssinaturasAssinaturasAssinaturasAssinaturas Diário da Justiça
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Com remessa postalCom remessa postalCom remessa postalCom remessa postalCom remessa postal

Semestral .........................................................................................    400,00
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TTTTTribunal de Alçadaribunal de Alçadaribunal de Alçadaribunal de Alçadaribunal de Alçada
Juiz João Luís Manassés de AlbuquerqueJuiz João Luís Manassés de AlbuquerqueJuiz João Luís Manassés de AlbuquerqueJuiz João Luís Manassés de AlbuquerqueJuiz João Luís Manassés de Albuquerque
Presidente

Juiz TJuiz TJuiz TJuiz TJuiz Tufi Maron Filhoufi Maron Filhoufi Maron Filhoufi Maron Filhoufi Maron Filho
Vice-Presidente

Bel. Alcibiades de Almeida FBel. Alcibiades de Almeida FBel. Alcibiades de Almeida FBel. Alcibiades de Almeida FBel. Alcibiades de Almeida Faria Netoaria Netoaria Netoaria Netoaria Neto
Secretário

COMPOSIÇÃO DCOMPOSIÇÃO DCOMPOSIÇÃO DCOMPOSIÇÃO DCOMPOSIÇÃO DAS SESSÕES DE JULGAMENTAS SESSÕES DE JULGAMENTAS SESSÕES DE JULGAMENTAS SESSÕES DE JULGAMENTAS SESSÕES DE JULGAMENTOOOOO

PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADPRIMEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADPRIMEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADPRIMEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADPRIMEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM

COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL

Juiz Ronald Schulman – PPPPPresidenteresidenteresidenteresidenteresidente

Juiz Paulo Roberto Hapner

Juiz Marcos de Luca Fanchin

Juiz Leonel Cunha

Juiz Antonio de Sá Ravagnani

Sala "Des. Aurélio Feijó"

Terças-feiras

SEGUNDSEGUNDSEGUNDSEGUNDSEGUNDA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM

COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL

Juiz Marco Antonio de Moraes Leite – Presidente

Juiz Rosene Arão de Cristo Pereira

Juiz Toshiharu Yokomizo

Juiz José Maurício Pinto de Almeida

Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias

"Sala Des. Haroldo da Costa Pinto"

Quartas-feiras

TERCEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM

COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL

Juiz Rogério Coelho – PPPPPresidenteresidenteresidenteresidenteresidente

Juiz Noeval de Quadros

Juiz Hamilton Mussi Corrêa

Juiz Hayton Lee Swain Filho

Juiz Jurandyr Souza Júnior

Sala "Des. José Pacheco Júnior"

Terças-feiras

QUARTQUARTQUARTQUARTQUARTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM

COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL

Juíza Dulce Maria Cecconi – Presidente

Juiz Ruy Cunha Sobrinho

Juiz Mendes Silva

Juiz Costa Barros

Juiz Valter Ressel

Sala "Des. José Pacheco Júnior"

Quartas-feiras

QUINTQUINTQUINTQUINTQUINTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Arno Knoerr – Presidente
Juiz Edson Vidal Pinto
Juiz José Simões Teixeira
Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi
Juiz Paulo Cezar Bellio
Sala "Des. Luiz Viel"
Quartas-feiras

SEXTSEXTSEXTSEXTSEXTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Carvílio da Silveira Filho – Presidente
Juíza Anny Mary Kuss
Juiz Paulo Habith
Juiz Miguel Kfouri Neto
Juiz Luiz Carlos Gabardo
Sala "Des. Luiz Viel" - Terças-feiras

SÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADSÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADSÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADSÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADSÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Miguel Pessoa - Presidente
Juiz Prestes Mattar
Juiz Antonio Martelozzo
Juiz Lauro Laertes de Oliveira
Juiz Eugênio Achille Grandinetti
Sala "Des. Aurélio Feijó" - Quartas-feiras

OITOITOITOITOITAAAAAVVVVVA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juíza Rosana Fachin - Presidente
Juiz Antenor Demeterco Junior
Juiz Paulo Roberto Vasconcelos
Juiz Dimas Ortêncio de Melo
Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima
Sala "Des. Haroldo da Costa Pinto"
Terças-feiras

NONA CÂMARA CÍVEL ISOLADNONA CÂMARA CÍVEL ISOLADNONA CÂMARA CÍVEL ISOLADNONA CÂMARA CÍVEL ISOLADNONA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Antonio Renato Strapasson - Presidente
Juiz Luiz Lopes
Juiz Nilson Mizuta
Juiz Wilde Pugliese
Juiz José Augusto Gomes Aniceto
Juiz Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira
Sala "Des. Francisco da Cunha Pereira"
Terças-feiras

DÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADDÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADDÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADDÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADDÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Macedo Pacheco - Presidente
Juiz Lauri Caetano da Silva
Juiz Guido Döbeli
Juiz Carlos Mansur Arida

Juiz Luiz Mateus de Lima
Juiz Cláudio de Andrade
Sala "Des. Francisco da Cunha Pereira"
Quintas-feiras

PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADPRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADPRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADPRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADPRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADAAAAA
Juiz Cunha Ribas - Presidente
Juiz Waldemir Luiz da Rocha
Juiz Marques Cury
Juiz Rogério Kanayama
Sala "Des. Haroldo da Costa Pinto"
Quintas - Feiras

SEGUNDSEGUNDSEGUNDSEGUNDSEGUNDA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADAAAAA
Juiz Ronald Juarez Moro – Presidente
Juiz Luiz Zarpelon
Juiz João Kopytowski
Juiz Edvino Bochnia
Sala "Des. José Pacheco Júnior"
Quintas - Feiras

TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADAAAAA
Juiz Eduardo Fagundes – Presidente
Juiza Maria José Teixeira
Juíz Jorge Wagih Massad
Juiza Sônia Regina de Castro
Sala "Des. Luiz Viel"
Quintas-feiras
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QUARTQUARTQUARTQUARTQUARTA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADAAAAA

Juiz Lídio J. R. de Macedo - Presidente

Juiz Lauro Augusto Fabrício de Melo

Juiz Marcus Vinícius de Lacerda Costa

Juiz Arquelau Araújo Ribas

Sala “Des. Aurélio Feijó”

Quintas-Feiras

GRUPOS DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPOS DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPOS DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPOS DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPOS DE CÂMARAS CRIMINAIS

Sala "Des. Alceste Ribas de Macedo"

1º GRUPO - 1ª E 3ª CÂMARAS CRIMINAIS1º GRUPO - 1ª E 3ª CÂMARAS CRIMINAIS1º GRUPO - 1ª E 3ª CÂMARAS CRIMINAIS1º GRUPO - 1ª E 3ª CÂMARAS CRIMINAIS1º GRUPO - 1ª E 3ª CÂMARAS CRIMINAIS

1ª E 3ª Quartas-feiras

Juiz Cunha Ribas – Presidente

Juiz Waldemir Luiz da Rocha

Juiz Eduardo Lino Bueno Fagundes

Juiz Marques Cury

Juíza Maria José Teixeira

Juiz Jorge Massad

Juíza Sônia Regina de Castro

Juiz Rogério Kanayama

Sala “Des. Francisco da Cunha Pereira”

2º GRUPO - 2ª E 4ª CÂMARAS CRIMINAIS2º GRUPO - 2ª E 4ª CÂMARAS CRIMINAIS2º GRUPO - 2ª E 4ª CÂMARAS CRIMINAIS2º GRUPO - 2ª E 4ª CÂMARAS CRIMINAIS2º GRUPO - 2ª E 4ª CÂMARAS CRIMINAIS

2ª E 4ª Quartas - Feiras

Juiz Lídio J. R. de Macedo - Presidente

Juiz Lauro Augusto Fabrício de Melo

Juiz Marcus Vinícius de Lacerda Costa

Juiz Ronald Juarez Moro

Juiz Luiz Zarpelon

Juiz João Kopytowski

Juiz Edvino Bochnia

Juiz Arquelau Araújo Ribas

Sala “Des. Francisco da Cunha Pereira”

O TRIBUNAL PLENO E O ORGÃO ESPECIALO TRIBUNAL PLENO E O ORGÃO ESPECIALO TRIBUNAL PLENO E O ORGÃO ESPECIALO TRIBUNAL PLENO E O ORGÃO ESPECIALO TRIBUNAL PLENO E O ORGÃO ESPECIAL

FUNCIONARÃO MEDIANTE CONVOCAÇÃO DOFUNCIONARÃO MEDIANTE CONVOCAÇÃO DOFUNCIONARÃO MEDIANTE CONVOCAÇÃO DOFUNCIONARÃO MEDIANTE CONVOCAÇÃO DOFUNCIONARÃO MEDIANTE CONVOCAÇÃO DO

PRESIDENTEPRESIDENTEPRESIDENTEPRESIDENTEPRESIDENTE.....

Horario regimental para início das sessões

ordinárias: 13h30min.

Sala “Des. Alceste Ribas de Macedo”

AS CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS E O GRUPO DEAS E O GRUPO DEAS E O GRUPO DEAS E O GRUPO DEAS E O GRUPO DE

CÂMARAS CRIMINAIS REUNIDCÂMARAS CRIMINAIS REUNIDCÂMARAS CRIMINAIS REUNIDCÂMARAS CRIMINAIS REUNIDCÂMARAS CRIMINAIS REUNIDASASASASAS, FUNCIONARÃO, FUNCIONARÃO, FUNCIONARÃO, FUNCIONARÃO, FUNCIONARÃO

MEDIANTE CONVOCAÇÃO DOS RESPECTIVOSMEDIANTE CONVOCAÇÃO DOS RESPECTIVOSMEDIANTE CONVOCAÇÃO DOS RESPECTIVOSMEDIANTE CONVOCAÇÃO DOS RESPECTIVOSMEDIANTE CONVOCAÇÃO DOS RESPECTIVOS

PRESIDENTESPRESIDENTESPRESIDENTESPRESIDENTESPRESIDENTES, ÀS SEGUND, ÀS SEGUND, ÀS SEGUND, ÀS SEGUND, ÀS SEGUNDASASASASAS-FEIRAS-FEIRAS-FEIRAS-FEIRAS-FEIRAS.....

Sala “Des. Alceste Ribas de Macedo”Sala “Des. Alceste Ribas de Macedo”Sala “Des. Alceste Ribas de Macedo”Sala “Des. Alceste Ribas de Macedo”Sala “Des. Alceste Ribas de Macedo”

Des. Oto Luiz SponholzDes. Oto Luiz SponholzDes. Oto Luiz SponholzDes. Oto Luiz SponholzDes. Oto Luiz Sponholz
Presidente

Des. José Antônio Vidal CoelhoDes. José Antônio Vidal CoelhoDes. José Antônio Vidal CoelhoDes. José Antônio Vidal CoelhoDes. José Antônio Vidal Coelho
Vice - Presidente

Des. RDes. RDes. RDes. RDes. Roberto Poberto Poberto Poberto Poberto Pacheco Racheco Racheco Racheco Racheco Rochaochaochaochaocha
Corregedor-Geral da Justiça

DrDrDrDrDr. Nei R. Nei R. Nei R. Nei R. Nei Roberto Guimarãesoberto Guimarãesoberto Guimarãesoberto Guimarãesoberto Guimarães
Secretário

RRRRRelação dos órgãos julgadoreselação dos órgãos julgadoreselação dos órgãos julgadoreselação dos órgãos julgadoreselação dos órgãos julgadores
do Tdo Tdo Tdo Tdo Tribunal de Justiça,ribunal de Justiça,ribunal de Justiça,ribunal de Justiça,ribunal de Justiça,
seus desembargadores,seus desembargadores,seus desembargadores,seus desembargadores,seus desembargadores,
dia da semana e localdia da semana e localdia da semana e localdia da semana e localdia da semana e local
das sessões.das sessões.das sessões.das sessões.das sessões.

1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL
Des. Troiano Netto – Presidente
Des. Ulysses Lopes
Des. Waldomiro Namur
Des. Sérgio Rodrigues
— Sala "Des. Costa Barros" –
3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL
Des. Antônio Lopes de Noronha – Presidente
Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Bonejos Demchuk
Des. Hirosê Zeni
— Sala "Des. Costa Barros" –
4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL
Des Nério Spessato Ferreira - Presidente

Desa. Regina Afonso Portes

Des. Ruy Fernando de Oliveira

Des. Munir Karam

— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL

Des. Wanderlei Resende – Presidente

Des. Dilmar Kessler

Des. Idevan Lopes

Des.  Sérgio Arenhart

— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –

4ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL

Des. Antônio Gomes da Silva – Presidente

Des. Domingos Ramina

Des. Clayton Camargo

Des. Fernando Vidal de Oliveira

— Sala "Des. Lauro Lopes" –

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL

Des. Ângelo Zattar - Presidente

Des. Sidney Mora

Des. Milani de Moura

Des. Airvaldo Stela Alves

— Sala "Des. Lauro Lopes" –

4ªs-feiras do mês -  13:30 horas.

7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL

Des. Accácio Cambi - Presidente

Des. Mendonça de Anunciação

Des. Mário Rau

Des. Eraclés Messias

— Sala Nova

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL

Des. Ivan Bortoleto - Presidente

Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Campos Marques

Des. Rafael Augusto Cassetari

— Sala Nova -4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

I GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Troiano Netto - Presidente

Des. Ulysses Lopes

Des. Antônio Lopes de Noronha

Des. Luiz Cézar de Oliveira

Des. Bonejos Demchuk

Des. Hirosê Zeni

Des. Waldomiro Namur

Des. Sérgio Rodrigues

— Sala "Des. Clotário Portugal" –

Primeira e Terceira 5ªs-feiras

do mês - 13:30 horas.

II GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Wanderlei Resende – Presidente

Des. Dilmar Kessler

Des. Nério Spessato Ferreira

Desª Regina Afonso Portes

Des. Ruy Fernando de Oliveira

Des. Munir Karam

Des. Idevan Lopes

Des. Sérgio Arenhart

— Sala "Des. Clotário Portugal" –

Segunda e Quarta

5ªs-feiras do mês -

13:30 horas.

III GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Ângelo Zattar - Presidente

Des. Antônio Gomes da Silva

Des. Sidney Mora

Des. Milani de Moura

Des. Domingos Ramina

Des. Airvaldo Stela Alves

Des. Clayton Camargo

Des. Fernando Vidal de Oliveira

— Sala "Des. Lauro Lopes" –

Primeira e Terceira

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

IV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Accácio Cambi - Presidente

Des. Ivan Bortoleto

Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Mendonça de Anunciação

Des. Campos Marques

Des. Mário Rau

Des. Eraclés Messias

Des. Rafael Augusto Cassetari

— Sala “Des. Lauro Lopes” –

Segunda e Quarta

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas

1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL

Des. Tadeu Costa - Presidente

Des. Gil Trotta Telles

Des. Moacir Guimarães

Des. Clotário Portugal Neto

— Sala Des. "Costa Barros" –

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL

Des. Carlos Hoffmann – Presidente

Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
Des. Leonardo Lustosa
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.
GRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAIS
Des. Tadeu Costa – Presidente
Des. Gil Trotta Telles
Des. Moacir Guimarães
Des. Clotário Portugal Neto
Des. Carlos Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
Des. Leonardo Lustosa
— Sala "Des. Clotário Portugal" –
Primeira e Terceira
4ªs-feiras do mês -  13:30 horas.

CONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRATURATURATURATURATURA
Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente
Des. J. Vidal Coelho -Vice-Presidente
Des. Pacheco Rocha - Corregedor-Geral
Desª Regina Afonso Portes
Des. Campos Marques
Des. Milani de Moura
Des. Sérgio Arenhart
Des. Rafael Augusto Cassetari
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –
3ªs-feiras do mês que antecederem
Sessão Administrativa do Órgão Especial - 08:30 horas

ÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIAL
Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente Des. Antônio Gomes da Silva
Des. Troiano Netto Des. Jesus Sarrão
Des. Tadeu Costa Des. Wanderlei Resende
Des. Accácio Cambi Des. Antônio Lopes de Noronha
Des. Pacheco Rocha Des. Sidney Mora
Des. Gil Trotta Telles Des. Dilmar Kessler
Des. Moacir Guimarães Des. Nério Spessato Ferreira
Des. Ulysses Lopes Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Clotário Portugal Neto Des. Leonardo Lustosa
Des. J. Vidal Coelho Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Carlos Hoffmann Des. Bonejos Demchuk

Des. Telmo Cherem Des. Ivan Bortoleto

Des. Ângelo Zattar

Sala "Des. Clotário Portugal" – Primeira e Terceira

6ªs-feiras do mês - Sessão Contenciosa – 08:30 horas.

– Segunda e Quarta 6ªs-feiras do mês

– Sessão Administrativa – 08:30 horas

TRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENO

Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente

Des. Troiano Netto

Des. Tadeu Costa

Des. Accácio Cambi

Des. Pacheco Rocha

Des. Gil Trotta Telles

Des. Moacir Guimarães

Des. Ulysses Lopes

Des. Clotário Portugal Neto

Des. J. Vidal Coelho

Des. Carlos Hoffmann

Des. Telmo Cherem

Des. Ângelo Zattar

Des. Antônio Gomes da Silva

Des. Jesus Sarrão

Des. Wanderlei Resende

Des. Antônio Lopes de Noronha

Des. Sidney Mora

Des. Dilmar Kessler

Des. Nério Spessato Ferreira

Desª Regina Afonso Portes

Des. Ruy Fernando de Oliveira

Des. Luiz Cézar de Oliveira

Des. Bonejos Demchuk

Des. Ivan Bortoleto

Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Mendonça de Anunciação

Des. Campos Marques

Des. Hirosê Zeni

Des. Milani de Moura

Des. Mário Rau

Des. Domingos Ramina

Des. Eraclés Messias

Des. Munir Karam

Des. Waldomiro Namur

Des. Sérgio Rodrigues

Des. Airvaldo Stela Alves

Des. Clayton Camargo

Des. Fernando Vidal de Oliveira

Des. Idevan Lopes

Des. Sérgio Arenhart

Des. Rafael Augusto Cassetari

Sala "Des. Clotário PSala "Des. Clotário PSala "Des. Clotário PSala "Des. Clotário PSala "Des. Clotário Portugal" –ortugal" –ortugal" –ortugal" –ortugal" –

Sessões realizadas mediante convocação.
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Atos da Presidência

Tribunal de Justiça

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 235

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ,  no uso das atribuições que
lhe são conferidas por  lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 123017/2003,  resolve

N O M E A R

em virtude de habilitação em concurso, os candidatos abaixo
relacionados, para exercerem o cargo de Auxiliar de Cartório
C10, do Quadro de Auxiliares da Justiça do Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba:

MARIA JOSÉ REZENDE DA SILVA
FABIANNE MARCA
ADRIANA BRUNER GOMES
ALEXANDER DE AZAMBUJA BERTI
JORDANA DA SILVA
FRANCIELLE KIELING STURM
JOSELEINE PIRES COGENIEVSKI
ALEXANDRE ANTÔNIO FERNANDES FERREIRA
PAULO FABRÍCIO CAMARGO
JESSIE BARIZON BRAZ
ALINE DO CARMO SANKIO
ANDRÉ FRANCISCO MACHADO
DANIELE KIVEL
VÂNIA PEREIRA PRESTES
PAULO SÉRGIO RIBEIRO
RAFAEL SARTORI MORO
HEROS SANTCHUK KONISHI
ADRIANA DELGADO
DULCINÉIA DO CARMO MARTINS BECKER

Curitiba, 02 de julho de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

Departamento
Administrativo

DESPACHOS DO PRESIDENTE
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

RELAÇÃO Nº 12
02/07/2004

Protocolo nº 123017/2003

Assunto : Provimento do cargo de Auxiliar de Cartório do Qua-
dro de Auxiliares da Justiça do Foro Central da Comarca de
Curitiba.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
DESPACHO:  “I – Considerando o contido nos presentes au-
tos, bem como o despacho por mim exarado nos autos protoco-
lizados sob nº 21.614/04 (fotocópia às fls. 1945), lavre-se ato
nomeando os candidatos MARIA JOSÉ REZENDE DA SIL-
VA, FABIANNE MARCA, ADRIANA BRUNER GOMES,
ALEXANDER DE AZAMBUJA BERTI, JORDANA DA
SILVA, FRANCIELLE KIELING STURM, JOSELEINE
PIRES COGENIEVSKI, ALEXANDRE ANTONIO FER-
NANDES FERREIRA, PAULO FABRÍCIO CAMARGO,
JESSIE BARIZON BRAZ, ALINE DO CARMO SANKIO,
ANDRÉ FRANCISCO MACHADO, DANIELE KIVEL,
VÂNIA PEREIRA PRESTES, PAULO SÉRGIO RIBEIRO,
RAFAEL SARTORI MORO, HEROS SANTCHUK KO-
NISHI, ADRIANA DELGADO e DULCINÉIA DO CAR-
MO MARTINS BECKER, para exercerem os cargos de Au-
xiliar de Cartório C-10 do Quadro de Auxiliares da Justiça do
Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
II – Outrossim, a posse dos candidatos MARIA JOSÉ RE-
ZENDE DA SILVA, JOSELEINE PIRES COGENIEVSKI,
JESSIE BARIZON BRAZ, ANDRÉ FRANCISCO MA-
CHADO, DANIELE KIVEL e RAFAEL SARTORI MORO,
fica condicionada à confirmação da exoneração dos cargos
públicos que atualmente ocupam, conforme verificado nas de-
clarações de fls. 1.996, 2.125, 2.188, 2.235, 2.253 e 2.317. III
– Publique-se. IV – Oficie-se ao Doutor Juiz de Direito e Dire-
tor do Fórum da mencionada Comarca, dando-lhe ciência do
presente despacho. V – Ao Departamento Administrativo para
as devidas providências. VI – Ao Departamento da Corregedo-
ria para os demais fins. VII – Após, encaminhe-se ao colendo
Tribunal de Contas, com as cautelas de estilo. G.P., 01 de julho
de 2004. Des. OTO LUIZ SPONHOLZ, Presidente.”.-.-.-.-.-

Departamento do
Patrimônio

COMISSÃO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÕES NAS
 MODALIDADES DE TOMADA DE PREÇOS E

CONCORRÊNCIA

RESENHA Nº 22/2004

Resenha da sessão de julgamento realizada ao primeiro dia do
mês de julho de 2004, na sede do Departamento do Patrimônio.

PROTOCOLO Nº 5568/2004.
TOMADA DE PREÇOS Nº 09/2004

OBJETO:AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS .

A Comissão, à unanimidade de votos, RESOLVE:

1 – DESCLASSIFICAR a empresa:
 
 - MODILAC INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., por de-
satendimento ao item 4, do ANEXO VIII , do edital, ao deixar
de apresentar o prazo de garantia  dos móveis, de 24 meses, nos
termos da letra “a” do item 7, do Capítulo IV, do Edital;
                     
2 – CLASSIFICAR as propostas das demais empresas habili-
tadas por atenderem as exigências formais do instrumento con-
vocatório.

3 – JULGAR VENCEDORAS, atendendo o critério de menor
preço global por anexo as empresas abaixo elencadas:
 
I) INFORLINE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS
LTDA., para o ANEXO IV, no valor de R$ 18.902,26 (dezoito
mil novecentos e dois reais e vinte e seis centavos), e ANEXO
VI, no valor de R$ 22.934,59 (vinte e dois mil novecentos e
trinta e quatro reais e cinqüenta e nove centavos), totalizando
R$ 41.836,85 (quarenta e um mil, oitocentos e trinta e seis re-
ais e oitenta e cinco centavos); e

II) INDÚSTRIA DE MÓVEIS CEQUIPEL PARANÁ
LTDA., para o ANEXO V, no valor total de R$ 62.649,50 (ses-
senta e dois mil, seiscentos e quarenta e nove reais e cinqüenta
centavos).
 
4. SUGERIR A ADJUDICAÇÃO às empresas vencedoras dos
respectivos anexos, o fornecimento dos móveis licitados no
presente procedimento.
 
Decorrido o prazo recursal, à elevada apreciação do Excelen-
tíssimo Senhor Desembargador Presidente.

MARCO ANTÔNIO PANISSON

Presidente da Comissão de Julgamento de Licitações nas
Modalidades de Tomada de Preços e Concorrência

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
COMISSÃO DE ABERTURA E JULGAMENTO DE

CONVITES

RESENHA Nº 42/2004

Resenha da Comissão de Abertura e Julgamento de Convites,
realizada aos vinte e oito dias do mês de junho de 2004, na
sede do Departamento do Patrimônio.

PROTOCOLO Nº 20.516/2004.
CONVITE Nº 40/2004.
OBJETO:Aquisição de mobiliários para a Comarca de São João
do Triunfo.

A Comissão, após análise das documentações, RESOLVE:

I – CLASSIFICAR as todas as empresas participantes do plei-
to;
II – JULGAR VENCEDORA do Convite nº 40/2004, pelo
critério de menor preço, a empresa TN INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO DE MÓVEIS E INSTALAÇÕES COMERCIAIS
LTDA, no Anexo I, pelo valor total de R$ 7.921,51 (sete mil
novecentos e vinte e um reais e cinqüenta e um centavos); III –
SUGERIR À ADJUDICAÇÃO à empresa vencedora o forne-
cimento dos mobiliários licitados.
Decorrido o prazo recursal, à elevada apreciação do Excelen-
tíssimo Senhor Desembargador Presidente.

Curitiba, 02 de julho de 2004.

RONALD ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA JÚNIOR
Presidente da Comissão de Abertura e Julgamento de

Convites

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
COMISSÃO DE RECEBIMENTO, ABERTURA DE

PROPOSTAS E HABILITAÇÃO PRELIMINAR

RESENHA Nº 11/2004

Resenha da Comissão de Recebimento realizada aos trinta dias
do mês de junho de 2004, na sede do Departamento do Patri-
mônio.

PROTOCOLO Nº 114595/2003
CONCORRÊNCIA Nº 01/2004

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 358 MICROCOMPUTADORES.

A Comissão, à unanimidade de votos, RESOLVE:

I – INABILITAR a empresa COMERCIAL E TÉCNICA
COMPUADD DO BRASIL LTDA., por ter apresentado cer-
tidão de Registro na Junta Comercial datada de 01/12/2003,
portanto fora do prazo de validade (01 mês) estabelecido pelo
Edital;
II – HABILITAR as demais empresas.

As empresas participantes poderão, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contados a partir da publicação desta, interpor recurso,
conforme artigo 109, inciso I, letra “a”, da Lei nº 8.666/93.

Ficam os autos franqueados aos interessados na Divisão de Li-
citação do Departamento do Patrimônio.

Curitiba, 02 de julho de 2004.

LARISSA TAIS LEITE SILVA
Presidente, em exercício, da Comissão de Recebimento,

Abertura de Propostas e Habilitação Preliminar

. A Comissão em atendimento ao artigo 21 parágrafo quarto da
Lei nº 8666/93, considera frustrado o procedimento licitatório,
devendo os autos retornarem à Divisão de Licitações para o
cumprimento do texto legal.

Curitiba, 28 de junho de 2004.

LARISSA TAIS LEITE SILVA
Presidente, em exercício, da Comissão de Recebimento,

Abertura de Propostas e Habilitação Preliminar

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
COMISSÃO DE RECEBIMENTO, ABERTURA DE

PROPOSTAS E HABILITAÇÃO PRELIMINAR

RESENHA Nº 12/2004

Resenha da Comissão de Recebimento realizada ao primeiro
dia do mês de julho de 2004, na sede do Departamento do Pa-
trimônio.

PROTOCOLO Nº 151.807/2003
CONCORRÊNCIA Nº 05/2004

OBJETO: AQUISIÇÃO  DE  340  MICROCOMPUTADORES,
DESTINADOS AO DEPARTAMENTO DE INFORMÁTICA.

A Comissão, à unanimidade de votos, RESOLVE:

I – INABILITAR a empresa COMERCIAL E TÉCNICA
COMPUADD DO BRASIL LTDA., por ter apresentado cer-
tidão de Registro na Junta Comercial datada de 01/12/2003,
portanto fora do prazo de validade (01 mês) estabelecido pelo
Edital;
II – HABILITAR as demais empresas.

As empresas participantes poderão, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contados a partir da publicação desta, interpor recurso,
conforme artigo 109, inciso I, letra “a”, da Lei nº 8.666/93.

Ficam os autos franqueados aos interessados na Divisão de Li-
citação do Departamento do Patrimônio.

Curitiba, 02 de julho de 2004.

LARISSA TAIS LEITE SILVA
Presidente, em exercício, da Comissão de Recebimento,

Abertura de Propostas e Habilitação Preliminar

. A Comissão em atendimento ao artigo 21 parágrafo quarto da
Lei nº 8666/93, considera frustrado o procedimento licitatório,
devendo os autos retornarem à Divisão de Licitações para o
cumprimento do texto legal.

Curitiba, 28 de junho de 2004.

LARISSA TAIS LEITE SILVA
Presidente, em exercício, da Comissão de Recebimento,

Abertura de Propostas e Habilitação Preliminar

DESPACHOS DO PRESIDENTE
DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

RELAÇÃO Nº 178/2004

PROTOCOLO Nº: 083.982/1996.
INTERESSADO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ.
DESPACHO: I -  Tendo em vista o que consta do presente
protocolado, notadamente nas informações nº 262/2004
da Assessoria Jurídica do Departamento do Patrimônio, e
204/2004, da Divisão de Contadoria Geral do Departa-
mento Econômico e Financeiro, e ainda, em face da certi-
dão de fl.225, exarada pela Comissão de Estudo e Reava-
liação dos Contratos, AUTORIZO o reajuste do valor do
contrato firmado com a Senhora GERTRUDES ANTONIA
DE CAMARGO MALMEGRIN, que tem por objeto a lo-
cação do imóvel destinado a abrigar os Juizados Especi-
ais da Comarca de Londrina, a partir de 08 de novembro
de 2003, nos termos da negociação efetuada pela Comis-
são de Estudos e Avaliação de Contratos de fls. 219/224,
passando o valor mensal de R$ 6.106,35 (seis mil, cento e
seis reais e trinta e cinco centavos) para R$ 7.600,00 (sete
mil e seiscentos reais), valor este que permanecerá fixo e
inalterado até 07/11/2004, na hipótese de prorrogação do
ajuste, ex vi das disposições da lei nº 9.069/1995; II – Ao
Departamento Econômico e Financeiro, para emissão da
nota de empenho; III –Publique-se. Em 30 de junho de
2004. (Presidente)

RELAÇÃO Nº 179/2004

PROTOCOLO Nº: 008.453/2001.
INTERESSADO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ.
DESPACHO: I – Tendo em vista o contido no presente ex-
pediente, notadamente na informação nº 322/2004, da As-
sessoria Jurídica do Departamento do Patrimônio, bem como
da informação nº 232/2004, da Divisão de Contadoria Ge-
ral do Departamento Econômico e Financeiro, AUTORI-
ZO o reajuste do valor dos contratos de locação firmados
com os(as) Senhores(as):  LUIZ EDUARDO MUNHOZ DA
ROCHA, proprietário das unidades 21 e 27, garagens 29 e
43: ÂNGELA KHURY MUNHOZ DA ROCHA, proprietá-
ria das unidades 25 e 29, garagens 42 e 44; GILDA MARI-
SE C. MUNHOZ DA ROCHA, proprietária das unidades
38 e 39, garagens 17 e 18; ÂNGELA CARNASCIALI MU-
NHOZ DA ROCHA, proprietária da unidade 22 e garagem
30;  ALEARDO MEINLSCHMIEDT NETO, proprietário
da unidade 24 e garagem 16; EURÍPEDES FERREIRA,
proprietário da unidade 26 e garagem 34; ARLETE THE-
REZINHA CURI, proprietária da unidade 28 e garagem 38;

ENGEBS CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA., proprietária da unidade 35 e ga-
ragem 46; NADIR ANTONIO ELACHE FILHO, proprietá-
rio da unidade 36 e garagem 47;  ELIZABETH MARTINS
OLIVO,  proprietária da unidade 37 e garagem 48; AMÉ-
LIA JAMBERS XAVIER, proprietária da unidade 31 e ga-
ragem 22; GERSON LEAL MACEDO, proprietário da uni-
dade 34 e garagem 32; DOMINGOS CAPORRINO NETO,
proprietário da unidade 23 e garagem 41; IMOBLINE AD-
MINISTRAÇÃO PARTICIPAÇÕES E INCORPORAÇÃO
LTDA., proprietário da unidade 33 e garagem 45 e VELI-
DIANA DE FÁTIMA RIBAS, proprietária da unidade 32 e
garagem 23, do Edifício Cristal Trade Center que abriga as
instalações do Fórum da Comarca de Pinhais, passando o
valor a ser pago de R$ 6.915,15 (seis mil, novecentos e
quinze reais e quinze centavos), para R$ 7.100,00 (sete mil
e cem reais), a contar de 01 de março de 2004, coforme
disposto no parágrafo primeiro da cláusula terceira do ajuste
contratual e negociação entabulada pela Comissão de Rea-
valiação de Contratos. II – Ao Departamento Econômico e
Financeiro par emissão da nota de empenho; III – Publi-
que-se,  Em 30 de junho de 2004.

RELAÇÃO Nº 180/2004

PROTOCOLO Nº: 15089/1996.
INTERESSADO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ.
DESPACHO: I – Tendo em vista o contido no presente pro-
tocolado, notadamente da informação nº 321/2004 da As-
sessoria Jurídica do Departamento do Patrimônio, bem como
da informação nº 233/2004 da Contadoria Geral do Depar-
tamento Econômico e Financeiro, AUTORIZO o reajuste
do valor do contrato de locação celebrado com CONCOR-
DE ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA., que tem por
objeto o imóvel que abriga as instalações do Fórum Crimi-
nal e área destinada a estacionamento, sito à Rua Marechal
Floriano Peixoto, nº 672, nesta Capital em 4,469%, corres-
pondente à variação do IPC-FIPE no período de 01/04/2003
a 31/03/2004, passando os valores mensais de R$ 75.546,46
(setenta e cinco mil, quinhentos e quarenta e seis reais e
quarenta e seis centavos) e R$ 2.066,83 (dois mil, sessenta
e seis reais e oitenta e três centavos) para R$ 78.923,00
(setenta e oito mil reais e novecentos e vinte e três reais) e
R$ 2.159,21 (dois mil, cento e cinqüenta e nove reais, e
vinte e um centavos), totalizando a quantia mensal de R$
81.082,21 (oitenta e um mil e oitenta e dois reais e vinte e
um centavos) a partir de 01.04.2004, que permanecerá fixa
e irreajustável até 31.03.2005, em caso de prorrogação, ex
vi da Lei  nº 9069/95; II – Tendo em vista a bonificação
acordada através da negociação realizada pela Comissão
de Reavaliação de Contratos, o reajuste não incidirá sobre
os valores relativos aos meses de abril, maio e junho de
2004. III – Ao Departamento Econômico e Financeiro para
emissão de nota de empenho; IV – Publique-se.  Em 30 de
junho de 2004.(Presidente)

 RELAÇÃO Nº 181/2004

PROTOCOLO Nº: 110.766/1999.
INTERESSADO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ.
DESPACHO: I – Tendo em vista o contido no presente pro-
tocolado, notadamente na Informação nº 249 da Divisão de
Contadoria do Departamento Econômico e Financeiro, bem
como na Certidão exarada pela Comissão de Estudos e Re-
avaliação dos Contratos, AUTORIZO  o reajuste do con-
trato celebrado com a empresa HIGI SERV LIMPEZA E
CONSERVAÇÃO LTDA., que tem por objeto a prestação
de serviços de limpeza geral, incluindo pisos, forrações,
paredes, telefones, móveis em geral, equipamentos, sanitá-
rios, limpeza de vidros e esquadrias, com fornecimento de
material e mão de obra especializada, no imóvel que abriga
o Fórum da Comarca de Foz do Iguaçu, a partir de 01/02/
2004, em 7,96% (sete vírgula noventa e seis     por cento),
conforme previsão na cláusula quinta do ajuste e com base
na convenção coletiva de trabalho, passando o valor men-
sal a ser pago de R$ 12.617,20 (doze mil, seiscentos e de-
zessete reais e vinte centavos) para R$ 13.621,53 (treze
mil, seiscentos e vinte e um reais e cinqüenta e três centa-
vos), valor fixo e inalterável até 31/01/2005, na hipótese
de prorrogação do ajuste ex vi das disposições da Lei nº
9.069/95; II – Ao Departamento Econômico e Financeiro
para emissão da nota de empenho; III – Publique-se.  Em
30 de junho de 2004. (Presidente)

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES

CONVITE  nº 57/2004

TIPO: Menor  preço.

Objeto:  Contratação de empresa para fornecimento mensal de
leite “longa vida” – integral.
Destino: Divisão de Atendimento de Copa.
Data da abertura: 16 de julho de 2004, às 09:30 horas.

Informações complementares serão fornecidas na Divisão de
Licitações do Departamento do Patrimônio, Rua Álvaro Ra-
mos, nº 157, Centro Cívico, telefones nºs (41) 350-2142/2143.
Os interessados deverão retirar o edital, em disquete, ao custo
de R$ 5,00 (cinco reais), mediante guia de recolhimento ao
Funrejus,  ou sem ônus, se solicitados via “endereço eletrôni-
co” (licit@tj.pr.gov.br), ou ainda, via “Download” através do
“site” www.tj.pr.gov.br/licitacao.

Curitiba,  1º de julho de 2004.

ÁLVARO SÉRGIO RINCOSKI FARIA
Diretor do Departamento do Patrimônio
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Tribunal de Alçada

Atos da Presidência

P O R T A R I A   Nº 233/2004
O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado
do Paraná, usando das atribuições que lhe são con-
feridas por lei, tendo em vista o contido no protoco-
lado sob nº 108.077/2004, resolve
E X O N E R A R

a pedido e a partir de 1º de julho de 2004, Milton Miró Verna-
lha Filho do cargo em comissão de Assessor Judiciário símbo-
lo DAS-4 deste Tribunal, do gabinete do Juiz Luiz Sérgio Nei-
va de Lima Vieira, com fundamento no art. 124, inciso I da Lei
Estadual nº 6.174/70.

Curitiba, 30 de junho de 2004.
João Luís Manassés de Albuquerque

Presidente

P O R T A R I A   Nº 234/2004
O Juiz Presidente em exercício, do Tribunal de Al-
çada do Estado do Paraná, usando das atribuições
que lhe são conferidas por lei, tendo em vista o con-
tido no protocolado sob nº 109.176/2004, resolve
C O N V O C A R

o Dr. Valter Ressel, Juiz deste Tribunal, para compor o quo-
rum de julgamento da Terceira Câmara Cível e em Composi-
ção Integral, nos autos de Embargos Infringentes nº 202734-3/
02, de Curitiba – 1ª Vara Cível e Embargos Infringes nº 242498-
4/01, de Curitiba – 17ª Vara Cível, na sessão de julgamento do
dia 29 de junho de 2004 ou sessões subseqüentes, de acordo
com o artigo 24, inciso XII do Regimento Interno.

Curitiba, 29 de junho de 2004.
Tufi Maron Filho

Presidente em exercício

P O R T A R I A   Nº 235/2004
O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 109433/
2004 , resolve
I N T E R R O M P E R

por necessidade do serviço e a partir de 2 de julho de 2004, as
férias alusivas ao segundo período de 1986, autorizadas pela
Portaria nº 216/2004 ao Dr. Jurandyr Souza Junior, Juiz des-
te Tribunal, assegurando-lhe o direito de usufruir 24 (vinte e
quatro) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 1º de julho de 2004.
João Luís Manassés de Albuquerque

Presidente

Departamento
Econômico e Financeiro

DESPACHO PRESIDENTE
EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO PROTOCOLO

Nº 107889/2004.
Excepiente : Idílio Bernardo da Silva
Advogado : Idílio Bernardo da Silva
Exceptos : Juiz Presidente do Tribunal

: Juízes da Corte Especial
: Juízes da Primeira Câmara Cível
: Juiz da Comarca de Peabiru

Interessado: Manoel Bernardo Sobrinho
Despacho : Vistos. Considerando-se que esta Presidência fi-
gura no rol dos exceptos arrolados pelo ora requerente, enca-
minhe-se a presente petição ao Excelentíssimo Juiz Vice-Presi-
dente desta Corte.
. Publique-se. Curitiba, 30 de junho de 2004. (a) João Luís
Manassés de Albuquerque - Presidente

DESPACHO VICE PRESIDENTE EXCEÇÃO DE
SUSPEIÇÃO

PROTOCOLO Nº 107889/2004.
Excepiente : Idílio Bernardo da Silva
Advogado : Idílio Bernardo da Silva
Exceptos : Juiz Presidente do Tribunal

: Juízes da Corte Especial
: Juízes da Primeira Câmara Cível
: Juiz da Comarca de Peabiru

Interessado : Manoel Bernardo Sobrinho
Decisão :Vistos. 1. Trata-se de Exceção de Suspeição oposta
por Idílio Bernardo da Silva, em face dos Juízes do Órgão Es-
pecial deste Tribunal, os quais julgaram os mandados de segu-
rança interpostos contra o Juiz da Comarca de Peabiru, a Pri-
meira Câmara Cível e o Presidente desta Corte, em desfavor do
pai do Suscitante, Manoel Bernardo Sobrinho. Para tanto, ale-
ga que “o Órgão Especial do Egrégio Tribunal de Alçada vio-
lou a coisa julgada material, ex vi do Ac. 4.799 e a própria
decisão do Tribunal, prolatando dois acórdãos contraditórios,
excludentes e divergentes sobre a mesma matéria, mesmo fato
e mesmas pessoas, sendo Autor o pai do Suscitante, Manoel
Bernardo Sobrinho, cf. Ac. 4.799 e 6.145”.Aduz ainda, que “o
procedimento do Tribunal, pelo seu Órgão Especial, tipifica o
ilícito penal do art. 319 do C.P., colocando em risco a credibi-
lidade deste Egrégio Tribunal”. Finalmente, afirma que “ao
julgar o HC 266478-4, o DD Magistrado, Dr. Lauro Augusto
Fabrício de Melo, agiu contra a lei, afirmando graciosamente,
que a ordem para a instauração do processo disciplinar não
configura ilegalidade e abuso de autoridade”. Assim, requer a
remessa da presente exceção ao Supremo Tribunal Federal, onde
tramita o Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº

431.930-4, para que lá seja julgada. 2. Entretanto, o presente
feito não merece prosperar. Isto porque, o Excipiente, Idílio
Bernardo da Silva, é parte ilegítima para opor tal suspeição, a
qual deveria ter sido oposta pelo seu pai, Manoel Bernardo
Sobrinho. Ademais, a petição inicial não se enquadra nas hipó-
teses previstas no artigo 135 do Código de Processo Civil, e
tampouco observa o estatuído no artigo 46, caput, do Regi-
mento Interno do Tribunal de Alçada. Determina o artigo 135
do Código de Processo Civil:“Art. 135. Reputa-se fundada a
suspeição de parcialidade do juiz, quando: I – amigo íntimo ou
inimigo capital de qualquer das partes; II – alguma das partes
for credora ou devedora do juiz, de seu cônjuge ou de parentes
destes, em linha reta ou na colateral até o terceiro grau; III –
herdeiro presuntivo, donatário ou empregador de alguma das
partes; IV – receber dádivas antes ou depois de iniciado o pro-
cesso; aconselhar alguma das partes acerca do objeto da causa,
ou subministrar meios para atender às despesas do litígio; V –
interessado no julgamento da causa em favor de uma das par-
tes.” Por sua vez, dispõe o artigo 46, caput, do Regimento In-
terno do Tribunal de Alçada: “Art. 46. As partes poderão opor
exceção de suspeição e de impedimento, por motivos previstos
em Lei, até 15 (quinze) dias depois da publicação da distribui-
ção no Diário da Justiça, quanto ao Relator e ao Revisor. Em
relação aos demais integrantes do órgão julgador, ou havendo
alteração daqueles, até o início do julgamento.”  Diante do ex-
posto, indefiro liminarmente o presente pedido. Intimem-se. Di-
ligências necessárias. Curitiba, 01 de julho de 2.004. (a) Tufi
Maron Filho - Vice-Presidente

Departamento Econômico Financeiro
Extrato de Contrato

Contratante: TRIBUNAL DE ALÇADA DO ESTADO DO
PARANÁ
Contratada: DISTRIBUIDORA SCHOLL DE MATERIAIS
PARA CARIMBOS LTDA.
Objeto: fornecimento de  493 carimbos automáticos
Data de assinatura: 30/06/04 – João Luis Manassés de Albu-

querque
Cid Gilberto Trommer

Divisão de
Processo Cível

I Divisão Cível
Quarta Câmara Cível
Emitido em: 02/07/2004

Relação No. 2004.02676 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Aline Fagundes 001 0251719-7
Carmen Sílvia M. G. D. Borba 001 0251719-7
Márcio Ayres De Oliveira 001 0251719-7
Odécio Luiz Peralta 001 0251719-7
Rodrigo Dolfini 001 0251719-7

Despachos Relator

001. 0251719-7  Apelação Cível

Protocolo: 2003/194396.  Materia: Leasing.  Comarca: Cu-
r i t iba .   Vara :  16a  Vara  Cíve l .   Acao  Or ig inar ia :
200100001313 Busca e Apreensão.  Autos Complementa-
res: 200100001460 Revisão de Contrato.  Autos Comple-
mentares: 2103622 Agravo de Instrumento.  Apelante: Ban-
co Bmc - S/a.  Adv.: Aline Fagundes.  Adv.: Odécio Luiz
Peralta.  Adv.: Márcio Ayres de Oliveira.  Adv.: Rodrigo
Dolfini.  Apelado: Fernando Macedo Guimarães.  Adv.:
Carmen Sílvia Marcon Garmendia de Borba.  Orgao Julga-
dor: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Valter Ressel.
Relator Convocado: Juiz Convocado Sergio Luiz Patitucci.
Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Revisor Convocado:
Juiz Convocado J. J. Guimarães da Costa.  Despacho: Des-
cricao: Despacho Decisorio.
O apelante Banco BMC S.A. e o apelado Fernando Mace-
do Guimarães, atravessaram petição nos presentes autos in-
formando que realizaram composição amigável entre as
partes, onde o apelante concorda em receber as parcelas
em atraso do Contrato de Financiamento acrescido das des-
pesas de custas processuais e honorários advocatícios no
valor de R$7.300,00 (sete mil e trezentos reais), o qual
encontra-se depositado em conta judicial aberta pelo ape-
lado, sendo que o saldo ali constante suporte o pagamento.
Consta ainda do acordo que cada uma das partes arcará
com os honorários de seus advogados e que as custas rema-
nescentes serão pagas pelo apelante, os quais dão ampla,
geral rasa e irrevogável quitação, nada mais reclamando
em relação ao referido contrato, obrigando-se o apelante a
dar baixa da constrição junto ao órgão de trânsito, sendo
que posteriormente o veículo poderá ser transferido para o
terceiro.
Diante do exposto, nos termos do artº. 269, inc. II do Códi-
go de Processo Civil, julgo extinta, com julgamento de mé-
rito a Ação de Busca e Apreensão e Ordinária de nº1313/
2001 e 1460/2001 da 16ª Vara Cível da Comarca de Curiti-
ba, determinando ainda a expedição, pelo juízo “a quo”, de
alvará em nome do procurador do apelante para levanta-
mento da quantia de R$ 7.300,00 (sete mil e trezentos re-
ais), e ainda alvará ao procurador do apelado Fernando
Macedo Guimarães para levantamento do saldo remanes-
cente na conta judicial.
Publique-se. Intime-se.
Após retornem os autos ao Juízo de origem.
Curitiba, 11 de junho de 2004.
Sergio Luiz Patitucci
Juiz Relator

Divisão Criminal
Primeira Câmara Criminal
Emitido em: 02/07/2004

Relação No. 2004.02677 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Rone Marcos Brandalize 001 0267882-2

Despachos Relator

001. 0267882-2  Habeas Corpus

Protocolo: 2004/108201.  Materia: Criminal.  Comarca: Gua-
rapuava.  Vara: 1a Vara Criminal.  Acao Originaria:
200400008966 Ação Penal.  Autos Complementares:
200400008966 Inquerito Policial.  Autos Complementares:
200400008389 Pedido de Liberdade Provisória.  Impetrante:
Bel. Rone Marcos Brandalize.  Paciente: Vilson Altamir Schrei-
ner Réu Preso.  Adv.: Rone Marcos Brandalize.  Impetrado:
Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Guarapua-
va.  Orgao Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz
Marques Cury.  Despacho:
Hei por bem, em deixar de conceder a liminar suplicada em
prol do paciente Vilson Altamir Schreiner, porquanto o douto
juízo singular ainda não decidiu acerca do requerimento de li-
berdade provisória, tampouco apreciou a questão relativa a cer-
tidão de antecedentes, exsurgindo das cópias que acompanham
a inicial estar o Dr. Juiz aguardando a manifestação do Minis-
tério Público e a remessa de certidão de antecedentes pela co-
marca de Rio Negro, pelo que não está cabalmente demonstra-
da a invectivada coação ilegal.
Solicite-se informações ao douto juízo.
Intime-se.
Curitiba, 01 de julho de 2004.
Marques Cury
Juiz Relator

Divisão Criminal
Terceira Câmara Criminal
Emitido em: 02/07/2004

Relação No. 2004.02679 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Sandra Bertipaglia 001 0265190-1

Despachos Relator

001. 0265190-1  Habeas Corpus

Protocolo: 2004/90077.  Materia: Criminal.  Comarca: Campo
Largo.  Vara: Vara Criminal.  Acao Originaria: 200100002687
Ação Penal.  Autos Complementares: 200100000064 Inquerito
Policial.  Impetrante: Bel. Sandra Bertipaglia.  Paciente: Vala-
cir de Alencar.  Adv.: Sandra Bertipaglia.  Impetrado: Juiz de
Direito da Vara Criminal da Comarca de Campo Largo.  Orgao
Julgador: Terceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Maria José
Teixeira.  Despacho:

Vistos.
1. O impetrante interpôs habeas corpus, com pedido liminar,
alegando que o paciente vem sofrendo constrangimento ilegal
principalmente por existência de cerceamento de defesa, isto
porque, analisando os autos se perceberia a existência de falta
de intimação para constituir novo defensor e ainda, falta de
intimação do defensor do teor da sentença condenatória.
Antes da análise da liminar foram solicitadas informações a
suposta autoridade coatora (fls. 230/231).
As informações vieram a fls. 233/234.
É o relatório.
2. Extrai-se do writ impetrado a pretensão do impetrante, em
sede liminar, de ser declarada a nulidade da sentença condena-
tória ante ao alegado cerceamento de defesa que teria sofrido o
paciente por não ter sido intimado para a constituição de novo
defensor para oferecimento das alegações finais, bem como,
pela ausência de intimação do defensor do teor da sentença
condenatória.
Porém, em que pese às insurgências aventadas, não vejo, por
ora, qualquer existência de nulidade processual a ensejar no
suposto constrangimento ilegal sofrido pelo paciente.
Segundo informações prestadas pela autoridade apontada como
coatora (fls. 233/234), o advogado Edson K. de Almeida, de-
fensor constituído do ora paciente, foi devidamente intimado
para os fins do art. 500 do Diploma Processual Penal retirando
os autos em carga em 05/03/2003 e os devolvendo somente em
08/08/2003, após reiteradas cobranças e sem a mencionada peça.
Nomeado defensor dativo pelo juízo sentenciante, aquele pug-
nou para que fosse o réu intimado para o fim de oportunizar-
lhe a constituição de novo defensor, pleito este que foi deferido
pelo juízo. Porém, diante da não localização do paciente e ten-
do em vista que havia co-réu preso e que o paciente possuía
defensor constituído, foi determinado pela autoridade impetra-
da que o defensor dativo oferecesse as derradeiras alegações.
Assim, in limine, não vejo qualquer prejuízo configurado con-
tra o paciente, já que, se o defensor, regularmente intimado,
sequer apresentou, as razões finais, não há que se cogitar em
nulidade, mesmo porque, consoante abalizado posicionamento
do Colendo Superior Tribunal de Justiça:
“É pacífico que a falta de alegações finais não acarreta a nuli-

Divisão de
Processo Crime

dade do processo penal, pois esta só se dá na ausência de inti-
mação para o seu oferecimento, nos termos do art. 564, III, “e”,
do Código de Processo Penal.” (rel. Min. Moreira Alves. DJU
de 03.09.1993. p. 17.743).
Aliás, consoante oportuno magistério do jurista pátrio Júlio
Fabbrini Mirabete:
“De outro lado, sustenta-se que as alegações finais não consti-
tuem peça essencial do processo já que não há prejuízo subs-
tâncial do direito de defesa na sua ausência, omissão, alías, que
não é catalogada na lei como nulidade. Realmente, a apresen-
tação de alegações finais é uma faculdade da defesa, que pode
se omitir, já que o juiz decidirá a causa de acordo com a prova
existente nos autos. Assim, só se deve decretar a nulidade na
falta de oportunidade para oferecimento de alegações finais pela
defesa e não pela sua ausência.” (In “Processo Penal”. 7.ª edi-
ção. Ed. Atlas. 1997. Pág. 540).
Por fim, conforme noticia as informações prestadas pela su-
posta autoridade coatora o defensor nomeado e o paciente fo-
ram intimados pessoalmente da r. sentença e não interpuseram
recurso, conforme se verifica a fls. 235/237, não havendo, ao
menos por ora, qualquer prejuízo capaz de configurar o cons-
trangimento ilegal alegado.
Por estes motivos, deixo de conceder neste momento o writ
requerido.
3. Intimem-se as partes.
4. Após, remeta-se a Douta Procuradoria Geral de Justiça, para
os devidos fins.
5. Demais diligências necessárias.

Curitiba, 29 de junho de 2004.
MARIA JOSÉ TEIXEIRA
RELATORA

Comarca da Capital

Crime

1ª Vara Criminal

COMARCA DE CURITIBA
PRIMEIRA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. CARLOS AUGUSTO ALTHEIA
DE MELLO
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 010/2004

01 ACAO PENAL NRO.: 1997.0005616-3
REU: JOAO VENTURA FILHO.
ADV: DR.MARCO ANTONIO VIEIRA.
OBJETO: FICA O SENHOR INTIMADO PARA OFERECER
ALEGACOES FINAIS (ART.406 DO CPP) NO PRAZO LE-
GAL

02 ACAO PENAL NRO.: 2004.0002164-1
REU: JOEL FERNANDES DE LIMA FILHO.
ADV: DR.ADEL EL TASSE, DR.EDUARDO ZANONCINI
MILLEO E DR.EUROLINO SECHINEL DOS REIS.
OBJETO: FICAM OS SENHORES INTIMADOS DE QUE AS
PRELIMINARES ARGUIDAS NA DEFESA PREVIA NAO
FORAM ACOLHIDAS

COMARCA DE CURITIBA
PRIMEIRA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. CARLOS AUGUSTO ALTHEIA
DE MELLO
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 010/2004

INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
DR.ADEL EL TASSE 02 2004.0002164-1
DR.EDUARDO ZANONCINI
MILLEO E DR.EUROLINO SEC 02 2004.0002164-1
DR.MARCO ANTONIO VIEIRA 01 1997.0005616-3

COMARCA DE CURITIBA
NONA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) ANA LUCIA LOURENCO
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 026/2004

01 ACAO PENAL NRO.: 1995.0005537-6
REU: ADELIA RAMOS COLTRI.
ADV: DR.FABIO ANDRE WEILER - OAB/PR 27841;
DR.JORGE LUIZ DA SILVEIRA OAB/PR 11547.
OBJETO: INTIMA-LOS PARA APRESENTAR AS ALEGA-
COES FINAIS DENTRO  DO PRAZO LEGAL.

02 ACAO PENAL NRO.: 1996.0002304-2
REU: ROSIMERY DA SILVA PEREIRA.
ADV: DRA.ELIZIANE CRISTINA MALUF - OAB/PR 23398.
OBJETO: INTIMA-LA PARA QUE COMPLEMENTE O PE-
DIDO DE RESTITUICAO DOS BENS, CONFORME REQUE-
RIDO PELO MINISTERIO PUBLICO AS FLS.145.

03 ACAO PENAL NRO.: 1998.0002209-0

9ª Vara Criminal
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REU: OLAZIR CAMPOS DE OLIVEIRA.
ADV: DR.NIVALDO MORAN - OAB/PR 7808.
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE PELA R.SENTEN,CA DA-
TADA DE 21/06/04 O ACUASADO FOI CONDENADO A
PENA DE 02 ANOS E 09 MESES DE RECLUSAO E 17 DIAS
MULTA EM REGIME SEMI-ABERTO.

04 ACAO PENAL NRO.: 1998.0003831-0
REU: VALDINEI FERREIRA DE FARIA.
ADV: DR.JAMIL AMILTON CURY - OAB/PR 7496.
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE DEVERA SER PREPARA-
DO O TRASLADO DOS AUTOS COM RELACAO AO REU
VALDINEI.

05 ACAO PENAL NRO.: 1999.0002271-8
REU: LINDOMAR MARCAL PINHO.
ADV: JOSE FELDHAUS - OAB/PR21577.
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE PELA R.SENTENCA DA-
TADA DE 21/06/04 FOI O ACUASADO CONDENADO A
PENA DE 08 ANOS DE RECLUSAO E PAGAMENTO DE 32
DIAS MULTA EM REGIME FECHADO.

06 ACAO PENAL NRO.: 2000.0001648-9
REU: ALEX CANUTO DOS SANTOS.
ADV: DRA.DIRCE DE PAULA MION - OAB/PR 6355.
OBJETO: INTIMA-LA PARA QUE, QUERENDO, DECLINE
O ENDERECO COMPLETO E ATUAL DO ACUSADO ONDE
POSSA SER INTIMADO DOS ATOS PROCESSUAIS - PRA-
ZO DE 03 DIAS.

07 ACAO PENAL NRO.: 2000.0001933-0
REU: RODRIGO ROCHA CONTRERA.
ADV: DR.RAFAEL JAZAR ALBERGE - OAB/PR 35156.
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE PELA R.SENTEN,CA DA-
TADA DE 22/06/04 FOI DECRETADA EXTINTA A PUNIBI-
LIDADE DO REU PELA PRESCRICAO DA PRETENSAO
PUNITIVA.

08 ACAO PENAL NRO.: 2000.0006072-0
REU: PAULO ROBERTO WOJCIEKOVSKI.
ADV: DRA.ANA PAULA DE MACEDO LINO - OAB/PR
18463.
OBJETO: INTIMA-LA DE QUE PELA R.SENTENCA DA-
TADA DE 13/05/04 O REU FOI CONDENADO A PENA DE
04 ANOS E 03 MESES DE RECLUSAO E PAGAMENTO DE
13 DIAS MULTA EM REGIME SEMI-ABERTO.

09 ACAO PENAL NRO.: 2001.0002971-0
REU: MANOEL DA CONCEICAO.
ADV: DR.JOSE CORREA FERREIRA - OAB/PR 3776.
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE PELA R.SENTENCA DA-
TADA DE 21/06/04 O REU FOI ABSOLVIDO.

10 ACAO PENAL NRO.: 2001.0006004-8
REU: LURDES DE CARVALHO.
ADV: DR.PAULO DE TARSO WALDRIGUES - OAB/PR
10966.
OBJETO: INTIMALO DE QUE FOI DESIGNADO O DIA 13/
07/04 AS 09:00 HORAS A AUDIENCIA DE INQUIRICAO
DAS TESTEMUNHAS DE ACUSACAO.

11 ACAO PENAL NRO.: 2001.0011739-2
REU: JANESLEI APARECIDA ALBUQUERQUE.
ADV: DR.ARTUR DE ABREU - OAB/PR 25366.
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE NAO FOI ACOLHIDO O
PEDIDO DA DEFESA DE FLS.103/106.

12 ACAO PENAL NRO.: 2002.0002130-3
REU: GERSON PEREIRA DA SILVA.
ADV: DRA.TANIA MARA PODGURSKI - OAB/PR 22523;
DR.NELSON SCARPIM JUNIOR; DR.ARIEL VENTURA DE
ANDRADE.
OBJETO: INTIMA-LOS DE QUE FOI MANTIDA A DECI-
SAO DE PRONUNCIA DO REU E DETERMINADO A RE-
MESSA DOS AUTOS AO TRIBUNAL DE JUSTI,CA.

13 ACAO PENAL NRO.: 2002.0009200-6
REU: EVERSON ROGERIO DOS SANTOS,CARLOS AL-
BERTO DOS SANTOS.
ADV: DRA.IVANI FLORIANO FRARE - OAB/PR 11337.
OBJETO: INTIMA-LA DE QUE PELA R.SENTENCA DA-
TADA DE 23/06/04 OS REUS FORAM CONDENADOS,
CADA UM, A PENA DE 03 ANOS DE RECLUSAO E 10 DIAS
MULTA EM REGIME FECHADO.

14 ACAO PENAL NRO.: 2002.0009990-6
REU: LAURI LEANDRO VAZ.
ADV: DR.EDENAN MARTINEZ BASTOS - OAB/PR 8843.
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
20/09/04 AS 13:30 HORAS PARA AUDIENCIA DE INSTRU-
CAO E JULGAMENTO.

15 ACAO PENAL NRO.: 2003.0002324-3
REU: SOLANGE APARECIDA DOS SANTOS.
ADV: DR.ALBERTO ROSSINI - OAB/PR 7679.
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE NO PRAZO LEGAL
MANIFESTE-SE SOBRE OS FINS  DO ART.499 DO CPP.

16 ACAO PENAL NRO.: 2003.0007969-9
REU: ALEXANDRE BRANDELIONE FERREIRA.
ADV: DR.MAURILUCIO ALVES DE SOUZA.
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE APRESENTE AS ALE-
GACOES FINAIS DENTRO DO PRAZO LEGAL.

17 ACAO PENAL NRO.: 2003.0012875-4
REU: ALEXANDRE STREMEL RODRIGUES FARIAS, LEO-
NARDO KALTMAIER,MARILIA GABRIELA GREINERT.
ADV: DRA.SANDRA REGINA RANGEL SILVEIRA - OAB/
PR13161; DR.EUROLINO SECHINEL DOS REIS - OAB/
PR29428.
OBJETO: INTIMA-LOS PARA QUE APRESENTEM AS ALE-
GACOES FINAIS DENTRO DO PRAZO LEGAL.

18 ACAO PENAL NRO.: 2003.0013749-4
REU: JUNIOR CESAR DE ASSIS PIRES.
ADV: DR.FREDERICH MARK ROSA SANTOS - OAB/PR
10416.
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
13/07/04 AS 13:30 HORAS A AUDIENCIA DE INQUIRICAO
DAS TESTEMUNHAS DE ACUSACAO.

19 ACAO PENAL NRO.: 2003.0013755-9
REU: FLAVIO ALTAFIM DE GOIS.
ADV: DR.WILLIAN ESPERIDIAO DAVID - OAB/PR 13357.
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE MANIFESTE-SE SOBRE
A PERICIA REALIZADA AS FLS.116/148, NO PRAZO DE
03 DIAS.

20 ACAO PENAL NRO.: 2004.0000082-2
REU: VANDERLEI DE LIMA PRESTES.
ADV: DRA.ANA PAULA RIBAS VIEIRA - OAB/PR 25267;
DR.SERGIO ANTONIO NEIVA VIEIRA - OAB/PR 4665.
OBJETO: INTIMA-LOS DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
14/07/04 AS 15:30 HORAS A AUDIENCIA DE INQUIRICAO
DAS TESTEMUNHAS DE ACUSACAO.

21 ACAO PENAL NRO.: 2004.0000117-9
REU: LUIZ FERNANDO SANT’ANA BUFFA.
ADV: DR.JOSE MARTINS DE SA NETO - OAB/PR 16451.
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE PELA R.SENTENCA DA-
TADA DE 24/06/04 O REU FOI CONDENADO A PENA DE
03 ANOS DE RECLUSAO E 10 DIAS MULTA EM REGIME
ABERTO, COM DIREITO DE APELAR EM LIBERDADE.

22 ACAO PENAL NRO.: 2004.0001085-2
REU: ELISEU DE SOUZA LIMA.
ADV: DR.DIONE VANDERLEI MARTINS - OAB/PR 12266.
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
13/07/04 AS 09:15 HORAS A AUDIENCIA DA OITIVA DAS
TESTEMUNHAS DE DEFESA.

23 ACAO PENAL NRO.: 2004.0001973-6
REU: FRANCISCO ANTONIO DE OLIVEIRA FILHO.
ADV: DR.ROOSEVELT ARRAES - OAB/PR 34724.
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
12/07/04 AS 15:45 HORAS A AUDIENCIA DE INQUIRICAO
DAS TESTEMUNHAS DE ACUSACAO.

24 ACAO PENAL NRO.: 2004.0002408-0
REU: ALBERTO DA CRUZ FILHO.
ADV: DR.ALBERTO DA CRUZ PIASECKI - OAB/PR 20930.
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
12/07/04 AS 16:00 HORAS A AUDIENCIA DE INQIRICAO
DAS TESTEMUNHAS DE ACUSACAO.

25 ACAO PENAL NRO.: 2004.0005290-3
REU: ELISEU GALVES.
ADV: DRA.DEBORA MARIA CESAR ALBUQUERQUE -
OAB/PR 12403.
OBJETO: INTIMA-LA DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
09/07/04 AS 14:15 HORAS PARA O INTERROGATORIO DO
ACUSADO.

26 ACAO PENAL NRO.: 2004.0005291-1
REU: PAULO ANTONIO RAIMUNDO.
ADV: DR.JULIO CESAR FARIAS POLI - OAB/PR31194.
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE NAO FOI RECEBIDO O
RECURSO POR FALTAR-LHE O PRESSUPOSTO DE AD-
MISSIBILIDADE DO CABIMENTO, J’A QUE N~AO PRE-
VE O ART.581, V DO CPP.

27 ACAO PENAL NRO.: 2004.0005359-4
REU: PAULO ANTONIO RAIMUNDO.
ADV: DR.JOAO LUIZ MARTINECHEN BEGHETT - OAB/
PR29245; DR.JEFFERSON J.BUENO DOS SANTOS - OAB/
PR29940.
OBJETO: INTIMA-LOS DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
12/07/04 AS 09:00 HORAS O INTERROGATORIO DO ACU-
SADO. INTIMA-LO AINDA DE QUE FOI INDEFERIDO O
PEDIDO DE LIBERDADE PROVISORIA NOS AUTOS
N.2004.5291-1.

28 AÇÃO PENAL NRO.: 2002.00011305-4
REU: AGUINALDO DE OLIVEIRA PEREIRA, ADEMIR DA
SILVA.
ADV: DRA.SANDRA MARA HINATA - OAB/PR 15419;
OBJETO: INTIMA-LA PARA QUE APRESENTE AS ALE-
GAÇÕES FINAIS DENTRO DO PRAZO LEGAL

29 AUTOS Q.CRIME NRO.: 2000.0009709-8
QUERELADO : VITOR ANTONIO TREVIZANI MUZILLO
QUERELANTE: ALTAIR ASTOR RAIMUNDO .
ADV: DR.JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA - OAB/PR 12321;
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE NO PRAZO DE 03 DIAS
INDIQUE O NOVO ENDEREÇO  DA TESTEMUNHA ELIE-
TE TEREZINHA

30 AUTOS Q.CRIME NRO.: 2000.0003964-0
QUERELADO :NELTI GONÇALVES DE SOUZA , ROQUE
GONÇALVES ROSA
QUERELANTE: SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE
ADV: DR.MAURICIO DALBARAN DE CASTRO RIBAS -
OAB/PR 15772.
OBJETO: INTIMA-LO PARA SE MANIFESTAR QUANTO
AO INTERESSE NO  PROSSEGUIMENTO DO FEITO, NO
PRAZO DE 05 DIAS.

31 AUTOS EMBRG NRO.: 2003.0003455-5
EMBTE:ADIR STRAPASSON CAVASSIM e ZELI DO RO-
CIO STRAPASSOM CAVASSIM
REQDO: SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE
ADV: DR.IVAN XAVIER VIANA FILHO - OAB/PR 22368.

OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE NO PRAZO DE 03 DIAS
SE MANIFESTE SOBRE  OS DOCUMENTOS DE FLS.200/
230 , NO PRAZO DE 03 DIAS
32 AUTOS EMBRG NRO.: 2002.0004932-1
EMBTE:MARIA CELIA BAGLIOLI e OLIVIR DA CRUZ
BAGLIOLI
REQDO: COMPANHIA PROVIDENCIA INDUSTRIA E CO-
MERCIO
ADV: DR.MILTON TEODORO DA SILVA - OAB/PR 9869;
DR ANTONIO ROBERTO  TAVARNARO – OAB/PR 9999.
OBJETO: INTIMA-LOS PARA QUE SE MANIFESTEM SO-
BRE OS NOVOS DOCUMENTOS  DE JUNTADOS NOS
AUTOS NO PRAZO DE 03 DIAS

33 AUTOS EMBRG NRO.: 2003.0012801-0
EMBTE: ILDEFONSO TORRES
REQDO: COMPANHIA PROVIDENCIA INDUSTRIA E CO-
MERCIO
ADV: DR.CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA –
OAB/PR 14487.
OBJETO: INTIMA-LO PARA FICAR CIENTE DA MANIFES-
TAÇÃO DO MINISTÉRIO  PÚBLICO E DESPACHO NO
PRAZO DE 10 DIAS

34 AUTOS SEQUES NRO.: 1999.0002641-1
REQTE:.COMPANHIA PROVIDENCIA INDUSTRIA E CO-
MERCIO
REQDO: NELSON POMERING, LEIA MARIA ZAMUNER
BRUM DE ANDRADE, JUCARA  DO ROCIO DE PAULA
ADV: DR.NOEL LOBO GUIMARÃES NETO – OAB/PR
29366.
OBJETO: INTIMA-LO SOBRE O R.DESPACHO DE FLS.
1769 NO PRAZO DE 03 DIAS
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RELAÇÃO NR: 16/04

CADASTRO: 125.566
SENTENCIADO(A): REINALDO DOMINGUES
FILIAÇÃO: Antonio Domingues e Rosa de Souza Domingues
BENEFICIO: REGIME SEMI-ABERTO NR 1777/03
ADVOGADO(A) DR(A): DÉBORA MARIA CÉSAR DE AL-
BUQUERQUE
OBJETO: Este Juízo, determinou que se manifeste, no prazo
de 05 dias, com relação ao art. 112 , parágrafos 1º e 2º da LEP.

CADASTRO: 70.632
SENTENCIADO(A): HELENA MARIA LOURENÇO
FILIAÇÃO: Adolfo Mendes Lourenço e Maria aparecida Lou-
renço
BENEFICIO: REGIME SEMI-ABERTO NR 1837/03
ADVOGADO(A) DR(A): BENEDITO CORREA BRAZ
OBJETO: Por decisão datada aos 24/06/2004, foi CONCEDI-
DO  o pedido acima mencionado.

CADASTRO: 104.827
SENTENCIADO(A): ABEL BUENO
FILIAÇÃO: Antonio Gessi de Oliveira Bueno e Maria Ezilda
Biasso Bueno
BENEFÍCIO:  LIVRAMENTO CONDICIONAL NR 782/04
ADVOGADO (A) DR(A):  JURANDIR CECÍLIO SANDRI-
NI
OBJETO:  Este Juízo determinou, para que no prazo de 05
dias junte-se aos autos: certidão de antecedentes do Distribui-
dor Criminal desta Capital, comprovante de reparação do dano
causado em decorrência da pratica delitiva, ou da efetiva im-
possibilidade de fazê-lo

CADASTRO: 41.456
SENTENCIADO (A): JOSE DE PAULA AMARAL
FILIAÇÃO: Gentil Carolino do Amaral e Aparecida de Paula
Amaral
BENEFÍCIO: REGIME SEMI-ABERTO NR 1062/04
ADVOGADO .(A) DR(A): SILVIA MARIA TEIXEIRA DA
SILVA
OBJETO: Este Juízo determinou, para que no prazo de 05 dias,
junte-se aos autos: certidão de antecedentes criminais do Dis-
tribuidor Criminal desta Capital e comprovante da permanên-
cia e conduta carcerária, relativa a todo o período de prisão.

CADASTRO: 61.508
SENTENCIADO (A): NOZOR CARVALHO DE OLIVEIRA
FILIAÇÃO: Jorge de Oliveira e Maria Carvalho de Oliveira
BENEFÍCIO: LIVRAMENTO CONDICIONAL NR 735/04
ADVOGADO (A) DRA: SUZANE C ALENCAR
OBJETO: Este Juízo, determinou, para que no prazo de 05
dias, junte-se aos autos: certidão de antecedentes criminais do
Distribuidor Criminal desta Capital, comprovante da repara-
ção do dano causado em decorrência da pratica delitiva, ou da
efetiva impossibilidade de fazê-lo, proposta de emprego ou
dar atendimento a Portaria 30/00 deste Juízo, comprovante de
endereço residencial do sentenciado.

CADASTRO: 71.010
SENTENCIADO (A): CARLOS ALBERTO SENA
FILIAÇÃO: Maria Luzia Sena
BENEFÍCIO: REGIME SEMI-ABERTO NR 1060/04
ADVOGADO (A) DR(A): SUZANE C. ALENCAR
OBJETO: Este Juízo determinou, para que no prazo de 05 dias,
junte-se aos autos: certidão de antecedentes do Distribuidor
Criminal desta Capital e comprovante da permanência e con-
duta carcerária, relativa a todo o período de prisão.

CADASTRO: 80.512
SENTENCIADO (A): ELCIO ROBERTO DOS SANTOS
FILIAÇÃO: Antonio Sebastião dos Santos e Nilza Tarcilia dos
Santos
BENEFÍCIO: REGIME SEMI-ABERTO NR 928/04
ADVOGADO (A) DR(A): DR. HÉLCIO KRONBERG
OBJETO: Este Juízo determinou, para que no prazo de 05 dias,
junte-se aos autos, peças elencadas no art. 106 da LEP, refe-
rente à condenação informada na inicial de fls. 02/04, e certi-
dão de antecedentes expedida pelo Distribuidor Criminal des-
ta Capital.

CADASTRO: 95.060
SENTENCIADO (A): HUMBERTO FABIANO DOS SANTOS
FILIAÇÃO: Moises Alves dos Santos e Ivone Camargo dos
Santos
BENEFÍCIO: REGIME SEMI-ABERTO NR 1059/04
ADVOGADO (A) DR(A): SUZANE C. ALENCAR
OBJETO: Este Juízo determinou, para que no prazo de 05 dias,
junte-se aos autos: certidão de antecedentes do Distribuidor
Criminal desta Capital e comprovante da permanência e con-
duta carcerária, relativa a todo o período de prisão.
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RELAÇÃO DE INTIMAÇÃO DE DEFENSORES
Nº 007/2004

01-Processo Crime nº 009/03, réus Djalma Roberto da Silva,
Marcelo Licheski e Marcos José Carneiro, Advogados DR.
JOÃO FLÁVIO MADALOZO e Dr. PAULO GROTT FI-
LHO, para a sessão de julgamento, dia 18 Ago 04, às 13h30min,
nesta AJME.

02-Processo Crime nº 007/03, réus Gilberto Tavares da Silva e
Gevaldo Rodrigues da Silva, Advogado DR. ITAMAR STRU-
MIELO DINIZ, para a sessão de julgamento, dia 24 Ago 04,
às 13h30min, nesta AJME.

03-Processo Crime nº 006/03, réus Paulo Sérgio Dino, Marcos
Elias dos Santos, Izaías Paulo Lourenço Schenoveber, Marco
Aurélio Rodrigues da Silva, Antonio Janiszewski, Rodrigo
Weiber Ferreira e Aroldo Nicácio da Silva, Advogados
Drª.DENISE DE JESUS FERREIRA, Dr MARCO ANTO-
NIO VIEIRA, Dr HENRIQUE EHLERS SILVA, Drª. ROSI
MARY MARTELLI Defensores dos acusados, Dr. HAROL-
DO CÉSAR NÁTER, Assistente de Acusação, para a sessão
de julgamento, dia 23 Ago 04, às 13h30min, nesta AJME.

04-Processo Crime nº 021/04, réus Rodolfo Gaier e João Israel
Bueno, Advogados Dr MARCO ANTONIO VIEIRA, Defen-
sor do réu João e Drª ANA PAULA DE MACEDO LINO
MOCELLIN, Defensora do réu Rodolfo, para a audiência de
inquirição das testemunhas arroladas pelo Ministério Público,
residentes N/Capital, dia 17 Ago 04, às 09h30min, nesta AJME,
expedida carta precatória à Comarca de Foz do Iguaçu, PR, a
fim de ser inquirida a testemunha arrolada pelo Ministério Pú-
blico, lá residente.

05-Processo Crime nº 050/03, réu Marco Antonio Rotta, Advo-
gado, Dr. ROGÉRIO IURK RIBEIRO, para apresentar as
razões de apelação.

06- Processo Crime nº 028/04, réus Edson de Oliveira e Lucia-
no Macarini de Oliveira, advogado Dr. PEDRO PAULO DE
MACEDO LINO, Defensor do réu Edson, para a fase do ar-
tigo 417, § 2º do CPPM.

07-Processo Crime nº 044/01, réus Adegercino Chavier dos
Santos e Luiz Tadeu Bugay, Advogados Drª ROSI MARY
MARTELLI e Dr MARCOS APARECIDO ALBERTINI,
para a fase do artigo 428 do CPPM.

08-Processo Crime nº 019/03, réu Dirceu Crude Vieira, Advo-
gado Dr. MARCO ANTONIO VIEIRA, para a sessão de jul-
gamento, dia 25 Ago 04, às 13h30min, nesta AJME.

09-Processo Crime nº 081/03, réu Gilmar Alves de Brito, ad-
vogado Drª ROSI MARY MARTELLI, para apresentar as
razões de apelação.

10-Processo Crime nº 026/03, réus Esmeraldo Mançano e Luiz
Carlos Sampaio Dias, advogados Dr. JOSÉ PEREIRA DE
MORAES NETO, Drª NORMA SUELY WOOD SALDA-
NHA DE MORAES, Drª CARLA ELIZA DOS SANTOS
SALDANHA, Dr ANTONIO MANÇANO, Defensores do
réu Esmeraldo, Dr. JAIME PEGO SIQUEIRA, Defensor do
réu Luiz Carlos, para a audiência de inquirição das testemu-
nhas arroladas pela Defesa, dia 16 Ago 04, às 09h30min, nesta
AJME.

11-Processo Crime nº 037/03, réu José Vanderlei Borges Mo-
reira, Advogado Dr. ANTONIO CARLOS DA SILVA FI-
GUEIREDO, para a audiência de Inquirição da testemunha
arrolada pelo Ministério Público, dia 16 Ago 04, às 10h30min,
nesta AJME.

12-Processo Crime nº 014/04, réu André da Silveira Guazina,
Advogado, Dr. HENRIQUE EHLRS SILVA, Defensor do
acusado e Doutor FERNANDO MADUREIRA, Assistente
de Acusação, para tomar ciência que a audiência de inquirição
da testemunha arrolada pelo Ministério Público e da Defesa,
designada para dia 25 Ago 04, às 09h30min, nesta VAJME.

13-Apelação Crime nº 58583-1 = Processo Crime nº 068/95 –
Sentenciado Vanderson Kleber da Costa Santos, Advogado Dr
JOSÉ FELDHAUS, tomar ciência do parecer do Ministério
Público e despacho deste Juízo, para regularizar, com urgên-
cia, todas as pendências afetas à execução da sanção imposta
ao sentenciado, pronunciar-se em 10 (dez) dias.

14-Processo Crime nº 051/02, réus Wolney Israel Hoffmann,
advogado Dr. PETER AMARO DE SOUZA, expedição de
carta precatória à Comarca de Mafra, SC, para a inquirição da
testemunha Adailton Rinaldo Cardozo, arrolada pelo Juiz.

15-Processo Crime nº 031/04, réus Dirceu Katarinhuk, Venil-
son Fonseca Dutra e Rômulo Ramalho, advogados Dr. JUA-
REZ JOSÉ DA SILA, Defensor do réu Dirceu e Dr. ONÉ-
SIO MACHADO DE OLIVEIRA, Defensor dos réus Venil-
son e Romulo, expedição de cartas precatórias às Comarcas de
Tubarão, SC, Caixias do Sul, RS e Cascavel, PR, para a inqui-
rição das testemunhas arroladas pelo Ministério Público.

16-Processo Crime nº 079/03, réu Neudir Cordeiro de França,
Advogado, Dr. MIGUEL NELSON SILVA FRANÇA, para a
fase do artigo 427 do CPPM.

17-Processo Crime nº 034/03, réu Ernando Brito Gonçalves,

Advogado Dr. MARCO ANTONIO VIEIRA, para a sessão
de julgamento, dia 23 Ago 04, às 09h30min, nesta AJME.

18-Processo Crime nº 017/04, réu Almir Antonio Vergopolan,
Advogado Dr. MARCO ANTONIO VIEIRA, para a sessão
de julgamento, dia 30 Ago 04, às 09h30min, nesta AJME.

19-Processo Crime nº 058/02, réus Edson Luiz Balbinotti e
Ângelo Farias Marins, Advogado Dr. MARCO ANTONIO
VIEIRA, para a sessão de julgamento, dia 31 Ago 04, às
13h30min, nesta AJME.

20-Processo Crime nº 050/02, réu José Aparecido Manoel,
Advogado Dr. MARCO ANTONIO VIEIRA, para a sessão
de julgamento, dia 31 Ago 04, às 09h30min, nesta AJME.

21-Processo Crime nº 043/03, réu Reginaldo Garnassim, Ad-
vogado Dr. MARCO ANTONIO VIEIRA, para a sessão de
julgamento, dia 01 Set 04, às 13h30min, nesta AJME.

22-Processo Crime nº 026/04, réu Gerson Fernandes, Advoga-
do Dr. MARCO ANTONIO VIEIRA, para a audiência de
Inquirição das testemunhas arroladas pelo Ministério Público,
dia 24 Ago 04, às 09h30min, nesta AJME.

23-Processo Crime nº 074/03, réu Emerson Vieira Marques,
Advogado Dr. LUIZ DIAS, para a audiência de Inquirição da
testemunha arrolada pelo Ministério Público, dia 30 Ago 04, às
13h30min, nesta AJME.

24-Processo Crime nº 025/04, réu Toya Alesandro Theos Bap-
tista dos Santos, Advogado Dr. MARCO ANTONIO VIEI-
RA, para a fase do artigo 457, § 4º do CPPM.

25-Processo Crime nº 051/02, réus Wolney Israel Hoffmann,
advogado Dr. PETER AMARO DE SOUZA, para a inquiri-
ção das testemunhas arroladas pelo Ministério Público, dia 02
Set 04, às 13h30min, nesta AJME.
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PETER AMARO DE SOUZA 014 051/02
PETER AMARO DE SOUZA 025 051/02
ROGÉRIO IURK RIBEIRO 005 050/03
ROSI MARY MARTELLI 003 006/03
ROSI MARY MARTELLI 007 044/01
ROSI MARY MARTELLI 009 081/03

Juizados Especiais

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
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01 1997.0003851-2/0 - Execução Título Extrajudicial JUDI-
TE LEONICE DE PAULA X NOELI T. PERETTI   Tomar
ciencia com relação a petição da autora de fls. 76 dos au-
tos.   Adv(s) CILENE MARIA SKORA

02 1999.0003338-3/0 - Execução Título Extrajudicial IRINEA
KUTENSKI X PEDRO DE ALMEIDA   RETIRAR O
OFICIO EXPEDIDO A RECEITA FEDERAL   Adv(s)
ERNANI ANTONIO PIGATTO

03 1999.0006807-1/0 - Processo de Conhecimento LUIZ CAR-
LOS BALCEWICZ X FRANCISCO   SEVERO MINHO
Pagar o valor do débito no prazo de 24 horas, sob pena de
penhora de bens   Adv(s) GIANI CRISTINA AMORIM,
ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN

04 1999.0008043-8/0 - Processo de Conhecimento ANTONIO
FERRARI BORBA (E OUTRO) X   BANKBOSTON BAN-
CO MULTIPLO S/A (E OUTRO)   Manifestar-se sobre os
cálculos   Adv(s) JOSE ROBERTO SPINA, MARCUS VI-
NICIUS MAGANHOTTE, JULIANA MOTTER ARAUJO

05 2000.0000889-3/0 - Execução Título Extrajudicial SER-
GIO LUIZ BERTOLDI X RVC TRANSPORTES   LTDA
Retirar oficio expedido a Receita Federal.   Adv(s) FER-
NANDA TROIAN

06 2000.0003869-5/0 - Execução de Título Judicial VALE-
RIA GERONASSO X ADEULA DE CASTRO   MADEI-
RA   Manifestar-se sobre o pagamento efetuado   Adv(s)
VALDEMAR BERNARDO JORGE, DOUGLAS DANI-
EL BIELANSKI

07 2000.0006413-0/0 - Execução de Título Judicial JOANA
CRISTINA DE SOUZA X DOUGLAS   ANTONIO CE-
SAR   Intimação do embargante.  ...Certifique-se sobre a
juntada do mandado de penhora devidamente cumprido.
Adv(s) TANIA ELIZA GARDINI

08 2000.0006538-2/0 - Execução de Título Judicial OSCAR
ESPEDITO DAL PIZZOL X IVONE   BEATRIZ FROSE
(E OUTRO)   Manifestar-se sobre o retorno do ofício
Adv(s) WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS

09 2000.0009531-1/0 - Execução de Título Judicial DARCI
JOSE FINGER X ANA MARIA MACHADO   Manifestar-
se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito   Adv(s) DARCI
JOSE FINGER, DARCI JOSE FINGER, CLAUDIA RE-
GINA STREMEL ANDRADE, CLAUDIA REGINA
STREMEL ANDRADE

10 2000.0011586-0/0 - Processo de Conhecimento ANTONIO
MARCOS PADIA X SOUAD ABDUL HAY   EL OMAIRI
(E OUTRO)   Pagar o valor do débito no prazo de 24 horas,
sob pena de penhora de bens   Adv(s) TATIANE DOS SAN-
TOS CHAVES, LUIZ GUILHERME MULLER PRADO,
VIVIANE MULLER PRADO

11 2001.0003276-0/0 - Processo de Conhecimento LEANDRO
INACIO LEITE X SONAE   DISTRIBUICAO BRASIL S/
A   Manifestar-se sobre o pagamento efetuado   Adv(s)
LEANDRO INACIO LEITE, RODRIGO GARCIA SANT
ANNA BEVILAQUA

12 2001.0004377-0/0 - Processo de Conhecimento JOSE LUIZ
BRAGA PEREIRA X CLAUDIA MARIA   SIMOES DE
ASSIS   Manifestar-se sobre a avaliação   Adv(s) RICAR-
DO ANDRAUS

13 2001.0005979-0/0 - Processo de Conhecimento FRANCIS-
CO CHAGAS DE SOUZA X HSBC   SEGUROS ( BRA-
SIL ) S/A   Manifestar-se sobre o pagamento efetuado
Adv(s) JOSE BASILIO GUERRART, JOSE MADSON
DOS REIS

14 2001.0006118-2/0 - Processo de Conhecimento JOAO M.
RIBEIRO X MARIA LUCIA ANDRADE   Informar o nú-
mero do CPF do requerido, para os devidos fins.   Adv(s)
IVONE STRUCK

15 2001.0006995-7/0 - Processo de Conhecimento ASTRO-
GILDO TEIXEIRA DOS SANTOS (E   OUTROS) X CAR-
LA MARINONI   Manifestar-se sobre o pagamento efetu-
ado   Adv(s) SIMONE RITA ZIBETTI DE SOUZA, LUIZ
GUSTAVO MARINONI

16 2001.0011493-6/0 - Execução de Título Judicial MARGA-
RETE PSCHOVOSNE X JORGE   AUGUSTO CABRE-
DO LIZANO   Retirar oficio expedido a Receita Federal.
Adv(s) ADRIANE TURIN DOS SANTOS, ANA CARO-
LINA ROHR

17 2001.0018368-7/0 - Processo de Conhecimento PATRICIA
CRISTINA PROC SANTOS  X   MARCELINO CESARIO
DA SILVA  (E OUTRO)   Pagar o valor do débito no prazo
de 24 horas, sob pena de penhora de bens   Adv(s) JOSE
BASILIO GUERRART, ROBERTO ANTONIO REISDOR-
FER

18 2001.0020373-4/0 - Processo de Conhecimento JOSE AN-
TONIO CASTELO NORONHA X JOSE   ROMAO DA
SILVA (E OUTRO)   Informar o correto endereço da parte
requerido no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do
feito   Adv(s) FLAVIO FAGUNDES FERREIRA

19 2002.0002793-6/0 - Processo de Conhecimento MERCI
CATARINA FERNANDES  X C&A MODAS   LTDA
Pagar o valor do débito no prazo de 24 horas, sob pena de
penhora de bens   Adv(s) ALEXANDRE MARCOS GOHR,
SIMONE REIS NASCIMENTO

20 2002.0007551-5/0 - Processo de Conhecimento LUIZ HEN-
RIQUE COSTA LIMA X CARMEM DORIS   VIRMOND
DE ARAUJO GONDIM   Intimação para audiência de ins-
trução e julgamento designada para o dia 16/08/2004, às
14:00 horas.   Adv(s) ALEXSANDRA MARILAC BEL-
NOSKI

21 2002.0008408-5/0 - Processo de Conhecimento NEIDE
ROMEIRO PEREIRA X CARREFOUR   COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA.   Prossiga-se na execução, sendo cer-
to os fatos informados pela Sra. Escrivã.   Adv(s) JACK-
SON GLADSTON NICOLODI, ANDREYA DE BORTO-
LI, DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA THEIS

22 2002.0008822-6/0 - Processo de Conhecimento ALICE
APARECIDA RIBEIRO X MANOEL BORBA   DE CA-
MARGO   Intimação para audiência de instrução e julga-
mento designada para o dia 13/08/2004, às 15:00 horas.
Adv(s) KEILE CRISTINA BIEZUS

23 2002.0011410-3/0 - Processo de Conhecimento ANDER-
SON LAPOLA LORO X COMPANHIA   BRASILEIRA
DE DISTRIBUIÇÃO   Pagar o valor do débito no prazo de

24 horas, sob pena de penhora de bens   Adv(s) ROBERTO
GRINES DA SILVA, DANIELE ESMANHOTTO, SILVIA
ELISABETH NAIME, DR. ALIDO   LORENZATTO, STE-
LA MARLENE SCHWERZ

24 2002.0013830-4/0 - Execução de Título Judicial MARCOS
LUIS DE MELO X NIDAL YOSSEF   Manifestar-se sobre
a avaliação   Adv(s) ALCIDES SIQUEIRA GOMES, LI-
ZEU NORA RIBEIRO

25 2002.0015319-2/0 - Processo de Conhecimento ROSELI
DE FATIMA GALVAO X GLOBAL   TELECOM LTDA.
Retirar oficio expedido a Receita Federal.   Adv(s) RENA-
TO FARTO LANA

26 2002.0017288-0/0 - Processo de Conhecimento LUCIMAR
APARECIDA BRAUTIGAM X PONTO   FRIO  (E OU-
TRO)   Pagar o valor do débito no prazo de 24 horas, sob
pena de penhora de bens   Adv(s) NELTO LUIZ RENZET-
TI, DANIEL GILBERTO LEMOS PEREIRA, GERSON
VANZIN MOURA DA SILVA,   JOSE AUGUSTO ARA-
UJO DE NORONHA, TATIANE BERGER

27 2002.0017914-0/0 - Processo de Conhecimento VALERIO
DE BORBA X UNIBANCO SEGUROS   AIG S/A SEGU-
ROS E PREVIDENCIA   I) Ante o requerimento das parte,
consoante termo de audiência conciliatória de fls. 06 dos
presentes autos, defiro a   exclusão da parte reclamada
Banco Unibanco S/A da relação jurídica processual.  II)
Designe-se data para audiência   de instrução e julgamen-
to.... Pelo que intimo as partes para a referida  audiência
designada para o dia 16/08/2004,   às 15:00 horas.   Adv(s)
PAULO AUGUSTO AMARAL DE ARAUJO

28 2002.0018464-0/0 - Processo de Conhecimento ANDRE
MARCELO PERES X CONSORCIO   CURITIBA   Inti-
mação para a audiência de instrução e julgamento designa-
da para o dia 33/08/2004, às 15:30 horas.   Adv(s) CRISTI-
ANO LUSTOSA

29 2002.0019238-4/0 - Processo de Conhecimento DAVID
AMARAL CAMARGO NETO X FRANCISCO   ODINEL
Intimação para audiência de instrução e julgamento desig-
nada para o dia 24/08/2004, às 15:00 horas.   Adv(s) DA-
VID AMARAL CAMARGO NETO

30 2002.0019946-0/0 - Processo de Conhecimento MARCIO
LEANDRO DE MORAIS X BANCO   FININVEST S/A
Intimação para audiência de instrução e julgamento desig-
nada para o dia 2408/2004, às 14:00 horas.   Adv(s) LUIZ
GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO

31 2002.0022731-5/0 - Processo de Conhecimento EDSON
NARLOCH X OLVIDIO BOLGENHAGEM   Intimação
para audiência de instrução e julgamento designada para o
dia 20/08/2004, às 15:00 horas.   Adv(s) VALDEMAR
HARTJ

32 2002.0023018-9/0 - Processo de Conhecimento CARLOS
ROBERTO BERNARDINO X AUTO   POSTO MPP LTDA
Intimação para a audiência de instrução e julgamento de-
signada para o dia 18/08/2004, às 14:00 horas.   Adv(s)
JOSE VALTER RODRIGUES

33 2002.0024109-1/0 - Processo de Conhecimento DILAIR
PEREIRA DA SILVA X  COMPLEXO   EDUCACIONAL
ANCHIETA S/C LTDA. (COLEGIO   ANCH)   Recurso
interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as
contra-razões   Adv(s) JONAS GOULART, ALEXANDRE
DE SALLES GONCALVES

34 2002.0025276-0/0 - Processo de Conhecimento  JOSE
PAULO KOT X CLAUDINOR GONCALVES   DE SOU-
ZA   Retirar o oficio expedido a Refeita Federal   Adv(s)
ADRIANA  BRANCO SOTTOMAIOR DE SOUZA, LEVI
SOTTOMAIOR DE SOUZA

35 2002.0025359-6/0 - Processo de Conhecimento JOSE LUIZ
PETRECHE JUNIOR X BRASIL   TELECOM S/A   Ho-
mologo, por sentença, a decisão do douto juiz leigo, de fls.
15, nos termos do art. 40 da Lei 9.099/95.   Adv(s) JOAO
LUIZ SCARAMELLA FILHO

36 2002.0026294-3/0 - Processo de Conhecimento CARLOS
AUGUSTO LOURO DE OLIVEIRA X   SOCIEDADE
EDUCACIOANL III MILENIO   Intimação para audiência
de instrução e julgamento designada para o dia 20/08/2004,
às 13:00 horas.   Adv(s) ANDREZZA MARIA BELTONI

37 2002.0026317-6/0 - Processo de Conhecimento AMELIA
IZAURA ASINELLI X FININVEST S/A   Intimação para
audiência de instrução e julgamento designada para o dia
13/08/2004, às 15:30 horas.   Adv(s) SERGIO ROBERTO
RODRIGUES, VIVIAN CAROLINE CASTELLANO

38 2002.0027079-2/0 - Processo de Conhecimento MIRIAM
ISABEL DE MATOS CARDOSO X BANCO   ZOGBI -
PROMOVEL EMPREENDIMENTOS LTDA.   Intimação
para a audiência de instrução e julgamento designada para
o dia 27/08/2004, às 15:00 horas.   Adv(s) CLEUSA MA-
RIA GIARETTA

39 2002.0027553-0/0 - Processo de Conhecimento JOSE
ANTONIO DE OLIVEIRA X BRASIL   TELECOM S/A
Intimação para audiência de instrução e julgamento desig-
nada para o dia 27/08/2004, às 14:00 horas.   Adv(s) NA-
TALIA CRISTINA CARNEIRO XAVIER

40 2002.0028435-1/0 - Processo de Conhecimento   DORVAL
ANGELO CURY SIMOES X ANEZIO   TRINTIN   Inti-
mação para audiência de conciliação designada para o dia
12/08/2004, às 09:00 horas.   Adv(s)   DORVAL ANGELO
CURY SIMOES
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41 2002.0029098-0/0 - Processo de Conhecimento JANDIR
SEBASTIAO RODRIGUES X ALAIN   DAVID AMAR
Intimação para audiência deinstrução e julgamento desig-
nada para o dia 20/02/2006, às 15:00 horas.   Adv(s) MAU-
RILIO MARTINIANO GOMES, JULIANA MIGUEL RE-
BEIS, WELYNTON JOSE FRANQUI

42 2003.0001247-8/0 - Processo de Conhecimento SANDRO
RIOS MARQUES X BRASIL TELECOM   S/A   Intima-
ção houve equívoco ao digitar o horário da audiência de
instrução e julgamento no termo de fls. 10, sendo que   no
sistema de computação deste juízado o horário correto
corresponde às 14:00 horas.   Adv(s) NATALIA CRISTI-
NA CARNEIRO XAVIER

43 2003.0002916-2/0 - Processo de Conhecimento MAURI-
CIO SELENKA (E OUTRO) X CARLOS   HENRIQUE
PORTELA DA CRUZ (E OUTRO)   Manifestar-se sobre o
pagamento efetuado   Adv(s) LUCIANE ROSA KANI-
GOSKI, IVAN GERIKAS BATISTA, ALCEU HAUARI

44 2003.0003346-4/0 - Processo de Conhecimento MÁRCIA
VIEIRA BARRETO X  BRASIL TELECOM   S/A   Inti-
mação para audiência de instrução e julgamento designada
para o dia 27/08/2004, às 15:30 horas.   Adv(s) JOAO LUIZ
SCARAMELLA FILHO

45 2003.0005084-2/0 - Processo de Conhecimento TANIA
MARA MIRANDA TELLIS ZIMERFELD X   BRASIL
TELECOM S/A   Intimação da parte reclamada para mani-
festar-se com relação ao requerido pela autor às fls. 28 dos
presentes autos.      Adv(s) JOAO LUIZ SCARAMELLA
FILHO

46 2003.0005384-2/0 - Processo de Conhecimento RICAR-
DO BAGLIOLI X UNIMED - SOC. COOP. DE   SERVI-
ÇOS MEDICOS E HOSP. DE CTBA LTDA   Homologo
por sentença, a decisão do douto Juiz Leigo, de fls. 133/
134, nos termos do art. 40 da Lei 9.099/95   Adv(s) JOSE
MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR, LIZETE RODRI-
GUES FEITOSA

47 2003.0005563-9/0 - Processo de Conhecimento RODRI-
GO CASTOR DE MATTOS X ASSISTENCIA   TECNI-
CA SAMSUNG (E OUTROS)   Recurso interposto pelo
requerido, ao recorrido para apresentar as contra-razões
Adv(s) DELIVAR TADEU DE MATTOS, CARMEN GLO-
RIA ARRIAGA ANDRIOLI, DANIELA BRANDT SAN-
TOS,   EDSON SILVERIO CABRAL, ANALICE CAS-
TOR DE MATTOS

48 2003.0006416-9/0 - Processo de Conhecimento MARGA-
RIDA DO ROCIO DE OLIVEIRA   CARMONA X AN-
TONIO MATIAS DE CAMARGO   Designe-se nova data
para audiência de instrução e julgamento.  Pelo que intimo
as partes para a audiência de   instrução e  julgamento de-
signada para o dia 18//08/2004, às 16:00 horas.   Adv(s)
ANTONIO SERGIO MONTE ROBALLO, CAMILA GO-
MES SAVIO

49 2003.0006530-0/0 - Processo de Conhecimento ALBER-
TO PIO GONÇALVES X BANCO   GE-CAPITAL/CAR-
TÃO WAL MART   Julgo extinto o processo sem julga-
mento de mérito   Adv(s) GYSELE VIEIRA DA SILVA

50 2003.0007461-3/0 - Processo de Conhecimento DIONIL-
DA VIDOLIN BRAINTA X ROSILENE   TEODORO   Ma-
nifestar-se sobre o retorno do ofício   Adv(s) JOSE CAR-
LOS VEIGA

51 2003.0008475-0/0 - Processo de Conhecimento CARLOS
ROBERTO MARITAN X PETRUS   CONSTRUCOES
LTDA (E OUTRO)   Intimação para audiência de instrução
e julgamento designada para o dia 07/12/2005, às 14:00
horas.   Adv(s) JULIO CEZAR ZIROLDO, RAFAELLO
FONTANA, MARIO SERGIO DE ARAUJO COSTA

52 2003.0008709-1/0 - Execução Título Extrajudicial CLAU-
DINEI SOARES VIEIRA X EDUARDO   ROBERTO SIL-
VEIRA SANTOS   Intimação para audiência de concilia-
ção designada para o dia 26/07/2004, às 09:00 horas, opor-
tunidade em que o   requerido poderá ofecer embargos.
Adv(s) LEONEI MARTINS FREITAS

53 2003.0010186-9/0 - Execução Título Extrajudicial ANTE-
NOR JOSE MACHADO X NATAL MANDES   DA CRUZ
Intimação para audiência de conciliação designada para o
dia 19/07/2004, às 09:00horas, oportunidade em que o
requerido poderá oferecer embargos.   Adv(s) OSMAR DE
ANDRADE FERREIRA

54 2003.0011956-5/0 - Processo de Conhecimento CÉLIA
MARIA MELLO SOUZA X ORLEANS   MARMORES E
GRANITOS LTDA    Atendendo o requerido às fls. 36,
designe-se data em pauta de Juiz Leigo para a realização
de audiência de   instrução e junlgamento. Pelo que intimo
as partes para a referida audiência designada para o dia 26/
08/2004, às   19:00 horas.   Adv(s) VALDEMIR DO CAR-
MO DA SILVA, ANDRÉ MELLO SOUZA

55 2003.0018067-1/0 - Processo de Conhecimento DIVA RI-
BEIRO LIMA X MACILON ABILIO MARCA   Pagar o
valor do débito no prazo de 24 horas, sob pena de penhora
de bens   Adv(s) DRA. DIVA RIBEIRO LIMA, RENATA
RAPOSO SCHAPHAUSER, KATIUSCIA HIRATA COE-
LHO

56 2003.0022105-6/0 - Processo de Conhecimento FABIO
CARDOSO VIEIRA X FABIO LOPES   SCANDELARI
(E OUTRO)   Intimação para audiência de instrução e jul-
gamento designada para o dia 10/08/2004, às 14:30 horas.
Adv(s) DEISE CAROLINA MUNIZ REBELLO, CLAU-
DIO MARCELO BAIAK

57 2003.0023914-4/0 - Processo de Conhecimento  ALVANIR
LUIZ MUNARETTO JUNIOR X ANIZIO   SOARES DOS
SANTOS   Intimação para audiência de conciliação desig-
nada para o dia 05/08/2004, às 20:00 horas.   Adv(s) LUIZ
FELIPPE CALLADO MACIEL

58 2003.0024618-0/0 - Embargos de Terceiros DI 1000 IN-
TERNET LTDA. X MIRIAN LUIZA   ANDREATTA
Recurso interposto pelo requerente, ao recorrido para apre-
sentar as contra-razões   Adv(s)  ARNALDO FERREIRA
MULLER, JOSE VIDOTTI, EDGAR LENZI

59 2003.0026093-7/0 - Processo de Conhecimento MARCIO
MARTINS CORREIA X GIOVANI   PADILHA (E OU-
TRO)   Intimação para a audiência de conciliação designa-
da para o dia  13/08/2004, às  10:30 horas.   Adv(s) KATIA
REGINA ROCHA RAMOS

60 2004.0002519-3/0 - Processo de Conhecimento  LAUDE-
CI DE SOUZA CARVALHO X BRASIL   TELECOM   In-
timação para audiência de instrução e julgamento designa-
da para o dia 10/03/2006, às 15:00 horas.   Adv(s) FATI-
MA LUIZA GEBARA CASABURI, JOAO LUIZ SCARA-
MELLA FILHO

61 2004.0002682-7/0 - Processo de Conhecimento ADOLPHO
CORREA NETO X APOLAR IMOVEIS   Diante da idade
avançada do reclamante, deve ser designada em pauta ma-
nual a audiência de instrução e   julgamento. Pelo que inti-
mo as partes para a referida audiência designada para o dia
30/08/2004 às 20:00 horas.   Adv(s) JOSE CARLOS ROSA,
ILZE REGINA APARECIDA PINTO

62 2004.0004428-0/0 - Processo de Conhecimento VERA
BEATRIZ MECINA HUGO X BANCO ITAU   Intimação
para audiência de instrução e julgamento antecipada para
o dia 19/08/2004, às 16:00 horas.   Adv(s) ANAMARIA
JORGE BATISTA

63 2004.0004751-0/0 - Processo de Conhecimento ANTONIO
JOSE LIMA MAINIERI X BARIGUI   VEICULOS LTDA
Ante a urgência demonstrada, determino a antecipação da
audiência para o dia 13/07/2004, às 14: horas.   Determi-
no, assim, que até a referida data deverá o serviço de pro-
teção ao crédito se abstenha de informar a   respeito da
inscrição que decorre desta demanda. Oficie-se.   Adv(s)
TATIANA SCHMIDT MANZOCHI, MARCELO JOSE
ARAUJO

64 2004.0004800-4/0 - Processo de Conhecimento ROSILE-
NE GOMES SANTOS X LUCIANA   LORENZON (E OU-
TRO)   Intimação para audiência de instrução e julgamento
designada para o dia 02/02/2006, às 15:30 horas.   Adv(s)
LUCIA MARIA BELLONI CORRREA DIAS, ANA HE-
LOISA ZAGONEL NEGRÃO

65 2004.0005469-5/0 - Processo de Conhecimento JOSE
MANOEL FERNANDES X GULIN ADM. DE   CON-
SORCIO S/C LTDA   Intimação para audiência de instru-
ção e julgamento designada para o dia 23/08/2004, às 20:00
horas.   Adv(s) RODRIGO FERREIRA

66 2004.0005556-9/0 - Processo de Conhecimento  ROGE-
RIO FERREIRA DE ABREU X JEAN   ROBSON FER-
REIRA DOS SANTOS   Intimação para audiência de con-
ciliação redesignada para o dia 12/08/2004, às 19:30 ho-
ras.   Adv(s) MARCIO NEGRAO MACHADO, MARCOS
AURELIO NEGRAO MACHADO

67 2004.0006129-0/0 - Processo de Conhecimento  ROGE-
RIO FERREIRA DE ABREU X ANDRE   ALCIMAR AL-
BANSKI   Intimação para audiência de conciliação desig-
nada para o dia 11/08/2004, às 14:30 horas.   Adv(s) MAR-
CIO NEGRAO MACHADO, MARCOS AURELIO NE-
GRAO MACHADO

68 2004.0006498-5/0 - Processo de Conhecimento ARYON
HAMILTON BRUNETTI CORDEIRO X   BANCO ITAU
Defere-se como requerido às fls. 47. Pelo que intimo as
partes para a audiência de instrução e  julgamento   desig-
nada para o dia 23/08/2004, às 16:00 horas.   Adv(s) RE-
NATA CRISTINA PALOAN TOESCA, FABRÍCIO KAVA

69 2004.0009434-0/0 - Processo de Conhecimento CARLOS
MARQUES DA LUZ X SONAE   DISTRIBUICAO BRA-
SIL S/A.   Intimação para audiência de instrução e julga-
mento designada para o dia 09/02/2006, às 14:00 horas.
Adv(s) MESSIAS ALVES DE ASSIS, RODRIGO GAR-
CIA SANT ANNA BEVILAQUA

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
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COMARCA DE  CURITIBA - CENTRAL
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO
DORVAL ANGELO CURY SIMOES 040 2002.0028435-1/0
ARNALDO FERREIRA MULLER 058 2003.0024618-0/0
ADRIANA  BRANCO SOTTOMAIOR
DE SOUZA 034 2002.0025276-0/0
ADRIANE TURIN DOS SANTOS 016 2001.0011493-6/0
ALCEU HAUARI 043 2003.0002916-2/0
ALCIDES SIQUEIRA GOMES 024 2002.0013830-4/0
ALEXANDRE DE SALLES
GONCALVES 033 2002.0024109-1/0
ALEXANDRE MARCOS GOHR 019 2002.0002793-6/0
ALEXSANDRA MARILAC BELNOSKI 020 2002.0007551-5/0
ANA CAROLINA ROHR 016 2001.0011493-6/0
ANA HELOISA ZAGONEL NEGRÃO 064 2004.0004800-4/0
ANALICE CASTOR DE MATTOS 047 2003.0005563-9/0
ANAMARIA JORGE BATISTA 062 2004.0004428-0/0
ANDRÉ MELLO SOUZA 054 2003.0011956-5/0
ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN 003 1999.0006807-1/0

ANDREYA DE BORTOLI 021 2002.0008408-5/0
ANDREZZA MARIA BELTONI 036 2002.0026294-3/0
ANTONIO SERGIO MONTE ROBALLO 048 2003.0006416-9/0
CAMILA GOMES SAVIO 048 2003.0006416-9/0
CARMEN GLORIA ARRIAGA
ANDRIOLI 047 2003.0005563-9/0
CILENE MARIA SKORA 001 1997.0003851-2/0
CLAUDIA REGINA STREMEL
ANDRADE 009 2000.0009531-1/0
CLAUDIA REGINA STREMEL
ANDRADE 009 2000.0009531-1/0
CLAUDIO MARCELO BAIAK 056 2003.0022105-6/0
CLEUSA MARIA GIARETTA 038 2002.0027079-2/0
CRISTIANO LUSTOSA 028 2002.0018464-0/0
DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA THEIS 021 2002.0008408-5/0
DANIEL GILBERTO LEMOS PEREIRA 026 2002.0017288-0/0
DANIELA BRANDT SANTOS 047 2003.0005563-9/0
DANIELE ESMANHOTTO 023 2002.0011410-3/0
DARCI JOSE FINGER 009 2000.0009531-1/0
DARCI JOSE FINGER 009 2000.0009531-1/0
DAVID AMARAL CAMARGO NETO 029 2002.0019238-4/0
DEISE CAROLINA MUNIZ REBELLO 056 2003.0022105-6/0
DELIVAR TADEU DE MATTOS 047 2003.0005563-9/0
DOUGLAS DANIEL BIELANSKI 006 2000.0003869-5/0
DR. ALIDO LORENZATTO 023 2002.0011410-3/0
DRA. DIVA RIBEIRO LIMA 055 2003.0018067-1/0
EDGAR LENZI 058 2003.0024618-0/0
EDSON SILVERIO CABRAL 047 2003.0005563-9/0
ERNANI ANTONIO PIGATTO 002 1999.0003338-3/0
FABRÍCIO KAVA 068 2004.0006498-5/0
FATIMA LUIZA GEBARA CASABURI 060 2004.0002519-3/0
FERNANDA TROIAN 005 2000.0000889-3/0
FLAVIO FAGUNDES FERREIRA 018 2001.0020373-4/0
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 026 2002.0017288-0/0
GIANI CRISTINA AMORIM 003 1999.0006807-1/0
GYSELE VIEIRA DA SILVA 049 2003.0006530-0/0
ILZE REGINA APARECIDA PINTO 061 2004.0002682-7/0
IVAN GERIKAS BATISTA 043 2003.0002916-2/0
IVONE STRUCK 014 2001.0006118-2/0
JACKSON GLADSTON NICOLODI 021 2002.0008408-5/0
JOAO LUIZ SCARAMELLA FILHO 035 2002.0025359-6/0
JOAO LUIZ SCARAMELLA FILHO 044 2003.0003346-4/0
JOAO LUIZ SCARAMELLA FILHO 045 2003.0005084-2/0
JOAO LUIZ SCARAMELLA FILHO 060 2004.0002519-3/0
JONAS GOULART 033 2002.0024109-1/0
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA 026 2002.0017288-0/0
JOSE BASILIO GUERRART 013 2001.0005979-0/0
JOSE BASILIO GUERRART 017 2001.0018368-7/0
JOSE CARLOS ROSA 061 2004.0002682-7/0
JOSE CARLOS VEIGA 050 2003.0007461-3/0
JOSE MADSON DOS REIS 013 2001.0005979-0/0
JOSE MELQUIADES DA ROCHA JR 046 2003.0005384-2/0
JOSE ROBERTO SPINA 004 1999.0008043-8/0
JOSE VALTER RODRIGUES 032 2002.0023018-9/0
JOSE VIDOTTI 058 2003.0024618-0/0
JULIANA MIGUEL REBEIS 041 2002.0029098-0/0
JULIANA MOTTER ARAUJO 004 1999.0008043-8/0
JULIO CEZAR ZIROLDO 051 2003.0008475-0/0
KATIA REGINA ROCHA RAMOS 059 2003.0026093-7/0
KATIUSCIA HIRATA COELHO 055 2003.0018067-1/0
KEILE CRISTINA BIEZUS 022 2002.0008822-6/0
LEANDRO INACIO LEITE 011 2001.0003276-0/0
LEONEI MARTINS FREITAS 052 2003.0008709-1/0
LEVI SOTTOMAIOR DE SOUZA 034 2002.0025276-0/0
LIZETE RODRIGUES FEITOSA 046 2003.0005384-2/0
LIZEU NORA RIBEIRO 024 2002.0013830-4/0
LUCIA MARIA BELLONI CORRREA
DIAS 064 2004.0004800-4/0
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 043 2003.0002916-2/0
LUIZ FELIPPE CALLADO MACIEL 057 2003.0023914-4/0
LUIZ GUILHERME MULLER PRADO 010 2000.0011586-0/0
LUIZ GUSTAVO MARINONI 015 2001.0006995-7/0
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA
VIDAL PINTO 030 2002.0019946-0/0
MARCELO JOSE ARAUJO 063 2004.0004751-0/0
MARCIO NEGRAO MACHADO 066 2004.0005556-9/0
MARCIO NEGRAO MACHADO 067 2004.0006129-0/0
MARCOS AURELIO NEGRAO
MACHADO 066 2004.0005556-9/0
MARCOS AURELIO NEGRAO
MACHADO 067 2004.0006129-0/0
MARCUS VINICIUS MAGANHOTTE 004 1999.0008043-8/0
MARIO SERGIO DE ARAUJO COSTA 051 2003.0008475-0/0
MAURILIO MARTINIANO GOMES 041 2002.0029098-0/0
MESSIAS ALVES DE ASSIS 069 2004.0009434-0/0
NATALIA CRISTINA CARNEIRO
XAVIER 039 2002.0027553-0/0
NATALIA CRISTINA CARNEIRO
XAVIER 042 2003.0001247-8/0
NELTO LUIZ RENZETTI 026 2002.0017288-0/0
OSMAR DE ANDRADE FERREIRA 053 2003.0010186-9/0
PAULO AUGUSTO AMARAL DE
ARAUJO 027 2002.0017914-0/0
RAFAELLO FONTANA 051 2003.0008475-0/0
RENATA CRISTINA PALOAN TOESCA 068 2004.0006498-5/0
RENATA RAPOSO SCHAPHAUSER 055 2003.0018067-1/0
RENATO FARTO LANA 025 2002.0015319-2/0
RICARDO ANDRAUS 012 2001.0004377-0/0
ROBERTO ANTONIO REISDORFER 017 2001.0018368-7/0
ROBERTO GRINES DA SILVA 023 2002.0011410-3/0
RODRIGO FERREIRA 065 2004.0005469-5/0
RODRIGO GARCIA SANT ANNA
BEVILAQUA 011 2001.0003276-0/0
RODRIGO GARCIA SANT ANNA
BEVILAQUA 069 2004.0009434-0/0
SERGIO ROBERTO RODRIGUES 037 2002.0026317-6/0
SILVIA ELISABETH NAIME 023 2002.0011410-3/0
SIMONE REIS NASCIMENTO 019 2002.0002793-6/0
SIMONE RITA ZIBETTI DE SOUZA 015 2001.0006995-7/0
STELA MARLENE SCHWERZ 023 2002.0011410-3/0
TANIA ELIZA GARDINI 007 2000.0006413-0/0
TATIANA SCHMIDT MANZOCHI 063 2004.0004751-0/0

TATIANE BERGER 026 2002.0017288-0/0
TATIANE DOS SANTOS CHAVES 010 2000.0011586-0/0
VALDEMAR BERNARDO JORGE 006 2000.0003869-5/0
VALDEMAR HARTJ 031 2002.0022731-5/0
VALDEMIR DO CARMO DA SILVA 054 2003.0011956-5/0
VIVIAN CAROLINE CASTELLANO 037 2002.0026317-6/0
VIVIANE MULLER PRADO 010 2000.0011586-0/0
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 008 2000.0006538-2/0
WELYNTON JOSE FRANQUI 041 2002.0029098-0/0
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01 1996.0012240-8/0 - Execução Título Extrajudicial JOAO
BERNARDO DE SOUZA X SANDRA NESI   (E OUTRO)
Manifeste-se sobre os bens penhorados e avaliados   Adv(s)
PATRICIA DE FATIMA LEMES BACH, DAMIEN PABLO
DE OLIVEIRA THEIS, PATRICIA DE FATIMA   LEMES
BACH, JOSE FRANCISCO CUNICO BACH

02 1997.0008804-8/0 - Execução de Título Judicial ANDREIA
MONTANARI CRISTOFOLLI X   JAVESUL CAR LINE
Manifestar-se sobre o retorno do ofício   Adv(s) CARLOS
ALEXANDRE DIAS DA SILVA, WALTER LUIZ DE PAI-
VA BARACHO

03 1999.0006216-2/0 - Execução de Título Judicial ANTO-
NIO APARECIDO BARBOSA X PRISCILA   ELIANE
PADILHA SCHIMI   Manifestar-se sobre o retorno do ofí-
cio   Adv(s) ANTONIO CARLOS CORDEIRO, VICTOR
EUGEN VON ROEDER PSCHERA, CINTIA REGINA
BREHMER

04 2000.0002475-9/0 - Processo de Conhecimento JOSE
CARLOS OLIVEIRA X IMPERADOR -   REPRESENTA-
COES COMERCIAIS LTDA (E   OUTRO)   Indique o
autor novo endereço, ou ponto de referência, e bens de-
sembaraçados a serem penhorados.   Adv(s) CLAUDIA
MARA WEISS BELEM, LUCIANO ALBERTI DE BRI-
TO, CARMEN GLORIA ARRIAGA ANDRIOLI

05 2000.0005058-0/0 - Processo de Conhecimento VANIA
MARA WELTE X CONSORCIO NACIONAL   CIDADE-
LA   Manifestar-se sobre os bens penhorados e avaliados
Adv(s) LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, ANDRE JU-
LIANO BORNANCIM

06 2000.0012656-0/0 - Processo de Conhecimento SERGIO
LUIZ GRASSI X JOCELINO BISPO DE   ALEMAR (E
OUTRO)   Homologo por sentença o acordo celebrado entre
as partes conforme fls. 134/135, para que surtam os seus
jurídicos e legais efeitos. Assim, julgo extinta a presente
reclamação em face do acordo efetuado, o que faço com
base no artigo 51 de Lei 9.099/95 e no artigo 269, III, do
CPC.   Adv(s) FILIPE ALVES DA MOTA, VALERIA
CARAMURU CICARELLI

07 2000.0013258-6/0 - Processo de Conhecimento EURIDI-
CE FLAUZINO X CONSORCIO NACIONAL   CIDADE-
LA S/C LTDA   Manifeste-se sobre os bens penhorados e
avaliados.   Adv(s) DARCI JOSE FINGER, LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN

08 2001.0013183-0/0 - Processo de Conhecimento VILMAR
ANTONIO ALVES GOMES  X TELEPAR   CELULAR
S.A -SISTEMA TELEBRAS   Manifestar-se sobre o retor-
no do ofício   Adv(s) CARLOS EDUARDO DE SOUZA
LOBO

09 2002.0004512-8/0 - Processo de Conhecimento MARCE-
LO DOS SANTOS MIRANDA X BANCO   DO BRASIL
Sentença julgando improcedente o pedido   Adv(s) AURE-
LIO FERREIRA GALVAO

10 2002.0006588-9/0 - Processo de Conhecimento FABIANO
MONTEIRO TUOTO X TNG -   COMERCIO DE ROU-
PAS (E OUTRO)   Manifeste-se sobre os bens penhorados
e avaliados.   Adv(s) ALEXANDRE COELHO VIEIRA

11 2002.0012410-9/0 - Processo de Conhecimento ESPOLIO
DE FRANCISCO BUSO X ALCEU   MARINOSKI (E OU-
TRO)   Homologo por sentença o acordo celebrado entre
as partes conforme fls. 134/135, para que surtam os seus
jurídicos e legais efeitos. Assim, julgo extinta a presente
reclamação em face do acordo efetuado, o que faço com
base no artigo 51 de Lei 9.099/95 e no artigo 269, III, do
CPC.   Adv(s) JULIANA BUSO

12 2002.0012503-2/0 - Processo de Conhecimento ANTONIO
CARLOS MARTINI  X MARCO   ANTONIO F. DA SIL-
VA   Defiro o pedido de fls 19, mediante fotocópia e recibo
nos autos.   Adv(s) TATIANE DOS SANTOS CHAVES

13 2002.0021896-0/0 - Processo de Conhecimento ISABEL
CRISTIAN DA SILVA X BANCO   UNIBANCO   DESIG-
NAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO PARA 17/
08/2004 ÀS 14:00 HORAS   Adv(s) HERMES HENRI-
QUE CORRÊA CONCEIÇÃO, CRISTIANE SOUZA, MI-
RIAM RENATA SILVEIRA

14 2002.0023064-2/0 - Processo de Conhecimento DIGELAI-
NE M SANTOS X SERGIO MALBUG (E   OUTRO)   I -
Indique a credora o nome dos Bancos e seus respectivos
endereços para averiguação de contas em nome dos   deve-
dores. III - Junte a credora as respectivas certidões do De-
tran e do Cartório do Distribuidor e/ou do Cartório de   Regis-
tro de Imóveis.   Adv(s) DIGELAINE MEYRE SANTOS

15 2002.0023112-6/0 - Processo de Conhecimento JOSE LUIZ
RODRIGUES DE OLIVEIRA X HSBC   S/A   DESIGNA-
ÇÃO DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO PARA 17/08/
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2004 ÀS 14:00 HORAS   Adv(s) GLAUCE VIANNA, MARI-
NA AUGUSTO FLANDOLI

16 2002.0023183-5/0 - Processo de Conhecimento SERGIO
MURILO PADILHA X LOSANGO   PROMOTORA DE
VENDAS LTDA   Informar o correto endereço da parte
requerido no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do
feito   Adv(s) MARINA AUGUSTO FLANDOLI

17 2002.0023244-0/0 - Processo de Conhecimento VALMIR
LAGO X BOLICHE PIZZA BAR   SAMBUSKAO   Mani-
feste-se sobre os bens penhorados e avaliados   Adv(s) BEN-
JAMIM PEDRO ZONATO

18 2003.0000057-0/0 - Processo de Conhecimento JOSE LINS
DOS SANTOS X TELEFONICA SAO   PAULO   Autos
desarquivados e disponíveis em Cartório   Adv(s) AURE-
LIO CANCIO PELUSO

19 2003.0006265-1/0 - Processo de Conhecimento ELCE
PASTORINA VIEIRA MONTEIRO X BANCO   DO BRA-
SIL SA   A tutela sumaria (antecipação de cautelar) por ser
incompatível com os princípios dos Juizados Especiais,
deve ser   indeferida. Aguarde-se a audiência já designada
nos presentes autos.   Adv(s) SAMIR THOME, CLAUDO-
MIRO PRIOR, JOANES EVERALDO DE SOUSA

20 2003.0020217-2/0 - Processo de Conhecimento ADEMIR
RIBEIRO DE ARAUJO X SONIA MARIA   AMARAL
Manifestar-se sobre o retorno do ofício   Adv(s) CAMILA
GOMES SAVIO

21 2003.0023535-8/0 - Processo de Conhecimento WALDIR
RAMOS AGUIRRA X ADRIANO BARONI   - MOGNO
PISOS-CARPETES &   REVESTIMENTOS   Redesigna-
ção de Audiência de Conciliação para 26.08.2004 às 19:30
hs   Adv(s) ADRIANA HELLER RAMOS

22 2004.0005614-1/0 - Processo de Conhecimento SARAH
SANTANA BOGO X STUDY DATA   CENTRO DE EN-
SINO EM INFORMATICA LTDA.   DESIGNAÇÃO DA
AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO PARA17/08/2004 ÀS
14:30 HORAS   Adv(s) MOISES EDUARDO BOGO

23 2004.0007349-1/0 - Processo de Conhecimento LUIGGI
SANTO BRAGA DALLICANI X SIRLEI   SIQUEIRA
SANTOS (E OUTRO)   DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA
DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA 15/12/2006 ÀS
15:00 HORAS.   Adv(s) CHRISTIE M. L. PEGORINI,
CHRISTIE M. L. PEGORINI

24 2004.0007377-0/0 - Processo de Conhecimento HELIO
HENRIQUE SILVA PEREIRA  X GLOBEX   ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA   DESIGNAÇÃO
DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO
PARA 15/12/2006 ÀS 14:00 HORAS   Adv(s) JAIME OLI-
VEIRA PENTEADO, GERSON VANZIN MOURA DA
SILVA

25 2004.0007394-7/0 - Processo de Conhecimento SANDRA
MARA DO NASCIMENTO (E OUTRO) X   HC ESCOLA
DE INSTRUMENTAÇÃO CIRURGICA   S/C LTDA   DE-
SIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JUL-
GAMENTO PARA 14/12/2006 ÀS 15:00 HORAS   Adv(s)
LUIZ CARLOS PILOTO

26 2004.0007463-2/0 - Processo de Conhecimento TONI
MARCELO ZAMPIERI BUENO X ALBRA   TELE (E
OUTRO)   DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE INSTRU-
ÇÃO E JULGAMENTO PARA 14/12/2006 ÀS 15:30 HO-
RAS.   Adv(s) ANTONIO BUENO, ORLANDO FAVARE-
TI, ALANA MARCHAND RENAUD
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ADRIANA HELLER RAMOS 021 2003.0023535-8/0
ALANA MARCHAND RENAUD 026 2004.0007463-2/0
ALEXANDRE COELHO VIEIRA 010 2002.0006588-9/0
ANDRE JULIANO BORNANCIM 005 2000.0005058-0/0
ANTONIO BUENO 026 2004.0007463-2/0
ANTONIO CARLOS CORDEIRO 003 1999.0006216-2/0
AURELIO CANCIO PELUSO 018 2003.0000057-0/0
AURELIO FERREIRA GALVAO 009 2002.0004512-8/0
BENJAMIM PEDRO ZONATO 017 2002.0023244-0/0
CAMILA GOMES SAVIO 020 2003.0020217-2/0
CARLOS ALEXANDRE DIAS
DA SILVA 002 1997.0008804-8/0
CARLOS EDUARDO DE SOUZA
LOBO 008 2001.0013183-0/0
CARMEN GLORIA ARRIAGA
ANDRIOLI 004 2000.0002475-9/0
CHRISTIE M. L. PEGORINI 023 2004.0007349-1/0
CHRISTIE M. L. PEGORINI 023 2004.0007349-1/0
CINTIA REGINA BREHMER 003 1999.0006216-2/0
CLAUDIA MARA WEISS BELEM 004 2000.0002475-9/0
CLAUDOMIRO PRIOR 019 2003.0006265-1/0
CRISTIANE SOUZA 013 2002.0021896-0/0
DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA THEIS 001 1996.0012240-8/0
DARCI JOSE FINGER 007 2000.0013258-6/0
DIGELAINE MEYRE SANTOS 014 2002.0023064-2/0
FILIPE ALVES DA MOTA 006 2000.0012656-0/0
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 024 2004.0007377-0/0
GLAUCE VIANNA 015 2002.0023112-6/0
HERMES HENRIQUE CORRÊA
CONCEIÇÃO 013 2002.0021896-0/0
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 024 2004.0007377-0/0
JOANES EVERALDO DE SOUSA 019 2003.0006265-1/0
JOSE FRANCISCO CUNICO BACH 001 1996.0012240-8/0
JULIANA BUSO 011 2002.0012410-9/0
LUCIANO ALBERTI DE BRITO 004 2000.0002475-9/0
LUIZ CARLOS PILOTO 025 2004.0007394-7/0
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 005 2000.0005058-0/0

LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 007 2000.0013258-6/0
MARINA AUGUSTO FLANDOLI 015 2002.0023112-6/0
MARINA AUGUSTO FLANDOLI 016 2002.0023183-5/0
MIRIAM RENATA SILVEIRA 013 2002.0021896-0/0
MOISES EDUARDO BOGO 022 2004.0005614-1/0
ORLANDO FAVARETI 026 2004.0007463-2/0
PATRICIA DE FATIMA LEMES BACH 001 1996.0012240-8/0
PATRICIA DE FATIMA LEMES BACH 001 1996.0012240-8/0
SAMIR THOME 019 2003.0006265-1/0
TATIANE DOS SANTOS CHAVES 012 2002.0012503-2/0
VALERIA CARAMURU CICARELLI 006 2000.0012656-0/0
VICTOR EUGEN VON ROEDER
PSCHERA 003 1999.0006216-2/0
WALTER LUIZ DE PAIVA BARACHO 002 1997.0008804-8/0

Comarcas do
Interior

Crime

Campo Largo

Comarca de Campo Largo – Estado do Paraná
Cartório da Única Vara Criminal
Jane dos Santos Ramos Rodrigues – Juíza Substituta
RELAÇÃO Nº 23 /2004

Carta Precatória nº 2004.391-3 – Réu JEAN CARLO PUPO
GOUVEIA – Para o ato deprecado, designo o dia 05.07.2004
às 14:45 horas. Intime-se Dr.Jorge Costa

Ação Penal nº 2002.167-4 – Réu LUIZ MAIR DE CARVA-
LHO, VALDIR DE MEIRA MOCELIN, VALMIR DE MORA-
ES, WANDERLEI ALVES – Intimem-se os apelantes para pro-
moverem o traslado, no prazo de dez dias. Intime-se Dra. Darci
Cândido de Paula, Dra. Sandra Hinata, Dr. José Tadeu Saliba,
Dra. Maria de Lourdes Rodrigues, Dr. Alceu Biancolini Filho.

Ação Penal nº 2003.224-9 – Réu LUCIANO PICOLLI MIRAN-
DA – Vista ao recorrido para também arrazoar no prazo de dois
dias (art 588). Intime-se Dr. Carlos A. Casagrande.

Pedido de Liberdade Provisória nº 2004.388-3 – Réu PAULO
EDUARDO PICOLLI MIRANDA – Indefiro o benefício da li-
berdade provisória, eis que estão presentes os motivos enseja-
dores da custódia preventiva, em especial a garantia da aplica-
ção da lei penal e conveniência da instrução processual. Inti-
me-se Dr Victor André Cotrin da Silva e Dr. Luiz Carlos de
Melo Lima.

Relação de Advogados a serem intimados pela Relação nº 23/2004

Dr.Jorge Costa
Dra. Darci Cândido de Paula
Dra. Sandra Hinata
Dr. José Tadeu Saliba
Dra. Maria de Lourdes Rodrigues
Dr. Alceu Biancolini Filho.
Dr. Carlos A. Casagrande.
Dr Victor André Cotrin da Silva
Dr. Luiz Carlos de Melo Lima.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE COLOMBO –
PARANÁ
VARA CRIMINAL E ANEXOS
RELAÇÃO N.º 25/04
Juíza de Direito : DRA. MILA APARECIDA ALVES DA LUZ
Escrivão : BEL. EDEMIR BOZESKI

ADVOGADO ÍNDICE

Aderlan Ângelo Camargo 06
Antônio Francisco Molina 03
Antônio Henrique Amaral Rabello de Mello 09
Claudir Mariano 15
Gerson Luiz de Oliveira 14
José Carlos Claudino da Silva 07
José Correa Ferreira 02
José Orivaldo de Oliveira 03
José Pastore 01
Laertes de Souza 11
Lourenço Iaczinski da Silva 10
Luiz Carlos Piloto 16
Mario José Dalcanale 06
Oscar Luiz Farina 04
Oswaldo Ferreira de Siqueira Neto 17
Roseli Bandeira de Assis Cavalli 12
Silvia Maria Teixeira da Silva 08
Vilson Rogério Goinski 05
Yoshihiro Miyamura 13

01. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Apresentar, no prazo legal, alegações
finais(art. 500 do CPP)”
Processo-crime nº 06/95 - Justiça Pública x Adriano Bandeira
Correia.
Adv: José Pastore.

02. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Em vista do exposto, declaro extinta a puni-

bilidade do indiciado Gilberto Domingos Pires, com fulcro no
artigo 107, inciso I do Código Penal.”
Processo-crime nº 75/03 - Justiça Pública x Gilberto domingos
Pires.
Adv: José Correa Ferreira.

03. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Em vista do exposto, declaro extinta a puni-
bilidade do réu Gentil Filho Segundo Albigaus, com fulcro no
artigo 107, inciso I do Código Penal.”
Processo-crime nº 110/01 - Justiça Pública x Gentil Filho Se-
gundo Albigaus.
Adv: Antônio Francisco Molina(Defensor) e José Orivaldo de
Oliveira(Assistente de Acusação).

04. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Isto posto, declaro extinta a punibilidade de
Carlos Alberto de Oliveira, com o conseqüente arquivamento
do feito, o que decido com esteio no artigo 89, §5º da Lei nº
9.099/95.”
Processo-crime nº 65/99 - Justiça Pública x Carlos Alberto de
Oliveira.
Adv: Oscar Luiz Farina.

05. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “...declaro extinta a punibilidade de Adonias
José da Silva face ter se operado a prescrição, o que faço com
fulcro no artigo 107, inciso IV, 1ª figura, combinado com o
artigo 61 do CPP.”
Processo-crime nº 20/99 - Justiça Pública x Adonias José da
Silva.
Adv: Vilson Rogério Goinski.

06. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Defiro o pedido de fls. 211(abertura de pra-
zo para contrariedade ao libelo).”
Processo-crime nº 05/86 - Justiça Pública x Sidnei Klingelfus,
Nilton Antônio Klingelfus e Adilson Klingelfus.
Adv: Aderlan Ângelo Camargo e Mario José Dalcanale.

07. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Acolho o parecer retro e indefiro, por ora, o
pedido de restituição.”
Pedido de restituição de bem apreendido nº 374/03 – João Bia-
jone Ribeiro x Este Juízo.
Adv: José Carlos Claudino da Silva.

08. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Apresentar, no prazo de 05(cinco) dias, jus-
tificativa sobre o não cumprimento das condições estabeleci-
das, sob pena de revogação do benefício, com a retomada do
curso do processo.”
Processo-crime nº 64/01 – Justiça Pública x Josnei Machado.
Adv: Silvia Maria Teixeira da Silva.

09. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Manifestar-se, em 10(dez) dias, sobre as tes-
temunhas faltantes.”
Processo-crime nº 144/94 – Justiça Pública x Ilso Fabrício de
Lara.
Adv: Antônio Henrique Amaral Rabello de Mello.

10. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Apresentar, no prazo legal, razões de recurso.”
Processo-crime nº 03/96 – Justiça Pública x Aremir Antonio de
Bonfim.
Adv: Lourenço Iaczinski da Silva.

11. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Apresentar, no prazo legal, alegações finais.”
Processo-crime nº 63/94 – Justiça Pública x Darceu Plínio Mi-
cheli e Noemi Gonçalves Micheli.
Adv: Laertes de Souza.

12. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido
o seguinte despacho: “Manifestar-se sobre as testemunhas
de defesa(intimadas e não compareceram) e o paradeiro do
réu.”
Processo-crime nº 94/99 – Justiça Pública x Adilson da Silva.
Adv: Roseli Bandeira de Assis Cavalli.

13. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Isto posto, declaro extinta a punibilidade do
acusado, com o conseqüente arquivamento do feito, o que de-
cido com esteio no artigo 89, §5º da Lei nº 9099/95.”
Processo-crime nº 70/96 – Justiça Pública x Lúcio Mauro da
Silva.
Adv: Yoshihiro Miyamura.

14. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Isto posto, declaro extinta a punibilidade dos
denunciados, com o conseqüente arquivamento do feito, o que
decido com esteio no artigo 89, §5º da Lei nº 9099/95.”
Processo-crime nº 84/01—A - Justiça Pública x Edney da Cu-
nha Silva e Uildon da Cunha Silva.
Adv: Gerson Luiz de Oliveira.

15. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Ante o exposto, declaro extinta a punibilida-
de do autor do fato, o que faço com fulcro no artigo 107, inciso
IV, 1ª figura, combinado com o inciso VI, do artigo 109, todos
do Código Penal, e artigo 61 “caput” do Código de Processo
Penal.”
Pedido de Providências nº 470/2002 - Justiça Pública x Adézio
da Silva Marcilio.
Adv: Claudir Mariano.

16. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “...declaro extinta a punibilidade de Helena
Pasini Barichello face ter se operado a prescrição, o que faço
com fulcro no artigo 107, inciso IV, 1ª figura, combinado com
o artigo 109, inciso V do Código Penal e 61 do CPP.”
Processo-crime nº 236/95 - Justiça Pública x Helena Pasini

Barichello.
Adv: Luiz Carlos Piloto.

17. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Ante o exposto, bem como pelo mais que
dos autos consta, nos termos do art. 408, do Código de Proces-
so Penal, pronuncio o réu Erli Martins de Almeida, já qualifi-
cado, como incurso nas penas do art. 121, §2º, inc. III, combi-
nado com o artigo 61, inciso II, letra “e” do CP, a fim de que
seja submetido a julgamento pelo Tribunal do Júri.”
Processo-crime nº 95/91 - Justiça Pública x Erli Martins de
Almeida..
Adv: Oswaldo Ferreira de Siqueira Neto.

COMARCA DE DOIS VIZINHOS
ESTADO DO PARANÁ
Cartório da Única Vara Criminal
Rodrigo Brum Lopes – Juiz de Direito
Gasto Piva Filho – Escrivão Criminal
Relação nº 12/2004

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM AUTOS
Cidnei Mendes Karpinski 01 20/04

1 – Processo Crime nº 20/04, réus Walter César Camargo e
outros, ¨Inquirição das testemunhas de defesa, dia 23/07/04 ás
14 h, – Cidnei Mendes Karpinski OAB/PR 32.558.

COMARCA DE ICARAÍMA - PARANÁ
UNICA VARA CRIMINAL
PETERSON CANTERGIANI SANTOS
JUIZ DE DIREITO
RELAÇÃO N.º 15/04

Dr.ROBINSON ELVIS KADES DE OLIVEIRA E SILVA

01- AUTOS N.º 43/2002– PROCESSO CRIME, réu GEISSON
FABRIS BORBA, INTIMA o defensor abaixo para que no pra-
zo de 05(cinco) dias, manifestar-se nos autos sobre a testemu-
nha não encontrada, Adriano Dias do Carmo.
Dr.ROBINSON ELVIS KADES DE OLIVEIRA E SILVA.

02- AUTOS N.º 53/2001– PROCESSO CRIME, réu JOSÉ
ACÁCIO CAJUEIRO, INTIMA o defensor abaixo que foi de-
signado o dia 14 DE JULHO DE 2004, ÀS 13:20 horaspara
inquirição da testemunha de defesa Israel Dossi
Dr. ANTÔNIO MUSSURUNGA MORAES FILHO

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL
MAMBORÊ – PARANÁ
JUIZ DE DIREITO: Dr..RENATO CRUZ DE OLIVEIRA
JUNIOR
RELAÇÃO Nº14/2004

Índice de Publicação

ADVOGADOS nº ordem nº processo
CLÁUDIO CAMARGO DE ARRUDA 001 45/2001
EMERSON ARTHUR ESTEVAM 002 06/2004
GUILHERME J.C. DA SILVA 003 24/2003

01-PROCESSO CRIME Nº 45/01
Autor: O Ministério Público
Réu: Reinaldo Novais dos Santos
Adv.: Dr. Cláudio Camargo de Arruda
OBJETO: Intimá-lo para comparecer neste Juízo, no dia 27 de
outubro de 2004, às 13h30m., na audiência para a ouvida das
testemunhas arroladas pela Defesa.

02-PROCESSO CRIME Nº 06/2004
Autor: O Ministério Público
Réus: Marcos Miranda Trindade e Jairo Ribeiro
Adv.: Dr. Emerson Arthur Estevam
OBJETO: Intimá-lo para se manifestar no prazo de dois dias
quanto a testemunha Natanael Munhoz de Oliveira e seu ende-
reço.

03-PROCESSO CRIME Nº 24/2003
Autor: O Ministério Público
Réus: Vandeir Aparecido de Oliveira e outros
Adv.: Dr. Guilherme J. C. da Silva
OBJETO: Intimá-lo para se manifestar na fase do artigo 500 do
CPP.

Vara Criminal – Mandaguari
Juiz de Direito – Dr. Devanir Cestari
Relação nº 030/2004.

Advogados e itens
Dircinei Capel Carvalho – 02
Marcelo Gaya de Oliveira – 02
Marcius Valérius Gomes Delalibera – 01

1 – Processo Criminal nº 078/2002 – Réu: Celso Aparecido de
Oliveira – designado o dia 05.08.2004, às 09:30 horas para o

Colombo

Dois Vizinhos

Icaraíma

Mandaguari

Mamborê
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Julgamento do réu e dia 20.07.2004, às 10:00 horas para o sor-
teio dos jurados – Dr. Marcius Valérius Gomes Delalibera.

2 – Processo Criminal nº 002/2004 – Réus: Sandro José de Souza
e Paulo Cesar Fernandes – condenados por sentença de
25.06.2004, como incursos no artigo 157, § 2º, I e II, do C.P.,
ao cumprimento da pena: o primeiro: 06 anos, 05 meses e 12
dias de reclusão + 35 dias-multa e o segundo: 08 anos, 05 me-
ses e 10 dias de reclusão + 61 dias-multa, em regime semi aber-
to e fechado, respectivamente – Drs. Dircinei Capel Carvalho e
Marcelo Gaya de Oliveira.

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL
COMARCA DE MARINGÁ
Estado do Paraná
Relação nº 021/2004
Dr. José Cândido Sobrinho

Gildo Alves de Paula – 06

01– Cobrança de Autos nº 2004.1840-6 – requerido GILDO
ALVES DE PAULA – Intimar o advogado abaixo indicado, para
que exiba em cartório, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, os
autos de Processo Crime nº 2004.217-8, onde figura como ré
presa ELIANE AMARAL, sob as penas da Lei. Adv. Dr. Gildo
Alves de Paula.

COMARCA DE PARAÍSO DO NORTE – PARANÁ
VARA CRIMINAL
JUIZ: DRª. FLÁVIA BRAGA DE CASTRO ALVES
RELAÇÃO Nº 008/2004

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
Dr. Abel de Souza Morangueira 07 51/01

11 52/01
Dr. Antonio Mansano Neto 10 11/99
Dra. Fábio Luiz Cardoso Borba 04 12/03
Dr. Gilson José dos Santos 08 04/03
Dra. Grazziela P. Seixas Borba 02 30/04
Dr. José Carlos Farias 09 24/03

11 52/01
Dr. José Ricardo P. Ferreira 04 12/03
Dr. Linco Kczan 01 33/04
Dra. Luciane Moessa Souza 03 28/04
Dr. Marlon Fábio Paladini 10 11/99
Dr. Roberto Jonas 05 34/03
Dr. Valdir Molin 06 38/03

1. Carta Precatória nº. 33/04 – oriunda do Juízo de Direito da
Vara Federal Criminal da Comarca de Maringá/Pr, - réus David
Ivaszek e outros – intimação do Doutor Defensor da audiência
designada perante este Juízo para inquirição de testemunha de
acusação, para o dia 02.09.2004, às 14:00 horas – Adv. – Dr.
Linco Kczam.

2. Carta Precatória nº 30/04 – oriunda do Juízo de Direito da 2ª
Vara Criminal da Comarca de Maringá/Pr. – réu Ricardo Apa-
recido Batista – intimação da Doutora Defensora da audiência
designada perante este Juízo para inquirição de testemunha de
acusação, para o dia 19.08.2004, às 14:30 horas – Adva. Dra.
Grazziela Picanço de Seixas Borba.

3. Carta Precatória nº. 28/04 – oriunda do Juízo de Direito da
Vara Criminal da Comarca de Cidade Gaúcha/Pr – réu Vitor
Tormena – intimação da Doutora Defensora de que foi desig-
nado perante este Juízo o dia 23.08.2004, às 14:30, horas para
interrogatório e inquirição das testemunhas de defesa. – Advs.
– Dra. Luciane Moessa de Souza.

4. Processo Crime nº. 12/03 – Claudecir Alves dos Santos e
outros – intimação doa Doutores Defensores, para, no prazo
legal apresentarem contra-razões de apelação – Advs. – Drs.
José Ricardo P. Ferreira e Fábio Luiz Cardoso Borba.

5. Processo Crime nº. 34/03 – Antonio Marcos Farias – intima-
ção do Doutor Defensor, para fins do artigo 499, do Código de
Processo Penal – Adv. – Dr. Roberto Jonas.

6. Processo Crime nº. 38/03 – Romeu Molim – intimação
do Doutor Defensor de que foi designado perante este Juí-
zo o dia 30.08.2004, às 14:00 horas, para inquirição de
testemunhas de acusação, bem como da expedição de Car-
ta Precatória à Comarca de Paranavaí/Pr. – Adv. - Dr. Val-
dir Molim.

7. Processo Crime nº. 51/01 – José Carlos Farias – intimação
do Doutor Defensor de que foi designado perante este Juízo o
dia 21.10.2004, às 14:00 horas, para inquirição de testemunha
de sefesa. – Adv. – Dr. Abel de Souza Morangueira.

8. Processo Crime nº. 04/03 – Dirceu Pardinho de Souza – in-
timação do Doutor Defensor de que foi designado perante este
o Juízo o dia 30.08.2004, às 16:00 horas, para audiência de
inquirição de testemunha de acusação - Adv. Dr. Gilson José
dos Santos.

9. Processo Crime nº. 24/03 – Pedrinho Aparecido Farias –
intimação do Doutor Defensor da expedição de Carta Precató-
ria à Comarca de Alto Paraná, para inquirição da testemunha
de acusação Lucenir Petri – Adv. – Dr. José Carlos Farias.

10. Processo Crime nº. 11/99 – Vanderlei Parma – intimação
dos Doutores Defensores para se manifestarem quanto aos do-

cumentos juntado às fls. 309/312 e 315/316 – Advs. – Drs.
Antonio Mansano Neto e Marlon Fábio Paladini.

11. Processo Crime nº. 51/01 – José Carlos Farias e Marlene
da Silva Vansan – intimação dos Doutores Defensores de
que foi designado perante o Juízo de Direito da Vara Crimi-
nal da Comarca de Loanda/Pr, o dia 19.07.2004, às 13:30
horas, para inquirição de testemunha arrolada pela defesa.
– Advs. Drs. José Carlos Farias e Abel de Souza Moranguei-
ra.

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE UMUARAMA = PARANÁ
Centro Cívico, Umuarama, Estado do Paraná
Dr. JAIR ANTONIO BOTURA.
RELAÇÃO Nº 006/2004.

ADVOGADOS Nº ORDEM Nº AUTOS
Dr. EDMUNDO MANOEL SANTANA 01 CP 129/2004
Dr. GILBERTO JUSTINO FERREIRA 01 CP 129/2004
Drª MARY FRAGOSO 01 CP 129/2004
Dr. RUBENS DE OLIVEIRA 01 CP 129/2004
Drª RITA DE CASSIA LOPES DA SILVA 02 CP 117/2004
Dr. AITON MARTINS MOLINA 03 CP 121/2004
Dr. WAGNER BRUSSOLO PACHECO 04 CP 171/2004
Drª PATRÍCIA RAMONI PARRA 05 CP 120/2004

01. Carta Precatória nº 129/2004. – MAURO FERREIRA
SOARES e outros. INTIMAR o(s) advogado(s) abaixo, que
foi designado o dia 22 de OUTUBRO de 2004, às 13:30 horas,
para inquirição das testemunhas. Drs. EDMUNDO MANOEL
SANTANA; MARY FRAGOSO; GILBERTO JUSTINO FER-
REIRA e RUBENS DE OLIVEIRA.

02. Carta Precatória nº117/2004 – RY CARLOS SCHINEI-
DER– INTIMAR a advogada abaixo, que foi designado o dia
12 de AGOSTO de 2004, às 13:30 horas, para inquirição da
testemunha de denuncia. Drª. RITA DE CASSIA LOPES DA
SILVA.

03. Carta Precatória nº 121/2004. – JOÃO BATISTA DE
SOUZA e ERALDO MOLINA. INTIMAR o advogado abai-
xo, que foi designado o dia 12 de AGOSTO de 2004, às 16:00
horas, para a inquirição da testemunha. Adv. Dr. AIRTON
MARTINS MOLINA.

04. Carta Precatória nº 171/2004. JOÃO CANTAGALLI.
INTIMAR o advogado abaixo, que foi designado o dia 13 de
AGOSTO de 2004, às 16:30 horas, para inquirição de testemu-
nha arrolada pela defesa. Dr. WAGNER BRUSSOLO PACHE-
CO.

05- Carta Precatória nº 120/2004. HORENCI TEREZINHA
ROMANI. INTIMAR a Advogada abaixo, que foi designado o
dia 12 de AGOSTO de 2004, às 15:30 horas, para inquirição da
testemunha arrolada com a denúncia. Drª. PATRICIA ROMA-
NI PARRA.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ARAPOTI -
PARANÁ
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Daniel de Avelar Ribeiro
Juiz de Direito
Relação n.º 08/2004

Relação nominal de advogados

1- Dr. Fabio Lineu Leal Antunes
2- Dr. Oldemar Mariano
3- Dr. Paulo Madeira
4- Dr. Leonardo Kovara Boaretto

001 – Autos n.º693/01. Reclamante: Espólio de Irajaro Raizel
de Mesquita e reclamado: Banco Bamerindus do Brasil S/A em
Liquidação. “ Autos n.º 693/01. De que por este Juizado foi
designado o dia 24/agosto/2004, às 15:30 horas para audiência
de Conciliação. Advs. Dr. Fabio Lineu Leal Antunes e Dr. Ol-
demar Mariano.

002 – Autos n.º667/01. Reclamante: Gerson Luiz Baggio e re-
clamado: Rodonorte- Concessionária de Rodovias Integradas
S/A. “ Autos n.º 667/01. Sobre a baixa dos autos , manifestem-
se as partes no prazo de cinco dias. Advs. Dr. Paulo Madeira
Dr.Leonardo Kovara Boaretto.

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE CAS-
CAVEL - PR
RELAÇÃO DOS DESPACHOS E SENTENÇAS PROFE-
RIDAS PELA MMª. JUÍZA DE DIREITO SANDRA BAU-
ERMANN

Índice nominal dos Advogados intimados nesta relação nº 04/
04 - Audiências

ADVOGADOS ORDEM AUTOS
Alexandre Pimentel 1 1258/03

Edson Rubens Andrade 2 527/04
Ana Claudia Ribas Kincheski 3 605/04
Aguinaldo Adriani Toso 4 805/03
Francielle Cristiane Silva 5 990/02
Tatiana Waleska Cardozo 6 155/01
Janete Maria Claser Silva 6 155/01
Breno Fagundes Ramos 7 1562/02
Donizetti de Oliveira 7 1562/02
Luiz Rogowski 8 1320/03
Antônio Amado Elias Filho 9 229/03
Roger Deivis Leite 9 229/03
Patrícia Francisco de Souza 10 497/01
Luiz Carlos Provin 10 494/01
Nelson Fagundes 11 458/04
Lourival Caetano 12 641/03
Eloá Regina Bittencourt R. Pinto 13 321/04
Marcelo Eleno Brunhara 14 574/04
Giuliano Roberto Campiol 15 839/03
Hamilton Lopes Ribeiro 16 172/04
Maria Cristina Morotti Alves 17 1747/03
Luiz Antônio Lunardi 18 683/04
Solange da Silva Machado 19 584/04
José Roselano Moretto 19 584/04
José Henrique S. Astolfi 20 1338/97
Beatriz Regine Tondo 21 1448/02
Cristiane Agatti Stanoga 22 841/03
Marco André S. Bacelar 23 651/04
Marcelo René Reinhardt 23 651/04

RELAÇÃO Nº 04/04 – AUDIÊNCIAS

1 – Autos 1258/03 – Reclamação - Paulo Teodoro de Melo x
Santa Paula Urbanização e Engenharia S/C Ltda – Designo
audiência conciliatória para o dia 03/08/2004, às 13:15 horas,
buscando a final composição do litígio, a ser presidida por esta
magistrada, diante dos documentos juntados pelo autor após a
primeira audiência conciliatória e do alegado na petição retro.
Advertência: Fica o advogado também responsável pelo com-
parecimento de seu constituinte. ADV. DR. ALEXANDRE PI-
MENTEL.

2 – Autos 527/04 – Cobrança – Marcelo Messias do Nascimen-
to x Maximiliano Dal Maso e outro – Designada audiência de
conciliação para o dia 06/08/2004 às 10:15 horas. Advertência:
Fica o advogado também responsável pelo comparecimento de
seu constituinte. ADV. DR. EDSON RUBENS ANDRADE.

3 – Autos 605/04 – Indenização – Maria Neres da Rocha de
Assis x Osmar Carvalho dos Santos - Designada audiência de
conciliação para o dia 16/08/2004 às 08:45 horas. Advertência:
Fica o advogado também responsável pelo comparecimento de
seu constituinte. ADV. DR. ANA CLAUDIA RIBAS KIN-
CHESKI.

4 – Autos 805/03 – Cobrança – Borges Comércio de Medica-
mentos Ltda (Farmácia Estrela) x Sandra Mari Atonial - Enten-
do possível a designação de audiência conciliatória em execu-
ção de título judicial, diante dos princípios orientadores que
devem nortear o processo no âmbito do Juizado, buscando, sem-
pre que possível, a conciliação ou transação, como forma de
composição dos litígios, conforme inteligência do artigo 2º da
Lei nº. 9.099/95. Razão pela qual, designo audiência concilia-
tória para o dia 09/09/2004, às 13:30 horas, a ser presidida por
esta magistrada, será realizada no edifício do Fórum, na Av.
Tancredo Neves, nº 2320, antiga Giombelli. Advertência: Fica
o advogado também responsável pelo comparecimento de seu
constituinte. ADV. AGUINALDO ADRIANI TOSO.

5 – Autos 990/02 – Cobrança - MT Morais Gabriel x Carlos
Donato Rosa - Entendo possível a designação de audiência con-
ciliatória em execução de título judicial, diante dos princípios
orientadores que devem nortear o processo no âmbito do Juiza-
do, buscando, sempre que possível, a conciliação ou transação,
como forma de composição dos litígios, conforme inteligência
do artigo 2º da Lei nº. 9.099/95. Razão pela qual, designo audi-
ência conciliatória para o dia 16/09/2004, às 13:30 horas, a ser
presidida por esta magistrada, será realizada no edifício do
Fórum, na Av. Tancredo Neves, nº 2320, antiga Giombelli.
Advertência: Fica o advogado também responsável pelo com-
parecimento de seu constituinte. ADV. FRANCIELLE CRIS-
TIANE SILVA.

6 – Autos 155/01 – Reclamação – João Nercy Bodot x João
Marcelino dos Santos - Entendo possível a designação de audi-
ência conciliatória em execução de título judicial, diante dos
princípios orientadores que devem nortear o processo no âmbi-
to do Juizado, buscando, sempre que possível, a conciliação ou
transação, como forma de composição dos litígios, conforme
inteligência do artigo 2º da Lei nº. 9.099/95. Razão pela qual,
designo audiência conciliatória para o dia 13/09/2004, às 13:30
horas, a ser presidida por esta magistrada, será realizada no
edifício do Fórum, na Av. Tancredo Neves, nº 2320, antiga Gi-
ombelli. Advertência: Fica o advogado também responsável pelo
comparecimento de seu constituinte. ADV. TATIANA WA-
LESKA CARDOZO. JANETE MARIA CLASER SILVA

7 – Autos 1562/02 – Reclamação – Jandia Domingas Pongan x
Andréia Batista dos Santos e outro - Entendo possível a desig-
nação de audiência conciliatória em execução de título judici-
al, diante dos princípios orientadores que devem nortear o pro-
cesso no âmbito do Juizado, buscando, sempre que possível, a
conciliação ou transação, como forma de composição dos lití-
gios, conforme inteligência do artigo 2º da Lei nº. 9.099/95.
Razão pela qual, designo audiência conciliatória para o dia 10/
09/2004, às 13:30 horas, a ser presidida por esta magistrada.
Advertência: Fica o advogado também responsável pelo com-
parecimento de seu constituinte. ADV. DR. BRENO FAGUN-
DES RAMOS. DONIZETTI DE OLIVEIRA.

8 – Autos 1320/02 – Reclamação – Clemair Atachiak Gonzatto
x Valmir Mucelini - Entendo possível a designação de audiên-
cia conciliatória em execução de título judicial, diante dos prin-
cípios orientadores que devem nortear o processo no âmbito do

Juizado, buscando, sempre que possível, a conciliação ou tran-
sação, como forma de composição dos litígios, conforme inte-
ligência do artigo 2º da Lei nº. 9.099/95. Razão pela qual, de-
signo audiência conciliatória para o dia 14/09/2004, às 13:30
horas, a ser presidida por esta magistrada. Advertência: Fica o
advogado também responsável pelo comparecimento de seu
constituinte. ADV. DR. LUIZ ROGOWSKI.

9 – Autos 229/03 – Cobrança – Vilma Copelli Bordignon x
Irmã Reisdorfer - Entendo possível a designação de audiência
conciliatória em execução de título judicial, diante dos princí-
pios orientadores que devem nortear o processo no âmbito do
Juizado, buscando, sempre que possível, a conciliação ou tran-
sação, como forma de composição dos litígios, conforme inte-
ligência do artigo 2º da Lei nº. 9.099/95. Razão pela qual, de-
signo audiência conciliatória para o dia 17/09/2004, às 13:30
horas, a ser presidida por esta magistrada. Advertência: Fica o
advogado também responsável pelo comparecimento de seu
constituinte. ADV. DR. ANTÔNIO AMADO ELIAS FILHO.
ROGER DEIVIS LEITE.

10 – Autos 497/01 – Execução – Mariza Solange Francisco x
Erci Bardal – Diante dos princípios orientadores que devem
nortear o processo no âmbito do Juizado, buscando, sempre
que possível, a conciliação ou transação, como forma de com-
posição dos litígios, designo audiência conciliatória para o dia
03/09/2004, às 11:10 horas, com a regular intimação das partes
(através de seus procuradores), na qual deverá ser buscada a
final solução do litígio. Advertência: Fica o advogado também
responsável pelo comparecimento de seu constituinte. ADV.
DR. PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA. LUIZ CARLOS
PROVIN.

11 – Autos 458/04 – Indenização – Valter dos Santos Taborda x
Marcio Roberto Macedo - Designada audiência de conciliação
para o dia 01/09/2004 às 11:15 horas. Advertência: Fica o ad-
vogado também responsável pelo comparecimento de seu cons-
tituinte. ADV. DR. NELSON FAGUNDES.

12 – Autos 641/03 – Indenização – Marcos Antônio de Olivei-
ra x Wilson Antônio Kuster - Designada audiência de concilia-
ção para o dia 01/09/2004 às 10:15 horas. Advertência: Fica o
advogado também responsável pelo comparecimento de seu
constituinte. ADV. DR. LOURIVAL CAETANO.

13 – Autos 321/04 – Indenização – Élson Benjamim Vieira x
Terapia do Sono Com. de Produtos Terapêuticos Ltda - Desig-
nada audiência de conciliação para o dia 01/09/2004 às 09:45
horas. Advertência: Fica o advogado também responsável pelo
comparecimento de seu constituinte. ADV. DR. ELOÁ REGI-
NA BITTENCOURT RAMOS PINTO.

14 – Autos 574/04 – Reparação de Danos - Designada audiên-
cia de conciliação para o dia 01/09/2004 às 09:15 horas. Ad-
vertência: Fica o advogado também responsável pelo compare-
cimento de seu constituinte. ADV. DR. MARCELO ELENO
BRUNHARA.

15 – Autos 839/03 – Execução – José Gabriel Pisseti x Gerson
Delfino de Souza e outros - Designada audiência de concilia-
ção para o dia 01/09/2004 às 08:45 horas. Advertência: Fica o
advogado também responsável pelo comparecimento de seu
constituinte. ADV. DR. GIULIANO ROBERTO CAMPIOL.

16 – Autos 172/04 – Indenização – Kleber Junior da Silva x
Mandalon Choperia e Danceteria - Designada audiência de
conciliação para o dia 31/08/2004 às 11:15 horas. Advertência:
Fica o advogado também responsável pelo comparecimento de
seu constituinte. ADV. DR. HAMILTON LOPES RIBEIRO.

17 - Autos 1747/03 – Maria Isabel Castanhel Reginato x An-
dréia Fachin e outros - Designada audiência de conciliação e/
ou oferecimento de embargos para o dia 31/08/2004 às 10:15
horas. Advertência: Fica o advogado também responsável pelo
comparecimento de seu constituinte. ADV. DR. MARIA CRIS-
TINA MOROTTI ALVES.

18 – Autos 683/04 – Cobrança – Marcio Antônio Hartmann x
Luiz Felipe Machado Mendonça Rolon - Designada audiência
de conciliação para o dia 31/08/2004 às 08:45 horas. Adver-
tência: Fica o advogado também responsável pelo compareci-
mento de seu constituinte. ADV. DR. LUIZ ANTÔNIO LU-
NARDI.

19- Autos 584/04 – Declaratória – Juares Antônio Girolette x
João Bosco Leonel Duarte - Designada audiência de concilia-
ção para o dia 31/08/2004 às 09:15 horas. Advertência: Fica o
advogado também responsável pelo comparecimento de seu
constituinte. ADV. DR. SOLANGE DA SILVA MACHADO.
JOSÉ ROSELANO MORETTO.

20 – autos 1338/97 – Luiza Martinazzo x Fabiano Ribeiro da
Silveira – Entendo possível a designação de audiência concili-
atória em execução de título judicial, diante dos princípios ori-
entadores que devem nortear o processo no âmbito do Juizado,
buscando, sempre que possível, a conciliação ou transação,
como forma de composição dos litígios, conforme inteligência
do artigo 2º da Lei nº. 9.099/95. Razão pela qual, designo audi-
ência conciliatória para o dia 20/09/2004, às 13:30 horas, a ser
presidida por esta magistrada. Advertência: Fica o advogado
também responsável pelo comparecimento de seu constituinte.
ADV. DR. JOSÉ HENRIQUE S. ASTOLFI.

21 – Autos 1448/02 – Cobrança – Maria Geni Zermiani x Od-
ilon Antônio Sinhorim - Entendo possível a designação de au-
diência conciliatória em execução de título judicial, diante dos
princípios orientadores que devem nortear o processo no âmbi-
to do Juizado, buscando, sempre que possível, a conciliação ou
transação, como forma de composição dos litígios, conforme
inteligência do artigo 2º da Lei nº. 9.099/95. Razão pela qual,
designo audiência conciliatória para o dia 21/09/2004, às 13:30
horas, a ser presidida por esta magistrada. Advertência: Fica o
advogado também responsável pelo comparecimento de seu
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constituinte. ADV. DR. BEATRIZ REGINE TONDO.

22 – Autos 841/03 – Execução – Nilce Razera x LV Bonzanini
& Cia Ltda - Designada audiência de conciliação para o dia 10/
09/2004 às 10:10 horas. Advertência: Fica o advogado também
responsável pelo comparecimento de seu constituinte. ADV.
DR. CRISTIANE AGATTI STANOGA.

23 – Autos 651/04 – Cobrança – Nelson Pereira x Tirso Meirelles
Junior e outro – Ante a juntada de atestado médico, dou por justifi-
cada a ausência do requerido. Designada audiência de conciliação
para o dia 13/09/2004 às 10:10 horas. Advertência: Fica o advogado
também responsável pelo comparecimento de seu constituinte. ADV.
DR. MARCO S. BACELAR. MARCELO RENE REINHARDT.

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 16/2004
RELAÇÃO PARA INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS

ADVOGADOS AUTOS
Dr. MARCO ANTONIO BARZOTTO 951/04,
Advogado: Favor comparecer na Secretaria do Juizado Especi-
al Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos acima
mencionados.

DR. RODRINEI CRISTIAN BRAUN 949/04, 915/04, 914/04
Sr. Advogado: Favor comparecer na Secretaria do Juizado Es-
pecial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos acima
mencionados.

DR.ROGER DEIVIS LEITE 939/04
Sr. Advogado: Favor comparecer na Secretaria do Juizado Es-
pecial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos acima
mencionados.

DR. ELOA REGINA B. R. PINTO 936/04, 937/04
Sr. Advogado: Favor comparecer na Secretaria do Juizado Es-
pecial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos acima
mencionados.

DR. JOSE SMARCZEWISKI FILHO 935/2004,
Sr. Advogado: Favor comparecer na Secretaria do Juizado Es-
pecial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos acima
mencionados.

DR. PAULO ROBERTO CORREA 934/2004,
Sr. Advogado: Favor comparecer na Secretaria do Juizado Es-
pecial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos acima
mencionados.

DR. PAULO GIOVANI FORNAZARI  933/04
Sr. Advogado: Favor comparecer na Secretaria do Juizado Es-
pecial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos acima
mencionados.

DR. LUIZ FERREIRA LEITE 947/04
Sr. Advogado: Favor comparecer na Secretaria do Juizado Es-
pecial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos acima
mencionados.

DR. RUBIA MARA CAMANA 917/2004, 916/04
Sr. Advogado: Favor comparecer na Secretaria do Juizado Es-
pecial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos acima
mencionados.

DR. EDNO PEZZARINI JUNIOR 950/04
Sr. Advogado: Favor comparecer na Secretaria do Juizado Es-
pecial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos acima
mencionados.

DR. DARLON C. DE OLIVEIRA 940/04
Sr. Advogado: Favor comparecer na Secretaria do Juizado Es-
pecial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos acima
mencionados

DR. SERGIO BOND REIS 909/04, 944/04
Sr. Advogado: Favor comparecer na Secretaria do Juizado Es-
pecial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos acima
mencionados

DR. ROBERTO MENDONÇA FARIA 910/04
Sr. Advogado: Favor comparecer na Secretaria do Juizado Es-
pecial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos acima
mencionados

DR. PATRICIA REGINA PEREIRA 911/04
Sr. Advogado: Favor comparecer na Secretaria do Juizado Es-
pecial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos acima
mencionados

DR. ANDREIA FEDERLE 918/04
Sr. Advogado: Favor comparecer na Secretaria do Juizado Es-
pecial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos acima
mencionados

DR. LUIZ PAULO WILLE 909/04
Sr. Advogado: Favor comparecer na Secretaria do Juizado Es-
pecial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos acima
mencionados

DR. CAROLINA K. SAROLI VILAR 938/04
Sr. Advogado: Favor comparecer na Secretaria do Juizado Es-
pecial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos acima
mencionados

DR. MATEUS PEDRO TURRA 941/04
Sr. Advogado: Favor comparecer na Secretaria do Juizado Es-
pecial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos acima
mencionados

DR. JEAN CARLOS MACHADO 896/04
Sr. Advogado: Favor comparecer na Secretaria do Juizado Es-
pecial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos acima
mencionados

DR.JOÃO DOMINGOS TONELLO 890/04
Sr. Advogado: Favor comparecer na Secretaria do Juizado Es-
pecial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos acima
mencionados

DR. AMAURI SAMPAIO 893/04
Sr. Advogado: Favor comparecer na Secretaria do Juizado Es-
pecial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos acima
mencionados

DR. MILCA MICHELI C. LEITE 891/04
Sr. Advogado: Favor comparecer na Secretaria do Juizado Es-
pecial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos acima
mencionados

DR. CLAUDEMIR G. GONÇALVES 892/04
Sr. Advogado: Favor comparecer na Secretaria do Juizado Es-
pecial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos acima
mencionados

DR. NILVA ANTONIO KIRCHKEIN 895/04
Sr. Advogado: Favor comparecer na Secretaria do Juizado Es-
pecial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos acima
mencionados

DR. LORI HELENA FISCHER 894/04
Sr. Advogado: Favor comparecer na Secretaria do Juizado Es-
pecial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos acima
mencionados

DR. MANOEL B. DOS SANTOS 810/04
Sr. Advogado: Favor comparecer na Secretaria do Juizado Es-
pecial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos acima
mencionados

DR. JOSE ROSELANO MORETO 946/04
Sr. Advogado: Favor comparecer na Secretaria do Juizado Es-
pecial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos acima
mencionados

DR. CINARA STOCK DOS SANTOS 945/04
Sr. Advogado: Favor comparecer na Secretaria do Juizado Es-
pecial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos acima
mencionados

DR. RODRIGO PAGLIARINI SANTOS 943/04
Sr. Advogado: Favor comparecer na Secretaria do Juizado Es-
pecial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos acima
mencionados

DR. BRENO FAGUNDES RAMOS 924/04
Sr. Advogado: Favor comparecer na Secretaria do Juizado Es-
pecial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos acima
mencionados

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 17/2004
RELAÇÃO PARA INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS

ADVOGADOS AUTOS
Dr. PATRICIA REGINA PEREIRA 958/04, 984/04, 986/04
Advogado: Favor comparecer na Secretaria do Juizado Especi-
al Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos acima
mencionados.

DR. PATRICIA EINHARDT MEULAM 982/04,
Sr. Advogado: Favor comparecer na Secretaria do Juizado Es-
pecial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos acima
mencionados.

DR.MANOEL B. SANTOS 965/04,971/04, 964/04
Sr. Advogado: Favor comparecer na Secretaria do Juizado Espe-
cial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos acima
mencionados.

DR. VITOR HUGO SCARTEZINI 996/04, 995/04
Sr. Advogado: Favor comparecer na Secretaria do Juizado Es-
pecial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos acima
mencionados.

DR. JOSE ROSELANO MORETTO994/2004, Sr. Advogado:
Favor comparecer na Secretaria do Juizado Especial Cível a
fim de retirar a Carta de Citação dos autos acima mencionados.

DR. IVON PANCARO DA CUNHA 963/2004,
Sr. Advogado: Favor comparecer na Secretaria do Juizado Es-
pecial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos acima
mencionados.

DR. WILSON CARLOS KUHN 989/04 Sr. Advogado: Favor
comparecer na Secretaria do Juizado Especial Cível a fim de
retirar a Carta de Citação dos autos acima mencionados.

DR. ROBERTO WYPYCH JUNIOR 966/04
Sr. Advogado: Favor comparecer na Secretaria do Juizado Es-
pecial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos acima
mencionados.

DR. MARCO DENILSON MEULAM 975/04 Sr. Advogado:
Favor comparecer na Secretaria do Juizado Especial Cível a
fim de retirar a Carta de Citação dos autos acima mencionados.

DR. VILMAR COZER 974/04
Sr. Advogado: Favor comparecer na Secretaria do Juizado Es-
pecial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos acima
mencionados.

DR. FABRICIO MORENO BECEGADO 969/04
Sr. Advogado: Favor comparecer na Secretaria do Juizado Es-
pecial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos acima
mencionados

DR. IZIS MAYSA D. LECHIU 967/04
Sr. Advogado: Favor comparecer na Secretaria do Juizado Es-

pecial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos acima
mencionados

DR. MARA BENNEMANN 972/04
Sr. Advogado: Favor comparecer na Secretaria do Juizado Es-
pecial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos acima
mencionados

DR. CLAUDEMIR SCHIMIDT 987/04
Sr. Advogado: Favor comparecer na Secretaria do Juizado Es-
pecial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos acima
mencionados

DR. CELSO SOUZA GUERRA JUNIOR 973/04
Sr. Advogado: Favor comparecer na Secretaria do Juizado Es-
pecial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos acima
mencionados

DR. JEAN CARLOS MACHADO 968/04
Sr. Advogado: Favor comparecer na Secretaria do Juizado Es-
pecial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos acima
mencionados

DR. JANETE M. CLASER SILVA 1004/04
Sr. Advogado: Favor comparecer na Secretaria do Juizado Es-
pecial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos acima
mencionados

DR. MICHEL ARON PLATCHEK 998/04
Sr. Advogado: Favor comparecer na Secretaria do Juizado Es-
pecial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos acima
mencionados

DR. CIRENE LIBRELATO SANTOS 1000/04
Sr. Advogado: Favor comparecer na Secretaria do Juizado Es-
pecial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos acima
mencionados

DR.ISABEL CRISTINA SPODE FREITAS 1003/04
Sr. Advogado: Favor comparecer na Secretaria do Juizado Es-
pecial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos acima
mencionados

DR. DONIZETE DE OLIVEIRA 993/04, 992/04
Sr. Advogado: Favor comparecer na Secretaria do Juizado Es-
pecial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos acima
mencionados

DR. SILVIO SIDERLEI BRAUNA 970/04
Sr. Advogado: Favor comparecer na Secretaria do Juizado Es-
pecial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos acima
mencionados

DR. GIOVANI MIGUEL LOPES 988/04
Sr. Advogado: Favor comparecer na Secretaria do Juizado Es-
pecial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos acima
mencionados

DR. LUIZ FELIPE FALCÃO 990/04
Sr. Advogado: Favor comparecer na Secretaria do Juizado Es-
pecial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos acima
mencionados

DR. SILVIA ALBARELLO 1005/04
Sr. Advogado: Favor comparecer na Secretaria do Juizado Es-
pecial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos acima
mencionados

DR.LARISSA KARLA DE PAULA E SÁ 999/04
Sr. Advogado: Favor comparecer na Secretaria do Juizado Es-
pecial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos acima
mencionados

DR. MIGUEL L. PEZZINI 997/04
Sr. Advogado: Favor comparecer na Secretaria do Juizado Es-
pecial Cível a fim de retirar a Carta de Citação dos autos acima
mencionados

COMARCA DE CASCAVEL-PARANÁ
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Juíza: DR. SANDRA BAUERMANN
RELAÇÃO N. 065/2004

ADVOGADOS ORDEM Nº AUTOS
Abel Barbosa 28 774/2002
Adelfia Terezinha Berté 13 1640/2003
Alexandre Vettorello 18 1316/98
Ana Luiza de Paula Xavier 30 1767/2002
André Vinicius Beck Lima 03 1438/2003
André Vinicius Beck Lima 12 349/2003
Antonio Carlos Kuhn 24 1901/2003
Arnaldo Costa Faria 07 1930/2003
Arnaldo Costa Faria 22 1494/2003
Breno Fagundes Ramos 24 1901/2003
Carmela Manfroi Tissiani 23 1454/2002
Cezar Paulo Lazzarotto 25 1927/2003
Cinthia Zacharias 04 285/2003
Claudia Uliana Tavares 10 251/2004
Cristiane Agatti Stanoga 09 1378/99
Donizetti de Oliveira 26 692/2002
Edson Demarch dos Santos 04 285/2003
Edson Demarch dos Santos 17 125/2003
Euclides Eudes Panazzolo 27 313/2004
Fernanda Cristina Parzianello 16 501/2003
Fernanda Fumagali 09 1378/99
Flavio Fernández 29 597/2003
Gilberto Maria 30 1767/2002
Janaina Dockhorn Machado 12 349/2003
Janete M. Claser Silva 20 1320/2001
Janice Ana Pieniak 02 1475/98
João Edmir de Lima Portela 14 311/2001
José Fernando Marucci 29 597/2003
Juraci Antonio Bortolotto 30 1767/2002

Lauro Henrique Luna dos Anjos 11 771/2002
Leandro de Quadros 24 1901/2003
Leoni Aldete Prestes Naldino 23 1454/2002
Luciany Kathia Tolentino Smarczewski 21 1382/2002
Luis Felipe Cunha 16 501/2003
Luiz Carlos Provin 27 313/2004
Luiz Paulo Wille 08 46/2003
Lyslaine Rijrink 08 46/2003
Marcelo Brunhara 31 625/99
Marcelo Eusébio de Paula 04 285/2003
Marcelo Eusébio de Paula 17 125/2003
Marco Antonio Laffranchi 24 1901/2003
Marco Aurélio Fagundes 06 1219/2002
Marco Denílson Meulan 06 1219/2002
Nestor Valdo Visintim 25 1927/2003
Nilce Regina Tomazeto Vieira 03 1438/2003
Paulo Enrique Roder 28 774/2002
Paulo Reneu S. Santos 01 635/98
Paulo Roberto Correa 08 46/2003
Paulo Roberto Moser 01 635/98
Priscila do Nascimento Sebastião 30 1767/2002
Ricardo Laffranchi 24 1901/2003
Roberrto Pieta 30 1767/2002
Roberto Mendonça Faria 15 797/2004
Roberto Strauch 09 1378/99
Rodrigo Garcia Sant’ Anna Bevilaqua 04 285/2003
Solange da Silva Machado 11 771/2002
Sueli Bevilaqua Sella 19 202/2004
Sueli Maria Oltramari 32 1581/2003
Tony Marcelo Gonzalez Rivera 16 501/2003
Vitor Hugo Scartezini 05 289/2004
Vivian Caroline Castellano 03 1438/2003

RELAÇÃO DOS DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERI-
DAS PELA MMª. JUÍZA DE DIREITO SANDRA BAUER-
MANN
RELAÇÃO Nº 065/2004

01 – Autos - 635/98 – Reclamação – Fernando Antonio Maras-
si Júnior x Niel Auto Peças Ltda – Sobre o mandado de fls. 137
e documentos de fls. 138/142, manifestem-se as partes, no pra-
zo de cinco dias. ADV. DR. PAULO RENEU S. SANTOS; DR.
PAULO ROBERTO MOSER.

02- Autos- 1475/98 – Reparação de danos – Vitório Pieniak x
Solange de Fátima Vidal e outro - Sobre a certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça, manifeste-se o autor no prazo de 05 dias. ADV.
DR. JANICE ANA PIENIAK;

03- Autos- 1438/2003 – Ação de indenização – Ana Lucia
Gomes x Banco Unibanco S/A – Sobre o Oficio de fls. 74,
manifestem-se as partes no prazo de 05 dias. ADV. DR. AN-
DRÉ VINICIUS BECK LIMA; DR. VIVIAN CAROLINE
CASTELLANO; DR. NILCE REGINA TOMAZETO VIEIRA;

04- Autos- 285/2003 – Ação de obrigação de fazer – Carlos
Teles de Miranda x Editora Globo S/A – Certifique-se a data da
publicação da intimação da sentença (fls. 121, verso). ADV.
DR. MARCELO EUSÉBIO DE PAULA; DR. CINTHIA ZA-
CHARIAS; DR. EDSON DEMARCH DOS SANTOS; DR.
RODRIGO GARCIA SANT´ANNA BEVILAQUA;

05- Autos- 289/2004 – Execução – Vitor Hugo Scartezini x
João Carlos Gomes - Intime-se o autor para fornecer o atual
endereço do reclamado, no prazo de 05 dias. ADV. DR. VI-
TOR HUGO SCARTEZINI.

06- Autos- 1219/2002 – Cobrança – Edmerson Cabral dos San-
tos x Ademir de Oliveira - Sobre o laudo de avaliação, mani-
feste-se o autor , no prazo de 05 dias. ADV. DR. MARCO
AURELIO FAGUNDES; DR. MARCO DENILSON MEULAN;

07- 1930/2003 – Execução – Valério Tonieto x Janete Bufflen
Medeiros - Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifes-
te-se o autor no prazo de 05 dias. ADV. DR. ARNALDO COS-
TA FARIA.

08- Autos- 46/2003 – Ação declaratória – José Kaeski x Ma-
quima – Máquinas e Implementos Agrícolas Ltda – Ante o ex-
posto, acolho a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam
do segundo requerido (SERASA), julgando, em relação ao
mesmo, extinto o processo na forma do artigo 267, VI do CPC.
Em relação ao primeiro requerido cumpra-se a sentença prola-
tada em audiência (fls. 112)... ADV. DR. LUIZ PAULO WIL-
LE; DR. PAULO ROBERTO CORREA; DR. LYSLAINE REI-
JRINK.

09- Autos- 1378/99 – Execução – Douglas Romey de Souza x
Elvo V. Lenz – Considerando que até a presente data a parte
requerente não se manifestou nos presentes autos, deixando de
praticar atos e diligências que são de sua responsabilidade, com
fundamento no inciso III do artigo 267 do Código de Processo
Civil, declaro extinto o presente processo, sem julgamento do
mérito, em razão do abandono da causa... ADV. DR. CRISTI-
ANE AGATTI STANOGA; DR. ROBERTO STRAUCH; DR.
FERNANDA FUMAGALI.

10- Autos- 251/2004 – Execução – Eliezer Jorge Gaidarj x Na-
than Tavares – Sobre a impugnação manifeste-se o embargante
em cinco dias. ADV. DR.CLAUDIA ULIANA º TAVARES.

11- Autos- 771/2002 – Ação de reparação de danos – Rosa Ma-
ria de Sá Franca x Alvino dos Santos e de Alexandro dos Santos
– Pelo exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, aliado
aos preceitos e determinações da lei 9.099/95, tenho por bem
julgar totalmente improcedente o pedido inicial, com base na
fundamentação apresentada, ante a total ausência de provas do
alegado, e no mesmo sentido também julgar totalmente improce-
dente o pedido contraposto, também com base na fundamenta-
ção supra e pelo que já foi dito. ADV. DR. LAURO HENRIQUE
LUNA DOS ANJOS; DR. SOLANGE DA SILVA MACHADO;

12- Autos- 349/2003 – Cobrança – Jonathan Strassburg x Imobi-
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liária Beck Lima Ltda - Ante o exposto, julgo procedente o
pedido inicial, condenando a empresa requerida Imobiliária
Beck Lima Ltda a pagar ao requerente a quantia de R$ 8.000,00,
corrigida monetariamente desde a propositura da ação e acres-
cida de juros de mora de 0,5% ao mês desde a citação. ADV.
DR. JANAINA DOCKHORN MACHADO; DR. ANDRÉ VI-
NICIUS BECK LIMA.

13. Autos – 1640/2003 – Rescisão de contrato- Adelfia Terezi-
nha Berté x Naldi Silvério Kiekow –Vistos e examinados...
Homologo, por sentença, para que produzam os seus efeitos
jurídicos e legais, o pedido de desistência da ação apresentado
pela requerente (fls. 13) e, de conseqüência, declaro extinto o
presente processo sem julgamento do mérito... ADV. DR.
ADÉLFIA TEREZINHA BERTÉ.

14- Autos- 311/2001 – Ação de Indenização – Rosangela Cris-
tina de Lima x Unibanco Leasing S/A – Arrendamento Mer-
cantil - Sobre a carta precatória, manifeste-se o autor no prazo
de 05 dias. ADV. DR. JOÃO EDMIR DE LIMA PORTELA.

15- Autos- 797/2004 – Cobrança – Sindicato dos Empregados
no Comércio Hoteleiro e Similares de Cascavel x Antonio San-
to Graff - ...Oportunamente, devolvam-se os documentos à parte
autora, dando-se baixa na distribuição. ADV. DR. ROBERTO
MENDONÇA FARIA.

16- Autos- 501/2003 – Ação de indenização – Cícero Ferreira
da Silva x Brasil Telecom – Intimação do réu, para que no pra-
zo de 48 horas, cumpra voluntariamente a sentença, sob pena
de execução. ADV. DR.FERNANDA CRISTINA PARZIANE-
LLO; DR. TONY MARCELO GONZALEZ RIVERA; DR.
LUIS FELIPE CUNHA.

17- Autos – 125/2003 – Ação de obrigação de fazer – Pedro
Marcelo Ribeiro Zandoná x Editora Globo S/A – 1) Indefiro o
pedido de justiça gratuita requerido pelo autor, vez que, pelo
que se extrai da própria qualificação do autor dada na petição
inicial trata-se de empresário, além do que do seu depoimento
pessoal depreende-se que pretendia viajar para o nordeste, em
férias, recebendo apenas as passagens, o que indica que não
pode ser considerado pobre na acepção jurídica do termo e para
os fins do parágrafo único do artigo 2º da Lei 106.0/50. Assim,
intime-se o requerente para, em 48 horas, providenciar o reco-
lhimento das custas recursais, sob pena de deserção... ADV.
DR. EDSON DEMARCH DOS SANTOS; DR. MARCELO
EUSÉBIO DE PAULA.

18- Autos- 1316/98 – Execução – Sergio Antonio Roman Bor-
ges c Domicilio Meurer - Sobre a carta precatória, manifeste-
se o autor no prazo de 05 dias. ADV. DR. ALEXANDRE VET-
TORELLO.

19- Autos- 202/2004 – Ação Declaratória- Paulo César de
Morais Smith x Carrefour Adm. de Cartões de Crédito Com
Part. Ltda - Intime-se a parte recorrida para apresentar contra-
razões ao recurso, no prazo de 10 dias. ADV. DR. SUELI BE-
VILAQUA SELLA;

20- Autos – 1320/2001 – Ação de indenização – Moacir Alfon-
so Pauletto x Nei Paulo Cerioli, Construtora Monte Negro Ltda
e Valdivino Vidal Teixeira - Sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça, manifeste-se o autor no prazo de 05 dias. ADV. DR.
JANETE M. CLASER SILVA;

21- Autos- 1382/2002 – Execução – Vanderlei José Rodrigues
x Berenece Francisca dos Santos -Sobre a certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça, manifeste-se o autor no prazo de 05 dias. ADV.
DR. LUCIANY KATHIA TOLENTINO SMARCZEWSKI.

22- Autos- 1494/2003 – Execução – Valério Tonieto x Auto
Posto Excell Ltda e outro - Sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça, manifeste-se o autor no prazo de 05 dias. ADV. DR.
ARNALDO COSTA FARIA.

23- Autos- 1454/2002 – Ação de reparação por perdas e danos
– Mariza Santana x Rudimar Ricardo Covatti e outros – Vistos,
etc... Tendo em vista o depoimento pessoal da reclamante, onde
a mesma reconhece que o terreno não era de sua propriedade,
tendo esta participado com seu nome na negociação para aju-
dar o Sr. Derli que possuía problemas junto a Receita Federal,
o qual também arcou com as despesas, hei por bem revogar a
primeira parte do despacho que rejeitou a preliminar de ilegiti-
midade ativa, para reconhecer a existência da mesma, julgando
de conseqüência, extinto o processo, sem julgamento do méri-
to, na forma do inciso VI do artigo 267 do CPC... Homologo,
por sentença, a decisão proferida em fls.22... ADV. DR. LEO-
NI ALDETE PRESTES NALDINO; DR. CARMELA MAN-
FROI TISSIANI;

24- Autos- 1901/2003 – Ação de reparação de danos – Apare-
cida Thomaz de Souza x Unopar e Banco Bradesco S/A – Face
o exposto e o mais que dos autos consta julgo procedente em
parte a presente reclamação, para condenar as reclamadas Uno-
par e Banco Bradesco S/A a pagar para a reclamante Aparecida
Thomaz de Souza a importância de R$ 4.800,00 a título de
indenização por danos morais, pro rata, a ser corrigida moneta-
riamente desde a propositura da ação acrescida de juros de mora
de 0,5% ao mês, desde a citação (14/01/04) ... ADV. DR. RI-
CARDO LAFFRANCHI; DR. BRENO FAGUNDES RAMOS;
DR. LEANDRO DE QUADROS; DR. MARCO ANTONIO
LAFFRANCHI; DR. ANTONIO CARLOS KUHN;

25- Autos- 1927/2003 – Cobrança – Orildo Volpin x Cezar Paulo
Lazzarotto – 1) – A contagem do prazo recursal para o revel,
inicia-se a partir da publicação da sentença em cartório, em
decorrência da aplicação do disposto no artigo 322 do CPC.
No caso, a publicação da sentença se deu em 04.05.2004, inici-
ando-se a contagem em 05.05.04. Pelo que consta o autor foi
cientificado da sentença em 07.05.2004 (fls. 21v). Portanto, a
sentença já transitou em julgado. Certifique-se. 2) Através da
petição de fls. 23-24, o requerido alega a nulidade da citação.
Contudo, uma vez prolatada a sentença, e ante a ausência de

recurso, tal matéria somente poderá ser conhecida em sede de
embargos, conforme exegese do artigo 52, IV, letra “a” da Lei
9099/95, uma vez seguro o juízo pela penhora. Intime-se. No
mais, aguarde-se a iniciativa da parte autora quanto a execução
do julgado. ADV. DR. CEZAR PAULO LAZZAROTTO; DR.
NESTOR VALDO VISINTIM.

26- Autos- 692/2002- Reparação de danos – Anilson Duarte x
Osmar Gomes – Intime-se o autor para, em 05 (cinco ) dias,
manifestar-se sobre a petição retro. ADV. DR. DONIZETTI
DE OLIVEIRA;

27- Autos- 313/2004 – Ação de reparação de danos – Nilton
Luis Dalla Nora e outra x Milan Comércio de Extintores – Vis-
tos e examinados... Homologo, por sentença, para que produ-
zam os seus efeitos jurídicos e legais, o acordo entabulado en-
tre as partes, encartado em fls .59-60. E, de conseqüência, de-
claro extinto o presente processo com julgamento do mérito...
ADV. DR. EUCLIDES EUDES PANAZZOLO; DR. LUIZ
CARLOS PROVIN.

28- Autos- 774/2002 – Ação de ressarcimento – Abel Barbosa
x Eliete Soares Teixeira e de Oscar Ribeiro - Vistos e examina-
dos... Homologo, por sentença, para que produzam os seus efei-
tos jurídicos e legais, o acordo entabulado entre as partes, en-
cartado em fls .44-45. E, de conseqüência, declaro extinto o
presente processo com julgamento do mérito... ADV. DR. ABEL
BARBOSA; DR. PAULO HENRIQUE RODER;

29- Autos- 597/2003 – Ação de reparação de danos – Eunice
Terezinha Schwann x Viação capital do Oeste Ltda e Valmir
Antonio Ghiosiandi – Ante o exposto, e com fundamento no
artigo 6º da Lei 9099/95, julgo parcialmente procedente o pe-
dido inicial condenando os requeridos, solidariamente, a paga-
rem à requerente o montante de R$ 32,76, corrigido monetari-
amente desde a data do evento (22.02.2003) e acrescido de ju-
ros de mora de 1% ao mês desde a citação (12.05.2003).... ADV.
DR. FLÁVIO FERNANDES; DR. JOSÉ FERNANDO MA-
RUCCI;

30- Autos – 1767/2002 – Ação de reparação de danos – Delia
Ianchinski Vacari x Jose Nava – Vistos, etc... Homologo, por
sentença, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, a
decisão proferida no dia 11 de junho de 2004 pelo Juiz Leito
que dirigiu a instrução, o que faço com fundamento no artigo
40 da Lei nº 9.099/95. ADV. DR. GILBERTO MARIA; DR.
PRISCILA DO NASCIMENTO SEBASTIÃO; DR. ROBER-
TO PIETA; DR. JURACI ANTONIO BORTOLOTTO; DR.
ANA LUIZA DE PAULA XAVIER

31- Autos- 625/99 – Execução – Maria Oliveira de Souza x
Valdir Morbach- Sobre o ofício de fls. 66 e documentos fls. 67/
69, manifeste-se o autor no prazo de 05 dias. ADV. DR. MAR-
CELO E. BRUNHARA;

32- Autos- 1581/2003 – Cobrança – Idilia Maria Sganzerla x
Waldecir Glauco Gili e Renate Antunes – Expeça-se mandado
de reforço de penhora; ADV. DR. SUELI MARIA OLTRAMA-
RI;

COMARCA DE CASCAVEL-PARANÁ
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Juíza: DR. SANDRA BAUERMANN
RELAÇÃO N. 066/2004

ADVOGADOS ORDEM Nº AUTOS
Adriano de Quadros 04 1744/2003
Ana Elisa Vieira Navarro 05 583/2003
Antonio Alves Elias 07 809/99
Antonio Amado Elias Filho 24 409/2003
Atila Saraiva de Rezende 07 809/99
Augusto José Bittencourt 07 809/99
Bráulio Belinati Garcia Perez 04 1744/2003
Breno Fagundes Ramos 15 179/2002
Christiane Massaro Lohmann 11 1291/2002
Cinthia Zacharias 09 285/2003
Dalva Marin 05 583/2003
Fernanda Wille Posniak 20 237/2001
Flávio Antonio de Albuquerque Fernandes 17 44/2001
Francioli Bagatin 08 694/2002
Giuliano Roberto Campiol 15 179/2002
Jair Antonio Wiebbeling 23 1821/2003
Janaína Dockhorn Machado 10 930/2002
João Carlos Larré Rodrigues 28 524/2000
José Fernando Vialle 15 179/2002
Juliana da Costa Mendes 16 943/2001
Larissa Borges Fróes 08 694/2002
Luciano Braga Cortes 05 589/2003
Luiz Carlos Provin 15 179/2002
Luiz Carlos Provin 19 710/2001
Luiz Ferreira Leite 10 930/2002
Luiz Paulo Wille 14 250/2004
Marcelo Eleandro Brunhara 25 1796/2001
Marcelo Eusébio de Paula 22 699/2002
Marcelo Oscar Kusmirski 02 1370/2003
Marcelo Oscar Kusmirski 21 1892/2003
Marcio Eleandro Brunhara 11 1291/2002
Marcos Glück 14 250/2004
Marcos Vinicius Dacol Boschirolli 11 1291/2002
Michele Patrícia Rovaris 05 589/2003
Miguel L. Pezzini 24 409/2003
Nanci Terezinha Zimmer 05 583/2003
Nestor Valdo Visintim 06 528/2004
Neusa Fátima Refatti 03 05/2004
Neusa Fátima Refatti 27 70/99
Otávio Gutkoski 03 05/2004
Paulo Reneu S. Santos 15 179/2002
Paulo Roberto Pegoraro Júnior 26 642/2004
Rafael Nogueira da Gama 20 237/2001
Regis Panizzon Alves 21 1892/2003
Rodrigo Garcia Sant´Anna Bevilaqua 09 285/2003
Rossana do Nascimento Wille 14 250/2004
Sergio Bond Reis 29 1501/2003

Silvia Albarello 18 152/2002
Silvia Roberta Costa Sequinel 05 583/2003
Simone Monteiro Fleig 01 1706/2002
Sueli da Silva Fontolan 25 1796/2001
Terezinha Depubel Dantas 27 70/99
Thaianna Klaime 22 699/2002
Verginia Bernardo Jorge 07 809/99
Vitor Hugo Scartezini 12 308/2004
Vitor Hugo Scartezini 13 336/2004

RELAÇÃO DOS DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDAS
PELA MMª. JUÍZA DE DIREITO SANDRA BAUERMANN
RELAÇÃO Nº 066/2004

01 – Autos - 1706/2002 – Ação ordinária de reparação de da-
nos morais – Antonio Toneti x Telemazon – Telecomunicações
do Amazonas S/A - Intime-se a parte recorrida para apresentar
contra-razões ao recurso, no prazo de 10 dias. ADV. DR. SI-
MONE MONTEIRO FLEIG;

02- Autos- 1370/2003 – Ação de indenização – João Breiten-
bach x Serasa - Intime-se a parte autora para, em cinco dias,
manifestar-se quanto ao prosseguimento do feito. ADV.
DR.MARCELO OSCAR KUSMIRSKI.

03- Autos- 05/2004 – Cobrança – Altair Ferreira x Osvaldo
Ferreira – No âmbito do Juizado Especial é ônus da parte auto-
ra o comparecimento pessoal à qualquer das audiências... Ante
o exposto, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito,
...ADV. DR. OTÁVIO GUTKOSKI; DR. NEUSA FATIMA
REFATTI;

04- Autos- 1744/2003 – Cobrança – Elizabeth Wander Hardt
Golff X Banco Itaú S/A - Ante o exposto, julgo parcialmente
procedente o pedido inicial, condenando o banco requerido: 1)
pagar à primeira requerente: 1.1) a quantia de R$199,81, corri-
gida... referente à diferença do que foi creditado na conta pou-
pança n. 48-8, em razão do plano Bresser; 1.2) a quantia de R$
49,91, corrigida monetariamente e acrescida de juros... refe-
rente à diferença do que foi creditado na conta poupança n. 48-
8, em razão Plano Verão. 2) pagar ao segundo requerente: 2.1)
a quantia de R$ 149,59, corrigida monetariamente... referente
à diferença do que foi creditado na conta poupança n. 9350-9,
em razão do plano Bresser; 2.2) a quantia de R$ 1360,67, cor-
rigida... referente à diferença do que foi creditado na conta
poupança n. 13.230-7, em razão do Plano Verão. ADV. DR.
ADRIANO DE QUADROS; DR. BRAULIO BELINATI GAR-
CIA PEREZ.

05- Autos- 589/2003 – Indenização – Walter Figueira Neto x
Embratel – Com fundamento no inciso I do artigo 794 do Códi-
go de Processo Civil, combinado com as disposições da Lei nº
9.099/95, declaro extinto o presente processo de execução, tendo
em vista a integral satisfação da obrigação (fls. 107). ADV.
DR. LUCIANO BRAGA CORTES; DR. MICHELE PATRICIA
ROVARIS; DR. ANA ELISA VIEIRA NAVARRO; DR. NAN-
CI TEREZINHA ZIMMER; DR. SILVIA ROBERTA COSTA
SEQUINEL; DR. DALVA MARIN.

06- Autos- 528/2004 – Ação de Reparação de danos – Herbert
Krueger x Pedro Afonso Tem Pass e outro – Vistos e examina-
dos... Ante o exposto, decreto a revelia dos requeridos, julgan-
do procedente o pedido inicial e conseqüentemente condenan-
do os requeridos ...solidariamente, a pagarem ao requerente...
a quantia de R$ 8.303,00, corrigido monetariamente... ADV.
DR. NESTOR VALDO VISINTIM;

07- Autos- 809/99 – Ação de ressarcimento de danos – Roberto
Soncela x Rosânia Schmitz de Oliveira – Sobre o ofício retro
(custas), manifeste-se a parte interessada, no prazo de dez dias.
ADV. DR. AUGUSTO JOSÉ BITTENCOURT; DR. VERGI-
NIA BERNARDO JORGE; DR. ANTONIO ALVES ELIAS;
DR. ATILA SARAIVA DE REZENDE;

08- Autos- 694/2002 – Ação de rescisão – Izilda Carlos Pereira
x Larissa Borges Fróes – Intimação das partes, sobre a data da
audiência para oitiva da testemunha arrolada pela autora, Dr.
Claudia Tonetti Biazus, para o dia 15/07/2004 às 15:00 horas,
na Comarca de Corbélia – PR. ADV. DR. FRANCIOLI BA-
GATIN; DR. LARISSA BORGES FRÓES;

09- Autos- 285/2003 – Ação de obrigação de fazer – Carlos
Teles de Miranda x Editora Globo S/A - Intime-se a parte re-
corrida para apresentar contra-razões ao recurso, no prazo de
10 dias. ADV. DR. CINTHIA ZACHARIAS; DR. RODRIGO
GARCIA SANT´ANNA BEVILAQUA;

10- Autos- 930/2002 – Execução – Eduardo Jesus de Oliveira x
Clivio Terim Confecções - Sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça e auto de penhora, manifeste-se o autor no prazo de 05
dias. ADV. DR.JANAÍNA DOCKHORN MACHADO; DR.
LUIZ FERREIRA LEITE.

11- Autos- 1291/2002 – Ação de indenização - Denílson Dela
Justina x Vilamir Beira Magalhães – Ante o exposto, julgo par-
cialmente procedente o pedido inicial, condenando o requerido
Vilamir Beira Magalhães a pagar ao requerente Denílson Dela
Justinaa quantia de R$ 800,00, corrigida monetariamente des-
de esta data (em que se fixou o montante) e acrescida de juros
de mora de 0,5 a partir da citação (27.02.2002), a título de
indenização por danos morais....ADV.DR. CHRISTIANE MAS-
SARO LOHMANN; DR. MARCOS VINICIUS DACOL BOS-
CHIROLLI; DR. MARCIO ELEANDRO BRUNHARA;

12- Autos- 308/2004 – Execução – Vitor Hugo Scartezini x
Gilmar da Rosa - Intime-se o autor para fornecer o atual ende-
reço do reclamado, no prazo de 05 dias. ADV. DR. VITOR
HUGO SCARTEZINI.

13- Autos- 336/2004 – Execução- Vitor Hugo Scartezini x Dé-
bora Chaves Emerick e outro Intime-se o autor para fornecer o
atual endereço do reclamado, no prazo de 05 dias. ADV. DR.
VITOR HUGO SCARTEZINI.

14- Autos- 250/2004 – Cobrança – Marcelo Moço Correa x
Edson Ponsani – ..Ante o exposto julgo procedente o pedido,
condenando o requerido a pagar ao requerente a quantia de R$
1.100,00, corrigido monetariamente desde a propositura da ação
e acrescido de juros de mora de 1% ao mês desde a citação.
(02.03.2004)... ADV. DR. ROSSANA DO NASCIMENTO
WILLE; DR. LUIZ PAULO WILLE; DR. MARCOS GLÜCK;

15- Autos- 179/2002 – Ação de reparação de danos – Silvio
Edgar Senderski x Adriano Galvão de Almeida e outros- ...Ante
o exposto: a) julgo extinto o processo, com julgamento do mé-
rito, na forma do artigo 269, III, do CPC, em relação ao tercei-
ro e quarto requeridos (Maria Souza Jesus Ângelo e Luiz Fer-
nando de Ângelo) b) Julgo extinto o processo, sem julgamento
do mérito, na forma do artigo 267, VI do CPC, em relação ao
primeiro requerido (Aloísio Kalling) c) Julgo improcedente o
pedido do autor em relação ao segundo requerido (Adriano
Galvão de Almeida).... ADV. DR. LUIZ CARLOS PROVIN;
DR. PAULO RENEU S. SANTOS; DR. BRENO FAGUNDES
RAMOS; DR. JOSÉ FERNANDO VIALLE; DR. GIULIANO
ROBERTO CAMPIOL;

16- Autos- 943/2001 – Execução – Sebastião Edson Matos x
Paludo e Wirtti Ltda – 1- ...2-...3- Diante do exposto e conside-
rando o mais que dos autos consta, com fundamento no §4º do
artigo 53 da Lei nº 9.099/95, declaro extinto o presente proces-
so de execução. 4- Autorizo a devolução dos documentos ao
autor, mediante recibo e cópia que deverá fazer parte dos au-
tos. ADV. DR. JULIANA DA COSTA MENDES;

17- Autos- 44/2001 – Execução – Luiz Fontanela x Adelmir
Biazzi - 1- ...2-...3- Diante do exposto e considerando o mais
que dos autos consta, com fundamento no §4º do artigo 53 da
Lei nº 9.099/95, declaro extinto o presente processo de execu-
ção. 4- Autorizo a devolução dos documentos ao autor, medi-
ante recibo e cópia que deverá fazer parte dos autos. ADV. DR.
FLÁVIO ANTONIO DE ALBUQUERQUE FERNANDES;

18- Autos- 152/2002 – Ação de indenização – Ivair Pereira da
Silva x Pleygerally Danceteria- Intime-se a parte autora para,
em cinco dias, manifestar-se quanto ao prosseguimento do fei-
to. ADV. DR. SILVIA ALBARELLO;

19- Autos- 710/2001 – Execução- Aroldo Uliana Zago x Cape-
letto e Cia Ltda – Intime-se o exequente a se manifestar quanto
a efetiva realização do acordo ou sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias, sob as penas da Lei. ADV. DR.
LUIZ CARLOS PROVIN;

20- Autos- 237/2001 – Ação de indenização de danos – Clau-
sio Alves de Oliveira x Novo Hamburgo Cia de Seguros Gerais
– Intimação da reclamada, para se manifestar sobre o cálculo
de fls. 87/88, no prazo de cinco dias. ADV. DR. RAFAEL
NOGUEIRA DA GAMA; DR. FERNANDA WILLE POSNI-
AK;

21- Autos- 1892/2003 – Execução – Marcelo Oscar Kusmirski
x César Augusto dos Santos e outra – Intimação do autor para
se manifestar sobre a petição e documentos de fls. 29/51. ADV.
DR. MARCELO OSCAR KUSMIRSKI; DR. REGIS PANI-
ZZON ALVES;

22- Autos- 699/2002 – Ação indenizatória – Adriana Apareci-
da Graeff x Fernando Giacobo – Sobre o ofício de fls. 51, ma-
nifeste-se no prazo de cinco dias. ADV. DR. MARCELO EU-
SÉBIO DE PAULA; DR. THAIANNA KLAIME;

23- Autos- 1821/2003 – Execução – Jair Antonio Wiebbeling x
Jovina Augusto Silveira - Intime-se o autor para fornecer o atu-
al endereço do reclamado, no prazo de 05 dias. ADV. DR. JAIR
ANTONIO WIEBBELING.

24- Autos- 409/2003 - Reparação de danos – Severino Hermí-
nio da Silva x Marcos Antônio de Assis - Homologo, por sen-
tença, para que produzam os seus efeitos jurídicos e legais, o
acordo entabulado entre as partes, encartado em fls. 76-78. E,
de conseqüência, DECLARO EXTINTO o presente processo
com julgamento do mérito, o que faço com fundamento no ar-
tigo 269, III, do Código de Processo Civil, combinado com as
disposições da lei 9099/95. ADV. DR. ANTÔNIO AMADO
ELIAS FILHO. MIGUEL L. PEZZINI.

25- Autos – 1796/2001 – Ação demarcatória – Hélio Antonio
Zubeldia e outros x Elias de Souza Gomes e outra – 1- Intime-
se as partes para que se manifestem sobre o prosseguimento do
feito. 2. Diligencias necessárias. ADV. DR. MARCELO E.
BRUNHARA; DR. SUELI DA SILVA FONTOLAN; DR.

26- Autos- 642/2004 – Ação de declaração de nulidade – Juce-
lino dos Reis x Companhia Cascavelense de Transporte e Trá-
fego e outros - ... Oportunamente, autorizo o desentranhamen-
to dos documentos para entrega à parte autora, mediante certi-
dão nos autos.... ADV. DR. PAULO ROBERTO PEGORARO
JUNIOR.

27- Autos- 70/99 – Monitória – Adão Medeiros x Vera Neide
de Souza e Silva e Luiz A da Silva – Sobre o ofício retro, mani-
feste-se no prazo de cinco dias. ADV. DR. NEUSA FATIMA
REFATTI; DR. TEREZINHA DEPUBEL DANTAS.

28- Autos – 524/2000 – Ação de reparação de danos – Pedro
Borges de Oliveira x Ind. e Com. De calçados Algeri Ltda e
outro - Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça e auto de pe-
nhora, manifeste-se o autor no prazo de 05 dias. ADV. DR.
JOÃO CARLOS LARRÉ RODRIGUES.

29- Autos- 1501/2003 – Ação ordinária de rescisão de contrato
– João Maria Domingues da Luz x Lionete Granella e outro –
Cuida-se de ação de rescisão de contrato de compra e venda,
em que figura como compromitentes vendedores o requerente
e sua esposa Alzira da Luz. Portanto para a rescisão contratual,
necessário que a co-contratante (Alzira da Luz) também inte-
gre o pólo ativo, trata-se de caso de litisconsório ativo necessá
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rio.... Assim, com fundamento no parágrafo único do artigo 47
do CPC, intime-se a parte autora para complementar o pólo
ativo, no prazo de dez dias, sob pena de extinção do processo,
sem julgamento do mérito. ADV. DR. SERGIO BOND REIS.

COMARCA DE CASCAVEL-PARANÁ
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Juíza: DR. SANDRA BAUERMANN
RELAÇÃO N. 067/2004

ADVOGADOS ORDEM Nº AUTOS
Adelfia T. Berté 04 168/2000
Adriano Fernandes Ferreira 09 174/2004
Ana Elisa Vieira Navarro 08 285/2004
Antonio Carlos Kuhn 17 794/2003
Cirineu Dias 07 528/2001
Darlon de Oliveira 04 168/2000
Deise Grapiglia 23 649/2001
Evilásio de Carvalho Júnior 16 1079/2003
Fabiana Garcia Amaral 11 115/2000
Fabio André Zakseski 12 129/2004
Greice Adriana Simões 09 174/2004
Hamilton Lopes Ribeiro 01 199/2004
Helton Andreotti Marques Dias 07 528/2001
Ivanir Afonso Berté 04 168/2000
Jair Antonio Wiebelling 10 1845/2003
Jair Antonio Wiebelling 15 1823/2003
Janaina Fornazari 06 1356/2001
Jean Carlos Machado 08 285/2004
José Olinto Nercolini 24 1720/2001
José Roselano Moretto 06 1356/2001
Juliana da Costa Mendes 14 157/2003
Juliano Andreso Paese 03 169/2004
Larissa Karla de Paula e Sá 22 434/2003
Luiz Felipe Falcão 11 115/2000
Luiz Paulo Wille 09 174/2004
Marcelo B. dos Santos 21 147/2004
Marcelo Barzotto 01 199/2004
Marcelo Eusébio de Paula 02 124/2003
Marcelo Honjo 03 169/2004
Marcos Rogério Schmidt 07 528/2001
Michel Aron Platchek 13 718/2003
Milton Coninck 18 318/2002
Nanci Terezinha Zimmer 09 174/2004
Nancy Terezinha Zimmer 08 285/2004
Rodrigo Garcia Sant´Anna Bevilaqua 02 124/2003
Rodrigo Sant´Anna Bevilaqua 05 126/2003
Ronaldo Luiz Barboza 19 732/2004
Rossana do Nascimento Wille 09 174/2004
Silvia Roberta Costa Sequinel 08 285/2004
Vanessa Trezzi 01 199/2004
Vilmar Cozer 17 794/2003
Wilson Carlos Kuhn 20 355/2004
Wilson Carlos Kuhn 17 794/2003

RELAÇÃO DOS DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDAS
PELA MMª. JUÍZA DE DIREITO SANDRA BAUERMANN
RELAÇÃO Nº 067/2004

01 – Autos - 199/2004 – Execução – Alexandre Dall´onder x
Luiz Ulisses Nezello e outro – Intimação dos executados atra-
vés de seus procuradores para comparecerem a esta secretaria e
assinarem o termo de redução de bens nomeados à penhora e
depósito, de fls 32. Bem como intimação para audiência de
conciliação designada para o dia 09 de setembro de 2004 às
10:50 horas, ocasião em que deverá apresentar embargos, que-
rendo, sob pena de preclusão deste direito. Advertência: Fica o
advogado também responsável pelo comparecimento de seu
constituinte. ADV. DR. VANESSA TREZZI; DR. HAMILTON
LOPES RIBEIRO; DR. MARCELO BARZOTTO.

02- Autos- 124/2003 – Obrigação de fazer c/c indenização pro
danos morais – Marco Aurélio Ribeiro Zandoná x Editora Glo-
bo S/A - Intime-se a parte recorrida para apresentar contra-
razões ao recurso, no prazo de 10 dias. ADV. DR. RODRIGO
GARCIA SANT´ANNA BEVILAQUA; DR. MARCELO EU-
SÉBIO DE PAULA.

03- Autos- 169/2004 – Execução – Adriana Garcia Ávila Hon-
jo x Valdir Linkoski – Ante o exposto, declaro nula a execução,
com fulcro no artigo 618, I, do Código de Processo Civil, de
forma a extinguir a execução nos moldes do artigo 267, VI do
mesmo Código. Oportunamente, autorizo o desentranhamento
dos documentos com entrega à parte autora. Após, dê-se baixa
na distribuição e arquivem-se.ADV. DR. JULIANO ANDRE-
SO PAESE; DR. MARCELO HONJO

04- Autos- 168/2000 – Execução – Juares Rovanis x Severino
de Andrade Lima – Ante o exposto, julgo extinto o processo de
execução e os embargos, sem julgamento do mérito, com fun-
damento no artigo 51, I, da Lei 9099/95, condenando cada par-
te ao pagamento de 50% das custas processuais.... ADV. DR.
DARLON DE OLIVEIRA; DR. ADÉLFIA T. BERTÉ; DR.
IVANIR AFONSO BERTÉ.

05- Autos- 126/2003 – Obrigação de fazer – Rosa Ribeiro Zan-
doná x Editora Globo S/A - Intime-se a parte recorrida para
apresentar contra-razões ao recurso, no prazo de 10 dias. ADV.
DR. RODRIGO GARCIA SANT´ANNA BEVILAQUA.

06- Autos- 1356/2001 – Cobrança – João Bosco Leonel Duarte
x Carmen Junges Reiter – Sobre o ofício de fls. 49, manifeste-
se a parte interessada, no prazo de cinco dias. ADV. DR. JOSÉ
ROSELANO MORETTO; DR. JANAINA FORNAZARI;

07- Autos- 528/2001 – Ação de reparação de danos por ato
ilícito – Marta Dias de França x Edson Luiz Castanho e Anto-
nio de Pádua Gerônimo - Sobre a carta precatória, manifestem-
se as partes no prazo de 05 dias. ADV. DR. CIRINEU DIAS;
DR. HELTON ANDREOTTI MARQUES DIAS; DR. MARTA
DIAS DE FRANÇA; DR. MARCOS ROGÉRIO SCHIMIDT.

08- Autos – 285/2004 – Ação de cancelamento – Virlande

Machado Fontoura x Embratel – Empresa Brasileira de Teleco-
municações S/A - Sobre o ofício de fls. 69, manifeste-se a parte
interessada, no prazo de cinco dias. ADV. DR. JEAN CAR-
LOS MACHADO; DR. ANA ELISA VIEIRA NAVARRO; DR.
SILVIA ROBERTA COSTA SEQUINEL; DR. NANCY TERE-
ZINHA ZIMMER;

09- Autos- 174/2004 – Cobrança – Edna Salete Beal x Sulina
Seguradora S/A – O documento juntado em fls. 12 (fotocópia
de nota fiscal) encontra-se inelegível. Assim, intime-se a parte
autora para, em cinco dias, juntar aos autos o documento legí-
vel e, em não se tratando de nota fiscal n. 1294, indicada na
inicial como sendo no valor de R$177,01, deverá, em igual pra-
zo, trazer aos autos este último documento. Com a juntada dos
documentos, intime-se a parte adversa para, em igual prazo,
querendo manifestar-se... ADV. DR. ROSSANA DO NASCI-
MENTO WILLE; DR. LUIZ PAULO WILLE; DR. ADRIANO
FERNANDES FERREIRA; DR. NANCI TEREZINHA ZIM-
MER; DR. GREICE ADRIANA SIMÕES;

10- Autos- 1845/2003- Execução – Jair Antonio Wiebelling x
Luiza Bispo dos Santos de Oliveira - Sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça, manifeste-se o autor no prazo de 05 dias.
ADV. DR. JAIR ANTONIO WIEBELLING.

11- Autos- 115/2000 – Ação de reparação de danos – Ronaldo
Candido de Souza x Rogério de Castro e Maria Elizabete dos
Santos – Sobre os ofícios de fls. 75,76 e 79, manifeste-se a
parte interessada, no prazo de cinco dias.ADV. DR. LUIZ FE-
LIPE FALCÃO; DR. FABIANA GARCIA AMARAL;

12- Autos- 129/2004 – Reclamação – Egon Werle Kerber x
União Novo Hamburgo de Seguros – Ante o exposto, acolho a
preliminar, declarando a incompetência do juizado especial pela
complexidade da causa, e de conseqüência, julgo extinto o pro-
cesso, sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo
51, II c/c artigo 3º, ambos da Lei 9099/95. ADV. DR. FABIO
ANDRÉ ZAKSESKI;

13- Autos- 718/2003 – Ação de reparação de danos – Luiz
Antonio Jardim x Cia Leasing de Arrendamento Mercantil –
Grupo Itaú - Intime-se a parte autora para, em cinco dias, ma-
nifestar-se quanto ao prosseguimento do feito. ADV.
DR.MICHEL ARON PLATCHEK.

14- Autos- 157/2003 – Ação de indenização por danos morais-
Rosili Odorizzi Galvão x Losango Promotoria de Vendas Ltda
- Intime-se a parte autora para, em cinco dias, manifestar-se
quanto ao prosseguimento do feito. ADV. DR. JULIANA DA
COSTA MENDES.

15- Autos- 1823/2003 – Execução – Jair Antonio Wiebelling x
Vanderlei Rau Vicente - Intime-se o autor para fornecer o atual
endereço do reclamado, no prazo de 05 dias. ADV. DR. JAIR
ANTONIO WIEBELLING.

16- Autos- 1079/2003 – Execução – Jacir de Oliveira x João
Claudenir Merlo - Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça,
manifeste-se o autor no prazo de 05 dias. ADV. DR. EVILÁ-
SIO DE CARVALHO JUNIOR;

17- Autos- 794/20203 – Ação indenizatória – Antonio Wan-
derley Antunes x Banco Itaú S/A – 1. Defiro, por ora, o pedido
de justiça gratuita, sem prejuízo da final apreciação pela Tur-
ma Recursal. 2. Intime-se a parte recorrida para apresentar suas
razões. 3. Após, considerando que o recurso foi protocolado
posteriormente à publicação da Resolução nº 01/03 do E. Tri-
bunal de Justiça do Paraná (DJ 09.04.03), proceda-se a remes-
sa dos presentes autos à Turma Recursal Única (Curitiba/Pr).
ADV. DR. VILMAR COZER; DR. WILSON CARLOS KUHN;
DR. ANTONIO CARLOS KUHN;

18- Autos- 318/2002 – Reclamação – Gilmar Trivelatto x Gui-
do Kuhn- Sobre o ofício de fls. 29/30, manifeste-se a parte
interessada, no prazo de cinco dias. ADV. DR. MILTON CO-
NINCK;

19- Autos- 732/2004 – Execução – Fátima Neide Ceresoli x Leo-
nice B. Hasper - Oportunamente, autorizo o desentranhamento
dos documentos com entrega ‘parte autora, mediante cópia e
certidão nos autos... ADV. DR. RONALDO LUIZ BARBOZA;

20-Autos – 355/2004 – Ação de indenização – Manoel dos San-
tos x Banco Itaú S/A – 1. Defiro, por ora, o pedido de justiça
gratuita, sem prejuízo da final apreciação pela Turma Recur-
sal. 2. Intime-se a parte recorrida parte apresentar suas razões.
3. Após, considerando que o recurso foi protocolado posterior-
mente à publicação da Resolução n.º01/03 do E. Tribunal de
Justiça do Paraná (DJ 09.04.03), proceda-se a remessa dos pre-
sentes autos à Turma Recursal Única (Curitiba/PR). ADV. DR.
WILSON CARLOS KUHN;

21- Autos- 147/2004- Ação de indenização – Odelio Chastalo
xLojas Ponto Frio (Globex Utilidades S/A) – Intime-se a parte
autora para que, em cinco dias, esclareça se possui relação de
parentesco com Osmar Chastalo, e em qual grau. 2. Oficie-se
ao SCPC e SERASA requisitando informações sobre o históri-
co de inscrições do nome do requerente ou CPF da requerente
junto aqueles cadastros, com data de inclusão e exclusão. 3.
Com as respostas, voltem conclusos. ADV. DR. MARCELO B.
DOS SANTOS;

22- Autos- 434/2003 – Cobrança – Marcos Elizeu Cassel x Paulo
Gomes de Oliveira – Aguarde-se por trinta dias. ADV. DR.
LARISSA KARLA DE PAULA E SÁ;

23- Autos- 649/2001 – Reclamação – Eliseu Batista da Silva x
Roberto Carlos da Silva – 1. Os bens penhorados, em seu valor
total, supera o débito da execução, portanto, para fins de adju-
dicação total dos bens, deverá depositar o saldo remanescente.
2. Intime-se o exeqüente, para, em 10 (dez) dias, se manifestar
se mantém o pedido de adjudicação total. ADV. DR. DEISE
GRAPIGLIA;

24- Autos- 1720/2001 – Ação de indenização - Fernanda De-
nes Vialle x Itaú Seguros – Intime-se a parte ré para, em 05
(cinco) dias, regularizar a assinatura na petição retro. ADV.
DR. JOSÉ OLINTO NERCOLINI.

RELAÇÃO nº 08/2004 – TURMA RECURSAL CÍVEL E
CRIMINAL DA COMARCA DE CASCAVEL – PARANÁ
– 6ª REGIÃO - Intimação os advogados das decisões profe-
ridas nos autos abaixo especificados.

1 – RECURSO 56/2003 – Recorrentes: CLARICE PONCIA-
NO DE PAULA BUENO, MARIVÂNIA CRISTINA BOCCA
e UNIVERSIDADE PARANAENSE (UNIPAR) – Recorridos:
OS MESMOS – “... Recebo o recurso extraordinário, sob efei-
to devolutivo apenas, tempestivamente interposto por MARI-
VÂNIA CRISTINA BOCCA e UNIPAR (fls. 144/174); respei-
tados o prazo do art. 508, e a norma do art. 542, § 2º, ambos do
CPC. Intime-se a recorrida CLARICE PONCIANO DE PAU-
LA por sua advogada constituída (fls. 06), abrindo-se-lhe des-
de logo vistas destes autos para, querendo e no prazo de até 15
dias, apresentar contra-razões. Ciência às partes. Dra. SOLAN-
GE DA SILVA, Dra. ROSANA BONISSONI Dr. SÉRGIO TA-
DEU COVRE MARTINEZ.

2 – RECURSO 90/2002 – Recorrente: IZAIAS DE SOUZA e
Recorrido: FINAUSTRIA – ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL S.A – “...Subam estes autos ao STF, guardadas as cautelas
de estilo as cautelas de estilo e com as homenagens de praxe.
Ciência às partes.”. Adv. Dr. PAULO RENEU S. SANTOS e
Dra. JANAINA DOCKHORN MACHADO

COMARCA DE GUARAPUAVA – PR
15ª TURMA RECURSAL CÍVEL E CRIMINAL
RELAÇÃO 002/04
JUÍZA PRESIDENTE: CHRISTINE KAMPMANN BIT-
TENCOURT

Advogados:
FERNANDO BERTUOL PIETROBON - 01

AUTOS DE RECURSO CRIMINAL

1)
Data: 31 de março de 2004
Origem: Cantagalo
Juiz Relator: Carmem S. Z. Mondim
Apelante: João Konjusnki
Advogado: Dr. Fernando Bertuol Pietrobon
Apelado: Ministério Público
Autos nº 001/04 Voto Juiz Relator: ACÓRDÃO Nº001/2004 –
Por unanimidade de votos no sentido de conhecer o recurso,
mantendo a decisão recorrida no tocante à condenação, con-
vertendo apenas a pena aplicada em pena restritiva de direitos
consistente em prestação pecuniária.

2)
Data: 30 de junho de 2004
Origem: Pinhão
Juiz Relator: Christine K. Bittencourt
Apelante: Mauro Lozda dos Santos
Advogado: Dr. Odair Antonio Gotardo
Apelado: Ministério Público
Autos nº 001/04 Voto Juiz Relator: ACÓRDÃO Nº002/2004 –
Por unanimidade de votos no sentido de dar provimento parcial
ao recurso tão somente para o fim de corrigir a pena corporal e
pecuniária fixadas nos termos do contido no presente acórdão
e, no mérito manter a decisão.

AUTOS DE RECURSO CÍVEL

3)
Data: 31de março de 2003
Origem: Guarapuava
Juiz Relator Romero Tadeu Machado
Recorrente Amauri Molleta
Advogado: Dr.Rivadálvio Lemos do Prado
Recorrido: Olifio Vidal
Advogado: Dr. Jayme Souza Alves
Autos nº 001/04 Voto Juiz Relator: ACÓRDÃO Nº001/2004 –
Por unanimidade de votos no sentido de negar provimento ao
recurso.

4)
Data: 30de junho de 2004
Origem: Guarapuava
Juiz Relator Romero Tadeu Machado
Recorrente Calçados Perón Ltda
Advogado: Dr.Carlos Alberto B. Caggiano
Recorrido: Adolar Carneiro
Advogado: Dr. Ibere Eduardo Sasso
Autos nº 002/04 Voto Juiz Relator: ACÓRDÃO Nº002/2004 –
Por unanimidade de votos no sentido de negar provimento ao
recurso.

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE GUARAPUAVA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL -
Relação Nº : 009/2004

001 1995.0000001-9/0 - Processo de Conhecimento TIMÓTEO
SOUZA BUCO X LUIZ RECH DE OLIVEIRA Defiro (fls.
24), anote-se. Adv(s) ELAINE POLISSENI, RIVADALVIO LE-
MOS DO PRADO

002 1996.0000002-7/0 - Execução Título Extrajudicial RAUL
CESAR NICOLAU DOS SANTOS X ELIAS J. CURI S/A Lei-
lão Designadao para o dia 09/09/04, às 09:30 horas. Adv(s)
ANDREIA SILVANE TYSKI

003 1998.0000009-4/0 - Processo de Conhecimento PEDRO
FERREIRA DE ANDRADE (E OUTRO) X ANA MARIA
GUILHERME Indicar bens à penhora no prazo de trinta dias,
sob pena de extinção do feito Adv(s) MARIA DE FATIMA
MARCONDES CAMARGO LIS DE SOUZA, LUIZ CLAU-
DIO SEBRENSKI

004 1998.0000014-0/0 - Processo de Conhecimento NIRCEU
SILVEIRA MARTINS X ALCEU CONRADO Informar o cor-
reto endereço da parte requerido no prazo de trinta dias, sob
pena de extinção do feito Adv(s) SAMUEL FERREIRA XA-
LAO

005 1999.0000013-2/0 - Processo de Conhecimento ELIANE
APARECIDA MARTINS MENDES (E OUTRO) X JOCILE-
NE GOLINHAK (E OUTRO) Sobre o prosseguimento do fei-
to, diga a parte exequente, em cinco dias. Adv(s) MILTON LUIZ
DOS SANTOS TIEPOLO, VALDEMAR RAMALHO DOS
SANTOS

006 1999.0000028-0/0 - Execução Título Extrajudicial ODI-
LIO DAL PAI X ABRAO JOSE MELHEM Manifestar-se so-
bre a avaliação Adv(s) DIONIZIO LUBAVE DUDEK, ABRAO
JOSE MELHEM

007 2000.0000011-6/0 - Execução Título Extrajudicial GER-
VÁZIO DE CARLI X GILBERTO PIRES GÓES Tendo em vista
o disposto no art. 18, parágrafo 2º da Lei 9.099/95, manifeste-
se o exequente, sob pena de extinção. Adv(s) ANTONIO CAR-
LOS KOPPE, NEZIO TOLEDO

008 2000.0000044-2/0 - Execução Título Extrajudicial ANTO-
NIO VALMIR DE CAMPOS X FÁBRICA DE MÓVEIS POL-
SKA LTDA Intimação das partes para a apresentação de razões
finais, comprazo de des dias sucessivos, iniciando-se pelo au-
tor. Adv(s) ZAMIR ALBERTO LACERDA MARTINI, MAR-
COS ANTONIO BETTEGA

009 2000.0000045-0/0 - Execução Título Extrajudicial ROMEU
FELCHAK X PAULO APARECIDO PELEGRINI (E OUTRO)
Manifestar-se nos autos no prazo de trinta dias, sob pena de
extinção do feito Adv(s) ROMEU FELCHAK

010 2001.0000002-7/0 - Execução Título Extrajudicial WIL-
SON SCHNEIDER X SERGIO BRASIL GONDINHO DE
ALMEIDA Informar o correto endereço da parte requerido no
prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) SA-
MUEL FERREIRA XALAO

011 2001.0000026-4/0 - Processo de Conhecimento NILTON
ROBERTO OGIBOSKI X CRISTIANE CLAUDINO DE CA-
MARGO Sentença julgando improcedentes os embargos Adv(s)
MARCOS ANTONIO MAIER CARVALHO, NEZIO TOLE-
DO

012 2002.0000008-6/0 - Execução Título Extrajudicial PAU-
LO SÉRGIO NOGOSEKI X NEWTON DOMINICO As dili-
gências perante o Departamento de Trânsito devem ser realiza-
das diretamente pela parte interessada. Adv(s) SAULO FRAN-
CISCO RODRIGUES DOURADO

013 2002.0000058-2/0 - Processo de Conhecimento LUANA
BASSO X COMPANHIA CIMENTO PORTLAND RIO BRAN-
CO (E OUTRO) Sentença julgando extinto o processo sem jul-
gamento do mérito Adv(s) RODRIGO BETTEGA RESSETTI,
JOSE CARLOS BUSATTO

014 2002.0000077-9/0 - Processo de Conhecimento ÉLCIO
JOSÉ MELHEM X ELIAS FARAH JUNIOR Homologo por
sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s) ELCIO JOSE
MELHEM

015 2002.0000116-3/0 - Processo de Conhecimento MICHE-
LA SOARES FARIAS X ARAUCÁRIA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA Pagar o valor do débito no pra-
zo de 24 horas, sob pena de penhora de bens Adv(s) ALAIR
VALTRIN, MARCOS SUNG IL JO

016 2002.0000117-1/0 - Processo de Conhecimento HERAL-
DO ULIANA X VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA (E OU-
TRO) Concedo as partes o prazo de 10 (dez) dias, sucessivos,
iniciando-se pelo autor, para manifestação sobre o Laudo Peri-
cial de fls. 210/223. Adv(s) LETICIA DO NASCIMENTO E
SILVA FRANCO, ELLIS ERNANI CECHELERO, DIOVANA
BARBIERI

017 2002.0000118-0/0 - Processo de Conhecimento DIONI-
SIO VANDRESEN X RENATO SEBASTIÃO DOS SANTOS
Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) GIL-
BERTO RIBAS DE CAMPOS

018 2003.0000002-6/0 - Processo de Conhecimento GILMAR
HOLM VIEIRA X GILSON ZAGONEL PACHECO Sentença
julgando parcialmente procedente o pedido do requerente Adv(s)
ANTONIO LAVRATTI PONTES, ARTEMIO PEREIRA

019 2003.0000007-5/0 - Processo de Conhecimento BRASÍ-
LIO ZIBART X GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA GVT
Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para apresen-
tar as contra-razões Adv(s) JOSETE FONSECA FORESTI,
ELISANDRE MARIA BEIRA

020 2003.0000014-0/0 - Execução Título Extrajudicial COR-
SELET FIRMA INDIVIDUAL X FLORISBERTO GONÇAL-
VES Designo audiência de conciliação em execução para o dia
30/08/2004, às 10:00 horas, observando os termos do art. 53 da
Lei 9.099/95. Ciente a exequente sobre o constante às fls. 48.
Adv(s) RODRIGO BETTEGA RESSETTI, MARIA CECILIA
DE OLIVEIRA SALDANHA

021 2003.0000014-0/0 - Execução Título Extrajudicial COR-
SELET FIRMA INDIVIDUAL X FLORISBERTO GONÇAL-
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VES Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as
10:00 do dia 30/08/2004 Adv(s) RODRIGO BETTEGA RES-
SETTI, MARIA CECILIA DE OLIVEIRA SALDANHA

022 2003.0000016-4/0 - Processo de Conhecimento JOÃO
MARIA DA CRUZ X ROBERTO LUIS BROTTI Sentença jul-
gando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
ELCIO JOSE MELHEM, CRISTINA APARECIDA RIBEIRO
BROTTI

023 2003.0000026-5/0 - Cautelar ANTONIA INES CARRA-
RO X PEDRO HAEFFNER Manifeste-se a parte autora sobre
o constante às fls. 35/55 Adv(s) ELCIO JOSE MELHEM, LU-
CIANO ALVES BATISTA

024 2003.0000037-8/0 - Processo de Conhecimento VALDIR
CESAR DE MORAIS X AMAURICIO JUSTUS Sentença jul-
gando procedente o pedido do requerente Adv(s) LUIZ CLAU-
DIO SEBRENSKI, AMAURI PAULO CONSTANTINI

025 2003.0000048-0/0 - Execução Título Extrajudicial OLI-
VIO DELA JUSTINA X SEBASTIÃO DANIEL PORTELA (E
OUTRO) A Atualização do cálculo deve ser feita pelo interes-
sado. Adv(s) ANTONIO LAVRATTI PONTES, RIVADALVIO
LEMOS DO PRADO

026 2003.0000077-1/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
MARIO SYDOR X CÉLIA MARIA ALEXIUS (E OUTRO)
Julgo deserto o recurso. Adv(s) DENISE DUARTE SILVA
MOREIRA

027 2003.0000081-1/0 - Execução Título Extrajudicial OTA-
GIR SCHIMIM X NILDO IGNÁCIO DE MELLO Dar prosse-
guimento no feito, em 48 horas, sob pena de extinção. Adv(s)
RODRIGO BETTEGA RESSETTI

028 2003.0000082-3/0 - Processo de Conhecimento CLEBER
TELVANS SANDER X RODOVIA DAS CATARATAS S/A
Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para apresen-
tar as contra-razões Adv(s) DALVA MARIN

029 2003.0000094-8/0 - Processo de Conhecimento VICTO-
RIO HAUAGGE X JAIR VICENTIM Sentença julgando im-
procedente o pedido do requerente Adv(s) VINICIUS ELIAS
HAUAGGE

030 2003.0000105-1/0 - Processo de Conhecimento MARCO
ANTONIO FARAH X BRASIL TELECOM S/A Sentença jul-
gando parcialmente procedente o pedido do requerente Adv(s)
MARCO ANTONIO FARAH, FABIO FERREIRA

031 2003.0000124-1/0 - Carta Precatória CONRADO FEIE-
RABEND X VICTORIO HAUAGGE Indicar bens à penhora
no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
JOAO LUIZ STEFANIAK

032 2003.0000128-9/0 - Execução Título Extrajudicial NOE-
DI KARAM X DIVONZIR DIJUBANOVSKI Informar o cor-
reto endereço da parte requerido no prazo de trinta dias, sob
pena de extinção do feito Adv(s) MARIA CECILIA DE OLI-
VEIRA SALDANHA

033 2003.0000131-7/0 - Processo de Conhecimento EZEQUI-
EL DOBGINSKI X CIMAGIL COMERCIO DE VEICULOS
LTDA (E OUTRO) Designação de Audiência de Conciliação
as 14:00 do dia 05/08/2004 Adv(s) FERNANDO CISCATO
BASTOS, MARA DO ROCIO SIMIONI, SERGIO ROBERTO
LOSSO

034 2003.0000135-4/0 - Execução Título Extrajudicial NADIR
DE JESUS PORTELA DE FREITAS X EDINARA MARQUES
GUEDES Informar o correto endereço da parte requerido no
prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) LU-
CIANE MELHEM KARASINSKI

035 2003.0000197-3/0 - Processo de Conhecimento AVEBER-
LAN COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA ME X AUGUSTO E
MACEDO LTDA Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do
feito Adv(s) PAULO EDUARDO TEIXEIRA BUENO

036 2003.0000216-4/0 - Execução Título Extrajudicial CÍ-
RIO AURÉLIO DACORÉGIO X RODRIGO AUGUSTO RE-
GIANI Intimação da parte executada para que compareça
em Secretaria afim de assinar termo de penhora Adv(s) LU-
CIANE MELHEM KARASINSKI, SAMUEL FERREIRA
XALAO

037 2003.0000217-6/0 - Processo de Conhecimento ROSA
NEVES GONÇALVES RIBEIRO - ME X ALCINDO BAHLS
LINHARES Informar o correto endereço da parte requerido no
prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) LU-
CIANE MELHEM KARASINSKI

038 2003.0000218-8/0 - Execução Título Extrajudicial OLGA
Z DRESCH CONFECÇÕES X ODILA VALENTIN Manifes-
tar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) ALEXAN-
DRE BARBIERI NETO, ABRAO JOSE MELHEM

039 2003.0000219-0/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO PELISSARI X ABENER JOSÉ TEIXEIRA Manifestar-se
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta
dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) JOAO MORAIS DO
BONFIM, NEZIO TOLEDO

040 2004.0000049-8/0 - Processo de Conhecimento JEAN
BOUTROS SATER X CAMINHOS DO PARANÁ S/A Senten-
ça julgando procedente o pedido do requerente Adv(s) ANTO-
NIO CESAR HAVRESKO

041 2004.0000057-5/0 - Execução Título Extrajudicial LEO
FERNANDO LOSSO X JOSÉ CARLOS DA SILVA Compare-

cer junto a esta secretaria, a fim de assinar termo de penhora.
Adv(s) SAMUEL FERREIRA XALAO

042 2004.0000073-0/0 - Processo de Conhecimento ADMIR
ANTONIO BATISTA X UNIBANCO - UNIÃO BRASILEIRA
DE BANCOS S/A Sentença julgando extinto o processo com
julgamento do mérito Adv(s) RODRIGO BETTEGA RESSET-
TI, VIVIAN CAROLINE CASTELLANO

043 2004.0000075-3/0 - Processo de Conhecimento JOÃO
ROQUE DE FREITAS X DIVONEY KRIZONOSKI - BIOS
INFORMÁTICA Redesignação de Audiência de Conciliação
as 15:00 do dia 05/08/2004 Adv(s) ULISSES FALCI JUNIOR

044 2004.0000079-0/0 - Processo de Conhecimento ORIVALDO
DANGUI DE ALMEIDA X ESTEFANO ROMANOWSKI De-
signação de Audiência de Conciliação as 14:10 do dia 05/08/2004
Adv(s) JOSE BONIFACIO DE BARROS GARCIA JUNIOR

045 2004.0000164-0/0 - Processo de Conhecimento CARLOS
MARCELO BORODIAK X BANCO FIAT Julgo extinto o pro-
cesso sem julgamento de mérito Adv(s) PAULO ROBERTO
CARNEIRO PACENKO

046 2004.0000176-5/0 - Processo de Conhecimento JOACIR
PROSSAROL X ELIANE OLIVEIRA BRUNSFELD Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 14:20 do dia 05/08/2004
Adv(s) LUCIANE MELHEM KARASINSKI

047 2004.0000184-2/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO AVILA DO CARMO X CARLITO B. NELDAS Informar
o correto endereço da parte requerido no prazo de trinta dias,
sob pena de extinção do feito Adv(s) GUSTAVO ALEXAN-
DRE GARCIA

048 2004.0000202-1/0 - Processo de Conhecimento EDINA-
RA ZAGO KAMINSKI NASCIMENTO X CLERI MARIA
WAINER Emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 dias,
sob pena de indeferimento, observando os termos do art. 283
do CPC, apresentando os documentos necessários Adv(s) EDI-
NARA ZAGO

049 2004.0000230-0/0 - Processo de Conhecimento GLACI E.
PISSAIA X SUELI T. SZCZEPANSKI Redesignação de Audi-
ência de Conciliação as 19:40 do dia 23/08/2004 Adv(s) VAL-
DEMAR RAMALHO DOS SANTOS

050 2004.0000242-5/0 - Execução Título Extrajudicial CELSO
NERI GIACOMITTI X WALMIR PEREIRA DOS SANTOS De-
signação de Audiência de Instrução e Julgamento as 8:30 do dia
03/09/2004 Adv(s) PAULO ROBERTO MARTINS PACHECO

051 2004.0000250-2/0 - Processo de Conhecimento ANÉZIO
BASTOS SILVÉRIO X JOÃO MARIA LASKOSKI Informar o
correto endereço da parte requerido no prazo de trinta dias, sob
pena de extinção do feito Adv(s) JULIANA SILVERIO

052 2004.0000266-4/0 - Processo de Conhecimento LÉIA CRIS-
TINA LEMES SIQUEIRA X OTTO JOÃO GERMANO Infor-
mar o correto endereço da parte requerido no prazo de trinta
dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) LUCIANE MELHEM
KARASINSKI

053 2004.0000273-0/0 - Processo de Conhecimento RENATO
AZEVEDO X JOÃO ERNESTO PACHECO MARCONDES
Informar o correto endereço da parte requerido no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) GLORIA
MARIA ROCHA RIBEIRO

054 2004.0000305-7/0 - Processo de Conhecimento MARCE-
LO ELIAS DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito Adv(s)
GILBERTO RIBAS DE CAMPOS

055 2004.0000306-9/0 - Processo de Conhecimento EDUAR-
DO JUNIOR ORDAKOWISKI X DEBORAH MARIA WOUK
(E OUTRO) Determino que seja o presente feito encaminhado
à 2º Vara Civel desta Comarca. Adv(s) MARCOS ANTONIO
BETTEGA, CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR, JOAO
CARLOS PRESTES TAQUES JUNIOR

056 2004.0000332-4/0 - Processo de Conhecimento BRUNO
HANKE X EDENILSON CARRILHO (E OUTRO) Informar o
correto endereço da parte requerido no prazo de trinta dias, sob
pena de extinção do feito Adv(s) ELCIO JOSE MELHEM

057 2004.0000333-6/0 - Processo de Conhecimento MARIA
DE LOURDES IDA X AFONSO OPUSCHEVISKI JUNIOR
Informar o correto endereço da parte requerido no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) JOSE BONI-
FACIO DE BARROS GARCIA JUNIOR

058 2004.0000351-4/0 - Processo de Conhecimento MARIA
ILDA FERRAZ STORI X ARTHUR LUNDGREN TECIDOS
S/A Designação de Audiência de Conciliação as 14:40 do dia
03/08/2004 Adv(s) ROMEU FELCHAK

059 2004.0000352-6/0 - Processo de Conhecimento NEIVA
SIDOR X GRAZZIOTIN S/A Designação de Audiência de
Conciliação as 14:30 do dia 03/08/2004 Adv(s) ELAINE PO-
LISSENI

060 2004.0000354-0/0 - Processo de Conhecimento MARIA
ALZIRA MOSS DE OLIVEIRA X CAMINHOS DO PARANÁ
S/A Designação de Audiência de Conciliação as 14:00 do dia
03/08/2004 Adv(s) RODRIGO BETTEGA RESSETTI

061 2004.0000355-1/0 - Processo de Conhecimento ELHANE
BAIRROS BLANC X LUIZ GUSTAVO TACLA Designação
de Audiência de Conciliação as 14:10 do dia 03/08/2004 Adv(s)
ANA VALCI SANQUETA

062 2004.0000356-3/0 - Processo de Conhecimento NERI RI-

BEIRO DE MELO X ITAMAR VISSOTO Designação de Au-
diência de Conciliação as 14:20 do dia 03/08/2004 Adv(s) JA-
NAINA BUENO SANTOS

063 2004.0000367-6/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
IZAURO BARBOSA X LOSANGO PROMOÇÕES DE VEN-
DAS LTDA Designação de Audiência de Conciliação as 14:10
do dia 10/08/2004 Adv(s) ELAINE POLISSENI

064 2004.0000368-8/0 - Processo de Conhecimento ALFRE-
DO GLACIR ANDRADE X BRASIL TELECOM S/A Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 14:20 do dia 10/08/2004
Adv(s) ELAINE POLISSENI

065 2004.0000389-1/0 - Processo de Conhecimento JORGE
DE SOUZA X C & A MODAS LTDA Designação de Audiên-
cia de Conciliação as 14:30 do dia 12/08/2004 Adv(s) PAULO
EDUARDO TEIXEIRA BUENO

066 2004.0000390-6/0 - Processo de Conhecimento VALDE-
MAR RIBEIRO DO NASCIMENTO X HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BAMERINDUS Designação de Audiência de Conci-
liação as 14:40 do dia 12/08/2004 Adv(s) ALAIR VALTRIN

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ABRAO JOSE MELHEM 006 1999.0000028-0/0
ABRAO JOSE MELHEM 038 2003.0000218-8/0
ALAIR VALTRIN 015 2002.0000116-3/0
ALAIR VALTRIN 066 2004.0000390-6/0
ALEXANDRE BARBIERI NETO 038 2003.0000218-8/0
AMAURI PAULO CONSTANTINI 024 2003.0000037-8/0
ANA VALCI SANQUETA 061 2004.0000355-1/0
ANDREIA SILVANE TYSKI 002 1996.0000002-7/0
ANTONIO CARLOS KOPPE 007 2000.0000011-6/0
ANTONIO CESAR HAVRESKO 040 2004.0000049-8/0
ANTONIO LAVRATTI PONTES 018 2003.0000002-6/0
ANTONIO LAVRATTI PONTES 025 2003.0000048-0/0
ARTEMIO PEREIRA 018 2003.0000002-6/0
CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR 055 2004.0000306-9/0
CRISTINA APARECIDA
RIBEIRO BROTTI 022 2003.0000016-4/0
DALVA MARIN 028 2003.0000082-3/0
DENISE DUARTE SILVA MOREIRA 026 2003.0000077-1/0
DIONIZIO LUBAVE DUDEK 006 1999.0000028-0/0
DIOVANA BARBIERI 016 2002.0000117-1/0
EDINARA ZAGO 048 2004.0000202-1/0
ELAINE POLISSENI 001 1995.0000001-9/0
ELAINE POLISSENI 059 2004.0000352-6/0
ELAINE POLISSENI 063 2004.0000367-6/0
ELAINE POLISSENI 064 2004.0000368-8/0
ELCIO JOSE MELHEM 014 2002.0000077-9/0
ELCIO JOSE MELHEM 022 2003.0000016-4/0
ELCIO JOSE MELHEM 023 2003.0000026-5/0
ELCIO JOSE MELHEM 056 2004.0000332-4/0
ELISANDRE MARIA BEIRA 019 2003.0000007-5/0
ELLIS ERNANI CECHELERO 016 2002.0000117-1/0
FABIO FERREIRA 030 2003.0000105-1/0
FERNANDO CISCATO BASTOS 033 2003.0000131-7/0
GILBERTO RIBAS DE CAMPOS 017 2002.0000118-0/0
GILBERTO RIBAS DE CAMPOS 054 2004.0000305-7/0
GLORIA MARIA ROCHA RIBEIRO 053 2004.0000273-0/0
GUSTAVO ALEXANDRE GARCIA 047 2004.0000184-2/0
JANAINA BUENO SANTOS 062 2004.0000356-3/0
JOAO CARLOS PRESTES
TAQUES JUNIOR 055 2004.0000306-9/0
JOAO LUIZ STEFANIAK 031 2003.0000124-1/0
JOAO MORAIS DO BONFIM 039 2003.0000219-0/0
JOSE BONIFACIO DE
BARROS GARCIA JUNIOR 044 2004.0000079-0/0
JOSE BONIFACIO DE
BARROS GARCIA JUNIOR 057 2004.0000333-6/0
JOSE CARLOS BUSATTO 013 2002.0000058-2/0
JOSETE FONSECA FORESTI 019 2003.0000007-5/0
JULIANA SILVERIO 051 2004.0000250-2/0
LETICIA DO NASCIMENTO
E SILVA FRANCO 016 2002.0000117-1/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 034 2003.0000135-4/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 036 2003.0000216-4/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 037 2003.0000217-6/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 046 2004.0000176-5/0
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 052 2004.0000266-4/0
LUCIANO ALVES BATISTA 023 2003.0000026-5/0
LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI 003 1998.0000009-4/0
LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI 024 2003.0000037-8/0
MARA DO ROCIO SIMIONI 033 2003.0000131-7/0
MARCO ANTONIO FARAH 030 2003.0000105-1/0
MARCOS ANTONIO BETTEGA 008 2000.0000044-2/0
MARCOS ANTONIO BETTEGA 055 2004.0000306-9/0
MARCOS ANTONIO MAIER CARVALHO 011 2001.0000026-4/0
MARCOS SUNG IL JO 015 2002.0000116-3/0
MARIA CECILIA DE OLIVEIRA
SALDANHA 020 2003.0000014-0/0
MARIA CECILIA DE OLIVEIRA
SALDANHA 021 2003.0000014-0/0
MARIA CECILIA DE OLIVEIRA
SALDANHA 032 2003.0000128-9/0
MARIA DE FATIMA MARCONDES
CAMARGO LIS DE SOUZA 003 1998.0000009-4/0
MILTON LUIZ DOS SANTOS TIEPOLO 005 1999.0000013-2/0
NEZIO TOLEDO 007 2000.0000011-6/0
NEZIO TOLEDO 011 2001.0000026-4/0
NEZIO TOLEDO 039 2003.0000219-0/0
PAULO EDUARDO TEIXEIRA BUENO 035 2003.0000197-3/0
PAULO EDUARDO TEIXEIRA BUENO 065 2004.0000389-1/0
PAULO ROBERTO CARNEIRO PACENKO045 2004.0000164-0/0
PAULO ROBERTO MARTINS PACHECO 050 2004.0000242-5/0
RIVADALVIO LEMOS DO PRADO 001 1995.0000001-9/0
RIVADALVIO LEMOS DO PRADO 025 2003.0000048-0/0
RODRIGO BETTEGA RESSETTI 013 2002.0000058-2/0
RODRIGO BETTEGA RESSETTI 020 2003.0000014-0/0
RODRIGO BETTEGA RESSETTI 021 2003.0000014-0/0
RODRIGO BETTEGA RESSETTI 027 2003.0000081-1/0
RODRIGO BETTEGA RESSETTI 042 2004.0000073-0/0

RODRIGO BETTEGA RESSETTI 060 2004.0000354-0/0
ROMEU FELCHAK 009 2000.0000045-0/0
ROMEU FELCHAK 058 2004.0000351-4/0
SAMUEL FERREIRA XALAO 004 1998.0000014-0/0
SAMUEL FERREIRA XALAO 010 2001.0000002-7/0
SAMUEL FERREIRA XALAO 036 2003.0000216-4/0
SAMUEL FERREIRA XALAO 041 2004.0000057-5/0
SAULO FRANCISCO
RODRIGUES DOURADO 012 2002.0000008-6/0
SERGIO ROBERTO LOSSO 033 2003.0000131-7/0
ULISSES FALCI JUNIOR 043 2004.0000075-3/0
VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 005 1999.0000013-2/0
VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 049 2004.0000230-0/0
VINICIUS ELIAS HAUAGGE 029 2003.0000094-8/0
VIVIAN CAROLINE CASTELLANO 042 2004.0000073-0/0
ZAMIR ALBERTO LACERDA MARTINI 008 2000.0000044-2/0
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BRAULIO B. GARCIA PEREZ 99 2870/03
CARLOS ALBERTO C. DE LUCENA 08 3031/02
CARLOS ALEXANDRE LIMA DE SOUZA 17 2515/03
CARMEM LUCIA BASSI 11 3793/03
CAROLINE GARCETE 66 1406/02
CELI MAYUMI FURUKAWA 63 887/02
CESAR EDUARDO MISAEL ANDRADE 39 3083/02
CÉSAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE 64 1950/03
CLEBER TADEU YAMADA 14 993/01
CLEUZA A VALÉRIO 74 1927/00
CUSTÓDIA SOUZA DOS SANTOS CORTEZ 95
DESIRÉE Z. KURIKE FERRER 16 3904/03
EDMAR WINAND 10 1629/00
EDNEY RESMER VIEIRA 58 4081/01
EDSON ELIAS DE ANDRADE 88 3752/01
EDSON LUIZ DAL BEM 20 670/04
EDUARDO AMARA POMPEO 90 2803/99
EDUARDO AMARAL POMPEO 22 402/04
EDVALDO LUIZ DA ROCHA 70 3425/02
ELAINE CRISTINE DE CARVALHO 73 394/04
ELI PEREIRA DINIZ 53 2635/02
ÉLIDA CRISTINA MANDADORI 45 1141/03
ELIDA CRISTINA MONDADORI 43 279/04
ELISANDRE MARIA BEIRA 68 2167/03
ELIZABETE SERRANO DOS SANTOS 48 1485/00
EMANUELLE TOMITÃO 62 483/04
EUCLIDES LOPES COTRIM 41 618/04
EVA APARECIDA LEMES ARISTO 78 2159/02
FÁBIO HENRIQUE XAVIER 51 3188/03
FABIO T. IAMAMOTO 88 3752/01
FLÁVIO HIDEYUKI INUMARU 46 409/04
GERALDO NILTON KORNEICZUK 71 3252/03
GLÁUCIO HASHIMOTO 32 822/02
HAMILTON JOSE DE OLIVEIRA 06 1087/02
HELIO DIAS FRANÇA 60 1288/03
HÉLIO DIAS FRANÇA 02 183/04
HIPÓLITO N. PORTO JUNIOR 52 1964/03
HIPÓLITO N. PORTO JUNIOR 35 582/04
HIPÓLITO NOGUEIRA PORTO JUNIOR 23 838/03
ISRAEL LIUTTI 72 2612/99
IVANI SIRIANI DA SILVA 08 3031/02
IVO DE JESUS D. GREGIO 27 508/04
IVO MEN 39 3083/02
JAIRO A GONÇALVES FILHO 26 299/01
JAMAL RAMDN AHMAD 29 312/04
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR 26 299/01
JOÃO CARLOS SILVEIRA 54 2065/00
JOSÉ ELIEZER BORNIA MOREIRA 06 1087/02
JOSÉ MIGUEL GIMENEZ 46 409/04
JOSE OSVALDO MOROTI 84 220/04
KELLEN CRISTINA GOMES BALLEN 05 1832/02
KELLY CRISTINA DE SOUZA 31 2834/02
LAERCIO NORA RIBEIRO 01 127/04
LAURICI PELEGRINI JUNIOR 48 1485/00
LAURICI PELEGRINO JUNIOR 42 945/03
LECIR MARIA SCALASSARA 98 3646/02
LEILA MARIA TAVARES 95
LORESVAL EDUARDO ZUIM 18 2696/03
LUCIENE V. GUILHEN 12 933/02
LUCIENE VANIN GUILHEN 21 2613/03
LUIS GUILHERME V. TURCHIARI 49 3443/02
LUIZ ALBERTO VALÉRIO 87 3248/00
LUIZ CARLOS CHECOZZI 98 3646/02
LUIZ CARLOS O ESTEVES 87 3248/00
LUIZ CARLOS ONOFRE ESTEVES 65 3880/03
LUIZ EDUARDO VOLPATO 66 1406/02
LUIZ GUILHERME V. TURCHIARI 69 515/04
MAGDA ROCHA 09 3406/03
MARA REGINA PORCELANI 39 3083/02
MARCELO DANTAS LOPES 67 13/04
MARCELO DANTAS LOPES 77 3258/02
MARCELO MOITA ALVES 03 2720/03
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MARCELO P. SAUTCHUK MARCHI 97 2292/03
MARCELO PAULO S. MARCHI 94 3094/03
MARCIO AUGUSTO VERBOSKI 66 1406/02
MARCIO FERNANDO C. DOS SANTOS 81 1788/98
MÁRCIO FERNANDO
CANDÉO DOS SANTOS 89 2526/98
MARCIO PIRES DE ALMEIDA 36 581/04
MARCIO ZANIN GIROTO 77 3258/02
MARCOS ROBERTO GOMES DA SILVA 90 2803/99
MARIA ALICE C. DOS REIS 72 2612/99
MARIA DE FÁTIMA CARDOSO 79 3518/99
MARINETE CORSSATO 28 1140/02
MARIO ROGÉRIO DEPOLLI 99 2870/03
MÁRIO SENHORINI 33 3403/02
MARLENE TISSEI 86 3310/03
MARLI AP. S. PIALARISSI 05 1832/02
MARLI DE FÁTIMA DA SILVEIRA CORSI 92 2722/03
MICHELLE MENEGUETI GOMES 25 115//04
MILTON DA CRUZ 76 643/00
MILTON PLÁCIDO DE CASTRO 45 1141/03
MÔNICA DALTOÉ 57 1240/03
NEI CARVALHO DA SILVA 99 2870/03
NEY SALLES 01 127/04
ORLANDO ALEXANDRINO 47 3428/02
ORLANDO ALEXANDRINO 98 3646/02
OSNI SEGATY 05 1832/02
OSVALDO SILVA DOS SANTOS JUNIOR 59 3157/03
PAOLO R. NANUZI e PAVESI 15 2896/03
PATRÍCIA LANTIMANN 28 1140/02
PAULA R. GASPARETTO 39 3083/02
PAULO SERGIO LOPES 07 2964/00
PAULO SÉRGIO RODRIGUES 98 3646/02
PAULO SHIRO YAMASHITA 84 220/04
RADAMIS MIRANDALUIZ 01 127/04
RAIMUNDO M. B. CARVAHO 16 3904/03
RAMADIS MIRANDALUIZ 44 225/03
RENATO RIBECHI 54 2065/00
RITA DE CÁSSIA BASSI BONFIM 11 3793/03
ROBENSON MÁXIMO FIM JUNIOR 82 710/04
ROBENSON MÁXIMO FIM JUNIOR 83 709/04
ROBERTO JONAS 68 2167/03
ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 78 2159/02
ROBERTO ROTH 93 3755/03
RODRIGO V. GIUBLIN TEIXEIRA 43 279/04
RÖMULO TAFARELLO 26 299/01
RUI CARLOS APARECIDO PÍCOLO 19 3535/03
SABRINA MARCOLLI RUI 75 2068/00
SANDRA BECKER 91 606/04
SERGIO PAVESI FIGUEROA 13 738/04
SERGIO PAVESI FIGUERÖA 34 842/04
SIBELE FERIOLI CSUCSULY 56 2072/00
SILVIO S. DE AQUINO 35 582/04
SIMONE APARECIDA FIGUEIREDO 38 1505/98
SUELY DOS SANTOS NUNES 30 1274/03
TAMARA G. GONÇALVES 26 299/01
TARCÍSIO ARAÚJO KROETZ 66 1406/02
UMBERTO CARLOS BECKER 55 892/02
VALDEMAR LEITE MORAES 61 366/03
VALÉRIA CRISTINA MAXIMIANO 03 2720/03
VALMIR BRITO DE MORAES 54 2065/00
VANTUIR AMILSON GUIMARÃES 39 3083/02
WALDIR J. PELARICO JUNIOR 15 2896/03
WELINGTON BRASIL FELIX 71 3252/03
WILSON BOKORNY FERNANDES 24 2253/03
WILSON BOKORNY FERNANDES 65 3880/03
YASMINE FERNANDES 40 2534/03
ZILDA MARA CONSALTER 30 1274/03
ZILDA MARA CONSALTER 39 3083/02

01 - AÇÃO DE COBRANÇA – 127/04 – AIRTON A RIBEIRO
X RAFAEL L. GUANDALINI – “Ao arquivo, observando-se
as formalidades legais”ADV. RADAMIS MIRANDALUIZ e
LAERCIO NORA RIBEIRO / NEY SALLES

02 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 183/04 –
ANGELICA MIE Y. LINARES X CELSO A DOS SANTOS E
OUTROS - Audiência de EMBARGOS designada para o dia
30/08/04, às 09.30 horas. ADV. HÉLIO DIAS FRANÇA

03 –TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 2720/03 – ANTONIO GER-
VIKAS X GUIDO AGUITONI - “Deve a parte exequente indi-
car o atual endereço do Executado, no prazo de 10 dias, sob
pena de extinção do feito”ADV. VALÉRIA CRISTINA MAXI-
MIANO e MARCELO MOITA ALVES

04 – AÇAO DE REPARAÇAO DE DANOS – 2865/03 – ANI-
SIO DOS SANTOS X MADEINGA MADEIREIRA INGÁ –
Ao requerido para apresentar, no prazo legal, alegaçoes finais.
ADV. ANTONIO CAMARGO JUNIOR

05 – AÇAO DE REPARAÇAO DE DANOS – 1832/02 – AN-
DERSON R. OLIVEIRA X PATRICIA A DE A LIMA e OU-
TRO – “POSTO ISSO, julgo IMPROCEDENTE o pedido
inicial...”ADV. KELLEN CRISTINA GOMES BALLEN e
MARLI AP. S. PIALARISSI/ OSNI SEGATY

06 – RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PAGAS – 1087/02 – ANA
WOLF X COPEL – “POSTO ISSO, julgo EXTINTO o presen-
te feito, assim agindo com fincas no art. 51, II da Lei 9099/
95...”ADV. JOSÉ ELIEZER BORNIA MOREIRA / HAMIL-
TON JOSE DE OLIVEIRA

07 – RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PAGAS – 2964/00 –
APARECIDO NATAL FERREIRA X ARAUCÁRI ADMINIS-
TRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA - MANIFESTAÇÃO DO
EXEQUENTE ADV. PAULO SERGIO LOPES

08 – AÇAO DE REPARAÇAO DE DANOS – 3031/02 – ARY
Q. DE OLIVEIRA X JOSE B. BOMBARDA – “POSTO ISSO,
julgo EXTINTO o processo de obrigação de fazer, sem julga-
mento do mérito...com fincas no art. 267, VI do CPC...”ADV.
IVANI SIRIANI DA SILVA / CARLOS ALBERTO C. DE LU-
CENA

09 – AÇÃO DE COBRANÇA – 3406/03 – BENVINDO PI-
MENTEL X SOLANGE V. DA SILVA - MANIFESTAÇÃO DO
EXEQUENTE ADV. MAGDA ROCHA

10 – EXECUÇÃO CONTRA DEVEDOR INSOLVENTE –
1629/00 – ANTONIO AURO ULIANA X SAFRÃO AUTO
POSTO LTDA – “O desapensamento do feito já foi deferido,
consoante despacho nos autos n. 3327/01. Com isso, deve o
exequente manifestar-se acerca do prosseguimento desta exe-
cução, requerendo o que entender de direito”ADV. EDMAR
WINAND

11 – AÇÃO DE COBRANÇA – 3793/03 – ARLINDO PIZZO
X MOACIR CANDIDO – “Ouça-se o reclamante, em 05 dias,
acerca do expediente de fls. 27”ADV. RITA DE CÁSSIA BAS-
SI BONFIM e CARMEM LUCIA BASSI

12 – AÇÃO DE COBRANÇA – 933/02 – ALI SAAADEDINI
WARDENI X NICÁCIO P. PEDROSO e MARIA M. PEDROS-
SO - MANIFESTAÇÃO DO EXEQUENTE ADV. LUCIENE
V. GUILHEN

13 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 738/04 –
ALONIR C. SILVÉRIO X MARIA AP. DE L. G. RODRIGUES
– “Considerando que o título que acompanha a inicial, foi re-
passado ao utor por endosso de pessoa jurídica, ouça-se àquele
a respeito, tendo em vista o disposto no art. 8, §1º da Lei 9099/
95”ADV. SERGIO PAVESI FIGUEROA

14 – AÇAO DE REPARAÇAO DE DANOS – 992/01 – CATA-
RINA AP. CABRIOTTI X PARANÁ ASS. MÉDICA - MANI-
FESTAÇÃO DO EXEQUENTE ADV. CLEBER TADEU YA-
MADA

15 – EXECUÇÃO – 2896/03 – CAROLINE B. PAVESI X
MÁRCIO SILVA - MANIFESTAÇÃO DO EXEQUENTE ADV.
PAOLO R. NANUZI e PAVESI e WALDIR J. PELARICO JU-
NIOR

16 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 3904/03
– CARLOS AMÉRICO DE MORAES DA SILVA e OUTRO X
FABIO FONTANA e OUTROS – “Manifeste-se a parte recla-
mante acerca do efetivo cumprimento do acordo de fls. 24/
25”ADV. RAIMUNDO M. B. CARVAHO e DESIRÉE Z. KU-
RIKE FERRER

17- EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 2515/03
– CARLOS ALEXANDRE L. DE SOUZA X NILZA L. GO-
MES DA SILVA - MANIFESTAÇÃO DO EXEQUENTE ADV.
CARLOS ALEXANDRE LIMA DE SOUZA

18 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 2696/03
– DOVALINA A SINHORELI X NERI DA SILVA CORACINI
- MANIFESTAÇÃO DO EXEQUENTE ADV. LORESVAL
EDUARDO ZUIM

19 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 3535/03
– CELSO H. MACCEO X CLEUZA B. MACEDO - Audiência
de EMBARBOS designada para o dia 09/08//04, às 10.00ho-
ras. ADV. RUI CARLOS APARECIDO PÍCOLO

20 – AÇÃO DE COBRANÇA – 670/04 – CELSO H. MAC-
CEO X ALEX S. C. BONANCIN - “POSTO ISSO, julgo PRO-
CEDENTE o pedido inicial para, de consequência, CONDE-
NAR o reclamado, já qualificado, a pagar para a parte Recla-
mante, também já qualificada, a quantia de R$ 2.416,44...” ADV.
EDSON LUIZ DAL BEM

21 – AÇÃO DE COBRANÇA – 2613/03 – CLAUDIA M. KATO
X ANDREIA ROSA DE OLIVEIRA e OUTRA - MANIFES-
TAÇÃO DO EXEQUENTE ADV. LUCIENE VANIN GUI-
LHEN

22 – AÇAO DE REPARAÇAO DE DANOS – 402/04 – CAR-
LOS S. JULIANI X EDUARDO SILVERIO E OUTRO - “POS-
TO ISSO, julgo PROCEDENTE o pedido inicial para, de con-
sequência, CONDENAR os reclamados, já qualificados, a pa-
gar para a parte Reclamante, também já qualificada, a quantia
de R$ 1.252,50...” ADV. EDUARDO AMARAL POMPEO

23 – AÇÃO DE COBRANÇA – 838/03 – CLAUDETE M. M.
LAMON X WILIANS S. CECILIO - MANIFESTAÇÃO DO
EXEQUENTE ADV. HIPÓLITO NOGUEIRA PORTO JUNIOR

24 – AÇÃO DE COBRANÇA – 2253/03 – CLAUDETE A
MIGLINSKI X JOSE A QUIRINO e OUTRO - MANIFESTA-
ÇÃO DO EXEQUENTE ADV. WILSON BOKORNY FER-
NANDES

25 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 115/04 –
CARLOS A GUANDALINI X INEZ F. V. MEYER - MANI-
FESTAÇÃO DO EXEQUENTE ADV. MICHELLE MENE-
GUETI GOMES

26- RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PAGAS – 299/01 – DOR-
LY CAMARGO X CONSTRUTORA VICKY - “POSTO ISSO,
julgo PROCEDENTE os EMBARGOS À EXECUÇÃO, para o
fim de determinar a remessa dos autos ao Sr. Contador Judicial
para que proceda o cálculo da execução nos moldes determina-
dos na sentença...”ADV. TAMARA G. GONÇALVES e RÖ-
MULO TAFARELLO / JAMIL JOSEPETTI JUNIOR e JAIRO
A GONÇALVES FILHO

27 – AÇÃO DE COBRANÇA – 508/04- DANIELLE M. DIAS
RIBEIRO X CONSÓRCIO NACIONAL GM LTDA - MANI-
FESTAÇÃO DO RECLAMANTE acerca do efetivo cumpri-
mento do acordo de fls. 22 ADV. IVO DE JESUS D. GREGIO

28 – NULIDADE ABSOLUTA DE SENTENÇA – 1140/02 –
CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO PARANÁ
X MARISTELA BAGAIOLO - “Da baixa dos autos, intimem-
se as partes.”ADV. PATRÍCIA LANTIMANN e MARINETE
CORSSATO

29 – AÇÃO DE EXECUÇÃO – 312/04 – DANILO BONO
PARRA X JOSE M. DE OLIVEIRA – “POSTO ISSO, julgo
EXTINTO o presente feito, com fincas no art. 51, III da Lei
9099/95”ADV JAMAL RAMDN AHMAD

30 –AÇÃO DE COBRANÇA – 1274/03 – DANIEL DOS SAN-
TOS X LUIZ ANTONIO FILIPIN e OUTRO - MANIFESTA-
ÇÃO DO EXEQUENTE ADV. ZILDA MARA CONSALTER
e SUELY DOS SANTOS NUNES

31 – AÇAO DE REPARAÇAO DE DANOS – 2834/02 – JOSE
C. JORDÃO X RICARDO R. DE OLIVEIRA - MANIFESTA-
ÇÃO DO EXEQUENTE ADV. KELLY CRISTINA DE SOU-
ZA

32 - EMBARGOS DE TERCEIRO – 822/02 – JOSEMERE G.
MACHADO X JOSÉ VANIO SANTANA SILVA – “Recebo o
recurso interposto somente em seu efeito de devolutivo, nos
termos do art. 43 da Lei 9099/95. Cumpra-se o disposto no art.
42, §2º da citada Lei” Ao procurador do embargado para apre-
sentar, no prazo legal, contra-razòes. ADV. GLÁUCIO HASHI-
MOTO / ANADIR AP. CHIOZINI VAGETTI

33 - AÇÃO DE COBRANÇA – 3403/02 – JOSE MARIO SE-
NHORINI X CLARINDA S. ITO – “julgo procedente o pedido
inicial, para condenar requerida a pagar para o requerente a
importância de R$ 2.002,59...”ADV. MÁRIO SENHORINI

34 - AÇÃO DE COBRANÇA – 842/04 – JOSE P. SILVA X M
L. CAVALARO SEGUIM CONFECÇÕES – “POSTO ISSO,
indefiro a petição inicial...”ADV. SERGIO PAVESI FIGUERÖA

35 – AÇÃO DE COBRANÇA – 582/04 – JOSE S. CEFALO X
CONSÓRCIO NACIONAL LUÍZA - MANIFESTAÇÃO DO
AUTOR sobre o efetivo cumprimento do acordo de fls. 25 ADV.
HIPÓLITO N. PORTO JUNIOR e SILVIO S. DE AQUINO

36 – AÇAO DE REPARAÇAO DE DANOS – 581/04 – JAIR
T. LEAL X VIAÇÃO NOVA INTEGRAÇÃO - MANIFESTA-
ÇÃO DO AUTOR sobre o efetivo cumprimento do acordo de
fls. 17 ADV. MARCIO PIRES DE ALMEIDA

37 – AÇÃO DE COBRANÇA – 1813/02 – LIGIA F. BILIATO
X AURI VERDE ALIMENTOS - MANIFESTAÇÃO DO AU-
TOR ADV. ANGELA REGINA FERREIRA APARÍCIO

38 - AÇÃO DE COBRANÇA – 1505/98 – LEONICE L. MAN-
TOVANI X ACASIAS P. DE CASTRO e OUTRO – Audiência
de Instrução e Julgamento designada para o dia 15/09/04, às
15.00 horas. Ao autor para que forneça o atual endereço, com
urgëncia, dos requeridos ADV. SIMONE APARECIDA FI-
GUEIREDO

39 – AÇAO DE REPARAÇAO DE DANOS – 3083/02 – LOU-
RIVAL R. ALVES X FINAUSTRIA ARRENDAMENTO
MERCANTIL e MARISTELA NUNES ACÁZIO - “POSTO
ISSO, julgo PROCEDENTE o pedido inicial para, de conse-
quência, CONDENAR a reclamada MARISTELA N. ACÁ-
ZIO, a pagar para o Reclamante, a quantia de R$ 2.267,87...
Ainda, julgo EXTINTO o processo, sem julgamento do méri-
to, com relação a reclamada FINÁUSTRIA A MERCANTIL...”
ADV. ZILDA MARA CONSALTER e CESAR EDUARDO
MISAEL ANDRADE / IVO MEN / VANTUIR AMILSON
GUIMARÃES e PAULA R. GASPARETTO / MARA REGI-
NA PORCELANI

40 – RESCISÃO CONTRATUAL – 2534/03 – LEANDRO K.
HORAGUTI X GINALDO P. RIBEIRO – Ao autor para que
compareça em cartório, no prazo legal, a fim de manifestar in-
teresse no prosseguimento do feito. ADV. YASMINE FERNAN-
DES

41 - AÇÃO DE COBRANÇA – 618/04 – KEILAMAR F. R.
DE OLIVEIRA X CONSÓRCIO NACIONALUIZA - MANI-
FESTAÇÃO DO AUTOR sobre o efetivo cumprimento do acor-
do de fls. 28 ADV. EUCLIDES LOPES COTRIM

42 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 945/03 –
LAURICI PELEGRINO JUNIOR X JOEL ALVES FILHO -
MANIFESTAÇÃO DO EXEQUENTE ADV. LAURICI PELE-
GRINO JUNIOR

43 - AÇAO DE REPARAÇAO DE DANOS – 279/04 – LUCIA
R. R. MARTINS X CONDOMÍNIO ED. S. MATEUS - Audi-
ência de Instrução e Julgamento designada para o dia 02/09/04,
às 14/15 horas. ADV. RODRIGO V. GIUBLIN TEIXEIRA e
ADRIANA TONET / ELIDA CRISTINA MONDADORI

44 - AÇÃO DE COBRANÇA – 225/03 – ELAINE FERREIRA
X MARILENE B. LOPES e OUTRO - MANIFESTAÇÃO DO
AUTOR quanto ao efetivo cumprimento do acordo ADV. RA-
MADIS MIRANDALUIZ

45 - RESCISÃO CONTRATUAL - 1141/03 – ÉLIDA C. MAN-
DADORI X TRIANGULO ADMINISTRADORA DE CON-
SÓRCIOS LTDA – “julgo EXTINTO o presente feito, com ful-
cro no art. 269, III do CPC, por analogia”adv. ÉLIDA CRISTI-
NA MANDADORI / MILTON PLÁCIDO DE CASTRO

46 - AÇAO DE COBRANÇA – 409/04 – ELIANE R. YOSHI-
OKA X SANTA ALICE LOTEADORA - MANIFESTAÇÃO
DAS PARTES acerca do efetivo cumprimento do acordo enta-
bulado as fls. 59 ADV. FLÁVIO HIDEYUKI INUMARU / JOSÉ
MIGUEL GIMENEZ

47 - AÇÃO DE COBRANÇA – 3428/02 – GENALDO G. SOU-
ZA X BRADESCO SEGUROS -“Defiro o pedido de fls. 92,
observando, no entanto, à parte reclamante, o art. 12 da Lei
1060/50. Recebo o recurso interposto somente em seu efeito de
devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9099/95. Cumpra-se o
disposto no art. 42, §2º da citada Lei” ADV. ORLANDO ALE-
XANDRINO

48 - AÇÃO DE COBRANÇA – 1485/00 – FERNANDO DE C.
B. JUNIOR X MEVEL ASS. TEC. DE VEÍCULOS - “Dê-se
ciência às partes da baixa dos autos”ADV. LAURICI PELE-
GRINI JUNIOR / ELIZABETE SERRANO DOS SANTOS

49 – AÇÃO DE COBRANÇA – 3443/02 – GEISON E. FER-
DINANDI X TEREZINHA A DOMINGOS e OUTRO - “Deve
a parte exequente, indicar o atual endereço do Executado, no
prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito” ADV.
LUIS GUILHERME V. TURCHIARI

50 - AÇÃO DE COBRANÇA – 724/04 – EUGÊNIO F. FILHO
X EDMAR CLEMENTE – “Considerando a ausência da parte
autora...julgo EXTINTO o presente feito...”ADV. BÁRBARA
TOMBORELLI DE OLIVEIRA

51 - AÇAO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉ-
BITO – 3188/03 – GRAÇA R. CATAPAN X ASB – CRÉDITO
FIN. E INVESTIMENTO – “ Ao arquivo, observando-se as
formalidades legais”ADV. ANGELA R. FERREIRA APARÍ-
CIO / FÁBIO HENRIQUE XAVIER

52 - LOCUPLETAMENTO ILÍCITO – 1964/03 – HIPÓLITO
N. PORTO X LEDA LIETE ROCHA –“Ante a falta de mani-
festação por parte do reclamante, remetam-se os autos ao ar-
quivo, observando as formalidades legais”ADV. HIPÓLITO N.
PORTO JUNIOR

53 - AÇÃO DE COBRANÇA – 2635/02 – ELI P. DINIZ X
BRAZILIO J. A PISMEL - MANIFESTAÇÃO DO EXEQUEN-
TE ADV. ELI PEREIRA DINIZ

54 – AÇÃO DE COBRANÇA – 2065/00 – GELSON C. MEN-
DES & CIA X ANDREIA SOARES e OUTRO - “Dê-se ciên-
cia às partes da baixa dos autos”ADV. JOÃO CARLOS SIL-
VEIRA e RENATO RIBECHI / VALMIR BRITO DE MORA-
ES e ALEXANDRA DA SILVA MORAES

55 – OBRIGAÇÃO DE FAZER – 892/02 – ELIETE FULAN X
SEBASTIÃO FARINHA – “POSTO ISSO, julgo EXTINTO o
presente feito...”Adv. UMBERTO CARLOS BECKER

56 –AÇÃO DE COBRANÇA – 2072/00 – FRANCISCO DE
ASSIS DOS SANTOS X JACKSON J. PAGNI e OUTRO -
MANIFESTAÇÃO DO EXEQUENTE ADV. SIBELE FERIO-
LI CSUCSULY

57 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 1240/03
– EDISON K. FURUYA X HILDA B. DOS SANTOS – “Em
que pese o despacho de fls. 69 tenha julgado extinto o proces-
so, tal feito não impede que o exequente prossiga no feito em
caso de descumprimento do acordo. Com isso, tem-se que o
levantamento da penhora e a baixa dos autos no cartório distri-
buidor somente ocorrerão com o pagamento total da dívida.
Assim, nào há que ser reconsiderado o referido despacho”ADV.
MÔNICA DALTOÉ

58 – AÇÃO DE COBRANÇA – 4081/01 – FERNANDO R.
ALVES X AFONSO SCBHOFFEN e OUTRA - MANIFESTA-
ÇÃO DO EXEQUENTE ADV. EDNEY RESMER VIEIRA

59 - AÇAO DE REPARAÇAO DE DANOS – 3157/03 – FER-
NANDO F. DE ALENCAR X SERGIO RANIERI - “POSTO
ISSO, julgo PROCEDENTE o pedido inicial para, de consequ-
ência, CONDENAR o reclamado, já qualificados, a pagar para
a parte Reclamante, também já qualificada, a quantia de R$
2.224,00...” ADV. OSVALDO SILVA DOS SANTOS JUNIOR

60 - AÇÃO DE COBRANÇA – 1288/03 – HÉLIO DIAS FRAN-
ÇA X JULIANA C. DUDA e OUTRO - MANIFESTAÇÃO DO
EXEQUENTE ADV. HELIO DIAS FRANÇA

61 –AÇAO DE REPARAÇAO DE DANOS – 366/03 – GUI-
LHERME P. FILHO X MOISES B. DA SILVA - MANIFES-
TAÇÃO DO EXEQUENTE ADV. VALDEMAR LEITE MO-
RAES

62 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 483/04 –
GIULIANA TOMITÃO X ADEMIR DAMIÃO - MANIFES-
TAÇÃO DO EXEQUENTE ADV. EMANUELLE TOMITÃO

63 – INDENIZAÇÃO – 887/02 – GUSTAVO D. CORREIA X
AMERICANAS COM – “julgo procedente em parte o pedido
inicial, condenando a reclamada a pagar para o reclamante a
importância de R4 1.500,00...”ADV. ALESSSANDRO DE
GASPARO PINTO / CELI MAYUMI FURUKAWA

64 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 1950/03
– HELIO E. H. C. CURTA X ANTONIO C. BAPTISTA – “In-
defiro o pedido de fls. 33/34, por entender não se mostrar ne-
cessária, por ora referida medida. Ainda, considerando que o
executado já foi citado, deve o exequente indicar bens passí-
veis de penhora em 10 dias, sob pena de extinção do feito”ADV.
CÉSAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE

65 - AÇÃO DE COBRANÇA – 3880/03 – IEDA MARIA DOS
SANTOS X DANIEL F. ANTUNES e OUTRO – “...JULGAN-
DO PROCEDENTE O PEDIDO CONDENANDO OS RÉUS
A PAGAREM A IMPORTÂNCIA DE R$ 2.700,00...”ADV.
LUIZ CARLOS ONOFRE ESTEVES / WILSON BOKORNY
FERNANDES

66 – DECLARATÓRIA CC AÇAO DE REPARAÇAO DE
DANOS – 1406/02 – IVO COLETES JUNIOR X BANCO
SANTANDER e TECCOBRA C SERVIÇOS - “Recebo o re-
curso interposto somente em seu efeito de devolutivo, nos ter-
mos do art. 43 da Lei 9099/95. Cumpra-se o disposto no art.
42, §2º da citada Lei” ADV. TARCÍSIO ARAÚJO KROETZ,
CAROLINE GARCETE e MARCIO AUGUSTO VERBOSKI
/ LUIZ EDUARDO VOLPATO

67 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 13/04 –
HIROSHI KUSSUKAWA X SERGIO AP. SOLA - MANIFES-
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TAÇÃO DO EXEQUENTE ADV. MARCELO DANTAS LO-
PES

68 - AÇAO DE REPARAÇAO DE DANOS – 2167/03 – GLAU-
CIO A BARROS X GVT - “Recebo o recurso interposto so-
mente em seu efeito de devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei
9099/95. Cumpra-se o disposto no art. 42, §2º da citada Lei”
ADV. ANTONIO CAMARGO JUNIOR, ELISANDRE MARIA
BEIRA / ROBERTO JONAS

69 – DESPEJO PARA USO PRÓPRIO – 515/04 – IZAURA
UMBERTI GOMES X ROSANGELA AP. DA S. VENTURA e
OUTRO - “POSTO ISSO, julgo PROCEDENTE o pedido inci-
al,  para de consequência DECRETAR o despejo as
reclamadas...”ADV. LUIZ GUILHERME V. TURCHIARI

70 - AÇÃO DE COBRANÇA – 3425/02 – IVANIL C. DE SOU-
ZA X BRADESCO SEGUROS – “Deve o exequente cumprir o
disposto noa rt. 614, inciso II do CPC” ADV. EDVALDO LUIZ
DA ROCHA

71 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 3252/03
– ISMAEL F. DA COSTA X JOSE VIDAL LUIZ - MANIFES-
TAÇÃO DO EXEQUENTE ADV. GERALDO NILTON KOR-
NEICZUK e WELINGTON BRASIL FELIX

72 - AÇAO DE REPARAÇAO DE DANOS – 2612/99 – JOSE
ANTONIO MOREIRA X HOSPITAL SANTA RITA - MANI-
FESTAÇÃO DO EXEQUENTE ADV. ISRAEL LIUTTI e
MARIA ALICE C. DOS REIS

73 – EXECUÇÃO – 394/04 – MUNA ASSAF X TANI MAR-
LY SILVESTRINI - MANIFESTAÇÃO DO EXEQUENTE
quanto a proposta de acordo oferecido pelo réu ADV. ELAINE
CRISTINE DE CARVALHO

74 – AÇÃO – 1927/00 – MARIA TRINDADE GIMENEZ e
OUTRO X WEEG EMPRRENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
LTDA - MANIFESTAÇÃO DO EXEQUENTE ADV. CLEU-
ZA A VALÉRIO

75 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 2068/00
- MILTON CESAR RUI X VANDERLEI R. DA CUNHA -
MANIFESTAÇÃO DO EXEQUENTE ADV. SABRINA MAR-
COLLI RUI

76 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 643/00 –
MILTON CRUZ X EMILIA GAMIERO D. MARQUES –MA-
NIFESTAÇÃO DO EXEQUENTE ADV. MILTON DA CRUZ

77 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 3258/02
– ONIVALDO STAFUZZA X YASCAR C. DOS ANJOS e
OUTROS – “Deve a parte exequente, indicar bens da parte
executada passíveis de serem penhorados, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de extinção do feito” ADV.MARCELO DAN-
TAS LOPES e MARCIO ZANIN GIROTO

78 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 2159/02
– NASSER AUADA X E FONSECA E MAZZETO LTDA -
“Recebo o recurso interposto somente em seu efeito de devolu-
tivo, nos termos do art. 43 da Lei 9099/95. Cumpra-se o dis-
posto no art. 42, §2º da citada Lei” ADV. ROBERTO KAZUO
RIGONI FUJITA / EVA APARECIDA LEMES ARISTO

79 – AÇAO DE REPARAÇAO DE DANOS – 2518/99 – REI-
NALDO ORLANDINI X NILSON RODRIGUES DA SILVA -
MANIFESTAÇÃO DO EXEQUENTE ADV. MARIA DE FÁ-
TIMA CARDOSO

80 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 1446/02
– NILTON CARLOS BOCATTE X SILVIO P. CROZATTI -
“julgo EXTINTO o presente feito com fulcro no art. 267, VIII
do CPC por analogia” ADV ALESSANDRO DE GASPARO
PINTO

81 - AÇÃO DE COBRANÇA – 1788/98 – ONAPIO PEREIRA
X WEEG EMPRRENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA
MANIFESTAÇÃO DO EXEQUENTE ADV. MARCIO FER-
NANDO C. DOS SANTOS

82 - AÇÃO DE COBRANÇA – 710/04 – NILSON MESSIAS
X DAVID MOLINA - “...julgo EXTINTO o presente feito com
fulcro no art. 51, IV da referida Lei” ADV ROBENSON MÁ-
XIMO FIM JUNIOR

83 - AÇÃO DE COBRANÇA – 709/04 – NILTON MESSIAS
X ADEMILTON LUIS R. MATHEUS - “...julgo EXTINTO o
presente feito com fulcro no art. 51, IV da referida Lei” ADV
ROBENSON MÁXIMO FIM JUNIOR

84 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 220/04 –
NILTON CARLOS BOCATTE X VERA PIRES DA SILVA -
MANIFESTAÇÃO DO EXEQUENTE ADV. PAULO SHIRO
YAMASHITA e JOSE OSVALDO MOROTI

85 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 1357/02
– NILTON CARLOS BOCATTE X ENEZIO F. S. SALINAS e
OUTRO - “...julgo EXTINTO o presente feito com fulcro no
art. 26, VIII do CPC por analogia” ADV ALESSANDRO DE
GASPARO PINTO

86 - AÇÃO DE COBRANÇA – 3310/03 – NORBERTO J.
PHILIPP X CEZAR J. A PRZYBYSZ e OUTROS - MANI-
FESTAÇÃO DO AUTOR ADV. MARLENE TISSEI

87 - RESCISÃO CONTRATUAL - 3248/00 – OTACILIO BI-
GUETTI X WEGG EMPRRENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
LTDA- Leilões designados para os dias 09/08/2004, às16.45
horas (1º) e 23/08/2004, às 16.45 horas (2º). ADV. LUIZ CAR-
LOS O ESTEVES / LUIZ ALBERTO VALÉRIO

88 – AÇÃO – 3752/01 – PAULO J. PRADO JUNIOR X DA-
VID R. MOITINHO - MANIFESTAÇÃO DO EXEQUENTE

ADV. EDSON ELIAS DE ANDRADE e FABIO T. IAMAMO-
TO

89 – AÇÃO – 2526/98 – PAULO R. RIBEIRO X WEGG EM-
PRRENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA –0 MANIFESTA-
ÇÃO DO RECLAMANTE ADV. MÁRCIO FERNANDO CAN-
DÉO DOS SANTOS

90 - AÇÃO DE COBRANÇA – 2803/99 – PEDRO ROMAN e
OUTRA X PAULO MARIANO DE OLIVEIRA e OUTRO -
“Dê-se ciência às partes da baixa dos autos”ADV. MARCOS
ROBERTO GOMES DA SILVA / EDUARDO AMARA POM-
PEO

91 - AÇAO DE REPARAÇAO DE DANOS – 606/04 – PAULO
R. MUNHOZ X EVORA COMERCIAL DE GENEROS -
MANIFESTAÇÃO DO AUTOR sobre o efetivo cumprimento
do acordo de fls. 57 ADV. SANDRA BECKER

92 - RESCISÃO DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA -
2722/03 – PEDRO STELUTI X RIO IVAÍ EMPRRENDIMEN-
TOS IMOBILIÁRIOS LTDA e IMOBILLIÁRIA GRANDO –
“Considerando a situação profissional do recorrente (médido)
bem como o fato de estar assistido por advogado constituído,
indefiro o pedido e concessão dos benefícios da justiça gratu-
íta. Assim, deve o mesmo promover o preparo do recurso em
48 horas, sob pena de deserção”ADV. MARLI DE FÁTIMA
DA SILVEIRA CORSI

93 – EXECUÇÃO PAR ENTREGA DE COISA CERTA – 3755/
03 – ROBERTO ROTH X HELAINO Q. B. LYRIO - MANI-
FESTAÇÃO DO EXEQUENTE ADV. ROBERTO ROTH

94 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 3094/03
– RITA DE CASSIA ALVES ANGIOLETTO X NA MARIA
DE CARVALHO - MANIFESTAÇÃO DO EXEQUENTE ADV.
MARCELO PAULO S. MARCHI

95 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – RENA-
TO TAVARES X VALMIR M. DOS SANTOS - “Considerando
a peculiar situação deste feito, determino a remessa dos autos
para o arquivo provisório...Não obstante, frise-se à parte Re-
clamante que, em não havendo manifestação espontânea para o
prosseguimento do feito no prazo de 01 ano, no termos do art.
267, II do CPC, o feito será extinto rumando para o arquivo
definitivo havendo, inclusive, o perdimento de todos os atos
até então praticados, com as consequências jurídicas oriundas
da extinção do feito. Diga-se, por fim que a extinção do pro-
cesso nos moldes supracitados independerá de intimação pré-
via das partes, no termos do art. 51 §1º da Lei 9299/95” ADV.
CUSTÓDIA SOUZA DOS SANTOS CORTEZ e LEILA MA-
RIA TAVARES

96 - AÇÃO DE COBRANÇA – 565/04 – RODRIGO M. TEI-
XEIRA X JOSE ELVECIO ROCHA - “POSTO ISSO, julgo
PROCEDENTE o pedido inicial para, de consequência, CON-
DENAR o reclamado, já qualificado, a pagar para a parte Re-
clamante, também já qualificada, a quantia de R$ 971,60...”
ADV. ANTONIO CAMARGO JUNIOR

97 – EXECUÇÃO – 2292/03 – ROSANGELA DE SOUZA
FORTERS X ISABEL ALVES COSTA – “considerando que
não houve manifestação da executada até o presente momento,
deve o exequente indicar bens passíveis de penhora em 10 dias,
sob pena de extinção do feito“ADV. MARCELO P. SAU-
TCHUK MARCHI

98 - AÇÃO DE COBRANÇA – 3646/02 – ROSANGELA P.
MARTINS X HSBC BAMERINDUS SEGUROS “Dê-se ciên-
cia às partes da baixa dos autos”ADV. ORLANDO ALEXAN-
DRINO, PAULO SÉRGIO RODRIGUES e LUIZ CARLOS
CHECOZZI / LECIR MARIA SCALASSARA

99 - AÇÃO DE COBRANÇA – 2870/03 – ROSALINA V. DE
FREITAS e OUTRA X BANCO ITAÚ - “Recebo o recurso in-
terposto somente em seu efeito de devolutivo, nos termos do
art. 43 da Lei 9099/95. Cumpra-se o disposto no art. 42, §2º da
citada Lei” ADV. BRAULIO B. GARCIA PEREZ e MARIO
ROGÉRIO DEPOLLI / NEI CARVALHO DA SILVA
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01 – RESCISÃO CONTRATUAL – 807/03 – ROSEMARA
TOZO X GLOBAL TELECOM S/A. Para ciência do despacho
que concedeu os benefícios da Justiça Gratuita, recebeu o re-
curso interposto pela autora no seu efeito devolutivo. Ao recor-
rido para contra-razões, querendo. Após, apresentadas ou não
as contra-razões, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recur-
sal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Estado
do Paraná. ADV. ANTÔNIO JUSTINO FORCELLI/LOUISE
RAINER PEREIRA GIONEDIS

02 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 2480/03
– SIDNEY APARECIDO PARIS X ZILDA LOPES DE OLI-
VEIRA. Para ciência da extinção da ação e que foi deferido
eventual pedido de desentranhamento de documentos. ADV.
RENATO RIBECHI

03 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 2783/03
– ROGÉRIO MARTINS JORGE X LUIZ FELIPE ZAZERA
DE MORAES. Para ciência da extinção da ação e que foi defe-
rido eventual pedido de desentranhamento de documentos. ADV.
JOCIMARA MOCHI JORGE

04 – AÇÃO DE COBRANÇA – 3676/02 – ROSA HIDEMI
NAGATAMI KITAZAWA X ITAÚ SEGUROS S/A – Encami-
nhe-se à Egrégia Turma Recursal Única dos Juizados Especiais
Cíveis e Criminais. ADV. EDVALDO LUIZ DA ROCHA/OR-
LANDO ALEXANDRINO

05 – AÇÃO DE COBRANÇA – 3394/02 – ROBSON CRISTI-
NA MONDADORI X ANJOS MOTOBOY LTDA. Para no pra-
zo de dez dias indicar o correto e atual endereço da parte recla-
mada, pena de arquivo. ADV. ÉLIDA CRISTINA MONDA-
DORI

06 – EMBARGOS DE TERCEIRO – 2641/02 – VALDIR DALE
LUQUE X INÊS DA CRUZ. Para ciência da baixa do processo
e ao embargado para que indique bens passíveis de penhora em
nome do devedor. ADV. ELI CÉZAR RIBEIRO/GISLAINE
PODANOSKI VIGNOTTI

07 – AÇÃO DE COBRANÇA – 244/03 – IVANDEL GROBE
X NELSON PALMEIRA. Às partes para ciência da baixa do
processo. Aguarde-se pelo prazo de 30 dias eventual pedido de
execução que se formulado e acompanhado de memória de cál-
culo, acarretará a imediata expedição de mandado executivo.
ADV. GERALDO PEGORARO FILHO/DIRCEU GALDINO

08 – AÇÃO DE COBRANÇA – 482/04 – ESPÓLIO DE SE-
BASTIÃO PIRES DE ALMEIDA X CARDIF DO BRASIL
SEGUROS E PREVIDÊNCIA S/A - Audiência de Instrução e
Julgamento designada para o dia 29/07/04, às 08h30min. ADV.
FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ

09 – AÇÃO DE COBRANÇA – 523/04 – IZAURA UMBERTI
GOMES X ROSÂNGELA APARECIDA DA SILVA VENTU-
RA. Verificando que Marino Victornio da Silva não firmou o
acordo retro, deixo de homologá-lo. ADV. LUIZ GUILHER-
ME V. TURCHIARI

10 – REPARAÇÃO DE DANOS – 2037/03 – INEZ BENITE X
EMBRATEL EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNI-
CAÇÕES. Para ciência do despacho que recebeu o recurso in-
terposto pela requerida no seu efeito devolutivo. Ao recorrido
para contra-razões, querendo. Após, apresentadas ou não as
contra-razões, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do
Paraná. ADV. DONIZETTE SIMOES/DIRCEU GALDINO

11 – REVISÃO CONTRATUAL – 251/04 – FABIANE ABU-
JANRA X CREDICARD S/A ADM. DE CARTÕES DE CRÉ-
DITO. Autorizo o depósito mediante comprovação mensal nos
autos, até o trânsito em julgado da sentença a ser prolatada.
ADV. ALESSANDRA TAKAKI/ANTÔNIO DE CAMARGO
JÚNIOR

12 – INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – 3643/02 –
CLARICE ALVARRES GRANDI X EDITORA O ESTADO DO
PARANÁ. Audiência de Instrução e Julgamento designada para
o dia 02/08/04, às 09h. ADV. ÉLIDA CRISTINA MONDA-
DORI/RODNEI FRANCE ALVARENGA

13 – RESSARCIMENTO – 1179/00 – CLEITON DENILSON
BELATO X LUIS CARLOS MACEDO LESSA. Para manifes-
tação ante a devolução da carta precatória, indicando desde já,
bens passíveis de penhora. ADV. HOMERO BORBA PASSOS

14 – AÇÃO DE COBRANÇA – 378/99 – CARLOS ALBERTO
DA CRUZ OLIVEIRA X MÁRIO CORNICELLI. Para com-
plementar a indicação do correto endereço do reclamado, indi-
cando a cidade onde o reclamado efetivamente se encontra.
ADV. ROBERTO C BENITES ENCISO

15 – INDENIZAÇÃO – 2341/99 – AGUINALDO MANOEL
MOLINA X JOSÉ RODRIGUES. Para ciência do despacho que
indeferiu o pedido de expedição de ofícios aos Prefeitos dos
Municípios de Flórida, Sarandi e Paiçandu. ADV. LOURIVAL
P DOS SANTOS

16 – REPARAÇÃO DE DANOS – 2069/02 – ALTAIR MORA-
ES TEIXEIRA X LUIZ BOIS DE OLIVEIRA. Para ciência do
despacho que indeferiu pedido de expedição de ofício ao De-
tran, devendo a parte indicar bens passíveis de penhora. ADV.
MARLI DE FÁTIMA DA SILVEIRA CORSI

17 – REPARAÇÃO DE DANOS – 2264/01 – ALEXANDRE
WILSON DE JESUS X RESTAURANTE CHE LIN LTDA.
Com razão a parte executada. Tendo em vista que a mesma é
beneficiária da assistência judiciária, isentando-a do pagamen-
to dos honorários advocatícios, não tendo havido comprovação
pela parte exeqüente de que não mais subsiste o estado de mi-
serabilidade da parte vencida, o que lhe cabia, suspendo o cur-
so da execução remetendo os autos ao arquivo com a devida
baixa na distribuição. ADV. ROSÂNGELA F. JACOMINI/
ALESSANDRA TAKAKI

18 – AÇÃO DE COBRANÇA – 734/04 – ALTHEIA TISSIA-
NA PAGANI X CLAUDECIR HERNANDES CIMENES. Para
ciência que foi declarado extinto o processo ficando eventual
pedido de reaberta do feito ao recolhimento das custas. ADV.
BÁRBARA TAMBORELLI DE OLIVEIRA

19 – AÇÃO DE COBRANÇA – 682/04 – AGUINALDO PE-
REIRA DA SILVA X SOLANGE APARECIDA RODRIGUES.
Para ciência que foi declarado extinto o processo ficando even-
tual pedido de reaberta do feito ao recolhimento das custas.
ADV. CARLOS ALEXANDRE VAINE TAVARES

20 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 11/04 –
ANDRÉ VINÍCIUS PEREIRA X PEDRO FÉLIX. Desentra-
nhe-se o mandado de fls. 10/11, para seu efetivo cumprimento,
uma vez que não houve solicitação desta Secretaria para a de-
volução do mesmo. ADV. CELSO DA CRUZ

21 – REPARAÇÃO DE DANOS – 3094/02 – ANDERSON
ROBERTO DA SILVA X ELIZA BONJORNO VOLPATO.
Encaminhe-se à Egrégia Turma Recursal Única dos Juizados
Especiais Cíveis e Criminais. ADV. GLÁUCIO HASHIMOTO/
LUIZ EDUARDO VOLPATO/ANDRÉ ACÁSSIO BARBOSA

22 – RESSARCIMENTO – 1164/99 – APARECIDO ALVES
DE SOUZA X WEEG EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRI-
OS LTDA. Para que retire o Alvará Judicial, expedido em 14/
06/04 com prazo de validade de 30 (trinta) dias. ADV. EDSON
NIELSEN

23 – RESSARCIMENTO – 1952/98 – ELISA PEREIRA CAL-
ÇA DO NASCIMENTO X BISCAYNE COMERCIAL LTDA.
Para que retire o Alvará Judicial, expedido em 18/06/04 com
prazo de validade de 30 (trinta) dias. ADV. ROGÉRIO VER-
DADE

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO LAR-
GO - PARANÁ
SECRETARIA DO FÓRUM
JOSÉ VEDOLIM TEIXEIRA - SECRETÁRIO

EDITAL PARA PUBLICAÇÃO DE DECISÕES E SEN-
TENÇA PROFERIDA NESTES AUTOS 18/2002 DE ABER-
TURA DE CONCURSO PARA O CARGO AUXILIAR DE
CARTÓRIOS DOS JUIZADOS ESPECIAIS

A Doutora Joslaine Gurmini Nogueira, Mma. Juíza de Direi-
to e Diretora do Fórum da Comarca de Campo Largo – Estado
do Paraná.

FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que foi proferida a decisão de folhas
647, desse autos, mencionado acima, a qual, é transcrita a
seguir, DECISÃO: “ que a escrivania certifique sobre a exis-
tência de impugnação aos candidatos aprovados no concur-
so. Da análise do edital deste concurso e Auxiliares da Jus-
tiça, constata-se que para provimento da vaga de auxiliar
de cartório do Juizado Especial vem a ser desnecessária a
realização da prova de títulos, visto que inexiste candidato
com nota mais alta igual. Assim, descabe a este juízo a aná-
lise dos títulos apresentados. Lavre-se ata prevista no arti-
go 43 do respectivo regulamento. Após diante da ausência
de impugnação a classificação publicada na imprensa ofi-
cial, intime-se pessoalmente a primeira colocada pra que
no prazo de quinze dias apresente os documentos solicita-
dos para a inscrição definitiva, bem como para que apre-
sente os documentos previstos no artigo 45 do mesmo regu-
lamento. DIL. Necessárias. Campo Largo, 26 de maio de
2004. Joslaine Gurmini Nogueira – Juíza de Direito.” Cum-
prida a referida decisão, nesses referidos autos, procedeu-se
a sentença, a qual, a seguir é transcrita, SENTENÇA:“Vistos
e examinados estes autos de n.18-02 (...) Devidamente rela-
tado os autos, com extrema lisura no procedimento classifi-
catório, bem como considerando a documentação apresen-
tada pela candidata aprovada em primeiro lugar, CONFIR-
MO a inscrição de PAULA LUZIETE PETRESKI e a consi-
dero HABILITADA ao exercício das funções. Publique-se a
parte dispositiva da sentença, por uma vez no Diário da
Justiça, juntamente com as demais decisões do juízo. De-
corrido o prazo de cinco dias para a interposição do recur-
so, contado da publicação da sentença, determino o imedi-
ato encaminhamento dos autos ao Conselho de Magistratu-
ra. PRI. Campo Largo, 17 de Junho de 2004. Joslaine Gur-
mini Nogueira – Juíza de Direito”. E para que chegue a co-
nhecimento de todos determinou a Mma. Juíza que se expe-
disse o presente edital que será afixado no átrio do Fórum
como de costume. DADO E PASSADO neste Município e
Comarca de Campo Largo. Estado do Paraná. Aos 29 de ju-
nho de 2004. Eu__________, José Vedolim Teixeira, Se-
cretário da Direção do Fórum, digitei e o subscrevi.

JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
JUÍZA DE DIREITO

Campo Largo

Concursos
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ATO Nº 104

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 19, inciso XIII, da Lei Complementar nº 85, de 27
de dezembro de 1999, tendo em vista o artigo 24, inciso III, da
Lei nº 6.174, de 16 de novembro de 1970 e o artigo 1º, inciso
III, da Lei Estadual nº 13.984, de 30 de dezembro de 2002,
resolve

I - N O M E A R

PATRICIA HENRIETT PEREIRA FONTES,  RG nº
5.098.295-5/PR, a partir de 29 de junho de 2004, para exercer
em comissão o cargo de Assessor Jurídico, símbolo DAS-4, da
estrutura do Ministério Público do Estado do Paraná.

II - A P L I C A R

à servidora constante do item I, a gratificação pelo exercício de
tempo integral e dedicação exclusiva, no percentual de 100%
(cem por cento), a partir de 29 de junho de 2004.

III - A T R I B U I R

à servidora constante do item I, a gratificação pelo exercício de
encargos especiais, de acordo com o artigo 172, inciso VIII, da
Lei Estadual nº 6.174/70, no percentual de 50% (cinqüenta por
cento) do valor constante na tabela anexa ao Decreto nº 3.105/
97, para o cargo, em comissão, símbolo DAS-4, respeitando o
redutor constitucional, a partir de 29 de junho de 2004.

Curitiba, 28 de junho de 2004.

MILTON RIQUELME DE MACEDO
Procurador-Geral de Justiça

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

ATO Nº 108/04

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, com fundamen-
to na Resolução CSMP nº 481/04, e proferida no protocolado
nº 8069/04, vem através deste

R E T I F I C A R

o ato nº 88/04, para que, onde constou, 7ª Promotora de Justiça
da Comarca de entrância final de FOZ DO IGUAÇU, leia-se 7ª
Promotora de Justiça da Comarca de entrância final de
GUARAPUAVA.

Curitiba, 02 de julho de 2004

MILTON RIQUELME DE MACEDO
Procurador-Geral de Justiça

P O R T A R I A Nº 130

O DIRETOR-GERAL DA PROCURADORIA-GERAL DE
JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Resolução nº 621, de 12 de abril de 2004, tendo em vista o
contido no protocolo nº 3027/2004-MP/PR, resolve

D E S I G N A R

os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão
de Aceite Definitivo do Convite nº 06/2004-MP/PGJ:

HENRIQUE TERNIOWICZ, como Presidente;
ANDERSON JAMIL LOPES,
RODNEY CORDEIRO E SILVA, como membros.

Curitiba, 30 de junho de 2004.

JOSÉ CARLOS DANTAS PIMENTEL JÚNIOR
PROMOTOR DE JUSTIÇA SUBSTITUTO EM 2º GRAU

DIRETOR-GERAL

RAFAEL KOTAKA
Diretor do DRH/PGJ

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ
COORDENADORIA DE CONTROLE INTERNO

EDITAL Nº 06/2004

O BACHAREL IVAN GRADOWSKI, DIRETOR GERAL DA
SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ,

FAZ SABER aos que o presente virem ou dele conhecimento
tiverem, na forma do que dispõe o art. 32, § 2º, da Lei nº 9.096/

Ministério Público
95, e para os fins a que se destina o parágrafo único do art. 35
da mencionada Lei, que o órgão estadual do Partido da Mobili-
zação Nacional – PMN, informou a não realização de movi-
mentação financeira no exercício de 2003, conforme protoco-
lado nº 12890/04.

DADO E PASSADO nesta Capital, aos 02 de julho de 2004.

a.– IVAN GRADOWSKI
Diretor Geral

SECRETARIA

SECRETARIA JUDICIÁRIA
COORDENADORIA PROCESSUAL
SEÇÃO DE ACÓRDÃOS

RELAÇÃO Nº 75/2004

PUBLICAÇÃO DE EDITAL
EDITAL
O DESEMBARGADOR ULYSSES LOPES, PRESIDENTE DO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, EM
EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto na Resolução-TSE nº 21.518/03 (ca-
lendário eleitoral), que define 05 de julho como a data a partir
da qual permanecerão abertas aos sábados, domingos e feria-
dos a Secretaria deste Tribunal e as zonas eleitorais, em regime
de plantão;

FAZ SABER a todos que o presente virem ou dele tiverem co-
nhecimento e, em especial, às partes e advogados integrantes
dos processos que tramitam perante esta Corte, que fica estabe-
lecida ESCALA DE PLANTÃO dos juízes da Corte ou dos seus
substitutos, para atendimento das medidas urgentes de COM-
PETÊNCIA do Tribunal, no período de 24 de julho a 03 de
outubro de 2004, nos seguintes termos:

PERÍODO JUIZ

24 e 25/julho JOSÉ ULYSSES SILVEIRA LOPES
31/julho e 01/agosto AURACYR A. DE MOURA CORDEIRO
07 e 08/agosto JOECI MACHADO CAMARGO
14 e 15/agosto JOSÉ LAURINDO DE SOUZA NETTO
21 e 22/agosto FERNANDO QUADROS DA SILVA
28 e 29/agosto MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO
04 e 05/setembro JOSÉ ULYSSES SILVEIRA LOPES
07 e 08/setembro AURACYR A. DE MOURA CORDEIRO
11 e 12/setembro JOECI MACHADO CAMARGO
18 e 19/setembro JOSÉ LAURINDO DE SOUZA NETTO
25 e 26/setembro FERNANDO QUADROS DA SILVA
02 e 03/outubro MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO

Curitiba, 01 de julho de 2004.
Des. Ulysses Lopes – Presidente, e. e.
____________________________________________________

PAUTA DE JULGAMENTO

Pauta para julgamento no dia 13 de julho de 2004, às 15h00, na
sala de sessões deste TRE/PR, com sede à Rua João Parolin, nº
224, Bairro Prado Velho, nesta Capital, dos autos abaixo indi-
cados, bem como dos adiados constantes de pautas já publica-
das e daqueles apresentados em mesa que independem de pu-
blicação:

REPRESENTAÇÃO Nº 69/2004 – CORREGEDORIA
PROCEDÊNCIA: CURITIBA
REPRESENTANTE: PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA
BRASILEIRA – PSDB (Diretório Regional)
ADVOGADOS: DRS. EZEQUIAS LOSSO, FÁBIO M. LOS-
SO, CARLOS REBELO CLOGER, ROQUE JUNIOR HOLAN-
DA MELO E RAFAEL MOURA DE OLIVEIRA
REPRESENTADO: PARTIDO DOS TRABALHADORES – PT
(Diretório Regional)
ADVOGADO: DR. GUILHERME DE SALLES GONÇALVES
RELATOR: DES. ULYSSES LOPES
____________________________________________________

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

SESSÃO DE 01/07/2004

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 356 – CLASSE 13ª
PROCEDÊNCIA : ARAPONGAS (180ª Z.E.)
AGRAVANTE: PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA
- PDT (pela Comissão Municipal Provisória)
AGRAVANTE: JOÃO ALBERTO GRAÇA
ADVOGADO: DR.LEANDRO SOUZA ROSA
AGRAVADO: PARTIDO DOS TRABALHADORES – PT (pelo
Diretório Municipal)
AGRAVADO: VANDERLEI CARLOS SARTORI JUNIOR

ADVOGADO: DR. JOSÉ EDUARDO WIELEWICKI
RELATOR: DR.RUI PORTUGAL BACELLAR FILHO

EMENTA - AGRAVO DE INSTRUMENTO COM FINA-
LIDADE DE OBTER A REFORMA DE DECISÃO QUE
HAVIA INDEFERIDO A BUSCA E A APREENSÃO DE
BOLETINS DE CONTEÚDO TIDO PELOS AGRAVAN-
TES COMO DE PROPAGANDA ELEITORAL E DE DI-
FAMAÇÃO DO SEGUNDO AGRAVANTE. PEDIDO PRIN-
CIPAL JÁ JULGADO – PERDA DO OBJETO – NÃO
CONHECIMENTO.

ACÓRDÃO Nº 27.609 - Vistos, relatados e discutidos os autos
citados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral
do Paraná, à unanimidade de votos, em não conhecer do Agra-
vo de Instrumento, nos termos do voto do Relator, que integra
esta decisão.
____________________________________________________

CONSULTA Nº 164 – CLASSE 1ª
PROCEDÊNCIA: CARLÓPOLIS (56ª Z.E.)
CONSULENTE: LUIZ GARBELOTTI (Prefeito Municipal)
RELATOR: DR. FERNANDO QUADROS DA SILVA

EMENTA – CONSULTA. PERÍODO ELEITORAL. CONVEN-
ÇÕES PARTIDÁRIAS. NÃO CONHECIMENTO.
Após o início do prazo para realização das convenções partidá-
rias, não se conhece de consulta, especialmente quando se trata
de matéria relativa à inelegibilidade.
Precedente do Tribunal Superior Eleitoral.

ACÓRDÃO Nº 27.606 - Vistos, relatados e discutidos os autos
citados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral
do Paraná, à unanimidade de votos, em não conhecer da pre-
sente consulta, nos termos do voto do Relator, que integra esta
decisão.
____________________________________________________
INTIMAÇÕES

Intimação, na forma da lei, dos Vereadores ADHEMAR FRAN-
CISCO REJANI E ELAINE MARIA FERREIRA COSTA, do
inteiro teor da r. decisão proferida pelo Dr. Auracyr Azevedo
de Moura Cordeiro, d. Relator dos autos abaixo discriminados:

CONSULTA Nº 167 – CLASSE 1ª
PROCEDÊNCIA: MARUMBI (70ª Z.E. DE JANDAIA DO
SUL)
CONSULENTES: ADHEMAR FRANCISCO REJANI (Verea-
dor) E ELAINE MARIA FERREIRA COSTA (Vereadora)
RELATOR: DR. AURACYR AZEVEDO DE MOURA COR-
DEIRO

“EMENTA
Os tribunais regionais eleitorais só respondem consultas sobre
matéria pertinente e abstrata.
RELATÓRIO
Narrando vários fatos, os consulentes, vereadores de Marumbi,
formulam a seguinte indagação: “Com base nestes dados e sa-
bedores de quem um prefeito não pode assumir uma prefeitura
por três mandatos consecutivos, fazemos o seguinte questiona-
mento, poderá o Prefeito Claudiner Feliciano se candidatar a
Prefeito nas eleições municipais de 2.004?”,
A Procuradoria Regional Eleitoral propõe o não conhecimento
da consulta.
É o relatório.
DECISÃO
Como acentuou o culto e nobre Procurador Regional Eleitoral,
Professor João Gualberto GARCEZ RAMOS, tem-se consulta,
com explicitação de fato concreto e até indicação do nome da
pessoa diretamente interessada na solução. Ora, como esta Corte
já decidiu, “havendo indícios de se tratar de caso concreto ou
versando sobre matéria constitucional, não pode ser analisa-
da.”. (TRE/PR. Acórdão n° 27.053, de 8/5/2003). O egrégio
Tribunal Superior Eleitoral também decide assim; na Resolu-
ção n° 20.848, decorrente da Consulta n° 711, averbou não se
levar à conta de matéria em tese a indagação marcada por “mi-
nuciosa descrição dos fatos”. Então, lembrando que o período
eleitoral já teve início e também porque a hipótese o recheio da
concretude exala desde o início da formulação do problema
supostamente

abstrato, indefiro o processamento da consulta e determino o
arquivamento dos autos.
Curitiba, 1° de julho de 2004.
Dr. Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro - Relator.”
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, de JOÃO FERREIRA DE FARIA E
MARIA ADRIANA PEREIRA, do inteiro teor da r. decisão
proferida pelo Dr. Rui Portugal Bacellar Filho, d. Relator dos
autos abaixo discriminados:

CONSULTA Nº 169 – CLASSE 1ª
PROCEDÊNCIA: CURITIBA
CONSULENTES: JOÃO FERREIRA DE FARIA E MARIA
ADRIANA PEREIRA
RELATOR: DR. RUI PORTUGAL BACELLAR FILHO

“EMENTA
Consulta. Somente os Partidos Políticos e as Autoridades Pú-
blicas. Depois de iniciadas as convenções para o pleito eleito-
ral, as consultas deixam de configurar casos hipotéticos. Con-
sulta não conhecida.
RELATÓRIO
JOÃO FERREIRA DE FARIA e MARIA ADRIANA PEREI-
RA formulam consulta sobre a possibilidade de candidatura,
ao cargo de vice-prefeito, de pessoa que atualmente exerce car-
go de prefeito municipal.
O Ilustre Procurador Regional Eleitoral exarou manifestação
pelo não conhecimento da consulta, por entender não estarem
preenchidos os requisitos.
É o relatório.
DECISÃO
Por analogia do disposto no artigo 27 do Regimento Interno
deste Tribunal Regional Eleitoral, decido de forma monocráti-
ca a referida consulta, por tratar de matéria já pacificada nesta
Corte.
A consulta foi formulada por pessoas físicas que não demons-
traram ser, nem se disseram, Autoridades Públicas.
Por tais razões, verifica-se que os consulentes não possuem
legitimidade para obter resposta à consulta.
Também, foi protocolada em data posterior à de início das con-
venções, o que afasta a situação de se tratar de consulta em
tese, pois já iniciados os trabalhos para a definição dos candi-
datos ao pleito que se avizinha.
O parecer do Digno Procurador Regional Eleitoral traz a cita-
ção legislativa e jurisprudencial para negar conhecimento à
consulta formulada, motivo pelo qual devem ser acolhidas as
razões expostas no mencionado parecer.
Por tais razões, deixo de conhecer da consulta, na forma do
anteriormente exposto.
Intime-se.

Curitiba, 1º de julho de 2004.
Dr. Rui Portugal Bacellar Filho – Relator.”
____________________________________________________
SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ EM, 02 DE JULHO DE 2004
(a) DR. IVAN GRADOWSKI – DIRETOR GERAL

PORTARIA Nº 108/2004

O DESEMBARGADOR MOACIR GUIMARÃES, PRESIDEN-
TE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 11,
inciso VI do Regimento Interno deste Tribunal e, considerando
o contido no protocolado sob nº 15989 de 1o de dezembro de
2000,

R E S O L V E

ALTERAR em parte a Portaria nº 317/2000, publicada no DJE
nº 5793, de 09 de janeiro de 2001, que concedeu Pensão Vita-
lícia a AVELAR GROMORY DE ANDRADE, viúvo da insti-
tuidora Marisa Noêmia Aust de Andrade, acrescentando ao fun-
damento legal o artigo 215 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, com proventos e vantagens previstos em lei, a contar
de 24 de novembro de 2000.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, em 25
de junho de 2004.

(a)Des. MOACIR GUIMARÃES
Presidente

Em 25 de junho de 2004. Em 25 de junho de 2004.
Digitado por Confere com o original

Gabrielle Ana Selig Ivan Gradowski
Servidora Diretor-Geral

P O R T A R I A Nº 094/2004

O BACHAREL IVAN GRADOWSKI, DIRETOR GERAL DA
SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 5º,
inciso X e XIX, do Regimento Interno da Secretaria deste Tri-
bunal, e tendo em vista o contido no protocolizado sob nº 17.447/
2004-TRE,

R E S O L V E

I – D I S P E N S A R o servidor MAURO DE CAMARGO,
ocupante do cargo de Técnico Judiciário – Área de Atividade
Administrativa, Classe “C”, Padrão 15, e em comissão Chefe
da Seção de Rede, da COMISSÃO TÉCNICA PARA LICITA-
ÇÃO E RECEBIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE INFOR-
MÁTICA a partir desta data; e,

II - D E S I G N A R a servidora SIMONE APARECIDA STO-
ROZ VENCESLAU, ocupante do cargo de Técnico Judiciário
– Área de Atividade Apoio Especializado, Especialidade: Ope-
ração de Computadores, Classe “C”, Padrão 15, para constituir
COMISSÃO TÉCNICA PARA LICITAÇÃO E RECEBIMEN-
TO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, a partir da
mesma data.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ, em 28 de junho de 2004.

a.- IVAN GRADOWSKI
Diretor Geral

P O R T A R I A Nº 095/2004

O BACHAREL IVAN GRADOWSKI, DIRETOR GERAL DA
SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 5º,
inciso X e XI, e 78 do Regimento Interno da Secretaria deste
Tribunal, e o contido no protocolado nº 12.925/2004,

R E S O L V E

I – R E V O G A R a Portaria nº 002/1996, de 03 de janeiro de
1996, a partir desta data; e

II - D E S I G N A R o servidor MAURÍCIO DE CARVALHO
ocupante do cargo de Analista Judiciário, Área de Atividade
Apoio Especializado, Especialidade Medicina, Classe “C”,
Padrão 15, do Quadro Permanente da Secretaria deste Tribu-
nal, para substituir ROCYR ANDRÉ VISINONI como Diretor
da Coordenadoria de Assistência Médico-Social, em suas fal-
tas, férias, impedimentos e afastamentos, a partir desta data, e
na sua ausência o servidor GILSON VALDECIR BUDZINSKI,
ocupante do cargo de Analista Judiciário, Área de Atividade
Apoio Especializado, Especialidade Medicina, Classe “C”,
Padrão 15, do Quadro Permanente da Secretaria deste Tribu-
nal.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ, em 28 de junho de 2004.

a- IVAN GRADOWSKI
Diretor Geral

Justiça Eleitoral

Poder Judiciário
Federal
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01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RUA VICENTE MACHADO, 400, 10 º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00023-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0001-MC 000038-2004-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADRIANA VAZ PEREIRA RICARDO
Réu: PORT SERV SERVICOS TERCERIZADOS LTDA (ME)
SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759
MANIFESTAR-SE ACERCA DA NOTIFICAÇÃO DEVOL-
VIDA.

PROCESSO TRT-PR 0001-ACp 000079-2004-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SELETROAR SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS DE APARELHOS ELETRICOS ELETRO-
NICOS E RADIOTRAN
Réu: SRTK REPARACAO DE EQUIPAMENTOS ELETRO-
NICOS LTDA
Advogado(s): CAROLINA TARASKA-PR28932
MANIFESTAR-SE ACERCA DA NOTIFICAÇÃO DEVOL-
VIDA.

PROCESSO TRT-PR 0001-PS 000101-2004-( dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RICARDO MARCIO PASSOS DE AMORIM
Réu: SKILL ALIANCA INGLESA COMERCIAL LTDA
Advogado(s): CLAUDETE DE FATIMA ALBINO-PR26170
TER CIÊNCIA DA DECISÃO DE FLS. 85.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 000281-1995-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADEMILSON RODRIGUES RIBEIRO
Réu: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): SERGIO AUGUSTO GOMEZ-PR6890
TOBIAS DE MACEDO-PR21667
DECISÃO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0001-PS 000298-2003-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CESAR AUGUSTO CASTANHO PICOLOTTO
Réu: NEW SCREEN SERIGRAFIA LTDA
Advogado(s): EDSON MASSARO POSTALLI-PR16715
MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDÃO NEGATIVA DO
OFICIAL DE JUSTIÇA.

PROCESSO TRT-PR 0001-CS 000552-2003-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ JOSE DA SILVA
Réu: BANCO BMG S-A
Advogado(s): JOSMAR PEREIRA SEBRENSKI-PR12075
MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDÃO NEGATIVA DO
OFICIAL DE JUSTIÇA.

PROCESSO TRT-PR 0001-CS 000667-2003-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DILZA MARIA AMARAL SANTOS
Réu: SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE CU-
RITIBA
Advogado(s): NIVALDO MIGLIOZZI-PR12902
JUNTAR OS DOCUMENTOS SOLICITADOS PELA PERI-
TA CONTÁBIL.

PROCESSO TRT-PR 0001-CS 000956-2003-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANA PAULA STOLF SIMOES
Réu: GLORIA EDITE PINTO RIBEIRO
Advogado(s): JOSE DE JESUS GONCALVES BAMBIL-
PR11093
TER VISTAS DA PETIÇÃO PROTOCOLIZADA PELA ES-
COLA UMBRELLA.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 001143-1989-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MERCHIADES PEREIRA DA SILVA E OUTROS (04)
Réu: CEFET-CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNO-
LOGICA DO PARANA
Advogado(s): CARLOS ANTONIO SERRATO-PR10651
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSIÇÃO GUIA DE RETIRA-
DA NA AG. PAB-BB-JUSTIÇA DO TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 001157-1997-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: BASILIO DA COSTA NETO
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): MAURICIO GOMES DA SILVA-PR13409
ANGELO VIDAL DOS SANTOS MARQUES-PR17626
DECISÃO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO E DA IMPUG-
NAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 001183-2001-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OTAVIO MARTINS RIBEIRO
Réu: OUROCLIN ASSISTENCIA A SAUDE S-C LTDA
VICENTE DE PAULA MUNIZ
Advogado(s): MIRIAN REGINA KNAPIK-PR29304

MANIFESTAR-SE ACERCA DA CERTIDÃO NEGATIVA DO
SR. OFICIAL DE JUSTIÇA.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 001286-1989-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE RESCHETTE E OUTROS (03)
Réu: UNIAO FEDERAL
Advogado(s): MARIA DAS GRACAS CHAVES-PR15212
RESPONDER AO AGRAVO DE PETIÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 001300-2004-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE CARLOS CORDEIRO DA SILVA
Réu: AUTO EXPRESS CENTER LTDA
EXPRESSO DA ECONOMIA COMÉRCIO DE ARTEFATOS
E PRESENTES LTDA
MARIO SERGIO DE PAULA (ME)
Advogado(s): SINVALDO MOREIRA DE SOUZA-PR25151
MANIFESTAR-SE ACERCA DA NOTIFICAÇÃO DEVOL-
VIDA.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 001418-1989-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SINDICATO DOS SERVIDORES DO MINISTERIO DA
FAZENDA NO ESTADO DO PARANA
Réu: UNIAO FEDERAL
Advogado(s): NESTOR APARECIDO MALVEZZI-PR3351
APRESENTAR CONTRAMINUTA AO AGRAVO DE PETI-
ÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0001-PS 001662-2004-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VANDO LUIZ ALVES
Réu: PORT SERV SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA (ME)
SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
Advogado(s): LUIZ CARLOS DE MELO LIMA-PR31656
MANIFESTAR-SE ACERCA DA NOTIFICAÇÃO DEVOL-
VIDA.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 001898-2001-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JEAM MARLOS ALVES
Réu: MAXFOR LTDA
Advogado(s): IGOR PANTUZZA WILDMANN-MG64741
COMPROVAR OS DEPÓSITOS REFERENTES AO FGTS E
RETIFICAR A CTPS DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 002088-2003-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FABIO MOREIRA DE OLIVEIRA
Réu: ASSOCIACAO EDUCACIONAL QUALIFICADO POR-
TAL NOVO
CURSO OXIGENIO LTDA
Advogado(s): JOSE LUIZ CARDOZO LAPA-PR17629
MANIFESTAR-SE ACERCA DA CERTIDÃO NEGATIVA DO
SR. OFICIAL DE JUSTIÇA.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 002410-2003-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: HEBER GUTIERREZ SOARES
Réu: SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
Advogado(s): LEO MARCOS PAIOLA-PR15629
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINÁRIO.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 002575-2004-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GILDETE CAVALCANTE DE MELO
Réu: MANCHESTER PAPEIS E EMBALAGENS LTDA
Advogado(s): PEDRO PAULO CARDOZO LAPA-PR18838
MANIFESTAR-SE ACERCA DA NOTIFICAÇÃO DEVOL-
VIDA.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 002663-1997-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS DIAS DE OLIVEIRA
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): CIRO CECCATTO-PR11852
MAURICIO PIOLI-PR19335
DECISÃO DA IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDA-
ÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 003276-2001-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SHIRLEI ELENITA KINACH CARIA
Réu: HOMEOPATIA WALDEMIRO PEREIRA LABORATO-
RIO INDÚSTRIAL FARMACEUTICO LTDA
Advogado(s): PERICLES PESSOA SALAZAR FILHO-
PR27009
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DAS DESPESAS PRO-
CESSUAIS, SOB PENA DE NÃO HOMOLOGAÇÃO DA
AVENÇA.

PROCESSO TRT-PR 0001-PS 003389-2003-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JANAINA PAULA DE CASTRO
Réu: OLIVEIRA TURISMO AGENCIA DE VIAGENS LTDA
Advogado(s): IDERALDO JOSE APPI-PR22339
MANIFESTAR-SE ACERCA DA NOTIFICAÇÃO DEVOL-
VIDA.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 003407-1998-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIS CARLOS MAZETO
Réu: ENTEL PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA
TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PARANA S-A
Advogado(s): FABIO PERALTA ZUMAS-PR23050
MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDÃO NEGATIVA DO
OFICIAL DE JUSTIÇA.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 003588-2002-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO LINEU MESCKO
Réu: YOK EQUIPAMENTOS S-A

Advogado(s): ROGERIO PINHEIRO VIEIRA-PR27505
TER VISTAS DA PETIÇÃO PROTOCOLIZADA PELA PAR-
TE CONTRÁRIA.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 003665-2003-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: HELTON GUANARI DA SILVA
Réu: SPECIAL SERVICE SEGURANCA LTDA
Advogado(s): ROMAGUEIRA NUNES DE AVILA FILHO-
PR15386
LORIVAL DAMASO DA SILVEIRA-PR17864
DECISÃO DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 003946-2003-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDNILSON SANTOS DE OLIVEIRA
Réu: EXTRAPISO PRESTADORA DE SERVICOS LTDA
KALL PRESTADORA DE SERVICOS LTDA
Advogado(s): RUBENS DE OLIVEIRA FERRAZ-PR12867
MANIFESTAR-SE ACERCA DA CERTIDÃO DO SR. OFI-
CIAL DE JUSTIÇA.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 003977-2002-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JUARI CORREIA DA SILVA
Réu: PARMALAT BRASIL S-A INDÚSTRIA DE ALIMEN-
TOS
Advogado(s): MARCELO ALESSI-PR16272
LUIZ OTAVIO GOES-PR25857
CIÊNCIA DA SENTENÇA DE MÉRITO.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 004315-2001-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO CARLOS SANCHES
Réu: XEROX DO BRASIL LTDA
Advogado(s): ARAMIS DE SOUZA SILVEIRA-PR11497
ERIKA PAULA DE CAMPOS-PR17492
CIÊNCIA DA DECISÃO DE FLS. 1365.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 005058-2000-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WALDIR GMACH DOS PRAZERES
Réu: KESIKOWSKI ENGENHARIA E CONSTRUCOES CI-
VIS LTDA
NOVA FORMA ENGENHARIA E CONSTRUCAO CIVIL
LTDA
Advogado(s): THAIS PERRONE PEREIRA DA COSTA BRI-
ANEZI-PR23043
MANIFESTAR-SE ACERCA DA CERTIDÃO DO OFICIAL
DE JUSTIÇA.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 005230-2003-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA DE FATIMA DA SILVA
Réu: CONAB COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECI-
MENTO
Advogado(s): CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO-PR4636
PAULO CESAR CARDOSO BRAGA-PR18959
CIÊNCIA DA SENTENÇA DE MÉRITO.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 005300-2003-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MAURI DA SILVA
Réu: EBRASEN EMPRESA BRASILEIRA DE ENGENHA-
RIA LTDA
Advogado(s): ADYR RAITANI JUNIOR-PR11827
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINÁRIO.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 005361-1998-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDSON JOSE LENC
Réu: ARLETE FERREIRA MATOS
ROSELITA GRASSI SIMIONE
SPPEDCYCLE COMÉRCIO DE MOTOS LTDA
Advogado(s): RENATO SERPA SILVERIO-PR23142
MANIFESTAR-SE ACERCA DA DEVOLUÇÃO DA DEPRE-
CATA.

PROCESSO TRT-PR 0001-PS 005366-2002-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OTAVIO BOIKO
Réu: SUPERMERCADO PONTO CERTO
Advogado(s): NILZO ANTONIO RODA DA SILVA-PR20732
MANIFESTAR-SE ACERCA DA CERTIDÃO NEGATIVA DO
SR. OFICIAL DE JUSTIÇA.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 005515-2004-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WALDIR PEDRO FIRMINO
Réu: CLUBE 21 DE ABRIL
Advogado(s): REJANE FONTES-PR17299
MANIFESTAR-SE ACERCA DA NOTIFICAÇÃO DEVOL-
VIDA.

PROCESSO TRT-PR 0001-PS 005653-2003-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JAIRO DE OLIVEIRA
Réu: BAVARIUM PARK RESTAURANTE E CHOPARIA
LTDA
ROYAL PALACE BINGO DIVERSOES LTDA
Advogado(s): JOAO MAESTRELI TIGRINHO-PR4844
PATRICIA DUTRA DA SILVA-PR21561
JUNTAR OS DOCUMENTOS SOLICITADOS PELA PERI-
TA CONTÁBIL.

PROCESSO TRT-PR 0001-PS 005732-2002-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCIO ADRIANI DA SILVA
Réu: NEW SCREEN SERIGRAFIA LTDA
Advogado(s): FLAVIA GEORGIA QUAESNER TOLEDO-
PR27191
MANIFESTAR-SE ACERCA DA CERTIDÃO DO OFICIAL
DE JUSTIÇA.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 005903-2004-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SERGIO SCROCARO
Réu: MARIA HELENA GUGLIANO DE BARROS (ME)
TECTRIGO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ADITIVOS E
EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA
TRIGOMIX INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA ME
Advogado(s): GUILHERME PEZZI NETO-PR15909
MANIFESTAR-SE ACERCA DA NOTIFICAÇÃO DEVOL-
VIDA.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 006004-2001-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JUAREZ FALCAO
Réu: MUNICIPIO DE CURITIBA
SOCIEDADE COSMO COOPERATIVA DOS TRABALHA-
DORES AUTONOMOS DE CURITIBA
Advogado(s): CESAR AUGUSTO KATO-PR22910
DESPACHO: INVIÁVEL A OPERACIONALIZAÇÃO DA
MODALIDADE DE CONSTRIÇÃO REQUERIDA, TENDO
EM VISTA O ENCERRAMENTO DAS ATIVIDADES DA
EXECUTADA. INTIME-SE. (A) ANTONIO C. ANDRADE-
JUIZ DO TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 006094-2004-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ILZA APARECIDA JEREMIAS DOS SANTOS
Réu: FORM LIFE ESTETICA LTDA
Advogado(s): ANTONIO PEDRO TASCHNER JUNIOR-
PR22653
MANIFESTAR-SE ACERCA DA NOTIFICAÇÃO DEVOL-
VIDA.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 006096-2004-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO LAVADO DA CONCEICAO
Réu: MAURILIO DOS SANTOS
PLASLANDER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EMBALA-
GENS PLASTICAS LTDA
Advogado(s): HENRIQUE DA COSTA RESSEL-PR30335
MANIFESTAR-SE ACERCA DA NOTIFICAÇÃO DEVOL-
VIDA.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 006119-2004-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ISAEL MAIA
Réu: CARLA MARIA SABOTKA PANIFICADORA
Advogado(s): JOSE DANIEL TATARA RIBAS-PR3484
MANIFESTAR-SE ACERCA DA NOTIFICAÇÃO DEVOL-
VIDA.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 006201-2004-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCIA ELISA GLOSS HILGEMBERG
Réu: ESTETICA BATEL S-C LTDA
ESTETICA CRISTAL LTDA
MARINEZ PERACCHI
NUNES REPRESENTACAO E MARKETING LTDA
VALTER CELSO PERACCHI
Advogado(s): ALINE FABIANA CAMPOS PEREIRA-
PR27180
MANIFESTAR-SE ACERCA DA NOTIFICAÇÃO DEVOL-
VIDA.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 006457-2004-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALMIR JOSE PETERMANN
Réu: BORDEN QUIMICA
DELTAMO INSTALACOES ELETRICAS LTDA
NTG NACIONAL TEC GERENC LTDA
Advogado(s): SANDRO LUNARD NICOLADELI-PR22372
MANIFESTAR-SE ACERCA DA NOTIFICAÇÃO DEVOL-
VIDA.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 006490-2004-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE VALDECI BARBOSA
Réu: AGROPECUARIA ADELAIDE LTDA
CONSTRUTORA AVANTI S-A
HASTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
LACA IMOVEIS LTDA
MAINHOUSE CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Advogado(s): RAUL ANIZ ASSAD-PR15388
MANIFESTAR-SE ACERCA DA NOTIFICAÇÃO DEVOL-
VIDA.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 006793-2004-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALAOR CORDEIRO
Réu: CIDADE CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTO-
RES DE VEICULOS AUTOMOTORES LTDA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO STEUCK-PR18366
MANIFESTAR-SE ACERCA DA NOTIFICAÇÃO DEVOL-
VIDA.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 006833-2001-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDENIR SILVERIO DE OLIVEIRA
Réu: NEW HUBNER COMPONENTES AUTOMOTIVOS
LTDA
Advogado(s): AIRTON PASSOS DE SOUZA-PR11301
SELMA ELIANA DE PAULA ASSIS-PR17761
CIÊNCIA DA DECISÃO DE FLS. 239.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 006893-2004-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AMOS VIEIRA DA COSTA
Réu: MAINSHOUSE CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Advogado(s): EDILENE CRISTINA MARTINS SILVA-
PR20141
MANIFESTAR-SE ACERCA DA NOTIFICAÇÃO DEVOL-
VIDA.
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PROCESSO TRT-PR 0001-RT 006973-2002-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WILLIAN MAGNO LEAL DE PAULA
Réu: JANAINA FERNANDES DE OLIVEIRA SANTOS LTDA
Advogado(s): ALESSANDRA LILIAN DE OLIVEIRA-
PR24676
MANIFESTAR-SE ACERCA DA CERTIDÃO DO OFICIAL
DE JUSTIÇA.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 007000-2004-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSANGELA CORBALE
Réu: SANTA CANDIDA LAVANDERIA LTDA
Advogado(s): LISSANDRA REGINA RECKZIEGEL-PR24727
MANIFESTAR-SE ACERCA DA NOTIFICAÇÃO DEVOL-
VIDA.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 007002-2002-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSELI CASTORINA DE OLIVEIRA
Réu: HOSPITAL E MATERNIDADE VILA HAUER LTDA
Advogado(s): CARMEN SILVIA ARRATA-PR19402
CIÊNCIA DO DESPACHO DE FLS. 102.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 007065-2003-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDECIR PEREIRA DA SILVA
Réu: BARIGUI PISCINAS LTDA
SPA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS PARA PISCINAS
LTDA
Advogado(s): MANOEL GIOVANI ABELHA-PR26846
CIÊNCIA DA DECISÃO DE MÉRITO.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 007145-2004-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDMILSON JOSE DA SILVA
Réu: PLOTTARE BUREAL DE SERVICOS DE COMPUTA-
CAO GRAFICA E PLOTAGEM LTDA
Advogado(s): RONE MARCOS BRANDALISE-PR10933
MANIFESTAR-SE ACERCA DA NOTIFICAÇÃO DEVOL-
VIDA.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 007170-2003-( dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OSNI ANDOLFATO
Réu: BRASIL TELECOM S-A
IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Advogado(s): NELSON CASTANHO MAFALDA-PR24388
ADIADA A AUDIÊNCIA INICIAL PARA DO DIA 30-11-2004,
ÀS 15H30MIN.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 007224-2004-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELCIO CANDIDO DA FONSECA
Réu: DEKANN ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
TRANSPORTADORA RAPIDO PAULISTA LTDA
Advogado(s): TOMAZ DA CONCEICAO-PR14568
MANIFESTAR-SE ACERCA DA NOTIFICAÇÃO DEVOL-
VIDA.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 007227-2004-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALENTIM SALIM VALDEZ
Réu: ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S-A
ALARM SAT SISTEMA INTEGRADO DE SEGURANCA
LTDA
BRASIL TELECOM S-A
SENTINELA VIGILANCIA S-C LTDA
Advogado(s): MARIA WROBEL SCHATZ-PR27529
MANIFESTAR-SE ACERCA DA NOTIFICAÇÃO DEVOL-
VIDA.

PROCESSO TRT-PR 0001-PS 007323-2003-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO GILBERTO SCHARNOSKI
Réu: MOINHO CARLOS GUTH LTDA
Advogado(s): LETICIA DA COSTA LEITE MAIA-PR36021
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINÁRIO.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 007379-2004-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE GABRIEL DOS SANTOS FILHO
Réu: EDIFICIO CAPITAL TORRE CENTRO
FORCA MAXIMA TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA
(ME)
FORCE VIGILANCIA E ALARME MONITORADO
GRUPO ALERTA VIGILANCIA E TERCEIRIZACAO
ZAMPIERI QUADROS & CIA LTDA
Advogado(s): IVES PONESTKE-PR3136
MANIFESTAR-SE ACERCA DA NOTIFICAÇÃO DEVOL-
VIDA.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 007417-2004-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DEIVID WILLIAN DE OLIVEIRA
Réu: AUTO POSTO CHU LTDA
Advogado(s): ARNOLDO DA SILVA FILHO-PR25720
MANIFESTAR-SE ACERCA DA NOTIFICAÇÃO DEVOL-
VIDA.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 007575-2002-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SANDRA REGINA SANCHES
Réu: TRANSPORTADORA SIMONETTI LTDA
Advogado(s): MARIA ELIZABETH MARAN SANTOS PEZ-
ZI-PR19209
MARIA ISABEL BARTH COSTAMILAN-PR19468
DECISÃO DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 007674-2002-( dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLARINDO FERREIRA
Réu: LIQUID CARBONIC INDÚSTRIA S-A

TRANSPORTADORA SIMONETTI LTDA
WHITE MARTINS GASES INDÚSTRIAIS S-A
Advogado(s): LUIZ ANTONIO BERTOCCO-PR6639
JOSE NAZARENO GOULART-PR10075
MARIA ISABEL BARTH COSTAMILAN-PR19468
FOI DESIGNADO O DIA 20-07-2004, ÀS 13H45MIN., PELA
VT DE ARAUCÁRIA-PR, PARA AUDIÊNCIA DE OITIVA
DE TESTEMUNHA.

PROCESSO TRT-PR 0001-PS 007684-2003-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NEI VEIGA
Réu: BANCO BRADESCO S-A
Advogado(s): FERNANDA ANDREAZZA-PR22749
EVANDRO LUIS PEZOTI-PR25741
CIÊNCIA DA SENTENÇA DE MÉRITO.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 007739-2002-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MERON KOCOUSKI
Réu: TRANSPORTADORA SIMONETTI LTDA
Advogado(s): MARIA ISABEL BARTH COSTAMILAN-
PR19468
DECISÃO DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 007957-2003-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EVA SAVCHUK
Réu: DH DEPIL HOUSE
Advogado(s): TATIANY MARIA DA ROCHA-PR28609
ADRIANO NERY KUSTER-PR30243
CIÊNCIA DA EXCLUSÃO DA AUDIÊNCIA DESIGNADA.
SOMENTE PARA AUTORA: MANIFESTAR-SE ACERCA
DA NOTIFICAÇÃO DEVOLVIDA (ERONI LOURDES BA-
ZZI)

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 008330-2002-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSELI APARECIDA GONCALVES DE JESUS
Réu: HOSPITAL E MATERNIDADE VILA HAUER LTDA
Advogado(s): JULIO MITSUO FUJIKI-PR29126
DESPACHO:... INFORMAR O NOME E ENDEREÇO DO
SÍNDICO NOMEADO, A FIM DE POSSIBILITAR A REGU-
LARIZAÇÃO DA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL...(A)
ANTONIO C. ANDRADE-JUIZ DO TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 008763-2004-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JEFFERSON RICARDO GAVIORNO DE ANDRADE
Réu: URBS-URBANIZACACAO DE CURITIBA S-A
Advogado(s): MAINAR RAFAEL VIGANO-PR25798
INDEFERIDO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTE-
LA.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 009925-2003-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IZAIAS BARBOSA DE ALBUQUERQUE
Réu: ASSOCIACAO DE ENSINO VERSALHES
Advogado(s): JONAS BORGES-PR30534
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINÁRIO.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 010041-2000-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO DIONISIO FILHO
Réu: PARANA CLUBE
Advogado(s): MARCELO VARDANEGA RIBEIRO-PR19333
MANIFESTAR-SE ACERCA DOS BENS OFERECIDOS À
PENHORA.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 011195-2003-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALVACIR CORDEIRO
Réu: ARGRAS LTDA
MUNICIPIO DE CURITIBA
Advogado(s): JOSE NAZARENO GOULART-PR10075
TER VISTAS DA PETIÇÃO PROTOCOLIZADA PELA PAR-
TE CONTRÁRIA.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 011209-2002-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIS CARLOS CHAGAS
Réu: BRITANTE S-A INDÚSTRIAS QUIMICAS
CONCESSIONARIA ECOVIA CAMINHO MAR S-A
CONCESSIONARIA ECOVIAS DOS IMIGRANTES S-A
CR ALMEIDA S-A ENGENHARIA E CONSTRUCOES
IBQ INDÚSTRIAS QUIMICAS LTDA
Advogado(s): GIOVANI JOSE AMORIM-PR25200
TER VISTAS DA PETIÇÃO PROTOCOLIZADA PELA PAR-
TE CONTRÁRIA.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 011242-2003-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ ALBERTO OCHRYM
Réu: BRASIL TELECOM S-A
TELENGE TELECOMUNICACOES E ENGENHARIA LTDA
Advogado(s): WALDOMIRO FERREIRA FILHO-PR5961
CRISTINA SIMOES LOPES CARUCIO-PR14717
ANANIAS C TEIXEIRA-PR25976
DECISÃO DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 011294-2002-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDINEI DA SILVA
Réu: TEMPEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VIDROS
LTDA (ME)
Advogado(s): MARIA JAQUELINE ROD DE SOUZA KLIN-
GELFUS-PR15876
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINÁRIO.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 011317-2003-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO MIGUEL DOS SANTOS
Réu: CLUBE CURITIBANO

Advogado(s): ALCIONE ROBERTO TOSCAN-PR16729
DESPACHO: J. AGUARDEM-SE A INTEGRALIZAÇÃO DO
DEPÓSITO PELO INTERESSADO, E LIBEREM-SE AO
MÉDICO, BEM COMO REMETAM-SE OS AUTOS PARA
ELABORAÇÃO DA PERÍCIA. (A) ANTONIO C. ANDRA-
DE-JUIZ DO TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 011381-2003-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AROLDO DE LIMA JUNIOR
Réu: FASAMED COMÉRCIO FARMACEUTICO S-A
Advogado(s): ELIONORA HARUMI TAKESHIRO-PR12838
ADALBERTO CARAMORI PETRY-PR17803
DECISÃO DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 011511-2002-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDIA LEOCADIA D´AQUINO CORDEIRO
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL
Advogado(s): RENATO LOYOLA DE CAMARGO GONCAL-
VES-PR20848
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINÁRIO.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 011740-2002-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ RICARDO MOSCA
Réu: METAPAR USINAGEM LTDA
ROBERT BOSCH LTDA
Advogado(s): ALEXANDRE E. ROCHA-PR24495
JOSE NAZARENO GOULART-PR10075
DECISÃO DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 012094-2003-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO VALDIZAR BATISTA DE SOUZA
Réu: ROTRAMAC INDÚSTRIA COMÉRCIO RECUPERA-
CAO E REFORMA DE MAQUINAS PESADAS LTDA
Advogado(s): ERNESTO DIAS DOS REIS FILHO-PR14755
CIÊNCIA DA DECISÃO DE MÉRITO.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 012115-2000-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GEISIANE MAGNO DA SILVA
Réu: COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
Advogado(s): ANGELA BEATRIZ ALCAIDE-PR15195
TER VISTAS DA PETIÇÃO PROTOCOLIZADA PELA PAR-
TE CONTRÁRIA.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 012358-2001-(15 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDIR GOEDERT
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
APRESENTAR OS DOCUMENTOS SOLICITADOS PELA
PERITA CONTÁBIL.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 012378-2002-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ARACELI SANTOS LIMA
Réu: HOSPITAL E MATERNIDADE VILA HAUER LTDA
Advogado(s): JOELCIO FLAVIANO NIELS-PR23031
MANIFESTAR-SE ACERCA DA CERTIDÃO DO SR. OFI-
CIAL DE JUSTIÇA.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 013035-1999-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LOURIVAL FREITAS DA SILVA
Réu: CONSTRULESTE MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA (ME)
Advogado(s): ANNELIZE PIECHNIK BARROS-PR11685
MANIFESTAR-SE ACERCA DA CERTIDÃO NEGATIVA DO
SR. OFICIAL DE JUSTIÇA.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 013046-2002-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIO ROSA VILELA
Réu: BRASIL TELECOM S-A
BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINÁRIO.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 013235-1998-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARINHO FRANCA
Réu: GABI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE GUARDANA-
POS LTDA
Advogado(s): DJALMA LUIZ VIEIRA FILHO-PR18231
MANIFESTAR-SE ACERCA DA CERTIDÃO DO SR. OFI-
CIAL DE JUSTIÇA.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 013762-2002-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NIVALDO COSTA
Réu: COMPANHIA ESTEARINA PARANAENSE (MASSA
FALIDA) SINDICO CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO
SIM ESTEARINA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Advogado(s): LISANDRA FAGUNDES-PR17846
RESPONDER AGRAVO DE INSTRUMENTO.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 014061-2002-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AIRTON LAUFER JUNIOR
Réu: COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA COPEL
FUNDAÇAO COPEL DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA
SOCIAL
Advogado(s): MONICA LEBOIS-PR16003
MARCELO MARCO BERTOLDI-PR21200
GIANI CRISTINA AMORIM-PR21575
DECISÃO DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 014408-2002-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALVINO NENEVE
Réu: ERILDO LOCKS
MULTIBRAS S-A ELETRODOMESTICOS
TRANSPORTES EDEVALDO DANIEL LTDA
Advogado(s): BENEDITO RODRIGUES DE ALMEIDA-
PR13738
MANIFESTAR-SE ACERCA DA PETIÇÃO PROTOCOLIZA-
DA PELA RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 014537-2003-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FABIANA LILIAN OLEGARIO
Réu: TRANSBRASIL S-A LINHAS AEREAS (MASSA FALI-
DA) SINDICO ALFREDO LUIZ KULGELMAS
Advogado(s): IDERALDO JOSE APPI-PR22339
MANIFESTAR-SE ACERCA DA NOTIFICAÇÃO DEVOL-
VIDA.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 014992-1997-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LAERTS CIT
Réu: COMPANHIA DE CELULOSE E PAPEL DO PARANA
CONDOMINIO CHACARA GRACIOSA
MERCADORAMA DEMETERCO E CIA LTDA
VIGILANCIA ESPECIALIZADA EKIXPER LTDA
Advogado(s): EDSON PEREIRA CARDOSO-PR13733
PETER AMARO DE SOUZA-PR16456
MANIFESTAR SOBRE A READEQUAÇÃO DO CÁLCULO,
INICIANDO PELAS RÉS. PRAZO PARA A 1ª RÉ INICIA-SE
EM 07-07-2004 E PARA A 2ª RÉ INICIA-SE EM 20-07-2004

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 015036-2003-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OBERDAN ROLLWAGEM
Réu: ASSOCIACAO METROPOLITANA DE ENSINO
Advogado(s): CARLOS ROBERTO STEUCK-PR18366
MANIFESTAR-SE ACERCA DA CERTIDÃO DO SR. OFI-
CIAL DE JUSTIÇA.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 015227-2003-( dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANDERSON RODRIGUES DA CRUZ
Réu: TRANSPORTADORA SIMONETTI LTDA
WHITE MARTINS GASES INDÚSTRIAIS S-A
Advogado(s): JAMES WAHL-PR19441
TER VISTAS DO TERMO DE AUDIÊNCIA DE FLS. 150.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 015234-2001-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RICARDO RAMOS ROESLER
Réu: UPES UNIAO PARANAENSE DE ESTUDANTES DE 1
E 2 GRAUS
Advogado(s): ABELARDO LUIZ SIQUEIRA MENDES-
PR27618
MANIFESTAR-SE ACERCA DA CERTIDÃO NEGATIVA DO
SR. OFICIAL DE JUSTIÇA.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 015912-2002-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: HAROLDO DE SOUZA
Réu: MARTINS COMÉRCIO E SERVICOS E DISTRIBUIÇÃO
S-A
Advogado(s): NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR-
PR21773
ANTONIO CARLOS CORDEIRO-PR20782
CIÊNCIA DO RETORNO DA CP PARA MANIFESTAÇÕES
E RAZÕES FINAIS. PRAZO PARA O AUTOR INICIA-SE EM
07-07-2004 E PARA O RÉU INICIA-SE EM 20-07-2004.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 016380-1992-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDSON JUNIOR MACHADO
Réu: BANCO DO BRASIL
Advogado(s): VALDIR JUDAI-PR15291
COMPROVAR A PROPRIEDADE DO VEÍCULO INDICA-
DO À PENHORA, SOB PENAS DOS ARTS. 600-601 DO CPC.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 016748-2003-( dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RAIMUNDO LISSA
Réu: BETONTEX SERVICOS DE CONCRETAGEM LTDA
MORO CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Advogado(s): JANAINA MONTEIRO NASCIMENTO P GON-
CALVES-PR21470
ADRIANE TURIN DOS SANTOS-PR17952
FOI DESIGNADO O DIA 02-08-2004, ÀS 15H00MIN., PARA
OS TRABALHOS PERICIAIS, NA RUA ALFREDO CON-
STANTINO MORO, 312, CIC, NESTA.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 017045-2003-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OTACILIA MACHADO DA LUZ
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): FABIO SALLES VIANNA-PR30117
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINÁRIO.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 017525-1995-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GILSON VIDAL DA LUZ
Réu: VICTORIA COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA
Advogado(s): ANISIO DOS SANTOS-PR5709
TER VISTAS DO OFÍCIO RECEBIDO DO BRADESCO S-A.
E DO BANCO ABN AMRO REAL S-A.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 017569-2003-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FERNANDA TIROLLE CONDESSA
Réu: BANCO ALVORADA S-A
Advogado(s): ZILDA SUIZANI CIAGNIWODA-PR15780
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LEILA CRISTINA ROJAS GAVILAN VERA-PR31166
CIÊNCIA DA SENTENÇA DE MÉRITO.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 017830-1999-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ILUIR RALDI
Réu: BANCO DO BRASIL S-A
PREVI CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS
Advogado(s): MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBROSIO-
PR9685
DENISE FILIPPETTO-PR17946
MARA ELOA RAMOS BASSAN-PR24049
FOI DESIGNADO O DIA 26-07-2004, ÀS 13H25MIN., PELA
VARA DO TRABLAHO DE CAMBORIU-SC A AUDIÊNCIA
DE INQUIRIÇÃO DA TESTEMUNHA PAULO LUIZ GOMES
PIMENTEL.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 017852-2003-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MISAEL RODRIGUES DE CASTRO
Réu: SINTRACON SIND TRAB IND CONSTR CIVIL DE
OLARIAS, DE CERAMICAS PARA CONSTRUCAO DE
ARTEFATOS DE CIMENT
Advogado(s): JULIANO LONGO ROMAO-PR34710
TER VISTAS DOS CÁLCULOS APRESENTADOS.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 017858-2000-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FRANCISCO ALVES MOTA
Réu: APARECIDO JOSE SIMAO
FA EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA
IBS CONSTRUCAO CIVIL
ITAMAR BENEDITO DA SILVA CONSTRUCAO CIVIL
MTM CONSTRUTORA
Advogado(s): HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES-
PR24641
MANIFESTAR-SE ACERCA DA CERTIDÃO NEGATIVA DO
OFICIAL DE JUSTIÇA.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 017875-1999-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: BADY KALIL FADEL
Réu: COMPANHIA NACIONAL DE ESCOLAS DA COMU-
NIDADE
Advogado(s): EUGENIO DE LIMA BRAGA-PR21503
MANIFESTAR-SE ACERCA DA CERTIDÃO DO SR. OFI-
CIAL DE JUSTIÇA.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 018066-2003-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DURVALINO BATISTA CAMARA
Réu: CONDOMINIO PARQUE RESIDENCIAL AHU
Advogado(s): DANIELA ANZUATEGUI D’ASSUMPCAO
SABATKE-PR22065
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSIÇÃO DOS DOCUMENTOS
SOLICITADOS.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 018153-2002-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ISMAR DA SILVA
Réu: BRASIL TELECOM S-A
BRASIL TELECOM S-A
VAM PROJETOS E INSTALACOES DE REDES TELEFONI-
COS LTDA
Advogado(s): SONIA ITAJARA FERNANDES-PR29247
MANIFESTAR-SE ACERCA DA CERTIDÃO DO SR. OFI-
CIAL DE JUSTIÇA.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 018216-2001-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO CARLOS ALVES DE SOUZA
Réu: SENTINELA VIGILANCIA S-C LTDA
Advogado(s): CELIO LUCAS MILANO-PR24580
COLIGIR OS DOCUMENTOS SOLICITADOS PELA CAL-
CULISTA, SOB PENA DE BUSCA E APREENSÃO.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 018230-2003-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE LAURI LAZAROTTO
Réu: VIACAO CIDADE SORRISO LTDA
Advogado(s): TOBIAS DE MACEDO-PR21667
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSIÇÃO NESTA SECRETA-
RIA A CPTS DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 018528-2001-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALVARO CESAR DUTRA
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): ISAIAS ZELA FILHO-PR8866
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
COLACIONAREM OS DOCUMENTOS SOLICITADOS
PELA CALCULISTA, SENDO, OS AUTORES, OS ACT´s, DE
FORMA A POSSIBILITAR O PROSSEGUIMENTO DO FEI-
TO, E AS RÉS, AS FOLHAS DE PAGAMENTO, SOB PENA
DE BUSCA E APREENSÃO.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 018674-1991-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARY ANGELA DE OLIVEIRA
Réu: CONAMA-REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
Advogado(s): KARLA NEMES-PR20830
DESPACHO: ANTES, DEVE A EXEUCUTADA EFETUAR
O PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS SOBRE O
VALOR DO ACORDO, NO IMPORTE DE R$ 20,00 E COM-
PROVAR O RECOLHIMENTO PREVIDENCIÁRIO, EM 10
DIAS. (A) ANTONIO C. ANDR

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 019057-2003-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANDREIA MACHADO DE JESUS ARAUJO
Réu: PANIFICADORA E CONFEITARIA K DENY LTDA
Advogado(s): IVO BERNARDINO CARDOSO-PR20467

MANIFESTAR-SE ACERCA DA NOTIFICAÇÃO DEVOL-
VIDA.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 019092-2000-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSELI KLEN
Réu: ABIGAIL ZIMMERMANN DA SILVA
Advogado(s): MARIA GOMES SAMPAIO-PR10522
OFERECER RESPOSTA AO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 019108-2002-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EVERALDO BARBOSA DA SILVA
Réu: COPACOL COOPERATIVA AGRICOLA CONSOLATA
LTDA
FRIGOHAR COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA
Advogado(s): CLAUDIA SUSANA HANEL-PR26831
TER VISTAS DA PETIÇÃO PROTOCOLIZADA PELA PAR-
TE CONTRÁRIA.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 019302-1995-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LADIRCIO PAIVA DA SILVA
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PRESTO LABOR ASSESSORIA E CONSULTORIA DE PES-
SOAL LTDA
Advogado(s): ADEMIR FERNANDES CLETO-PR10795
TER VISTAS DA PETIÇÃO PROTOCOLIZADA PELA PAR-
TE CONTRÁRIA.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 019370-2003-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANDREIA BOHN DIAS
Réu: SERGIO LUIZ MARTINS
Advogado(s): ARNOLDO DA SILVA FILHO-PR25720
DESPACHO:... INTIME-SE O AUTOR, COM PRAZO DE 10
IDAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGA-
MENTO DO MÉRITO....(A) ANTONIO C. ANDRADE-JUIZ
DO TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 019512-1997-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EMERSON GONCALVES FLORENCIO
Réu: MANCHESTER PAPEIS E EMBALAGENS
VALE VERDE PAPEL E CELULOSE LTDA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO FERREIRA MUNHOZ
COSTA-PR21530
MANIFESTAR-SE ACERCA DA CERTIDÃO NEGATIVA DO
SR. OFICIAL DE JUSTIÇA.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 019528-2000-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FLAVIO MARTINELI JUNIOR
Réu: BANCO SUDAMERIS BRASIL S-A
Advogado(s): LINEU MIGUEL GOMES-PR10605
DESPACHO: INTIME-SE O SBSCRITOR DA PETIÇÃO RE-
TRO, PRA COMPROVAR O CUMPRIMENTO DO DISPOS-
TO NO ART. 45 DO CPC. (A) ANTONIO C. ANDRADE-JUIZ
DO TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 019598-1999-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SEBASTIAO DOMICIANO DE SOUZA FILHO
Réu: ONDREPSB SERVICO DE GUARDA E VIGILANCIA
LTDA
Advogado(s): GUILHERME PEZZI NETO-PR15909
OFERECER RESPOSTA AOS EMBARGOS À EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 019866-2002-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SUELI APARECIDA FLAZIO DRASMUS
Réu: GIEM RADUY GUIMARAES
Advogado(s): CARLOS ROBERTO FERREIRA MUNHOZ
COSTA-PR21530
TER VISTAS DA PETIÇÃO PROTOCOLIZADA PELA PAR-
TE CONTRÁRIA.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 020152-1997-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MILTON SCHEMBERGER JUNIOR
Réu: ALISON TRANSMISSION
ANTONIO CARLOS DE MACEDO
DISELMAC PECAS E MOTORES DIESEL COMERCIAL E
MECANICA LTDA
MACEDO ALISON TRANSMISSOES COMERC MECANI-
CA LTDA
Advogado(s): MOACIR TADEU FURTADO-PR14921
DESPACHO: J. INDEFIRO, POR AUSÊNCIA DE AMPARO
LEGAL. INITIME-SE. (A) ANTONIO C. ANDRADE-JUIZ DO
TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 020198-2002-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SCHEILA PATRICIA CORDEIRO LEAO
Réu: TELE VISAO COMÉRCIO E INSTALACOES DE AN-
TENAS PARABOLICAS LTDA
Advogado(s): DIRCEU ZANONI-PR9424
MANIFESTAR-SE ACERCA DA CERTIDÃO NEGATIVA DO
SR. OFICIAL DE JUSTIÇA.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 020242-2003-(60 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: BLASCO BRUNO JUNIOR
Réu: A G CONSTRUCOES LTDA
SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
Advogado(s): SAVIO CEMBRANELI-PR10787
DESPACHO: RETIREM-SE OS PRESENTES AUTOS DE
PAUTA, CIENTIFICANDO-SE O AUTOR E A SEGUNDA RÉ.
AGURADE-SE NOVA MANIFESTAÇÃO DO AUTOR POR
60 DIAS. (A) ANTONIO C. ANDRADE-JUIZ DO TRABA-
LHO.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 020383-2000-(10 dias)

Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AMARILIZ ROCIO CANDIDO
Réu: CASA AFRICANA DE BUZIOS E TARO
Advogado(s): LOURIVAL BARAO MARQUES-PR9109
TER VISTAS DOS OFÍCIOS RECEBIDOS DA COPEL E DA
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 020538-2001-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARINA LEAL
Réu: COSMO COOPERATIVA DOS TRABALHADORES
AUTONOMOS DE CURITIBA
MUNICIPIO DE CURITIBA
Advogado(s): FILIPE ALVES DA MOTA-PR22945
MANIFESTAR-SE ACERCA DA CERTIDÃO NEGATIVA DO
SR. OFICIAL DE JUSTIÇA.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 020622-1998-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SERGIO BACILA SALUM
Réu: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO)
ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO ES-
TADO)
FUNPAR FUNDACAO DA UNIVERIDADE FEDERAL DO
PARANA PARA O DESENVOLVIMENTO DA CIÊNCIA DA
TECNOLOGIA E D
Advogado(s): LUIZ ANTONIO ABAGGE-PR12613
TER VISTAS DOS AUTOS CONFORME REQUERIDO ÀS
FLS. 864.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 020873-1998-(60 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO SCROCINSKI
Réu: CONSTRUTORA CAVALIM LTDA
MASSA FALIDA DE SOCIEDADE CONSTRUTORA TAJ
MARRAL LTDA (MASSA FALIDA)
Advogado(s): VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR-PR23864
DESPACHO: J. AGURADE-SE NOVA MANIFESTAÇÃO
POR 60 DIAS. INTIME-SE. (A) ANTONIO C. ANDRADE-
JUIZ DO TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 020906-2003-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTENOR MODESTO FARIA
Réu: FORMULA ENGENHARIA CIVIL LTDA
GODOIS MANUTENCAO LTDA
WAL MART CLUBE DE COMPRAS LTDA
Advogado(s): ALESSANDRO MESTRINER FELIPE-PR29257
MANIFESTAR-SE ACERCA DA CERTIDÃO NEGATIVA DO
SR. OFICIAL DE JUSTIÇA.

PROCESSO TRT-PR 0001-CS 020979-1997-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AGNALDO CAMPOS VIEIRA
Réu: RFFSA REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Advogado(s): JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI-PR12382
RESPONDER AOS EMBARGOS À EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 021015-2001-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PEDRO VILSON DOS SANTOS LOPES
Réu: UNIAO AGENCIA DE LUTO LTDA
Advogado(s): GENESIO PONTOGLIO-PR20686
TER VISTAS DA PETIÇÃO DE FLS. 119-123.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 021085-1999-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JANDIRA BUENO
Réu: BANCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS S-A
BANCO ITAU S-A
FASBEMGE
FUNDACAO ITAUBANCO
Advogado(s): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-PR8761
TER VISTAS DOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 021223-2000-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JULIO RIBEIRO DE SOUZA
Réu: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
Advogado(s): MOACIR TADEU FURTADO-PR14921
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSIÇÃO GUIA DE RETIRA-
DA NA AG. PAB-CEF-JUSTIÇA DO TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR 0001-CS 021361-1999-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WILMAR SANDRO PEREIRA
Réu: ABC SOFT COMÉRCIO E IMPORTACAO DE ELETRO-
NICOS LTDA
REDE OMEGA TECNOLOGIA DE TELECOMUNICACOES
LTDA
Advogado(s): ALEXANDRE E. ROCHA-PR24495
TER VISTAS DO DOCUMENTO RECEBIDO DA CEF.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 021498-2000-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MAURO CESAR BANDEIRA
Réu: AEROFOTOGRAMETRIA UNIVERSAL S-A
Advogado(s): EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA-PR19471
REQUERER O QUE DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 021501-2000-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROBERTO JORGE DE FREITAS FILHO
Réu: AEROFOTOGRAMETRIA UNIVERSAL S-A
Advogado(s): EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA-PR19471
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 021701-1999-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VANDERLEI SEMPREBOM

Réu: RADIO E TELEVISAO OM LTDA
Advogado(s): TONY EDEN SOARES DA ROCHA-PR16813
RESPONDER AGRAVO DE PETIÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 021767-2000-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROBSON DOS SANTOS
Réu: DELATORRE & ARMELIN LTDA
DSP DISTRIBUIDORA SUL PARANA LTDA
MASTER CARNES IMPORTADORA EXPORTADORA E
COMÉRCIO DE CARNES E DERIVADOS LTDA
Advogado(s): ADRIANA IRACEMA VILELA CAPRIOTTI-
PR27848
MANIFESTAR-SE ACERCA DA CERTIDÃO NEGATIVA DO
SR. OFICIAL DE JUSTIÇA.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 021832-2002-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IRMA CLEONICE VASCONCELOS
Réu: HOSPITAL E MATERNIDADE VILA HAUER LTDA
Advogado(s): FUAD SALIM NAJI-PR30346
DESPACHO: J. A INCUMBÊNCIA DA DILIGÊNCIA PER-
TENCE AO REQUERENTE. INDEFIRO. I. (A) ANTONIO
C. ANDRADE-JUIZ DO TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 022087-2001-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GILMAR RODRIGUES SILVA
Réu: SIEMENS LTDA
Advogado(s): ALAISIS FERREIRA LOPES-PR12129
APRESENTAR OS DOCUMENTOS SOLICITADOS PELA
CALCULISTA.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 022421-2000-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FEMUPAR FEDERACAO DAS ASSOCIACAOES DOS
MUNICIPIOS DO PARANA
Réu: ELIZABETH DONI MULLER
Advogado(s): JOSE SAIF NETO-PR8425
MANIFESTAR-SE ACERCA DA CERTIDÃO DO SR. OFI-
CIAL DE JUSTIÇA.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 022651-2001-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LOURIVAL FERNANDES DOS SANTOS
Réu: CCV COMERCIAL CURITIBANA DE VEICULOS S-A
Advogado(s): SONIA MARIA SCHROEDER VIEIRA-
PR15311
EDSON ANTONIO FLEITH-PR16001
TER VISTAS DO LAUDO PERICIAL. PRAZO PARA O AU-
TOR INICIA-SE EM 07-07-2004 E PARA A RECLAMADA
INICIA-SE EM 20-07-2004.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 022714-2001-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IVANEI ALVES FERREIRO
Réu: FUNERARIA VATICANO DE CURITIBA LTDA
MD PINHEIRO & MENDES LTDA
Advogado(s): VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO-PR11682
MANIFESTAR-SE ACERCA DA CERTIDÃO DO SR. OFI-
CIAL DE JUSTIÇA.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 022872-1998-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: BENILDES SCHRAMOSKI ZANIS
Réu: VERA ALICE VALERA
Advogado(s): REGINA CELIA GOMES GUIMARAES LE-
PREVOST-PR24183
MANIFESTAR-SE ACERCA DA CERTIDÃO DO SR. OFI-
CIAL DE JUSTIÇA.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 023066-1995-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SERGIO PAMPLONA
Réu: INTERPREIS AIR CARGO LTDA
JOAO MAX PREIS
Advogado(s): RONALD SILKA DE ALMEIDA-PR14232
MANIFESTAR-SE ACERCA DA CERTIDÃO NEGATIVA DO
OFICIAL DE JUSTIÇA.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 023191-2001-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SANDRA GARUTI
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
BANESTADO S-A INFORMATICA
Advogado(s): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-PR8761
EDSON ANTONIO FLEITH-PR16001
CIÊNCIA DA DECISÃO DE MÉRITO.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 023926-1996-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARA SILVIA FARINAZZO
Réu: BANCO EXCEL ECONOMICO S-A
Advogado(s): WILHELM HEINRICH VOSS-PR3652
RESPONDER AGRAVO DE INSTRUMENTO.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 024036-1991-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ RENATO OSIECKI
Réu: LENISE MARIA NASCIMENTO SENFF
Advogado(s): OSCAR SILVERIO DE SOUZA-PR16067
DESPACHO:... PROCEDA À REGULARIZAÇÃO DA RE-
PRESENTAÇÃO PROCESSUAL, NO PRAZO DE 10 DIAS...
(A) ANTONIO C. ANDRADE-JUIZ DO TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 024131-1999-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADRIANA CRISTINA VALENCIO
Réu: MARIO MARTINS
Advogado(s): ALVARO CARNEIRO DE AZEVEDO-PR27120
TER VISTAS DO DESPACHO DE FLS. 63.
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PROCESSO TRT-PR 0001-RT 025519-1994-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JUAREZ LINEU DA SILVA
Réu: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO)
ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO ES-
TADO)
Advogado(s): ALDACY RACHID COUTINHO-PR11945
CIÊNCIA DA READEQUAÇÃO DOS CÁLCULOS.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 025842-2000-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FORTUNATO MACHADO FILHO
Réu: BANESTADO BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Advogado(s): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-PR8761
TER VISTAS DA READEQUAÇÃO DOS CÁLCULOS.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 025848-1999-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA DE LOURDES DO PRADO FISTEL
Réu: EXPRINTER LOSAN S-A CREDITO FINANCIAMEN-
TO E INVESTIMENTO
LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS LTDA
Advogado(s): MARIO BRASILIO ESMANHOTTO FILHO-
PR23184
MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO-PR29032
APRESENTAR CONTRAMINUTA À IMPUGNAÇÃO À SEN-
TENÇA DE LIQUIDAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 026529-2000-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO LEOCADIO CHARNESKI
Réu: DANILO KOTLESKI
ENTESUL ENGENHARIA ELETRICA TEL COM LTDA
Advogado(s): ARTUR GABRIEL FERREIRA-PR29141
DEFERIDO A CARGA DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 026865-1997-( dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA DE LOURDES CECCON SILVA
Réu: LUIZ ALBERTO COELHO
PANIFICADORA E CONFEITARIA PURO MEL LTDA
Advogado(s): JOSE DANIEL TATARA RIBAS-PR3484
FOI DESIGNADO O DIA 23-07-2004, ÀS 09H00MIN. E
11H00MIN., RESPECTIVAMENTE, PARA PRAÇA E LEI-
LÃO, NA RUA HERÁCLITO GOMES, 732, CENTRO, JA-
CAREZAINH-PR.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 027840-1996-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JAIR DA SILVA SOUZA
Réu: CONSELE COMÉRCIO DE MATERIAIS ELETRICOS
LTDA
INES SALETE SANDRI
Advogado(s): WALDIR LESKE-PR11587
TER VISTAS DA PETIÇÃO PROTOCOLIZADA PELA PAR-
TE CONTRÁRIA.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 027925-1995-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: HERMENEGILDO BELINI
Réu: PROFORT S-A TRANSPORTES DE VALORES
SEG SERVICOS ESPECIAIS DE SEGURANCA E TRANS-
PORTE DE VALORES S-A(MASSA FALIDA)
Advogado(s): ANSELMO MASCHIO-PR12584
READEQUAR OS CÁLCULOS HOMOLOGADOS.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 028738-2000-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FILOMENA RODRIGUES
Réu: INEPAR FEM EQUIPAMENTOS E MONTAGENS S-A
LIPACON LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
Advogado(s): CLAIR DA FLORA MARTINS-PR5435
MANIFESTAR-SE ACERCA DO RECEBIMENTO DA CAR-
TA PRECATÓRIA.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 029619-1995-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GERALDO TADEU ALVES
Réu: BANCO DO BRASIL S-A
CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BAN-
CO DO BRASIL PREVI
Advogado(s): MICHEL FEGURY JUNIOR-PR20158
DESPACHO: J. DENEGO O PROCESSAMENTO DO APE-
LO, POR DESERTO. INTIME-SE. (A) ANTONIO C. ADRA-
DE-JUIZ TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 029706-1996-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALEXANDRO LOPES OLEIRO
Réu: MCR INDÚSTRIA E COMERCI DE MAQUINAS LTDA
(MASSA FALIDA) SINDICO JOSE DEVANIR TRITOLA
Advogado(s): MARION DE BASTOS KUSTER-PR18486
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSIÇÃO CERTIDÃO DE HA-
BILITAÇÃO DE CRÉDITO NA SECRETARIA DESTA VARA.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 029757-1999-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO ROMILDO DE OLIVEIRA
Réu: FUNDACAO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANA
Advogado(s): LUIZ ANTONIO ABAGGE-PR12613
CIÊNCIA DA PETIÇÃO PROTOCOLIZADA PELA PARTE
CONTRÁRIA.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 030007-1996-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DANEMIDE RAMOS DA ROCHA
Réu: IAP S-A
Advogado(s): JOSE NAZARENO GOULART-PR10075
CONTRAMINUTAR AGRAVO DE PETIÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 030296-1999-(5 dias)

Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO CARLOS DE ALVARENGA
Réu: OCIDENTAL DISTRIBUIDORA LTDA
OCIDENTAL PETROLEO LTDA
Advogado(s): SAMIRA DE FATIMA NABBOUH ABREU-
PR17143
TER CIÊNCIA DA TRANSFERENCIA JUDICIAL.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 030402-1998-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO BATISTA SANTIAGO DE CARVALHO
Réu: BACEN BANCO CENTRAL DO BRASIL
CENTRUS FUNDACAO BANCO CENTRAL DE PREVI-
DENCIA PRIVADA
Advogado(s): EDIZENIA MARIA LIMA PASSOS-DF8423
RESPONDER IMPUGNAÇÃO A SENTENÇA DE LIQUIDA-
ÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 031431-1999-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FRANCINI FRANCO PEREIRA CORREA DA SILVA
Réu: ASSOCIACAO DE ENSINO PROF DE PLACIDO E SIL-
VA
ASSOCIACAO DE ENSINO VERSALHES
ASSOCIACAO EDUCACIONAL DE TECNOLOGIA E IN-
FORMATICA DGB
Advogado(s): PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE MORAES-
PR20229
TER VISTAS DA PETIÇÃO PROTOCOLIZADA PELA PAR-
TE CONTRÁRIA.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 031981-1995-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ARIEL LUCIANO CAGNI
Réu: REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Advogado(s): CLAIR DA FLORA MARTINS-PR5435
TER VISTAS DA PETIÇÃO PROTOCOLIZADA PELA PAR-
TE CONTRÁRIA.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 032205-1999-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: HONORINDA SOARES FRANCISCO
Réu: INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s): ALESSANDRA LILIAN DE OLIVEIRA-
PR24676
OFERECER RESPOSTA AOS EMBARGOS À EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 032519-1999-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GRAZIELLE ANDREATTA TENZI
Réu: DORIVAL RIBEIRO FILHO (ME)
Advogado(s): ARI WAGNER COELHO-PR25445
MANIFESTAR-SE ACERCA DA CERTIDÃO NEGATIVA DO
OFICIAL DE JUSTIÇA.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 033906-1995-(30 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARINA DE JESUS MIRANDA
Réu: ROSEMERI BELICHE
Advogado(s): NIVALDO MIGLIOZZI-PR12902
DEFERIDO O PRAZO REQUERIDO.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 038776-1996-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ CASSIANO ROSA
Réu: SEG SERVICOS ESPECIAIS DE SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES S-A
Advogado(s): GUILHERME PEZZI NETO-PR15909
JOUBERT AMARAL DE ALMEIDA-PR24392
CIÊNCIA DA DECISÃO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 038809-1996-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SIDNEY DA CRUZ SOUZA
Réu: TUBOTEC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TUBOS E
PECAS LTDA
Advogado(s): ALVARO CARNEIRO DE AZEVEDO-PR27120
TER VISTAS DO OFÍCIO RECEBIDO DO BANCO BRADES-
CO S-A.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 040564-1996-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO CARLOS CARTELLI
Réu: REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Advogado(s): LUCIANA CAPLAN-PR22781
TER VISTAS DOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO.

3ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Av.Vicente Machado, 362, 9º piso, Curitiba-PR

EDITAL PARA CITAÇÃO DOS EXECUTADOS, COM
PRAZO DE 20 DIAS:

Autos: 03-RT-2146/1996
Exeqüente : LOURENÇO JALESKI
Executados : ODULHA SANDIN ROMANO
ADIR LUIS SANDIN ROMANO

A Doutora LISETE VALSECCHI FÁVARO, Juíza do Trabalho
Presidente da 3ª Vara do Trabalho de Curitiba - PR, faz saber, a
todos quantos virem o presente edital ou dele tiverem conheci-
mento, que está CITANDO os executados acima nomeados, ora
em lugar incerto e não sabido, a pagarem, em 48 horas, as quan-
tias abaixo descritas ou nomearem bens à penhora.

Devido ao Exeqüente R$ 26.078,38
Custas R$ 521,57
TOTAL DEVIDO R$ 26.599,95
Valores atualizados até: 30/06/2004

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da

Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Secretaria,
no local próprio. 3ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 30
dias do mês de junho de 2004. Eu,.........................Doroti S.
Rolim Valeixo, Diretora de Secretaria, subscrevi.

LISETE VALSECCHI FÁVARO
Juíza Titular

R$ 144,00

3ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Av.Vicente Machado, 362 , 9º piso, Curitiba-PR

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DA RECLAMADA

Autos: 03-RT-4483/2004
Reclamante: LUCIANA POSSAMAI
Reclamada : HORIZONTE TRABALHO TEMPORÁRIO
LTDA.

A Doutora LISETE VALSECCHI FÁVARO, Juíza do Trabalho
Presidente da 3ª Vara do Trabalho de Curitiba - PR, faz saber, a
todos quantos virem o presente edital ou dele tiverem conheci-
mento, que está INTIMANDO a reclamada acima nomeada,
ora em lugar incerto e não sabido, para comparecer à audiência
designada para o dia 16/09/2004, às 09h05min, na sala de au-
diências da 3ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, sita na Av.
Vicente Machado, nº 362, 9º piso, quando poderá apresentar
sua resposta (art. 847, da CLT), sendo-lhe facultado designar
preposto, na forma prevista no art. 843, da CLT, sendo que o
não comparecimento importará revelia e confissão quanto a
matéria de fato.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Secretaria,
no local próprio. 3ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 29
dias do mês de junho de 2004. Eu,.........................Doroti S.
Rolim Valeixo, Diretora de Secretaria, subscrevi.

LISETE VALSECCHI FÁVARO
Juíza do Trabalho

04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO, 400, 8º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00088-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0004-ACp 000017-2004-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SICOP PR SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO
E CONSERVACAO DO ESTADO DO PARANA
Réu: FARO SER LOC MAO DE OBRA LIMPEZA S-C LTDA
Advogado(s): JOSE PAULO DAMACENO PEREIRA-PR28462
VISTA AO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 000058-2004-(0 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCIO ANTONIO SILVESTRE
Réu: DIPLOMATA INDÚSTRIAL E COMERCIAL LTDA
LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA (MASSA FALIDA)
SINDICO PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JUNI-
OR
Advogado(s): PAULO ROBERTO BURMESTER MUNIZ-
PR14325
ANA PAULA PAVELSKI-PR35211

-Intime-se a procuradora da segunda ré, mencionada no item
anterior, para que, no prazo de dez dias, subscreva o substabe-
lecimento que acompanhou sua petição de n. 130.832, sob as
penas da lei. Deferido o prazo requerido pelo reclamante.

PROCESSO TRT-PR 0004-ACPg 000069-2004-(0 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: BANCO ABN AMRO REAL S-A
Réu: ALFREDO NORBERTO DE CASTRO
Advogado(s): VICTOR FEIJO FILHO-PR11633

-Designa-se audiência inicial para o dia 03.09.2004, às
12h59min.

PROCESSO TRT-PR 0004-ACPg 000079-2004-(5 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LYNX VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA
Réu: KLEBER RIBEIRO DOS SANTOS
Advogado(s): JULIO CESAR ABREU DAS NEVES-PR22706

1-Intime-se a Consignante para efetuar o depósito da quantia
devida, no prazo de 05 (cinco) dias. 2-Designa-se audiência
inicial para o dia 10.09.2004, às 12h59min.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 000285-2004-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SIDNEI RODRIGUES DOS SANTOS
Réu: ADEL CONSTRUCAO CIVIL LTDA
Advogado(s): MARCELO KOVALHUK-PR15334

1-Manifeste-se o reclamante sobre os documentos juntados pela
reclamada. 2-Prazo: 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 000421-2004-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ PACHECO DA SILVA
Réu: DALMAGRO KANTOR & KOZAK LTDA
Advogado(s): ADRIANA ELIAS BOMFIM-PR32328

1-Junte a reclamada os documentos requeridos pelo reclaman-
te, sob as penas do art. 359, do CPC. 2-Prazo: 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 000423-2004-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

Autor: AUDECIR FERREIRA CISCON
Réu: ABACO CONSTRUCAO CIVIL LTDA
A R CONSTRUCAO CIVIL LTDA
ABACO EMPREENDIMENTOS LTDA
ABACO ENGENHARIA LTDA
JOAO CARLOS LOPEDOTE
Advogado(s): WALDOMIRO NOGAR-PR12351

1-Intime-se o autor para que comprove, através de documento
hábil, a impossibilidade de comparecer à audiência, sob as pe-
nas da lei. 2-Prazo: 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 000565-2004-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GILMARA VIEIRA GONCALVES
Réu: MAGAZINE LUIZA S-A
Advogado(s): ROSANA HORNE-PR16860
VISTA AO REU, FLS. 76 E SEG.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 000889-2004-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FRANCISCO CARLOS CEOLIM
Réu: BRISA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
CONDOMINIO EDIFICIO ATALAIA
CONDOMINIO EDIFICIO OYAPOCK
Advogado(s): MARCO ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA-
PR28196

1-Indefere-se, por ora, a notificação da reclamada, na pessoa
da sócia indicada pelo reclamante através da petição n. 148.764,
tendo em vista que a certidão simplificada não traz prova da
mesma ser sócia gerente da ré. 2-Intime-se o reclamante para
que junte cópia integral do contrato social da primeira ré, bem
com de suas eventuais alterações havidas, e não mera certidão
simplificada, a fim de dar cumprimento ao contido na parte
final da ata de fl. 111. 3-Prazo: 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 000904-2001-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCIA JAVORSKI
Réu: HOSPITAL SANTA CRUZ S-A
Advogado(s): SADI FRANZON-PR22901
PENDENTE DE AI, INTIME-SE A RECLAMANTE PARA
QUE, NO PRAZO DE DEZ DIAS, APRESENTE SEUS CAL-
CULOS DE LIQUIDAÇÃO, INCLUSIVE DAS CONTRIBUI-
ÇÕES PREVIDENCIARIAS E DO IMPOSTO DE RENDA
INCIDENTES, SE FOR O CASO.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 003794-2003-(0 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JEIL MOREIRA JUNIOR
Réu: ECOLAB QUIMICA LTDA
Advogado(s): NELSON OLIVAS-PR5356

1-Deferem-se os quesitos das partes. 2-Intimem-se as partes
através de seus procuradores que o Sr. Perito realizará a perícia
no dia14.07.2004, às 16h, no seguinte endereço:rua Mal. Deo-
doro, 51-Cj 309-A-nesta Capital.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 004299-1994-(0 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: REINALDO HAMANN JUNIOR
Réu: MASSA FALIDA SID INFORMATICA S-A
Advogado(s): MAURICIO GALEB-PR18827
DEFERE-SE VISTA DO PROCESSO AO EXEQUENTE, EM
SECRETARIA, UMA VEZ QUE NÃO TEM PRAZO ASSI-
NADO AO MESMO.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 006968-2003-(8 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA ROSANGELA DO BONFIM
Réu: DIPLOMATA INDÚSTRIAL E COMERCIAL LTDA
LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA (MASSA FALIDA)
SINDICO PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JUNI-
OR
Advogado(s): PAULO ROBERTO PEREIRA-PR21468
OSNIR MAYER-PR22584
SANDRO LUIZ WERIANG-PR29760
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO TEOR SE ENCONTRA A DISPOSI-
ÇÃO NO SITE (www.trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 008215-1999-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: BENJAMIN PRESTES FARIA
Réu: OCIDENTAL PETROLEO LTDA
Advogado(s): ADOLFO IVANKIO-PR22014

-Manifeste-se o exeqüente sobre a devolução da CP, sem cum-
primento.-Prazo: 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 008285-2003-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JAQUELINE PACHECO DOS SANTOS
Réu: SOCIEDADE EDUCACIONAL SAO JUDAS TADEU S-
C LTDA
Advogado(s): LUCILA DE OLIVEIRA VIEIRA-PR22502
VISTA AO REU.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 008305-2001-(0 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: BENEDITO AMELIO DE OLIVEIRA
Réu: THALASSA CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Advogado(s): LUIZ DO NASCIMENTO LIMA-PR24576
MARCELO MAZUR-PR31092
APRESENTE A RECLAMANTE, NO PRAZO DE 10 (DEZ)
DIAS A SUA CTPS. INTIME-SE A RECLAMADA PARA
QUE, NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, COMPROVE O
RECLOLHIMENTO DO FGTS DURANTE TODO O PERIO-
DO CONTRATUAL, ACRESCIDO DA MULTA DE 40%, IN-
CLUSIVE A INCIDENCIA SOBRE AS VERBAS SALARI-
AIS DEFERIDAS NA DECISÃO, SOB PENA DE EXECU-
ÇÃO DIRETA PELO EQUIVALENTE EM DINHEIRO.
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PROCESSO TRT-PR 0004-RT 008340-1995-(0 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JURANDIR REZENDE VIEIRA
Réu: LIPATER LIMPEZA PAVIMENTACAO E TERRAPLE-
NAGEM LTDA
Advogado(s): MIRIAM DE FATIMA KNOPIK-PR11616

Indefere-se o requerimento do autor, tendo em vista que a ré
sequer foi citada, além do que há notícia da decretação da sua
falência.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 008400-2003-(8 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IRMA ROCHA
Réu: FUNPAR FUNDACAO DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PARANA PARA O DESENVOLVIMENTO DA CULTU-
RA CIÊNCIA E TECNOL
Advogado(s): LUIZ ANTONIO ABAGGE-PR12613
APRESENTAAR CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORDI-
NARIO.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 008401-2003-(8 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CICERA GONCALVES DE MELLO LOPES
Réu: FUNPAR FUNDACAO DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PARANA PARA O DESENVOLVIMENTO DA CULTU-
RA CIÊNCIA E TECNOL
Advogado(s): LUIZ ANTONIO ABAGGE-PR12613
APRESENTAAR CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORDI-
NARIO.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 008415-2001-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EVERTON DISTEFANO RIBEIRO
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
BANESTADO LEASING S-A ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL
BANESTADO S-A CORRETORA DE SEGUROS
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465

1-Manifeste-se a reclamada sobre os cálculos do reclamante,
apresentando impugnação fundamentada, com os itens e valo-
res objeto da discordância, querendo, sob pena de preclusão.
2-Prazo: 10 (dez)dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 008474-1999-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDIA DENEUZA BATISTA
Réu: CLAUDIA NASPOLINI VIANTE
Advogado(s): DELMA APARECIDA DA LUZ SOBANIA-
PR18717

1-Manifeste-se a reclamante sobre os documentos juntados pela
reclamada. 2-Prazo: 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 008485-2001-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANGELA MARIA SEBASTIAO
Réu: ACM PROMOCOES ESPORTIVAS LTDA
Advogado(s): PATRICIA KUBASKI DE ARAUJO-PR20813

1-Manifeste-se a reclamada sobre os cálculos da reclamante,
apresentando impugnação fundamentada, com os itens e valo-
res objeto da discordância, querendo, sob pena de preclusão.
2-Prazo: 10 (dez)dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 008496-2003-( dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PETERSON RENATO VIEIRA
Réu: TEGAPE QUIMICA LTDA
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAYDE-
PR8227
APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORDINA-
RIO ADESIVO.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 008530-1996-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALOISIO ANTONIO DA SILVA
Réu: CAVO COMPANHIA AUXILIAR DE VIACAO E OBRAS
Advogado(s): PEDRO PAULO PAMPLONA-PR4660

1-Manifeste-se a reclamada sobre os cálculos do reclamante,
apresentando impugnação fundamentada, com os itens e valo-
res objeto da discordância, querendo, sob pena de preclusão.
2-Prazo: 10 (dez)dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 008536-2003-(8 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VERA LUCIA MARTINS DIAS
Réu: SUPERMERCADO SUPERPAO LTDA
Advogado(s): LEO MARCOS PAIOLA-PR15629
APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORDINA-
RIO.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 008576-2002-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDENIR DE FREITAS LIMA
Réu: DEBORAH APARECIDA SIMONETTI LIMA
Advogado(s): JULIO CESAR FARIAS POLI-PR31194

1-Manifeste-se a reclamada sobre os cálculos do reclamante,
apresentando impugnação fundamentada, com os itens e valo-
res objeto da discordância, querendo, sob pena de preclusão.
2-Prazo: 10 (dez)dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 008598-2001-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS ALBERTO BAPTISTA ZELLA
Réu: BANCO BANDEIRANTES S-A
Advogado(s): REINALDO MIRICO ARONIS-PR35137

1-Manifeste-se a reclamada sobre os cálculos do reclamante,

apresentando impugnação fundamentada, com os itens e valo-
res objeto da discordância, querendo, sob pena de preclusão.
2-Prazo: 10 (dez)dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 008659-2003-(8 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OSNI ALVES SIZINANDO
Réu: TRANSPORTADORA GRANDE ABC LTDA
Advogado(s): PAULO CESAR SILVEIRA-PR25427
APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORDINA-
RIO.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 008693-2003-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOEL DE CAMARGO
Réu: LAVORO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MARMORES
LTDA
Advogado(s): ALVARO CARNEIRO DE AZEVEDO-PR27120

1-Junte o autor sua CTPS.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 008767-2002-(0 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OLIVAR MANOEL FARIA
Réu: DRUGOVICH AUTO PECAS LTDA
Advogado(s): SCHEILA MARIA CIELLO-PR17665

Não há nenhum documento passível de desentranhamento, sendo
que os possíveis de desentranhamento já foram entregues às
partes, por ocasião da homologação do acordo.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 008777-2001-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GILSON BENEDITO TORRES RUDAKEVYCZ
Réu: BANCO ITAU S-A
Advogado(s): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-PR8761

1-Manifeste-se a reclamada sobre os cálculos do reclamante,
apresentando impugnação fundamentada, com os itens e valo-
res objeto da discordância, querendo, sob pena de preclusão.
2-Prazo: 10 (dez)dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 008941-2003-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO APARECIDO ANCHICHI
Réu: FABRICA DE MOVEIS DEMBICKI LTDA
Advogado(s): JOSE VICENTE DE LIMA-PR18244
CARLOS DELAI-PR20237
CRISTIANO JOSE BARATTO-PR22343

1-Regularize o ilustre advogado subscritor da petição protoco-
lizada sob nº 73939-2004 sua representação em Juízo, juntan-
do instrumento de mandato ou substabelecimento, sob as penas
da lei. 2-Junte o autor sua CTPS para cumprimento da obriga-
ção de fazer. 3-Intime-se a ré para cumprir as obrigações de
fazer de promover a baixa na CTPS do reclamante com a data
de 31.08.2001, sob pena de fazê-lo a Secretaria da Vara; b) a
comprovar o regular recolhimento do FGTS sobre o salário for-
mal e sobre a diferença existente entre o salário real e o salário
formal no período de 03.03.97 a 31.08.01 e, ainda, sobre as
parcelas ora deferidas, na forma e com as ressalvas postas no
item 2.11, da decisão transitada em julgado, sob pena de exe-
cução direta pelo equivalente em dinheiro. 4-Prazo: 10 (dez)
dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 008982-2001-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDENIR SONCIN
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465

Pendente de AI, intime-se a reclamada para que, no prazo de
10 (dez) dias, apresente seus cálculos de liquidação, inclusive
das contribuições previdenciárias e do imposto de renda inci-
dentes, se for o caso.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 009015-2001-(5 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: APARECIDO JOSE DE ARAUJO
Réu: ABSOLUTA COMÉRCIO DE PECAS E ACESSORIOS
LTDA
AUTO SOCORRO CHAVES LTDA
Advogado(s): MARCOS ANTONIO BARBOSA-PR22773

Intime-se a 2ª reclamada para que, no prazo de cinco dias, com-
prove o recolhimento da diferença das contribuições previden-
ciárias devidas, na forma calculada pelo INSS, sob pena de
prosseguimento da execução.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 009062-1995-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSANA FURQUIM DOS SANTOS
Réu: CASA DOS RETENTORES LTDA
Advogado(s): ANTONIO MIOZZO-PR13246

1-Comprove o reclamante o alegado através de documento há-
bil. 2-Prazo: 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-CS 009150-2000-(5 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSI MARI BECCHI
Réu: BANCO ABN AMRO S-A
Advogado(s): ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA-PR12162
APRESENTAR RESPOSTA AOS EMBARGOS A EXECU-
ÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 009277-1996-(5 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DIRCE TEREZINHA MARCOLINO
Réu: LUPRE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MOVEIS ES-
PECIAIS LTDA
Advogado(s): AQUILE ANDERLE-PR17677

PATRICIA DE CASSIA PEREIRA JORGE PACHECO-
PR18460

1-Ante a não manifestação das partes sobre o contido no des-
pacho de fl.68 tem-se que R$250,00 corresponem a parte sala-
rial do acordo. Intime-se a reclamada para que, no prazo de
cinco dias, comprove o recolhimento das contribuições previ-
denciárias sobre aludido valor.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 009366-1999-(0 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE SOARES DOS SANTOS
Réu: NOVA FORMA ENGENHARIA E CONSTRUCOES CI-
VIS LTDA
Advogado(s): JONAS BORGES-PR30534

1-Indefere-se o requeirmento da executada de depositar os bens
penhorados na Secretaria da Vara, tendo em vista que esta não
possui cofre para a sua guarda. 2-Deposite a Ré os bens junto à
CEF, devendo para tanto diligenciar junto àquela casa bancária
a viabilização do contrato. arrematados.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 009381-2003-(0 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOEL FRANCISCO DE LIMA
Réu: CONDOMINIO EDIFICIO QUALITY RESIDENCE
Advogado(s): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO-
PR6405
JOSE NAZARENO GOULART-PR10075

1-Defere-se ao autor os benefícios da Justiça gratuita, quanto
às custas processuais. 2-Processe-se o recurso do autor. Às con-
tra-razões, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 009400-2000-(5 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANNA SILVA DE LIMA
Réu: LUCIMAR RIBEIRO PINTO
Advogado(s): CARLOS WAGNER SILVA SEVERO-PR21240
ANTONINHO PEREIRA DA SILVA-PR24741

1—Considerando que as partes não apresentaram nova discri-
minação das parcelas que compõem o acordo, considero a inte-
gralidade do valor do acordo com sendo de natureza salarial.
Intime-se a reclamada para que comprove o recolhimento das
contribuições previdenciárias sobre o importe de R$3.000,00,
bem como efetue o pagamento das despesas processuais, sob
pena de execução. 2-Prazo: 05 (cinco) dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 009509-1999-(5 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADIR LEAL DA SILVA
Réu: TRANSPORTES DIAMANTE LTDA
Advogado(s): ARI NICOLAU-PR6369
A GPS JUNTADA PELA RE NADA COMPROVA, PORQUE
GENERICA E INESPECIFICA, UMA VEZ QUE NÃO TRAZ
QUALQUER REFERENCIA QUE VINCULE TAL DOCU-
MENTO A ESTE PROCESSO. FACULTA-SE A RE QUE VIN-
CULE JUNTO AO INSS O RECOLHIMENTO EFETUADO
AO AUTOR E A ESTES AUTOS, COMPROVANDO ALUDI-
DA VINCULAÇÃO MEDIENTE CERTIDÃO DA REERIDA
AUTARQUIA, SOB PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 009511-2002-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALINE GRAZIELLE RIBEIRO DOS SANTOS
Réu: QUENIA MARA MOLTOCARO
Advogado(s): FILIPE ALVES DA MOTA-PR22945

1-Manifeste-se o reclamante sobre a resposta ao ofício. 2-Pra-
zo: 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 009545-2003-(8 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDIR MARTINS
Réu: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
Advogado(s): RUBIANO AUGUSTO RECCANELLO LIS-
BOA-PR19579
APRESENTAAR CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORDI-
NARIO.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 009575-2000-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO CEZAR DA SILVA
Réu: ESTOFADOS N & N LTDA (ME)
Advogado(s): MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA BONFIM-
PR16577

1-Manifeste-se a reclamada sobre os cálculos do reclamante,
apresentando impugnação fundamentada, com os itens e valo-
res objeto da discordância, querendo, sob pena de preclusão.
2-Prazo: 10 (dez)dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-CS 009637-1998-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAQUIM PROSDOCIMO NETO
Réu: BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s): JAMIL NABOR CALEFFI-PR17241

1-Manifeste-se o autor sobre o bem indicado à penhora pelo
réu. 2-Prazo: 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 009738-2003-(8 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO SOUZA ARRUDA
Réu: NEW HOLLAND LATINO AMERICANA LTDA
Advogado(s): MARCO AURELIO GUIMARAES-PR22181
LUIZ DO NASCIMENTO LIMA-PR24576
APRESENTAAR CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORDI-
NARIO.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 009748-2001-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

Autor: TEREZINHA DE PAULA
Réu: ESTACAO DE SERVICOS HJC LTDA
Advogado(s): MAURICIO PIZZATTO DE SOUZA NETO-
PR20211
-Manifeste-se o exeqüente sobre a devolução da CP, sem cum-
primento.-Prazo: 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 009771-2001-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA TEREZA SOUZA DOS SANTOS
Réu: BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-PR8761

1-Manifeste-se a reclamada sobre os cálculos do reclamante,
apresentando impugnação fundamentada, com os itens e valo-
res objeto da discordância, querendo, sob pena de preclusão.
2-Prazo: 10 (dez)dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 009861-2003-(0 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DIVAIR CROISFETT
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): JORGE LUIZ MOHR-PR14849
CONSIDERANDO A DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE,
DISPENSO-O DO PAGAMENTO DAS CUSTAS.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 009903-2000-(5 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: HUGO ANTONIO PINTO
Réu: BRASIL TELECOM S-A
BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): MARCO ANTONIO ANDRAUS-PR26193
APRESENTAR RESPOSTA AOS EMBARGOS A EXECU-
ÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 009968-2001-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO ROGER CAMPOS QUADROS
Réu: UNIBANCO S-A UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
Advogado(s): LINEU MIGUEL GOMES-PR10605

1-Junte o reclamado os documentos requeridos pelo reclaman-
te. 2-Prazo: 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 010089-1997-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RICARDO MENDEZ NOVIS
Réu: BANCO BRADESCO S-A
Advogado(s): EVANDRO LUIS PEZOTI-PR25741
-Manifeste-se a reclamada sobre os cálculos do reclamante,
apresentando impugnação fundamentada, com os itens e valo-
res objeto da discordância, querendo, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 010267-2002-(8 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: REGES RODACKI
Réu: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): TOBIAS DE MACEDO-PR21667
APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORDINA-
RIO.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 010292-2001-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SILEIDE ALVES OLIVEIRA REZENDE
Réu: ITP INFORMATICA LTDA
Advogado(s): JOSIANE MARCIA D’ALENCOURT PELLIS-
SARI-PR14369

1-Diante do certificado pelo Sr. Oficial de Justiça, manifeste-
se a exequente. 2-Prazo: 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 010314-2001-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSEMARI WALKIU
Réu: MUNICIPIO DE PIRAQUARA
Advogado(s): JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-PR6629
-Manifeste-se a reclamada sobre os cálculos do reclamante,
apresentando impugnação fundamentada, com os itens e valo-
res objeto da discordância, querendo, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 010419-2002-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ERNANI FEITOSA
Réu: TECNOLOSO ENGENHARIA E TECNOLOGIA DE
SOLOS E MATERIAIS S-A
Advogado(s): GIOVANI DA SILVA-PR18452
DEFERIDO O DESENTRANHAMENTO DE FLS. 45-79 E
83-104.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 010423-2001-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ CARLOS DE LIMA
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): JOSIEL VACISKI BARBOSA-PR22898
1-Manifeste-se o reclamante sobre a discriminação das parce-
las que compõem o valor do acordo apresentada pelo reclama-
do, sob pena de se presumir, no silêncio, sua anuência. 2-Pra-
zo: 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 010447-2000-(5 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SILAS DE SOUZA NASCIMENTO
Réu: ATM PUBLICIDADE LTDA
Advogado(s): ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA-PR12162
APRESENTAR RESPOSTA AOS EMBARGOS A EXECU-
ÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 013698-1998-(0 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SEBASTIAO ORTIS
Réu: ARMDO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
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Advogado(s): RITA DE CASSIA PILONI-PR14504
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO PROLATADA NOS AU-
TOS, DE FLS. 304-305.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 018528-1998-(0 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DANIELLI ROCIO NASCIMENTO
Réu: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A (EM LIQUI-
DACAO EXTRAJUDICIAL)
HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): CRISTALDO SALLES ZOCCOLI-PR13789
TOBIAS DE MACEDO-PR21667
TOMAR CIÊNCIA DO DESPACHO EXARADO NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO TEOR SE ENCONTRA A DISPOSI-
ÇÃO NO SITE (www.trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 019863-1995-(8 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ AUGUSTO COSTA SILVA
Réu: IBGE FUNDACAO INSTITUTO BRASILEIRO DE GE-
OGRAFIA E ESTATISTICA
Advogado(s): CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA WERNE-
CK-PR10666
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO TEOR SE ENCONTRA A DISPOSI-
ÇÃO NO SITE (www.trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 019998-1997-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SERGIO LEITE
Réu: TROMBINI PAPEL E EMBALAGENS S-A
Advogado(s): GUIOMAR DA SILVA VIEIRA DOS SANTOS-
PR20918
INTIME-SE O RECLAMANTE PARA QUE, NO PRAZO DE
10 (DEZ) DIAS, APRESENTE SUA CTPS.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 020630-2003-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CYNTIA HELENA BARBOSA THOMAS
Réu: HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS GRACAS
Advogado(s): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO-
PR6405

1-Manifeste-se o reclamado sobre os documentos juntados pela
reclamante, bem como sobre o pedido de desistência parcial da
ação, presumindo-se, no silêncio, concordância. 2-Prazo: 10
(dez) dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 020984-2003-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SIDNEY GUIMARAES
Réu: SIM ESTEARINA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Advogado(s): CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI-
PR21192
VISTA AO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 027601-2000-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LIDIO ZEN
Réu: RECUPERADORA DE PECAS PARA ONIBUS A BAR-
BOSA LTDA
Advogado(s): EMIR BARANHUK CONCEICAO-PR18538
PARA QUE FORNEÇA, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, O
ATUAL ENDEREÇO DO RECLAMANTE.

5. ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
Rua Vicente Machado, 400 – 8.º piso - 80.420-010

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DESIGNAÇÃO DE AUDI-
ÊNCIA UNA, SOB O RITO SUMARÍSSIMO, expedido nos
autos da ação trabalhista PS 6969/2003, cujas partes são VAL-
DECIR BENTO DAMASCENO, Autor, e COOPERATIVA
DOS CARREGADORES AUTÔNOMOS EM CARGAS E
DESCARGAS DE VOLUMES E SERVIÇOS GERAIS DE
CURITIBA E REGIÃO METROPOLITANA, Ré.
A Doutora GESYRA MEDEIROS DA HORA, MM. Juíza Ti-
tular da 5.ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, na
forma da lei,
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que se está notificando COOPERATIVA DOS
CARREGADORES AUTÔNOMOS EM CARGAS E DES-
CARGAS DE VOLUMES E SERVIÇOS GERAIS DE CURI-
TIBA E REGIÃO METROPOLITANA, ora em lugar incerto e
não sabido, Ré nos autos supracitados, em que figura como
Autor VALDECIR BENTO DAMASCENO, da propositura da
ação trabalhista, cujo teor poderá tomar conhecimento na Se-
cretaria desta Vara, localizada na Rua Vicente Machado, n.º
400, 8.º piso, nesta Capital, bem assim, de que foi designada
audiência UNA, que realizar-se-á dia 13 de agosto de 2004, às
15h00, no mesmo endereço, ocasião em que deverá compare-
cer e apresentar resposta (CLT art. 847), ou fazer-se substituir
pelo gerente ou por qualquer preposto que tenha conhecimento
dos fatos e cujas declarações a obrigarão (CLT art. 843, § 1º),
ficando ciente, ainda, de que a ausência injustificada implicará
revelia e confissão quanto à matéria de fato. Com a defesa,
deverá, ainda, apresentar toda prova documental referente ao
alegado vínculo de emprego, nos termos do artigo 845, da CLT,
bem como as demais provas que julgar necessárias, constantes
de documentos e testemunhas (máximo de duas), as quais de-
verão comparecer independentemente de intimação, devendo
comprovar, por escrito, que foram convidadas, sob pena de ser
indeferida a intimação daquelas que deixarem de comparecer.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.
Dado e passado, nesta cidade de Curitiba, Paraná, aos vinte e
dois dias do mês de agosto do ano de 2004. Eu, Vicente Primo
da Silva, Técnico Judiciário, digitei, e eu, ____________Luci-
meri F. K. de C. Ribas, Diretora de Secretaria, subscrevi.

GESYRA MEDEIROS DA HORA
Juíza Titular

5. ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
Rua Vicente Machado, 400 –8.º piso - 80.420-010

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DESIGNAÇÃO DE AUDI-
ÊNCIA UNA, expedido nos autos da ação trabalhista nº 22228/
2002, cujas partes são MARLY SCHMIDT, autor(a), e AGRO-
VITA PRODUTOS AGROPECURÁRIOS LTDA, ré(u).
A Doutora MARCIA FRAZÃO DA SILVA, MMª. Juíza do Tra-
balho em exercício na 5.ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado
do Paraná, na forma da lei,
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que se está notificando AGROVITA PRODU-
TOS AGROPECUÁRIOS LTDA, ora em lugar incerto e não
sabido, Ré(u) nos autos supracitados, que figura como autor(a)
MARLY SCHMIDT, da propositura de ação trabalhista, cujo
teor poderá tomar conhecimento na Secretaria desta Vara do
Trabalho, localizada na Rua Vicente Machado, n.º 400, 8.º piso,
nesta Capital, bem assim, de que foi designada audiência UNA,
que se realizará dia 19/04/2004, às 13h30min, no mesmo ende-
reço, ocasião em que deverá comparecer e apresentar resposta
(CLT art. 847), ou fazer-se substituir pelo gerente ou por qual-
quer preposto que tenha conhecimento dos fatos e cujas decla-
rações a(o) obrigarão (CLT art. 843, § 1º), ficando ciente, ain-
da, de que a ausência injustificada implicará revelia e confis-
são quanto à matéria de fato. Com a defesa, deverá, ainda, apre-
sentar toda a prova documental referente ao alegado vínculo de
emprego, nos termos do artigo 845, da CLT, bem como as de-
mais provas que julgar necessária, constantes de documentos e
testemunhas (máximo de três), as quais deverão comparecer
independentemente de intimação, podendo apresentar nomes e
endereços das mesmas na Secretaria do Juízo para as respecti-
vas intimações até quinze dias antes da audiência, sob pena de
preclusão.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara..
Dado e passado, nesta cidade de Curitiba, Paraná, aos seis dias
do mês de fevereiro do ano de 2004. Eu, Sandra Marcia Urba-
no da Cruz Cleto, Técnica Judiciária, digitei e eu,
_________________Adriano Yassuo Freitas, Diretor de Secre-
taria, subscrevi.

MARCIA FRAZÃO DA SILVA
Juíza do Trabalho

5. ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
Rua Vicente Machado, 400 – 8.º piso - 80.420-010

A Doutora MARCIA FRAZÃO DA SILVA, MM. Juíza do Tra-
balho da 5.ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná,
na forma da lei, FAZ SABER, a quantos o presente edital virem
ou dele tiverem conhecimento, que se está intimando LIMP-
TEC SERVIÇOS ESPECIAIS S/C LTDA, ora em lugar incerto
e não sabido, primeira Ré nos autos supracitados, para que fi-
que ciente das sentenças proferidas por este Juízo, às fls. 232/
244 e 246, cujos teores poderão o interessado tomar conheci-
mento na Secretaria da Vara, localizada no endereço supra. Fica
a Ré cientificada ainda de que, transcorridos os vinte dias, será
iniciado o prazo de oito dias para interposição de recurso ordi-
nário.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.
Dado e passado, nesta cidade de Curitiba, Estado do Paraná,
aos vinte e dois dias do mês de junho do ano de dois mil e
quatro. Eu, Vicente Primo da Silva, Técnico Judiciário, digitei
e eu, ________________________, Lucimeri F. K. de C. Ri-
bas, Diretora de Secretaria, subscrevi.

MARCIA FRAZÃO DA SILVA Juíza do Trabalho

5. ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
Rua Vicente Machado, 400 – 8.º piso - 80.420-010

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA CIÊNCIA DE DECISÃO
COM PRAZO DE VINTE DIAS, expedido nos autos da ação
trabalhista n. 33198/1999, cujas partes são MARIA CRISTI-
NA DOBRANSKI SILVA, Autora, e LIMPTEC SERVIÇOS
ESPECIAIS S/C LTDA, COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A e NET
PARANÁ COMUNICAÇÕES LTDA, Réus.
A Doutora MARCIA FRAZÃO DA SILVA, MM. Juíza do Tra-
balho em exercício na 5.ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado
do Paraná, na forma da lei,
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que se está intimando LIMPTEC SERVIÇOS
ESPECIAIS S/A LTDA, ora em lugar incerto e não sabido, pri-
meira Ré nos autos supracitados, para que fique ciente da sen-
tença proferida por este Juízo, às fls. 187 a 203, cujo teor pode-
rá a interessada tomar conhecimento na Secretaria da Vara, lo-
calizada no endereço supra. Fica a Ré cientificada ainda de
que, transcorridos os vinte dias, será iniciado o prazo de oito
dias para interposição de recurso ordinário.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.
Dado e passado, nesta cidade de Curitiba, Estado do Paraná,
aos dezessete dias do mês de junho do ano de dois mil e quatro.
Eu, Vicente Primo da Silva, Técnico Judiciário, digitei e eu,
________________________, Lucimeri F.K. de C. Ribas, Di-
retora de Secretaria, subscrevi.

MARCIA FRAZÃO DA SILVA Juíza do Trabalho

06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO ,400, 7º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00030-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 000005-2002-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALEJANDRO ANIBAL CORNEJO
Réu: SID INFORMATICA S-A (MASSA FALIDA) SINDICO
JOAQUIM LOPES FRAZAO
Advogado(s): ERNESTO DIAS DOS REIS FILHO-PR14755
apresentar calculos de liquidação de sentença.

PROCESSO TRT-PR 0006-ACp 000027-2004-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SICOP PR SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO
E CONSERVACAO DO ESTADO DO PARANA
Réu: ARTE VEGETAL JARDINS LTDA
Advogado(s): JOSE PAULO DAMACENO PEREIRA-PR28462
GISELE MATTNER-PR20183
do despacho de folha 46 que corrigiu os erros materiais cons-
tantes no dispositivo da sentença (fls.45).

PROCESSO TRT-PR 0006-AD 000048-2004-(8 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CORE PR CONSELHO REGIONAL DOS REPRESEN-
TANTES COMERCIAIS DO PARANA
Réu: SINDIFISC SINDICATO DOS EMPREGADOS E OR-
DENS DE FISCALIZACAO DO EXERCICIO PROFISSIO-
NAL DO ESTADO DO P
Advogado(s): ANA CLAUDIA TAVARES REQUIAO-PR21653
da decisão que extinguiu o processo sem julgamento do mérito.

PROCESSO TRT-PR 0006-CS 000074-2004-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VERIDIANA DASKO
Réu: LIE TJI TJHUN
Advogado(s): GUILHERME PEZZI NETO-PR15909
diga se concorda com os cálculos de liquidação apresentados
pelo réu.

PROCESSO TRT-PR 0006-EAEJ 000076-2003-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARI NEUSA RODRIGUES
Réu: SITESE SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO
S-C LTDA
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759
para que se manifeste sobre o prosseguimento. No silencio, os
autos serão encaminhados ao arquivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR 0006-PS 000087-2004-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA LUCIA ESTEVES
Réu: JUCI MARIA DE PLACIDO E SILVA CHINASO
Advogado(s): JOAO FRANCISCO EDUARDO PEIXOTO
OLIVEIRA-PR12161
para, querendo, se manifestar sobre o teor dos embargos decla-
ratorios da parte passiva.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 000118-1999-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ GIL DE OLIVEIRA
Réu: BANESPA BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S-A
Advogado(s): JOSE PAULO GRANERO PEREIRA-PR17885
para que indique bens à penhora. Conforme despacho de folha
339.

PROCESSO TRT-PR 0006-PS 000128-2004-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROBERTO CASTILHO ROLAO
Réu: ANTONIO JORGE DE OLIVEIRA
Advogado(s): CARLOS DELAI-PR20237
Da realização da AUDIÊNCIA UNA, no dia 28-07-2004 as
16h30min.

PROCESSO TRT-PR 0006-ET 000146-2004-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ORONZO SECONDO CASILLI
Réu: IVO BARON
Advogado(s): MEIRE APARECIDA MACHADO DE REZEN-
DE-PR26960
Para que junte aos autos a prova da constrição judicial, sob
pena de indeferimento da petição inicial.

PROCESSO TRT-PR 0006-ET 000148-2004-(8 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: INES LEDRA PERROTA
Réu: NEIVA MARQUES DE ANDRADE
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO OLIVE MALHADAS-
PR17430
da prolação da sentença que rejeitou os embargos de declara-
ção.

PROCESSO TRT-PR 0006-PS 000288-2003-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RONALDO PEREIRA DA SILVA
Réu: VOLPI JUNIOR ENGENHARIA AVALIACOES E
OBRAS LTDA
Advogado(s): KARLA NEMES-PR20830
VISTA DA PETIÇÃO DE FOLHA 85.

PROCESSO TRT-PR 0006-PS 000348-2004-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO MIQUELAM
Réu: BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s): JAMIL NABOR CALEFFI-PR17241
ARLINDO MENEZES MOLINA-PR22424
Ante o teor dos protocolos de fls. 87-89 e 91-92, não se faz
necessária a realização de perícia para a solução do litígio.
Antecipa-se a audiência de encerramento da instrução, anteri-
ormente designada para o dia 14-09-2004 às 13h25min. para o
dia 14-07-2004, às 13h51min.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 000954-1996-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE ANTONIO DE MELO
Réu: DILSO SANTOS ROSSI
EMPAL AUTO PECAS LTDA

EMPAL EMPRESA DE PECAS E ACESSORIOS PARA VEI-
CULOS LTDA
Advogado(s): LAMARTINE BRAGA CORTES FILHO-PR9352
DETERMINADO O LEVANTAMENTO DA PENHORA DE
FOLHA 623.

PROCESSO TRT-PR 0006-PS 001629-2003-(8 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NILTON CESAR CASTRO MORAES
Réu: BRASILSAT HARALD S-A
Advogado(s): ANTONIO CARLOS DOS SANTOS ROMAO-
PR16427
da interposição de recurso ordinário pelo Réu.

PROCESSO TRT-PR 0006-PS 001636-2004-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDINEI TAVARES TABORDA
Réu: CARMEM M M FULGENCIO
Advogado(s): ANTONIO MIOZZO-PR13246
Da extinção do processo sem julgamento do mérito. custas pela
parte Autora, dispensadas na forma da Lei.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 001970-2002-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO CARLOS ALVES
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): JOSIEL VACISKI BARBOSA-PR22898
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
O juízo deprecado ( 3ª Vara do Trabalho de São Bernardo do
Campo) designou a data de 14.9.2004, as 14:30 hs, para reali-
zação de audiência de inquiriação da testemunha.
O juízo deprecado ( 34ª Vara do Trabalho de São Paulo), desig-
nou a dat de 15.9.2004, às 14:50 hs, para realização da audiên-
cia de inquiração da testemunha.

PROCESSO TRT-PR 0006-PS 001985-2003-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCILIA GOMES DE SOUZA
Réu: LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS MURICY
S-C LTDA
Advogado(s): MOACIR JOSE BARANCELLI-PR14740
para que se manifeste sobre o prosseguimento. No silencio, os
autos serão remetidos ao arquivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 002542-2004-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: APARECIDO JOSE DOS SANTOS
Réu: AUTO VIACAO NOSSA SENHORA DO CARMO LTDA
Advogado(s): JORGE NASSER MACEDO-PR18183
audiência inicial designada para 28.7.04, às 14:05 hs.

PROCESSO TRT-PR 0006-PS 002668-2002-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DIRCEU TOKARSKI BORGES
Réu: FABIO ZUFFO
GUSTAVO ZUFFO
PARRILA COMÉRCIO DE ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA
Advogado(s): EDSON MASSARO POSTALLI-PR16715
para que se manifeste sobre o prosseguimento. No silencio, os
autos serão remetidos ao arquivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR 0006-PS 003535-2003-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALCIMIR KONKEL
Réu: BANCO BRADESCO S-A
Advogado(s): AIRTON PEDRO DOS SANTOS-PR20446
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0006-PS 003577-2003-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JORGE ALMEIDA DE AGUIAR
Réu: MOVEIS SOB MEDIDA RENOARTE LTDA
Advogado(s): RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE-PR23513
será designada hasta pública para o bem penhorado e o débito
será acrescido das despesas decorrentes da expropriação.

PROCESSO TRT-PR 0006-PS 003592-2003-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MAURICIO DOS SANTOS
Réu: EDISON ALMIR MAGALHAES PINTO & CIA LTDA
GAZETA DO POVO
Advogado(s): CARLOS ROBERTO FERREIRA MUNHOZ
COSTA-PR21530
O documento trazido pela petição de folha 104 é datado de 13-
03-2003,não prestando para comprovar que a Ré é atualmente
optante pelo SIMPLES. Sendo assim, cumpra a determinação
de folha 102.

PROCESSO TRT-PR 0006-PS 003775-2002-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: KAREM LUCIA ZILLI
Réu: CSN MARKETING DIRETO LTDA
Advogado(s): CLAUDIO ROBERTO ANDRADE DE PROEN-
CA-PR31416
PARA QUE INDIQUE BENS DA EXECUTADA PASSÍVEIS
DE PENHORA.

PROCESSO TRT-PR 0006-PS 004065-2002-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: KELLY CRISTINA SABINO
Réu: FISCOJURIS PUBLICACOES JURIDICAS LTDA
Advogado(s): JOEL BERTO-PR25055
apresentar calculos de liquidação.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 004571-2001-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDGAR PADILHA DE OLIVEIRA
Réu: IRMAOS JANISKI LTDA
Advogado(s): OTTO JOAO LYRA NETO-PR18316
MURILO CLEVE MACHADO-PR14078
conta atualizada em consonancia com decisão de folhas 127-
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130. Vista da conta às partes, pelo prazo preclusivo e sucessivo
de dez dias, a principiar pelo Autor

PROCESSO TRT-PR 0006-PS 005147-2003-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PATRICIA PASSOS NOGUEIRA
Réu: BRASIL TELECOM S-A
CBCC COMPANHIA BRASILEIRA DE CONTAC CENTER
Advogado(s): JOSE DANIEL TATARA RIBAS-PR3484
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 005830-2002-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO ALVES FERREIRA
Réu: SAIBREIRA NOVA PRATA LTDA
Advogado(s): ALINE FABIANA CAMPOS PEREIRA-
PR27180
vista da petição de folhas 86-87.

PROCESSO TRT-PR 0006-PS 005859-2003-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSILENE DA SILVA VANHONI DE OLIVEIRA
Réu: ATIVA ADMINISTRADORA DE SERVICOS S-C LTDA
BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s): SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO-
PR15480
CIÊNCIA DAS DECISÕES DE FOLHAS 156-168 E 172-173

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 007431-2004-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PEDRO DE CRISTO RIBEIRO
Réu: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
PELLEGRINI ENGENHARIA LTDA
Advogado(s): MAURICIO DE OLIVEIRA-PR23480
para realização de audiência inicial dia 04-10-2004 às 13:30

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 007996-2004-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAQUIM AUGUSTO PEREIRA
Réu: IRMAOS PASSAURA & CIA LTDA
Advogado(s): EMIR BARANHUK CONCEICAO-PR18538
para realização de audiência inicial dia 07-10-2004 às 13:55

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 008011-2004-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCIANO JOSE PEREIRA
Réu: LASER COMPANY COMÉRCIO DE APARELHOS DE
SOM LTDA
Advogado(s): FERNANDO LUIZ RODRIGUES-PR21213
para realização de audiência inicial dia 07-10-2004 às 14:00

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 008026-2004-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOEL GARCIA DA SILVA
Réu: OLIVEIRA LOPES REPRESENTACOES COMERCIAIS
LTDA
Advogado(s): ALEXANDRE GONCALVES MENDES RO-
DRIGUES-PR36224
para realização de audiência inicial dia 11-10-2004 às 13:30

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 008048-2004-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ICLEIA MARIA DE FRANCA
Réu: PDA RECURSOS HUMANOS LTDA
Advogado(s): JOSE FRANCISCO CUNICO BACH-PR13467
para realização de audiência inicial dia 11-10-2004 às 13:40

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 008058-2004-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DONIZETE DOS SANTOS
Réu: IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PARANA S-A
Advogado(s): EMERSON LUIZ SCHMIDT-PR19096
para realização de audiência inicial dia 11-10-2004 às 13:45

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 008069-2004-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS ELI CABRAL GOMES
Réu: BRASIL TELECOM S-A
IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Advogado(s): JULIANE SELENA PERBONI-PR25399
para realização de audiência inicial dia 11-10-2004 às 13:35

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 008090-2004-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDEMIR LEITE DA SILVA
Réu: ELECTROLUX DO BRASIL S-A
Advogado(s): HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES-
PR24641
para realização de audiência inicial dia 11-10-2004 às 13:50

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 008125-2004-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JEFFERSO CASEMIRO DE AMORIM
Réu: HABBIB S LANCHONETES
TARUMA POINT COMESTIVEIS S-A
Advogado(s): HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES-
PR24641
para realização de audiência inicial dia 11-10-2004 às 13:55

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 008135-2004-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RENE ALVES MARINHO
Réu: MR RECURSOS HUMANOS LTDA
RODONAVES TRANSPORTES E ENCOMENDAS LTDA
RTE TRANSPORTES LTDA
TRADICAO PLANEJAMENTO E TECNOLOGIA DE SER-
VICOS LTDA
Advogado(s): MARCELO MOKWA DOS SANTOS-PR22724
para realização de audiência inicial dia 11-10-2004 às 14:00

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 008163-2004-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

Autor: SOLANGE APARECIDA VICHNESCKI
Réu: A T M PUBLICIDADE LTDA
Advogado(s): JOAO FRANCISCO EDUARDO PEIXOTO
OLIVEIRA-PR12161
para realização de audiência inaugurla dia 13-10-2004 às 13:30

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 008165-2004-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLEUSA DA SILVA MARCELINO
Réu: CONDOMINIO AVENIDA DA REPUBLICA I
Advogado(s): EDSON MASSARO POSTALLI-PR16715
para realização de audiência inaugurla dia 13-10-2004 às 13:35

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 008182-2004-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALEXANDRE DELLA COLETTA SCHOLZ
Réu: AMC DO BRASIL ADMINISTRACAO E MAXIMIZA-
CAO DE CREDITOS LTDA
COLLECT CONSULTORIA E SERVICOS LTDA
GOLDMAN SACHS & COMPANHIA
RIO BRANCO AQUISICAO E ADMINISTRACAO DE CRE-
DITOS LTDA
RIO BRANCO AQUISICAO E ADMINISTRACAO DE CRE-
DITOS LTDA
RIO PARANA CIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FI-
NANCEIROS LTDA
Advogado(s): ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA BRANDALISE-
PR27763
para realização de audiência inaugurla dia 13-10-2004 às 13:40

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 008208-2004-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GABRIEL HERNANDO MOLINA EGUEZ
Réu: FASAMED COMÉRCIO FARMACEUTICO S-A
Advogado(s): CARLOS BUCK-PR5871
para realização de audiência inaugurla dia 13-10-2004 às 13:45

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 008222-2004-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MANOEL FRANCISCO TERRA
Réu: OKINO KARAOKE LTDA
Advogado(s): LUIS CARLOS BERALDI LOYOLA-PR5954
para realização de audiência inaugurla dia 13-10-2004 às 13:50

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 008235-2004-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDIO ROBERTO DOS SANTOS
Réu: J FRANCO OLIVEIRA E S OLIVEIRA LTDA
Advogado(s): KARLA NEMES-PR20830
para realização de audiência inicial dia 13-10-2004 às 13:55

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 008260-2004-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DIEGO RAFAEL NETO
Réu: ORIGINAL ESCAPAMENTO AUTOMOTIVO LTDA
(ME)
Advogado(s): EUNICE MESSA GONZALES-PR25371
para realização de audiência inaugurla dia 13-10-2004 às 14:00

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 008272-2004-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ESPÓLIO ANTONIO JOSE ELEOTERIO FERREIRA
Réu: JULIANO BARRETO CORREA
LUIZ CLAUDIO ROEDEL CORREIA
Advogado(s): CARLOS CESAR LESSKIU-PR24712
para realização de audiência inaugurla dia 14-10-2004 às 13:30

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 008279-2004-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OLIVIR IRAN ZANQUETA
Réu: M R V CONSTRUCOES LTDA
POSSER CONSTRUCAO CIVIL LTDA
Advogado(s): MARCELO KOVALHUK-PR15334
para realização de audiência inaugurla dia 14-10-2004 às 13:35

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 008302-2004-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADRIANI PROVENSI
Réu: COMÉRCIO DE ALIMENTOS PALMITAL LTDA
Advogado(s): CRISTY HADDAD FIGUEIRA-PR24621
para realização de audiência inaugurla dia 14-10-2004 às 13:40

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 008314-2004-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLOTILDE MERI TRENTINI
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
EQUIPE ATACADISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS E PERFUMARIA DO SUL DO BRASIL
GLOBAL TELECOM
JET SUL TAXI AEREO LTDA
MANULI AUTO DO BRASIL LTDA
SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS CORDEIRO-PR20782
para realização de audiência inaugurla dia 14-10-2004 às 13:45

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 008335-2004-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIS ANTONIO DE ALMEIDA
Réu: MOVEIS USADOS SASSA
ZEFERINO POLTUSKI
Advogado(s): CRISTALDO SALLES ZOCCOLI-PR13789
para realização de audiência inaugurla dia 14-10-2004 às 13:50

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 008342-2004-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: KARINE OGG
Réu: REDE BOX LTDA
Advogado(s): ARNOLDO DA SILVA FILHO-PR25720
para realização de audiência inaugurla dia 14-10-2004 às 13:55

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 008369-2004-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDEMIR GERBER

Réu: SERRALHERIA LUMIFLEX LTDA
Advogado(s): JOSE CARLOS ROSA-PR9693
para realização de audiência inicial foi designado o dia 14-10-
2004, as 14:00.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 008387-2004-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELISEU DE FARIA
Réu: AMBEV S-A INDÚSTRIA DE BEBIDAS
VISAL VIGILANCIA SERVICOS E ASSEIO LTDA
Advogado(s): PEDRO EUCLIDES UTZIG-PR21362

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 008427-2004-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CELSO OLIVEIRA DA SILVA
Réu: COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRAN-
GA
HIPODROMO COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
Advogado(s): LUIS CARLOS BARRETO-PR17609
para realização de audiência inicial foi designado o dia 18-10-
2004, as 13:35.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 008435-2004-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FABIO ALVES
Réu: JULIO LERNER ENGENHARIA CIVIL
Advogado(s): JISLAINE NEULS ALVES PRUDENTE-
PR17703
para realização de audiência inicial foi designado o dia 18-10-
2004, as 13:40.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 008449-2004-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLODOALDO GARCIA DA LUZ
Réu: FASTER RODOEXPRESS LTDA
ITD TRANSPORTES LTDA
Advogado(s): FLAVIO DIONISIO BERNARTT-PR11363
para realização de audiência inicial foi designado o dia 18-10-
2004, as 13:45.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 008484-2004-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALBERTO MEDEIROS DE ANDRADE
Réu: BEMBRASIL CONSTRUTORA LTDA
LIAN CONSTRUTORA LTDA
Advogado(s): LARISSA MARIA LINHARES DE ARAUJO-
PR32468
para realização de audiência inicial foi designado o dia 18-10-
2004, as 13:50.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 008504-2004-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WANDERLY DE ASSIS PONCIANO
Réu: SOUTH EXPRESS AGENCIAMENTO TRANSPORTE
E LOGISTICA LTDA
Advogado(s): JOSE FRANCISCO CUNICO BACH-PR13467
para realização de audiência inicial foi designado o dia 18-10-
2004, as 13:55.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 008510-2004-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO ELIAS DA SILVA SOBRINHO
Réu: COMPENSADOS CLARIM LTDA
Advogado(s): EDGAR JOSE DOS SANTOS-PR29698
para realização de audiência inicial foi designado o dia 18-10-
2004, as 14:00.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 008539-2004-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IVONE ELZA HALUCH MENEGATTI
Réu: PORT SERV SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA (ME)
SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
Advogado(s): TOMAZ DA CONCEICAO-PR14568
para realização de audiência inicial foi designado o dia 19-10-
2004, as 13:30.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 008552-2004-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIAS DOS SANTOS
Réu: MASSA FALIDA LEMBRASUL SUPERMERCADOS
LTDA
Advogado(s): MARCIO GABRIELLI GODOY-PR28830
para realização de audiência inicial foi designado o dia 19-10-
2004, as 13:35.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 008570-2004-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADRIANA SARAIVA
Réu: DEPIL CENTER CENTRO DE ESTETICA LTDA
DEPIL HOUSE ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES
LTDA
Advogado(s): RAFAEL FADEL BRAZ-PR23014
para realização de audiência inicial foi designado o dia 19-10-
2004, as 13:40.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 008584-2004-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSELI DOS SANTOS
Réu: CONDOMINIO RESIDENCIAL ESPLANADA
Advogado(s): WILMAR ALOISIO PEREIRA DOS SANTOS-
PR30314
para realização de audiência inicial foi designado o dia 19-10-
2004, as 13:45.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 008932-1995-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FLORISVAL TEIXEIRA DA ROCHA
Réu: BARIGUI VEICULOS LTDA
Advogado(s): NILDA LOURENCO-PR18281
não há saldo a ser quitado. Deverá manifestar-se no prazo de
cinco dias.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 009040-2003-(10 dias)

Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIANE MARCELO
Réu: D´MATOS MOTO PECAS LTDA
INTERCABOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PECAS LTDA
Advogado(s): DEBORA FABIA DO NASCIMENTO-PR22515
face a certidão negativa de folha 06, informe o atual endereço
da Ré ou de seus sócios.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 010455-2002-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ CELSO DE OLIVEIRA
Réu: SINDICATO TRABALHADORES ATIVIDADES BRA-
CAIS E CORRELATAS MOVIMENTACAO MERCADORI-
AS EM GERAL CURITIBA R
Advogado(s): OLIMPIO PAULO FILHO-PR5815
para que indique bens da executada passíveis de penhora. No
silencio, os autos serão encaminhados ao Arquivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 010776-2001-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SIDENEI CAMARGO DE ANHAIA
Réu: SENTINELA VIGILANCIA S-C LTDA
Advogado(s): JOSE NAZARENO GOULART-PR10075
da oposição de embargos a execução, para, querendo, no prazo
legal apresentar resposta.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 010817-2003-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GEIZA OLIVEIRA DIAS
Réu: CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
GELRE TRABALHO TEMPORARIO S-A
Advogado(s): JAIR APARECIDO AVANSI-PR18727
vista do documento trazido pela petição de folha 165

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 010821-2002-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MUNIR GANEM
Réu: SUPERMERCADO FESTVAL LTDA
Advogado(s): EROS GIL PETERS-PR18462
deferido o prazo de 10 dias para que comprove o recolhimento
previdenciario incidente sobre a quinta parcela do acordo, sob
pena de execução.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 010835-2000-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JUAN ALBERTO NAVARRETE GARCIA
Réu: IGAPE INSTITUTO GALEGO DE PROMOCAO ECO-
NOMICA
Advogado(s): BLAS GOMM FILHO-PR4919
de que foi designado o dia 26-08-2004, às 13h40min para a
realização da audiência inicial.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 010950-2002-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GETULIO ALVES DE CAMPOS
Réu: IRMAOS MAUAD LTDA
IRMAUAD AGROPASTORIL LTDA
IRMAUAD MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA
IRMAUAD SEGURANCA S-C LTDA
Advogado(s): IARA BEATRIZ CERQUEIRA LIMA-PR16274
vista dos calculos apresentados, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 010967-2001-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IRENE DAUFEMBACH GERBER
Réu: TRANSPORTADORA SIMONETTI LTDA
WHITE MARTINS GASES INDÚSTRIAIS S-A
Advogado(s): LUIZ ANTONIO BERTOCCO-PR6639
deferida a devolução de prazo.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 011032-1997-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADELINO DALL ACQUA
Réu: REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A SUPERINTEN-
DENCIA REGIONAL DE CURITIBA
Advogado(s): VALMIR PALU-PR18814
JULIANA MARTINS PEREIRA-PR26382
vista da petição de folhas 955 e seguintes às partes, pelo prazo
sucessivo, a iniciar pelo Autor.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 011122-2002-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCIA VEDOI
Réu: ATRA PRESTACAO DE SERVICO EM GERAL S-C
LTDA
COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
Advogado(s): SILVIA ELISABETH NAIME-PR17121
GRACIELA GONCALVES PARZIANELLO-PR25864
apresentar calculos de liquidação da sentença.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 011157-1998-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE SEBASTIAO MARIANO DE CARVALHO
Réu: SANTA CRUZ CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Advogado(s): VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR-PR23864
vista dos autos para que se manifeste e requeira o que entender
de direito.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 011282-1992-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GILDEMAR RODRIGUES FERNANDES
Réu: CNEN-COMISSAO NAC. DE ENERGIA NUC. ATT.
DEJUR
UNIAO FEDERAL
Advogado(s): TANIA MARIA DAS NEVES GAPSKI-PR24764
para que se manifeste no prazo.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 011333-1996-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ISALTINO JESUS DOS SANTOS
Réu: ENCOL S-A ENGENHARIA COMÉRCIO E INDÚSTRIA
(MASSA FALIDA) SINDICO SERVIO TULIO CAETANO DA
COSTA
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Advogado(s): MIRIAM DE FATIMA KNOPIK-PR11616
vista da petição de folha 161, bem como do despacho de folha
160.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 011387-1996-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DAYSE MARIA ROCHA
Réu: BANCO REAL
CONDOPAR ADMINISTRACAO DE SERVICOS S-C LTDA
Advogado(s): NEUSA MARIA DE O COSTA-PR11455
diga se concorda com os calculos de liquidação apresentados
pelo 2º Réu.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 011406-2001-(8 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADELCIO FERREIRA DA SILVA
Réu: FUNDACAO ERASMO DE ROTERDAM
Advogado(s): MARCIO AUGUSTO DE FREITAS-SP110369
da prolação da sentença que rejeitou os embargos à execução.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 011508-2002-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SERGIO RICARDO MENEZES GUERRERA
Réu: ASSOCIACAO DE ENSINO ANTONIO LUIZ
ASSOCIACAO DE ENSINO NOSSA SENHORA DE FATI-
MA
ASSOCIACAO DE ENSINO VERSALHES
ASSOCIACAO EDUCACIONAL NOSSA SENHORA DE
FATIMA
COLEGIO PALOTTI
Advogado(s): MARCIA DOS SANTOS BARAO-PR15274
vista dos documentos trazidos pela petição de folha 765.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 011654-1992-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SINDICATO DOS FUNCIONARIOS DE AUTARQUI-
AS FEDERAIS DE REGULAMENTACAO E FISCALIZACAO
PROFISSIONAL DAS
Réu: CREA-CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E
ARQUITETURA
Advogado(s): ZENO SIMM-PR5847
para que se manifeste sobre o prosseguimento. No silencio, os
autos serão encaminhados ao arquivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 011920-2003-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ABEL BERNARDO BEZ BATTI
Réu: HSBC BANK BRASIL SA
Advogado(s): MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO-
PR29032
vista do documento trazido pela petição de folhas 907-909.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 011924-1998-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARMEM LUCIA CANDEO
Réu: SIEMENS LTDA
Advogado(s): ALAISIS FERREIRA LOPES-PR12129
vista da petição de folha 202.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 011962-2001-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS CORREIA
Réu: BANCO CENTRAL DO BRASIL
PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
Advogado(s): ADELMAR DA SILVA COELHO-PR5645
apresentar os calculos de liquidação de sentença..

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 012010-2001-(8 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADRIANA FELICIANO DA SILVA
Réu: DUPLA GULA PIZZARIA E RESTAURANTE LTDA
Advogado(s): CRISTY HADDAD FIGUEIRA-PR24621
da interposição de agravo de petição pelo Réu.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 012115-1998-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARILUCI SANTORSULA MARTINS
Réu: SANTA CRUZ CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Advogado(s): ALCEU MARCZYNSKI-PR21143
vista dos autos, para que se manifeste e requeira o que entender
de direito.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 012186-2003-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCIO HILGEMBERG
Réu: SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
Advogado(s): LEO MARCOS PAIOLA-PR15629
vista dos calculos, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 012193-2003-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GISELE FERRAZ DE OLIVEIRA
Réu: EMBRATEL EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMU-
NICACOES S-A
METAPAR USINAGEM LTDA
PIRES SERVICOS GERAIS A BANCOS E EMPRESAS LTDA
TROMBINI EMBALAGENS LTDA
Advogado(s): LUIZ CLAUDIO CORDEIRO BISCAIA-
PR17982
deferido o prazo requerido pela Ré.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 012317-2001-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GILSON CORDEIRO FARIAS
Réu: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
SENFF PARATI S-A
Advogado(s): SILVIA ELISABETH NAIME-PR17121
STELA MARLENE SCHWERZ-PR18802
FABIANA CARRASCO RIBEIRO QUADROS-PR28756
Vista às partes, pelo prazo sucessivo de 5 dias, do laudo perici-
al de fls. 352 e segs., a iniciar-se pelo Autor.

Audiência de ENCERRAMENTO DE INSTRUÇÃO a ser rea-

lizada dia 18-08-2004 as 14h18min., com última tentativa con-
ciliatória.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 012325-2002-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GENAU DA SILVA LOPES JUNIOR
Réu: HATEN BRASIL SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA
Advogado(s): ALEXANDRA FISTAROL-PR27906
diga se concorda com os cálculos de liquidação apresentados
pela Ré.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 012344-2002-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DAVID SALOMAO MINEIRO DE ANDRADE PEREI-
RA DUARTE
Réu: ITC INTERCONTINENTAL TELECOM CORPORATI-
ON DO BRASIL LTDA
MASTERLINK AUTOMACAO PREDIAL LTDA
MICROTEC SISTEMAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO S-A
Advogado(s): MANOEL CARLOS DA SILVA-PR8105
ALICE PRESA-PR27305
vista dos calculos pelo prazo preclusivo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 012472-1998-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO SERGIO DOS SANTOS
Réu: ELIANE GUARIDO BRASS
PANNY SKINA PANIFICADORA E LANCHONETE LTDA
RICARDO ANTONIO BRASS
Advogado(s): PAULO VALTAIR RIBAS DA CRUZ-PR21483
vista dos documentos trazidos com o ofício protocolado sob nº
0154145, na Direção do Fórum, no horário das 14h às 18h,
para que se manifeste no prazo.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 012505-2001-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE DARCI DE SOUZA
Réu: CONSORCIO ICA CPC ETESCO
Advogado(s): JOAO BOAVENTURA DE CRISTO-PR13780
o recolhimento previdenciário de folha 143 é aquém do valor
apurado pelo INSS (fl. 137). Sendo assim, comprove o recolhi-
mento da diferença, sob pena de quitação com o depósito re-
cursal.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 012543-1992-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCIA REGINA BALCEZAK
Réu: DI-1000 AUTO TAXI E REPRESENTACOES COMER-
CIAIS LTDA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO STEUCK-PR18366
para que requeira o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 012543-1995-(8 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARLEU CENDON DO NASCIMENTO
Réu: KOLYNOS DO BRASIL S-A
Advogado(s): MAURO RIBEIRO BORGES-PR14492
da interposição de agravo de petição pela Ré.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 012563-1999-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDIR GOMES ALEXANDRE
Réu: FABRICAR PARTICIPACOES E SERVICOS LTDA
TRAHCOM TRATORES E EQUIPAMENTOS LTDA (MAS-
SA FALIDA) SINDICO CLEMENCEAU MERHEB CALIX-
TO
Advogado(s): DARCI DOMINGUES-PR17506
vista da impugnação de fls. 254-254, para que se manifeste,
querendo, no prazo de 05 dias.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 012724-1999-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JONAS RABELO VICENTE
Réu: PAULO JOSE VENTURA & CIA LTDA
Advogado(s): DANIEL FERREIRA-PR22980
para que forneça o atual endereço de sua constituinte.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 012743-2003-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FERNANDO MARCILIO
Réu: LEADER ADMINISTRACAO E RECURSOS HUMA-
NOS LTDA
SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
Advogado(s): OLGA GUALBERTO-PR16226
vista do documento trazido pela petição de folha 229.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 012921-2003-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MONICA JORDAN
Réu: EDC EQUIPAMENTOS E SISTEMAS S-A
INEPAR S-A INDÚSTRIA E CONSTRUCOES
Advogado(s): JACK FERNANDO RIBEIRO DE LUNA-
PR33129
vista dos documentos trazidos pelo protocolo 128572.

PROCESSO TRT-PR 0006-CS 012931-1998-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SUDARIO JOSE DE SOUZA
Réu: DC MOCELIN E CIA LTDA
Advogado(s): MARCELO MOKWA DOS SANTOS-PR22724
para que se manifeste sobre a ausência de ciência da penhora,
em 10 dias.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 013014-1999-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GABRIEL PINHEIRO DO CARMO
Réu: OGGI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MOVEIS LTDA
Advogado(s): EDUARDO ANTONIO FELKL KUMMEL-
RS30717
juizo garantido para os efeitos do artigo 884 da CLT.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 013068-2002-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

Autor: EDSON LUIZ FERREIRA
Réu: JOSELITO ZOREK
SEBASTIAO ZOREK
Advogado(s): HEITOR OTAVIO DE JESUS LOPES-PR20797
vista da petição de folha 89.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 013258-1999-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MATEUS NOGUEIRA DA SILVA
Réu: DOUGLAS PLAISANT WASNON
JOSE LUIZ BUSETTI
PLASTITEC RECICLAGEM E COMÉRCIO DE PLASTICOS
LTDA
SUELY CRISTINA DA SILVA BUSETTI
Advogado(s): FLAVIO DIONISIO BERNARTT-PR11363
indefere-se a penhora on line requerida, pois os réus José Luis
Busetti e Suely Cristina da Silva Busetti ainda não foram cita-
dos. Sendo assim, manifeste-se sobre o prosseguimento.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 013369-1998-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCOS AURELIO DA SILVA
Réu: EURIDES ANGELICA PEREIRA PONCES
FRANCISCO MENDES PONCES
VIRESA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECCOES
LTDA
Advogado(s): LUCINEIA MOREIRA MACHADO-PR19960
para que se manifeste sobre a petição de folhas 571-572.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 013451-1999-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FRANCISCO CAETANO DA SILVA FILHO
Réu: SANTA CRUZ CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Advogado(s): ARNOLDO SOBANSKI II-RS37761
vista dos autos para que se manifeste e requeira o que entender
de direito.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 013451-2003-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NATALINO DA SILVA MOTA
Réu: FAZENDA TEXAS RANCH
LEIDE ISABEL FIGUEIREDO OLIVEIRA
PAULO EVANDRO OLIVEIRA
Advogado(s): CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI-
PR21192
emendar a petição inicial, fazendo constar a correta denomina-
ção da 1ª Ré, sob pena de indeferimento da petição inicial, com
extinção do processo sem julgamento do mérito.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 013453-1999-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ODIR LOPES FILHO
Réu: LEDA MARIA CORAL DOHMS & CIA LTDA
PAO DE CHOCOLATE PANIFICADORA CONFEITARIA E
LANCHONETE LTDA
Advogado(s): JOAO FRANCISCO EDUARDO PEIXOTO
OLIVEIRA-PR12161
Ciência da informação prestada pelo Sr. Oficial de Justiça.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 013510-2000-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FABIO ANDRE BUENO DA SILVA
Réu: DENSO DO BRASIL LTDA
Advogado(s): MARCOS WILSON SILVA-PR11693
diga se concorda com os cálculos de liquidação apresentados
pela Ré.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 013526-2002-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DILSEU DELFES DOS SANTOS
Réu: DIADORA TRANSPORTES LTDA
Advogado(s): WILSON ROBERTO FLORIO-SP188280
indeferido o pedido formulado às fls. 96, bem como denegado
seguimento ao recurso ordinário, porque deserto. Conforme
despacho de folha 113.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 013532-2001-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AURITA DE OLIVEIRA
Réu: APMI SAZA LATTES
Advogado(s): CARMEN ROBERTA FRANCO-PR31140
será designada hasta pública para o bem penhorado e o débito
será acrescido das despesas decorrentes da expropriação.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 013704-2002-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RODNEY LUIZ DE OLIVEIRA FILHO
Réu: BANCO SUDAMERIS BRASIL S-A
Advogado(s): JOSE LUCIO GLOMB-PR6838
MARISSOL JESUS FILLA-PR17245
audiencia de encerramento redesignada para o dia 03-08-2004,
às 14h10min.
Para a oitiva das testemunhas pelo Juízo Deprecado (38ª Vara
do Trabalho de São Paulo) foi designado o dia 23-08-2004, às
09h30min.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 013731-2002-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NEIDIO APARECIDO DA CRUZ
Réu: METOKOTE BRASIL LTDA
Advogado(s): JOSE RONALDO CARVALHO SADDI-
PR16535
JOSE NAZARENO GOULART-PR10075
a audiencia de encerramento de instrução foi redesignada para
o dia 28-09-2004, as 13h25min. e a audiencia de inquirição da
testemunha no Juízo Deprecado foi redesignada para o dia 01-
09-2004, às 14h20min.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 013828-2002-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CELIA REGINA DE SOUZA SOARES DA SILVA
Réu: HOSPITAL E MATERNIDADE VILA HAUER LTDA
Advogado(s): JOELCIO FLAVIANO NIELS-PR23031

para que junte, no prazo de 30 dias, cópia do termo de compro-
misso do síndico designado pelo Juízo Falimentar, bem como
seu endereço, visando o prosseguimento do feito.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 013870-2001-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDINEIA RODRIGUES DE ALMEIDA
Réu: ASSOCIACAO BANESTADO
OLHO VIVO PUBLICIDADE PRODUCAO E PROMOCAO
ARTISTICA LTDA
Advogado(s): ANDREA CUNHA CORREA-PR24740
vista dos calculos, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 013873-1999-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADRIANA TORTATO TADRA
Réu: ARTHUR ROCHA FILHO
COOPERATIVA EDUCACIONAL CURITIBA LTDA
DOUGLAS STAMBUK
JOSE TANGLEICA
Advogado(s): SEBASTIAO VERGO POLAN-PR24855
manifeste sobre a exceção de pré-executividade de folhas 211
e seguintes.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 013961-2003-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JACIER TEIXEIRA ALVES
Réu: DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA PANARELLO
LTDA
Advogado(s): ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-PR25976
para que junte os documentos requeridos pelo autor, sob as
penas do artigo 359 do CPc.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 014064-2000-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VITALINA BEL
Réu: BRASIL TELECOM S-A
BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA-
PR27184
ante a interposição de agravo de instrumento (fl.509), requeira
o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 014113-1998-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARGARETE MENDES
Réu: R ORIENTE & CIA LTDA
Advogado(s): DIEGO FELIPE MUNOZ DONOSO-PR21624
para que pague o valor apurado pela planilha de folha 304, sob
pena de prosseguimento da execução.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 014255-2002-(8 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE CLAUDIO MACHADO MACIEL
Réu: MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFISSIONAIS
LTDA
MERCADO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA
MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO DE
PLANOS URBANOS LTDA
SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
Advogado(s): MAURO JOSE AUACHE-PR17209
da interposição de recurso ordinario pelo 4º Réu.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 014352-2003-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AURELIO JAKOTENSKI
Réu: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO-
PR29032
vista dos documentos trazidos pela petição de protocolo 150982.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 014362-2002-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCELO JOSE FERREIRA DE AGOSTINHO
Réu: BRICON CONSTRUTORA LTDA
Advogado(s): PLINIO ALOISIO BACH-PR20192
vista dos documentos trazidos pela petição de folha 68.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 014365-1993-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JADIR BERNARDINO FARIA
Réu: CONSTRUTORA RAZAO
Advogado(s): CLAIR DA FLORA MARTINS-PR5435
vista do ofício de folha 73, devendo manifestar-se sobre o pros-
seguimento.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 014482-1993-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ARISTEU LOURENCO DE SOUZA
Réu: INDÚSTRIA JOAO JOSE ZATTAR S-A
Advogado(s): NIVALDO MIGLIOZZI-PR12902
indefere-se o requerimento de folha 392, em face do contido
no ofício de folha 390. vista do ofício de folha 390.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 014512-2003-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALISON WALTER
Réu: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO)
ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO ES-
TADO)
INAP INSTITUTO NACIONAL DE ADMINISTRACAO PRI-
SIONAL
METROPOLITANA VIGILANCIA COMERCIAL E INDÚS-
TRIAL LTDA
Advogado(s): ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO-PR3625
deferido o prazo de 10 dias para juntar os cartões-ponto origi-
nais.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 014573-1999-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADELAR GERALDO CHIQUELEIRO
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Réu: VAREJAO WENCESLAU BRAZ
Advogado(s): JOSE ADAIR DOS SANTOS-PR17581
deferido o prazo requerido.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 014641-2002-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NANCI TEREZINHA GALVAO
Réu: ISS SERVISYSTEM DO BRASIL LTDA
KEEPER TRABALHO TEMPORARIO LTDA
WINGS EVENTOS ARTISTICOS E CULTURAIS LTDA
Advogado(s): ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO-PR3625
CLOVIS FERNANDO BETTEGA-PR11213
PAULO CESAR HERTT GRANDE-PR24270
Para vista dos documentos juntados pela parte autora, pela pe-
tição de fls. 286.

PROCESSO TRT-PR 0006-CS 014675-1998-(8 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANA LUCIA RIBAS
Réu: PROFORTE S-A TRANSPORTE DE VALORES
Advogado(s): JOSMAR PEREIRA SEBRENSKI-PR12075
ELAINE DA SILVEIRA A MOTTA-PR21216
DA DECISÃO QUE ACOLHEU EM PARTE OS EMBARGOS
A EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 014719-2002-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADELOIR ANTONIO NOVINSKI
Réu: AUTO VIACAO REDENTOR LTDA
Advogado(s): VANESSA KARAM DE CHUEIRI SANCHES-
PR31083
Para vista dos cálculos apresentados pelo autor, na forma do
artigo 879 ç 2º da CLT, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 014807-2001-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDIO ESTEFANO ZARICHEN
Réu: SERVICE COURRIER LTDA
TRANSERVICE LTDA
Advogado(s): JOSE NAZARENO GOULART-PR10075
Em razão da informação prestada pelo Sr. Oficial de Justiça,
manifeste-se sobre o prosseguimento.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 014855-2002-(8 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OSDIVAL ISAIAS DOS SANTOS
Réu: GENI DE CARVALHO MACHADO
IVO FERREIRA MACHADO (ME)
Advogado(s): JOICE KORMANN BERALDI-PR32242
Para ciência da decisão de fls. 59-64 dos autos.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 014880-2000-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ VIEIRA DE MORAES
Réu: CASA DA CERVEJA RESTAURANTE E CHOPARIA
LTDA
Advogado(s): SEBASTIAO ANTUNES TELLES SOBRINHO-
PR16898
para que se manifeste sobre o prosseguimento.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 014880-2003-(8 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDINEI FRANCISCO DA SILVA
Réu: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
JCL CONSTRUTORA LTDA
MCDONALD S COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA
Advogado(s): TOMAZ DA CONCEICAO-PR14568
da extinção do processo sem julgamento do mérito. Custas pela
parte autora dispensadas na forma da Lei. Determina-se o de-
sentranhamento e a entrega, mediante certidão, aos litigantes
dos documentos juntados, salvo procurações, substabelecimen-
tos e atos constitutivos da parte passiva e, havendo, declaração
do estado de pobreza. Fica a Secretaria dispensada da renume-
ração.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 014906-2002-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS ZANELLO KLOSTERMANN
Réu: MERCADO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA
SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
Advogado(s): ROGERIO COSTA-PR14913
comprovar os depósitos na conta vinculada do autor, conforme
determinado à fl. 136 do título.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 014950-2002-(8 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO PIZETTI
Réu: CORITIBA FOOT BALL CLUB
Advogado(s): CYRO CESAR FURTADO ARAUJO-PR19558
da interposição de recurso ordinário pelo Réu.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 015002-2000-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSANGELA DE JESUS MACHADO
Réu: VANELUSHE PANIFICADORA MERCEARIA LTDA
(REDE PAO QUENTE)
Advogado(s): CHARLES ERVIN DREHMER-PR26025
para que se manifeste sobre a execução em curso e requeira o
que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 015022-2001-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIANE DO ROCIO DIAS FERNANDES
Réu: CORITIBA FOOT BALL CLUB
Advogado(s): ARISTIDES ALVES RODRIGUES FILHO-
PR14205
apresentar calculos de liquidação.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 015029-2003-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO SERGIO DE MELLO
Réu: WAL MART BRASIL LTDA

Advogado(s): TOBIAS DE MACEDO-PR21667
deferido mais 05 dias à ré para a apresentação dos documentos,
conforme requerido à sfls. 163.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 015193-1993-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE RICARDO VIOLA CARNAIBA
Réu: CARFI-TRANSPORTES RODOVIARIOS DE CARGAS
LTDA
Advogado(s): MARLY CELIA UTIME-PR18740
para que comprove o trânsito em julgado do Agravo de Instru-
mento em Recurso Extraordinário, conforme certificado às fls.
222.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 015193-2002-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO CESAR DA SILVA
Réu: LINEALUX ELETROMETALURGICA LTDA
Advogado(s): MOACIR SALMORIA-PR18325
para que se manifeste sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça.
No silencio, os autos serão arquivados provisoriamente.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 015225-1996-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO ELEUTERO
Réu: JURANDIR RODRIGUES DE PAULA (METALURGI-
CA TECNOSOLDA LTDA)
Advogado(s): NIVALDO MIGLIOZZI-PR12902
deferida a dilação de prazo por mais 30 dias.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 015396-1999-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ERINALDO MARCOS SANTANA
Réu: CALLADI SERVICOS LTDA
Advogado(s): MARCELO KOVALHUK-PR15334
vista do ofício de folha 61, devendo, manifestar-se sobre o pros-
seguimento. No silencio, os autos serão devolvidos ao arquivo
provisorio.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 015406-2003-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CESAR AUGUSTO NIEMIES
Réu: ASSESSORIA IMOBILIARIA CONSELHEIRO LAU-
RINDO LTDA
Advogado(s): ADRIANO PICCOLI CELINSKI-PR34568
vista dos documentos trazidos pela petição de folha 117.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 015470-2003-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROMEU BAJI
Réu: AUTO POSTO GENESIS LTDA
Advogado(s): RENATO JOSE BORGERT-PR20242
vista dos calculos, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 015472-2002-(8 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FERNANDO CESAR LINCOLN
Réu: BRASIL TELECOM S-A TELEPAR
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
da interposição de recurso ordinario adesivo pelo Autor.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 015507-2002-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: REGINALDO RAMOS DA MOTTA
Réu: TOALHEIRO INDÚSTRIAL CURITIBANO LTDA
Advogado(s): ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO-PR6265
vista dos calculos, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 015683-1998-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOANIR CUSTODIO MACIEL
Réu: ABC PNEUS E SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA
PNEUSUL COMÉRCIO E SERVICOS DE PNEUS E TRANS-
PORTES LTDA
Advogado(s): IVES PONESTKE-PR3136
para que se manifeste sobre a presente execução, ou requeira o
que entender de direito. No silencio, os autos serão devolvidos
ao arquivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 015863-2002-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDUARDO TONIOLO DEL SEGUE
Réu: CONDOMINIO COMPLEXO SHOPPING CURITIBA
SPECIAL SERVICE S-C LTDA LIMPEZA, PORTARIA E
MONITORAMENTO
Advogado(s): ROMAGUEIRA NUNES DE AVILA FILHO-
PR15386
vista dos calculos, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 015935-2000-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: QUITERIA MARIA DE JESUS
Réu: HOSPITAL E MATERNIDADE SAO CARLOS LTDA
Advogado(s): LISIMAR VALVERDE PEREIRA-PR12338
vista da petição de folhas 322 e seguintes.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 015977-2003-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO CARLOS WARUMBY LUSTOZA DE ANDRA-
DE
Réu: COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
FUNDACAO COPEL DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA
SOCIAL
LACTEC INSTITUTO TECNOLOGICO DO LABORATORIO
CENTRAL DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO
Advogado(s): VALERIA JARUGA BRUNETTI-PR13795
SILVANA CHOCIAY-PR14348
vista dos documentos trazidos pela petição de protocolo 155034.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 015983-1998-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EVELI MORENA ROSA LUZ
Réu: BASIC LAND COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA

Advogado(s): CIZALE DALL’AGNOL-PR14802
ALI ZRAIK JUNIOR-PR14909
Acordo homologado. Custas processuais pela Ré no importe de
R$ 74,02, que deverão ser recolhidas no prazo de 05 dias, sob
pena de execução. No mesmo prazo, deverá a Ré efetuar o pa-
gamento das despesas referentes aos honorários contabéis, já
fixadas nos autos, sob pena de execução. Deverá a Ré efetuar o
recolhimento das contribuições sociais, com comprovação nos
autos após o cumprimento, do acordo nos 10 dias subsequentes
à exigibilidade da última contribuição, sob pena de execução.
Ainda, deverá a Ré efetuar o pagamento das despesas descritas
às fls. 189 e 192, bem como os honorários do Sr. Leiloeiro,
conforme previsto no ç 3º do artigo 21 da Ordem de Serviço
Conjunta nº 02-2002, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 016023-2001-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE PINTO DA FONSECA
Réu: CONDOMINIO EDIFICIO VITOR DO AMARAL
Advogado(s): MARCUS ELY SOARES DOS REIS-PR20777
da disponibilidade um alvará judicial junto a CEF.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 016190-2003-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARMEN LUCIA DE OLIVEIRA NASCIMENTO DE
LIMA
Réu: J E NOIVAS LTDA (ME)
Advogado(s): NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL-PR8200
da disponibilidade da sua CTPS, bem como de que deverá assi-
nar o termo de rescisão do contrato de trabalho trazido com o
protocolo 154906.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 016253-1998-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JANICE DE SOUZA TIBA
Réu: ACR IMOVEIS LTDA
ACR REPRESENTACOES DE SEMI JOIAS (ME)
JOSE REUTER
Advogado(s): VICENTE DE PAULO ESTEVEZ VIEIRA-
PR17488
para que se manifeste sobre a execução em curso e requeira o
que entender de direito. No silencio, os autos serão remetidos
ao arquivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 016361-2003-(8 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CASSIA JUSTINO DA SILVA
Réu: SIRLEI NONATO BRASILEIRO
Advogado(s): JOSE DANIEL TATARA RIBAS-PR3484
da extinção do processo sem julgamento do mérito. Custas pela
parte Autora, dispensadas na forma da Lei.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 016515-2003-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDGAR AQUINO JIMENEZ
Réu: LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA (MASSA
FALIDA) SINDICO PAULO VINICIUS DE BARROS MAR-
TINS JUNIOR
Advogado(s): ERNESTO DIAS DOS REIS FILHO-PR14755
vista dos documentos de fls. 610-611, trazidos pela Ré com a
petição de folhas 604-609.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 016646-2002-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO ANDRE SOARES DA SILVA
Réu: APTUS SERVICOS ESPECIAIS LTDA
COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
Advogado(s): CARLOS HENRIQUE DE ANDRADE GEMA-
EL-PR30832
para que se manifeste sobre o prosseguimento. No silencio, os
autos serão encaminhados ao arquivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 016741-2002-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NAIR DA LUZ DE ABREU
Réu: ADENILSON POCHAVISKI
ELIZANETE WILHELM CASTRO E CIA LTDA
Advogado(s): ELDES MARTINHO RODRIGUES-PR20095
vista dos calculos, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 016786-1999-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: HELIO CAZARIN DE SOUZA
Réu: ILSO ZOCOLOTTO
ORFELIO AUGUSTO CHITO (ESPÓLIO)
TRANSPORTADORA CRUZEIRO DO SUL LTDA
Advogado(s): OLIMPIO PAULO FILHO-PR5815
vista da certidão negativa de folha 08 da CPE 291-2004, oriun-
da da 3ª Vara do Trabalho de São Leopoldo.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 016901-2003-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCOS FLOIZ
Réu: AURORA SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA
EMBRAS S-A EMPRESA BRASILEIRA DE ALEMENTA-
CAO E SERVICOS
Advogado(s): CELSO FERREIRA DE MELLO-PR5443
indefere-se a intimação da testemunha, pois a audiência desig-
nada para o dia 21-09-2004 é inicial.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 016934-1998-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JUSSARA MACHADO
Réu: AMBIENTAL SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA
MUNICIPIO DE CURITIBA
Advogado(s): NARCIZO LIPKA-PR13030
apresentar as peças necessárias à restauração dos autos.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 017107-2001-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIO ESTEVAO DOS SANTOS
Réu: TRH SERVICOS E RECURSOS HUMANOS LTDA
Advogado(s): DALVA MARLI MENARIM-PR17215

Ante a certidão negativa de folha 09 da CPE 040-2004, infor-
me o atual endereço da Ré.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 017254-1995-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDILSON JOSE DA SILVA
Réu: AGROVITA PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA
Advogado(s): DAVI LIPSKI-PR10487
para que, em 20 dias, junte cópia atualizada da matricula do
imóvel que pretende seja penhorado.

PROCESSO TRT-PR 0006-CS 017387-1998-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO ALCIONE BRANDENBUY
Réu: VIP TRANSPORTES LTDA
Advogado(s): CLAIR DA FLORA MARTINS-PR5435
face a consulta negativa de folha 502, manifeste-se sobre o pros-
seguimento do feito.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 017394-1992-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DA CONSTRUCAO DE ESTRADAS PAVIMENTA-
CAO MONTAGEM OBRAS DE
Réu: LEMOS DANOVA ENGENHARIA E EMPREENDI-
MENTOS LTDA
Advogado(s): LUIZ SALVADOR-PR5439
vista do ofício de folha 1285 bem como da certidão negativa de
folha 09-verso da CPE 314-2004, devendo manifestar-se sobre
o prosseguimento.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 017443-1992-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RENATO TEDESCHI
Réu: ESTADO DO PARANA-PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO
Advogado(s): MAURICIO GALEB-PR18827
diga se concorda com os calculos de liquidação apresentados
pelo Réu.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 017608-2001-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIZEU DE AZEVEDO
Réu: GRAFFICE EDITORA GRAFICA LTDA
IRENE BEATRIZ DE ALVARENGA
IRIA ALICE DE OLIVEIRA
SANDRO DA CRUZ
SEBASTIAO BUENO NIZER
Advogado(s): TONY EDEN SOARES DA ROCHA-PR16813
para que indique bens dos executados passíveis de penhora.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 017636-2001-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NEY TADEU PLASDO
Réu: CENTRAL BRASIL DE ALIMENTOS COMÉRCIO IM-
PORTACAO E EXPORTACAO LTDA
COOPERAL COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFIS-
SIONAIS NAS EMPRESAS DE ALIMENTOS
Advogado(s): CLAIR DA FLORA MARTINS-PR5435
para que se manifeste sobre o prosseguimento. No silencio, os
autos serão encaminhados ao arquivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 017658-2003-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA APARECIDA LEITE DE MELO
Réu: RAQUEL RODRIGUES
CONDOMINIO EDIFICIO ASTRAGALLUS
Advogado(s): FERNANDO ANTONIO ZETOLA-PR21559
vista do documento trazido pela petição de folha 070.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 017853-2002-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JEFFERSON LUIZ BROCH
Réu: SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s): ISMAEL DA SILVA MATOS-PR15231
da oposição de embargos a execução, para ,querendo, apresen-
tar resposta, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 017968-2001-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JURANDI PEREIRA
Réu: BIG STAR ESTACIONAMENTO LTDA
Advogado(s): PAULO JOSE GOZZO-PR13306
para que proceda à retificação da CTPS da Autora, sob pena de
pagamento de multa de R$ 15,00 por dia de atraso no cumpri-
mento da obrigação.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 018065-2003-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DELMAR RAMOS DE LIZ
Réu: R CURY & CIA LTDA
Advogado(s): MARLY CELIA UTIME-PR18740
vista dos documentos trazidos pela Ré com o protocolo 146295.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 018206-1997-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IVO BARON
Réu: DECORADORA ROMA LIMITADA
Advogado(s): MARCOS WILSON SILVA-PR11693
da oposição de embargos a expropriação.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 018274-1992-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IRACI ELOI DE SOUZA
Réu: DELTABOX LOCACAO DE MAO DE OBRA LTDA
GILBERTO OSORIO NOGUEIRA
Advogado(s): JOAO BATISTA MENDES LUSTOSA-PR18212
Ante o teor da petição protocolada sob nº 18274-1992, traga
aos autos certidão negativa de dependentes habilitados perante
a Previdência Social, para os devidos fins. No mesmo prazo,
para fins de regularizar a representação processual, deverá tra-
zer aos autos certidão comprobatória da nomeação de inventa-
riante.
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PROCESSO TRT-PR 0006-RT 018471-2001-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DEBORA CHRISTINA DE ARAUJO
Réu: IRIS COLOR LTDA
PRO PHOTO COMÉRCIO DE MATERIAIS FOTOGRAFICO
LTDA
ROMA COLOR COMÉRCIO DE MATERIAIS FOTOGRAFI-
COS LTDA (ME)
Advogado(s): JOSE LUCIO GLOMB-PR6838
LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA-PR12001
Ciência de que deverão fornecer o endereço das testemunhas
que assinaram a ata de fl. 52 ou, alternativamente, trazê-las
para depor, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 018518-2001-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA DAS GRACAS RIGONI
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): ISAIAS ZELA FILHO-PR8866
apresentar calculos de liquidação.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 018583-2003-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADAO CARLOS VINCOSKI
Réu: COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
Advogado(s): ANA LETICIA FELLER-PR30259
para que junte o documento requerido pelo Autor, sob as penas
do artigo 359 do CPC.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 018802-2000-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FABIO DE LIMA QUADROS
Réu: AUTO VIACAO NOSSA SENHORA DO CARMO LTDA
Advogado(s): NORTON PASSOS WALDRAFF-PR18884
apresentar calculos de liquidação.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 018827-1992-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDIR ALVES DE OLIVEIRA
Réu: TIROLE HOTEL PARA BEBES LTDA
Advogado(s): DJANIR PEDRO PALMEIRA-PR1070
para que comprove nos autos o recolhimento de todas as parce-
las ao INSS.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 018876-2002-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SERGIO ROBERTO SOUZA
Réu: PERFICOLOR COLORACAO DE ALUMINIO LTDA
PERFILIZIA COLORACAO DE ALUMINIO LTDA
Advogado(s): CLEUSA SOUZA DA SILVA-PR20908
fornecer o correto e atualizado endereço da testemunha Van-
derlei Adolfo da Silva ou, alternativamente, trazê-la para pres-
tar depoimento, independentemente de intimação, sob pena de
preclusão.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 019144-2003-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARINEI MARIA PARIZOTTO
Réu: CLINICA DE FRATURAS E ORTOPEDIA XV LTDA
Advogado(s): JOSE CARLOS CLAUDINO DA SILVA-
PR24734
vista do documento traaido pela petição de folha 308.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 019588-2002-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCIO JOSE SUBKOWIAKI
Réu: ESTUDIO JENI BAGGIO LTDA
JOSE ANTONIO NOGUEIRA
Advogado(s): ANA PAULA BARRANCO SARAIVA DO BRA-
SIL-PR20121
para que se manifeste sobre o prosseguimento, em razão da
informação prestada pelo Sr. Oficial de Justiça. No silencio, os
autos serão encaminhados ao arquivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 019601-2001-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCIO AUGUSTO DA SILVA
Réu: MIRAGLIA PARTICIPACOES LTDA
TIBAGI ENGENHARIA CONSTRUCOES E MINERACAO
LTDA
Advogado(s): PAULO ROBERTO PEREIRA-PR21468
será designada hasta pública para o bem penhorado e o débito
será acrescido das despesas decorrentes da expropriação.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 020007-2003-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DAVID PEREIRA
Réu: FARO VIGILANCIA ESPECIALIZADA LTDA
Advogado(s): LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA-
PR12001
para que junte os documentos requeridos pelo Autor, sob as
penas do artigo 359 do CPC.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 020124-2000-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALVARO CABRINO
Réu: VOLVO DO BRASIL VEICULOS LTDA
Advogado(s): ROLAND HASSON-PR9120
vista dos calculos, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 020154-2003-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCIANO DE LIMA
Réu: ASSOCIACAO ENSINO JERONIMO GOMES MEDEI-
ROS
Advogado(s): CARLA CIENDRA COSTA-PR22011
FRANCISCO D ALPENDRE DOS SANTOS-PR33943
Ante os termos do artigo 790 ç 3º da CLT, dispenso o recolhi-
mento das custas processuais.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 020241-1999-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

Autor: JONAS ROSA PORTELA
Réu: PROSEGUR BRASIL S-A TRANSPORTADORA DE
VALORES E SEGURANCA
Advogado(s): SUSANA MATEUS DE ALMEIDA-PR19535
vista dos calculos, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR 0006-CS 020313-2000-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: BEATRIZ GREGOLETTO
Réu: SESI SERVICO SOCIAL DA INDÚSTRIA
Advogado(s): WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES-PR14166
DA OPOSIÇÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 020356-1997-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SOLANGE APARECIDA PIRES DE MELLO
Réu: JOSE FARIAS JUNIOR
JULIO HYCZY DA COSTA
MONTPLAS INDÚSTRIA DE MONTAGENS MECANICAS
E PLASTICOS LTDA
Advogado(s): TAMAR NANCI CHRISTMANN-PR14293
será designada hasta pública para o bem penhorado e o débito
será acrescido com as despesas decorrentes da expropriação.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 020441-1998-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELAINE STOFELA
Réu: ROSANE GARMETTER BUFFARA
Advogado(s): MARCIA REGINA SIERACKI-PR21521
Indeferido os requerimentos formulados à folha 160, mormen-
te porque, conforme se extrai da conta de atualização de fls.
104-105, certidão de folha 106 e despacho de folha 107, é a
própria Autora (ELAINE STOFELA) que é a executada na pre-
sente demanda. Informe o atual endereço da sua constituinte,
para que se possa dar prosseguimento na presente execução

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 020447-1999-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IVO CARVALHO DE FARIA
Réu: NEIDE FRANCO DA ROCHA
ODILON MARIO ALVES PRADO
ENGEMINAS OBRAS E SERVICOS LTDA
Advogado(s): OLIMPIO PAULO FILHO-PR5815
as declarações de renda estão disponíveis, para consulta, junto
a Direção do Fórum. Decorrido o prazo sem manifestação, os
autos serão remetidos ao arquivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 020453-2001-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: APARECIDO DE VASCONCELOS
Réu: AURORA SEGURANCA VIGILANCIA E TRANSPOR-
TE DE VALORES LTDA
Advogado(s): MAXIMILIANO NAGL GARCEZ-PR20792
para que requeira o que entender de direito. No silencio, os
autos serão devolvidos ao arquivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 020493-2003-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EMERSON DOMINGOS
Réu: MR PET
Advogado(s): RENATO BRUNO FUHRMANN-PR15699
BRUNA ANGELICA FERREIRA SALVATICO-PR28371
nada a deferir quanto à petição de fls. 19-20, ante a decisão de
fls. 18 (CLT, art. 836).

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 020626-1997-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FABIANO MARCELO RUANI
Réu: ALBA MASSARI ZUNINO
MASSINO ZUNINO
RESIDENZA PROJETOS E DECORACOES LTDA
Advogado(s): ARESLINDO ALVES DE FIGUEIREDO-
PR19320
ante a certidão negativa de folha 09 da CPE 21-2004, informe
o endereço da ré alba Massari ZuniNº No mesmo prazo infor-
me o endreço do Réu Massimo Zunino, conforme item VII do
despacho de folha 115.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 020699-2001-(8 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: APARECYDA EDNA DE SOUZA
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
interposição de recurso ordinário

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 020717-1997-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALCIDES ALVES DOS SANTOS
Réu: ENCOL S-A ENGENHARIA COMÉRCIO E INDÚSTRIA
(MASSA FALIDA) SINDICO SERVIO TULIO CAETANO DA
COSTA
Advogado(s): MARCO ANTONIO DE SOUZA-PR8163
vista dos autos. Decorrido o prazo sem manifestação, os autos
serão devolvidos ao arquivo.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 020767-1993-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JORGE APARECIDO DE SOUZA GUERRA
Réu: AGS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MOVEIS LTDA
Advogado(s): PEDRO PAULO FERNANDES-PR7292
para que se manifeste sobre a execução em curso e requeira o
que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 020980-1996-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA JOSE FERREIRA DE SOUZA
Réu: LIPATER LIMPEZA PAVIMENTACAO E TERRAPLE-
NAGEM LTDA
MUNICIPIO DE CURITIBA
Advogado(s): ADEMILSON DE MAGALHAES-PR22229
da oposição de embargos a execução.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 021096-2001-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: KELLEN CRISTINA DE OLIVEIRA
Réu: SERZEGRAF INDÚSTRIA E EDITORA GRAFICA
LTDA
Advogado(s): MAINAR RAFAEL VIGANO-PR25798
apresentar calculos de liquidação de sentença.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 021096-2003-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LIDIANE SPADARI
Réu: VIDA E CORPO ACADEMIA DE MUSCULACAO E
GINASTICA LTDA
Advogado(s): ANTONIO ROBERTO MONTEIRO DE OLI-
VEIRA-PR33341
da extinção do processo sem julgamento do mérito. Custas pela
parte Autora, no importe de R$ 280,00 a serem recolhidas em
05 dias, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 021296-2001-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELOY APARECIDA DANGUI
Réu: CIDADELA S-A
INVEST EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Advogado(s): IVO BERNARDINO CARDOSO-PR20467
CERIS DE FATIMA BORGES BRANCO-PR20769
Ante o teor do ofício de folha 369, impõe-se o adiamento da
audiência, designando-se para prosseguimento a data de 12-
08-2004, às 13h25min. Concede-se vista a Ré do despacho de
folha 370, conferindo-lhe o prazo de 10 dias para que informe
o correto endereço da testemunha Antonio Aparecido Domin-
gues do Amaral. Conforme Termo de audiencia de folha 371

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 021375-2003-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DJALMA DE JESUS DOS SANTOS
Réu: BRASIL TELECOM S-A
EQUISUL EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA
GELRE TRABALHO TEMPORARIOS S-A
INFOCOM COMPONENTES DIGITAIS LTDA
PAMPAPAR S-A SERVICOS DE TELECOMUNICACOES E
ELETRECIDADE
Advogado(s): SILVIO ESPINDOLA-PR20376
indefere-se, por ora, a citação da 4ª ré por edital.
Juntar, em 20 dias, o contrato social da 4ª Ré, visando a sua
citação na pessoa dos sócios.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 021415-1997-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JAIRO RODRIGUES DE OLIVEIRA
Réu: BASTEC ASSISTENCIA TENICA ESPECIALIZADA EM
TELEINFORMATICA LTDA
Advogado(s): CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO-PR4636
para que informe o atual endereço da executada.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 021474-2001-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GERSON ADEMAR LISBOA
Réu: AUTO PECAS PILLATI
Advogado(s): GIOVANI SCHLICKMANN-PR25264
para que se manifeste sobre o prosseguimento. No silencio, os
autos serão devolvidos ao arquivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 021503-2002-(8 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROBERTA HEROLT DE ARAUJO
Réu: SEG CAR LOCADORA DE VEICULOS LTDA
Advogado(s): ADOLFO IVANKIO-PR22014
da interposição de recurso ordinário pelo Réu.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 021717-1993-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EVERSON LUIZ SOARES ZENI
Réu: INSTITUTO DE ACAO SOCIAL DO PARANA
Advogado(s): NEY BRODBECK MAY-PR10112
vista dos calculos, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 022226-2002-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIZA TEZELLI
Réu: BANCO DO BRASIL S-A
PREVI CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS
DO BANCO DO BRASIL
Advogado(s): BEATRIZ FERREIRA DA COSTA HAUARE-
PR26076
deferida a devolução do prazo requerido.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 023149-1998-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DAVI JUFO DE OLIVEIRA
Réu: BORCHERT & CIA LTDA
CLEVERSON ZANETTI
DORACI BORCHERT
Advogado(s): ALBERTO AUGUSTO DE POLI-PR22775
para que se manifeste sobre o prosseguimento.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 023201-1999-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NELSON MENEZES
Réu: NIENKOTTER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FIBRAS
LTDA
Advogado(s): NORTON PASSOS WALDRAFF-PR18884
a citação do réu conforme requerimento de folha 209 já resul-
tou negativa. Veja a certidão negativa de folha 204. Sendo as-
sim, informe o atual endereço do Réu.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 023548-1991-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DEUZIL BONETE
Réu: CONSTRUTORA ZUFFO LTDA
Advogado(s): GERALDO MOCELLIN-PR12711
vista do ofício de folha 238, devendo manifestar-se sobre o
prosseguimento.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 024066-1999-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLA RIBEIRO SOARES LOMBA
Réu: SVR ASSOCIADOS CONSULTORIA PLANEJAMEN-
TO ESTRATEGIA S-C LTDA
Advogado(s): ANGELO ITAMAR DE SOUZA-PR18916
para que se manifeste sobre o prosseguimento da execução.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 024473-1995-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LAURA STIVAL
Réu: FAEP FEDERACAO DA AGRICULTURA DO ESTADO
DO PARANA
Advogado(s): MARCIA REGINA RODACOSKI-PR13601
a guia de retirada já está disponível à Ré, desde 23-4-2004.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 024634-1993-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSEMERY PIRES MAZZARDO
Réu: ML PUBLICIDADE LTDA
SADY RICARDO DOS SANTOS NETO
Advogado(s): VALDYR ARNALDO LESSNAU PERRINI-
PR14015
Ciência do retorno da CPE 287-2003, para que se manifeste no
prazo.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 025464-1996-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MANOEL COELHO DA SILVA NETO
Réu: PROSEGUR BRASIL S-A TRANSPORTE DE VALO-
RES E SEGURANCA
Advogado(s): EDSON LUIZ CARDOSO-PR16431
em razão da informação prestada pelo Sr. Oficial de Justiça,
manifeste-se sobre o prosseguimento. No silencio, os autos se-
rão encaminhados ao arquivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 025467-2000-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OLEVIR CARDOSO MONTEIRO
Réu: BRASIL TELECOM S-A
BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA-
PR27184
manifeste-se sobre a petição de folha 815 e seguintes, precisa-
mente quanto ao tópico da reintegração.

PROCESSO TRT-PR 0006-CS 025515-1994-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WILSON PALAZZO
Réu: HOSPITAL SAO LUCAS S-A
Advogado(s): LUIZ CARLOS GUIMARAES TAQUES-
PR11077
devolvido o prazo. No mesmo prazo devolvido, o Réu poderá
manifestar-se sobre a petição de folha 479.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 025779-1998-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADRIANA FULGENCIO DA CRUZ
Réu: NET PARANA COMUNICACOES LTDA
Advogado(s): JOSE ANTONIO CORDEIRO CALVO-PR11552
EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA ROCHA-PR19471
vista as partes pelo prazo sucessivo de 10 dias, a iniciar pela
Autora, da atualização da conta.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 027369-2000-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ ALBERTO ANSAY
Réu: BASSANI COMÉRCIO DE PAREDES E DIVISORIAS
LTDA
Advogado(s): JAQUELINE MARIA MOSER-PR17847
MARCIO JONES SUTTILE-PR25665
Acordo homologado. Custas pelo Autor, dispensadas na forma
da lei.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 027626-1997-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: BOHDAM KOTELOK
Réu: CARLOS CESAR RIGOLINI & FILHOS LTDA
Advogado(s): HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES-
PR24641
diga se concorda com os calculos de liquidação apresentados
pelo Réu.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 027712-1999-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JORGE LUIZ SONSALA
Réu: A VIVENDA COMÉRCIO DE UTILIDADES DOMES-
TICAS LTDA
Advogado(s): OTAVIO ERNESTO MARCHESINI-PR21389
para que se manifeste sobre o prosseguimento do feito. No si-
lencio, os autos serão arquivados provisoriamente.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 028075-2000-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCINEIA PRUDENCIO DA SILVA
Réu: BANCO CENTRAL DO BRASIL
PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
Advogado(s): FREDERICH MARK ROSA SANTOS-PR10416
apresentar calculos de liquidação de sentença, bem como jun-
tar sua CTPS.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 028660-1999-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SUELI ROCHA DE OLIVEIRA
Réu: SHERWIN WILLIAMS DO BRASIL INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA
Advogado(s): JOSE RONALDO CARVALHO SADDI-
PR16535
ADRIANO RODRIGO BROLIN MAZINI-PR29101
Acordo homologado. Deverá a Ré efetuar o recolhimento das
contribuições sociais com comprovação nos autos após o cum-
primento do acordo, nos 10 dias subsequentes à exigibilidade
da última contribuição, sob pena de execução. Conforme des-
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pacho de folha 511.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 029218-1997-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROBERTO DE ARAUJO BRAGA
Réu: COMERCIAL LONDRINENSE DE EXPLOSIVOS LTDA
DOER COMÉRCIO E LOCACAO DE EQUIPAMENTOS
PNEUMATICOS LTDA
EXPLOPAR COMÉRCIO DE EXPLOSIVOS LTDA
Advogado(s): MARCO AURELIO RODRIGUES MOREY-
PR22034
PRISCILA SANTOS ARTIGAS-PR22529
ANDRE LUIZ BAUML TESSER-PR29148
Acordo homologado. Deverá a Ré efetuar o recolhimento das
contribuições sociais já calculadas nos autos, com comprova-
ção nos autos após o cumprimento do acordo, nos 10 dias sub-
sequentes à exigibilidade da última contribuição, sob pena de
execução. Conforme despacho de folha 504.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 029916-1995-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDGAR SPITZ PINEL
Réu: CARLOS ALBERTO AGUSTINHO CARDOSO
DEFENSE INFORMATICA E ORGANIZACAO EMPRESA-
RIAL LTDA
Advogado(s): PAULO HENRIQUE VIDA VIEIRA-PR18141
vista do ofício de folha 156, devendo manifestar-se sobre o
prosseguimento.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 030575-1996-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NEIVA MARQUES DE ANDRADE
Réu: ANA CRISTINA BERTONI MACEDO
FIBBRA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTES DE PARANAGUA
INES LEDRA PERROTA
MICHELANGELO PERROTA NETO
Advogado(s): CARLOS ROBERTO STEUCK-PR18366
NILISA MACHADO XAVIER ASSUNCAO-PR18951
RAQUEL COTRIM SBRAVATTI-SP136787
Réus: deferido o prazo de 10 dias, conforme requerido às fls.
260 (primeiro parágrafo).
Autor: vista do protocolo 172291 (fls. 259-267), pelo prazo de
02 dias.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 031079-1999-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA DO ROCIO FAGUNDES
Réu: AVANT RADIO CHAMADA
UNIWAY COOPERATIVA DE PROFISSIONAIS LIBERAIS
LTDA
UNIWAY COOPERATIVA DE TRABALHO DE PROFISSIO-
NAIS LIBERAIS LTDA
Advogado(s): CLEUSA SOUZA DA SILVA-PR20908
Em razão da informação prestada pelo Sr. oficial de Justiça,
manifeste-se sobre o prosseguimento.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 031538-1999-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MOZER BENJAMIN PEREIRA
Réu: LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
MARCO ANTONIO DE CARVALHO
Advogado(s): EDSON MASSARO POSTALLI-PR16715
ante o retorno da carta precatória 4-2002, manifeste-se sobre o
prosseguimento.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 033007-1999-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCIANO DOS SANTOS
Réu: FATOR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EMBALAGENS
LTDA (MASSA FALIDA) SINDICO LUIZ ANTONIO P RO-
DRIGUES
Advogado(s): SUELY TEREZINHA BLACA-PR18015
para que, em 20 dias, comprove o trânsito em julgado da deci-
são que declarou a nulidade da sentença declaratória de falên-
cia.

07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO, 400, 6º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00059-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 000269-1991-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EROMIR RODRIGUES DE OLIVEIRA
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s): CARLOS ROBERTO STEUCK-PR18366
GR A DISPOSIÇÃO NO BB-JT.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 000624-1988-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NEUSAIDES RODRIGUES CURTI
Réu: JD INF CORACAOZINHO OURO N-P OSNI SIQUEI-
RA
JD INF CORACAOZINHO OURO N-P SUSAN M M SIQUEI-
RA
Advogado(s): GLEIDEL BARBOSA LEITE JUNIOR-PR17808
GR A DISPOSIÇÃO DA RECLAMANTE NA CEF-JT.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 001301-2001-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE FERREIRA DE LIMA
Réu: CAVO COMPANHIA AUXILIAR DE VIACAO E OBRAS
Advogado(s): LUIZ ALBERTO GONCALVES-PR8146
GR À SUA DISPOSIÇÃO NA CEF-JT.

PROCESSO TRT-PR 0007-PS 001381-2004-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: APARECIDO PINHEIRO HILARIO

Réu: CONSTRUTORA NHO QUIM LTDA
NILSON JOSE LEITE
Advogado(s): MARCELO KOVALHUK-PR15334
INFORMAR ENDEREÇO CORRETO DA RECLAMADA,
SOB PENA DE EXTINÇÃO DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0007-PS 004382-2002-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NEUZA DOS SANTOS AMARAL DA FONSECA
Réu: LUIZ CESAR RIBAS
Advogado(s): EDSON SANTOS MARTINS-PR18448
GR A DISPOSIÇÃO NA CEF-JT.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 004549-2001-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JEANE CRISTINA LEITE
Réu: ASSESSORIA EMPRESARIAL APTUS LTDA
NESTLE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Advogado(s): DOUGLAS BITENCOURT LOPES DA SILVA-
PR31420
INFORMAR O ENDEREÇO ATUALIZADO DA 1ª AGRA-
VADA: ASSESSORIA EMPRESARIAL APTUS LTDA.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 004883-2004-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSEMAR DA COSTA
Réu: BARIGUI VEICULOS LTDA
Advogado(s): DANIEL AUGUSTO DO AMARAL CARVA-
LHO-PR27049
VISTA DE DOCUMENTO JUNTADO PELA RECLAMAN-
TE.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 005399-1999-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE CARLOS GAMA
Réu: PHILIP MORRIS BRASIL S-A
Advogado(s): LUCIANE LAZARETTI BOSQUIROLI BISTA-
FA-PR14050
GR A DISPOSIÇÃO NA CEF-JT.GR

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 005448-2001-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EUGENIO MATIAS SCHICOVSKI
Réu: URBS URBANIZACAO DE CURITIBA S-A
Advogado(s): LUIZ FERNANDO CACHOEIRA-PR17869
GR À SUA DISPOSIÇÃO NA CEF-JT.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 005528-2000-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DORISVALDO FOGACA PEREIRA
Réu: DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS TIKA LTDA
Advogado(s): CARLOS DELAI-PR20237
DESIGNADA DATA DE LEILÃO PARA O DIA 20-07-2004
ÀS 14:00, NA AV DUQUE DE CAXIAS,227 2º AND ESQ-
COM AV.XV DE NOVEMBRO, EM MARINGÁ. BEM COMO
INFORMAR O ENDEREÇO ATUALIZADO DA EXECUTA-
DA

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 006603-1995-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VICENTE DE PAULA VIEIRA
Réu: IVAI ENGENHARIA DE OBRAS S-A
Advogado(s): MURILO CLEVE MACHADO-PR14078
GR À SUA DISPOSIÇÃO NA CEF-JT.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 006624-1998-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCIA REGINA BORA
Réu: COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
Advogado(s): ARTHUR KLASSEN-PR7999
GR A DISPOSIÇÃO NA CEF-JT.GR

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 010126-2002-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IVAN JOSE GREGORIO
Réu: LIGA PARANAENSE DE COMBATE AO CANCER
Advogado(s): RAUL ANIZ ASSAD-PR15388
VISTA DE PETIÇÃO JUNTADA PELO RECLAMADO.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 011484-1998-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AUDINIR CELESTINO POITEVIN
Réu: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
PREVER S-A SEGUROS E PREVIDENCIA
Advogado(s): LUIZ DO NASCIMENTO LIMA-PR24576
GR A DISPOSIÇÃO NA CEF-JT.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 011782-1999-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO DE CAMPOS RIBEIRO
Réu: JORNAL ECO AMBIENTAL BRASIL
Advogado(s): CARLOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA-
PR24535
GR À SUA DISPOSIÇÃO NA CEF-JT.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 013353-1998-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELZIO ANTONIO FERREIRA
Réu: BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
LUCKI TRASNPORTES LTDA
Advogado(s): FLAVIA IRIS DA SILVA PAIAO-PR33180
ALVARA A DISPOSIÇÃO NA CEF-JT.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 014509-2000-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCIA SILVIA PANKIV
Réu: SERVOPA S-A COMÉRCIO E INDÚSTRIA
Advogado(s): ROBERTO ANTONIO REISDORFER-PR17222
GR A DISPOSIÇÃO NA CEF-JT.GR

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 016430-1992-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

Autor: SIDINEY JOSE MARTINS
Réu: INSS
SEVIPAR VIGILANCIA S-C LTDA
Advogado(s): JUSSARA LEFFE MARTINS-PR14021
GR A DISPOSIÇÃO NO BB-JT.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 017665-1996-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SAMUEL FERNANDES LUIZ
Réu: DI 1000 TELEFONE E AUTO TAXI LTDA
Advogado(s): CELIA DO ROCIO DE PAULA-PR22701
GR A DISPOSIÇÃO NA CEFJT.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 018720-2003-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DOMINGOS LOPES
Réu: ADSOLITEC CONSTRUCOES LTDA
SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
Advogado(s): FLAVIO DIONISIO BERNARTT-PR11363
INFORMAR ENDEREÇO CORRETO DA RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 019146-1993-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALCEU DE OLIVEIRA MACIEL
Réu: DER-DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODA-
GEM
Advogado(s): LUIZ FERNANDO VIEIRA DE MELLO-
PR11546
GR A DISPOSIÇÃO NO BBJT.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 020160-2003-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NEUZA ANTUNES DA SILVA CERINO
Réu: RUBENS WITHERS HOFFMANN
Advogado(s): ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA FURQUIM-
PR15306
RETIRAR DOCUMENTOS EM SECRETARIA MEDIAMTE
RECIBO NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 020191-1998-( dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDIO ROBERTO CECILIO
Réu: EDITORA O ESTADO DO PARANA S-A
Advogado(s): TOBIAS DE MACEDO-PR21667
GR À SUA DISPOSIÇÃO NO BB-JT.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 020700-2003-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ARI ALCEU ANDREATTA FILHO
Réu: PET BATEL LTDA (ME)
Advogado(s): JOAO FRANCISCO EDUARDO PEIXOTO
OLIVEIRA-PR12161
PRAZO REABERTO PARA VISTA DE DOCUMENTOS.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 022634-2000-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLA RENATA MIRANDA
Réu: COPYLINE COMÉRCIO DE MATERAIL DIDATICO E
SERVICOS DE FOTOCOPIAS LTDA
HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
SOCIEDADE PARANAENSE DE CULTURA
Advogado(s): IVAN KRUGER-PR22795
GR A DISPOSIÇÃO NA CEF-JT.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 022978-2000-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALMIR MARCELINO DOS SANTOS
Réu: COOBRAS COOPERATIVA DE PRESTACAO DE SER-
VICOS S-C LTDA
ELECTROLUX DO BRASIL S-A
GENERAL ARMAZENS GERAIS LOGISTICA DE CARGAS
LTDA
Advogado(s): FRANK RICHARD FAST-PR29211
PROCEDER ANOTAÇÕES NA CTPS DO RECLAMANTE,
CONFORME DETERMINADO EM SENTENÇA, SOB PENA
DE FAZÊ-LO A SECRETARIA.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 023798-2000-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SEBASTIAO DE OLIVEIRA (ESPÓLIO)
Réu: SITESE SISTEMAS TECNICOS DE SEGURANCA S-C
LTDA
Advogado(s): DJALMA LUIZ VIEIRA FILHO-PR18231
GR À SUA DISPOSIÇÃO NA CEF-JT.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 026388-1997-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DILSON DA SILVA
Réu: TROMBINI PAPEL E EMBALAGENS S-A
Advogado(s): MIRIAM DE FATIMA KNOPIK-PR11616
GR A DISPOSIÇÃO NA CEF-JT.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 026846-2000-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VITOR CESAR LEMANCZUK
Réu: NOVARTIS CONSUMER HEALTH LTDA
Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS-
PR8123
BERNARDETE CARDOSO GUEDES FERREIRA-PR17309
AO AUTOR: GR A DISPOSIÇÃO NA CEF-JT.
AO REU: APRESENTAR, QUERENDO, IMPUGNAÇÃO À
SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 026889-1997-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA CONCEICAO CARVALHO
Réu: REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Advogado(s): ELIO VALDIVIESO FILHO-PR11209
GR A DISPOSIÇÃO NA CEF-JT.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 027423-1999-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ PAZ DA ROCHA

Réu: COTELI CONSTRUTORA TECNICA LTDA
Advogado(s): OLINTO ROBERTO TERRA-PR7574
GR A DISPOSIÇÃO NA CEF-JT.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 028966-2000-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIAS DE OLIVEIRA
Réu: EMPO EMPRESA CURITIBANA DE SANEAMENTO
E CONSTRUCAO CIVIL LTDA
Advogado(s): MARCELO CRISSANTO MALLIN-PR17689
GR À SUA DISPOSIÇÃO NA CEF-JT.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 029045-1995-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GERALDO CORDEIRO DOS SANTOS
Réu: REFRIGERACAO PARANA S-A
Advogado(s): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO-
PR6405
GR A DISPOSIÇÃO NA CEF-JT.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 029076-1997-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GEOVANI VACISKI BARBOSA
Réu: ANISIA KOCHINSKI MARCONDES
EDITORIAL NOVA EPOCA LTDA
GENILTON LUIZ MARCONDES
Advogado(s): JOSE NAZARENO GOULART-PR10075
GR À SUA DISPOSIÇÃO NO BB-JT

08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO, 400, 3º ANDAR

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00089-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0008-ET 000161-2004-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: J TORRES AUTO CENTER LTDA
Réu: ALEXANDRO JOSE DE CAMARGO
Advogado(s): MUSTAPHA KAIEL JUNIOR-PR9354
ADITAR A INCIAL, SOB PENA DE INDEFERIMENTO

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 000290-2003-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GLAUCIO PASSOLD
Réu: UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S-A
Advogado(s): RITA DE CASSIA PILONI-PR14504
DESIGNADA AUDIÊNCIA DE OPITIVA DE TESTEMUNHA
PRA 30-08-2004 ÀS 9h40min NA 38ª VARA DO TRABALHO
DE SÃO PAULO.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 000725-2003-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDSON SIDNEI HEKER
Réu: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA
CRUZ LTDA
Advogado(s): PAULO ROBERTO BURMESTER MUNIZ-
PR14325
CLEIDE REGINA GLOMB-PR26012
HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO. CUSTAS PELA EXECU-
TADA.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 000851-1998-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SERGIO DE OLIVEIRA
Réu: TRANSPORTADORA ITAPEMIRIM S-A
Advogado(s): CLEUSA SOUZA DA SILVA-PR20908
CELIO PEREIRA OLIVEIRA NETO-PR27196
HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO. CUSTAS PELA EXECU-
TADA.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 001679-2003-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO SATO
Réu: UNIMED SOCIEDADE COOPERATIVA DE SERVICOS
MEDICOS HOSPITALARES DE CURITIBA LTDA
Advogado(s): LUIZ ANTONIO ABAGGE-PR12613
ROSEMEIRE ARSELI-PR19717
DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 002674-2003-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCELO SOUZA BRANDAO
Réu: JORGE FUSCZOZYNSKI
Advogado(s): ADRIANA FRAZAO DA SILVA-PR31413
APRESENTAR A CTPS DO AUTOR

PROCESSO TRT-PR 0008-PS 003084-2003-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANA PAULA DE ARAUJO
Réu: CEANART CENTRO ECUMENICO DE AJUDA AOS
NECESSITADOS ATRAVES DA ARTE
Advogado(s): RITA DE CASSIA TENCZUK-PR14340
MANIFESTÇÃO SOBRE DOCUMENTOS

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 004919-2003-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDILSON LEMES RIBEIRO
Réu: BRASIL TELECOM S-A
IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Advogado(s): GIOVANI DA SILVA-PR18452
CARMEN ROBERTA FRANCO-PR31140
CONTRAMINUTAR RECURSO ORDINÁRIO, QUERENDO

PROCESSO TRT-PR 0008-PS 005817-2002-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ISABEL PETRY
Réu: EMATER EMPRESA PARANAENSE DE ASSISTENCIA
TECNICA E EXTENSAO RURAL
Advogado(s): MAURO JOSE AUACHE-PR17209
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CRISTINA SIMOES LOPES CARUCIO-PR14717
HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO. CUSTAS PELA EXECU-
TADA.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 006363-2003-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANA GABRIELA SIMOES BORGES
Réu: BARIGUI VEICULOS LTDA
Advogado(s): ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA-PR12162
ALZIR PEREIRA SABBAG-PR18869
HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO. CUSTAS PELA EXECU-
TADA.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 006693-2003-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CESAR AZIUL NEDOPETALSKI
Réu: BANCO ARAUCARIA S-A (MASSA FALIDA) SINDI-
CO BOLSA DE VALORES DO PARANA (A-C SR. AMAURI
ANGELO STOCCHE
Advogado(s): MARCOS WILSON SILVA-PR11693
CASSIO ARIEL MORO-PR32666
HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 006799-2003-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA DA APARECIDA MACHADO
Réu: JCNH REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
TRAMONTINA VIEIRA LTDA
Advogado(s): ELISON LUIZ CALEGARI-PR22142
PAULO ROBERTO KOEHLER SANTOS-PR27585
HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO. CUSTAS PELA EXECU-
TADA.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 007346-2004-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALESSANDRA WERNECK E SILVA
Réu: CENTRO DE ATIVIDADE PRE ESCOLAR TISTU
Advogado(s): JOSE FRANCISCO FUMAGALLI MARTINS-
PR11437
ORGANIZAR DOCUMENTAÇÃO SEGUNDO CÓDIGO DE
NORMAS

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 011189-2003-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VANDERLEI SANTIAGO LOPES
Réu: BANK BOSTON BANCO MULTIPLO S-A
Advogado(s): SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-
PR6472
CONTRAMINUTAR RECURSO ORDINÁRIO, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 011508-2003-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ ANTONIO DISTEFANO DE OLIVEIRA
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS
Advogado(s): GLEIDEL BARBOSA LEITE JUNIOR-PR17808
CONTRAMINUTAR RECURSO ORDINÁRIO, QUERENDO

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 011595-2003-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NELSON EDY ZAPPE
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS
Advogado(s): ANTONIO DILSON PEREIRA-PR7101
ROGERIO MARTINS CAVALLI-PR13321
CONTRAMINUTAR RECURSO ORDINÁRIO, QUERENDO

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 011793-2002-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE ADEMIR ALVES MARTINS
Réu: ALL AMERICA LATINA LOGISTICA INTERMODAL
S-A
COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
Advogado(s): CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA WERNE-
CK-PR10666
COMPROVAR RECOLHIMENTO DAS CUSTAS (R$ 200,00).

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 011842-2003-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALMIRA GARCIA NUNES
Réu: CAPITAL LIMPEZA E CONSERVACAO S-C LTDA
UNIAO FEDERAL (ADVOCACIA GERAL DA UNIAO)
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759
CONTRAMINUTAR RECURSO ORDINÁRIO, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 012019-2002-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SEBASTIAO RICETO DO ROSARIO
Réu: AMBEV COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS
Advogado(s): SEBASTIAO VERGO POLAN-PR24855
EDSON LUIZ RODRIGUES DA SILVA-RS16692
CONTRAMINUTAR RECURSO ORDINÁRIO, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 012398-2002-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FABIO LUIZ ROSAS
Réu: SENTINELA VIGILANCIA S-C LTDA
TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PARANA S-A
Advogado(s): MARLE DELALLO-PR19877
VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR-PR23864
FABIANO BUZETTI MILANO-PR26754
LEILÃO DESIGNADO PARA 16 E 30 DE JULHO DE 2004

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 012917-2003-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA
Réu: ANTEX LTDA
Advogado(s): EMANUELLE FERREIRA DA COSTA-
PR32123
CONTRAMINUTAR RECURSO ORDINÁRIO, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 013719-2002-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

Autor: WESLEI DE CAMPOS
Réu: ELECTROLUX DO BRASIL S-A
Advogado(s): CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI-
PR21192
CONTRAMINUTAR RECURSO ORDINÁRIO, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 013868-2002-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE CARLOS LOPES
Réu: PLASTICOS DO PARANA LTDA
Advogado(s): NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL-PR8200
SENTEÇA PROLATADA. CONTRAMINUTAR RECURSO
ORDINÁRIO, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 014005-2002-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FABIOLA BRANCO
Réu: ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS
UNIBANCO LTDA
UNIBANCO UNI¶O DE BANCOS BRASILEIROS S-A
Advogado(s): ROBERTO BARRANCO-PR4281
CLAUDIA MARIA TOMAZETTO-F 2324828-PR20614
CONTRAMINUTAR RECURSO ORDINÁRIO, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 014266-2001-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LORENA CARLA RESNAUER ZELLA
Réu: CARTORIO DISTRITAL DO CAJURU
Advogado(s): ELIZETE CORREA DE SOUZA-PR27435
MANIFESTAÇÃO SOBRE RESPOSTA DO PERITO AOS
QUESITOS SUPLEMENTARES

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 014783-2003-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCIO ROBERTO COSTA
Réu: CLAUDETE APARECIDA MARIOTO
HELIO FREITAS DA SILVA
Advogado(s): ENEZIO FERREIRA LIMA-PR11763
NEWTON ROBERTO TEIXEIRA DE CASTRO-PR20218
HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO. CUSTAS PELA EXECU-
TADA.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 015007-2001-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALDO AGNELLO
Réu: FURUKAWA INDÚSTRIAL S-A PRODUTOS ELETRI-
COS
MULTIPORTE SERVICOS INDÚSTRIAIS E COMERCIAIS
LTDA
Advogado(s): ALINE FABIANA CAMPOS PEREIRA-
PR27180
JANE LABES-PR35002
CONTRAMINUTAR RECURSO ORDINÁRIO, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 015440-2002-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: KATIA YUMI UCHIMURA
Réu: ASSOCIACAO ALIANCA DE ASSISTENCIA AO ES-
TUDANTE
FUNDACAO DE EDUCACAO E CULTURA ESPIRITA PA-
RANA SANTA CATARINA
INSTITUTO DE CULTURA ESPIRITA DO PARANA
Advogado(s): PAULO SERGIO GUEDES-PR25648
JULIANO LAGO SEBBEN-PR33255
CONTRAMINUTAR RECURSO ORDINÁRIO, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 015468-2003-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE CELSO RIBAS SOVINSKI
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): FLAVIO DIONISIO BERNARTT-PR11363
VISTAS.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 016479-2003-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ESTELA ZADOROSNEI REBUTINI
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): MAURICIO GOMES DA SILVA-PR13409
CONTRAMINUTAR RECURSO ORDINÁRIO, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 016545-2002-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ATTILIO ZANELATTO NETO
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
FUNBEP FUNDACAO BANESTADO DE SEGURIDADE
SOCIAL
Advogado(s): JOSE LUCIO GLOMB-PR6838
CONTRAMINUTAR RECURSO ORDINÁRIO, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 016661-2002-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MAURO LUIZ MONFREDINI DOMINGUES
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-PR8761
CONTRAMINUTAR RECURSO ORDINÁRIO, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 017239-2002-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DEVANIR FOGANHOLI
Réu: PERMA COSMETICOS LTDA
Advogado(s): VICENTE GANTER DE MORAES-PR21794
VISTAS DO PARCER TÉCNICO. VISTAS DO LAUDO PE-
RICIAL.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 017449-2003-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA DE LURDES LIMA
Réu: ASSOCIACAO HOSPITALAR DE PROTECAO A IN-
FANCIA DR RAUL CARNEIRO
Advogado(s): ARNILDO IVO MAURER-PR5580
DESENTRANHAMENTO DE DOCUMENTOS DEFERIDOS.

RETIRAR DOCUMENTOS.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 017485-2003-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSELY MARQUES DOS SANTOS
Réu: MONICA ESMANHOTTO & CIA LTDA
Advogado(s): JOAO CARLOS KREFETA-PR22880
VISTAS.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 017845-2002-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ITAMAR CASTANHA JUNIOR
Réu: BANCO ITAU S-A
Advogado(s): WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES-PR14166
CONTRAMINUTAR RECURSO ORDINÁRIO, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 018578-2001-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO BRONDANI
Réu: ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S-A
REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A (EM LIQUIDACAO)
Advogado(s): SANDRA CALABRESE SIMAO-PR13271
MARIO ROBERTO AMARILIA BOEIRA-PR17133
ANTONINHO PEREIRA DA SILVA-PR24741
CONTRAMINUTAR RECURSO ORDINÁRIO, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 018974-2001-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JANETE RIBEIRO
Réu: CONDOR SUPER CENTER LTDA
Advogado(s): CRISTIANE BIENTINEZ SPRADA-PR12776
RUBENS DE OLIVEIRA FERRAZ-PR12867
HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO. CUSTAS PELA EXECU-
TADA.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 020058-2003-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ESTEFANIA BEZA
Réu: HOTEL JARAGUA CURITIBA LTDA
Advogado(s): SERGIO LUIZ CHAVES-PR19328
ARUIVAMENTO DO FEITO NOS TERMOS DO ART. 844
DA CLT. CUSTAS DE R$ 211,98 PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 020647-2001-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDIR TEIXEIRA DOS SANTOS
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
CONTRAMINUTAR RECURSO ORDINÁRIO, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 020805-2003-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DELICIO BATISTA GUIMARAES
Réu: DISELMAR OFICINA MECANICA E COMÉRCIO DE
PECAS LTDA
Advogado(s): MARINO RENEU DRESCH-PR12220
ARUIVAMENTO DO FEITO NOS TERMOS DO ART. 844
DA CLT. CUSTAS DE R$ 465,20 PELO AUTOR DISPENSA-
DAS.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 021166-2001-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: HELENIRO ALVAREZ ROCHA
Réu: CROMAMIX PRODUCOES DE VIDEO E AUDIO LTDA
Advogado(s): LUIZ ANDRE BASSETTI-PR25183
MANIFESTAÇÃO

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 021295-2001-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ERON LUIZ KLOSTER DE SOUZA
Réu: BRASIL TELECOM S-A
BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
CONTRAMINUTAR RECURSO ORDINÁRIO, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 022590-2002-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CRISTIANO PAULO FERREIRA
Réu: M K COMÉRCIO DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRAN-
JEIROS LTDA
Advogado(s): MARCIA CRISTINA MARCONDES ZINSER-
PR24643
CONTRAMINUTAR RECURSO ORDINÁRIO, QUERENDO.

9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Rua Vicente Machado, nº 400 – 3º andar - Curitiba-PR

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO, COM
PRAZO DE VINTE (20) DIAS

FICAM CIENTES todos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está citando as executadas
a seguir nominadas e seus representantes legais, ora em local
incerto e não sabido, para que paguem, em 48 (quarenta e oito)
horas ou, querendo, garantam a execução, quanto ao valor atu-
alizado dos débitos, indicados nos autos, adiante enumerados,
bem assim que tomem as demais providências legais que en-
tenderem cabíveis, sob pena de penhora de bens.

Autos: 009 PS 6748/2001
Exequente: DIRCEU FONSECA FILHO
Executado(a)TELEMONT ENGENHARIA E TELECOMU-
NICAÇÕES S/A
IECSA GTA TELECOMUNICAÇÕES LTDA
CASSIANO TODESCHINI DE ANDRADE
Valor: R$ 428,80 (quatrocentos e vinte e oito reais e oitenta
centavos), atualizados até 30/06/2004.

Autos: 009 PS 4384/2002
Exequente: ELIZIO CORREA DA MAIA
Executado(a) HS DE ALMEIDA & ALMEIDA LTDA

Valor: R$ 2.172,17 (dois mil, cento e setenta e dois reais e
dezessete centavos), atualizados até 30/06/2004.

Autos: 009 PS 3847/2002
Exequente: EMILIA SCHADLICH
Executado(a) APOLO ASSESSORIA DE RECURSOS HU-
MANOS LTDA
Valor: R$ 1.109,28 (mil, cento e nove reais e vinte e oito centa-
vos), atualizados até 30.06.2004.

Autos: 009 RT 29518/1999
Exequente: SEBASTIÃO QUERINO DOS SANTOS
Executado(a) ETUSA TRANSPORTES LTDA
ETSUL TRANSPORTES LTDA (MF)
USA LOG. E DISTRIBUIÇÃO TRASPORTES RODOVIÁRI-
OS LTDA
USA TRANSPORTES LTDA
Valor: R$ 63.566,20 (sessenta e três mil, quinhentos e sessenta
e seis reais e vinte centavos), atualizados até 30/06/2004

Autos: 009 RT 36315/1996
Exequente: RENI FRANCO
Executado(a) ECOS EMPRESA CAPIXABA DE OBRAS E
SERVIÇOS
Valor: R$ 5.076,46 (cinco mil, e setenta e seis reais e quarenta
e seis centavos), atualizados até 30/06/2004

Autos: 009 RT 636/41992
Exequente: JORGE PADILHA
Executado(a) ELICON VIGILÂNCIA LTDA
Valor: R$ 27.575,02 (vinte e sete mil, quinhentos e setenta e
cinco reais e dois centavos), atualizados até 30.06.2004.

Autos: 009 RT 1574/1999
Exequente: MARIA MERCEDES FERREIRA RAMOS
MAZARIN
Executado(a) VANESSA MARIA FAORO DE OLIVEIRA
Valor: R$ 8.148,65 (oito mil, cento e quarenta e oito reais e
sessenta e cinco centavos), atualizados até 30/06/2004

O presente edital será publicado no Diário Oficial do Paraná e
afixado em lugar próprio na sede da 9ª Vara do Trabalho de
Curitiba/PR .
Eu, DINIZ DALAZEN ,Assist. do Diretor da Secretaria da
9ª Vara do Trabalho de Curitiba, subscrevi.

Curitiba, 21/06/2004

RODRIGO TRINDADE
Juiz do Trabalho

R$ 360,00

14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
Av. Vicente Machado, nº 400, 2º andar - Centro, 80.420-

010
- CURITIBA/PR -

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(com gratuidade de publicação, nos termos do art. 1216 do

CPC)
Prazo de 20 dias

Processo: RT 16145/1998
Exeqüente: VANIA DE OLIVEIRA FREITAS
executados: FOTO JOIACOR LTDA
: FRANCISCO FERNANDO DIAS ARRIBADA

A Doutora ROSIRIS RODRIGUES DE ALMEIDA AMA-
DO RIBEIRO, Juíza do Trabalho da 14ª Vara do Trabalho de
Curitiba-Pr, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a tantos quanto o presente Edital virem, ou dele
tiverem conhecimento, que está INTIMANDO os executados
FOTO JOIACOR LTDA e FRANCISCO FERNADO DIAS
ARRIBADA, atualmente em lugar incerto e desconhecido, da
Penhora do imóvel abaixo descrito, e que tem o prazo de 05
(cinco) dias para, querendo, apresentar Embargos à Execução,
nos temos do art. 884 da CLT:

- Apartamento nº 31, situado no 3} andar, do Edifício Rouxi-
nol, do tipo 01, Bloco B-12, do 7º Setor do Parque Residencial
Pinheiros, localizado na Rua Emílio Cornelsen nº 179, nesta
Capital, com medidas e confrontações descritas na matrícula nº
5.235 do Registro de Imóveis da 2ª Circunscrição de Curitiba-
Pr, avaliado em 27 de novembro de 2003 por R$ 45.000,00 (
quarenta e cinco mil reais).

- Valor da execução R$ 6.839,97, atualizada até 30/06/04.

E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-
ressados, faz expedir o presente edital, que será afixado em
local de costume nesta Vara e publicado na imprensa local.

Curitiba-PR, 24 de junho de 2004.

Eu,Luciano Torregrosse Nogari, Analista Judiciário, digitei e,
eu Isabel Cristina J. Teixeira Assistente de Diretor de Secreta-
ria, subscrevi.

Rosiris Rodrigues de Almeida Amado Ribeiro
Juíza do Trabalho

16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO ,400, 1º ANDAR

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00148-2004

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCI-
AREM E-OU TOMAREM CIÊNCIA DO QUE SEGUE DES-
CRITO NOS SEGUINTES PROCESSOS:

PROCESSO TRT-PR 0016-MC 000091-2004-(10 dias)
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Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ISMAEL CANDIDO DE SOUZA (ESPÓLIO)
Réu: MASTEC BRASIL S-A
Advogado(s): ALBERTO MANENTI-PR20617
REGULARIZAR A SUA REPRESENTAÇAO PROCESSUAL.

PROCESSO TRT-PR 0016-EAEJ 000180-2002-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO MANOEL CORREA
Réu: SID INFORMATICA S-A (MASSA FALIDA) SINDICO
JOAQUIM LOPES FRAZAO
Advogado(s): CRISTIANE PARUCKER LEMOS FLEIS-
CHFRESSER-PR27394
CIÊNCIA DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO DE FLS 313
DANDO CIÊNCIA DA POSSIBILIDADE DE TRANFEREN-
CIA DE CREDITOS A ESTES AUTOR , DEVENDO , POR
ORA, ABSTER-SE DE RETIRAR A CERTIDÃO DE HABI-
LITAÇAO

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 004972-1996-(30 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLEIDE PERES DA ROSA
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
IT COMPANHIA INTERNACIONAL DE TECNOLOGIA
Advogado(s): TANIA REGINA FELIPIM-PR21406
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO NO PAB-JT CEF GUIA DE
RETIRADA No 77-2004

deverá comparecer ao PABJT DA CEF, a fim de receber o va-
lor consignado na guia de retirada emitida em seu favor (fls.
388), uma vez que decorrido certo lapso temporal (3 meses), o
banco procede a devolução de guias não procuradas pela parte
interessada.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 005583-2003-(20 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCIMARA BARBOZA HOFFMANN
Réu: INSTITUTO DE HEMOTERAPIA E HEMATOLOGIA
DO PARANA S-C LTDA
SMA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S-A
Advogado(s): JOELCIO FLAVIANO NIELS-PR23031
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS FLS 81
Defere-se a prorrogação do prazo por 20 dias.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 006425-2003-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JURANDIR FRANCA
Réu: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO)
ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO ES-
TADO)
Advogado(s): NEUSA MARIA DE O COSTA-PR11455
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS FLS 17
1. Com fundamento no artigo 790, parágrafo 3º, da CLT, com a
redação pela Lei 10.537-2002, isento o reclamante do paga-
mento das despesas processuais (custas).

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 008325-2002-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GILLIANO LEANDRO DA SILVA BARBOSA
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANESTADO S-A CORRETORA DE SEGUROS
Advogado(s): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-PR8761
ENCONTRAM-SE A DISPOSIÇAO NO PAB-JT CEF ALVA-
RAS JUDICIAL NoS. 134089-2004 E 134077-2004

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 011736-1998-(30 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIO CONDE
Réu: ARNALDO FRANCISCO BACIN
CARLO AUGUSTO BARONTINI
SIDERURGICA CATARINENSE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE FERRO E ACO LTDA
WISLEN ROBERTO DOS SANTOS BRAGA
Advogado(s): SERGIO LUIZ PEIXER-PR8431
CIÊNCIA DO DESPACHO DE FLS 190
ENCONTRA-SE A DISPOSIÇAO NO PAB-JT CEF GUIA DE
RETIRADA No 134158-2004 .
DEVERA REQUERER O ENTENDER DE DIREITO , SOB
PENA DE RETORNO DOS AUTOS AO ARQUIVO PROVI-
SORIO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 016291-1995-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VILMA KRAUTCHUK
Réu: PLASTIPAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Advogado(s): DANIEL AUGUSTO DO AMARAL CARVA-
LHO-PR27049
ENCONTRA-SE A DISPOSIÇAO NO PAB-JT CEF GUIA DE
RETIRADA No 138448-2004 .

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 016549-2000-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALQUIRIA DA SILVA ROSA
Réu: SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE CU-
RITIBA
Advogado(s): CONCEICAO ANGELICA RAMALHO CON-
TE-PR21834
ENCONTRA-SE A DISPOSIÇAO NO PAB-JT CEF GUIA DE
RETIRADA No 138595-2004

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 021174-1997-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CRISTIANO REMPEL
Réu: AURORA SEGURANCA VIGILANCIA E TRASPOR-
TE DE VALORES LTDA
BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
Advogado(s): CLAUDIA DENISE SCHMID-PR20814
TOBIAS DE MACEDO-PR21667
ENCONTRAM-SE A DIPOSIÇAO NO PAB-JT CEF GUIAS
DE RETIRADA No 137316-2004 ( EM FAVOR DA 2a RE)
E No 137283-2004 ( 1a RE OU SUA PROCURADORA)

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 024362-2000-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GABRIEL FRANCO FERREIRA DOS SANTOS
Réu: VOLVO DO BRASIL VEICULOS LTDA
Advogado(s): ELISABETH REGINA VENANCIO TANIGU-
CHI-PR19387
ENCONTRA-SE A DISPOSIÇAO NO PAB-JT CEF GUIA DE
RETIRADA No 137980-2004

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 026604-1995-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AGNALDO PEREIRA
Réu: GERACAO RECURSOS HUMANOS LTDA
PEPSI COLA ENGARRAFADORA LTDA
Advogado(s): JOAO CARLOS DALEFFE-PR20321
ENCONTRA-SE A DISPOSIÇAO NO PAB-JTCEF GUIA DE
RETIRADA No 138134-2004

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 029578-1995-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IVO ROCHA
Réu: ROBERT BOSCH LTDA
Advogado(s): WALTER GONCALVES LOPES-PR17789
ENCONTRA-SE A DISPOSIÇAO NO PAB-JT CEF GUIA DE
RETIRADA No 134578-2004 EM FAVOR DO AUTOR

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 031666-1997-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FATIMA BUTURE DOS SANTOS
Réu: BAMERINDUS S-A PARTICIPACOES EMPREENDI-
MENTOS
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
BASTEC TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA
Advogado(s): MADELON RAVAZZI HEYLMANN-PR18537
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS FLS 888
CIÊNCIA DI TERI DA CERTIDÃO DE FLS 888 E DA ATU-
ALIZAÇAO ELABORADA PELA SECRETARIA AS FLS.
886-887.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 035424-1996-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SUELI DA SILVA NASCIMENTO
Réu: BANCO BRADESCO S-A
Advogado(s): MIGUEL RIECHI-PR6278
ENCONTRA-SE A DISPOSIÇAO NO PAB-JT CEF GUIA DE
RETIRADA No 125651-2004

18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV. VICENTE MACHADO,400 , SOBRELOJA

80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00124-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0652-CS 000143-2004-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AKICO KAMAKURA ISHIGAMI
Réu: BANCO ITAU S-A
Advogado(s): RODRIGO MARTINS TAKASHIMA-PR32512
Manifestar-se sobre os cálculos do adverso.

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 000435-2002-(30 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PETERSON SANTANA SILVA
Réu: GABRIELA FRANCISCO BOMBINI (ME)
Advogado(s): ODAIR SABOIA CORDEIRO-PR5205
Deferido o prazo de 30 dias.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 000811-2004-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCELO SIMAO YEDNAK
Réu: ALTERNATIVA INCORPORACOES LTDA
Advogado(s): LUIS GUSTAVO CALLIARI MONTEIRO-
PR33388
Trazer aos autos o TRCT (pelo código 01), sob pena de indeni-
zação pelo valor equivalente.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 000833-1999-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LAURO GRAWIESKI
Réu: FERROVIA SUL ATLANTICO S-A
Advogado(s): JOEL BERTO-PR25055
Comprovar nos autos o recolhimento da contribuição previden-
ciária, parte da reclamada, no importe de R$ 617,00, atualiza-
do até 30-06-04, através de guia GPS, código 2909, sob pena
de execução.

PROCESSO TRT-PR 0652-CS 000946-2003-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCIANO FREDERICO MOCELIN
Réu: BANCO BRADESCO S-A
SITESE SISTEMAS TECNICOS DE SEGURANCA S-C LTDA
Advogado(s): CLAIR DA FLORA MARTINS-PR5435
Manifestar-se sobre a certidão de fl. 124.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 001158-2003-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADRIANA NIELS MELO
Réu: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): DIOGO FADEL BRAZ-PR20696
Manifestar-se sobre a petição de fls. 563-564.

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 001214-2004-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SIRLEY DE PAULA DOS SANTOS
Réu: HIGI SERV LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
Advogado(s): WELLINGTON JOSE FRANQUI-PR32828
Deferido o prazo improrrogável de dez dias para o autor emen-
dar a inicial.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 001441-2004-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: REINILDES PEREIRA
Réu: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
Advogado(s): STELA MARLENE SCHWERZ-PR18802
Deferido o prazo de 10 dias para proceder à juntada da carta de
preposição.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 001973-1995-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALMIRO DA SILVA
Réu: PLACAS DO PARANA S-A
Advogado(s): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO-
PR6405
RICARDO MARCELO FONSECA-PR18328
Homologado o acordo, determina-se a reclamada que compro-
ve nos autos o recolhimento do Imposto de Renda, se for o
caso, em guias DARF, e também do INSS, através de guias
GPS, até o dia 24-09-04, bem como o complemento das custas
processuais no valor de R$ 1.980,00, em guias DARF, codigo
8019, em dez dias, sob pena de execucão.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 002032-2001-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADRIANO FRANCISCO DA SILVA
Réu: AUTO POSTO SOLAR LTDA
AUTO POSTO VIA LACTEA LTDA
BANDEIRA DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA
CITYPARK COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS E TRANS-
PORTES LTDA
COSMICA ADMINISTRACAO PARTICIPACAO EMPREEN-
DIMENTOS E INVESTIMENTOS LTDA
ERNANI MORENO DA SILVA
EVELIZE TABORDA RIBAS
POSTO VAL PARAISO LTDA
Advogado(s): ANDRE LUIZ BAUML TESSER-PR29148
Trazer aos autos os endereços atualizados de seus clientes, bem
como dos sócios.

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 002383-2004-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDSON SORDI
Réu: TECHNOS DA AMAZONIA INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO LTDA
Advogado(s): LORNA LOREDANA LASCOWSKI-PR19480
V. Sa. deverá emendar a petição inicial, COM CÓPIA para o
reclamado, na forma exigida pelo inciso I do art. 852-B da CLT
(Lei 9957, de 12-01-2000), sob pena de arquivamento e conde-
nação ao pagamento de custas sobre o valor da causa.

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 002480-2004-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANELIO SANTOS MACIEL
Réu: ORTOBRAS ORTODONTIA S-C LTDA
Advogado(s): GERALDO MOCELLIN-PR12711
V. Sa. deverá emendar a petição inicial, COM CÓPIA para o
reclamado, na forma exigida pelo inciso I do art. 852-B da CLT
(Lei 9957, de 12-01-2000), sob pena de arquivamento e conde-
nação ao pagamento de custas sobre o valor da causa.

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 002889-2002-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DANIEL DOS SANTOS
Réu: J COUTO & CIA LTDA
Advogado(s): CIZALE DALL’AGNOL-PR14802
Manifestar-se sobre o ofício de fl. 85.

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 002982-2003-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROBERTO DIAS DOS SANTOS
Réu: VOLPI JR ENGENHARIA DE AVALIACOES E OBRAS
LTDA
Advogado(s): MARCELO KOVALHUK-PR15334
Referente à petição protocolada sob o nº 133638, de fl. 35,
ciência de que o pedido foi indeferido, porquanto não foi de-
cretada a falência da ré.
Ciência ainda de que dispõe do prazo acima para apresentar
seus cálculos de liquidação, inclusive quanto ao INSS e IR,
bem como trazer sua CTPS aos autos para a devida retificação,
mediante devolução oportuna.

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 004570-2003-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ISRAEL DE ALMEIDA JUNIOR
Réu: AUTO VIACAO SANTO ANTONIO LTDA
Advogado(s): EDNA APARECIDA DE FREITAS GODOI-
PR17857
VANESSA KARAM DE CHUEIRI SANCHES-PR31083
Homologado o acordo, determina-se a reclamada que compro-
ve nos autos o recolhimento do Imposto de Renda, se for o
caso, em guias DARF, e também do INSS, através de guias
GPS, sendo que uma cópia deverá ser entregue na Secretaria
deste Juízo, até 19-07-04, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 004756-2000-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: HERMES ALVES
Réu: BANESTADO BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
Ciência de que foi homologado o acordo, nos parâmetros da
conta apresentada pelo expert, conforme resumo à fl. 912 dos
autos, inclusive para fins de recolhimentos fiscais e previden-
ciários. Custas processuais pela reclamada, de R$ 12.130,92
(fl. 1009), devendo ser abatido o valor parcialmente recolhido
(fl. 746). Os honorários periciais já restaram fixados (fl. 957),
também a encargo da reclamada.

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 004772-2003-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADRIANE DANIEL
Réu: ALBERTO SILVA GOMES
Advogado(s): VERA MARCIA BENZI-PR9533
Com o intuito de se homologar os cálculos apresentados pelo

autor, informar a data de sua atualização.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 005187-2004-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS AUGUSTO RUCHINSKI
Réu: ADNEWS COMÉRCIO E INSTALACOES DE SISTE-
MAS LTDA TELENEWS
GALAXY BRASIL LTDA
Advogado(s): VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR-PR23864
Manifestar-se sobre a petição de fls. 95-100.

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 005649-2003-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO CARLOS CLAUDINO
Réu: LUIZ FERNANDO DE ARAUJO COSTA
Advogado(s): VERA MARCIA BENZI-PR9533
VITORIO KARAN-PR18663
Homologado o acordo, determina-se a reclamada que compro-
ve nos autos o recolhimento do Imposto de Renda, se for o
caso, em guias DARF, e também do INSS, através de guias
GPS, bem como as custas processuais no valor de R$ 40,00,
em guias DARF, código 8019, em dez dias, sob pena de execu-
cão.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 005851-2002-(15 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SIDNEI FERRAZ DE BRITO
Réu: POLICAR LAVA CAR E ESTACIONAMENTO
Advogado(s): ELEVIR DIONYSIO JUNIOR-PR11892
Deferido o prazo de quinze dias.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 005977-2004-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LILIANE CRISTINA MANCKA
Réu: MASSA FALIDA VEMETEK TECIDOS E COUROS
LTDA
Advogado(s): ERIKA PAULA DE CAMPOS-PR17492
As partes deverão assinar a ata que servirá de certidão para
habilitação, devendo a reclamada juntar aos autos comprova-
ção da nomeação do síndico que subscreveu a petição.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 006027-2002-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ARAO FRANCISCO DE ANDRADE LIMA
Réu: SEAGULL INCORPORACOES E PARTICIPACOES
LTDA
Advogado(s): ARLEIDE REGINA OGLIARI CANDAL-
SC6327
Retirar valores na CEF-JT. Álvara nº 79233-04.

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 006123-2001-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ARCELINO BENICIO DOS SANTOS
Réu: PORTO FINO ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS
LTDA
VAL ACABAMENTO NA CONSTRUCAO CIVIL LTDA
Advogado(s): VALDOMIRO SANTIN-PR18272
Retirar a CTPS em Secretaria, mediante recibo.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 006883-1999-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IONE DE SOUZA MARTINS
Réu: ELITE REFEICOES INDÚSTRIAIS LTDA
NILTON BLAESI
OLIVIO SCHMITT
Advogado(s): CLAIR DA FLORA MARTINS-PR5435
Informar o endereço atualizado do réu, Sr. Olibio Schmitt, ten-
do em vista que ele se mudou há dois meses do endereço indi-
cado, sendo desconhecido o seu atual paradeiro, conforme cer-
tidão de fl. 127.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 007301-1998-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDINEIA MOSCHETA FERREIRA
Réu: PRO FUTURO INFORMATICA LTDA
VALDIR SEGURA
Advogado(s): MIRIAM DE FATIMA KNOPIK-PR11616
V.Sa. dispõe do prazo acima para vista da declaracao de renda
do(s) sócio(s), sendo que a consulta será disponibilizada ape-
nas das 14h às 18h, na Direção Geral do Fórum, no térreo, e
exclusivamente a V. Sa., devendo esta INTIMAÇÃO ser apre-
sentada para se ter acesso a respectiva declaracao.

PROCESSO TRT-PR 0652-CS 008444-1998-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FABIO MARCOS ARAUJO CEDA
Réu: BANCO BRADESCO S-A
BRADESCOR CORRETORA DE SEGUROS LTDA
Advogado(s): JOSE CARLOS FARAH-PR6549
Retificar os cálculos, de acordo com o acórdão do Agravo de
Petição do E. TRT.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 008456-2001-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO LEOPOLDO SILVA
Réu: CRISTIANE SILVEIRA CALDAS
MICHEL WAHBEH
O MAGICO DO AMASSADO LTDA
Advogado(s): PAULETE TAMIKO SHIMA-PR16603
V.Sa. dispõe do prazo acima para vista da declaracao de renda
do(s) sócio(s), sendo que a consulta será disponibilizada ape-
nas das 14h às 18h, na Direção Geral do Fórum, no térreo, e
exclusivamente a V. Sa., devendo esta INTIMAÇÃO ser apre-
sentada para se ter acesso a respectiva declaracao.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 011646-2001-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: HELENA VELOSO CAVALCANTI
Réu: EVELYN LAURIANTI
Advogado(s): NEUSA MARIA DE O COSTA-PR11455
MICHEL LAUREANTI-PR31104
Homologado o acordo, determina-se a reclamada que compro-
ve nos autos o recolhimento do Imposto de Renda, se for o
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caso, em guias DARF, e também do INSS, através de guias
GPS, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 012666-2002-( dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIZABETH OLIVEIRA NASCIMENTO
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-PR8761
JOSE LUCIO GLOMB-PR6838
A perícia será realizada no dia 27-07-04, às 18h00min, no con-
sultório do perito, Dr. José Carlos Sabbag, localizado na Av.
Cândido de Abreu, nº 427, conj. 508, centro-Curitiba-PR (tele-
fone 254-7874), devendo o autor comparecer com laudos e exa-
mes médicos complementares em seu poder e perícia ocupaci-
onal, no dia 28-07-04, às 14h45min, no local de trabalho. . V.
Sa deverá comunicar seu cliente e o assistente tecnico.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 014870-2002-( dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VANESSA CHRISTINE BENATO
Réu: BRASIL TELECOM S-A-TELEPAR BRASIL TELECON
GELRE TRABALHO TEMPORARIO S-A
TECDATA SERVICOS LTDA
Advogado(s): ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-PR25976
GRACIELA GONCALVES PARZIANELLO-PR25864
FABRICIO MAGGI REUSING-PR27416
JONAS BORGES-PR30534
A perícia será realizada no dia 20-07-04, às 18h00min, no con-
sultório do perito, Dr. José Carlos Sabbag, localizado na Av.
Cândido de Abreu, nº 427, conj. 508, centro-Curitiba-PR (tele-
fone 254-7874), devendo o autor comparecer com laudos e exa-
mes médicos complementares em seu poder e perícia ocupaci-
onal, no dia 21-07-04, às 14h45min, no local de trabalho. . V.
Sa deverá comunicar seu cliente e o assistente tecnico.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 014996-2002-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: APARECIDO BENEDITO CATINE
Réu: DDG METALURGICA E ELETRONICA LTDA
METALURGICA GERDAU GUAIRA LTDA
Advogado(s): MARCIO JONES SUTTILE-PR25665
Informar o endereço atualizado da 1ª ré, tendo em vista que ela
não foi encontrada no endereço indicado e nem sequer é co-
nhecido o seu paradeiro, conforme certidão de fl. 202.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 015995-1996-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANDERSON DOS SANTOS SILVA
Réu: IRIA TAMBOSETTI
LUCY DE LEDO DO AMARAL
RENATA INDÚSTRIA MOVELEIRA LTDA
Advogado(s): ALCIONE ROBERTO TOSCAN-PR16729
Manifestar-se sobre a certidão de fl. 271.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 016769-1999-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROBERTO TEIXEIRA GOMES
Réu: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): JOAO ANTONIO VIEIRA FILHO-PR6882
EDUARDO CARLOS POTTUMATI-PR18317
TOBIAS DE MACEDO-PR21667
Manifestar-se sobre a restauração destes autos, no prazo co-
mum de dez dias, sem retirada das peças da Secretaria. Ressal-
tando-se que o seu silêncio será entendido como concordância
tácita. No mesmo prazo, as partes deverão regularizar sua re-
presentação processual, observando-se que, para futuras libe-
rações em nome dos patronos, as procurações deverão conter
firma reconhecida, em consonância com o disposto no Código
de Normas da Corregedoria, bem como, em face do contido no
ofício SECOR nº 171-04, da D. Corregedoria do E. TRT.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 017349-2003-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SOLANGE MARIA DE JESUS
Réu: CENTRO EDUCACIONAL GRADUAL LTDA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO STEUCK-PR18366
Manifestar-se sobre a CP apensada aos autos, informando os
endereços atualizados dos sócios da reclamada, tendo em vista
que eles se mudaram do endereço indicado.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 017760-2000-( dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GERMANO SAULO DE TARSO QUIRINO
Réu: BANCO BRADESCO S-A
Advogado(s): CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA WERNE-
CK-PR10666
CARINA PESCAROLO-PR23787
Ciência de que a oitiva da(s) testemunha(s) abaixo
relacionada(s) será no dia 30-09-04, às 09h30min., na Vara do
Trabalho de Jaraguá do Sul-SC.
Testemunha: Redovino Serafini.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 018448-2000-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALFREDO ANTONIO AQUINO
Réu: CASSEMIRO ZURAWSKI
EDSON LUIZ DE RAMOS ZURAWSKI
PAULO ROBERTO RAMOS ZURAWSKI
SOMAR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEU-
TICOS LTDA
VERA LUCIA DE RAMOS ZURAWSKI
Advogado(s): LUIZ ALBERTO GONCALVES-PR8146
Requerer o que entender de direito, sob pena de arquivamento
provisório dos autos.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 018521-2003-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDEMAR DIMAS DA SILVA
Réu: A A BERTOLUCCI TELEINFORMATICA LTDA
Advogado(s): MARCELO MOKWA DOS SANTOS-PR22724
SHEILA MARIA TAKAHASHI DA SILVA-PR28647
Homologado o acordo, determina-se a reclamada que compro-

ve nos autos o recolhimento do Imposto de Renda, se for o
caso, em guias DARF, e também do INSS, através de guias
GPS, até o dia 22-07-04, como autônomo, sob pena de execu-
ção.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 019100-1999-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE MATIAS DE SOUZA
Réu: CLAUDIA REGINA SCHAUFF COMNINOS
CONSTANTINO COMNINOS FILHO
CONMINOS CONSTRUCAO CIVIL LTDA
ROSA MARIA DE ABREU
SOCIEDADE PARANAENSE DE CULTURA
Advogado(s): SANDRA REGINA FIGUEIREDO-PR14391
GUIOMAR DA SILVA VIEIRA DOS SANTOS-PR20918
Autor:
Manifestar-se sobre a certidão de fls. 212 e 214.
2ª Ré:
Rejeitado liminarmente os embargos, eis que o Juízo não se
encontra garantido, podendo a ré renová-los, após preenchidos
todos os requisitos de admissibilidade.

PROCESSO TRT-PR 0652-CS 019188-1999-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARLENE MONTEIRO MACEDO
Réu: SESI SERVICO SOCIAL DA INDÚSTRIA
Advogado(s): WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES-PR14166
Manifestar-se sobre o ofício de fls. 127 e ss.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 019865-2002-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCIO BRESSAN
Réu: RARELI PAPELARIA E EQUIPAMENTOS PARA ES-
CRITORIO LTDA
Advogado(s): ALEXANDRE CHAMBO JUNIOR-PR32618
Informar o endereço atualizado da ré, tendo em vista que o
imóvel referente ao endereço indicado está fechado, desocupa-
do e disponível para locação, conforme certidão de fl. 300.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 022312-1994-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDIA REGINA PICOLOTO
Réu: BRUNETTI & NOGAROLI LTDA
MARCIA NOGAROLLI
NILSON BRUNETTI
Advogado(s): JOAO BATISTA MENDES LUSTOSA-PR18212
Manifestar-se sobre a certidão de fl. 347.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 023758-2000-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCIO RENATO RAMOS DE OLIVEIRA
Réu: TRANSPEV PROCESSAMENTO E SERVICOS LTDA
UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S-A
Advogado(s): SERGIO LUIZ FERNANDES-PR10931
GUILHERME PEZZI NETO-PR15909
NEWTON DORNELES SARATT-RS25185
Homologado o acordo, determina-se a 1ª reclamada que com-
prove nos autos o recolhimento do Imposto de Renda, se for o
caso, em guias DARF, e também do INSS, através de guias
GPS, até o dia 03-08-04, bem como as custas processuais no
valor de R$ 260,00, em guias DARF, codigo 8019, em dez dias,
sob pena de execucão. No mesmo prazo de dez dias e sob a
mesma pena, deverá a 1ª reclamada depositar em Juízo os ho-
norários periciais.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 024140-1998-(30 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ESPÓLIO DE ANTONIO CORDEIRO DE ANDRADE
Réu: CIDADELA S-A
Advogado(s): WALDOMIRO FERREIRA FILHO-PR5961
Providenciar a juntada da certidão de dependentes, a ser forne-
cida pelo INSS.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 024207-1999-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADELAIDE RICHTER
Réu: MYOKO MYAMOTO
Advogado(s): ANTONINHO PEREIRA DA SILVA-PR24741
Requerer o que entender de direito, sob pena de arquivamento
provisório dos autos.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 028699-1999-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROBERTO DOS SANTOS MACEDO
Réu: ARAUJO SILVEIRA & CIA LTDA
POSTO CABRAL LTDA
Advogado(s): RITA DE CASSIA PILONI-PR14504
Ciência de que será designada hasta pública e que o débito será
acrescido com as despesas decorrentes da expropriação. Dis-
põe de dez dias para remição.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 032604-1999-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LINDACIR DOS SANTOS
Réu: CHURRASCARIA PONTAL LTDA
SANTA LUCIA COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA
Advogado(s): JOSE NAZARENO GOULART-PR10075
Requerer o que entender de direito, sob pena de arquivamento
provisório dos autos.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 036518-1996-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALBERTO PIMENTA JUNIOR
Réu: JOAO DE OLIVEIRA FRANCO NETO
JOFF CONSTRUCAO CIVIL ADMINISTRACAO E PARTI-
CIPACOES LTDA
JOFRAN VEICULOS LTDA
SILVIA VIDAL DE OLIVEIRA FRANCO BUSATO
Advogado(s): CELSO TADEU MAZZA-PR22421
Manifestar-se sobre o ofício de fl. 363.

VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÃO
Av. Goioerê, 779 -CEP 87302-070 - Campo Mourão/Pr.

EDITAL DE CITAÇÃO
Processo RT nº 0796/2002

O Doutor Jorge Luiz Soares de Paula, MM. Juiz do Trabalho
Titular da Vara do Trabalho de Campo Mourão,

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente Edital virem ou
dele tiverem conhecimento, de que se está CITANDO MARIL-
DO SALLA, HELIO CESARI E MARIETE SALLA, ora em
lugar incerto e não sabido, Reclamados nos autos supra, que
tem como Reclamante ROGERIA ROSSI, para pagar em 48
(quarenta e oito) horas, ou garantir a execução, sob pena de
penhora, a importância de R$ 23.918,34 (vinte e três mil, nove-
centos e dezoito reais, trinta e quatro centavos), valor atualiza-
do até 30/06/2004, conforme conta abaixo discriminada.

Devido ao reclamante: ................................. R$ 15.489,43
Custas Processuais: ...................................... R$ 381,93
Honorários do Contador: ............................. R$ 485,07
INSS do empregado: .................................... R$ 922,69
INSS do empregador: ................................... R$ 3.218,37
IRRF do empregado: .................................... R$ 2.684,59
Despesas com editais: .................................. R$ 736,26
TOTAL DEVIDO: ........................................ R$ 23.918,34

Não ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução, serão
PENHORADOS ou ARRESTADOS quantos bens do executa-
do ora citado forem encontrados, para a garantia da execução,
na forma dos arts. 10 e 11 da Lei 6.830, de 22/09/80, efetivan-
do-se a avaliação dos mesmos.
Não sendo encontrado nem se apresentando o executado ora
citado, fica este valendo como instrumento de ciência da pe-
nhora, arresto e avaliação, dele e sua cônjuge, se casado for,
em se tratando de bem imóvel, bem como de que tem o prazo
de 5 (cinco) dias para, querendo, opor Embargos à Execução.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
o presente Edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná e afixado na sede desta Vara, no local de costume.
Digitado por José Milton da Silva, Técnico Judiciário, e subs-
crito por Silas José dos Santos Júnior, Diretor de Secretaria,
aos 30 dias do mês de Junho de 2004.

Jorge Luiz Soares de Paula
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÃO
Av. Goioerê, 779 - CEP 87302-070 - Campo Mourão/Pr.

EDITAL DE CITAÇÃO
Processo RT. N.º. 0396/2001

JORGE LUIZ SOARES DE PAULA, Juiz do Trabalho Titular
da Vara do Trabalho de Campo Mourão, na forma da lei

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente Edital virem ou
dele tiverem conhecimento, de que se está CITANDO LUCIA
DE FATIMA PEREIRA MENDES BERSCH – ME., ora em
lugar incerto e não sabido, Sócias da Executada nos autos su-
pra, que tem como Exequente ZENAIDE FERREIRA DA SIL-
VA, para pagar em 48 (quarenta e oito) horas, ou garantir a
execução, sob pena de penhora, a importância de R$ 17.028,90
(dezessete mil, vinte e oito reais e noventa centavos), valor atu-
alizado até 30/06/2004, conforme conta abaixo discriminada,
tudo conforme decisão proferida nos autos à fl. 100: “...Defiro,
sob as penas do art.233 do CPC...”.

Devido ao reclamante ....................................... R$ 14.878,75
Custas Processuais ............................................ R$ 309,32
Custas da execução – Dilig. Oficial de Justiça. R$ 22,16
Honorários do Calculista: ................................. R$ 0,00
INSS parcela deduzida do cred. Empregado: ... R$ 587,59
INSS parcela do empregador: ........................... R$ 1.231,08
Imposto de Rendas Retido na Fonte: ................ R$ 0,00
TOTAL DEVIDO .............................................. R$ 17.028,90

Não ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução, serão
PENHORADOS ou ARRESTADOS quantos bens dos executa-
dos ora citados forem encontrados, para a garantia da execu-
ção, na forma dos arts. 10 e 11 da Lei 6.830, de 22/09/80, efe-
tivando-se a avaliação dos mesmos.

Não sendo encontrado nem se apresentando os executados ora
citados, fica este valendo como instrumento de ciência da pe-
nhora, arresto e avaliação, dele e sua cônjuge, se casado for,
em se tratando de bem imóvel, bem como de que tem o prazo
de 5 (cinco) dias para, querendo, opor Embargos à Execução.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
o presente Edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná e afixado na sede desta Vara, no local de costume.

Digitado por José Milton da Silva, Técnico Judiciário e subs-
crito por Silas José dos Santos Júnior, Diretor de Secretaria,
aos 30 dias do mês de Junho de 2004.

Jorge Luiz Soares de Paula
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÃO
Av. Goioerê, 779 -CEP 87302-070 - Campo Mourão/Pr.

EDITAL DE CITAÇÃO
Processo RT nº 0376/2003

O Doutor Jorge Luiz Soares de Paula, MM. Juiz do Trabalho
Titular da Vara do Trabalho de Campo Mourão,

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente Edital virem ou
dele tiverem conhecimento, de que se está CITANDO LATICI-
NIO CAMPINA LTDA., ora em lugar incerto e não sabido,
Reclamado nos autos supra, que tem como Reclamante NIL-
SON DOS SANTOS, para pagar em 48 (quarenta e oito) horas,
ou garantir a execução, sob pena de penhora, a importância de
R$ 7.487,57 (sete mil, quatrocentos e oitenta e sete reais, cin-
coenta e sete centavos), valor atualizado até 30/06/2004, con-
forme conta abaixo discriminada.

Devido ao reclamante: ........................................ R$ 7.340,76
Custas Processuais: ............................................. R$ 146,81
Custas da execução - Lei nº 10.537, art.2º, II.a. R$ 0,00
TOTAL DEVIDO: ............................................... R$ 7.487,57

Não ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução, serão
PENHORADOS ou ARRESTADOS quantos bens do executa-
do ora citado forem encontrados, para a garantia da execução,
na forma dos arts. 10 e 11 da Lei 6.830, de 22/09/80, efetivan-
do-se a avaliação dos mesmos.
Não sendo encontrado nem se apresentando o executado ora
citado, fica este valendo como instrumento de ciência da pe-
nhora, arresto e avaliação, dele e sua cônjuge, se casado for,
em se tratando de bem imóvel, bem como de que tem o prazo
de 5 (cinco) dias para, querendo, opor Embargos à Execução.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
o presente Edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná e afixado na sede desta Vara, no local de costume.
Digitado por José Milton da Silva, Técnico Judiciário e subs-
crito por Silas José dos Santos Júnior, Diretor de Secretaria,
aos 30 dias do mês de Junho de 2004.

Jorge Luiz Soares de Paula
Juiz do Trabalho

R$ 566,00

VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÃO PR
Av. Goioerê, 779 - CAMPO MOURÃO PR - 87302-070

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO A(0) RECLAMADO(A)
AUDIENCIA UNA

PROCESSO Nº.121/2004

O Doutor JORGE LUIZ SOARES DE PAULA, Juiz do Traba-
lho da Vara do Trabalho de Campo Mourão/Pr, na forma da lei,

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente Edital virem ou
dele tiverem conhecimento, de que se está NOTIFICANDO a
empresa FENIX LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA, em lu-
gar incerto e não sabido, reclamada no processo supra, que tem
como reclamante NEUSA MARIA MARCELLINO, da propo-
situra da ação supra e para comparecer a audiência UNA a re-
alizar-se no dia 29 de julho de 2004, às 15h00min. na sala de
audiências da VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOU-
RÃO-PR, sita na Av. Goioerê, 779, quando poderá apresentar
sua resposta (art. 847 da CLT), sendo-lhe facultado designar
preposto na forma prevista no art. 843 da CLT, devendo apre-
sentar defesa e oferecer as provas que julgar necessárias, cons-
tante de documentos, sob as penas do art. 359 do CPC, bem
como testemunhas, estas no máximo de 3 (três), que deverão
ser arroladas devidamente qualificadas, até 15 (quinze) dias
antes da audiência, sob pena de virem a ser inquiridas apenas
aquelas que se fizerem presentes, tudo nos termos dos Artigos
843 a 845 da CLT, c/c 396 do CPC. não comparecimento de V.
Sª. importará em revelia e confissão quanto a matéria de fato
(CLT, art. 844, in fine). E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados, o presente Edital será publicado na Im-
prensa Oficial do Estado do Paraná e afixado na sede desta
Junta, no local de costume. Dado e passado nesta Vara do Tra-
balho de Campo Mourão PR, Aos 01 de Julho de 2004. -Eu,
Delir José Scarsi, digitei e eu, Silas José dos Santos Júnior,
Diretor de Secretaria, subscrevi.

JORGE LUIZ SOARES DE PAULA
Juiz do Trabalho Titular

VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÃO PR
Av. Goioerê, 779 - CAMPO MOURÃO PR - 87303-110

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Processo n. RT. 01318/93

O Doutor JORGE LUIZ SOARES DE PAULA Juíz do Traba-
lho Presidente da Vara do Trabalho de Campo Mourão/Pr, na
forma da lei, F A Z S A B E R, a todos quantos o presente
Edital virem ou dele tiverem conhecimento, de que se está IN-
TIMANDO – INDÚSTRIA DE CALÇADOS E CONFECÇÕES
LTDA, na pessoa, sócio gerente Srº. MOHAMOUD A A SAFA
atualmente em lugar incerto e não sabido, reclamada no pro-
cesso supra, que tem como reclamante, MARIA MENDES DA
SILVA, do r. despacho exarado nos autos supra as fls: “P/MA-
NIFESTAR-SE, SOBRE OS CÁLCULOS APRESENTADOS
P/AUTORA, OU APRESENTAR OS SEUS, QUERENDO, NO
PRAZO PRECLUSIVO DE 10 DIAS.” -E para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados, o presente Edital será
publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afixado
na sede desta Junta, no local de costume. Dado e passado nesta
Vara do Trabalho de Campo Mourão PR, aos 30 dias do mês de
junho de 2004. Eu, Delir Jose Scarsi,  digitei e eu,
...............................................Silas José dos Santos Júnior
Diretor de Secretaria, Subcrevi.

JORGE LUIZ SOARES DE PAULA
Juíz do Trabalho

Varas do Trabalho do
Interior

Campo Mourão
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VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÃO PR
Av. Goioerê, 779 - CAMPO MOURÃO PR - 87303-110

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Processo n. RT. 01320/93

O Doutor JORGE LUIZ SOARES DE PAULA Juíz do Traba-
lho Presidente da Vara do Trabalho de Campo Mourão/Pr, na
forma da lei, F A Z S A B E R, a todos quantos o presente
Edital virem ou dele tiverem conhecimento, de que se está IN-
TIMANDO – INDÚSTRIA DE CALÇADOS E CONFECÇÕES
LTDA, na pessoa, sócio gerente Srº. MOHAMOUD A A SAFA
atualmente em lugar incerto e não sabido, reclamada no pro-
cesso supra, que tem como reclamante, DIVA CARDOSO
GOUVEIA, do r. despacho exarado nos autos supra as fls: “P/
MANIFESTAR-SE, SOBRE OS CÁLCULOS APRESENTA-
DOS P/AUTORA, OU APRESENTAR OS SEUS, QUEREN-
DO, NO PRAZO PRECLUSIVO DE 10 DIAS.” -E para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados, o presente
Edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná
e afixado na sede desta Junta, no local de costume. Dado e
passado nesta Vara do Trabalho de Campo Mourão PR, aos 30
dias do mês de junho de 2004. Eu, Delir Jose Scarsi, digitei e
eu, ...............................................Silas José dos Santos Júni-
or Diretor de Secretaria, Subcrevi.

JORGE LUIZ SOARES DE PAULA
Juíz do Trabalho

1ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL/PR
Rua Galibis, 328, Bairro Santo Onofre -fone (045) 326-

4952
85806-390 - Cascavel - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA ITIBRA EN-
GENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, com PRAZO DE
DEZ DIAS, passado nos autos de Reclamatória Trabalhista nº
1057/03, em que são partes ANTONIO DOS SANTOS AL-
VES, Exequente, e ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRU-
ÇÕES LTDA e BRASIL TELECOM S/A, Executados.

A Doutora ARIANA CAMATA BASTOS, Juíza do Trabalho
da 1ª Vara de Cascavel-PR, na forma da lei,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está citando o executado ITIBRA
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, que se encontra
em lugar incerto e não sabido, para pagar em 48 horas, ou ga-
rantir a execução, sob pena de penhora, a importância de R$
20.873,57 (vinte mil oitocentos e setenta e três reais e cin-
quenta e sete centavos), atualizada até 01/07/2004.
CRÉDITO AUTOR ........................................ R$ 18.185,71
HONOR/CONTÁBEIS .................................. R$ 540,15
FGTS .............................................................. R$ 1.747,92
CUSTAS JUDICIAIS ..................................... R$ 399,79
Total em 01/07/04 .......................................... R$ 20.873,57

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente Edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado, e afixado em lugar próprio, na sede desta
Vara.

Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Casca-
vel-PR, aos vinte e três dias do mês de junho do ano de dois mil
e quatro. Eu, Luciane P. A. Antunes, Técnica Judiciária, digi-
tei. Eu, __________________________, Leonel Antonio Tur-
mena, Diretor de Secretaria, subscrevi.

ARIANA CAMATA BASTOS
Juíza do Trabalho

1ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL/PR
Rua Galibis, 328, Bairro Santo Onofre -

fone (045) 326-4952
85806-390 - Cascavel - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA MERCADO
PLANEJ. E ADMIN. DE PLANOS URBANOS LTDA, com
PRAZO DE DEZ DIAS, passado nos autos de Reclamatória
Trabalhista nº 1607/02, em que são partes DANTE JORGE DA
SILVA BACHINI, Exequente, e SANEPAR – COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANÁ e MERCADO PLANEJ. E
ADMIN. DE PLANOS URBANOS LTDA, Executados.

A Doutora ARIANA CAMATA BASTOS, Juíza do Trabalho
da 1ª Vara de Cascavel-PR, na forma da lei,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está citando o executado MERCA-
DO PLANEJ. E ADMIN. DE PLANOS URBANOS LTDA,
que se encontra em lugar incerto e não sabido, para pagar em
48 horas, ou garantir a execução, sob pena de penhora, a im-
portância de R$ 42.112,14 (quarenta e dois mil cento e doze
reais e quatorze centavos), atualizada até 01/07/2004.

CRÉDITO AUTOR ........................................ R$ 35.805,81
HONOR/ASSISTENCIAIS ............................ R$ 5.419,69
HONOR/CONTÁBEIS .................................. R$ 236,41
CUSTAS JUDICIAIS ..................................... R$ 650,23
Total em 01/07/04 .......................................... R$ 42.112,14

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente Edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado, e afixado em lugar próprio, na sede desta
Vara.

Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Casca-

vel-PR, aos vinte e três dias do mês de junho do ano de dois mil
e quatro. Eu, Luciane P. A. Antunes, Técnica Judiciária, digi-
tei. Eu, __________________________, Leonel Antonio Tur-
mena, Diretor de Secretaria, subscrevi.

ARIANA CAMATA BASTOS
Juíza do Trabalho

R$ 378,00 - 37333/2004

1ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL/PR
Rua Galibis, 328, Bairro Santo Onofre -

fone (045) 326-4952
85806-390 - Cascavel - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA FENIX CON-
SERVAÇÃO E LIMPEZA S/C LTDA., com PRAZO DE DEZ
DIAS, passado nos autos de Reclamatória Trabalhista RT nº
1179/02, em que são partes ELSA MORCHHEISER, Exequen-
te, e FENIX CONSERVAÇÃO E LIMPEZA S/A LTDA. E
OUTRA (2), Executadas.

O Doutor PAULO CORDEIRO MENDONÇA, Juiz do Traba-
lho da 1ª Vara de Cascavel-PR, na forma da lei,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está citando a executada FENIX
CONSERVAÇÃO E LIMPEZA S/A LTDA., que se encontra
em lugar incerto e não sabido, para pagar em 48 horas, ou ga-
rantir a execução, sob pena de penhora, a importância de R$
1.014,70 (um mil e quatorze reais e setenta centavos), atua-
lizada até 01/07/2004.
Crédito Autor ................................................. R$ 1.014,70
Total em 01/07/04 .......................................... R$ 1.014,70
INSS a deduzir do crédito do autor: .............. R$ 30,43

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente Edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado, e afixado em lugar próprio, na sede desta
Vara do Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Casca-
vel-PR, ao primeiro dia do mês de julho do ano de dois mil e
quatro. Eu, Luciana Castilho, Técnica Judiciária, digitei. Eu,
__, Leonel Antonio Turmena, Diretor de Secretaria, subscrevi.

PAULO CORDEIRO MENDONÇA
Juiz do Trabalho

R$ 162,00

1ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL/PR
Rua Galibis, 328, Bairro Santo Onofre -

fone (045) 326-4952
85806-390 - Cascavel - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA ITIBRA EN-
GENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, com PRAZO DE
DEZ DIAS, passado nos autos de Reclamatória Trabalhista nº
1841/02, em que são partes ANTENOR MARCOS MATEUS,
Exequente, e ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES
LTDA e BRASIL TELECOM S/A, Executados.
O Doutor PAULO CORDEIRO MENDONÇA, Juiz Titular da
1ª Vara de Cascavel-PR, na forma da lei,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está citando o executado ITIBRA
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, que se encontra
em lugar incerto e não sabido, para pagar em 48 horas, ou ga-
rantir a execução, sob pena de penhora, a importância de R$
114.767,26 (cento e quatorze mil setecentos e sessenta e sete
reais e vinte e seis centavos), atualizada até 01/06/2004.
CRÉDITO AUTOR ........................................ R$ 112.092,14
HONOR/CONTÁBEIS .................................. R$ 419,93
CUSTAS JUDICIAIS ..................................... R$ 2.255,19
Total em 01/06/04 .......................................... R$ 114.767,26
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente Edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado, e afixado em lugar próprio, na sede desta
Vara.
Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Casca-
vel-PR, aos três dias do mês de junho do ano de dois mil e
quatro. Eu, Luciane P. A. Antunes, Técnica Judiciária, digitei.
Eu, __________________________, Leonel Antonio Turme-
na, Diretor de Secretaria, subscrevi.

PAULO CORDEIRO MENDONÇA
Juiz Titular

1ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL/PR
Rua Galibis, 328, Bairro Santo Onofre -

fone (045) 326-4952
85806-390 - Cascavel - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA INCLE MADEI-
RAS LTDA, com PRAZO DE DEZ DIAS, passado nos autos
de Reclamatória Trabalhista nº 2875/01, em que são partes
MAURO DOLISETE RODRIGUES, Exequente, e ESTOFA-
DOS CONFORTO LTDA, MOCOL ESTOFADOS LTDA, IN-
CLE MADEIRAS LTDA e IVO ANTONIO RONCAGLIO,
Executados.
O Doutor PAULO CORDEIRO MENDONÇA, Juiz Titular da
1ª Vara de Cascavel-PR, na forma da lei,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está citando o executado INCLE
MADEIRAS LTDA, que se encontra em lugar incerto e não
sabido, para pagar em 48 horas, ou garantir a execução, sob
pena de penhora, a importância de R$ 6.992,10 (seis mil nove-
centos e noventa e dois reais e dez centavos), atualizada até
01/06/2004.
CRÉDITO AUTOR ........................................ R$ 6.669,76
HONOR/CONTÁBEIS .................................. R$ 187,00
CUSTAS JUDICIAIS ..................................... R$ 135,34
Total em 01/06/04 .......................................... R$ 6.992,10
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente Edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado, e afixado em lugar próprio, na sede desta
Vara.

Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Casca-
vel-PR, aos nove dias do mês de junho do ano de dois mil e
quatro. Eu, Luciane P. A. Antunes, Técnica Judiciária, digitei.
Eu, __________________________, Leonel Antonio Turme-
na, Diretor de Secretaria, subscrevi.

PAULO CORDEIRO MENDONÇA
Juiz Titular

1ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL/PR
Rua Galibis, 328, Bairro Santo Onofre -

fone (045) 326-4952
85806-390 - Cascavel - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO ELTON STO-
CK, com PRAZO DE DEZ DIAS, passado nos autos de Recla-
matória Trabalhista nº 1632/03, em que são partes SEBASTI-
ÃO SIQUEIRA COSTA, Exequente, e ELTON STOCK, Exe-
cutado.
O Doutor PAULO CORDEIRO MENDONÇA, Juiz Titular da
1ª Vara de Cascavel-PR, na forma da lei,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está citando o executado ELTON
STOCK, que se encontra em lugar incerto e não sabido, para
pagar em 48 horas, ou garantir a execução, sob pena de penho-
ra, a importância de R$ 20.469,23 (vinte mil quatrocentos e
sessenta e nove reais e vinte e três centavos), atualizada até
01/06/2004.
CRÉDITO AUTOR ........................................ R$ 17.567,59
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL .......................... R$ 114,51
HONOR/CONTÁBEIS .................................. R$ 258,58
FGTS .............................................................. R$ 2.131,78
CUSTAS JUDICIAIS ..................................... R$ 396,77
Total em 01/06/04 .......................................... R$ 20.469,23
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente Edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado, e afixado em lugar próprio, na sede desta
Vara.
Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Casca-
vel-PR, aos nove dias do mês de junho do ano de dois mil e
quatro. Eu, Luciane P. A. Antunes, Técnica Judiciária, digitei.
Eu, __________________________, Leonel Antonio Turme-
na, Diretor de Secretaria, subscrevi.

PAULO CORDEIRO MENDONÇA
Juiz Titular

R$ 486,00 - 37330/2004

1ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL/PR
Rua Galibis, 328, Bairro Santo Onofre -

fone (045) 326-4952
85806-390 - Cascavel - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA CONSTRUTO-
RA TOCANTINS LTDA, com PRAZO DE DEZ DIAS, pas-
sado nos autos de PS 475/03, em que são partes ANTONIO
CARDOSO, Exequente, e CONSTRUTORA TOCANTINS
LTDA e UNIPAN – UNIÃO PAN AMERICANA DE ENSINO,
Executados.

O Doutor PAULO CORDEIRO MENDONÇA, Juiz Titular da
1ª Vara de Cascavel-PR, na forma da lei,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está citando o executado CONS-
TRUTORA TOCANTINS LTDA, que se encontra em lugar
incerto e não sabido, para pagar em 48 horas, ou garantir a
execução, sob pena de penhora, a importância de R$ 1.151,92
(um mil cento e cinquenta e um reais e noventa e dois centa-
vos), atualizada até 01/07/2004.

CRÉDITO AUTOR em 01/07/04 R$ 1.151,92

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente Edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado, e afixado em lugar próprio, na sede desta
Vara.
Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Casca-
vel-PR, aos 29 de junho do ano de dois mil e quatro. Eu, Luci-
ane P. A. Antunes, Técnica Judiciária, digitei. Eu, ___________,
Leonel Antonio Turmena, Diretor de Secretaria, subscrevi.

PAULO CORDEIRO MENDONÇA
Juiz Titular

R$ 162,00

1ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL/PR
Rua Galibis, 328, Bairro Santo Onofre -

fone (045) 326-4952
85806-390 - Cascavel - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DOS EXECUTADOS ISABEL
CRISTINA MACHADO DE OLIVEIRA e MANOEL RI-
CARDO MESQUITA ALVES, com PRAZO DE DEZ DIAS,
passado nos autos de Reclamatória Trabalhista RT nº 2715/95,
em que são partes MARIA APARECIDA MACARIO DOS
SANTOS, Exequente, e MESQUITA & MACHADO LTDA. E
OUTROS (3), Executadas.
O Doutor PAULO CORDEIRO MENDONÇA, Juiz do Traba-
lho da 1ª Vara de Cascavel-PR, na forma da lei,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está citando os executados ISA-
BEL CRISTINA MACHADO DE OLIVEIRA e MANOEL
RICARDO MESQUITA ALVES, que se encontram em lugar
incerto e não sabido, para pagarem em 48 horas, ou garantirem
a execução, sob pena de penhora, a importância de R$ 9.713,36
(nove mil setecentos e treze reais e trinta e seis centavos),
atualizada até 01/08/2002.

Crédito Autor ................................................. R$ 8.032,54
Honorários Advocatícios ............................... R$ 235,55
FGTS .............................................................. R$ 1.018,68
Edital .............................................................. R$ 271,74

Custas Judiciais .............................................. R$ 154,85
Total em 01/08/02 .......................................... R$ 9.713,36
INSS a deduzir do crédito do autor: .............. R$ 611,80
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente Edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado, e afixado em lugar próprio, na sede desta
Vara do Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Casca-
vel-PR, ao primeiro dia do mês de julho do ano de dois mil e
quatro. Eu, Luciana Castilho, Técnica Judiciária, digitei. Eu,
__________________________, Leonel Antonio Turmena,
Diretor de Secretaria, subscrevi.

PAULO CORDEIRO MENDONÇA
Juiz do Trabalho

1ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL/PR
Rua Galibis, 328, Bairro Santo Onofre, Cascavel - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA RECLAMADA J. PERES
TRANSPORTES LTDA.- CARGAS E ENCOMENDAS, com
PRAZO DE DEZ DIAS, passado nos autos de Reclamatória
Trabalhista nº 1065/03, em que são partes ILTON ZAVODINI,
reclamante e J. PERES TRANSPORTES LTDA.- CARGAS E
ENCOMENDAS E OUTRA (2), reclamadas.

O Doutor, PAULO CORDEIRO MENDONÇA, Juiz do Traba-
lho da 1ª VT de Cascavel-PR, na forma da lei,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está intimando a reclamada J. PE-
RES TRANSPORTES LTDA. – CARGAS E ENCOMEN-
DAS, que se encontra em lugar incerto e não sabido, de que,
nos autos supra, foi proferida a sentença de mérito, cujo dis-
positivo é transcrito a seguir: “ISTO POSTO, resolvo rejeitar
as preliminares argüidas; e julgar IMPROCEDENTES o pedi-
do de reconhecimento de vínculo empregatício, formulado pelo
reclamante ILTON ZAVODINI contra a reclamada J. PERES
TRANSPORTES LTDA. – CARGAS E ENCOMENDAS, fi-
cando prejudicada a análise dos demais pedidos decorrentes,
inclusive o de condenação solidária ou subsidiária da PLUMA
CONFORTO E TURISMO S/A. Custas de R$ 640,00 (seiscen-
tos e quarenta reais) sobre R$ 32.000,00 (trinta e dois mil re-
ais), valor atribuído à causa, pelo reclamante. Cumpra-se. Ci-
entes o reclamante e a segunda reclamada. Intime-se a primeira
reclamada. Nada mais.”
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente Edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado, e afixado em lugar próprio, na sede desta
Vara.
Dado e passado na Secretaria da 1ª VT de Cascavel-PR, ao
primeiro dia do mês de julho do ano dois mil e quatro. Eu,
Luciana Castilho, Técnica Judiciária, digitei. Eu, _________,
Leonel Antonio Turmena, Diretor de Secretaria, subscrevi.

PAULO CORDEIRO MENDONÇA
Juiz do Trabalho

R$ 378,00 - 37402/2004

1ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL/PR
Rua Galibis, 328, Bairro Santo Onofre -

fone (045) 326-4952
85806-390 - Cascavel - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO AO RECLAMADO ANTONIO
DOS SANTOS CONSTRUÇÕES LTDA, com PRAZO DE
DEZ DIAS, passado nos autos de Reclamatória Trabalhista nº
1813/03, em que são partes BENEDITO WAGNO RIBEIRO,
reclamante, e ANTONIO DOS SANTOS CONSTRUÇÕES
LTDA e MUNICÍPIO DE NOVA AURORA, reclamados.
O Doutor PAULO CORDEIRO MENDONÇA, Juiz Titular da
1ª Vara do Trabalho de Cascavel-PR, na forma da lei,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está intimando o reclamado AN-
TONIO DOS SANTOS CONSTRUÇÕES LTDA, em lugar
incerto e não sabido, para querendo, no prazo legal, contra-
arrazoar Recurso Ordinário interposto pelo autor.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente Edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado, e afixado em lugar próprio, na sede desta
Vara.
Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Casca-
vel-PR, aos 3 de junho de 2004. Eu, Luciane P. A. Antunes,
Técnica Judiciária, digitei. Eu, __________________________,
Leonel Antonio Turmena, Diretor de Secretaria, subscrevi.

PAULO CORDEIRO MENDONÇA
Juiz Titular

1ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL/PR
Rua Galibis, 328, Bairro Santo Onofre -

fone (045) 326-4952
85806-390 - Cascavel - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO AO CONSIGNADO ADEMIR
ALVES PEREIRA, com PRAZO DE DEZ DIAS, passado nos
autos de ACPg nº 08/04, em que são partes EVERSON RO-
DRIGO PICOLOTTO, consignante, e ADEMIR ALVES
PEREIRA, consignado.

O Doutor PAULO CORDEIRO MENDONÇA, Juiz Titular da
1ª Vara do Trabalho de Cascavel-PR, na forma da lei,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está intimando o consignado ADE-
MIR ALVES PEREIRA, em lugar incerto e não sabido, do se-
guinte despacho: I - Cite-se o Consignado para levantar o de-
pósito ou oferecer sua resposta no prazo de quinze dias (Códi-
go do Processo Civil, artigo 893, inciso II). II - Cientifique o
Consignado de que, além das demais hipóteses legais, poderá
em contestação alegar que a quantia oferecida não corresponde
ao total do seu crédito, hipótese em que deverá indicar o mon-
tante que entende devido, prosseguindo-se no feito na forma
prevista nos § 1º e § 2º, do artigo 899, do CPC. III - Efetuado o
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levantamento do depósito (que independerá de qualquer for-
malidade), desentranhe-se os documentos de fls. 06/10 (três
vias do TRCT), entregando-se ao consignado. As demais vias
do termo rescisório deverão ser assinadas pelo Consignado, para
posterior devolução ao Consignante. IV – Fica notificado o
Consignado de que deverá, no prazo de dez dias, proceder a
desocupação do imóvel de propriedade do Consignante, em
razão da rescisão do contrato de trabalho (artigo 18 do Decreto
73.626/74).

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente Edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado, e afixado em lugar próprio, na sede desta
Vara.

Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Casca-
vel-PR, aos 25 de junho de 2004. Eu, Luciane P. A. Antunes,
Técnica Judiciária, digitei. Eu, __________________________,
Leonel Antonio Turmena, Diretor de Secretaria, subscrevi.

PAULO CORDEIRO MENDONÇA
Juiz Titular

1ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL/PR
Rua Galibis, 328, Santo Onofre - Fone (45) 326-4952

85.806.390 – CASCAVEL/PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DO RECLAMADO CLINEO
ANTONIO GATKOSKI, com PRAZO DE DEZ DIAS, passa-
do nos autos da Reclamatória Trabalhista nº 436/04, em que
são partes, AILTON ALVES, reclamante e CLINEO ANTO-
NIO GATKOSKI, reclamado.

A Doutora ARIANA CAMATA BASTOS, Juíza do Trabalho
da 1ª Vara de Cascavel-PR, na forma da lei,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está notificando as reclamadas
CLINEO ANTONIO GATKOSKI, que se encontra em lugar
incerto e não sabido, de que deverá comparecer perante esta 1ª
Vara do Trabalho, no dia 16 de agosto de 2004, às 13h35min,
para audiência de conciliação e apresentação de contesta-
ção, sob pena de revelia e confissão, referente à ação supra, a
qual encontra-se à disposição das mesmas, na Secretaria desta
Vara.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente Edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado, e afixado em lugar próprio, na sede desta
Junta.
Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Casca-
vel/PR, aos vinte e dois dias do mês de junho do ano de dois
mil e quatro. Eu, Luciane P. A. Antunes, Técnica Judiciária,
digitei. Eu, ________________________, Leonel Antonio Tur-
mena, Diretor de Secretaria, subscrevi.

ARIANA CAMATA BASTOS
Juíza do Trabalho

1ª VARA DO TRABA LHO DE CASCAVEL/PR
Rua Galibis, 328, Santo Onofre - Fone (45) 326-4952

85.806.390 – CASCAVEL/PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA RECLAMADA DATTA
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, com PRAZO DE
DEZ DIAS, passado nos autos da Reclamatória Trabalhista nº
639/04, em que são partes, NELSON KULBA, reclamante e
DATTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, reclama-
da.
O Doutor PAULO CORDEIRO MENDONÇA, Juiz do Tra-
balho da 1ª Vara do Trabalho de Cascavel-PR, na forma da lei,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está notificando a reclamada DAT-
TA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA., que se encon-
tra em lugar incerto e não sabido, de que deverá comparecer
perante esta 1ª Vara do Trabalho, no dia 18 de agosto de 2004,
às 08h40min, para audiência inaugural, sob pena de revelia
e confissão, sendo-lhe facultado designar preposto, quando
poderá apresentar sua resposta, referente à ação supra, a qual
encontra-se à disposição da mesma, na Secretaria desta Vara
do Trabalho.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente Edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado, e afixado em lugar próprio, na sede desta
Junta.
Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Casca-
vel/PR, ao primeiro dia do mês de julho do ano de dois mil e
quatro. Eu, Luciana Castilho, Técnica Judiciária, digitei. Eu,
________________________, Leonel Antonio Turmena, Di-
retor de Secretaria, subscrevi.

PAULO CORDEIRO MENDONÇA
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE FRANCISCO BELTRÃO
Rua Tenente Camargo, 2176 - Fone 523-2399

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À RECLAMADA
AUDIÊNCIA INICIAL

PROCESSOS: RECLAMANTES: AUDIÊNCIAS:

RT 0274/2004 NILO SOARES NOVAIS 26/08/2004 às
09h00min.
RT 0275/2004 JOSÉ MACIEL 26/08/2004 às 09h05min.
RT 0276/2004 OSVINO WASEM 26/08/2004 às 09h10min.
RT 0277/2004 LAURI NUNES 26/08/2004 às 09h15min.
RT 0278/2004 ALCIDES SOARES 26/08/2004 às 09h20min.
RT 0279/2004 VALDIR ROHDEN 26/08/2004 às 09h25min.

RT 0366/2004 ANTONIO NUNES 26/08/2004 às 09h30min.
RT 0374/2004 JAIR CAMPOS OLIVEIRA 26/08/2004 às
09h35min.
RT 0375/2004 ADRIANO N.FREGOLIN 26/08/200 às
09h40min.

Pelo presente edital, fica notificada(as) a reclamada(as), EN-
GESILO ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA.,
atualmente em lugar incerto e não sabido, para comparecer na
audiências INICIAL a realizar-se, no dia e horário acima apra-
zado, na Sala de Audiências da MMª Vara do Trabalho de Fran-
cisco Beltrão/PR, sita na Rua Tenente Camargo, 2176, Francis-
co Beltrão/PR, quando poderá apresentar sua resposta (art. 844
da CLT), sendo-lhe facultado designar preposto na forma pre-
vista no art. 843, da CL
O não comparecimento da ré ou seu preposto importará em
julgamento à revelia e confissão quanto a matéria de fato.
Cópias das petições iniciais encontram-se à disposição na Se-
cretaria deste Juízo.

Francisco Beltrão, 5 de julho de 2004.

Eu,_______________________ PEDRO ALBINO VILANDE,
Diretor de Secretaria, subscrevi.

DRª ILSE M. BERNARDI LORA,
Juíza do Trabalho.

SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO À RECLAMADA, COM PRAZO
DE 20 DIAS, EXPEDIDO NOS AUTOS DO PROCESSO RT
Nº 2523/2003, ENTRE PARTES: ANTONIO BATISTA DE
SOUZA, RECLAMANTE, e WANDERLEY DE OLIVEIRA/
SCHIAVON IND. E COM. DE ROUPAS S/A , RECLAMA-
DA.

O EXMO. DR. MAURICIO MAZUR, Juiz da Segunda Vara do
Trabalho de Londrina, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que se está notificando a WANDER-
LEY DE OLIVEIRA/SCHIAVON IND. E COM. DE ROUPAS
S/A, atualmente em lugar incerto e não sabido, para compare-
cer perante esta Vara, com endereço na Av. São Paulo, 294, 1º
Andar, Centro, nesta cidade de Londrina - PR, na audiência a
ser realizada às 13h25min do dia 30 (trinta) de AGOSTO DE
2004, para responder aos termos da ação trabalhista proposta
por: ANTONIO BATISTA DE SOUZA. A cópia da inicial se
encontra na Secretaria desta Vara, sendo que o não compareci-
mento importará em julgamento à revelia e na aplicação de pena
de confissão quanto à matéria de fato. Nesta audiência, deve-
rão oferecer as provas que julgarem necessárias, constantes de
documentos ou testemunhas, estas no máximo de três, sendo-
lhe facultado fazer-se substituir por pessoa que tenha conheci-
mento dos fatos, gerente ou qualquer outro preposto, de cujas
declarações estará obrigado.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, expede-
se o presente edital, a fim de que seja publicado na imprensa
oficial e afixado no lugar próprio na Secretaria desta Vara.
Londrina- PR, aos 02 (dois) dias do mês de julho de dois mil e
quatro.

OBSERVAÇÃO: AUDIÊNCIA UNA. Fica V. Sª advertida que
na data designada, realizar-se-ão todos os atos do processo até
o julgamento, de forma UNA. Desejando a intimação de teste-
munhas, arrolá-las em cinco dias, a principiar da data do venci-
mento do prazo do presente edital, sob pena de preclusão, sen-
do que as testemunhas a serem ouvidas por Carta Precatória
poderão ser arroladas no ato da audiência inaugural.

Eu, Maria Inês Thomaz, Diretora de Secretaria, subscrevi.

MAURICIO MAZUR
Juiz do Trabalho

SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO À PRIMEIRA RECLAMADA,
COM PRAZO DE 20 DIAS, EXPEDIDO NOS AUTOS DO
PROCESSO RT-4446/2003, ENTRE PARTES: PEDRO LUCIO
DE ARAUJO, Reclamante e DARCI VARAGO E CIA LTDA e
LWL COMERCIO VAREJISTA DE CARNES (AÇOUGUE
ESPERANÇA), Reclamadas
Maurício Mazur, Juiz da Segunda Vara do Trabalho de Londri-
na, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que se está notificando a primeira Re-
clamada, DARCI VARAGO & CIA LTDA, atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, para comparecer perante esta Vara,
com endereço na Av. São Paulo, 294, 1º Andar, Centro, nesta
cidade de Londrina-PR, na audiência a ser realizada às
13h50min, do dia 10 (dez) de agosto de 2004, para responder
aos termos da ação trabalhista proposta por PEDRO LUCIO
DE ARAUJO, cujo teor da inicial encontra-se na Secretaria
desta Vara, sendo que o não comparecimento importará em jul-
gamento à revelia e na aplicação de pena de confissão quanto à
matéria de fato. Nesta audiência, deverá oferecer as provas que
julgar necessárias, constantes de documentos ou testemunhas,
estas no máximo de três, sendo-lhes facultado fazer-se substi-
tuir por pessoa que tenha conhecimento dos fatos, gerente ou
qualquer outro preposto, de cujas declarações estarão obriga-
dos. E, para que chegue ao conhecimento dos interessados,
expede-se o presente edital, a fim de que seja publicado na
imprensa local e afixado no lugar próprio na Secretaria deste
Juízo. Londrina/PR, aos 2 (dois) dias do mês de julho de dois
mil e quatro. OBSERVAÇÃO: AUDIÊNCIA UNA. Ficam V.

Sªs. advertidas que, na data designada, realizar-se-ão todos os
atos do processo até o julgamento, de forma UNA. Desejando a
intimação de testemunhas, arrolá-las em cinco dias, a principi-
ar da data do vencimento do prazo do presente edital, sob pena
de preclusão, sendo que as testemunhas a serem ouvidas por
Carta Precatória poderão ser arroladas no ato da audiência inau-
gural.
Eu, Maria Inês Thomaz, Diretora de Secretaria, subscrevi.

MAURÍCIO MAZUR
JUIZ DO TRABALHO

1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
R VALERIO RONCHI 150 - UVARANAS

84030-320 PONTA GROSSA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000078-2004
07-07-2004

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO PR AZO INDICADO, PROVIDENCI-
AR E-OU TOMAR CIENCIA DO SEGUE DESCR ITO NOS
RESPECTIVOS PROCESSOS.

PROCESSO TRT-PR-024-CS 00025-2003 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Requerente(s): JOSE ALCEU SMAHA
Requerido(s) : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS SA
ADV(S) : HELCIO SILVA ORANE PR9829
RESPONDER A IMPUGNACAO AOS CALCULOS DE LI-
QUIDACAO

PROCESSO TRT-PR-024-EAEJ 00020-2003 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Exequente (S)- PEDRO CESAR HORST
Executada (S)- CASA DOS PNEUS SA IMPORTACAO E
COMERCIO
Executada (S)- ORGANIZACAO EDUCADORA DE PUBLI-
CACOES
Executada (S)- INDUSTRIA DE PAPEL E PAPELAO SIMO-
NE LTDA
ADV(S) : GILMAR PAVESI PR19650
JUNTAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL DAS RES

PROCESSO TRT-PR-024-ET 00012-2004 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Embargante(s): LUZIA KUHN
Embargado(s) : ISMAEL JOSE DE LIMA
ADV(S) : GEOVANI DA ROCHA GONCALVES PR31930
VISTA DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS COM A
DEFESA

PROCESSO TRT-PR-024-ET 00015-2004 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Embargante(s): GERALDO CESAR JORGE
Embargado(s) : RAQUEL DE FATIMA PADILHA
ADV(S) : LIDIA AUGUSTA CARDON PR33619
COMPROVAR NOS AUTOS A PENHORA ALEGADA, SOB
PENA DE
INDEFERIMENTO DA PETICAO INICIAL E EXTINCAO DO
PROCESSO
SEM JULGAMENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00232-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante(s): SOLANGE ROCHA MACHADO
Reclamada(s) : ARRISON GOMES TRAMONTIN
ADV(S) : JOAO LUIZ STEFANIAK PR16362
REQUERER O QUE DE DIREITO, FACE AS CERTIDOES
DE FLS. 99 E
103.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00282-2004 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante(s): VERA LUCIA DE CAMARGO
Reclamada(s) : ANA GRALECK
ADV(S) : PAULINO BATISTA DINIZ PR14071
EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MERI-
TO

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00284-2004 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS NO CO-
MERCIO DE P GROSSA
Reclamada(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL SA
ADV(S) : JOAO LUIZ STEFANIAK PR16362
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00556-2003 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante(s): DEBORA CRUZ DA LUZ
Reclamada(s) : FORMULA Y LTDA
ADV(S) : ANDRESSA SOLTES FERNANDES PR24922
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDOES DE FLS. 44 E 45,
RELATIVO AO DESCONHECIMENTO DO ATUAL ENDE-
RECO DA EXECUTADA.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00793-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA

Reclamante(s): MARIA MARLENE FERNANDES DA RO-
CHA
Reclamada(s) : ISIS PARREIRAL SANTOS
ADV(S) : PAULINO BATISTA DINIZ PR14071
REQUERER O QUE DE DIREITO AO PROSSEGUIMENTO
DA EXECUAO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00031-1992
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : MARIA ANA EVANOSKI
Réu(s) : HERMES MACEDO SA
ADV(S) : MARIA CRISTINA RAUCH BARANOSKI PR17450
CONFORME REQUERIDO, FOI EXPEDIDA 2a VIA DO
ALVARA PARA
LEVANTAMENTO DO DEPOSITO RECURSAL. O ALVA-
RA ESTA SENDO
ENCAMINHADO PARA A CEF, AGENCIA DESTE FORUM.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00041-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : MARCELO URIAS GOMES
Réu(s) : JOAO MODEL EVALDT
ADV(S) : LUIS FERNANDO DE SOUZA DONIAK PR17704
INDICAR BENS A PENHORA, SUFICIENTES A GARAN-
TIA DA
EXECUCAO, SOB PENA DE SUSPENSAO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00151-2000
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : VALDENISE FERREIRA GODOY
Réu(s) : LUIZ GONZAGA PINTO
ADV(S) : ALCIDIO SOARES JUNIOR PR18992
EMITIDAS DUAS GUIAS DE RETIRADA AO AUTOR, EN-
CAMINHADA A CEF

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00154-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : NILSON ODINE CARNEIRO
Réu(s) : RADIO CLUBE PONTAGROSSENSE LTDA
ADV(S) : IVO PERICLES CALDAS PR25241
COMPROVAR RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO, RE-
LATIVO AS
SEGUNDA, TERCEIRA E QUARTA PARCELAS, PENA DE
PROSSEGUIMENTO
DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00197-2003 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : MAGALI SCHANTZ
Réu(s) : EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS SA
ADV(S) : CELSO JUSTUS PR17400
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00199-1997 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : ANA MARIA MAYER GORTE
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO SA BANES-
PA
ADV(S) : CELSO ALVES PR13756
ADV(S) : MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO PR29032
EMBARGOS A EXECUCAO JULGADOS PROCEDENTES
EM PARTE

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00233-1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : ADAIR ERDMANN
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA SA BANESTA-
DO
ADV(S) : MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO PR29032
EFETUAR SAQUE DE VALORES LIBERADOS, CUJOS
ALVARAS E GUIAS
DE RETIRADA ENCONTRAM-SE NA CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL,
AGENCIA DESTE FORUM (DOIAS ALVARAS E UMA GR).

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00276-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : OSMARIO GONCALVES DA SILVA
Réu(s) : EBATE CONSTRUTORA LTDA
Réu(s) : AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL SA
ADV(S) : SANDRA CALABRESE SIMAO PR13271
ADV(S) : VALDINIR KUBASKI PR13385
ADV(S) : GILMAR PAVESI PR19650
DESIGNADA AUDIENCIA PARA OITIVA DAS TESTEMU-
NHAS ARROLADA,
NA 35a VT DE BELO HORIZONTE-MG, SITA A R GOITA-
CASES 1475,
16 ANDAR, PARA O DIA 23-08-04 AS 10-50.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00282-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : ANA LUCINDA REBONATO
Réu(s) : FARMATAL FARM E LAB VEG E HEMEOP LTDA
ADV(S) : GARLETI PEREIRA PR9549
DESPACHO FL.130 “J. O RECIBO ACOSTADO VEM DA-
TADO DE
21-06-04,DATA ESTIPULADA PARA VENCIMENTO DA 1a
PARCELA.
NAO COMPROVADAS AS ALEGACOES, REJEITO”.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00287-2004 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : JANDIR PAULA DOS SANTOS
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Réu(s) : JABUR RECAPAGENS DE PNEUS LTDA
ADV(S) : CELSO JUSTUS PR17400
ADV(S) : LINEU FERREIRA RIBAS PR27410
EMBARGOS DE DECLARACAO JULGADOS PROCEDEN-
TES

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00342-2004 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : RENATO APARECIDO DA SILVA
Réu(s) : ENGETEL CONSTRUCOES METALICAS LTDA
Réu(s) : COMERCIO E INDUSTRIAS BRASILEIRAS COIM-
BRA SA
ADV(S) : DIRCEU BENEDITO MENEZES PR17631
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00370-2004 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : VITORIA ALVES DA ROCHA DO VALLE
Réu(s) : COMERCIO E BENEFICIAMENTO DE CEREAIS
MARK LTDA
ADV(S) : LIGIA VOSGERAU FERREIRA RIBAS PR28296
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00378-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : JAMES SKINOVSKY
Réu(s) : INSTITUTO DE SAUDE PONTA GROSSA
ADV(S) : MARLUS FABIANO SIGWALT PR31445
REQUERER O QUE DE DIREITO AO PROSSEGUIMENTO
DA EXECUCAO, OBSERVANDO TRATAR-SE DE EXECU-
CAO DE PEQUENO VALOR, REGULAMENTADA PELA
INST.NORMATIVA 001-03 DO E.TRT.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00510-2003 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : ANA HARTMANN
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV(S) : JOAO ANTONIO PIMENTEL PR18192
ADV(S) : JOSE ADRIANO MALAQUIAS PR20195
EMBARGOS A EXECUCAO REJEITADOS

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00721-2003 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : PEDRO AUGUSTO MARTINS LOYOLA JUNIOR
Réu(s) : BANCO ABN AMRO REAL SA
ADV(S) : MARISSOL J. FILLA PR17245
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00861-2003 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : SANDRA MARIA THOME
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV(S) : MARCIA GOMES GUIMARAES PR17151
ADV(S) : JOSE ADRIANO MALAQUIAS PR20195
EMBARGOS A EXECUCAO JULGADOS PROCEDENTES
EM PARTE

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00900-1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : DIONEIA PINHEIRO SAMPAIO QUADROS
Réu(s) : IND E COM DE CONFECCOES PALHA DA COSTA
LTDA ME
ADV(S) : VALDINIR KUBASKI PR13385
EFETUAR PAGAMENTO DAS DESPESAS PENDENTES,
PENA DE PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO.
CUSTAS R$ 657,35 EDITAL LEILAO R$ 10,20

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00949-2003
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : ALCIOMARA APARECIDA KRUKOSKI
Réu(s) : TRUST PROTECT SOFT LTDA ME (CANTO ALE-
MAO)
ADV(S) : MARCO AURELIO KREFETA PR16051
ADV(S) : PAULO ANDRE MIARA PR21542
FOI DESIGNADO LEILAO NO JUIZO DEPRECADO (11a
VT-CURITIBA), A SER REALIZADO NA RUA JACAREZI-
NHA 1257, CJ 104, CURITIBA-PR , NO DIA 16-07-04 E, SE
NEGATIVO ESTE, NOVO LEILAO SERA REALIZADO NO
DIA 30-07-04, AMBOS AS 14-00.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00952-1998
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : DIVACIR APARECIDO DOS SANTOS
Réu(s) : NORDICA VEICULOS SA
ADV(S) : JOAO LUIZ STEFANIAK PR16362
GUIA DE RETIRADA AO AUTOR ENCAMINHADA AO
BANCO (CEF)

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00955-2004 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : ELZA APARECIDA DA FONSECA
Réu(s) : DIESEL BAR LTDA
ADV(S) : PAULINO BATISTA DINIZ PR14071
INFORMAR ENDERECO DO REU, SOB PENA DE EXTIN-
CAO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01035-2004 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : ELISEU AGUINALDO FERREIRA JUNIOR
Réu(s) : MEKANOS MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA
Réu(s) : CARGILL AGRICOLA SA
ADV(S) : OLINDO DE OLIVEIRA PR18664

INFORMAR ATUAL ENDERECO DA 1a RECLAMADA
(MEKANOS), SOB PENA DE EXTINCAO DO FEITO SEM
JULGAMENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01053-1999 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : HELENA ROSANE VOICIECHOWSKI
Réu(s) : COMERCIAL DE CALCADOS MAIOR LTDA
ADV(S) : MATHUSALEM ROSTECK GAIA PR7105
DESPACHO DE FLS. 156 “NADA A DEFERIR EM RAZAO
DO ESTAGIO DESTE FEITO”.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01321-2003 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : CARLOS ALBERTO MENDES
Réu(s) : SIDENEI RIBAS FERREIRA E CIA LTDA
ADV(S) : LUCIANE FLORENZANO PR22541
EFETUAR O PAGAMENTO DAS DESPESAS COM O LEI-
LOEIRO, NO VALOR DE R$ 35,00, SOB PENA DE PROS-
SEGUIMENTO DA EXECUCAO, COM REMOCAO DO BEM
PENHORADO, QUE AUMENTARA O VALOR DO DEBITO
A CADA DILIGENCIA REALIZADA.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01360-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : LEANDRO CORNELIO BARCZCZ
Réu(s) : SANDERSON GLAY GUIMARAES DOS SANTOS
ME
ADV(S) : OLINDO DE OLIVEIRA PR18664
VISTA DA DECLARACAO DE BENS DA EXECUTADA, EM
SECRETARIA

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01413-2003 - (20 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : JOSE ALVES DE SOUZA
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV(S) : JOAO ANTONIO PIMENTEL PR18192
DEFERIDA A DILACAO DE PRAZO REQUERIDA, PARA
APRESENTACAO DE DOCUMENTOS, MANTIDAS A CO-
MINACAO ANTERIOR (FLS. 166).

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01416-1997 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : GILBERTO ANTUNES DA SILVA
Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL SA SUP REGIO-
NAL DE CTBA
ADV(S) : MATHUSALEM ROSTECK GAIA PR7105
RESPONDER A EMBARGOS A EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01426-1997
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : ARI PAIZANI BARCZCZ
Réu(s) : CEDRART ESQUADRIAS DE MADEIRA LTDA (JO-
SENEI NADAL)
ADV(S) : ALEXANDRE ALMEIDA ROCHA PR25275
DESIGNADO LEILAO NOS AUTOS SUPRA PARA O DIA
27-07-04, AS 11-00 E 14-00, A SER REALIZADO NO HO-
TEL VILA VELHA, SITO A R.BALDUINO TAQUES 123,
NESTA.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01463-2003 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : CLODOALDO TOMCZYK
Réu(s) : DIAGRAMA METALURGICA LTDA
ADV(S) : PAULO ANDRE MIARA PR21542
MANIFESTAR-SE SOBRE BENS INDICADOS A PENHO-
RA. DISCORDANDO, DEVERA INDICAR OUTROS PAS-
SIVEIS DE CONSTRICAO, E QUE GARANTAM A EXECU-
CAO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01492-2001
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : DENISE EVANGELISTA HENRIQUE
Réu(s) : DIAGRAMA MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA
ADV(S) : ANA EMILIA GUIMARAES GROLLMANN DE
MELLO PR21697
DEPACHOS FLS. 168
“J. O VALOR BLOQUEADO FOI CONVERTIDO EM PE-
NHORA. ASSIM NAO HA MAIS QUE SE FALAR EM BLO-
QUEIO, NA MEDIDA QUE ESTA E LIMITADA AO VALOR
PENHORADO NA CONTA DA CAIXA (FL.160). NADA A
DEFERIR”.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01611-1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : JOSENIR FRANCO
Réu(s) : IRMAOS SCHELL ME
ADV(S) : MARIA DO CARMO WINNIK PR7085
DESPACHO DE FLS. 195 “J. ANTE AO INFORMADO E
COMPROVADO,
RECONHECO A IMPENHORABILIDADE. DETERMINO O
DESBLOQUEIO IMEDIATO, DEVENDO A SECRETARIA
CADASTRAS ESTE”. FACE O DESPACHO ACIMA, REQUE-
RER O QUE DE DIREITO AO PROSSEGUIMENTO DO FEI-
TO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01679-2003 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : MARCELO OSTERNACK
Réu(s) : NORTESUL CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA
Réu(s) : TRIX ENGENHARIA CIVIL LTDA
Réu(s) : CONVEXX COMUNICATIONS DO BRASIL SA
ADV(S) : MIGUEL JORGE SALEM PR23988

MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO NEGATIA DO
OF.JUSTICA (NA CP)

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01812-1998 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : SERGIO GERALDO VALENGA
Réu(s) : G5 MOINHO DE TRIGO LTDA
Réu(s) : ADERBAL LUIZ DA SILVA
Réu(s) : DARLAN EDUARDO PUGSLEY GOUVEA
Réu(s) : CUSTODIO JOSE DA SILVA
Réu(s) : RICARDO VITOR BUENO
Réu(s) : JOSE MARCHESE
Réu(s) : WILLIAM VARGAS LUFTI
ADV(S) : LUIS FERNANDO DE SOUZA DONIAK PR17704
VISTA DA CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DA VT
DE VARGINHA, QUE REAVALIOU O VEICULO PENHO-
RADO EM R$ 11.000,00.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02137-2003
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : MOISES TUNES ORTIZ
Réu(s) : BIOLAB INDUSTRIAS FARMACEUTICAS SA
Réu(s) : PHARMACIA BRASIL LTDA
Réu(s) : SEARLE DO BRASIL LTDA
Réu(s) : LABORATORIOS PFIZER LTDA
ADV(S) : FABRICIO MAGGI REUSING PR27416
ADV(S) : ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAYDE
PR8227
FOI DESIGNADA AUDIENCIA PARA INQUIRICAO DA
TESTEMUNHA ARROLADA, NA 18a VT-CURITIBA, PARA
O DIA 20-09-04 AS 14-00.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02149-2003 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : JOAO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA
Réu(s) : MARCENARIA PONTUAL LTDA (FANT MARCEN
D PEDRO II)
ADV(S) : MARLI VOGLER MAUDA PR26180
JUNTAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL DA RECLAMA-
DA

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02198-2003 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : JAMES ROBSON FRANCA
Réu(s) : MIDIALL PROPAGANDA LTDA
ADV(S) : LINEU FERREIRA RIBAS PR27410
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO NEGATIVA DO OFI-
CIAL DE JUSTICA

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02331-1992 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : AGNALDO BARBOZA DE BRITTO
Réu(s) : CIA DE HABITACAO DO PARANA COHAPAR
ADV(S) : PRISCILA FERREIRA BLANC PR16667
EFETUAR SAQUE DOS VALORES LIBERADOS, PENA DE
MULTA DE 1-30 POR DIA DE ATRASO, EM FAVOR DO
FAT. A GUIA ENCONTRA-SE NA CAIXA ECON. FEDERAL,
AGENCIA DESTE FORUM.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02331-1997 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : SONIA REGINA MELLO
Réu(s) : BANCO DO BRASIL SA
Réu(s) : CAIXA DE PREV DOS FUNC DO BANCO DO BRA-
SIL PREVI
ADV(S) : MARCOS MULLER CWIERTNIA PR22189
RESPONDER A IMPUGNACAO AOS CALCULOS DE LI-
QUIDACAO

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02375-1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : AUGUSTO ALVES DE ALMEIDA
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV(S) : DELMA SANAE CAETANO OTA PR25283
EMITIDA GUIA DE RETIRADA AO AUTOR, ENCAMINHA-
DA A CEF

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02411-1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : LUIZ ANTONIO SIQUEIRA BORGES
Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL SA
ADV(S) : JOAO LUIZ FERNANDES JUNIOR PR20281
GUIA DE RETIRADA EM FAVOR DA RECLAMADA EN-
CAMINHADA AO BANCO DO BRASIL, CUJO SAQUE DE-
VERA SER EFETUADO NO PRAZO DE 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02529-2002 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : SALETE DO ROCIO FREITAS MARIANO
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV(S) : JOSE ADRIANO MALAQUIAS PR20195
ADV(S) : DIONE ISABEL ROCHA STEPHANES PR20240
EMBARGOS A EXECUCAO REJEITADOS

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02610-2003 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : PEDRO PONTES DE OLIVEIRA
Réu(s) : ALERTA SERVICOS DE VIGILANCIA SC LTDA
ADV(S) : CARLOS ROBERTO MOREIRA PR18217
HOMOLOGADO ACORDO. DEVERA A RECLAMADA
RECOLHER AS CUSTAS (R$ 40,00), EM 05 DIAS, PENA
DE EXECUCAO, BEM COMO COMPROVAR O RECOLHI-
MENTO PREVIDENCIARIO, EM 30 DIAS.

FICA AUTORIZADO DESENTRANHAMENTO DOS DOCU-
MENTOS APRESENTADOS COM A CONTESTACAO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02628-2003 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : STELA MARIANO MACHADO
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV(S) : SUELI MARIA ZDEBSKI PR18379
MANIFESTAR-SE SOBRE CALCULOS DE LIQUIDACAO,
PENA DE PRECLUSÃO

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02661-2003 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : ALTAMIR JOSE GARCIA SOARES
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV(S) : OSIRES GERALDO KAPP PR21818
MANIFESTAR-SE SOBRE CALCULOS DE LIQUIDACAO,
PENA DE PRECLUSÃO

PROCESSO TRT-PR-024-RT 03018-1996
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : JOSE FERREIRA DE MELO
Réu(s) : MENEZES DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA
MF
Réu(s) : NELSON SENGER
ADV(S) : MIGUEL OVERCENKO PR18124
ADV(S) : MARCOS HENRIQUE BURNATO PR18278
DESIGNADO LEILAO NOS AUTOS SUPRA PARA O DIA
27-07-04 AS 11-00 E 14-00, NO HOTEL VILA VELHA, SITO
A R. BALDUINO TAQUES 123, NESTA.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 03337-1998 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : JOSE CARLOS FRASSON
Réu(s) : COPACI CIA PONTAGROSSENSE DE AUTOMO-
VEIS LTDA
ADV(S) : GUSTAVO SOUZA NETTO MANDALOZZO
PR18193
ADV(S) : AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA PR20207
DESPACHO DE FLS. 501 “APENSEM-SE OS AUTOS DA
CARTA PRECATORIA. DE-SE CIENCIA AS PARTES DA PE-
NHORA REALIZADA. A RE, PARA OS EFEITOS DO ART.
884 DA CLT”. OBS- PENHORA EFETUADA SOBRE IMO-
VEL REGISTRADO SOB NUMERO 4228, EM CASTRO-PR.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 03408-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : LUIZ ANTONIO VOSNE
Réu(s) : NASCIMENTO PROJETOS E CONSTRUCAO CI-
VIL LTDA
Réu(s) : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL
SA
ADV(S) : PAULO HENRIQUE VIVEIROS PR15838
ADV(S) : ANGELA NAIRA BELINSKI PR24925
ADV(S) : MANUEL ANTONIO TEIXEIRA FILHO PR29015
VISTA DOS CALCULOS APRESENTADOS PELO PERITO
CONTABIL.
PENA DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 03681-2000 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : OLAVO BARBOSA DE OLIVEIRA
Réu(s) : CARGIL AGRICOLA SA
ADV(S) : JOAQUIM MIRO PR15181
INFORMAR SE MANTEM INTERESSE NO PROSSEGUI-
MENTO DA EXECUCAO. EM CASO POSITIVO, DEVERA
INFORMAR O ENDERECO DO EXECUTADO.

VARA DO TRABALHO DE
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR

Rua Joaquim Nabuco, 2176 – CEP 83005 160

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO

O Juiz da Vara do Trabalho de São José dos Pinhais/Pr, no uso
de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos virem o presente Edital, ou dele
tomarem conhecimento, que se está citando RESTAURANTE
BOUTIQUE DA CARNE LTDA., executada nos autos abaixo,
atualmente em local incerto e não sabido, para pagar, em 48
(quarenta e oito) horas, ou garantir a execução da(s)
importância(s) abaixo, atualizada(s) até 31/12/2003 devida con-
forme a sentença(s) proferida(s) nos autos do processo(s)
mencionado(s), cuja(s) cópia(s) encontram-se à disposição da
executada, na Secretaria desta Vara.
Processo Autor Valor
RT 767/2002 ANTONIO ADILSON DA LUZ R$ 25.313,01

Para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afi-
xado no lugar de costume desta Vara.
Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de São José
dos Pinhais/Pr, aos 01 de julho de 2004,.Subscrito por mim,
_____________José Carlos de Souza Silva, Assistente Diretor
de Secretaria.

BRAULIO GABRIEL GUSMÃO
Juiz do Trabalho

R$ 144,00

São José dos Pinhais
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Boletim da
Justiça Federal

Varas Federais de
Curitiba

PRCTBJE01
BOLETIM N° 0043/2004

SENTENÇAS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS MM.
JUÍZES DA 1ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL FEDE-
RAL CÍVEL DE CURITIBA.

------------------------NO (S) PROCESSO (S) ABAIXO A PAR-
TE AUTORA DEVERÁ APRESENTAR CONTRA-RAZÕES,
NO PRAZO MÁXIMO DE 10 (DEZ) DIAS,DE ACORDO
COM A PORTARIA Nº 08/2002 DESTE JUÍZO.

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.00.031800-3 - IVO DE ABREU E SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OTILIA GOMES ARAUJO

2003.70.00.034970-0 - ANESIO DE OLIVEIRA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FABIO EDUARDO DA COSTA

2003.70.00.035111-0 - LIDIA PARRAY AMORIM X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AURELIO FERREIRA DOS SANTOS

2003.70.00.042974-3 - AIRTON GONÇALVES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JORGE LUIZ BORGES

----------------------- NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO FOI PRO-
FERIDA A SEGUINTE SENTENÇA:

"...JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO..."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.00.078433-6 - EDESIO CONSTANTINO SOUTO
GOMES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES

2003.70.00.079366-0 - ARY LEONEL DA CRUZ X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LISIMAR VALVERDE PEREIRA

2004.70.00.003409-1 - JACOB LUIZ GIACOMAZZI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOVELINO ARTIFON

----------------------- NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO FOI PRO-
FERIDA A SEGUINTE SENTENÇA:

"...JULGO PROCEDENTE O PEDIDO..."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.00.053883-0 - FRANCISCO VITAL DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE CESAR DA SILVA

2003.70.00.071538-7 - NILVA DE CARVALHO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GUSTAVO PEDRON DA SILVEIRA

2003.70.00.075852-0 - JORGE EUGENIO FAISST X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAURO SOVIERSOSKI TATARA

2003.70.00.076057-5 - PAULO LAGE GUERRA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANDREA MARTINEZ DIB

2003.70.00.076173-7 - PEDRO RIBEIRO LIMA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GLAUCIUS GHEBUR

2003.70.00.077246-2 - EDVINO LIGESKI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILBERTO ROMARIO ABREU

2003.70.00.077760-5 - PEDRO LAZAROTO NETTO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANGELINA GIL

2003.70.00.077919-5 - ALFREDO KUSS X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SERGIO GILBERTO KACHEL

2003.70.00.079563-2 - ERNA RODRIGUES ROCKENBACH
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CAROLINA BORGES CORDEIRO

2003.70.00.080280-6 - JANDIRA KRAUS REIKDAL X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). INAE BRUSTOLIN DE MELO

2004.70.00.000393-8 - ACIR WILLE BISCAIA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ARIADENE DE ARAUJO SELLA

2004.70.00.003558-7 - FELIX JOSE CHACOROWSKI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK

2004.70.00.003568-0 - PEDRO DE BARROS TEIXEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALBERTINA DA SILVA CABRAL

2004.70.00.004569-6 - JORGE SKORA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). TANIA DE SOUZA SOARES

2004.70.00.004600-7 - JOAO SEMENOW X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PERCY ARAUJO

2004.70.00.004775-9 - ALICE LUIZA ROSA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE BASILIO GUERRART

----------------------- NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO FOI PRO-
FERIDA A SEGUINTE SENTENÇA:

"...JULGO PROCEDENTE O PEDIDO...
...O CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL RESULTOU
EM VALOR INFERIOR A UM SALÁRIO
MÍNIMO...INEXISTINDO DIFERENÇAS A SEREM PA-
GAS..."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.00.073812-0 - EULALIA PEREIRA PIMENTEL X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JISLAINE PRUDENTE

2003.70.00.075819-2 - EMMA SCHLOSSER WESTPHAL X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE LUIS WESTPHAL

2003.70.00.079411-1 - MESSIAS LOURENÇA DE SOUZA
MACHADO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VINICIUS EDUARDO ECLACHE

----------------------- NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO FORAM
PROFERIDAS AS SEGUINTES DECISÕES:

SENTENÇA:
"...JULGO PROCEDENTE O PEDIDO ..."

PORTARIA:
A PARTE AUTORA DEVERÁ APRESENTAR CONTRA-
RAZÕES, QUERENDO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, DE
ACORDO COM A PORTARIA Nº 08/2002 DESTE JUÍZO.

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.00.067712-0 - ZALVIRA BELLO MULLER X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES

2003.70.00.069504-2 - SEBASTIAO RICARDO DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALDIR NUNES PALMEIRA

2003.70.00.076104-0 - CATHARINA COCHINSKI RAMOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANESIO KOWALSKI

2003.70.00.076145-2 - VANDA LUCIA GARBOSA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDNA MARIA FABIAN

2003.70.00.076154-3 - MIRIAM ELIZABETH COSTA GAI-
OTTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). YURIKO ANDO

----------------------- NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO FOI PRO-
FERIDA A SEGUINTE SENTENÇA:

"...JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO ..."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.00.055139-1 - JULIA DOS SANTOS AVELINO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JAVEL JAIME VALERIO

2003.70.00.057760-4 - FILOMENA OBIALSKI JES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRACIO DA SILVA

2003.70.00.072050-4 - HELIO MARTINS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUZIA APARECIDA M. TEIXEIRA

2003.70.00.075729-1 - MILTON PETTERSSEN X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JULIANA BLEY GALLI

2003.70.00.076008-3 - GRACIEMA HAMESTER X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OLINTO LOURENCO GAERTNER RIBAS

2003.70.00.076390-4 - MARIANA DOBIS DE MACEDO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO LASPERG DE ANDRADE

2003.70.00.076999-2 - ALBINA AFONSO DA ROSA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JACKSON LUIZ DEIP

2003.70.00.077331-4 - ZILA FERNANDES CASTRO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). TANIA DE SOUZA SOARES

2003.70.00.077396-0 - BARTOLOME BONET SITJAR X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS BONET

2003.70.00.077570-0 - HILDA VAZ RIBAS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CAROLINA BORGES CORDEIRO

2003.70.00.078406-3 - CATHARINA DOS SANTOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE BASILIO GUERRART

2003.70.00.079044-0 - ZILDA FERREIRA DAGUER X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DANIELLE CRISTIANE DA ROCHA

2004.70.00.000932-1 - ARVID TEOVIL SAUS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK

2004.70.00.008463-0 - JOAO CARLOS NUNES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WERNER KOVALTCHUK

2004.70.00.011727-0 - ALEXANDRE CEZARIO GOMES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DANIELA BITTENCOURT LOPES DA SILVA

----------------------- NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO FOI PRO-
FERIDA A SEGUINTE SENTENÇA:

"...INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL ..."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.00.069973-4 - HUGO DOS ANJOS FERREIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO ALVIM DE OLIVEIRA

2003.70.00.076251-1 - MARIA EUGENIA PANGRACIO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALDIR NUNES PALMEIRA

2004.70.00.005340-1 - TEREZA APARECIDA DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL NEGRO CARVALHO

2004.70.00.011570-4 - HANZ GYSI X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WLANIZE DA SILVA SERPA

[B ----------------------- NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO FOI
PROFERIDA A SEGUINTE SENTENÇA:

"...HOMOLOGO POR SENTENÇA...O PEDIDO DE DESIS-
TÊNCIA.
...JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DE
MÉRITO..."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2004.70.00.012277-0 - ZULMIRA BARBOSA ARCENO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LEONI DE OLIVEIRA MOTA

----------------------- NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO FOI PRO-
FERIDA A SEGUINTE SENTENÇA:

"...DIANTE DO EXPOSTO, JULGO EXTINTO O PROCES-
SO SEM ANÁLISE DE MÉRITO, COM FUNDAMENTO NO
ART. 267,IV DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL..."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.00.055697-2 - JANY ROGERIO DE FREITAS X INS-
TITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Adv. : Dr(s). JULIO STOROZ

----------------------- NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO FOI PRO-
FERIDA A SEGUINTE SENTENÇA:

"...JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS..."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.00.077174-3 - JOSEFINA DE BRITO BALDUINO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANDREIA PEREIRA ZANELLA

----------------------- NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO FOI PRO-
FERIDA A SEGUINTE SENTENÇA:

"...DIANTE DO EXPOSTO, ACOLHO OS EMBARGOS, DE
MODO A SUBSTITUIR O DISPOSITIVO ORIGINAL DA
SENTENÇA PELO SEGUINTE:..."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.00.060941-1 - FELIPE MAOSKI X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WALTER CARDOSO DA SILVEIRA

----------------------- NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO FOI PRO-
FERIDO O SEGUINTE DESPACHO:

"...CONSIDERANDO QUE A PETIÇÃO INICIAL NÃO ESTÁ
DE ACORDO COM TODAS AS OBSERVAÇÕES ACIMA,
CONCEDO À PARTE AUTORA O PRAZO DE 45 DIAS PARA
REGULARIZÁ-LA..."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.00.064320-0 - SADAYOSHI SUGI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DIRCE YUKARI S A DA SILVEIRA

2003.70.00.067639-4 - ALFREDO BELLINO CORADIN X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH HOHMANN RIBEIRO

2003.70.00.067640-0 - DEONYR PISSAIA WALTER X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH HOHMANN RIBEIRO

2003.70.00.067851-2 - CLOTILDE LAMOGLIA WOSLIAK
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ACYR ROGERIO CALCADO

2003.70.00.072099-1 - JOSE RODRIGUES DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CHARLES ERVIN DREHMER

2003.70.00.072201-0 - PLINIO GASPERIN X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CHARLES ERVIN DREHMER

2003.70.00.074414-4 - JOSE MARIA MEIRA GOES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO FERREIRA DE MELO

2003.70.00.076055-1 - OSMAR DEMARCHE X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANDREA MARTINEZ DIB

2003.70.00.079005-1 - ADVONSIR HILBERT X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). BEATRIZ DRANKA DA VEIGA PESSOA

2004.70.00.011745-2 - PEDRO VIRGINIO GASPARINI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RENE MARIO PACHE

----------------------- NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO FOI PRO-
FERIDO O SEGUINTE DESPACHO:

"DEFIRO A DILAÇÃO DE PRAZO NA FORMA
REQUERIDA.INTIME-SE."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.00.074427-2 - YONE MELCHIORI RAUTH e Ou-
tros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). FABIANE MULLER BONETTO

2003.70.00.077164-0 - MARIA JOSE PEREIRA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCUS VINICIUS MAGANHOTTE

2003.70.00.077166-4 - ANTONIO ATAIDE PEREIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCUS VINICIUS MAGANHOTTE

----------------------- NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO FOI PRO-
FERIDO O SEGUINTE DESPACHO:

"A PARTE AUTORA ALEGOU QUE TRABALHOU NA
ZONA RURAL POR UM CERTO PERÍODO E QUE ESTE
NÃO FOI COMPUTADO PELO INSS COMO TEMPO DE
SERVIÇO.
PARA A PERFEITA COMPREENSÃO DO CASO, HÁ NE-
CESSIDADE DE A PETIÇÃO INICIAL SER EMENDADA,
A FIM DE QUE SEJAM INFORMADOS OS SEGUINTES
ASPECTOS:...
CONCEDO O PRAZO DE DEZ DIAS."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2004.70.00.020404-0 - APARECIDA LEAL X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRACIO DA SILVA

2004.70.00.021487-1 - REINALDO JORGE MARIN X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROMULO FERREIRA DA SILVA

----------------------- NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO FOI PRO-
FERIDO O SEGUINTE DESPACHO:

"DEFIRO O PRAZO DE 45 DIAS PARA O CUMPRIMENTO
DA DETERMINAÇÃO ANTERIOR..."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.00.075933-0 - HOLANDO PINHEIRO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EUGENIO DE LIMA BRAGA

----------------------- NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO FOI PRO-
FERIDO O SEGUINTE DESPACHO:

"DEFIRO O PRAZO DE 45 DIAS PARA O CUMPRIMENTO
DAS DETERMINAÇÕES ANTERIORES..."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.00.076301-1 - CAROLINA ANNA BONATO PE-
LLANDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). EUGENIO DE LIMA BRAGA

----------------------- NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO FOI PRO-
FERIDO O SEGUINTE DESPACHO:

"...AS DIFERENÇAS GERADAS ENTRE A DATA DO CÁL-
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CULO E A IMPLANTAÇÃO DA RENDA REVISADA...JÁ
FORAM IMPLANTADAS PELO INSS.
ASSIM, O PEDIDO JÁ FOI ATENDIDO.
...NADA SENDO REQUERIDO EM 05 DIAS, ARQUIVEM-
SE."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.00.035426-3 - IGNEZ CARRARO NASCIMENTO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIO LUIZ ANDREASSA, LUCIANE MA-
RIA ANDREASSA, FABIANO LUIZ ANDREASSA

2003.70.00.042951-2 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOYCE MAUS MISCHUR

2003.70.00.042952-4 - ROSE MARI LOURENÇO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOYCE MAUS MISCHUR

----------------------- NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO FOI PRO-
FERIDO O SEGUINTE DESPACHO:

"INTIME-SE A HABILITANTE PARA QUE INFORME, ME-
DIANTE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS, SE O BE-
NEFÍCIO EM QUESTÃO FOI CONVERTIDO EM PENSÃO,
A FIM DE VIABILIZAR O PAGAMENTO DOS VALORES
..."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.00.042074-0 - NAZARIO BAHNIUK X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA CRISTINA FERNANDES

----------------------- NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO, A PAR-
TE AUTORA DEVERÁ TRAZER CÓPIA DOS DOCUMEN-
TOS A SEREM DESENTRANHADOS PELA SECRETARIA,
NO PRAZO MÁXIMO DE DEZ DIAS, DE ACORDO COM A
PORTARIA Nº 01/2003 (DESTE JUÍZO).

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.00.074591-0 - JOAO PEDRO IAZYNSKI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ARIMO RAMIRO DE ASSIS

----------------------- NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO FOI PRO-
FERIDO O SEGUINTE DESPACHO:

"INTIME-SE A PARTE AUTORA DA MANIFESTAÇÃO DO
INSS.
NADA SENDO REQUERIDO EM 05 DIAS, ARQUIVEM-SE."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.00.018879-0 - ALEIXO DRANKA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDISON LORENSI DE VASCONCELOS

----------------------- NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO FOI PRO-
FERIDO O SEGUINTE DESPACHO:

"DEFIRO O PEDIDO DE DESENTRANHAMENTO DA CAR-
TA DE CONCESSÃO...CONCEDO O PRAZO DE 05 DIAS.
APÓS, RETORNEM AO ARQUIVO."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.00.014055-0 - AZAURI GRECA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIMONE BUSKEI MARINO

----------------------- NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO FOI PRO-
FERIDO O SEGUINTE DESPACHO:

"O AUTOR ENTROU COM AÇÃO IDÊNTICA À PRESEN-
TE NO JUÍZO FEDERAL DE JOAÇABA (SC), SENDO QUE
EM AMBAS O INSS FOI CONDENADO A PAGAR DIFE-
RENÇAS. LÁ, O VALOR DO CRÉDITO JÁ FOI RECEBIDO.
AQUI, O DEPÓSITO FOI REALIZADO E NÃO PODE, POIS,
SER LEVANTADO...
...O AUTOR DEVERÁ ... APRESENTAR CONVINCENTE
JUSTIFICATIVA PARA A PROPOSITURA DE DUAS DE-
MANDAS IGUAIS, EM LOCAIS TÃO DISTANTES E COM
INTERVALO DE UM DIA DAS DATAS DOS PROTOCOLOS.
PRAZO: 5 DIAS."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.00.029866-1 - ORLANDO OLEINIK X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVIO LUIZ DE COSTA

----------------------- NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO FOI PRO-
FERIDO O SEGUINTE DESPACHO:

"...DETERMINO A INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA PARA
QUE ATRIBUA VALOR CORRETO À CAUSA, NO PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS..."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2004.70.00.019442-2 - MARIA MARTA VALASKI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANDREIA PEREIRA ZANELLA

----------------------- NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO FOI PRO-
FERIDO O SEGUINTE DESPACHO:

"...A PARTE AUTORA DEVE INDICAR O VALOR CORRES-
PONDENTE AO CONTEÚDO ECONÔMICO DA PRETEN-

SÃO DEDUZIDA EM JUÍZO...
CONCEDO O PRAZO DE DEZ DIAS PARA QUE SEJA SA-
NADA A IRREGULARIDADE."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2004.70.00.022745-2 - SELMA DE OLIVEIRA DOS ANJOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO LUCINDA

----------------------- NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO FOI PRO-
FERIDO O SEGUINTE DESPACHO:

"INTIME-SE O PROCURADOR DO AUTOR PARA QUE, NO
PRAZO DE 15 DIAS, REGULARIZE A REPRESENTAÇÃO
PROCESSUAL, APRESENTANDO PROCURAÇÃO ORIGI-
NAL E ATUALIZADA."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.00.053871-4 - GILBERTO NASSIF X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADRIANO ANTONIO BERTOLIN

----------------------- NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO FOI PRO-
FERIDO O SEGUINTE DESPACHO:

"...INTIME-SE O AUTOR PARA QUE, NO PRAZO DE QUIN-
ZE DIAS, JUNTE AOS AUTOS A CÓPIA DA SUA CARTEI-
RA DE TRABALHO, OU QUALQUER OUTRO DOCUMEN-
TO QUE DISPUSER, A FIM DE COMPROVAR A ALEGA-
ÇÃO DE QUE POSSUI VÍNCULOS EMPREGATÍCIOS DES-
DE 1975 A 1997..."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.00.042546-4 - JOSE ALVES DOS SANTOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSE KAMPA

CURITIBA, 1 de julho de 2004

ALESSANDRA DA GRAÇA RIBEIRO
DIRETORA DE SECRETARIA

1ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE
CURITIBA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
VARA FEDERAL DO SISTEMA FINANCEIRO DA HA-
BITAÇÃO

Av. Anita Garibaldi, 888, 7º Andar, Ahú, n/Capital

JUIZ FEDERAL MÁRCIO ANTONIO ROCHA

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO FLÁVIO ANTÔNIO DA
CRUZ

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 0084/2004

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)Diante do Exposto, na ausência de omissão, contradição ou
obscuridade, rejeito os embargos opostos pela Caixa Econômi-
ca Federal.
(fl. 130)
---------------------
1. Intime-se a parte autora, COM URGÊNCIA, quanto à sen-
tença proferida à fl. 130.
(fl. 153)

ACAO ORDINARIA

99.00.17601-4 - JULIANO CEZAR DEPIERI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FERNANDO CEZAR FERREIRA DE SOUZA,
(FL. 153 E 130)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
Recebo a apelação formulada pelo(s) autor(es) em fl. 186 e ss.,
em ambos os efeitos.
(...)
(Fl. 231)
-------------------------
Registro que o despacho proferido à fl. 231, recebendo o recur-
so de apelação interposto pela parte autora às fls. 186 e ss.
refere-se aos presentes autos (n° 99.00.23029-9), e não aos autos
n° 99.00.17601-4, em apenso, como constou.
(Fl. 232)

ACAO ORDINARIA

99.00.23029-9 - JULIANO CEZAR DEPIERI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FERNANDO CEZAR FERREIRA DE SOUZA,
(FL. 231 E FL. 232)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença de seguinte
teor:
(...)1) Merece acolhida parcial o pedido de antecipação dos
efeitos da tutela, em consonância com os motivos abaixo. (...)
Isto posto, procede o pedido de inibição da execução extrajudi-
cial, enquanto tramitar o presente processo. Cuidando-se de
decisão interlocutória, poderá ser revista a qualquer tempo, caso
acorram elementos aos autos que infirmem a conclusão acima
esposada.

2) De igual modo, seguindo posicionamento praticamente pa-
cificado pelos Tribunais Regionais Federais, é fato que, estan-
do a dívida sob discussão, não é dado ao agente financeiro in-
cluir o nome do aventado devedor em cadastros restritivos ao

crédito. Atente-se que as chamadas "listas negras", tal como o
SEPROC; SERASA, etc., não podem se constituir em mecanis-
mos de cobrança do débito, dado que não é esta a função outor-
gada pelo Ordenamento. A respeito, vide fl. 365 da obra cole-
tiva "Código de Brasileiro Defesa do Consumidor comentado
pelos autores do anteprojeto", de autoria da prof. ADA PEL-
LEGRINI GRINOVER e outros. Ao contrário, a função de tais
cadastros é apenas a de proteger o próprio Sistema Financeiro,
não sendo cabível a inclusão quanto a própria dívida está sen-
do questionada.

A respeito, já decidiu o TRF da 4ª Rg.: "na pendência de dis-
cussão judicial em torno do cumprimento do contrato de finan-
ciamento habitacional e da exigibilidade dos valores pretendi-
dos pelo agente financeiro, é cabível a concessão de medida
cautelar para excluir os mutuários de cadastros de inadimplen-
tes (SPC, CADIN, SERASA), porquanto existente o risco de
dano irreparável ou de difícil reparação". (rel. Juíza Vivian J.
Pantaleão Caminha, DJU de 25-07-2001, p. 282).

3) Por outro lado, não vislumbro verossimilhança na alegação
de que o valor correto da prestação seja de apenas R$ 101,22
(cento e um reais e vinte e dois). O valor ofertado, com todo o
respeito, é ínfimo e não pode se prestar a impedir o réu de
promover as medidas tendentes à recuperação do seu crédito.

Assim, indefiro o pedido de depósito.

4) Isto posto:

4.1.) Intime-se a parte demandada para que se abstenha de pro-
mover a execução extrajudicial em razão do contrato discutido
no presente; se abstenha de lançar o nome dos autores em ca-
dastros restritivos ao crédito e, na hipótese de já ter lançado,
promova o levantamento no prazo de 10 (dez) dias, contados
da intimação.

4.2) Intime-se a parte autora a respeito do deferimento parcial
da tutela, observada a ressalva do item "3", acima.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.070890-5 - MAURICIO PAVANELLO RODRI-
GUES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, BANES-
TADO S/A CREDITO IMOBILIARIO
Adv. : Dr(s). LUCIOLA LOPES CORREA, RODRIGO DANI-
EL DOS SANTOS, ALEXANDRE TORRES VEDANA, DAL-
TON ANTONIO SCHULTZ GABARDO, (FL. 262-3)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)4. Isto posto, a parte autora deverá promover, querendo, a
liquidação por arbitramento, postulando expressamente o iní-
cio de tal procedimento, inclusive formulando desde logo os
quesitos que repute necessários à liquidação do julgado e apre-
sentação de todos os documentos que bastem à comprovação
dos índices salariais percebidos no período sob liquidação.(...)
(fl. 406/407)
---------------------
1. Renove-se, com urgência, a intimação da parte autora da
decisão de fls. 406/407.
(fl. 413)

DECLARATORIA

93.00.00525-1 - GERVASIO FELIX DE SOUZA, CATARINA
MODELSKI DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF, BANCO BRADESCO S/A
Adv. : Dr(s). IVAN SERGIO TASCA, BRASIL PARANA DE
CRISTO SEGUNDO, (FL.406-7), (FL. 406-7 E FL. 413)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)1) Merece acolhida o pedido de antecipação dos efeitos da
tutela, em consonância com os motivos abaixo. (...)
2) Isto posto:

2.1.) Intime-se a parte demandada para que se abstenha de lan-
çar o nome dos autores em cadastros restritivos ao crédito e, na
hipótese de já ter lançado, promova o levantamento no prazo
de 10 (dez) dias, contados da intimação.

2.2) Intime-se a parte autora a respeito do deferimento da tute-
la.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.016736-4 - OSMIR JOSE SEMICEK, ELEACIB
DAS CHAGAS LIMA SEMICEK X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO HENRIQUE KALABAIDE, (FL. 156)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)1) Merece acolhida parcial o pedido de antecipação dos
efeitos da tutela, em consonância com os motivos abaixo. (...)
Portanto, "ajuizada ação para discutir cláusulas do contrato de
mútuo habitacional, especialmente as referentes aos reajusta-
mentos das prestações, não mais poderá ser promovida a exe-
cução extrajudicial prevista no DEL-70/66. Entretanto, poderá
o agente financeiro valer-se do Judiciário para haver diferen-
ças que entenda existentes (...) ".

Somente tenho deixado de assim decidir, quanto evidenciado o
intuito meramente protelatório da discussão judicial, o que não
é o caso dos autos.
Isto posto, procede o pedido de inibição da execução extrajudi-
cial, enquanto tramitar o presente processo. Cuidando-se de
decisão interlocutória, poderá ser revista a qualquer tempo, caso
acorram elementos aos autos que infirmem a conclusão acima
esposada.

2) De igual modo, seguindo posicionamento praticamente pa-

cificado pelos Tribunais Regionais Federais, é fato que, estan-
do a dívida sob discussão, não é dado ao agente financeiro in-
cluir o nome do aventado devedor em cadastros restritivos ao
crédito. Atente-se que as chamadas "listas negras", tal como o
SEPROC; SERASA, etc., não podem se constituir em mecanis-
mos de cobrança do débito, dado que não é esta a função outor-
gada pelo Ordenamento. A respeito, vide fl. 365 da obra cole-
tiva "Código de Brasileiro Defesa do Consumidor comentado
pelos autores do anteprojeto", de autoria da prof. ADA PEL-
LEGRINI GRINOVER e outros. Ao contrário, a função de tais
cadastros é apenas a de proteger o próprio Sistema Financeiro,
não sendo cabível a inclusão quanto a própria dívida está sen-
do questionada.
A respeito, já decidiu o TRF da 4ª Rg.: "na pendência de dis-
cussão judicial em torno do cumprimento do contrato de finan-
ciamento habitacional e da exigibilidade dos valores pretendi-
dos pelo agente financeiro, é cabível a concessão de medida
cautelar para excluir os mutuários de cadastros de inadimplen-
tes (SPC, CADIN, SERASA), porquanto existente o risco de
dano irreparável ou de difícil reparação". (rel. Juíza Vivian J.
Pantaleão Caminha, DJU de 25-07-2001, p. 282).

3) Por outro lado, não vislumbro verossimilhança na alegação
de que o valor correto da prestação seja de apenas R$ 65,33
(sessenta e cinco reais e trinta e três centavos). O valor oferta-
do, com todo o respeito, é ínfimo e não pode se prestar a impe-
dir o réu de promover as medidas tendentes à recuperação do
seu crédito.
Assim, indefiro o pedido de depósito.

4) Por fim, o momento não é propício para tecer considerações
a respeito da alegada inversão do ônus da prova. Isso é matéria
para fase de saneamento do processo. Até porque se constitui
muito mais em critérios de solução da controvérsia do que, pro-
priamente, antecipação da produção dos efeitos de uma aven-
tada sentença de mérito.

Assim, indefiro o pedido de inversão do ônus da prova.

5) Isto posto:

5.1.) Intime-se a parte demandada para que se abstenha de pro-
mover a execução extrajudicial em razão do contrato discutido
no presente; se abstenha de lançar o nome dos autores em ca-
dastros restritivos ao crédito e, na hipótese de já ter lançado,
promova o levantamento no prazo de 10 (dez) dias, contados
da intimação.

5.2) Intime-se a parte autora a respeito do deferimento parcial
da tutela, observada a ressalva dos itens "3" e "4", acima.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.078272-8 - ROGERIO OLIVETE SUAREZ, ADRI-
ANA CRISTINA WASUASKI RIECHTER X BANCO BANES-
TADO S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA, RENATO GAL-
VAO CARRILLO, LEONEL TREVISAN JUNIOR, (FL.202-
3)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)1) Merece acolhida parcial o pedido de antecipação dos
efeitos da tutela, em consonância com os motivos abaixo. (...)
2) Por outro lado, não vislumbro verossimilhança na alegação
de que o valor correto da prestação seja de apenas R$ 27,37
(vinte e sete reais e trinta e sete centavos). O valor ofertado,
com todo o respeito, é ínfimo e não pode se prestar a impedir o
réu de promover as medidas tendentes à recuperação do seu
crédito.
Assim, indefiro o pedido de depósito.
3) O momento não é propício para tecer considerações a res-
peito da alegada inversão do ônus da prova. Isso é matéria para
fase de saneamento do processo. Até porque se constitui muito
mais em critérios de solução da controvérsia do que, propria-
mente, antecipação da produção dos efeitos de uma aventada
sentença de mérito.
Indefiro o pedido de inversão do ônus da prova.
4) Isto posto:
4.1) Intime-se a parte demandada para que se abstenha de lan-
çar o nome dos autores em cadastros restritivos ao crédito e, na
hipótese de já ter lançado, promova o levantamento no prazo
de 10 (dez) dias, contados da intimação.
4.2) Intime-se a parte autora a respeito do deferimento parcial
da tutela, observada a ressalva dos itens "2" e "3", acima.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.060972-1 - ATAIDE FERREIRA DOS SANTOS,
DIRCE RIBEIRO DOS SANTOS X BANCO BANESTADO S/
A E OUTRO
Adv. : Dr(s). GILBERTO ADRIANE DA SILVA, (FL. 77)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Reputo plenamente aplicável o regime consumerista para o
deslinde de controvérsias envolvendo mútuos feneratícios. A
um, diante da expressa previsão legal, vertida nos arts. 3º, §2º e
29, do CDC. A dois, dado que o vetusto Regulamento 737 já
preconizava a natureza mercantil das operações de câmbio,
banco e corretagem, como bem aponta MÁRCIO MELLO CA-
SADO em fl. 29 da obra "proteção do consumidor de crédito
bancário e financeiro" (SP: RT, 2002).

2. Não obstante, este Juízo não tem comumente deferido o pe-
dido de inversão do ônus da prova, enquanto medida exonera-
tiva das custas periciais respectivas. Ora, tais valores têm sido
fixados de forma módica, inclusive parcelados, o que facilita a
realização da prova e supre, em parte, o escopo do art. 6º, inc.
VIII, do CDC. Ademais, o TRF da 4ª Rg. tem entendimento
pacificado a respeito da inviabilidade da inversão na distribui-
ção dos encargos processuais. Assim, eventual inversão do ônus,
neste momento, teria como conseqüência apenas uma maior
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morosidade na prestação, na eventual procedência de agravo
manejado contra uma decisão de tal naipe.

3. Indefiro o pedido de inversão do ônus da prova, enquanto
mecanismo de distribuição da responsabilidade pelas custas
judiciais. Resguardo para o momento da sentença, a apreciação
das conseqüências da existência ou inexistência de uma deter-
minada prova.

4. Nomeio como perito judicial o Sr.Irecê F. T. Bordenosky,
fixando os honorários em R$ 500,00 (quinhentos reais), que
podem ser parcelados em duas vezes.

No prazo de 30 (trinta) dias, deve a parte autora efetuar o reco-
lhimento total ou recolher a primeira parcela, devendo a segun-
da parcela ser recolhida no prazo máximo de novos 30 (trinta)
dias a partir da data para pagamento da primeira.

A autora deverá, nos prazos estabelecidos, juntar aos autos os
comprovantes de recolhimento das custas. Não haverá novo
despacho cobrando este dever da parte em recolher as custas,
ou juntar os recibos.

A falta de juntada dos comprovantes será entendida como de-
sistência da prova e o processo será julgado imediatamente no
estado em que se encontra.

5. As partes, se assim desejarem, deverão fornecer os quesitos
e indicar os assistentes técnicos no prazo de cinco dias (art.
421, §1º do CPC), sob pena de preclusão.

6. Seguem, desde já, os quesitos do juízo, em anexo.

Às partes, para que, querendo, formulem quesitos suplementa-
res, a teor do art. 425, do CPC, em cinco (05) dias.

7. Intimem-se.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.084838-7 - MARIA HELENA NEVES DA ROCHA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO HENRIQUE KALABAIDE, (FL. 159-160
ITENS 1 A 7)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)Ante o exposto:

1) Intime-se a parte autora a respeito do indeferimento. Inti-
mem-na também para que diga, no prazo de 10 dias, se houve
algum depósito dos valores em atraso em outro processo, ou
alguma repactuação da dívida neste lapso.

2) Intimem-na também para que informe a este Juízo, no mes-
mo prazo, a situação das obrigações propter rem (taxas de con-
domínio e IPTU).

3) Deverá, de outro tanto, trazer a via original da procuração
de fl. 25, bem como, a outorga de poderes por parte da Sra.
Idalina Brites, que também figurou como mutuária no instru-
mento negocial.

4) Por fim, faz-se necessária a apresentação de declaração, por
parte dos mutuários, de próprio punho, declarando a impossi-
bilidade de suportar as custas judiciais, para fins da Lei 1.060/
50.

5) Cumpridos os itens acima, voltem-me conclusos.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.023039-6 - CARLOS SOVIENSKI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ILMA CARUSO, (FL. 67-70)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
As partes para em cinco dias especificarem as provas que pre-
tendem produzir.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.000176-7 - RUBENS DOS SANTOS FELISBER-
TO DE LARA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MOYSES GRINBERG, EMERSON J DA SILVA,
(FL. 168)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. À parte requerente para que, no prazo de cinco dias, se ma-
nifeste expressamente acerca do certificado às fls. 206, assim
como do requerido pela CEF às fls. 207 - levantamento dos
valores depositados na conta n° 0650.013.00205732-4.

CONSIGNATORIA

99.00.00861-8 - MARIO JOSE CHAMON, ELIANA PETRY
CHAMON X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON OYOLA, (FL. 214)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)Isto posto:

1) Intime-se a parte demandada para que se abstenha de lançar
o nome dos autores em cadastros restritivos ao crédito e, na
hipótese de já ter lançado, promova o levantamento no prazo
de 10 (dez) dias, contados da intimação.

2) Intime-se a parte demandada também a respeito do item "2",
acima, de que a parte autora foi autorizada a depositar na conta
do contrato os valores por ela defendidos como correto e que,

na hipótese de recusa, o valor será depositado em Juízo. Con-
comitante à intimação, promova-se a citação da(s) demandada(s)
para que, querendo, ofereça(m) resposta no prazo de lei, adver-
tida das conseqüências cominadas à revelia pelo art. 285 do
CPC.

3) Intime-se a parte autora a respeito do deferimento da tutela,
para que promova o depósito dos valores, diretamente na conta
contratual, observada a ressalva do item "2", acima.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.022982-5 - ANGELA MARIA MENEZES FLO-
RENCIO, LUCAS JOSE FLORENCIO, SILVANA MENEZES
MOTA CZAP X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCIA CHRISTINA MACHADO DE OLIVEI-
RA, (FL. 61-3)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
À parte autora para que promova a citação do Banco Bamerin-
dus, eis que o contrato em questão foi firmado com o referido
Agente Financeiro.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.056883-4 - LUIZ ROBERTO MORAIS E SILVA,
IONE FERREIRA MORAIS E SILVA X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ GASTAO MENDES LIMA FILHO, (FL.
141)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
Defiro o pedido de fl. 117.

A parte autora deverá comprovar nos autos o depósito do valor
restante no prazo de 15 dias, sob pena de revogação da anteci-
pação da tutela, adiante deferida.

Considerando que a parte manifesta a intenção de regularizar a
situação contratual, bem como, de discutir as cláusulas cele-
bradas, defiro-lhe a antecipação de tutela requerida.

Desta forma, o Banco deverá se abster de promover a execução
extrajudicial da dívida, até ordem em contrário deste Juízo.
Também deverá se abster de lançar o nome dos autores em ca-
dastro de restrição ao crédito.

Caso tais práticas se realizassem, haveria ofensa ao direito do
mutuário em discutir a dívida. Observe-se ainda que o agente
fiduciário - ao contrário do que ocorre com o Poder Judiciário
- não tem poderes para suspender uma execução por conta de
uma questão prejudicial. Por força disto, reputo que não se aplica
o art. 585, §1º, do CPC, ao caso da execução extrajudicial, sob
pena de violação ao art. 5º, XXXV, da Lei Maior.

Apenas tenho decidido de forma diversa, quando destacado que
o mutuário não está com a intenção de regularizar o contrato,
mas meramente protelar a solução da dívida. Este não é o caso
em exame.

Destaco, outrossim, que os depósitos realizados não afastam
por si só a mora.

A mora restará afastada - a depender do conteúdo da sentença
que vier a ser proferida - se houver reconhecimento de uma
exceção de contrato não cumprido (art. 396, do Código Civil
em vigor). Note-se ainda que nem mesmo a consignação afasta
totalmente os riscos da mora (conforme dispõem os arts. 891,
do CPC, e 337 do Código Civil em vigor, art. 963 do CC/16). A
consignação somente afasta a mora se for julgada procedente.

Fica destacado, portanto, que a eventual inibição da incidência
dos consectários moratórios dependerá da sentença que vier a
ser proferida, tanto quanto já ocorre com a ação consignatória.

Por outro, cuidam-se de valores incontroversos, que podem ser
levantados pelo Banco, no curso da demanda. Caso haja o le-
vantamento, a mora ficará desde logo obstada, ao menos quan-
to ao valor já percebido pelo agente financeiro (podendo haver
incidência da mora quanto à eventuais diferenças entre o valor
depositado e o valor levantado, desde que não haja uma exce-
ção de contrato não cumprido).

Ante o exposto:

1) Intime-se a parte autora para que recolha o restante dos va-
lores em atraso, conforme requerido em fl. 117. prazo: 15 dias.
Caso não haja o recolhimento, e posterior regularidade nos de-
pósitos, a presente antecipação será revogada.
2) Concomitantemente, intime-se também o Banco réu para que,
até ordem em contrário deste Juízo, não promova o lançamento
do nome dos autores em cadastros restritivos ao crédito e tam-
bém se abstenha de realizar a execução extrajudicial da dívida.

3) Oportunamente, cite-se o réu para que, querendo, oferte res-
posta no prazo de lei, advertido da regra do art. 285, do CPC.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.047729-4 - JOSIANE DE LIMA GOMULSKI,
ANTONIO LAERCIO GOMULSKI X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FLAVIA SANTIN, (FL. 119-120)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1) Com razão a parte autora (fl. 141).

Há erro material na decisão de fl. 136.

É que a parte autora não está requerendo a exclusão das contri-

buições pagas/exigidas a título de FCVS, mas sim, que não haja
incidência do coeficiente de equiparação salarial - CES sobre
mencionados valores.

De qualquer modo, isto não altera a conclusão do aludido des-
pacho, restando mantidas as mesmas razões que acarretaram o
indeferimento do pedido de antecipação da tutela.

Int-se o requerente.

2) Entendo que a prova pericial é indispensável para o equaci-
onamento dos fatos trazidos a julgamento, o que fica desde
logo designada, para celeridade processual.

Nomeio como perito judicial o Dr. AMAURI F. NASCIMEN-
TO, cujo endereço é conhecido pela Escrivania.

Fixo-lhe honorários periciais em R$ 600,00, a serem suporta-
dos pela parte autora.

Conquanto repute plenamente aplicável o regime consumerista
aos mútuos bancários, tenho seguido a firme jurisprudência do
TRF da 4ª Rg., que entende inaplicável a inversão enquanto
método de distribuição dos encargos financeiros ao longo do
processo. Inverter o ônus com o intuito de atribuir ao agente
financeiro a obrigação de custear a perícia tem se revelado ape-
nas como medida de atraso na prolação das decisões (que já
são, por si, demoradas), com prejuízo para os interesses dos
próprios mutuários. Ademais, as custas tem sido fixadas em
valores módicos.

Intime-se a parte autora para que recolha as custas em 30 dias.

Intimem-se ambas as partes para que, querendo, formulem que-
sitos em 10 dias cada.

Comprovado o recolhimento das custas, remetam-se os autos
ao perito judicial para elaboração do laudo em 20 dias.

Seguem anexos os quesitos do Juízo.

Apresentado este, expeça-se alvará em favor do Louvado do
Juízo, para apropriação dos honorários periciais respectivos.

Depois, vista às partes pelo prazo de 10 dias cada.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.081369-5 - VANDER REIS SA, MARIA DE JE-
SUS SA X COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE
CURITIBA - COHAB/CT, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO CONCEICAO ANDRETTA, (FL. 143)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
01. Mauro Pires interpôs Embargos de Declaração ao despacho
de fl. 107, alegando, em suma, que houve contradição na fun-
damentação da referida decisão e omissão quanto ao benefício
da Justiça Gratuita.

É o breve relatório. DECIDO

2. Com razão a embargante. Por erro material, houve contradi-
çao em trecho da aludida decisão. E, ainda, que não houve apre-
ciação do pedido de Assistência Judiciária Gratuita e nem quanto
à abstenção de lançamento do nome do autor nos cadastros res-
tritivos ao crédito.

Posto isto, retifico a decisão de fl. 107, com os seguintes itens:

(....)

"No caso, a despeito de qualquer análise a respeito da verossi-
milhança, é fato que, se há algum dano aos interesses da parte,
este foi produzido pela própria demandante, deveras morosa na
persecução dos seus intentos.....".

(....)

"De igual modo, seguindo posicionamento praticamente paci-
ficado pelos Tribunais Regionais Federais, é fato que, estando
a dívida sob discussão, não é dado ao agente financeiro incluir
o nome do aventado devedor em cadastros restritivos ao crédi-
to. Atente-se que as chamadas "listas negras", tal como o SE-
PROC; SERASA, etc., não podem se constituir em mecanis-
mos de cobrança do débito, dado que não é esta a função outor-
gada pelo Ordenamento. A respeito, vide fl. 365 da obra cole-
tiva "Código de Brasileiro Defesa do Consumidor comentado
pelos autores do anteprojeto", de autoria da prof. ADA PEL-
LEGRINI GRINOVER e outros. Ao contrário, a função de tais
cadastros é apenas a de proteger o próprio Sistema Financeiro,
não sendo cabível a inclusão quanto a própria dívida está sen-
do questionada.
A respeito, já decidiu o TRF da 4ª Rg.: "na pendência de dis-
cussão judicial em torno do cumprimento do contrato de finan-
ciamento habitacional e da exigibilidade dos valores pretendi-
dos pelo agente financeiro, é cabível a concessão de medida
cautelar para excluir os mutuários de cadastros de inadimplen-
tes (SPC, CADIN, SERASA), porquanto existente o risco de
dano irreparável ou de difícil reparação". (rel. Juíza Vivian J.
Pantaleão Caminha, DJU de 25-07-2001, p. 282)."

Por último, o pedido de assistência judiciária gratuita, nos mol-
des em que foi requerido no processo, não atende aos requisi-
tos legais. A parte autora não firmou a declaração sob as penas
da lei, nem juntou aos autos cópia da CTPS a que aludiu na
petição de fl. 64.

Assim:

1.1) Intime-se a parte demandada para que se abstenha de pro-
mover a execução extrajudicial em razão do contrato discutido

no presente; se abstenha de lançar o nome dos autores em ca-
dastros restritivos ao crédito e, na hipótese de já ter lançado,
promova o levantamento no prazo de 10 (dez) dias, contados
da intimação.

1.2) Concedo o prazo de (05) cinco dias para a parte adequar
seu pedido de assistência judiciária, para que seja passível de
deferimento. Intime-se a parte autora a fim de que apresente
declaração de próprio punho atestando não ter condições de
arcar com as custas.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.074114-3 - MAURO PIRES X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDIA REJANE NODARI, (FL. 258)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)às partes para manifestação, no prazo sucessivo de dez (10)
dias, iniciando-se pelos autores.
Desde logo ficam as partes ADVERTIDAS que eventual pedi-
do de esclarecimento não poderá se confundir com uma perícia
nova, porquanto a oportunidade de formulação inicial de que-
sitos já foi concedida às partes.(...)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.069707-1 - HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO
X EMGEA
Adv. : Dr(s). MARIA ALICE CARNEIRO FIGUEREDO, AN-
TONIO RUDOLFO HANAUER, (FL. 205 ITEM 5)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Diante da comprovação do recolhimento das custas, seguem
os quesitos do juízo, em anexo.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.010693-0 - FLAVIO SCHIAVON, INESIA MAGRI-
NI SCHIAVON X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RICARDO LUCAS CALDERON, (FL. 253)

2002.70.00.067834-9 - LUIZ ALBERTO JARDIM NOCCHI,
SIMAR BOM NOCCHI X BANCO BANESTADO S/A - CRE-
DITO IMOBILIARIO, CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). EDALVO GARCIA, EVARISTO ARAGÃO FER-
REIRA DOS SANTOS, (FL. 116)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)às partes para manifestação, no prazo sucessivo de dez (10)
dias, iniciando-se pelos autores.
Desde logo ficam as partes ADVERTIDAS que eventual pedi-
do de esclarecimento não poderá se confundir com uma perícia
nova, porquanto a oportunidade de formulação inicial de que-
sitos já foi concedida às partes.(...)

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.036036-6 - ROGERIO KIELTYKA, ELIANA
CRISTINA FRANCO KELTYKA X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANDREZZA MARIA BELTONI, (FL. 143 ITEM
3)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Considerando que a parte autora não propôs ação principal
(ação revisional de contrato - fl. 07) até a presente data, e en-
tendendo que a causa comporta julgamento antecipado, nos ter-
mos do art. 330, I, do CPC, revogo o despacho de fl. 91 e verso,
na sua íntegra.
No entanto, oportunizo às partes a manifestação, em cinco dias,
sobre eventual interesse na produção de provas, devendo, em
caso positivo, indicar expressamente qual ou quais fatos pre-
tender ser objeto da prova.
(...)

ACAO CAUTELAR

2004.70.00.001861-9 - MARIA HELENA DIAS DOS SAN-
TOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EMERSON J DA SILVA, (FL. 133)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1) Recebo a apelação de fls. 131/141 nos efeitos devolutivo e
suspensivo.
2) Às partes para suas contra-razões. Intime-se.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.042811-4 - ALVARO AUGUSTO CASTRO DU-
ARTE, MARILDA MONTANARI DUARTE X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF, BANESTADO S.A CREDITO
IMOBILIARIO
Adv. : Dr(s). MARIA ALICE CARNEIRO FIGUEREDO, PAU-
LO ROBERTO BARBIERI, (FL. 144)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)intimem-se as partes para se manifestarem sobre o laudo
pericial no prazo de dez dias.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.001182-7 - ROQUE JUNGBLUTH X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUCIOLA LOPES CORREA, (FL. 285 ITEM 2
SEGUNDA PARTE)
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No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)às partes para manifestação, no prazo sucessivo de dez (10)
dias, iniciando-se pelos autores.
Desde logo ficam as partes ADVERTIDAS que eventual pedi-
do de esclarecimento não poderá se confundir com uma perícia
nova, porquanto a oportunidade de formulação inicial de que-
sitos já foi concedida às partes.(...)

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.014548-3 - CARLOS IVAN SENS, ELOINA DA
SILVA SENS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FLAVIA SANTIN, (FL. 203 ITEM 4)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
"1. Defiro a realização de prova pericial. Nomeio como perito
judicial o Sr. (...). Fixando os honorários em R$ 500,00 (qui-
nhentos reais), que podem ser parcelados em duas vezes.
No prazo de 30 (trinta) dias, deve a parte autora efetuar o reco-
lhimento total ou recolher a primeira parcela, devendo a segun-
da parcela ser recolhida no prazo máximo de novos 30 (trinta)
dias a partir da data para pagamento da primeira.
A autora deverá, nos prazos estabelecidos, juntar aos autos os
comprovantes de recolhimento das custas. Não haverá novo
despacho cobrando este dever da parte em recolher as custas,
ou juntar os recibos.
A falta de juntada dos comprovantes será entendida como de-
sistência da prova e o processo será julgado imediatamente no
estado em que se encontra.
2. As partes, se assim desejarem, deverão fornecer os quesitos
e indicar os assistentes técnicos no prazo de cinco (05) dias
(art. 421, § 1º, do CPC), sob pena de preclusão., considerando
que a parte autora já os apresentou às fls. 101/102.
O Juízo, após a comprovação nos autos do recolhimento das
custas, formulará os quesitos que entenda necessários e que
não tenham sido abordados pelas partes. Após os quesitos do
Juízo as partes ainda poderão formular quesitos suplementares,
a teor do art. 425 do CPC.
3. Intimem-se.
4. Juntados aos autos o comprovante de recolhimento das cus-
tas ou decorrido in albis o prazo a tanto disposto, voltem-me
conclusos."
(fl. 358)
-----------------------
Revejo o despacho de fl. 358, item 2, parte final, tendo em
vista que a parte autora não apresentou os quesitos e nem indi-
cou o assistente técnico.
Intime-se para cumprimento integral da decisão de fl.
(fl. 364)
------------------------
1) Merece acolhida o pedido de antecipação dos efeitos da tu-
tela, em consonância com os motivos abaixo.(...)
2) Isto posto:
2.1.) Intime-se a parte demandada para que se abstenha de lan-
çar o nome dos autores em cadastros restritivos ao crédito e, na
hipótese de já ter lançado, promova o levantamento no prazo
de 10 (dez) dias, contados da intimação.
(fl.356)

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.050876-0 - GILSON KIDELMIR RIVAS, ELI SAN-
DRA GULKA RIVAS X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE
ATIVOS
Adv. : Dr(s). JANE LUCI GULKA, (FL. 364 E 358), (FL. 356,
FL. 364 E FL. 358)

CURITIBA, 1 de julho de 2004.

ANDREA VILATORE ASSEF
Diretora de Secretaria da Vara

Federal do Sist. Fin. da Habitação
- em exercício -

SECRETARIA DA PRCTBPR01

Boletim de intimação 0118/2004

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS MM.
JUIZES DA VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA E
ATOS DE SECRETARIA CONFORME PORTARIA 02/98
E PROVIMENTO 22/99 DA CORREGEDORIA GERAL
DO TRF DA 4ª REGIÃO.

No processo abaixo foi designada audiência de oitiva de teste-
munha para o dia 19 de agosto de 2004 às 14h30min, para cum-
primento do ato deprecado no Juízo de Direito da Comarca de
União da Vitória-Pr.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.001987-9 - FRANCISCO KLUSINSKI E OUTRO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOVELINO ARTIFON, JOSE LAERCIO CHEL-
SKI, ATO FL. 206

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
"... Julgo procedente o pedido,..."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.009752-0 - WILSON LEMES DO PRADO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NILMA CAMARGO, SENT. RETRO

No processo abaixo foi redesignado o dia 16 de julho de 2004,
Às 10:00 horas na portaria principal da empresa Corn Products
Brasil Ing Ind. Ltda, situada à rua Francisco Manoel da Cruz,
n° 11, município de Balsa Nova/Pr., para a realização da perí-
cia.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.024965-7 - BENEDITO AMARANTE DA SILVA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DIRCEU AUGUSTINHO ZANLORENSE, JOSE
LAERCIO CHELSKI, ATO FL. 193

No processo abaixo foi redesignado para o dia 16 de julho de
2004, às 11:00 horas na portaria principal da empresa Corn
Products Brasil Ing Ind Ltda, situada à rua Francisco Manoel
da Cruz, n° 11, Município de Balsa Nova-Pr., para a realização
da perícia.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.013569-0 - ALOIZE SPAKI X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA, JOSE LAER-
CIO CHELSKI, ATO FL. 139

Nos processos abaixo foi proferida a seguinte sentença:
"... JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM APRECIAÇÃO
DO MÉRITO, CONFORME ART.267, VIII, DO CPC.
OPORTUNAMENTE, AO ARQUIVO."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.078361-7 - MOYSES BROMFMAN X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LYCIA MARIA AMARAL MATTIOLI, SENT.
RETRO

2003.70.00.080088-3 - NAYR NUNES CORDEIRO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARGARETH BARBOSA DE AMORIM MA-
CEDO, SENT. RETRO

Nos processos abaixo foi proferida a seguinte sentença:
"... REJEITO O PEDIDO E CONDENO O AUTOR AO PA-
GAMENTO DAS CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCI-
OS, ..."

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.009304-6 - ANTONIO CARLOS XAVIER X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK, SENT. RETRO

2004.70.00.015164-2 - VICTORIO PIETRZAK X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK, SENT. RETRO

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
"... JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM EXAME DE MÉ-
RITO, COM FUNDAMENTO NO ART. 267, VI, DO CPC,..."

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.007737-5 - JOAO CANDIDO DA SILVA NETO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO FUGANTI DE OLIVEI-
RA, SENT. RETRO

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
"...INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, CONFORME ART. 284,
PARÁGRAFO ÚNICO, C/C ART. 295, AMBOS DO CPC.
OPORTUNAMENTE, AO ARQUIVO COM BAIXA NA DIS-
TRIBUIÇÃO."

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.015464-3 - CLEIDE MARIA BIGHETTI FON-
TOURA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE CHEMIM, SENT. RETRO

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
"... JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM APRECIAÇÃO
DO MÉRITO, CONFORME ART. 267, VIII, DO CPC.
OPORTUNAMENTE, AO ARQUIVO COM BAIXA NA DIS-
TRIBUIÇÃO."

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.005064-3 - EDINA MARIA FERREIRA BELINI
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK, SENT. RETRO

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
"...INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, CONFORME ART. 284,
PARÁGRAFO ÚNICO, C/C ART. 295, AMBOS DO CPC.
OPORTUNAMENTE, AO ARQUIVO COM BAIXA NA DIS-
TRIBUIÇÃO."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.068833-5 - JOAO AMADEU GUISS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLEA MARA LUVIZOTTO, SENT. RETRO

2003.70.00.070964-8 - NELSON ZANLORENZI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLEA MARA LUVIZOTTO, SENT. RETRO

2004.70.00.015463-1 - WILSON DE PAULA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE CHEMIM, SENT. RETRO

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
"...ACOLHO EM PARTE O PEDIDO E CONDENO O INSS
NA OBRIGAÇÃO DE CONCEDER AO AUTOR O BENEFÍ-
CIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUI-
ÇÃO, PROPORCIONAL A 32 ANOS CONTADOS ATÉ 15-

12-98,..."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.025538-8 - ANTONIO DE OLIVEIRA FILHO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVANI FLORIANO FRARE ASSIS, SENT. RE-
TRO

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
"...ACOLHO O PEDIDO DE FL. 27 E, ALTERANDO A SEN-
TENÇA DE FLS. 23-26, DECLARO EXTINTO O PROCES-
SO CONFORME O ART. 267, VIII, DO CPC. ..."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.045156-6 - ARZEMIRO DE SOUZA BUENO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROBERTO MOREIRA DE MOURA
FERRO JUNIOR, DESP. FL. 30

Nos processos abaixo foi proferida a seguinte sentença:
"... JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, CONFORME ART.
569, DO CPC. ...
OPORTUNAMENTE, AO ARQUIVO COM BAIXA NA DIS-
TRIBUIÇÃO."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.002429-5 - HELENA CHAGAS SOPPER X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AIRTON PASSOS DE SOUZA, SENT. RETRO

2003.70.00.001406-3 - EUNICE DE ARAUJO OLIVEIRA E
OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). JANILCE SOARES MOREIRA, SENT. RETRO

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
"...JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO,..."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.070102-5 - VITORIO BRODOWSKI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS FERREIRA, SENT. RETRO

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"INDEFIRO O PEDIDO DE FLS. 23-24, TENDO EM VISTA
QUE (1) A SENTENÇA NÃO É LÍQUIDA E, PORTANTO,
HÁ REEXAME NECESSÁRIO; (2) A RENÚNCIA DIZ APE-
NAS RESPEITO AO CRÉDITO DA AUTORA, QUANDO, EM
VERDADE, É PRECISO QUE TODA A CONDENAÇÃO DA
SENTENÇA, PARA QUE FUJA DO REEXAME, NÃO UL-
TRAPASSE 60 SM, O QUEENGLOBA HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS."

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.003537-0 - DIRCE GIORGETTI BALLAROTTI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO AUGUSTO ANGIOLETTI, DESP.
FL. 26

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"... DEIXO DE ANALISAR O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO
DE TUTELA DEPOIS DA PRODUÇÃO DE PROVA ORAL E
DA APRESENTAÇÃO DE CÓPIAS DOS DOCUMENTOS
QUE INSTRUÍRAM OS AUTOS DA RECLAMAÇÃO TRA-
BALHISTA PELO AUTOR (FLS. 89-90).
DETERMINO O DEPOIMENTO PESSOAL DO DEMAN-
DANTE E DEFIRO A PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMU-
NHAL. DESIGNO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGA-
MENTO PARA O DIA 26/07/04, ÀS 14:00 HORAS.
DIGA O AUTOR SE AS TESTEMUNHAS ARROLADAS NA
INICIAL VIRÃO INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO
E, DE QUALQUER FORMA, APRESENTE SUA QUALIFI-
CAÇÃO E ENDEREÇO."

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.005207-0 - CUPERTINO AMARAL JUNIOR X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SERGIO DE ARAGON FERREIRA, JOSE LA-
ERCIO CHELSKI, DESP. FL. 108

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"INTIME-SE O AUTOR PARA APRESENTAR DECLARA-
ÇÃO DE QUE NÃO ESTÁ EM CONDIÇÕES DE PAGAR AS
CUSTAS DO PROCESSO SEM PREJUÍZO PRÓPRIO E DE
SUA FAMÍLIA. PRAZO DE 10 DIAS."

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.021934-0 - MIGUEL DANTE LOSSO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR, DESP. FL. 88

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"DEIXO DE RECEBER A APELAÇÃO AS FLS. 70/89 ANTE
SUA MANIFESTA INTEMPESTIVIDADE."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.070753-6 - FRANZ LUDWIG HOPKER X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEY LUIZ PEREIRA, DESP. FL. 90

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"OS ALIMENTOS DA AUTORA ESTÃO GARANTIDAS
PELO RECEBIMENTO DE PRESTAÇÃO MENSAL IM-
PLANTADA POR FORÇA DA ANTECIPAÇÃO DE TUTE-
LA, CONCEDIDA EXATAMENTE PARA TAL FIM. O VA-

LOR DA RMI DA PENSÃO DEVERÁ SER DISCUTIDO EM
PALCO PRÓPRIO, SE ACOLHIDO EM SENTENÇA TRAN-
SITADA EM JULGADO O PEDIDO DA DEMANDANTE.
FAÇAM AS PARTES SUAS ALEGAÇÕES FINAIS NO PRA-
ZO SUCESSIVO DE 10 DIAS, A INICIAR PELA AUTORA."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.013576-0 - CLORIS DIAS X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIA REGINA CARAZZAI BUDEL, DESP.
FL. 135

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"DEFIRO A SUBSTITUIÇÃO DA TESTEMUNHA ESTANIS-
LAU RUBIS POR JÚLIO ALVES, CONFORME REQUERI-
DO À FL. 86."

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.002957-5 - GUILHERME ALVES LAZARINI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLAVIA HEYSE MARTINS, DESP. FL. 87

No processo abaixo foi designado o dia 17/08/04, às 16:00 ho-
ras, na Macopar Ind. de Manilhas de Concreto Paraná Ltda., Br
277, Km 07, n° 5295 - Curitiba-Pr, para a realização da perícia.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.038090-0 - LUIZ ANTONIO DE LIMA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA, JOSE LAER-
CIO CHELSKI, ATO FL. 81

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"1. RECEBO A APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO.
2. AO APELADO, PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO
LEGAL."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.003324-0 - LUCILENA CASTANHO DE OLIVEI-
RA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS., ELIANA NUNES DE ARAUJO
Adv. : Dr(s). ADAUTO RIVAELTE DA FONSECA, DESP. FL.
197

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"COM A MANIFESTAÇÃO DO INSS, INTIMAR A PARTE
AUTORA, PARA EM 30 DIAS, OFERECER CONCORDÂN-
CIA COM OS CÁLCULOS DA AUTARQUIA, E NESSA HI-
PÓTESE JUNTAR PLANILHA DE REQUISIÇÃO CONFOR-
ME MODELO PADRÃO EXIGIDO PELO CONSELHO DA
JUSTIÇA FEDERAL,..."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.010720-0 - JOSE DOS REIS X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR, ATO FL. 46

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA PROMOVER A CI-
TAÇÃO DE MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA e de NANE-
TE PINTO DA SILVA COMO LITISCONSORTES PASSIVAS
NECESSÁRIAS. PRAZO DE 10 DIAS."

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.019452-5 - ADELAIDE BERNARDO DA SILVA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALDIR JOSE ROMANINI JUNIOR, DESP. FL.
68

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"... MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA (SOBRE CONTES-
TAÇÃO), INDICANDO DESDE JÁ AS PROVAS QUE EFE-
TIVAMENTE DESEJA REALIZAR, DECLINANDO QUAIS
FATOS JURÍDICOS QUER DEMONSTRAR COM CADA
MODALIDADE ESCOLHIDA."

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.004224-5 - VALDOMIRO JOSE DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA, DESP. FL.
22

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"DEFIRO O BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA.
INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA PROMOVER A CI-
TAÇÃO DE HELENA DE CARVALHO MOREIRA PAULA
COMO LITISCONCORTE PASSIVA NECESSÁRIA. PRAZO
DE 10 DIAS."

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.009988-7 - ALLAN HENRIQUE RODRIGUES E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). ARIADENE DE ARAUJO SELLA, DESP. FL. 82

No(s) processo(s) abaixo foi exarado ato de secretaria para in-
timar as partes para se manifestarem sobre os documentos jun-
tados, no prazo sucessivo de cinco dias.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.082743-8 - JANUARIO MANOEL DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCUS ELY SOARES DOS REIS, ATO FL. 25
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No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"RETORNEM AO ARQUIVO."

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

92.00.02426-2 - ROMILDO CANSINI X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ARLETTE DE ARAUJO CANSINI, DESP. FL.
65

Nos processos abaixo foi exarado o seguinte ato de secretaria:
"1. Ciência às partes da baixa dos autos da Superior Instância;
2. Nada sendo requerido no prazo de quinze dias, ao arquivo,
com baixa na distribuição."

MANDADO DE SEGURANCA PREVIDENCIARIO

96.00.03204-1 - MARCOS ANTONIO OLIVETTI RIBAS X
CHEFE DO POSTO DO SEGURO SOCIAL DO INSS
Adv. : Dr(s). JAIME OLIVEIRA PENTEADO, ATO FL. 120

ACAO DIVERSA PREVIDENCIARIA

96.00.11901-5 - WALTER GOLTZ E OUTRO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NELSON BUSATO, ATO FL. 241

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"... À PARTE AUTORA PARA MANIFESTAÇÃO EM DEZ
DIAS." (SOBRE CONTESTAÇÃO)

ACAO CAUTELAR

2003.70.00.026463-8 - ANTONIO GALVAO LOBO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO PISCONTI MACHADO, DESP. FL.
16

No(s) processo(s) abaixo foi exarado ato secretaria determi-
nando a intimação do autor para se manifestar sobre a petição
apresentada pela Autarquia no prazo de cinco dias.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.072247-8 - FRANCISCO PEREIRA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NILMA CAMARGO, ATO FL. 229

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA MANIFESTAR-SE
ACERCA DA PETIÇÃO E CÁLCULOS DAS FLS. 132/133.
PRAZO DE 15 DIAS."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.021667-9 - ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLECI MARIA DARTORA, DESP. FL. 134

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"... MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA (SOBRE CONTES-
TAÇÃO), INDICANDO DESDE JÁ AS PROVAS QUE EFE-
TIVAMENTE DESEJA REALIZAR, DECLINANDO QUAIS
FATOS JURÍDICOS QUER DEMONSTRAR COM CADA
MODALIDADE ESCOLHIDA."

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.002311-1 - LOIDE SARAIVA FERREIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA IZABELA SILVA DE OLIVEIRA, DESP.
FL. 59

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"INDEFIRO O PEDIDO DE LIMINAR, POIS NÃO HÁ PERI-
GO DE INEFICÁCIA DO PROVIMENTO JURISDICIONAL
REQUERIDO SE CONCEDIDO SOMENTE EM SENTEN-
ÇA."

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.022532-7 - PRISCILA BUDEISKY X SUPERIN-
TENDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL
Adv. : Dr(s). RAQUEL RIBAS CHAVES, DESP. FL. 57

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"INTIME-SE O PROCURADOR DA PARTE AUTORA PARA
FIRMAR A INICIAL, NO PRAZO DE CINCO DIAS."

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.022872-9 - JANDIR AZEVEDO XAVES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SERGIO ROBERTO DE OLIVEIRA, DESP. FL.
17

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"INTIME-SE O AUTOR PARA APRESENTAÇÃO DE FOR-
MULÁRIO PREENCHIDO PELA COAMO, NOS MOLDES
DO DE FL. 42, NO QUE TANGE A TODOS OS PERÍODOS
POSTULADOS. PRAZO DE 30 DIAS."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.045919-0 - BENEDITO BUENO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADILSON MENAS FIDELIS, DESP. FL. 148

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"DÊ-SE VISTA AO AUTOR ACERCA DO ALEGADO PELO
INSS NA FL. 154."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.074436-3 - ADIR DO NASCIMENTO QUEIROZ
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DANIEL HEYSE TAVARES, DESP. FL. 155

No processo abaixo foi designada audiência de oitiva de teste-
munha para o dia 03 de Agosto de 2004 às 13h30min, para
cumprimento do ato deprecado no Juízo de Direito da Comarca
de Carlópolis-Pr.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.079211-4 - FUAD LUIS X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CAROLINE PALUDETTO PASCUTI, JOSE LA-
ERCIO CHELSKI, ATO FL. 79

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"ELABORADO OS CÁLCULOS, ÀS PARTES, PELO PRA-
ZO SUCESSIVO DE CINCO DIAS."

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.014783-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE CARLOS DE SOUZA
Adv. : Dr(s). PAULO AMBROSIO, DESP. FL. 07

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"ARQUIVEM-SE OS AUTOS, COM AS DEVIDAS BAIXAS."

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

89.00.01490-0 - IRENE POLAK E OUTROS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO FONSECA HORTMANN, DESP. FL.
334

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA DIZER ACERCA DO
INTERESSE NA APLICAÇÃO DA LEI 10.259/2001..."

ACAO ORDINARIA

92.00.13071-2 - ARY MYLLA E OUTRO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO AMBROSIO, DESP. FL. 191

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"ANTE A MANIFESTAÇÃO DA AUTARQUIA, ARQUIVEM-
SE OS AUTOS."

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

96.00.00863-9 - EDITH COELHO MARTINS E OUTRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVIO LUIZ DE COSTA, ALEXANDRE KA-
LABAIDE VAZ, ESP. FL. 241

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"DAS INFORMAÇÕES JUNTADAS PELA AUTARQUIA, DÊ-
SE VISTA AO PROCURADOR DOS REQUERENTES, PELO
PRAZO DE SESSENTA DIAS, A FIM DE QUE PROMOVA
AS DILIGÊNCIAS CABÍVEIS."

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

95.00.05337-3 - PAULO OSCAR MULLER E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVIO LUIZ DE COSTA, ALEXANDRE KA-
LABAIDE VAZ, DESP. FL. 330-2

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"COM A MANIFESTAÇÃO DO INSS, INTIMAR A PARTE
AUTORA, PARA EM 30 DIAS, OFERECER CONCORDÂN-
CIA COM OS CÁLCULOS DA AUTARQUIA, E NESSA HI-
PÓTESE JUNTAR PLANILHA DE REQUISIÇÃO CONFOR-
ME MODELO PADRÃO EXIGIDO PELO CONSELHO DA
JUSTIÇA FEDERAL,..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.006631-2 - OSMANO BATISTA NOGUEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR, ATO FL. 47

2003.70.00.014811-0 - OTTO WILHELM RIEDERER X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR, ATO FL. 29

2003.70.00.039161-2 - LEONILDA GUTOWSKI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). INES ESTANISLAVA PUCCI, ATO FL. 34

2003.70.00.039461-3 - CARLITO ADAO JASKIEVICZ X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIO LUIZ ANDREASSA, ATO FL. 49

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.045336-8 - PRIMO MAURO SIMAO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO RAMOS GRADELA, ATO
FL. 28

2003.70.00.059736-6 - IZAURA KIMICO FUGEHARA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). BARTOLOMEU ALVES DA SILVA, ATO FL. 27

2003.70.00.079176-6 - AIDIL MARINHO DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WALDEMAR HESSE, ATO FL. 23

CURITIBA, 2 de julho de 2004

MARIA ELISA L. ATALLA
DIRETORA DE SECRETARIA

VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA

SECRETARIA DA 1ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÕES
FISCAIS DE CURITIBA - PARANÁ.

Juízes:

DR. GERSON LUIZ ROCHA
JUIZ FEDERAL
DR. MARCUS HOLZ
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

BOLETIM Nº 34/2004

No processo abaixo foi proferido o seguinte Ato de Secretaria:
ATO DE SECRETARIA:
De acordo com o disposto no art. 206,inciso XXVII, do Provi-
mento n º 05/2003 da CG, do E. Tribunal Regional Federal da
4ª Região, intimem-se as partes para requererem o que enten-
derem de direito, em 15 dias, apresentando, desde logo, os cál-
culos de liquidação, se for o caso.

EXECUCAO FISCAL

96.00.06149-1 - FAZENDA NACIONAL. X ALIMENTUS
INDUSTRIA E COM DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
- MASSA FALIDA
Adv. : Dr(s). JOEL KRAVTCHENKO

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"1. (fls. 69) A questão já foi decidida no despacho de fl. 62,
estando preclusa (art. 5473 do CPC). Intime-se. (fls. 70) Con-
verta-se em renda ao exeqüente o valor depositado (fls. 65),
observado o valor da execução. Atos necessários pela Secreta-
ria. 3. Após, intime-se o exeqüente a esclarecer com que ato
pretende dar continuidade ao feito. Prazo: 15( quinze) dias."

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.019153-1 - FAZENDA NACIONAL. X NELSON
LUIZ TEIXEIRA ME E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROBERTO ANTONIO REISDORFER

No processo abaixo foi proferido o seguinte Ato de Secretaria:
ATO DE SECRETARIA
"DE ACORDO COM O ART. 206, INCISO V, PRIMEIRA
PARTE DO PROVIMENTO N º 05/2003-CG, FICA A PARTE
EMBARGANTE INTIMADA PARA FALAR SOBRE A IM-
PUGNAÇÃO E DOCUMENTOS, NO PRAZO DE 10 (DEZ)
DIAS."

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.005299-8 - PARANAGRAF PUBLICIDADE S/C
LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MAURICIO JULIO FARAH, IVAN DE AZEVE-
DO GUBERT

No processo abaixo foi proferida sentença, concluindo:
"..... julgo IMPROCEDENTES...."

EMBARGOS A EXECUCAO

97.00.15148-4 - TEODORO IMOVEIS LTDA X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ALCEBIADES TEODORO DA SILVA

No processo abaixo foi proferida sentença, concluindo:
"....DIANTE DO EXPOSTO, CONHEÇO dos presentes em-
bargos de declaração para, em seu mérito, DAR-LHES provi-
mento...."

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.016543-0 - BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
SOCIEDADE ANONIMA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). LUIS OSCAR SIX BOTTON, ELCIO LUIZ KO-
VALHUK

No processo abaixo foi proferida sentença, concluindo:
"....CONHEÇO dos presentes embargos de declaração para, em
seu mérito, negar-lhes provimento...."

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.011861-0 - FERRAMENTAL FERRAMENTAS
TECNICAS E SERVICOS LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO ZANKOSKI

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"1. (fls. 60) Defiro. Intime-se o executado a comprovar os po-
deres atribuídos aos anuentes. Prazo: 15 (quinze) dias."

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.033279-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MUELLER ADMINISTRACAO EMPRESARIAL
LTDA
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GLASER JUNIOR

No processo abaixo foi proferido o seguinte Ato de Secretaria:

ATO DE SECRETARIA
De acordo com o disposto no art. 206,inciso XXVII, do Provi-
mento n º 05/2003 da CG, do E. Tribunal Regional Federal da
4ª Região, intimem-se as partes para requererem o que enten-
derem de direito, em 15 dias, apresentando, desde logo, os cál-
culos de liquidação, se for o caso.

EXECUCAO FISCAL

95.00.15858-2 - FAZENDA NACIONAL. X ENEAS SIMON
COM E MANUT DE AERONAVES LTDA
Adv. : Dr(s). MARCOS ALBERTO PICOLI

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho, em sín-
tese:
"1. (fls. 12) Anote-se. O pagamento de honorários será realiza-
do a quem de direito, a final do processo...."

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.001250-1 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X CPC
CONSTRUCOES PROJETOS E CONSULTORIAS LTDA
Adv. : Dr(s). ALCIR SPERANDIO

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho, em sín-
tese:
"1. (fls. 10) Anote-se. Os honorários serão pagos a quem de
direito, a final do processo...."

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.001275-6 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X
CLIMA AR CONDICIONADO LTDA
Adv. : Dr(s). JEANNE MARCELLE FARIA, ALCIR SPERAN-
DIO

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"1. (fls. 62/63) Acolho os argumentos do executado, e reduzo a
constrição ao patamar de 5 % (cinco por cento) do faturamento
bruto da empresa executada. 2. Intime-se o executado/deposi-
tário a cumprir a ordem judicial de fls. 61, depositando as quan-
tias devidas desde 18/07/2003, observado o percentual de cin-
co por cento do faturamento bruto, no prazo improrrogável de
15 (quinze) dias, spb pena de ser decretada a prisão por depo-
sitário infiel."

EXECUCAO FISCAL

99.00.26061-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X HIDELICA INST ELETRICAS E HIDRAU-
LICAS LTDA
Adv. : Dr(s). ALTIVO AUGUSTO ALVES MEYER

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença, concluindo:
".....declaro extinto o processo de execução de sentença...."

EMBARGOS A EXECUCAO

93.00.06449-5 - IRMAOS THA MATERIAIS DE CONSTRU-
CAO LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS BUSATTO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.16583-3 - INDUSTRIA DE COMPENSADOS TRIAN-
GULO LTDA X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA -
CRQ
Adv. : Dr(s). JOSE DEVANIR FRITOLA

EMBARGOS A EXECUCAO

98.00.08110-0 - JOCKEY CLUB DO PARANA X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). DALVA MARLI MENARIM

98.00.12865-4 - DEMETERCO & CIA LTDA X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA

98.00.18455-4 - J C F CONSULTORIA E DISTRIBUIDORA
DE MATERIAIS DE CONSTRUCOES LTDA MASSA FALI-
DA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). TARCISIO ARAUJO KROETZ, FABIO ARTI-
GAS GRILLO

98.00.19375-8 - BANCO DO BRASIL S/A X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDUARDO JOSE PEREIRA NEVES

99.00.24675-6 - WIEDERKEHR E CIA LTDA-MASSA FALI-
DA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO CLARO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.26116-0 - ADUSOLO FERTILIZANTES S/A - FALIDA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO GLENIO FARIA MARCONDES DE
ALBUQUERQUE

ACAO CAUTELAR

2000.70.00.011055-5 - TRANSCUNHA TRANSPORTE DE
CARGAS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSANGELA BINHARA ESTURILIO, SANDRO
MANSUR GIBRAN

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.016834-0 - ENCOMAL ENGENHARIA E CO-
MERCIO ALVORADA LTDA-MASSA FALIDA X FAZEN-
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DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARIA DA GRACA MENDES PASSOS

2001.70.00.005381-3 - COMICRO INFORMATICA E TEC-
NOLOGIA S/A-MASSA FALIDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MOLOTOV PASSOS

No processo abaixo foi proferida sentença, concluindo:
"....julgo IMPROCEDENTES...."

EMBARGOS A EXECUCAO

97.00.10492-3 - VOLT CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JULIO CESAR DALMOLIN

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"1. (Fls.136/137) Anote-se a renúncia. 2. Dados os termos da
renúncia, esta se limitou à procuradora que subscreve o instru-
mento retro. Permanece o executado representado pelo seu ou-
tro advogado constituído (fls. 61). 3. Intimem-se as partes a
especificar as provas a produzir no prazo sucessivo de 10 (dez)
dias, a começar pelo embargante."

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.032417-9 - JOSE JOHELSON PISSAIA X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO TEIXEIRA

No processo abaixo foi proferido o seguinte ato de Secretaria:
ATO DE SECRETARIA
"DE ACORDO COM O ITEM 1.2 DA PORTARIA 01/01, FICA
O ADVOGADO DA EXECUTADA INTIMADO PARA QUE,
NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, JUNTE AOS AUTOS
PROCURAÇÃO."

EXECUCAO FISCAL

99.00.10535-4 - FAZENDA NACIONAL. X FABIOPLAST
COMERCIO DE EMBALAGENS PLASTICAS LTDA
Adv. : Dr(s). HORACIO MONTESCHIO

No processo abaixo foi proferida sentença, concluindo:
"....declaro extinto o processo, sem o julgamento do mérito...."

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.001419-1 - CASA DOS FREIOS COM E IND
LTDA - MF E OUTRO X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FERREIRA

No processo abaixo foi proferida sentença, concluindo:
"....julgo PROCEDENTES...."

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.081563-1 - ALI BORGES MONTEIRO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON DAS NEVES BRANDAO

No processo abaixo foi proferido despacho, nos seguintes ter-
mos:
"1. Fl. 173. Defiro a suspensão da execução enquanto perdurar
o noticiado parcelamento do débito. INTIMEM-SE."

EXECUCAO FISCAL

98.00.23401-2 - FAZENDA NACIONAL. X IMER INDUS-
TRIAL DE BORRACHA LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). IGUACIMIR GONCALVES FRANCO

No processo abaixo foi proferida sentença, concluindo:
"....julgo PROCEDENTES...."

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.001928-3 - JOSEMAR PEREIRA X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ANNE CARLA GABRIEL, EDSON LUIZ GA-
BRIEL

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"1. (fls.36) A procuração de fl. 07 foi outorgada pela massa
falida ao advogado lá constante. Até a comprovação de eventu-
al renúncia deverá o mesmo continuar a representar o ente.
Destarte, a intimação de fls. 35/verso é plenamente válida. 2.
Especifiquem as partes as provas a produzir, no prazo sucessi-
vo de 15 (quinze) dias, a começar pela embargante."

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.035774-4 - PERCY TAMPLIN E CIA LTDA -
MASSA FALIDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARIA DA GRACA MENDES PASSOS, MO-
LOTOV PASSOS

No processo abaixo foi proferida decisão, emsíntese:
"....2. ISTO POSTO, conheço da presente exceção para INDE-
FERI-LA, nos termos supra. Intimem-se. 3. Permaneça suspen-
so o processo pelo prazo do parcelamento, ou até ulterior re-
querimento do exeqüente."

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.010489-1 - FAZENDA NACIONAL. X CELSO
ALVES DA SILVA PONTES
Adv. : Dr(s). JULIA MARIA BORGES

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"1. (fls. 77) Defiro o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias
para juntada de documentos. 2. Após, conclusos."

EXECUCAO FISCAL

2002.70.00.015309-5 - FAZENDA NACIONAL. X SUPER-
MERCADO FORMIGAO LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). SIMONE RITA ZIBETTI DE SOUZA

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"1. Intime-se o autor a promover a execução de sentença. 2.
Nada requerido, arquivem-se."

DECLARATORIA

98.00.11215-4 - CLASSE INDUSTRIAL DE MOVEIS LTDA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE TOSCANO DE CASTRO, FRAN-
CISCO DERADI

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"1. Fl. 40. O contrato firmado entre particulares refoge ao âm-
bito deste Juízo. Cabendo ao interessado tomar providências
necessárias para satisfação de seus interesses. 2. Considerando
a preferência do crédito tributário, conforme art. 186 do CTN
estes serão pagos primeiramente. Havendo saldo remanescente
este será repassado a quem couber. INTIME-SE."

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.006761-7 - FAZENDA NACIONAL. X CEPI CON-
SULTORIA ESTUDOS PESQUISA E INFORMATICA LTDA
E OUTRO
Adv. : Dr(s). MAURO CURY FILHO

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho, em sín-
tese:
"....ISSO POSTO, conheço da presente exceção, para negar-
lhe provimento...."

EXECUCAO FISCAL

94.00.04943-9 - FAZENDA NACIONAL. X HENOR INDUS-
TRIA MECANICA LTDA-MF E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO DE OLIVEIRA VIANA

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"1. Fl. 81. Indefiro, visto que o pedido de parcelamento do
débito deve ser feito na via administrativa junto ao exeqüente.
Intime-se o executado. 2. Fls. 77. Intime-se o depositário a apre-
sentar os bens penhorados, sob pena de lhe ser decretada a pri-
são civil."

EXECUCAO FISCAL

99.00.25673-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
HISSI PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). EDULA WILLE POSNIAK

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte ato deSecre-
taria:
ATO DE SECRETARIA
"Com fundamento no item 1.39 da Portaria 06/2003, expedi o
Boletim n º 34/2004 intimando(a) advogado(a) do(a)
executado(a), para retirarada dos autos em carga, conforme re-
querido, pelo prazo de 05 dias."

EXECUCAO FISCAL

99.00.03851-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X EDITORA ARCO IRIS LTDA
Adv. : Dr(s). JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO

2003.70.00.009907-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X W R INDUSTRIA E MANUTENCAO
DE EQUIP INDUSTRIAIS LTDA
Adv. : Dr(s). MARCIA REGINA DOS SANTOS MACHADO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte ato de Secre-
taria:
ATO DE SECRETARIA
"DE ACORDO COM O ART. 206, INCISO V, PRIMEIRA
PARTE DO PROVIMENTO N º 05/2003-CG, FICA A PARTE
EMBARGANTE INTIMADA PARA FALAR SOBRE A IM-
PUGNAÇÃO E DOCUMENTOS, NO PRAZO DE 10 (DEZ)
DIAS."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.037203-0 - LC BRANCO EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS. E OUTROS
Adv. : Dr(s). MAURICIO OBLADEN AGUIAR

2003.70.00.030840-0 - CENTRO INDUSTRIAL DE TECIDOS
E DERIVADOS TEXTEIS LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO DE SOUZA

No processo abaixo foi proferida sentença, concluindo:
"....indefiro a petição inicial e decreto a extinção do feito, sem
julgamento de mérito...."

EMBARGOS A EXECUCAO

99.00.12130-9 - COMICRO INFORMATICA E TECNOLO-
GIA LTDA E OUTROS - MASSA FALIDA X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARIA DA GRACA MENDES PASSOS

No processo(s) abaixo foram profridos os seguintes ato de Se-
cretaria e despacho:
DESPACHO DE FL. 41: "1. (fls. 38 A 40) Manifeste-se o exe-
cutado acerca dos cálculos apresentados. Prazo; 15 (quinze)
dias."
ATO DE SECRETARIA
"DE ACORDO COM O ITEM 1.2 DA PORTARIA 01/01, FICA

O(A) ADVOGADO(A) DA EXECUTADA(O) INTIMADO
(A)PARA QUE, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, JUNTE
AOS AUTOS PROCURAÇÃO."

EXECUCAO FISCAL

97.00.18762-4 - FAZENDA NACIONAL. X IKA IRMAOS
KNOPFHOLZ S/A INDUSTRIA E COMERCIO
Adv. : Dr(s). MARINA BORIO

No processo abaixo foi proferido o seguinte ato de Secretaria:
ATO DE SECRETARIA
"De acordo com o item 3 da Portaria 02/2003, deste
Juízo,intime-se a parte interessada, para que, no prazo de 10
(dez) dias, informe o nome e o número do CPF do advogado
beneficiário dos honorários, a fim de instruir a requisição de
pagamento, conforme Resolução n° 258, de 21/03/2002 do
Conselho da Justiça Federal."

EMBARGOS A EXECUCAO

99.00.04334-0 - CONSTRUTORA AZTTO LTDA - MASSA
FALIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS. E OUTROS
Adv. : Dr(s). ARNO JUNG

No processo abaixo foi proferida sentença, concluindo:
"....julgo PROCEDENTES......"

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.017846-1 - LURDES NAIR BURILLE X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CAIO BUENO LOPES

No processo abaixo foi proferida sentença, concluindo:
"....DECRETO A EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMEN-
TO DE MÉRITO....."

EMBARGOS DE TERCEIRO

2003.70.00.024433-0 - JULIO CEZAR SCHIER X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NELIO ANTONIO UZEYKA JUNIOR

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
ATO DE SECRETARIA
"De acordo com o item 3 da Portaria 02/2003, deste Juízo, in-
time-se a parte interessada, para que, no prazo de 10 (dez) dias,
informe o nome e o número do CPF do advogado beneficiário
dos honorários, a fim de instruir a requisição de pagamento,
conforme Resolução n° 258, de 21/03/2002 do Conselho da
Justiça Federal."

EMBARGOS A EXECUCAO

98.00.11908-6 - CIRCULO MILITAR DO PARANA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LISIMAR VALVERDE PEREIRA

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"1. Tendo em conta a necessidade de proceder à avaliação dos
bens penhorados, nomeio como perito Sr. Nelson Luiz Chodur,
com endereço profissional na Rua Coronel José Pereira, 195,
fones (041) 9991-2563, 361-3163, 367-6373, nesta Capital, que
deverá apresentar o laudo em trinta dias, contados da intima-
ção do depósito de honorários que lhe forem atribuídos. 2. In-
time-se o perito da nomeação e para que apresente proposta de
honorários, em cinco dias. Apresentada a proposta intimem-se
as partes para se manifestarem (Lei n º 9.289/96, art. 10). 3.
Havendo con cordância das partes intime-se o requerente para
que efetue o depósito dos honorários em cinco dias. Efetuado o
depósito, intime-se o perito para a apresentação do laudo no
prazo fixado no item 1, supra, consignando no mandado que
este deverá comunicar diretamente às partes a data e local em
que terão início os trabalhos, em atenção ao art. 431-A do Có-
digo de Processo Civil. 4. Concluída a perícia, intimem-se as
partes da apresentação do laudo, consignando que cumprirá aos
respectivos assistentes técnicos apresentarem seus pareceres
independentemente de intimação, no prazo do parágrafo único
do art. 433 do Código de Processo Civil. 5. Após, voltem con-
clusos. INTIME(M)-SE."

EXECUCAO FISCAL

2002.70.00.060383-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ROYAL PALACE BINGO E DIVER-
SOES LTDA
Adv. : Dr(s). FERNANDO DIBI

No processo abaixo foi proferido o seguinte ato de Secretaria:
ATO DE SECRETARIA
"DE ACORDO COM O PROVIMENTO Nº 05/2003 DA CG
DO TRF 4 ªREGIÃO, ART. 206, INCISO VI, FICA A PARTE
EMBARGANTE INTIMADA PARA MANIFESTAR-SE EM
05 (CINCO) DIAS, SOBRE A JUNTADA DE NOVOS DO-
CUMENTOS, NOS TERMOS DO ARTIGO 398, DO CÓDI-
GO DE PROCESSO CIVIL.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.035781-1 - M F FORCA E LUZ COMERCIO DE
MATERIAIS ELETRICOS LTDA-MASSA FALIDA X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). RODRIGO SHIRAI

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"1. As planilhas indicam, claramente, quais os valores em exe-
cução. Quanto aos juros, sua foram de cálculo e índices vêm
previstos na CDA. Ressalte-se que os mesmos foram calcula-
dos apenas até a data da falência. Ddestarte, é ônus do executa-
do apontar falhas da conta apresentada, indicando qual a dife-
rença existente. Prazo: 15 dias. 2. Após, expeça-se ofício ao

Juízo de Falências, solicitando retificação do auto de penho-
ra."

EXECUCAO FISCAL

97.00.02289-7 - FAZENDA NACIONAL. X PAN ENGENHA-
RIA DE TELECOMUNICACOES LIMITADA
Adv. : Dr(s). MICHEL KOIALAINSKI BARBOSA

No processo abaixo foi proferido o seguinte ato de Secretaria:
ATO DE SECRETARIA:
De acordo com o disposto no art. 206,inciso XXVII, do Provi-
mento n º 05/2003 da CG, do E. Tribunal Regional Federal da
4ª Região, intimem-se as partes para requererem o que enten-
derem de direito, em 15 dias, apresentando, desde logo, os cál-
culos de liquidação, se for o caso.

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.003520-0 - FAZENDA NACIONAL. X LIRIO ZEM
Adv. : Dr(s). ANTONIO IVANIR DE AZEVEDO, JAMES H.
CASTRO DE SOUZA

CURITIBA, 2 de julho de 2004.

VICENTE FERNANDO ORTH
DIRETOR DE SECRETARIA DA 1ª VARA
FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS.

Subseção Judiciária de Curitiba
1ª Vara Federal

EDITAL DE LEILÃO N° 018/2004
INTIMAÇÃO DE TERCEIROS INTERESSADOS

O DOUTOR FABIANO BLEY FRANCO, MM. JUIZ SUBS-
TITUTO DA 1ª VARA DE CURITIBA, SEÇÃO JUDICIÁRIA
DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC ...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, em especial NEW HUBNER COM-
PONENTES AUTOMOTORES LTDA, CGC 73.355.174/
0001-40, expedido nos autos da AÇÃO ORDINÁRIA n°
94.00.12697-2 em que é autora/executada NEW HUBNER
COMPONENTES AUTOMOTORES LTDA e ré/exeqüente a
UNIÃO FEDERAL; por meio deste ficando intimada, não sen-
do encontrado para intimação pessoal, que será levado à LEI-
LÃO, o bem pertencente à executada retro referida, penhorado
nos autos supra, na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: (lanço superior ao da avaliação), no
dia 07 de julho de 2004, às 14:00 horas.
SEGUNDO LEILÃO: (pelo maior lanço), no dia 20 de julho
de 2004, às 14:00 horas.
LOCAL: Na sede deste Juízo, na Rua Anita Garibaldi, n° 888,
JUVEVÊ, nesta Capital.
DESCRIÇÃO DO BEM:
(01) Uma máquina automática de controle numérico, com dois
cabeçotes para verificação da existência de furos e roscas de
setor, fabricado sob encomenda pela empresa DJL Industrial
Ltda, em bom estado de conservação.
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 150.809,00 (cento e
cinqüenta mil, oitocentos e nove reais), em data de 27 de feve-
reiro de 2002.
DEPOSITÁRIO DO BEM: TEODORO HUBNER FILHO
RECURSO PENDENTE DE JULGAMENTO: Não há.
LOCALIZAÇÃO DO BEM: Rua Wiegando Olsen, n° 1000,
CIC, nesta Capital.
OBS: Por meio do presente Edital, fica a executada supra IN-
TIMADA da data designada para o leilão público do bem pe-
nhorado acima descrito, caso não seja encontrado para intima-
ção pessoal.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou o MM.
Juiz passar o presente Edital, que será afixado no lugar de cos-
tume deste Fórum e publicado na forma da lei. DADO E PAS-
SADO nesta cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná,
aos nove dias do mês de junho do ano de dois mil e quatro (09/
06/2004). Eu, (Marco Antonio Marnieri), Diretor de Secretaria
da 1ª Vara Federal de Curitiba – Seção Judiciária do Paraná, o
fiz extrair, conferi e subscrevi.

Fabiano Bley Franco
Juíz Federal Substituto

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL CÍVEL DE CURI-
TIBA.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 094/2004.

JUÍZA FEDERAL: DRA. GISELE LEMKE.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. RICARDO RACHID
DE OLIVEIRA.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
a(s) sentença(s) e o(s) despacho(s) a seguir:
"...julgo improcedente o pedido formulado na inicial dos pre-
sentes embargos à execução..."

"1. Recebo a Apelação interposta, apenas no efeito devolutivo.
2. Intime-se a Apelada para apresentar as contra-razões, no prazo
legal, assim como da sentença..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.078674-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PERCY JOAO FOLTRAN
Adv. : Dr(s). ANGELA DORIGO KUCHARSKI

2004.70.00.001583-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AUGUSTINHO ADAO GOBOR
Adv. : Dr(s). FABIANO LUIZ ANDREASSA

2004.70.00.003863-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIO LASCOSKI
Adv. : Dr(s). GRASIELE BARCELOS AMARAL

2004.70.00.006006-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
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CEF X LUIZ CARLOS BUCHMANN
Adv. : Dr(s). RUBENS ROBERTI

2004.70.00.006012-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MURILLO GOMEZ
Adv. : Dr(s). LUCIA CRISTINA DA COSTA LOPES

2004.70.00.006015-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X TERESA KANIA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JAIME LUIZ SCHLUGA

2004.70.00.006023-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CLELIA MARIA DA GAMA BOTELHO DE SOUZA
BETTEGA
Adv. : Dr(s). PASQUALINO LAMORTE

2004.70.00.006076-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ISABEL BERTOLDI GRECCO E OUTRO
Adv. : Dr(s). FRANCISCO CARLOS DE CARVALHO SAN-
CHES

2004.70.00.007135-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DIAHIR SEGALLA RIEKE E OUTRO
Adv. : Dr(s). MOACIR CORDEIRO DE FARIAS

2004.70.00.007145-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MONIQUE DANIELLE DE PAULI
Adv. : Dr(s). ANGELA DORIGO KUCHARSKI

2004.70.00.007147-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAO MALAGHINI
Adv. : Dr(s). CARLA CRISTINA C.S. GIOVANETTI

2004.70.00.007155-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE CLAUDIO POL E OUTROS
Adv. : Dr(s). RICARDO JOSE LUZETTI

2004.70.00.007175-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAO ELIAS DOS SANTOS E OUTROS
Adv. : Dr(s). NELSON CASTANHO MAFALDA

2004.70.00.007181-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAO MARIA DE FARIAS E OUTRO
Adv. : Dr(s). JEFFERSON BARBOSA

2004.70.00.009054-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CARMINO DA CRUZ SACOMAN E OUTRO
Adv. : Dr(s). CELSO MASSASHI MOGARI

2004.70.00.009058-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ODAIR LAMOGLIA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS DOS SANTOS

2004.70.00.009060-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ODINE ROSE LANGMANN
Adv. : Dr(s). LUCIA CRISTINA DA COSTA LOPES

2004.70.00.009063-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SERGIO MOACIR CALLIGARIS E OUTROS
Adv. : Dr(s). ERICO GERMANO HACK

2004.70.00.010037-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ISMENIA DE CORDOVA E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ HUMBERTO FREITAS RIBEIRO

2004.70.00.010267-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CATHARINA SCHOLUCHA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALCENICE MARINA SWAROWSKI

2004.70.00.010275-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANA LIBIA WOSCH BROCHONSKI E OUTROS
Adv. : Dr(s). JAIME LUIZ SCHLUGA

2004.70.00.013700-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PAULO WISTUBA - ESPOLIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). RONALDO SCHUBERT

2004.70.00.013701-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SELMA SOSNOWSKI
Adv. : Dr(s). GRASIELE BARCELOS AMARAL

2004.70.00.013703-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X WANDA MARIA CAIMI
Adv. : Dr(s). DANI LEONARDO GIACOMINI

2004.70.00.013705-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SEBASTIAO BRIDOROLLI E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES

2004.70.00.013713-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELSA MARIA MIRANDA
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES

2004.70.00.013715-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DOLIRIA BARBOSA DOS SANTOS E OUTRO
Adv. : Dr(s). DIRCEU ZANONI

2004.70.00.013716-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GILDO DE LUCA PINTO E OUTROS
Adv. : Dr(s). VALDIR NUNES PALMEIRA

2004.70.00.013717-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARINA HOSHINO MAYESHIBA
Adv. : Dr(s). CARLA RODRIGUES THOME DA CUNHA

2004.70.00.013718-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LEONARDO ALVES DIAS E OUTRO
Adv. : Dr(s). ITO TARAS

2004.70.00.013722-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LEOPOLDO HIRT E OUTROS
Adv. : Dr(s). VERIDIANA MENDES LAZZARI ZAINE

2004.70.00.013723-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAO MANOEL DAVID
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS BONET

2004.70.00.013725-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAO OVANIR REBERANSKI E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES

2004.70.00.013726-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCO ANTONIO LANGER
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO LANGER

2004.70.00.013727-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAO DORNEL GONCALVES E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES

2004.70.00.013728-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X IZABEL IZAURA LANGOWSKI E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROBERTO FADE

2004.70.00.013733-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA CRISTINA LAVAGNOLI VON EYE E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). FABIANO LUIZ ANDREASSA

2004.70.00.013735-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EDITH DA VEIGA
Adv. : Dr(s). ANTONIO LEAL DE AZEVEDO JUNIOR

2004.70.00.013736-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ERNA SANDRA GORSKI E OUTROS
Adv. : Dr(s). GISELE CASSOL MUTTI

2004.70.00.013744-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELIZABETE FAVORETO
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSE APPI

2004.70.00.013745-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CLARINDO SCZOTKA E OUTROS
Adv. : Dr(s). IONE REGINA SLIVIANY

2004.70.00.013746-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALDERSON LUIZ PACHECO
Adv. : Dr(s). DANI LEONARDO GIACOMINI

2004.70.00.013750-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CARMEM HELENA BAZ - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). REGINALDO BAITLER

2004.70.00.013751-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO PEREIRA DE ANDRADE E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES

2004.70.00.013753-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CARLOS LINHARES RIBAS
Adv. : Dr(s). CERES EMILIA GUBERT DEMOGALSKI

2004.70.00.014629-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VICTOR JOSE MAZETO E OUTROS
Adv. : Dr(s). FRANCISCO EDUARDO LOPES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
a(s) sentença(s) e o(s) despacho(s) a seguir:
"...julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inici-
al dos presentes embargos à execução..."

"1. Recebo a Apelação interposta, em ambos os efeitos.
2. Intime-se a apelada para apresentar as contra-razões, no pra-
zo legal, assim como da sentença..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.076733-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAO BUENO DE ANDRADE
Adv. : Dr(s). ANA NERI CORDEL RODRIGUES

2003.70.00.022854-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ARNALDO SERINEU SCORSIN E OUTROS
Adv. : Dr(s). JULIANE TOLEDO DOS SANTOS ROSSA

2003.70.00.025840-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GLADI ROSA SOLIERE SANTOS
Adv. : Dr(s). ROBERTO FADE

2003.70.00.025841-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIS CLAUDIO GOELDNER
Adv. : Dr(s). VERIDIANA MENDES LAZZARI ZAINE

2003.70.00.056061-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JUCARA PEREIRA TURRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES

2004.70.00.006055-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CLAUDIO ROBERTO ROMANELLI
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
a(s) sentença(s) e o(s) despacho(s) a seguir:
"...julgo improcedente o pedido formulado na inicial dos pre-
sentes embargos à execução..."

"1. Recebo o recurso de apelação em seu efeito devolutivo (art.
520, V, do CPC)...
2. Intime-se a parte apelada da sentença e para, querendo, apre-
sentar contra-razões, no prazo de 15 dias..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.019485-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GERONIMO RUTHES E OUTRO
Adv. : Dr(s). RICHARD PAUL SCHOSSIG

2003.70.00.056047-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X ARTHUR EUGENIO PINTO E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCIO KRUSSEWSKI

2004.70.00.006022-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LEONILDA DE QUADROS SANTOS - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). LIDIANE HILBERT BRATI

2004.70.00.006035-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X IRMGARD FARBER
Adv. : Dr(s). JANAINA CLAUDIA FELICIANO

2004.70.00.006036-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CLARICE MARIA ROSETTI E OUTRO
Adv. : Dr(s). FLAVIO VILMAR DA SILVA

2004.70.00.006063-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X BERNARDO ARDIGO
Adv. : Dr(s). PEDRO ANGELO ANDREASSA

2004.70.00.007165-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA DA CONCEICAO RIVABEM TOPPEL
Adv. : Dr(s). JOAO RODRIGO STINGHEN ALVARENGA

2004.70.00.007176-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO RIBEIRO DOS REIS
Adv. : Dr(s). MARIO JOSE RAMOS GANDARA

2004.70.00.009053-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOMARIO GANHO
Adv. : Dr(s). GERALDO CARLOS DA SILVA

2004.70.00.009062-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NELY RANGEL CASTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ MAURICIO DE MORAIS RIBEIRO

2004.70.00.010268-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALBERTO FLOR - ESPOLIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS FLOR JUNIOR

2004.70.00.013711-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DALILA FOGGIATTO DEBARBA E OUTROS
Adv. : Dr(s). GILVAN ANTONIO DAL PONT

2004.70.00.013729-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LADISLAU ZATORSKI
Adv. : Dr(s). GRASIELE BARCELOS AMARAL

2004.70.00.013734-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADALBERTO BRIXEL - ESPOLIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). DIRCEU CASAGRANDE

2004.70.00.013742-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALCINDO RAMOS E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES

2004.70.00.013754-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALICE DE SOUZA ZANON E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROSANGELA LISBOA CONERADO

2004.70.00.013755-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADELINDO ZANELLA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANNA MARIA ZANELLA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
a(s) sentença(s) e o(s) despacho(s) a seguir:
"...julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inici-
al dos presentes embargos à execução..."

"1. Recebo a Apelação interposta, apenas no efeito devolutivo.
2. Intime-se a Apelada para apresentar as contra-razões, no prazo
legal, assim como da sentença..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.013737-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NAIR BALLAO PUSCH E OUTROS
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

CURITIBA, 1 de julho de 2004

MARCOS ROGÉRIO PIRES BUENO
DIRETOR DE SECRETARIA DA 2ª VARA CÍVEL

SECRETARIA DA 3ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS
DE CURITIBA

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 20/2004

JUIZ FEDERAL: DR. JOSÉ SABINO DA SILVEIRA
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA: DRA. SANDRA REGI-
NA SOARES.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s): " REJEITO LIMINARMENTE OS
EMBARGOS À EXECUÇÃO, e julgo extinto o processo sem
exame do mérito, na forma do artigo 267, incisos IV e VI do
Código de Processo Civil. ... "

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.068506-1 - KEEPER SEGURANCA INDUSTRI-
AL E COMERCIAL LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES,
ALEXANDRA FISTAROL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s): " JULGO IMPROCEDENTES OS
PEDIDOS ... "

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.017787-0 - CAFE ALVORADA S/A X FAZENDA
NACIONAL.

Adv. : Dr(s). RONALD ROESNER JUNIOR, CARLOS JOA-
QUIM DE OLIVEIRA FRANCO

2003.70.00.019236-6 - ESCOLA DE NATACAO ISRAEL S/C
LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). THAIS REGINA MYLIUS MONTEIRO, CAR-
LYLE POPP

2003.70.00.033602-9 - AGRESTE ENGENHARIA DE CONS-
TRUCOES LDTA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). PAULO PETROCINI

2003.70.00.044040-4 - FEDERACAO PARANAENSE DE
FUTEBOL X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CRISTIANE FEROLDI MAFFINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
a(s) decisão(ões) e o(s) despacho(s) a seguir: " ... julgo impro-
cedentes estes embargos. ... "

" ... 2. Neste caso não há falar em reexame necessário. Constou
por equívoco na sentença proferida às fls. 142/144. ... "

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.007499-0 - BISCOPATY REPRESENTACOES
COMERCIAIS LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO TEIXEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: " ... 2. Na sequência, intime-se a
Embargante para que se manifeste, querendo, no prazo de 10
(dez) dias. "

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.015298-8 - PAULO EUGENIO FRANZ X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO PEIXOTO DE OLIVEIRA

2003.70.00.030142-8 - DISAPEL ELETRODOMESTICOS
LTDA - MASSA FALIDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN

2003.70.00.035657-0 - SUPRESUL ATACADISTA E DISTRI-
BUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - MASSA FALIDA X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). RODRIGO SHIRAI, ANA CAROLINA ALMEI-
DA RIBEIRO

Processo(s) para intimação da parte executada a fim de que
proceda ao pagamento das custas devidas, no valor de R$ 36,29,
em 24/06/2004, e demais acréscimos legais (Inciso I do artigo
206 do Provimento 05/2003 da Corregedoria-Geral da Justiça
Federal da 4ª Região), bem como da sentença a seguir: " Julgo
extinta, por sentença, a presente execução fiscal, com base no
artigo 794, inciso I do Cóigo de Processo Civil. ... "

EXECUCAO FISCAL

00.01.05655-7 - SUPERINTENDENCIA NACIONAL DO
ABASTECIMENTO - SUNAB X DEMETERCO E CIA LTDA
Adv. : Dr(s). MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s): " Julgo extinta a presente execu-
ção de sentença com base no artigo 794, inciso I do Código de
Processo Civil. ...", bem como fica intimado o Dr. Leonardo
Sperb de Paola a comparecer nesta Secretaria a fim de retirar
Alvará expedido a seu favor.

EMBARGOS A EXECUCAO

91.00.13989-0 - VIGIBRAS EMPRESA BRASILEIRA DE
VIGILANCIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LEONARDO SPERB DE PAOLA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir: "...3. Apresentada a impugnação, inti-
me-se o embargante para falar sobre ela, no prazo de 10 (dez)
dias, inclusive indicando, de maneira clara e precisa, as provas
que efetivamente pretende produzir, justificando sua finalida-
de...."

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.013017-1 - CALMIX PREPARACAO DE ARGA-
MASSA E CONCRETO LTDA X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN, ANDERS FRANK
SCHATTENBERG

2004.70.00.016066-7 - CHAMPAGANAT VEICULOS S/A X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDUARDO VARELA GARCIA, SANDRA SI-
DONIA VARELA GARCIA LECAK

2004.70.00.017722-9 - KONE ELEVADORES LTDA X CON-
SELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E
AGRONOMIA - CREAA
Adv. : Dr(s). RODRIGO GARCIA SANT'ANNA BEVILAQUA,
JULIANO FRANCA TETTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s): " Julgo extinta, por sentença, esta
execução de título judicial, com base no artigo 794, inciso I do
Código de Processo Civil. ... "

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.031530-0 - ISDRALIT INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA - GRUPO ISDRA X CONSELHO REGIONAL DE
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ECONOMIA
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s): " ... rejeito a alegada prescrição da
dívida exequenda e JULGO IMPROCEDENTES OS EMBAR-
GOS, declarando extinto este processo na forma do artigo 269
inciso I do CPC. ... "

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.028583-5 - SUPER MERCADO PAULISTA LTDA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS M DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
a(s) decisão(ões) e o(s) despacho(s) a seguir: " ... julgo proce-
dentes os embargos à execução ... "

" 1. Recebo a apelação interposta pela Embargada em seus efei-
tos devolutivo e suspensivo. 2. Intime-se a apelada ... para con-
tra-razões no prazo legal. ... "

EMBARGOS A EXECUCAO

99.00.09260-0 - INTERAGRO S/A ALIMENTOS X CONSE-
LHO REGIONAL DE QUIMICA -CRQ
Adv. : Dr(s). LIGIA SOCREPPA

2003.70.00.030141-6 - PAM MANUFATURA E COMERCIO
DE BRINQUEDOS LTDA - MASSA FALIDA X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MICHEL KOIALAINSKI BARBOSA

2003.70.00.035961-3 - FEDATO SPORTS LTDA - MASSA
FALIDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MICHEL KOIALAINSKI BARBOSA

2003.70.00.056964-4 - DATAMES ACASTRO EGG X CON-
SELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E
AGRONOMIA - CREAA
Adv. : Dr(s). OSCAR GUISS, HELOISA MARIA FREITAS
CAMARA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: " Intime-se a Embargante para que
recolha o valor do porte de remessa e retorno sob pena de de-
serção do recurso por ausência de preparo, no prazo de 5 (cin-
co) dias. "

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.065165-4 - HORIZONTE S/A ADMINISTRACAO
DE BENS LTDA X CONSELHO REGIONAL DE ECONO-
MIA
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS DALEFFE

2003.70.00.012002-1 - JC CONSTRUCOES E EMPREENDI-
MENTOS LTDA - MASSA FALIDA X FAZENDA NACIO-
NAL.
Adv. : Dr(s). MAURICIO DE PAULA SOARES GUIMARA-
ES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: " 1. Mantenho a decisão agravada
por seus próprios fundamentos. 2. Registre-se para sentença.
... "

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.049541-7 - CAFE ALVORADA S/A X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RONALD ROESNER JUNIOR, CARLOS JOA-
QUIM DE OLIVEIRA FRANCO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: " 1. Intime-se a Executada para, no
prazo de 5 (cinco) dias, juntar a anuência à penhora do propri-
etário dos bens descritos às fls. 14 e 16. ... "

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.021473-8 - FAZENDA NACIONAL. X SUDAME-
RICA VIDA CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA ME
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ LUNARDON

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: " 1. Defiro o prazo de 10 dias para
que o executado regularize a representação processual. Intime-
se. ... "

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.058331-8 - BANCO CENTRAL DO BRASIL X
LINEA FORMA COMERCIO E INDUSTRIA DE MOVEIS
LTDA
Adv. : Dr(s). IGUACIMIR GONCALVES FRANCO, SIMARA
ZONTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: " 1. Basta o Executado pagar o dé-
bito quando obtiver os recursos mencionados na petição da fl.
25. 2. No tocante a petição da fl. 26, a solução, se não há bens
a penhorar, no caso de execução fiscal, a própria lei prevê, ou
seja, é a suspensão do processo de conformidade com o dispos-
to no artigo 40 da Lei nº 6.830/80. Por isso, suspendo o curso
desta execução pelo prazo de 1 (um) ano. Vencido esse prazo
sem que sejam localizados bens os autos irão ao arquivo provi-
sório, de conformidade com o comando normativo do parágra-
fo segundo daquele artigo. ... "

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.038646-0 - FAZENDA NACIONAL. X ALBER-
TO HENRIQUE DLUHOSCH
Adv. : Dr(s). VICENTE HIGINO NETO

Processo(s) para intimação da parte executada a fim de que
efetue o pagamento das custas devidas, no valor de R$ 28,55,
em 06/2000 e demais acréscimos legais. ( Inciso I do artigo 206
do Provimento 05/2003 da Corregedoria-Geral da Justiça Fe-
deral da 4ª Região).

EXECUCAO FISCAL

96.00.02060-4 - FAZENDA NACIONAL. X MARINAGE
COSMETICOS COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA
Adv. : Dr(s). GLAUCO IWERSEN

Processo(s) para intimação da parte a fim de requerer o que
entender cabível no prazo de 30 (trinta) dias. (Item 13 da Por-
taria nº 04/2002, deste Juízo).

EMBARGOS A EXECUCAO

95.00.11583-2 - PATHEO CONSTRUCAO CIVIL LTDA E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLARO AMERICO GUIMARAES SOBRINHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: " Defiro o pedido de fl. 112. À exe-
cutada, para que apresente cópia atualizada do imóvel da ma-
trícula do imóvel indicado às fls. 102/103. Prazo: 15 dias. "

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.003588-4 - FAZENDA NACIONAL. X MENSU-
RA CONSTRUCOES INCORPORACOES E PARTICIPACO-
ES LTDA
Adv. : Dr(s). ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAYDE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: " 1. Indefiro o pedido de prova pe-
ricial. A evolução do débito é aferível por mero cálculo aritmé-
tico. ... "

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.082622-7 - TRESUL TRANSPORTADORA ES-
TRELA DO SUL LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). LUCYANNA JOPPERT LIMA LOPES, ALES-
SANDRA SCHUTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: " 1. Ante a alegação de pagamento
parcial do débito, fato negado pela Embargada e, por isso, con-
trovertido, determino a produção de prova pericial. 2. Nomeio
como perito judicial o Sr. Carlos Thadeu Bentin Montes de
Lacerda ... 3. Intimem-se as partes para, querendo, indicar as-
sistentes técnicos e formular quesitos, em 5 (cinco) dias ... "

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.075642-7 - CORITIBA FOOT BALL CLUB X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). EMILIANA SIQUEIRA SILVA, LOUISE RAI-
NER PEREIRA GIONEDIS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: " ... 2. Indefiro o pedido de prova
pericial. A matéria em discussão nestes autos cinge-se à análi-
se de eventual ilegitimidade passiva dos Embargantes para res-
ponderem pelo débito exquendo; nulidade da CDA e da execu-
ção; inconstitucionalidade do SAT, do Salário-Educação e da
contribuição para o INCRA; e legalidade da multa, questões
que prescindem de perícia. 3. Intime-se a Embargante para, no
prazo de 10 (dez) dias, regularizar a representação processual
mediante juntada de documento comprobatório de que o outor-
gante da procuração da fl. 116 detém poderes de representa-
ção. ... "

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.031692-7 - INCOEXMA IND COM E EXPORTA-
CAO DE MADEIRA LTDA E OUTROS X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALUISIO PIRES DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: " 1. Indefiro o pedido formulado às
fls. 265/278 no tocante ao desentranhamento dos documentos
juntados às fls. 133/178, pois aqueles documentos fazem parte
do processo administrativo e podem vir a auxiliar na solução
da lide. ... "

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.040561-1 - CORITIBA FOOT BALL CLUB X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). EMILIANA SILVA SPERANCETTA, LOUISE
RAINER PEREIRA GIONEDIS, PATRICIO RICARDO HO-
GAN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: " 1. Defiro o pedido da fl. 188. Abra-
se vista à Caixa Econômica Federal pelo prazo de 5 (cinco)
dias. ... "

EXECUCAO FISCAL

98.00.16887-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X MATO GROSSO VIGILANCIA E SEGURAN-
CA S/C LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES,
GLADYS LUCIENNE DE SOUZA CORTEZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: " ... 2. Na sequência, intime-se a
Executada para, no prazo de 10 (dez) dias, regularizar a repre-
sentação processual mediante juntada de substabelecimento fir-
mado à subscritora da mencionada peça e de cópia do contrato
social da empresa e suas alterações, sob pena de desentranha-
mento da petição das fls. 87/88 e dos documentos das fls. 89/
92. "

EXECUCAO FISCAL

98.00.24560-0 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA -
CRF X FARMACIA GABINETO LTDA
Adv. : Dr(s). VALERIA CRISTINA DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: " ... 3. ... abra-se vista à Embargante
pelo prazo de 10 (dez) dias. ..."

EMBARGOS A EXECUCAO

99.00.08857-3 - TRANSPORTADORA PRINCETUR LTDA -
MASSA FALIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FERNANDO CESAR AZEVEDO PENTEADO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: " Intime-se a Executada para, no
prazo de 10 (dez) dias, regularizar a representação processual
mediante juntada de instrumento de mandato e de cópia do con-
trato social da empresa Executada e suas eventuais alterações,
até para se verificar a validade da citação e da nomeação de
bens à penhora. "

CARTA PRECATORIA

2003.70.00.040997-5 - UNIAO FEDERAL X NEHEMIAS G.
DA SILVA & CIA LTDA
Adv. : Dr(s). ADRIANA MURARA DIAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: " ... 2. Na sequência, intime-se a
Executada para, no prazo de 10 (dez) dias, juntar cópia auten-
ticada da petição inicial da Ação Ordinária nº
2002.70.00.075871-0, em trâmite na 6ª Vara Federal desta Ca-
pital, e de eventuais decisões lá proferidas a fim de comprovar
a suspensão da exigibilidade do débito exequendo. ... "

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.003624-0 - FAZENDA NACIONAL. X VIA UR-
BANA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). JULIANA LIMA PETRI, FABIO HENRIQUE
NEGRAO FERREIRA DIAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: " 1. A despeito do Sr. Silas Mendes
de Moraes ser terceiro estranho à lide, concedo-lhe o prazo de
5 (cinco) dias para ter ciência destes autos. ... "

EXECUCAO FISCAL

94.00.09381-0 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES
DE IMOVEIS - CRECI X MONZA IMOVEIS ADM E I DE
IMOV
Adv. : Dr(s). DANIEL LOURENCO MACHADO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: " 1. Intime-se a Executada para, no
prazo de 10 (dez) dias, comprovar anuência do proprietário a
fim de possibilitar a penhora do imóvel indicado à fl. 09. ... "

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.023053-7 - FAZENDA NACIONAL. X GUEST E
C A COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
Adv. : Dr(s). LUIZ GUSTAVO FRAXINO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: " ... 2. Defiro o pedido de fl. 46, de
vista dos autos, pelo prazo de 10 dias. ... "

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.020582-0 - FAZENDA NACIONAL. X RESIDEN-
CIAL CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA
Adv. : Dr(s). ANDREA MORAES SARMENTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: " ... 2. Defiro o pedido de fl. 45, de
vista dos autos, pelo prazo de 10 dias. ... "

EXECUCAO FISCAL

2002.70.00.018740-8 - FAZENDA NACIONAL. X RESIDEN-
CIAL CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA
Adv. : Dr(s). ANDREA MORAES SARMENTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: " 1. Tendo em vista a adesão do(a)
Executado(a) ao parcelamento especial - PAES, determino a
suspensão do feito pelo prazo de 180 dias, bem como o cance-
lamento do leilão designado. ... "

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.001316-5 - FAZENDA NACIONAL. X MOACIR
MARCHIORI
Adv. : Dr(s). ELIAQUIM SOARES DE QUEIROZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: " ... 2. Em razão do bem penhorado

ter sido alienado antes da formalização da penhora, como se vê
pela informações contidas no documento da fl. 72, declaro le-
vantada a penhora formalizada à fl. 67. ... "

EXECUCAO FISCAL

98.00.23230-3 - FAZENDA NACIONAL. X HILARIO WIE-
DERKEHR FILHO
Adv. : Dr(s). GILES SANTIAGO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: " ... 2. Defiro o pedido de fl. 17, de
vista dos autos, pelo prazo de 10 dias. "

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.047058-5 - FAZENDA NACIONAL. X RESIDEN-
CIAL CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA
Adv. : Dr(s). ANDREA MORAES SARMENTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica(m) intimada(a) a
parte(s) para regularizar a representação processual, no prazo
de 10 (dez) dias, devendo juntar ao autos o original do mandato
ou fotocópia autenticada e documentos comprobatórios dos
poderes do firmatário do instrumento. (Portaria 04/2002, item
3, deste Juízo) .

EXECUCAO FISCAL

2004.70.00.018866-5 - FAZENDA NACIONAL. X CIDADE-
LA S/A
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, ANDRE
LUIZ CALVO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: " 1. Avoco os autos. 2. Tendo em
vista a extinção das execuções, conforme cópia de fl. 723, de-
sapense-se e intimem-se as embargante para que digam se pre-
tendem prosseguir com a apelação. Prazo: 15 dias. "

EMBARGOS A EXECUCAO

97.00.14992-7 - DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVIO LUIZ DE COSTA, STELA MARLENE
SCHWERZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: " 1. Indefiro o pedido de substitui-
ção da penhora, seja porque foi recusada pelo exequente, seja
porque há embargos pendentes que nem sequer foram julgados
em 1ª Instância ou, em especial, porque a fiança bancária tem
prazo determinado. ... "

EXECUCAO FISCAL

98.00.17573-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X EAGLE DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
LTDA
Adv. : Dr(s). AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA, GUSTA-
VO DE ALMEIDA FLESSAK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: " ... 3. Na sequência, intime-se a
Embargante para que, no prazo de 15 (quinze) dias, se mani-
feste, querendo, sobre o(s) processo(s) administrativo(s)
fiscal(is) e aduza suas alegações finais. "

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.024264-2 - EAGLE DISTRIBUIDORA DE BEBI-
DAS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). WALTER BORGES CARNEIRO, AUGUSTO
PASTUCH DE ALMEIDA, GUSTAVO DE ALMEIDA FLES-
SAK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: " 1. Indefiro o pedido de prova tes-
temunhal. A matéria em discussão nestes embargos prescinde
de oitiva de testemunhas. ... "

EMBARGOS DE TERCEIRO

2001.70.00.035362-6 - JEANE DEISE KOSTON WOSIACKI
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO MOACYR WILHELM ROCHA FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: " 1. Indefiro o requerimento do
Embargante pela inversão do ônus probatório (fl. 245), pelos
mesmos fundamentos já declinados no despacho da fl. 235, item
1. ... "

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.038466-0 - ODONE FORTES MARTINS X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO ZANKOSKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: " Intime-se o ilustre procurador do
Embargante para, no prazo de 10 (dez) dias, subscrever a peti-
ção inicial, sob pena de indeferimento destes embargos. "

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.020353-8 - MARCO ANTONIO GONCALVES
CASSOU X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MEURIS JOAO CARON CASSOU

2004.70.00.020354-0 - MARCO ANTONIO GONCALVES
CASSOU X FAZENDA NACIONAL.
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Adv. : Dr(s). MEURIS JOAO CARON CASSOU

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: " 1. A prova testemunhal e o depo-
imento pessoal do representante legal da Embargada foram in-
deferidos porque a matéria a ser apreciada é de direito, como
constou no despacho proferido à fl. 132 (item 1). ... "

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.044428-8 - MERCOCIC COM REPRESENTACAO
IMP EXP DE CEREAIS LTDA X INSTITUTO NACIONAL
DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUAL INDAL IN-
METRO
Adv. : Dr(s). ANA LUIZA MANZOCHI, LUCIANA HAAG
ALVIM REZENDE

Processo(s) para intimação das partes do retorno dos autos da
instância superior e para requererem o que entenderem de di-
reito, em 15 (quinze) dias, apresentando, desde logo , os cálcu-
los de liquidação, se for o caso ( Inciso XXVII do artigo 206 do
Provimento 05/2003 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal
da 4ª Região).

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.027835-5 - ORION CONSTRUCOES CIVIS LTDA
X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MAURO JUNIOR SERAPHIM

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s): " Julgo extinta, por sentença, a
presente execução de honorários advocatícios, com base no
artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. ... "

EMBARGOS A EXECUCAO

94.00.06898-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS., ALBERTO MACULAN VICENTINI
Adv. : Dr(s). GIL JUSTEN SANTANA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: " 1. Intimem-se os advogados indi-
cados na petição da fl. 44 para que, no praz o de 15 (quinze)
dias, comprovem que deram atendimento ao artigo 45 do CPC.
Ficam cientes de que se não for comprovada a notificação do
Executado acerca da renúncia, continuarão a representá-lo pe-
rante esse Juízo, exclusivamente para evitar-lhes prejuízos. ...
"

EXECUCAO FISCAL

2002.70.00.035534-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X VIDRACARIA COMERCIAL SAO
FRANCISCO LTDA
Adv. : Dr(s). FABIO LUIZ GAMA DE OLIVEIRA, CRISTIA-
NO ROVEDA, DANIELE ALESSANDRA RAUEN, ANA
CAROLINA COELHO BARROSO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica(m) intimada(a) a
parte(s) para regularizar a representação processual, no prazo
de 10 (dez) dias, devendo juntar ao autos o original do mandato
ou fotocópia autenticada e documentos comprobatórios dos
poderes do firmatário do instrumento. (Portaria 04/2002, item
3, deste Juízo) , bem como que foi proferido o despacho a se-
guir: " ... 2. Em que pese a inércia da Exequente, por ora decla-
ro ineficaz a referida nomeação de bens porque o imóvel indi-
cado à penhora está localizado no Estado do Pará, portanto
além do foro original da execução (Porto Alegre) bem como
deste Juízo Deprecado. ... 3. Após, expeça-se mandado de livre
penhora, devendo ser pesquisada pelo Oficial de Justiça a pos-
sível existência de bens livres e desembaraçados nesta Subse-
ção Judiciária. "

CARTA PRECATORIA

2003.70.00.043390-4 - COMISSAO DE VALORES IMOBILI-
ARIOS X COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO AGRO-
PECUARIA INDUSTRIAL MIN EST PA
Adv. : Dr(s). OSEAS AGUIAR

Curitiba, 02 de julho de 2004.

MIRNA APARECIDA PANGRACIO
DIRETORA DE SECRETARIA

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO Nº 19/04

PRAZO: 15 (quinze) dias

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR NIVALDO BRU-
NONI, MM. JUIZ FEDERAL DA 3ª VARA CRIMINAL DA
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA, SEÇÃO JUDICI-
ÁRIA DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

FAZ SABER, a todos quantos virem ou conhecimento tiverem
do presente EDITAL, que tramitam neste Juízo os autos de Ação
Penal nº 2004.70.00.002799-2, que o Ministério Público Fede-
ral move em face de ROGÉRIO JULIANO GONÇALVES e
OUTROS, dentre eles

MÁRCIO DE GÓES, brasileiro, filho de Leonardo de Góes e
Maria Zilda do Rosário Góes, nascido aos 09 de outubro de
1978, na cidade de São Paulo/SP, portador da Cédula de Iden-
tidade RG nº 2.436.097-0 II/SSP/PR, e

DIEGO DE GÓES FERNANDES, brasileiro, filho de João
Dides Fernandes e Marlene de Góes Fernandes, nascido aos 03
de agosto de 1982, na cidade de São Paulo/SP, portador da
Cédula de Identidade RG nº 2.466.959-9 II/SSP/PR, e, por se
encontrarem em lugar incerto e não sabido,

CITA-OS, por meio do presente edital, de que foram denunci-

ados nos autos acima referidos como incursos nas sanções do
artigo 157, § 2º, incisos I e II do Código Penal, por duas vezes,
em concurso material, e
INTIMA-OS, para que, no dia 04 de agosto de 2004, às 15
horas, compareçam na sede deste Juízo, situada na Av. Anita
Garibaldi, nº 888, 2º andar, Ahú, nesta Capital, oportunidade
em que deverão comparecer devidamente acompanhados de
defensor. Caso os denunciados não possuam condições finan-
ceiras para custear suas defesas, compareçam, com antece-
dência, à Defensoria Pública da União, na Rua Voluntários
da Pátria, nº 547, Centro, Curitiba/PR (fone:304-4370).

E para que chegue ao conhecimento de todos e dos referidos
acusados, mandou o MM. Juiz passar o presente edital, que
será afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, situado
na Av. Anita Garibaldi, nº 888, 2º andar, Ahú, nesta Capital, e
publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná.

DADO E PASSADO nesta cidade de Curitiba, Capital do Es-
tado do Paraná, no primeiro dia do mês de Julho do ano de dois
mil e quatro. Eu, ________, Jonathan Cheong, Técnico Judi-
ciário, digitei e eu, ____________, Lara Alessandra Deretti,
Diretora de Secretaria da 3ª Vara Federal Criminal de Curiti-
ba, Seção Judiciária do Paraná, em exercício, que o fiz digi-
tar, conferi e subscrevi.

NIVALDO BRUNONI
Juiz Federal da 3ª Vara Criminal

SECRETARIA DA PRCTB04

BOLETIM DE INTIMACAO NR:0159/2004

JUIZ: DR. MARCOS ROBERTO ARAUJO DOS SANTOS
(T)

"Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando extinto
o processo."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

95.00.16794-8 - ARMAZEM SANTA LUZIA LTDA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HORACIO NELSON DE MIRANDA COUTI-
NHO

ACAO ORDINARIA

96.00.16559-9 - GERSON NABOR JACQUES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANA ANGELIKA ULRIKE SCHULTHEIS
CZERNY

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.14627-0 - CARLOS MARIO HAMPF E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON RAMOS KUSTER

97.00.11101-6 - ESCRITORIO TECNICO FACTOTUM DE
CONTABILIDADE LTDA S/C X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AGNALDO CHAISE

96.00.08284-7 - AMAURI MEDEIROS CAVALCANTI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MITSUYO FUGIMOTO STONOGA

ACAO ORDINARIA

92.00.05064-6 - CIRO JOSE ALVES E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). FATIMA MARIA BOZZ BARBOSA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.03142-3 - SEBASTIAO SIMAO DOS SANTOS E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERCINO BETT JUNIOR

96.00.02897-4 - AUTO VIACAO MARECHAL LTDA X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ACACIO CORREA FILHO

00.01.00667-3 - INAE MAYSA DA SILVEIRA X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CELIA INES DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...2. Após, intime-se a parte exeqüente para que se manifeste
sobre a satisfação de seus créditos, no prazo de 20 (vinte) dias."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

95.00.16666-6 - PARANATRATOR LTDA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO ZANKOSKI, JULIANO ARLINDO
CLIVATTI

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença rejeitando os
embargos de declaração.
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"I. Recebo a apelação das fls. 495/501, no duplo efeito. II. Às
contra-razões. III. Após, remetam-se os autos ao Egrégio TRF
4ª Região, com as nossas homenagens. IV. Intimem-se."

ACAO ORDINARIA

98.00.09589-6 - MAURICIO AUGUSTO DE MORAES SAR-
MENTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE PAULO GRANERO PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"I. Recebo a apelação das fls. 174/182, no duplo efeito. II. Às

contra-razões. III. Após, remetam-se os autos ao Egrégio TRF
4ª Região, com as nossas homenagens. IV. Intimem-se."

CONSIGNATORIA

98.00.14910-4 - MAURICIO AUGUSTO DE MORAES SAR-
MENTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE PAULO GRANERO PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"J. Junte os autores a certidão do INSS em 30 dias."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.014212-4 - TADEU EMILIO MARSOLEKI E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO AURELIO CAVALHEIRO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"I. Recebo a apelação das fls. 146/150 no duplo efeito. II. Às
contra-razões. III. Após, remetam-se os autos ao Egrégio TRF
4ª Região, com as nossas homenagens. IV. Intimem-se."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.013988-1 - DAL PAI S/A INDUSTRIA E COMER-
CIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO JOAQUIM MARTINELLI

Intimem-se as partes para requererem o que de direito em 15
dias, sucessivamente, iniciando-se pelo(s) autor(es), apresen-
tando cálculo se for o caso, independente de despacho, em cum-
primento ao Prov. nº 05/03 da CJF/4ª Região.

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.013778-4 - COMPANHIA BRASILEIRA DE PE-
TROLEO IPIRANGA E OUTROS X PRESIDENTE DO INS-
TITUTO BRASILEIRO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS
NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA E OUTRO
Adv. : Dr(s). TATIANA PIMENTEL CAVALCANTE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...Após o levantamento, digam os exequentes acerca da satis-
fação de seus créditos."

ACAO ORDINARIA

92.00.13415-7 - CLAUDIO ALFREDO SALAMUCHA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). DEBORA HILGENBERG DE ARAUJO, CLAU-
DIO LUIZ FURTADO CORREA FRANCISCO

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, decorreu o prazo de suspensão, manifeste-se a
parte interessada.

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.013200-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADI JOSE SUTIL
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES

EXECUCAO DIVERSA

96.00.12406-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
SILVESTRE PISKA E OUTRO
Adv. : Dr(s). OTOMI KOHLMANN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Baixa em diligência. Tendo em vista tratar-se de um processo
envolvendo lide sobre contrato bancário, claramente sendo es-
tabelecida uma relação de consumo, onde se identifica de pla-
no uma parte como hipossuficiente em relação à outra, seguin-
do a esteira jurisprudencial do TRF4ªR, adoto no presente caso
a inversão do ônus da prova. ... Feitas essas considerações, com
base no art. 130 do CPC, entendo necessária a realização de
perícia técnica para o deslinde do feito e atribuo, desde logo, a
CEF a obrigação de recolhimento dos honorários periciais, bem
como, passo a determinar: 1. Nomeio como perito o Sr. Oswal-
do Bacellar de Siqueira, com endereço profissional na Rua
Benjamin Constant, 67, sala 704, Centro, CEP 80060-020, fo-
nes: 3029-3565 e 3029-6667.2. Intimem-se as partes para, que-
rendo, indicar assistente técnico e apresentar quesitos, no pra-
zo de 05 (cinco) dias - art. 421 do CPC. 3. O juízo formula,
desde já, o seguinte quesito: "Tendo em vista que o sistema
SACRE, em tese, apresenta como característica o fato de que o
valor das parcelas tende a decrescer com o transcorrer do tem-
po, apresente o Sr. Perito, uma planilha demonstrando a evolu-
ção do valor das parcelas e da amortização, durante os 180
meses do contrato, observadas as cláusulas do instrumento fir-
mado entre as partes. 4. Apresentados os quesitos, intime-se o
Sr. Perito para manifestar sua concordância com o encargo, bem
como, em caso positivo, apresentar a sua proposta de honorári-
os. ... "

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.012269-8 - MARIA ALVES MARTINS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUCIOLA LOPES CORREA, MANOEL DINIZ
PAZ NETO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"1. Avoco os autos. 2. De forma a permitir o levantamento inte-
gral do crédito, conforme trânsito em julgado da sentença de
fls. 145/ss, retifico o despacho de fl. 156 no seu item 1 fazendo
constar "Expeça- se a competente requisição." 3. Intimem- se."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.11970-0 - LUIZ ALEX E OUTROS X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). LUIZA MARIA CARVALHO DA SILVA

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, especificar provas, justificando-as.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.011489-0 - MORADIAS ATENAS I XII X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUCIANE MARIA MARCELINO DE MELO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Avoco os autos. Expeça-se precatório requisitório. Intimem-
se."

ACAO ORDINARIA

96.00.11418-8 - TRANSPORTE RAPIDO PESSANHA LTDA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILSON BARROSO FILHO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"AVOCO OS PRESENTES AUTOS. Primeiramente, antes de
dar cumprimento ao despacho da fl. 218, determino a intima-
ção dos autores HAROLDO BERNARDO DE GEUS e IVAN
ATANÁSIO FIALA para se manifestarem sobre a possibilida-
de de litispendência, tendo em vista o teor dos ofícios das fls.
204 e 212, no prazo de trinta dias."

ACAO ORDINARIA

97.00.10436-2 - LUIZ CARLOS SALOMAO MACHADO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIA DE FATIMA CARVALHO FRANZOLIN

Pedido deferido pela Portaria nº 01/04, deste Juizo da 4ª Vara
Federal.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.010291-9 - AMAURY MOCELIN JUNIOR E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Com vistas em resguardar os interesses da relação jurídica,
considerando o longo período decorrido desde a data do instru-
mento de mandato - a(s) procuração(ões) foi(ram) outorgada(s)
há mais de 13 anos -, o elevado montante do depósito e, ainda,
o envolvimento de ente público, intime-se o patrono dos auto-
res para que atualize a representação judicial promovendo a
juntada aos autos de procuração atualizada. Atente-se, ademais,
para a necessidade de outorga dos poderes especiais para rece-
ber e dar quitação. Uma vez juntadas novas procurações, que
outorguem poderes para receber e dar quitação, e indicadas as
informações necessárias para a feitura do alvará (nome, nº CPF,
nº da OAB ou RG do procurador que levantará os valores),
expeça-se o alvará de levantamento. Intime-se."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

90.00.08655-8 - CIA/PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL
E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DELVANI ALVES LEME

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"J. Diga o autor sobre os documentos."

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.008486-0 - LUIZ CARLOS DALE NOGARI DOS
SANTOS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JÚLIO CÉSAR SCOTÁ STEIN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"1. Em razão do petitório de fl. 431, hei por bem em EXTIN-
GUIR A EXECUÇÃO, EM RAZÃO DO PAGAMENTO,
QUANTO A AUTORA CATIANA WLADYKA CHARNEY,
nos termos do artigo 794, I do CPC; 2. Indefiro o pedido de
alvará de levantamento, visto que os valores pagos a autora
foram depositados em sua conta fundiária; 3. Sobre o docu-
mento de fl. 432 diga a CEF em vinte dias; 4. Intimem-se."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

93.00.08732-0 - WILSON PIZZA E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). DANIEL DE OLIVEIRA GODOY JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"1. Defiro o pedido para realização de prova pericial contábil.
Nomeio como perita Regina Lúcia Laund de Paula, endereço:
Av. Sete de Setembro, 3.815 / 151 - Rebouças, CEP 80250-
210. 2. Intimem-se as partes para, querendo, indicarem assis-
tente técnico e apresentarem quesitos, no prazo de 05 (cinco)
dias - art. 421 do CPC. 3. Apresentados os quesitos, intime-se
o Sr. Perito para manifestar sua concordância com o encargo,
bem como, em caso positivo, apresentar a sua proposta de ho-
norários. ..."

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.007979-7 - CARLOS AUGUSTO DOS SANTOS
FAIAS X BANCO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). GILDO JOSE MARIA SOBRINHO

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre documentos juntados nos
autos.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA
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2004.70.00.006866-0 - ARNALDO GAIO E OUTROS X GRU-
PO DE FAMILIAS INDIGENAS
Adv. : Dr(s). JULIANO LAGO SEBBEN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"J. Sobre os documentos diga o autor em cinco dias."

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.005127-1 - LUIZ CARLOS DALE NOGARI DOS
SANTOS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JÚLIO CÉSAR SCOTÁ STEIN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Tendo em vista tratar-se de um processo envolvendo lide so-
bre contrato bancário, claramente sendo estabelecido uma re-
lação de consumo, na esteira jurisprudencial do TRF 4ªR, ado-
to no presente caso a inversão do ônus da prova. ... Em razão
do exposto, e observando o disposto no art. 130 do CPC, deter-
mino à CEF que providencie a juntada do contrato objeto da
presente lide, no prazo de trinta dias. Ainda, por entender ne-
cessária a realização de perícia para o deslinde do feito, deci-
do:1. Determino a realização de prova pericial contábil após a
juntada do contrato pela CEF. Nomeio como perito o Sr. Der-
mival Oliveira Alves, com endereço profissional na Rua Mari-
ano Torres, nº 540, 3º andar, Centro, CEP 82.940-070, fone:
(41) 3023-4029/9971-2200. 2. Intimem-se as partes para, que-
rendo, indicarem assistente técnico e apresentarem quesitos,
no prazo de 05 (cinco) dias - art. 421 do CPC. 3. O juízo for-
mula, desde já, o seguinte quesito: "Diga o perito se houve a
alegada capitalização dos juros (anatocismo)." 4. Apresenta-
dos os quesitos, intime-se o Sr. Perito para manifestar sua con-
cordância com o encargo, bem como, em caso positivo, apre-
sentar a sua proposta de honorários. ..."

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.004238-5 - ESFERRAL ESQUADRIAS DE FER-
RO E ALUMINIO LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF
Adv. : Dr(s). MARIANA SETENARESKI AHRENS DORI-
GON, AUGUSTO CARLOS CARRANO CAMARGO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"J. Diga a embargante se a Engea é parte passiva, bem como
emende a inicial para pedir a inclusão da Construtora como ré.
Prazo 10 dias."

EMBARGOS DE TERCEIRO

96.00.03900-3 - RODRIGO BEVILACQUA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). REGINALDO NOGUEIRA GUIMARAES

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre petição do BACEN.

ACAO ORDINARIA

95.00.02547-7 - MARLY GUIL VALERIO E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre documentos juntados pela
CEF.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.01611-2 - MARCO AURELIO GENUD E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELIETE CRISTINA MASSUQUETO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"1. Tendo em vista o trânsito em julgado da decisão dos embar-
gos, expeça-se requisição de pagamento, observados os termos
do dispositivo da r. sentença (fls. 419/420). ... 3. Após, cumpri-
dos os itens anteriores, aguarde-se o pagamento. 4. Intimem-
se."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.01154-4 - ANTONIO GARCIA DE SOUZA JUNIOR E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS

CURITIBA, 1 de julho de 2004

Lea Maria Otani
Diretora de Secretaria

4ª Vara Federal

SECRETARIA DA PRCTB04

BOLETIM DE INTIMACAO NR:0160/2004

JUIZ: DR. MARCOS ROBERTO ARAUJO DOS SANTOS
(T)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"I. Recebo a apelação das fls. 67/78, no efeito devolutivo. II.
Às contra-razões. III. Após, com ou sem manifestação, reme-
tam-se os autos ao Egrégio TRF 4ª Região, com as nossas ho-
menagens. IV. Intimem-se."

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.080743-9 - FARMACIA RAINHA LTDA X PRE-
SIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FAMARCIA DO
ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). RODRIGO LUIZ MENEZES

Intimem-se as partes para requererem o que de direito em 15
dias, sucessivamente, iniciando-se pelo(s) autor(es), apresen-
tando cálculo se for o caso, independente de despacho, em cum-
primento ao Prov. nº 05/03 da CJF/4ª Região.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.069500-1 - MUNICIPIO DE MANDAGUARI X
SUPERINTENDENTE DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). FRANCISCO GONCALVES ANDREOLI, RO-
MAO GOLAMBIUK

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...Após, abra-se vista às partes."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.065703-6 - RIESA AGROPASTORIL E PARTICI-
PACOES SOCIAIS LTDA E OUTROS X DELEGADO REGI-
ONAL DO TRABALHO DO PARANA E OUTRO
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA

"Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando impro-
cedente a ação."
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"1- Recebo o(s) recurso(s) interposto(s) no efeito devolutivo.
2- Vista à parte contrária para as contra-razões."

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.046934-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALDA MARIA ROSA DORIGO
Adv. : Dr(s). ANGELA DORIGO KUCHARSKI

2003.70.00.046927-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE LUIZ GUASQUE
Adv. : Dr(s). MARIO JOSE RAMOS GANDARA

2004.70.00.016640-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALMA LAZAROTTO E OUTRO
Adv. : Dr(s). CARLA VALERIA HUERGO DE CARVALHO

2004.70.00.015020-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LAURINDO WISNIEWSKI E OUTRO
Adv. : Dr(s). GRASIELE BARCELOS AMARAL

2004.70.00.003510-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ORLANDO CASTOLDI ESPOLIO
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"J. Indefiro em razão da segurança jurídica."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.001651-5 - SALETE NAIR MARQUES BORBA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS TON RAMOS

2003.70.00.058477-3 - DARIO OSWALDO FERNANDES
DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE BROWN PALMA

2003.70.00.044160-3 - IRACEMA BRENNER E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO SILVA LARA

2003.70.00.027303-2 - SIDNEY HIROYUKI YASUDA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES

2003.70.00.039660-9 - LEONIDIA KOVALCHUK E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES

2003.70.00.047099-8 - MAXIMO ZUCHELLO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES

2003.70.00.043276-6 - LAURO PEREIRA DE CAMARGO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). HUDSON CAMILO DE SOUZA

2003.70.00.047098-6 - NADIR CANDIDO PCHEK X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES

2003.70.00.023110-4 - HILDO NELSON GASPARIM X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES

2003.70.00.030106-4 - ELIZABETH GROSSI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES

"Nos processos abaixo foi proferida sentença deferindo o pedi-
do de expedição de Alvará Judicial para o levantamento dos
valores referentes ao FGTS."

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2003.70.00.039447-9 - DALVINA TERRES LAMMOGLIA X
Adv. : Dr(s). MARCELO CRISSANTO MALLIN, LUIS RE-
NATO SINDERSKI

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre certidão negativa.

CARTA DE ORDEM

2003.70.00.032748-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CLEUSA MARIA OLIVEIRA

Adv. : Dr(s). VIRIATO XAVIER DE MELO FILHO

"Nos processos abaixo foi proferida sentença concedendo ase-
gurança."
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"I. Recebo a apelação das fls. 104/112, no efeito devolutivo. II.
Às contra-razões. III. Após, com ou sem manifestação, reme-
tam-se os autos ao Egrégio TRF 4ª Região, com as nossas ho-
menagens. IV. Intimem-se."

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.032682-6 - SOCIEDADE CIVIL BENEFICENTE
MATER DEI X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
CURITIBA
Adv. : Dr(s). MACAZUMI FURTADO NIWA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...Ademais, a autora, ainda, tem a possibilidade de oferecer
um bem que possa efetivamente eliminar o óbice que se apre-
senta para a emissão desta certidão, desde de que se enquadre
dentro dos requisitos necessários. Nesse passo, indefiro o pedi-
do de tutela antecipada. Cite-se o réu. Intimem-se."

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.023835-8 - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN-
TO SANTA CRUZ LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Havendo procuração hábil, expeça-se alvará em favor da au-
tora, para levantamento dos valores depositados à fl. 87."
Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifeste-se o autor sobre a certidão de fls.
127.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.015246-0 - FARMACIA FARMALENE LTDA X
CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). JOAO MARIA FERREIRA DE DEUS

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre documentos juntados pela
CEF.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.010507-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NIVALDO DE JESUS ARSIE E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROBERTO FADE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...Após, abra-se vista aos autores."
Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre documentos juntados pela
CEF.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.021911-5 - NIVALDO DE JESUS ARSIE E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROBERTO FADE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"J. Indefiro. Os embargos foram propostos contra toda a execu-
ção."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.048868-1 - STELA BLOCH X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELISANDRE MARIA BEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"I. Recebo a apelação adesiva das fls. 74/81, no duplo efeito.
II. Às contra-razões. III. Após, remetam-se os autos ao Egrégio
TRF 4ª Região, com as nossas homenagens. IV. Intimem-se."

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.008229-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELVIRA WANZUITA GARCIA E OUTRO
Adv. : Dr(s). OTOMI KOHLMANN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...Após, ao autor sobre o prosseguimento do feito."
Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre documentos juntados pela
CEF.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.06104-5 - LUCIA MARIA CARAMURU CICARELLI
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROBERTO RONALDO GUIMARAES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...Após, abra-se vista às partes pelo prazo sucessivo de 15 (quin-
ze) dias, iniciando-se pelo embargante. Por fim, voltem con-
clusos para sentença."

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.002668-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE PEREIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). VALDERI MENDES VILELA, OTOMI KOHL-
MANN

CURITIBA, 1 de julho de 2004

Lea Maria Otani
Diretora de Secretaria

4ª Vara Federal

SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0208/2004

Juízes:

DRª. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI
JUÍZA FEDERAL

DR. VICENTE DE PAULA ATAIDE JUNIOR
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
"...RECEBO O(S) RECURSO(S) DE APELAÇÃO NO DUPLO
EFEITO...
. . .AO(S) RECORRIDO(S) PARA, QUERENDO,
APRESENTAR(EM) SUAS CONTRA-RAZÕES..."

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.026507-1 - MARIA DO ROCIO FREITAS X UNI-
AO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). SELMA LIRIO SEVERI, FERNANDO SACCO
NETO

2001.70.00.013916-1 - CARLA LUIZA DE AMORIM TARI-
FA X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). SELMA LIRIO SEVERI, FERNANDO SACCO
NETO

2002.70.00.035972-4 - ADAO TREFLIS E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ADONIS GALILEU DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
"...Pelos fundamentos acima expendidos, ACOLHO A PRE-
SENTE EXCEÇÃO para declarar a incompetência deste Juízo
da 5a Vara Federal de Curitiba para processar e julgar este feito
(autos n.º 2004.70.00.019538-4).

Decorrido o prazo recursal e efetuadas as devidas anotações,
inclusive a baixa na distribuição, remetam-se os autos à Subse-
ção Judiciária de Cascavel/PR.

Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais e, após
a preclusão, arquive-se.

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2004.70.00.020337-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EUCATUR - EMPRESA UNIAO CAS-
CAVEL DE TRANSPORTES E TURISMO LTDA
Adv. : Dr(s). ANGELA RAFAELA KNOPF

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte Ato de Secretaria:
"...encaminho estes autos para intimação daspartes sobre o Pre-
catório expedido. Conforme Provimento 05/03-CGTRF/4, art.
206..."

ACAO SUMARIA

95.00.01304-5 - CONCORDE ADMINISTRACAO DE BENS
LTDA X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELE-
GRAFOS DIRETORIA REGIONAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). ALIPIO MAGALHAES MACIEL, RONALDO
OLIVEIRA MATEUS

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
"...INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTE-
LA..."

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.021834-7 - VANESSA TREPTOW X CONSELHO
REGIONAL DE MEDICINA - CRM
Adv. : Dr(s). DARCIO JOSE KRIECK, CARMEN LÚCIA DI
PRIMO BENVEGNÚ

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
"...JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS PRESEN-
TES EMBARGOS À EXECUÇÃO..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.052835-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X KOSAKU KASHIMA - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). YURIKO ANDO, JOAO CORREA SOBANIA

2003.70.00.056088-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIZ VENDRAMINI E OUTROS
Adv. : Dr(s). LEONI DE OLIVEIRA MOTA, JOAO CORREA
SOBANIA

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte Ato de Secretaria:
"...encaminho estes autos para intimação do(s) autor(es) para
ciência/manifestação sobre a(s) petição(Ões) e/ou outros
documento(s) juntado(s) aos autos. Conforme Provimento 05/
03-CGTRF/4, art. 206, inciso VI..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.16435-0 - ALCIONE IANSEN e Outros X REDE FER-
ROVIARIA FEDERAL S/A e Outros
Adv. : Dr(s). ANDREA CRISTINA CHAVES DE OLIVEIRA

CURITIBA, 2 de julho de 2004

CELSO LUIZ DE PAULA XAVIER
Diretor de Secretaria
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SECRETARIA DA 6ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 112/2004

Dr. FERNANDO QUADROS DA SILVA
Juiz Federal

Dra. ANA CAROLINA MOROZOWSKI
Juíza Federal Substituta
-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: "(...) ANTE O EX-
POSTO, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS (...), EX-
TINGUINDO ESTE FEITO COM JULGAMENTO DO MÉ-
RITO, (...).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo a apelação no efeito devolutivo e determinando
a intimação do(s) recorrido(s) para as contra-razões e oportuna
remessa dos autos ao TRF/4ª Região.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.011095-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DIRCE REGINA CRUZ ZATTAR
Adv. : Dr(s). HUDSON CAMILO DE SOUZA, (FL. 38/42 E
52)

2004.70.00.011103-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AURENY BRAGA CARON
Adv. : Dr(s). CARLOS MAGNO BRAGA, (FLS. 39/43 E 52)

2004.70.00.012689-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SERGIO AGOSTINHO WILCEKI
Adv. : Dr(s). MARIO LUIZ ANDREASSA, (FLS. 55/59 E 69)

2004.70.00.012694-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIZ FERNANDO MAIEVES
Adv. : Dr(s). WALDEMAR HESSE, (FLS. 29/33 E 42)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. EM VISTA DO REQUERIMEN-
TO DA FLS. 94, SUSPENDO O FEITO PELO PRAZO DE
180(CENTO E OITENTA) DIAS. INTIME-SE A CEF."

ACAO ORDINARIA

98.00.05633-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
CELSO FIGUEREDO NEPOMUCENO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, (FL. 95)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. PRIMEIRAMENTE, INTIME-
SE A PARTE AUTORA PARA, NO PRAZO DE 10(DEZ)
DIAS, PROCEDER NOS TERMOS DO ART. 730 DO CPC,
FORMULANDO OS REQUERIMENTOS PERTINEN-
TES.(...)."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.021847-8 - ALAOR ALVIM PEREIRA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SIL-
VA, (FL. 101)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "FACE AO TEMPO DECORRIDO,
MANIFESTE-SE A CEF SOBRE O INTERESSE NO PROS-
SEGUIMENTO DA EXECUÇÃO, NO PRAZO DE 15(QUIN-
ZE) DIAS."

EXECUCAO DIVERSA

96.00.13522-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X R
ROSA E W ROZA LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS, (FL. 162)

96.00.15811-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
CELSO APARECIDO SAUSEN E OUTRO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, (FL. 104)

97.00.20177-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X N
BURDA E CIA LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, (FL. 121)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: "(...) JULGO PROCE-
DENTES OS EMBARGOS À EXECUÇÃO, (...). INTIMEM-
SE."

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.016260-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CLAUDIO FERREIRA PAIVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, (FLS. 221/
222)

2004.70.00.016265-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PATRICIA APARECIDA JAVORSKI E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA, (FLS. 80/81)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho arbitrando os honorários advocatícios em 3% do valor do
principal.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.008956-0 - LADISLAU CZAIA X CAIXA ECO-

NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA, (FL. 22 - ITEM 1)

2004.70.00.008961-4 - JOANA NOWICKI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA, (FL. 18 - ITEM 1)

-------------------------------------------
Em cumprimento a Portaria nº 03, de 22 de abril de 2003, deste
Juízo, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada
a intimação da parte autora para dizer, se ainda tem algo a re-
querer, em 30 dias, findos os quais serão arquivados os autos,
salientando que a Emenda Constitucional nº 37/2002 vedou a
expedição de precatório ou requisição complementar/suplemen-
tar de valor pago.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

00.00.39827-6 - EDSON PEREIRA DA CRUZ X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ANISIO DOS SANTOS, (FL. 234)

00.00.69901-2 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM - DNER X FRANCISCO BUBA JUNI-
OR E S/M E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUCIANA OLICSHEVIS, (FL. 368)

ACAO ORDINARIA

92.00.00224-2 - MARIO LUIZ NAPOLI GOELDNER X BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE CID CAMPELO FILHO, (FL. 247)

96.00.20127-7 - AUGUSTO GARDIN E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO LUIZ ANDREASSA, (FL. 231)

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.007494-0 - BANCO CENTRAL DO BRASIL X
NICANOR SOARES ESPOLIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). GIL JOSE SIMON ZANETTI, (FL. 90)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "(...) CONSIDERANDO O NOTI-
CIADO NA PETIÇÃO DE FL. ..., VISLUMBRO A POSSIBI-
LIDADE DE A PARTE EMBARGANTE SER BENEFICIA-
DA PELA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PARA
TANTO, DEVERÁ APRESENTAR DECLARAÇÃO EM QUE
AFIRME QUE NÃO POSSUI CONDIÇÕES DE SUPORTAR
OS ENCARGOS DO PROCESSO SEM PREJUÍZO DO SEU
SUSTENTO PRÓPRIO OU DA FAMÍLIA. RESSALTO, TO-
DAVIA, QUE, CASO FIQUE COMPROVADO O CONTRÁ-
RIO, A PARTE EMBARGANTE RESPONDERÁ PELA DE-
CLARAÇÃO FALSA QUE PRESTOU NESTE PROCESSO.
INTIME-SE-A PARA TRAZER AOS AUTOS A REFERIDA
DECLARAÇÃO, SE FOR O CASO, EM 10 DIAS. DESTA
FORMA, SERÁ POSSÍVEL A NOMEAÇÃO DE PERITO,
CUJOS HONORÁRIOS SERÃO ADIANTADOS PELA SE-
ÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ.

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.037156-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE CARLOS GAVLAK
Adv. : Dr(s). BORTOLO CONSTANTE ESCORSIM, (FL. 89)

2002.70.00.060702-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANDREA PATRICIA DA SILVA
Adv. : Dr(s). OSVALDO CICERO WRONSKI, (FL. 60)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: "(...) DESTARTE, A
FIM DE SANAR O LAPSO OCORRIDO, RETIFICO O DIS-
POSITIVO DA SENTENÇA DE FLS. 102/106, PARA ACRES-
CENTAR QUE A UNIÃO DEVE SER CONDENADA, TAM-
BÉM, A RESTITUIR O IR RETIDO SOBRE OS VALORES
RECEBIDOS EM ESPÉCIE PELA PARTE AUTORA A TÍ-
TULO DE ABONO-ASSIDUIDADE. ESSE O CONTEXTO,
CONHEÇO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, PORQUE
TEMPESTIVOS, ACOLHENDO-OS, NA FORMA DA FUN-
DAMENTAÇÃO. (...)."

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.004602-0 - MARILEIDE ULBRICH X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). INAE BRUSTOLIN DE MELO, (FLS. 109/110)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. PRIMEIRAMENTE, INTIME-
SE O PETICIONÁRIO DAS FLS. 174/175 PARA QUE APO-
NHA A SUA ASSINATURA NAQUELE DOCUMENTO. (...)."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.068062-9 - ROSI MARIA BERTINATO GARBUIO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JULIO CESAR DALMOLIN, (FL. 176 - ITEM 1)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: "(...) EM CONTA
DISTO, REJEITO A IMPUGNAÇÃO EM TELA. (...)."

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2004.70.00.014300-1 - ITAIPU BINACIONAL X ANTONIO
SIMOES DA SILVA COELHO E OUTROS
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO G. CARVALHO, ERICA

MARTA GAVETTI, (FLS. 20/21)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: "(...) ESSAS AS PRE-
MISSAS, ACOLHO A IMPUGNAÇÃO EM TELA PARA
AFASTAR AO MENOS POR ORA O BENEFÍCIO DA AS-
SISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. (...)."

IMPUGNACAO A PEDIDO DE ASSISTENCIA JUDIC

2004.70.00.014295-1 - ITAIPU BINACIONAL X ANTONIO
SIMOES DA SILVA COELHO E OUTROS
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO G. CARVALHO, ERICA
MARTA GAVETTI, (FLS. 20/21)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: "(...) ANTE O EX-
POSTO: A) COM RELAÇÃO AO DIRETOR GERAL DA
AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA, JULGO
EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRI-
TO, (...). B) NO MÉRITO, DENEGO A SEGURANÇA PLEI-
TEADA. (...)."

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.001116-5 - MOLLER INDUSTRIA METALURGI-
CA LTDA X DIRETOR GERAL DA AGENCIA NACIONAL
DE ENERGIA ELETRICA - ANEEL E OUTRO
Adv. : Dr(s). FABIO ROBERTO GUSSO, (FLS. 243/249)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. MANIFESTE-SE A PARTE AU-
TORA SOBRE SEU INTERESSE NA EXECUÇÃO DO JUL-
GADO, NO PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS. 2. NO SILÊN-
CIO, ARQUIVEM-SE."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.22312-8 - ANTONIO DIRCEU KOTOWEY E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI, (FL. 130)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "(...) INTIME-SE O EXEQUENTE
PARA QUE SE MANIFESTE ACERCA DA SATISFAÇÃO DO
CRÉDITO NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS. (...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.007125-3 - ALBINO BATISTA ROSEIRA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIO LUIZ ANDREASSA, (FL. 34 - ITEM 2)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "INTIMEM-SE OS AUTORES PARA
QUE DIGAM SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEITO NO
PRAZO DE 10(DEZ) DIAS."

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.003137-0 - GILBERTO KOPP E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROBERTO FADE, (FL. 319)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: "(...) DESSA MANEI-
RA, JULGO EXTINTO O FEITO, SEM O EXAME DO MÉ-
RITO, (...)."

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.018300-0 - FEDERACAO DOS EMPREGADOS
EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO DO ESTA-
DO DO PARANA X PRESIDENTE DA COMISSAO DE LI-
CITACAO DA RECEITA FEDERAL DE CURITIBA
Adv. : Dr(s). JOSE PAULO DAMACENO PEREIRA, (FLS.
141/142)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: "(...) DIANTE DO
EXPOSTO: JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGA-
MENTO DO MÉRITO, EM RELAÇÃO AOS PEDIDOS DE
RESTITUIÇÃO DE TRIBUTOS SUPOSTAMENTE RECO-
LHIDOS PELAS EMPRESAS CDB COMÉRCIO DE VEÍCU-
LOS IMPORTADOS LTDA., INTERNACIONAL IMPORTA-
ÇÃO E EXPORTAÇÃO DE AERONAVES LTDA., NORDES-
TE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA,
(...). B) JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO DE RESTI-
TUIÇÃO DOS VALORES SUPOSTAMENTE RECOLHIDOS
PELA EMPRESA LIBRE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO
DE VEÍCULOS LYDA. (...), EXTINGUINDO O PROCESSO
COM JULGAMENTO DO MÉRITO, (...)."

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.000556-0 - CRISTOVAM DIONISIO DE BARROS
CAVALCANTI JUNIOR X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ARI MATOS, (FLS. 67/69)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo a apelação no duplo efeito e determinando a
intimação do(s) recorrido(s) para contra-razões e oportuna re-
messa dos autos ao TRF/4ª Região.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.039534-4 - MARIO DIONISIO ALMEIDA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). INAE BRUSTOLIN DE MELO, (FL. 101)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando procedente o pedido.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo a apelação no duplo efeito e determinando a
intimação do(s) recorrido(s) para contra-razões e oportuna re-
messa dos autos ao TRF/4ª Região.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.017831-0 - AMILTON SCHMOELER OLIVEIRA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS, (FLS.
68/76 E 90)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "INTIME-SE A PARTE AUTORA
PARA QUE SE MANIFESTE ACERCA DO PROSSEGUI-
MENTO DO FEITO NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS. NADA
SENDO REQUERIDO, ARQUIVEM-SE."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.028610-1 - EDUARDO RACOVSKI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI, (FL. 105)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "REITERE-SE A INTIMAÇÃO DOS
AUTORES PARA CUMPRIMENTO DA DECISÃO DA FL.
82 NO PRAZO DE 5(CINCO) DIAS SOB PENA DE EXTIN-
ÇÃO DO FEITO."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.000277-2 - BENEDITO RIBEIRO DA SILVEIRA
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SANDRA APARECIDA STOROZ, (FL. 83)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: "(...) ANTE O EX-
POSTO, JULGO PROCEDENTES OS EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO, O QUE FAÇO PARA EXTINGUIR A EXECUÇÃO
PROPOSTA PELA PARTE EMBARGADA, EXTINGUINDO
O FEITO COM JULGAMENTO DO MÉRITO, (...)."

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.005613-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X HONORIO CAVALHEIRO DE ALMEIDA
Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA, (FLS. 42/45)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. PRIMEIRAMENTE E EM ATEN-
ÇÃO À PETIÇÃO DE FLS. 81, INTIMEM-SE AS PARTES
PARA, EM CINCO(05) DIAS, INDICAREM SEUS ASSIS-
TENTES TÉCNICOS E APRESENTAREM QUESITOS (ART.
421, § 1º, DO CPC). (...)."

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.004449-7 - LUIZ FRANCISCO DO OLIVEIRA E
OUTRO X DEPARTAMENTO DE NACIOANL INFRA ES-
TRUTURA EM TRANSPORTE DNIT
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI, MARIO YOSHINORI
KURIYAMA, (FL. 82)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "INTIMEM-SE OS AUTORES PARA
QUE SE MANIFESTEM ACERCA DA SATISFAÇÃO DE
SEUS CRÉDITOS NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS."

ACAO ORDINARIA

97.00.25655-3 - ADILSON SBARAINI E OUTRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELIOMAR FRANCISCO TUMELERO, (FL. 330)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. INTIME-SE A PARTE AUTO-
RA PARA, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, COMPROVAR
QUE PARTICIPOU DO PROGRAMA DE INCENTIVO À
APOSENTADORIA, VEZ QUE O DOCUMENTO TRAZIDO
AOS AUTOS (FLS. 14/15), POR SI SÓ, É INSUFICIENTE
PARA TANTO. (...)."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.081187-0 - GERMANO PEROZIN - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FRANCISCO ANTUNES FERREIRA, (FL. 48)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo a apelação no efeito devolutivo e determinando
a intimação do(s) recorrido(s) para as contra-razões e oportuna
remessa dos autos ao TRF/4ª Região.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.052660-8 - SUPERMERCADOS CONDOR LTDA
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA



4ª feira | 07/Jul/20044ª feira | 07/Jul/20044ª feira | 07/Jul/20044ª feira | 07/Jul/20044ª feira | 07/Jul/2004 4545454545

Adv. : Dr(s). WELLINGTON TREUMANN PEDROSO, (FL.
89)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. INDEFIRO O INÍCIO DA EXE-
CUÇÃO POR PARTE DA AUTORA MARIA ESTELA AL-
VES PINTO. (...). SALIENTO, DESDE JÁ, QUE A EXECU-
ÇÃO DA VERBA HONORÁRIA TAMBEM MERECE SER
INDEFERIDA, PELO FATO DE ESTAR SENDO PROMOVI-
DA POR PROCURADOR QUE NÃO ATUOU NO PROCES-
SO DE CONHECIMENTO. (...)."

ACAO ORDINARIA

98.00.03379-3 - EVA VISINESKI E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOCELAINE MORAES DE SOUZA, (FL. 313)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "(...) INTIME-SE A PARTE EXE-
QUENTE PARA QUE, NO PRAZO DE 15(QUINZE) DIAS,
PROCEDA NOS MOLDES DOS ART. 604 E 652, FAZENDO
OS REQUERIMENTOS PERTINENTES."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.032323-0 - NESTALIO DE PAULA TEIXEIRA -
ESPOLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLOVIS SUPLICY WIEDMER, (FL. 113)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. PRIMEIRAMENTE, INTIME-
SE A PARTE AUTORA PARA, NO PRAZO DE 10(DEZ)
DIAS, RECOLHER AS CUSTAS EM RELAÇÃO A APARE-
CIDO DONIZETE DA SILVA, OU, EM SENDO O CASO,
APRESENTAR DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA
ECONÔMICA, SOB PENA DE CANCELAMENTO DA DIS-
TRIBUIÇÃO."

CONSIGNATORIA

2003.70.00.081930-2 - LAURA HALISKI DA SILVA E OU-
TRO X CIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA
COHAB/CT E OUTRO
Adv. : Dr(s). GILBERTO ADRIANE DA SILVA, (FL. 45)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. INTIME-SE A PARTE AUTO-
RA PARA, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, COMPROVAR
QUE O AUTOR JOSÉ CARLOS DA SILVA COIMBRA ADE-
RIU AO PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA, VEZ QUE
O DOCUMENTO TRAZIDO AOS AUTOS(FL. 09), POR SI
SÓ, É INSUFICIENTE PARA TANTO. (...)."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.084850-8 - JOSE CARLOS DA SILVA COIMBRA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANA CALVO WOLFF, (FL. 41 - ITEM 1)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos:"1. INTIME-SE A PARTE AUTORA
PARA, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, COMPROVAR QUE
PARTICIPOU DO PROGRAMA DE INCENTIVO A APOSEN-
TADORIA, BEM COMO PARA DEMONSTRAR A INCIDÊN-
CIA DE IR SOBRE AS VERBAS AUFERIDAS A TÍTULO
DE LICENÇA-PRÊMIO, VEZ QUE O DOCUMENTO TRA-
ZIDO AOS AUTOS (FLS. 06), POR SI SÓ, É INSUFICIENTE
PARA TANTO. (...)."

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.012319-1 - LIDIA ELISABET NERING PAGLIO-
SA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS, (FL.
24)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "DEFIRO O PEDIDO FORMULA-
DO À FL. 25. INTIME-SE."

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.005294-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AMADEU ALICE NETTO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, (FL. 29)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: "(...) ISSO POSTO,
JULGO IMPROCEDENTE OS PEDIDOS FORMULADOS NA
INICIAL, RECONHECENDO A PRESCRIÇÃO DO DIREI-
TO DO AUTOR. (...)."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.083795-0 - PEDRO EDGAR FAVORETTO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANA CALVO WOLFF, (FLS. 105/107)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. À PARTE AUTORA PARA,
QUERENDO, IMPUGNAR A CONTESTAÇÃO NO PRAZO
LEGAL. (...)."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.028631-5 - MUNICIPIO DE MANDAGUARI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FRANCISCO GONCALVES ANDREOLI, (FL.
1389)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: "CONSIDERANDO
A NOTÍCIA DE LIQUIDAÇÃO DA DÍVIDA PELA EXECU-
TADA DADA PELA CEF À FL. 53, QUE JÁ SE MANIFES-
TOU PELA SATISFAÇÃO DO CRÉDITO DA PARTE EXE-
QUENTE, EXTINGO A PRESENTE EXECUÇÃO FACE O
PAGAMENTO. (...)."

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.081701-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CLESIO SILVA AMORIM
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA, (FL. 55)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando procedente o pedido.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.063276-7 - HELIO TAKEFUMI MORI E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCIO CLEMENTINO SOARES, (FLS. 118/
123)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. ABRA-SE VISTA À PARTE
AUTORA DA PETIÇÃO DAS FLS. 169/170, PELO PRAZO
DE 10(DEZ) DIAS."

ACAO ORDINARIA

90.00.08694-9 - ADELIA ARCHILENGER MACHADO X
REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA E OUTRO
Adv. : Dr(s). JAQUELINE CENGIA RIBAS, (FL. 171)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho indeferindo a liminar requerida.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.023568-0 - ROBERT FRANCISCO GONCALVES
DIAS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDO CEZAR FERREIRA DE SOUZA,
(FLS. 62/64)

-------------------------------------------

_____________
CARLA SARTURI

DIRETORA DE SECRETARIA DA 6ª VARA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SECRETARIA DA 9A. VARA FEDERAL

RUA ANITA GARIBALDI, 888, 6º ANDAR

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA:
DRA. LUCIANA DA VEIGA OLIVEIRA

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0065/2004

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi determinada a intimação dos exeqüentes Enilza e
Daniel para, no prazo de 15 dias, regularizarem a situação pro-
cessual, esclarecendo o motivo de estarem requerendo crédito
referente a conta de propriedade de outra pessoa.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.023237-0 - RICARDO MORO, ENILZA DOS
SANTOS JITKOSKI, ELISETE MARIA SUREK, DANIEL
KOPMANN, ARIELLE MORO WENSKI, ANTONIO GAR-
ZARO, ANTONIO ARTIGAS DE CRISTO, ALCINDO PIS-
SAIA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA, (DESP. DA FL.
112)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi indeferido o pedido da fl. 12, pois cabe ao exeqüente
comprovar os fatos narrados na inicial. Assim, o exeqüente
deverá obter junto à CEF os documentos faltantes, conforme
despacho da fl. 11. Foi determinada a intimação do exeqüente
para regularizar sua situação processual, comprovando a titula-
ridade da conta conjunta, no prazo de 10 dias, sob pena de
indeferimento da inicial.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.009390-3 - ELIAS CUSTODIO DE SOUZA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JULEANE DE QUADROS, (DESP. DA FL. 15)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi determinada a reiteração da intimação da exeqüente
para, no prazo de 10 dias, cumprir integralmente o despacho da
fl. 29, regularizando a representação processual do espólio, sob
pena de indeferimento da inicial.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.007804-5 - OLGA GUECHEWSKI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). PEDRO LILITO FRANCESCHI, MARCIUS FON-
TOURA LASS, (DESP. DA FL. 31)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi proferida a seguinte sentença: Indefiro a inicial, e
JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO
MÉRITO, conforme fundamentação.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.005434-0 - ANTONIO PLACIDO MARIN X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR, (SENT. DE FLS.
36/37)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi determinada a intimação da exeqüente para se mani-
festar quanto à petição da CEF de fls. 36/38.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.039241-0 - RAQUEL DE OLIVEIRA GONSAL-
VES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES, (DESP. DA FL.
39)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi deferido o pedido dos exeqüentes para levantamento
do valor depositado junto aos autos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.075446-7 - IVANIR BORTOLANZA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO, (DESP.
DA FL. 44)

2003.70.00.001888-3 - ANNA MARIA FRANCESCA SAN-
NAZZARO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE VALTER RODRIGUES, (DESP. DA FL.
51)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi determinada a intimação dos exeqüentes para se ma-
nifestarem sobre o prosseguimento do feito, tendo em vista o
trânsito em julgado nos autos de embargos à execução.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.037803-2 - GERALDO PERESSUTTI, MAFALDA
HELAS PERESSUTTI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO MARIANO, (DAR PROSSE-
GUIMENTO AO FEITO)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi proferido sentença homologando o pedido de desis-
tência do requerente, e julgando extinto o processo, sem julga-
mento do mérito; e condenando o requerente nas custas proces-
suais e em honorários advocatícios devidos à União.

CONSIGNATORIA

2002.70.00.036861-0 - PEREIRA BUDEL LTDA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CESAR TABORDA ALVES, (SENT. DE
FLS. 62/63)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi proferido sentença julgando extinta a execução, com
fulcro no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.

ACAO ORDINARIA

92.00.15199-0 - MARCUS VINICIUS BRAGA ALVES X
BANCO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). CAIO LAURO CAMPOS TERENZI, (SENT. DA
FL. 156)

93.00.00652-5 - LUIZ GONZAGA DA ROSA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). PEDRO ROBERTO NETO, (SENT. DA FL. 129)

93.00.05463-5 - CELSO IANOSKI DE ABREU JUNIOR X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MURILO CLEVE MACHADO, ELCIO JOSE
MELHEM, (SENT. DA FL. 230)

DECLARATORIA

93.00.13234-2 - DANIEL LUIZ C DA SILVA, DANIEL SOU-
ZA CANCELA, DARCI LUIZ PESSALI, DARCY ALBERTO
PIERDONA, DARCY PEDRO THOMAZ, DARCY SCHVAN-
CK SCHAEFFER, DAVID PFANNEMULLER GUIMARAES,
DEJALMA JOSE FORMIGHIERI, DELAIDE BORGES TEL-
LES, DENISE ROEHRIG SEGALLA X UNIAO FEDERAL,
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO C.CAVALCANTI DE ALBUQUER-
QUE, JORGE LUIZ MOHR, (SENT. DA FL. 452)

ACAO ORDINARIA

95.00.00979-0 - VILA VELHA HOTEIS E TURISMO S/A X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO ZANKOSKI, IVAR LUIZ NUNES
PIAZZETA, (SENT. DA FL. 326)

96.00.11863-9 - LAVRADORA RACIONAL DE MADEIRAS
LAVRAMA S/A X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHA-
RIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA
Adv. : Dr(s). JACK FERNANDO R. DE LUNA, ALEXAN-
DRE MACHADO DA SILVA, (SENT. DA FL. 241)

DECLARATORIA

97.00.07449-8 - FERRAMENTAS PRECISA LTDA, PETRO-
LEUM FORMACAO DE INSERTO LTDA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVESTRE DIAS DOS REIS, DANIELE DIAS
DOS REIS, (SENT. DA FL. 409)

ACAO ORDINARIA

97.00.11395-7 - ELMI SCHNEIDER, TEREZA DE SOUZA,
GENTIL REICHEL, MARISA CARVALHO REICHEL, GIL-
BERTO BOSCHETTE, LUCIANA SZUCK BORJARKI, LI-
DIO PRUDENTE X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICHARD HARTMANN, JAQUELINE TODES-
CO BARBOSA DE AMORIM, MONICA DE ANDRADE,
(SENT. DA FL. 206)

98.00.07712-0 - GLOBAL COMERCIO DE VEICULOS LTDA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LILLIANA MARIA CERUTI LASS, ADELCIO
CERUTI, (SENT. DA FL. 196)

98.00.11086-0 - CARLOS EDISON OLSEMANN, ADOLF
DUCK, NORA LEMOS OLBEMBURGO, CIBELE LEMOS
OLDEMBURGO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CRISTINA SOUZA LEMOS, ANDRE OLSE-
MANN, REYNALDO ESTEVES, (SENT. DA FL. 367)

99.00.04718-4 - INSTEMAQ INSTALADORRA TECNICA DE
MAQUINAS LTDA, VIDROPTICA LENTES E ARMACOES
DE OCULOS LTDA - ME X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA, (SENT. DA FL. 244)

EMBARGOS A EXECUCAO

99.00.14050-8 - UNIAO FEDERAL X ADELINA DA GRA-
CA FAGUNDES DE FREITAS E OUTROS
Adv. : Dr(s). AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL, GIL-
BERTO LUIZ DO AMARAL, (SENT. DA FL. 78)

ACAO ORDINARIA

99.00.25259-4 - AGNETA BORGES COSTA PINTO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIA MARIA BORGES COSTA PINTO,
(SENT. DA FL. 236)

1999.70.00.028616-1 - CONDOR HOTEL LTDA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AUREA CRISTHINA DE ALMEIDA CRUZ,
JOAO ANTONIO DA CRUZ, MARIA CIBELI CORREA RI-
BEIRO, (SENT. DA FL. 204)

2000.70.00.002410-9 - REABILITHARE CENTRO FISIOTE-
RAPICO LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AUREA CRISTHINA DE ALMEIDA CRUZ,
(SENT. DA FL. 228)

2000.70.00.004860-6 - FARMACIA TRAJANO CENTRO
LTDA X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GUIMARAES, RODRIGO
MENEZES, (SENT. DA FL. 241)

2001.70.00.004733-3 - CLINICA DE MEDICINA FISICA E
REABILITACAO DE CURITIBA X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AUREA CRISTHINA DE ALMEIDA CRUZ,
(SENT. DA FL. 254)

2001.70.00.004739-4 - J M COMERCIO DE CANETAS LTDA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AUREA CRISTHINA DE ALMEIDA CRUZ,
DIOGO MATTE AMARO, (SENT. DA FL. 270)

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.00.001968-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ARALDO LUIZ LIMA FILHO
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA,
CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEIRA, (SENT.
DA FL. 57)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi determinada a intimação dos exeqüentes para se ma-
nifestarem sobre a satisfação de seu crédito, no prazo de dez
dias. Observo que o silêncio será interpretado como satisfação
da obrigação.

CONSIGNATORIA

89.00.04894-5 - RUBENS GABRIEL PIEKARSKI, ROSELI
CARMEN LEANDRO PIEKARSKI X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOREL SALOMAO KHURY, (SATISFAÇÃO DO
CRÉDITO)

ACAO ORDINARIA

92.00.14050-5 - HM ADMINISTRADORA DE CONSORCI-
OS S/C LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL ANTO-
NIO SLOWIK, (SATISFAÇÃO DO CRÉDITO)

95.00.03498-0 - HILTON LUIZ TRENTO, SEBASTIAO AN-
TONIO BONAFINI FILHO X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF, UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AIRTON PASSOS DE SOUZA, CARLOS RO-
BERTO DE MATOS, EDSON SANTOS MARTINS, (DESP.
DA FL. 383)
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95.00.03832-3 - ADEMAR CIDRAL, ANTENOR NEGOSEK,
GELSON TADEU CORDEIRO RIBEIRO X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO CARDOZO LAPA, (DESP. DA
FL. 165)

95.00.03881-1 - CELIO ALVES DE OLIVEIRA, DELMA
ALVES DA SILVA, DINACIR DE LIMA LEAL, DIRCE DE
FREITAS DE FIGUEIREDO, DJALMA TEODORO MAR-
QUES, EDELSON SOUZA SANTOS, EDISON LUIS FUR-
QUIM, EDITE APARECIDA DOS SANTOS RAMOS,
EDUARDO MARTINS, ELOIR DOS SANTOS VIEIRA X
UNIAO FEDERAL, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO CARDOZO LAPA, (SATISFA-
ÇÃO DO CRÉDITO)

97.00.04900-0 - AMAURI CEZAR STINGLIN STEFF, AN-
TONIO MIKA, ANTONIO ROGOVSKI, ARIAM PEIXOTO
DE MATTOS, ARISTIDES ROGOSKI DE ALMEIDA, AR-
LINDO AZARIAS, CLAUDIO KUBRUSLEY FERNANDES,
EDUARDO MACEDO BACELLAR, ELENI MACEDO BA-
CELLAR, ELIO TADEU RIBAS PINTO, ELOISA BACELLAR
MELLO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RODOLFO LINCOLN HEY, (SATISFAÇÃO DO
CRÉDITO)

1999.70.00.031360-7 - ADEVAIR SARAGIOTO, AGUILAR
PALAZZO CORREA DE SOUZA, MARCIO JAMBERSI,
MARLISE DE LOURDES CANTU OLIVEIRA SANTOS,
VALERIA DE ALMEIDA ARAUJO, CARLOS ALBERTO
BENTIVENHA, GASTON VERGES JUNIOR X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CELIO LUCAS MILANO, (DESP. DA FL. 246)

2000.70.00.005474-6 - MARILISE MARTINS DE ABREU,
NELANE TOPPEL DE CAMPOS, REINALDO RENE RAI-
CHL, MARLI MANN X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS MARIO HAMPF, (SATISFAÇÃO DO
CRÉDITO)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi determinada a intimação do exeqüente para se mani-
festar sobre os cálculos apresentados pela União Federal.

ACAO ORDINARIA

00.01.05253-5 - JOAO BATISTA NEIVA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELISA FERRAZ PACIORNIK, ARMAN-
DO MAURI SPIACCI, JOSE ANTONIO ANDRE, (DESP. DA
FL. 196)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi determinada a intimação das partes para se manifes-
tarem acerca dos cálculos da Contadoria, em dez dias.

ACAO ORDINARIA

00.01.00884-6 - IRMAOS BOROS & CIA LTDA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). AUGUSTO PROLIK, FLAVIO ZANETTI DE
OLIVEIRA, JOSE MACHADO DE OLIVEIRA, REINALDO
CHAVES RIVERA, (DESP. DA FL. 341, ITEM 4)

CURITIBA, 1 de julho de 2004

MARCIA MARIA DIAS COLLIN
DIRETORA DE SECRETARIA

SECRETARIA DA 10ª VARA FEDERAL

BOLETIM nº114/2004.

DESPACHOS/DECISÕES PROFERIDAS PELO MM.
JUIZ FEDERAL DR. FRIEDMANN ANDERSON WEN-
DPAP E PELA MMA. DRA. IVANISE CORRÊA RODRI-
GUES, DA DÉCIMA VARA FEDERAL DE CURITIBA,
BEM COMO ATOS PRATICADOS DE OFÍCIO PELA
SECRETARIA, AUTORIZADOS PELO PROVIMENTO
Nº 22, DE 29 DE NOVEMBRO DE 1999, DA CORREGE-
DORIA GERAL DA JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

"1. Intime-se o autor para que junte aos autos instrumento de
mandato, bem como comprove que seu subscritor detém pode-
res para outorgá-lo.
2. Após, voltem-me imediatamente conclusos para apreciação
do pedido liminar."

(Despacho de fls. 16)

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.023773-1 - MUNICIPIO DE UNIAO DA VITO-
RIA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRA MARA MARAFON DA SILVA

SENTENÇA:
---------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida senten-
ça, nos seguintes termos:

"(...)
Diante do exposto DENEGO A SEGURANÇA PLEITEADA.
(...)."

(Sentença de fls.202/210, parte dispositiva)

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.043001-0 - WALID KAUSS X PRESIDENTE DA
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
Adv. : Dr(s). DAVID RODRIGUES ALFREDO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

"1. Recebo os presentes embargos no seu regular efeito
suspensivo(art.739,§1º do CPC).
2. Aos embargados para manifestação no prazo legal.
(...)."
(Despacho de fls.67, itens 1 e 2)

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.014969-6 - UNIAO FEDERAL X JOSE STEGANI
Adv. : Dr(s). CLEBER MARCONDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

"a) Converto o julgamento em diligência.

b)Haja vista que, de um lado, foi proferida sentença da justiça
estadual e a autoridade juntou os documentos de fls.35/38,
embora depois a sentença tenha sido declarada nula, e, de ou-
tro, o tempo decorrido (mais de dois anos), intime-se o impe-
trante a manifestar se ainda resta algum interesse no julgamen-
to do feito e obtenção da segurança, sob pena de extinção sem
julgamento do mérito."

(Despacho de fls.115)

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.060973-3 - MARCELO DOS SANTOS VACCAO
X UNIVERSIDADE TUIUTI DO PARANA
Adv. : Dr(s). ARARINAN KOSOP

SENTENÇA:
---------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida senten-
ça, nos seguintes termos:

"Consoante a quitação integral do débito exeqüendo, declaro
extinta a execução de sentença promovida pelo(s) exeqüente(s)
com fulcro no artigo 794, I do CPC.
(...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.20265-1 - AIRTON DA SILVA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). HELIO CONSTANTINOPOLOS

2002.70.00.001979-2 - REPRESENTACOES COMERCIAIS
LIANA LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HELOISA HELENA DE OLIVEIRA DE SOA-
RES CORVELLO

2002.70.00.002501-9 - LUCIANO FRANCA DA ROCHA E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE FURTADO DA SILVA

2002.70.00.030854-6 - FRANCISCO ROCHA DOS SANTOS
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENATA COTAIT DE LUCAS R DA SILVA

2002.70.00.035071-0 - ANTONIO EVALDO GREIN X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ILDEFONSO JACINTO CESCHIN

2002.70.00.035928-1 - GILBERTO BRAGANHOLO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES

2002.70.00.040718-4 - DANIEL RIBEIRO DA SILVA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). BARTOLOMEU ALVES DA SILVA

2002.70.00.040753-6 - ANTONIO VILSON DOS SANTOS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLEBER EDUARDO ALBANEZ

2002.70.00.041000-6 - EMIR CALLUF - ESPOLIO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). EMIR CALLUF FILHO

2002.70.00.043904-5 - JULIA BREM X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GRASIELE BARCELOS AMARAL

2002.70.00.045164-1 - ANDRE DE JESUS LAGO ESPOLIO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARNO FERREIRA MULLER

CURITIBA, 2 de julho de 2004

JOACITA KOPYTOWSKI TAFURI
DIRETORA DE SECRETARIA DA

10ª VARA FEDERAL

BOLETIM 2004/106

11A VARA FEDERAL
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

JUIZ FEDERAL: "DR. JOÃO PEDRO GEBRAN NETO"
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: "DR. MAURO SPAL-
DING"

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:"Intime-se a parte autora para que providen-

cie, no prazo de dez dias, as fotocópias de seus documentos
pessoais (RG e CPF).
(...)."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.049492-9 - JOAO CARLOS DE MORAES X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA, FL 40

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:"Diante da decisão das fls. 246/251, a qual
fixou a sucumbência como recíproca, reconheço de ofício a
ausência de título executivo hábil a execução de sucumbência,
excluindo-os da presente execução.
(...)."

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.033637-1 - DARCILO LAMBRECHT E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FRANCISCO ANTUNES FERREIRA, FL 373

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:"Intime-se a parte autora para que, no prazo
de quinze dias, proceda ao cumprimento espontâneo do julga-
do.
Decorrido o prazo supra, sem que a parte tenha procedido ao
cumprimento do julgado, cite-se o devedor, nos termos do arti-
go 652 do CPC, para que, no prazo de vinte e quatro horas
(24), pague a importância de R$ 152,06 (cento e cinquenta e
dois reais e seis centavos), com posição em 05/2004, e demais
acréscimos legais, referente ao credito relativo a exequente
acima nominada, sob pena de Penhora e Avaliação em tantos
bens quanto bastem para a garantia do débito, cientificando-a
do prazo de dez dias para oposição de eventuais embargos.
No caso de pronto pagamento, fixo os honorários advocatícios
em 10%(dez por cento) sobr o valor da execução(art.20, § 3º,
do CPC)."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.033845-9 - SERGIO LUIZ TOMAZ ANDRIOLAS
E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RICARDO PAVAO TUMA, MARCILEY GAVI-
OLI, FL 88

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:"Intime-se a parte exequente (Espólio de Luis
Carlos Gabardo) para que regularize sua representação proces-
sual, apresentando cópias dos documentos pessoais (RG e CPF)
da viúva Sandra de Macedo Gabardo."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.038570-0 - EMILIO HEUCHLING E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSANE VIDA CANFIELD, FL 51

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:"Compulsando os autos constato que o paga-
mento demonstrativo de transferência de pagamento enviado
pelo TRF 4ª Região (fl. 100) encontra-se ausente e que, con-
forme certidão de fl. 101, verso, os autos foram retirados em
carga pelos exequentes.
Em função disto, manifeste-se a parte exequente no prazo de
05 (cinco) dias.
Intime-se."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.058683-2 - ALCEU RICARDO JAVORSKI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO CURY FILHO, FL 103

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:"Concedo à parte exequente o prazo impror-
rogável de 15(quinze) dias para que cumpra o ítem I do despa-
cho exarado à fl. 99.
(...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.050739-7 - SILVERINHO DA SILVA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERMANO LAERTES NEVES, FL 101

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:"A parte autora requereu na petição inicial os
benefícios da Justiça gratuita (Lei nº 1060/50). Assim, conce-
do o prazo de 10(dez) dias para que traga aos autos declaração
firmada pela própria parte requerente ou procuração outorgada
ao Advogado com poderes especiais, comprovando se enqua-
drar o autor na situação de pobreza prevista no art. 4º da Lei nº
1060/50."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.060794-3 - LUIZ RAFAEL FRANZ X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ZILANDIA PEREIRA, FL 60

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:"Ante o requerimento deduzido pela CEF à
fl. 21, dê-se-lhe ciência do resultado da pesquisa realizada por
este Juízo junto à delegacia da Receita Federal constante das
fls. 22/23, a fim de que se manifeste sobre o prosseguimento do
feito no prazo de 5(cinco) dias."

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.001020-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X REGINA MARIA TUPY CALDAS SILVEIRA DA

MOTA E OUTRO
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES, FL
24

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:"Ao autor para que, no prazo de 10(dez) dias,
conforme dispõe o art. 284 do CPC, emnde a petição inicial
promovendo:
1.1-a adequação do pedido de forma a expressá-lo em valores
determinados (art. 286, CPC);
1.2 - a adequação do valor da causa ao proveito patrimonial
imediato consequente do provimento pretendido, qual seja, o
equivalente á restituição que se pretende (somatório do que se
entende ter pago indevidamente a título de COFINS com corre-
ção monetária e acréscimo de juros)mais o estimado para doze
parcelas mensais vincendas, tendo em vista que o valor atribu-
ído à causa foi subestimado, o que se conclui facilmente com-
pulsando as cópias de DARF'S juntadas aos autos;
1.3-o depósito das custas complementares, conforme o novo
valor da causa.
(...)."

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.023400-6 - CAL CONSULTORES ASSOCIADOS
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO DE OLIVEIRA, FL 95

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:"Remetam-se os autos à Contadoria,(...).
Apresentada a conta, intimem-se as partes para manifestação
no prazo sucessivo de 10(dez) dias.
(...)."

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.053499-0 - CLEVITON ALVES PINTO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AFONSO CELSO NUNES, FL 95

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:"(...).
(...),intime-se a parte embargada para que se manifeste, no pra-
zo de 10 dias."

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.008519-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIZ AUGUSTO GOMES
Adv. : Dr(s). DIONIRA MARQUES SANTOS, ELISABETH
ALFREDO FERREIRA DA SILVA, FL 27

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:"Sobre o prosseguimento do feito manifeste-
se a parte exequente no prazo de 15(quinze) dias, sob pena de
se considerar satisfeito o crédito exequendo. Intime-se."

ACAO ORDINARIA

98.00.05840-0 - MIGUEL PEDROSO DA SILVA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). YURIKO MINAMI, FL 364

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho deter-
minando a intimação da parte autora para que regularize sua
representação processual, no prazo de 10 (dez) dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

93.00.05560-7 - RONALD NEGRAO X BANCO CENTRAL
DO BRASIL E OUTRO
Adv. : Dr(s). LEOCIMARY TOLEDO STAUT, CLEA MARA
LUVIZOTTO, FL 260

No processo abaixo relacionado foi determinado a intimação
das partes para que especifiquem, de forma justificada, em 05
(cinco) dias, as provas que pretendem produzir, conforme o
artigo 206 do Provimento 05/2003 do TRF da 4ª Região.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.058171-1 - BELMIRO CORDEIRO X DEPARTA-
MENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANS-
PORTES - DNIT
Adv. : Dr(s). MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, FL 132

2004.70.00.000335-5 - COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO GUIMARES PEREIRA, FL
574

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:"Intime-se a parte exequente para que, no prazo
de 10 dias, providencie as cópias dos documentos pessoais (RG
e CPF) de Edson Roberto Petrelli, Edna Petrelli Schultz e Elo-
isa Petrelli Turim.
(...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.025668-6 - ROMANA QUINAGLIO PETRELLI
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). KLEBER VELTRINI TOZZI, FL 90

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:"Recebo o recurso interposto(fls. ...) nos efei-
tos devolutivo e suspensivo.Intime-se a recorrida para que apre-
sente contra razões, no prazo legal.
Defiro o pedido de fls. ..., restituindo à CEF o prazo para inter-
posição de recurso. Intime-se.
(...)."
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ACAO ORDINARIA

97.00.25819-0 - JURACI COSTA DE SOUZA E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO, FL 246

CONSIGNATORIA

98.00.14242-8 - JURACI COSTA DE SOUZA E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO, FL 166

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:"Intime-se novamente a parte autora para que,
no prazo improrrogável de dez dias, emende a petição inicial,
acostando aos autos os extratos da conta vinculada do autor
Joelci José Lussa em ambos os períodos de correção reconhe-
cidos na decisão definitiva e cuja execução ora se pleiteia, sob
pena de arquivamento dos autos nos termos da decisão de fls.
336/338, ítem, "f" e i".

ACAO ORDINARIA

97.00.24976-0 - JOAO PEREIRA DE PAIVA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN, FATIMA APARECIDA ZU-
LIANI FIGUEIRA, FL 365

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:"Ante o silêncio da CEF, intime-se a parte
exequente para que, querendo, proceda à execução de eventu-
ais valores cabíveis, nos termos do art. 652 do CPC, no prazo
de dez dias.
(...)."

ACAO ORDINARIA

99.00.23805-2 - NEREU ACIR ZANETTI E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK, FL 304

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:"Intime-se a parte exquente para que, no pra-
zo de dez dias, emende a petição inicial de fls. 368/370, mani-
festando-se acerca do interesse na execução em relação aos
demais exequentes, nos termos do ítem II, "f" e "g", da decisão
de fls. 365/367."

ACAO ORDINARIA

97.00.21024-3 - ADAO JOSE LACHOWSKI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE ADAIR DOS SANTOS, FL 404

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:"Intime-se a parte exequente para que, o pra-
zo de dez dias, emende a petição inicial de fl. 322, manifestan-
do-se acerca do interesse na execução em relação aos demais
exequentes, nos termos do ítem II, "f" e g", da decisão de fls.
315/317."

ACAO ORDINARIA

99.00.17974-9 - EDNA TEREZINHA DEBASTIANI E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS DELAI, GILBERTO LUIZ QUERO-
LIM, FL 341

No processo abaixo relacionado foi determinado a intimação
da parte autora para que se manifeste sobre a contestação apre-
sentada, conforme o artigo 206 do Provimento 05/2003 do TRF
da 4ª Região.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.082565-0 - GUILHERME ERVINO KLICH E
OUTROS X ITAIPU BINACIONAL
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO GULARTE DE CARVALHO,
EDVANDRO AUGUSTO BIER, FL 621

2004.70.00.016868-0 - ROSALIA ODETE DE PAULA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). BARBARA RIBEIRO VICENTE, FL 87

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:"(...).
Expeça-se ofício ao Banco Central do Brasil(...).
Com a resposta, abra-se vista às partes pelo prazo sucessivo de
5(cinco) diaspara cada qual."

ACAO CAUTELAR

2003.70.00.016124-2 - AIRTON NATAL CASSAROTTI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GISSIANE CRISTINE CHROMIEC, FL 38

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:"Intime-se a parte autora para que, no prazo
de dez dias, proceda à emenda da petição inicial, devendo acos-
tar aos autos os documentos pessoais (CPF e RG) da autora,
bem como esclarecer a diferença constante no nome da autora
nos extratos da conta vinculada de FGTS."

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.015876-4 - ODARIA WODONOS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA, FL 42

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:"Diante da decisão das fls. 258/263, a qual
fixou a sucumbência como recíproca, conforme artigo 21, "ca-
put" do CPC, reconheço de ofício a ausência de título executi-

vo hábil a execução dos honorários de sucumbência, excluin-
do-os da presente execução.
(...)."

ACAO ORDINARIA

98.00.15733-6 - ALTEVIR ALCIDES HECKE E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FRANCISCO ANTUNES FERREIRA, FL 353

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:"(...).
Com a contestação, diga o autor em 10(dez) dias."

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.015053-4 - MUNICIPIO DE NOVA SANTA ROSA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANDRE CICARELLI DE MELO, FL 42(FINAL)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:"Intime-se a parte exequente para que, no prazo
de cinco dias, manifeste-se acerca dos extratos apresentados
pela CEF às fls. 348/388.
Decorrido o prazo supramencionado, sem manifestação da par-
te exequente ou manifestada a suficiência dos extratos trazidos
pela ré, inicie-se o prazo para execução do julgado, nos termos
do ítem II, "g", da decisão de fls. 327/329."

ACAO ORDINARIA

98.00.14766-7 - FRANCISCO CARLOS MONTOVANI BRE-
NES E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO DA SILVA, FL 389

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:"Intime-se a pare exequente para que, no pra-
zo de quinze dias, se manifeste acerca das alegações da União
federal de fls. 97/120.
(...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.013297-3 - JOAO CARLOS DE SOUZA CASTRO
FILHO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VINICIUS ANTONIO GASPARINI, FL 121

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho rece-
bendo a apelação no efeito devolutivo e detrminando a intima-
ção do recorrido para que apresent suas contra-razões:

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.053260-8 - CAROLINA FERREIRA PORTO X
PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
VETERINARIA
Adv. : Dr(s). GUSTAVO JULIO PAGANI, FL 90

2003.70.00.060728-1 - EURI FRANCISCO GUSSO PINTO X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). FABIO ALESSANDRO FRESSATO LESSNAU,
FL 114

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho rece-
bendo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo e deter-
minando a intimação do recorrido para que apresente suas con-
tra-razões:

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.071913-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X IDALINA ROTTA SCHMITZ E OUTRO
Adv. : Dr(s). GISELE PAKULSKI OLIVEIRA DE RAMOS,
FL 80

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.049640-9 - BRUNO MULLER JUNIOR X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JORGE LUIZ MOHR, EDGARD CAVALCANTI
DE ALBUQUERQUE NETO, FL 56

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:"Diante da alegação da parte autora de fls.
67/68, o que efetivamente demanda prazo superioràquele ordi-
nariamente concedido, intime-se a parte autora para que, no
prazo d vinte dias, proceda à completa execução do julgado,
nos termos do ítem II, "f", da decisão de fls. 64/66.
Saliento que o prazo dilatado é excepcional, devendo novo re-
querimento obedecer ao comando do ítem II, "i", da decisão de
fls. 64/66."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.027594-9 - CARLOS ALBERTO CAMPOS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FERNANDINO MAXIMIANO ROQUE, FL 72

Nos processos abaixo relacionados foi determinado a intima-
ção das partes da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional
Federal da 4ª Região para requererem o que entenderem de
direito, em 15 (quinze) dias, apresentando. desde logo os cál-
culos, se for o caso; conforme o artigo 206 do Provimento 05/
203 do TRF da 4ª Região.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.029114-8 - LUCIANE BRIX X UNIAO FEDERAL
E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANDREA HILGEMBERG PONTES, FL 95

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:"Defiro o pedido de prorrogação requerido à

fl. 363 e concedo à parte autora mais 30(trinta) dias para que
atenda o ítem II do despacho exarado à fl. 362.
(...)."

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.030440-4 - MADEIREIRA MOECKE LTDA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FERNANDA LOPES MARTINS, FL 365

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:"Inicialmente, intime-se a parte apelante para
comprovar, no prazo de 5(cinco) dias, o recolhimento efetivo
do porte de remessa e retorno, eis que o comprovante de depó-
sito apresentadofl. 72) tem natureza "provisória".
(...)."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.034158-6 - LIZETE GOMES DE MIRANDA E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANA LUISA MUSSI CARLINI, FL 75

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:"Dê-se ciência à CEF do ersultado da pesqui-
sa realizada por este Juízo junto à Delegacia da Receita
Federal(fl. 39), cabendo-lhe manifestar-se sobre o prossegui-
mento do feito no prazo de 5(cinco) dias."

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.044782-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LIGIA MARTINS DE SOUZA
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO, FL 40

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:"Compulsando os autos constato que nas pro-
curações apresentadas não foram outorgados os poderes espe-
ciais de 'receber e dar quitação'.Intime-se a parte exequente
para que, no prazo de 10(dez) dias, sane tal irregularidade.
(...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.041604-5 - ANTONIO CARLOS MORAIS DE
CASTRO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLEITON SACOMAN, FL 60

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:"(...).
Considerando que a parte devedora apresentou proposta de acor-
do com a CEF para o pagamento dos valores que entendia devi-
dos, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia
18 de agosto de 2004, às 14:30h, na sala de audiência desta 11ª
Vara federal.
(...), devendo a CEF fazer-se presente representada por procu-
rador devidamente habilitado a transigir."

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.003908-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MACEMARE SANTANA
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, HAROLDO
CESAR NATER, FLS 38/39

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:"Estando preenchidos os requisitos do
art. 12, inciso I, alínea "c", da Constituição federal, uma vez
que restou comprovada a nacionalidade brasileira dos pais da
requerente(fls. 09/10), bem como sua residência no Brasil (fl.
12), homologo por sentença a presente opção de nacionalida-
de, para que produza seus efeitos legais e jurídicos.
(...).
Transitada em julgado, oficie-se ao Cartório de Registro Civil
competente para que se faça a lavratura do termo de opção.
(...)."

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2003.70.00.063398-0 - KATHRYN CAMARGO STANCHAK
X Adv. : Dr(s). GUSTAVO SWAIN KFOURI, FL 26

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho INDE-
FERINDO o pedido de tutela antecipada.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.020990-5 - CRUZVAL CONSTRUCOES E EM-
PREENDIMENTOS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIA SALLES VILELA VIANNA, FLS 74/
76

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:"(...).
Assim, necessário juntar aos autos documentos que demons-
trem a situação de fato narrada pelo impetrante, reveladora do
seu interessede agir em sede de mandado de segurança, para o
que concedo o prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 284 do
CPC."

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.023294-0 - JAVIER ENRIQUE PINEDA PINEDO
X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICI-
NA DO PARANA
Adv. : Dr(s). MARCIO HENRIQUE MARTINS DE REZEN-
DE, FL 30

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho rece-
bendo a apelação no efeito devolutivo e determinando a intia-
ção do recorrido para que apresente suas contra-razões:

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.013037-7 - NILTON JOSE KRAUSE X PRESI-
DENTE REGIONAL DO CONSELHO DE MEDICINA VE-
TERINARIADO ESTADO DO PARANA - CRMV-PR
Adv. : Dr(s). IBERE EDUARDO SASSO, FL 64

KELY CRISTINA LAURENTINO SILVEIRA
DIRETORA DE SECRETARIA-11ª VARA FEDERAL

1ª VARA FEDERAL DE CASCAVEL/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO NR. 63/2004.

Despachos e sentenças proferidas pelo MM. Juiz Federal Dr.
GUY VANDERLEY MARCUZZO e pela MMª Juíza Fede-
ral Substituta Dra. PATRÍCIA HELENA DAHER LOPES.

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Recebo os presentes embargos, suspendendo o processo de
execução... Intime-se a parte Embargada para, querendo, im-
pugná-los no prazo legal."

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.05.003003-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NERI DE CARLI
Adv. : Dr(s). EUCLIDES EUDES PANAZZOLO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"... apresentado o laudo pericial, vistas às partes pelo prazo
sucessivo de 10 (dez) dias, a se iniciar pela parte autora, inclu-
sive para fins do disposto no parágrafo único do art. 433 do
CPC."

CONSIGNATORIA

2000.70.05.003463-9 - JOSE EDUARDO DURGANTE DE
LACERDA e Outro X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"... Apresentada a proposta, intime-se a parte autora para, no
prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se."

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.007627-8 - PAULO SOTTO e Outro X BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A BANESTADO e Outro
Adv. : Dr(s). MARCIA REGINA FRASSON

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Recebo o recurso de apelação interposto pela CEF, em ambos
os efeitos... Intime--se a autora da apelação, para, querendo,
contra-arrazoar, no prazo legal."

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.004628-9 - JOSE EDUARDO DURGANTE DE
LACERDA e Outro X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
e Outro
Adv. : Dr(s). ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Intime-se novamente a Caixa Econômica Federal - CEF para,
no prazo de 10 (dez) dias, cumprir o Ato de fl. 198, sob pena de
arquivamento do feito."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

95.60.11073-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
NELSON DE MEDEIROS E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCO ANDRE S BACELAR

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Qaunto à autora Ana Bernardina Meurer de Lima, tendo em
vista que não faz jus aos índices deferidos nestes autos (fls.
217 e 220), determino a sua exclusão sem julgamento do méri-
to... Intime-se.... Indefiro o pedido de solicitação de extratos
referentes aos autores Alnei Nunes de Oliveira, Altamiro Lima
Praxedes, Amarildo Alves da Silva e Ana Cândida de Souza,
posto que encontram-se juntados nas fls. 170/171, 172/179, 191/
192 e 186/190, respectivamente. Intime-se. Em relação à auto-
ra Ana Cândida Aparecida da Rosa Lira, tendo em vista que da
análise dos documentos acostados à inicial não é possível veri-
ficar a existência ou não de saldos na conta fundiária à época
dos questionados planos econômicos, intime-se a parte autora
para esclarecer tal fato, juntando documentos aos autos. Prazo
de 90 (noventa) dias."

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.005191-1 - ALMIRO DE OLIVEIRA e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EUCLIDES EUDES PANAZZOLO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"... A seguir, dê-se vista à parte autora, intimando-a para se
manifestar acerca da satisfação do crédito."
Foi prolatada, ainda, sentença julgando extinto o processo com
relação aos autores... nos termos do art. 794, I e II do CPC.

Varas Federais de
Cascavel
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ACAO ORDINARIA

99.60.11354-0 - GUERINO GENTIL e Outros X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARY LUCIA ADDAD DE ANDRADE

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"... Apresentada proposta, intime-se a parte requerente para,
no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se."

ACAO ORDINARIA

2001.70.05.004099-1 - LUCIA TERESINHA FIORIN X BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A - CREDITO IMOBILIA-
RIO e Outro
Adv. : Dr(s). MARCIA REGINA FRASSON

CONSIGNATORIA

2001.70.05.004320-7 - LUCIA TERESINHA FIORIN X BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A - CREDITO IMOBILIA-
RIO e Outro
Adv. : Dr(s). MARCIA REGINA FRASSON

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"... dê-se vista aos exequentes, intimando-os para que se mani-
festem, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a satisfação do cré-
dito."

ACAO ORDINARIA

97.60.11417-8 - AGRINO BONDI X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"... Após, dê-se vista aos exequentes, intimando-os para que se
manifestem, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a satisfação do
crédito."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.009315-0 - MARIO LUIZ SLUGALA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"... a Secretaria intima as partes do retorno dos autos da instân-
cia superior para, no prazo de 30 (trinta) dias, requererem o
que for de interesse. Após, em nada sendo requerido, arqui-
vem-se."

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.001720-5 - JOSE ANTONIO BAGNARA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARQUES

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Considerando que para recebimentodo recurso de apelação é
necessário estar presente os requisitos de adminissibilidade,
quais sejam, tempestividade, preparo e adequação, intime-se a
apelante para, no prazo de 05 (cinco) dias, colacinar aos pre-
sentes autos a guia de pagamento referente ao recurso de apela-
ção e porte de remessa/retorno, sob pena de deserção."

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.05.007826-7 - FABCAR VEICULOS LTDA X SUPE-
RINTENDENTE DO INSS EM CASCAVEL
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO MARTINS BONETTE

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"... a Secretaria intima as partes do retorno dos autos da instân-
cia superior para, no prazo de 30 (trinta) dias, requererem o
que for de interesse. Após, em nada sendo requerido, arqui-
vem-se."

ACAO ORDINARIA

2001.70.05.005250-6 - POTRICH REPRESENTACAO CO-
MERCIAL LTDA e Outros X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILBERTO SANTI

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Acolho a impugnação do embargado às fls. 121/125. Assim,
revogo a nomeação a perita de fl. 120 e, nomeio para o encargo
de Engenheiro Químicoo Sr. Paulo Eduardo de Siqueira, com
endereço residencial na Rua da Bandeira, nr. 566, Fone 225-
9004, e endereço comercial na BR 277, KM 582, COOPAVEL,
fone 218-5068, Celular 9965-9448, nesta Cidade..."
(Intimem-se as partes para, em cinco dias, apresentarem quesi-
tos e incidarem assistente técnico)

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.05.007480-8 - CENTRAL VISTORIADORA DE EX-
TINTORES LTDA X CONSELHO REGIONAL DE QUIMI-
CA -CRQ
Adv. : Dr(s). MARILENA INDIRA WINTER

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Intimem-se os Impetrados da sentença (reconhecendo a ilegi-
timidade passiva do Gerente Regional da Copel Distribuidora

S.A. e julgando extinto sem julgamento de mérito com relação
a ele, e declinando da competência em favor da Circunscrição
do Rio de Janeiro/RJ) e da apelação para, qurendo, recorrerem
e/ou contra-arrazoarem, no prazo legal."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.05.005847-1 - FAVILLE INDUSTRIA E COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA E OUTRO X GERENTE REGIONAL
DA COPEL DISTRIBUICAO S/A EM CASCAVEL - PR E
OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS PASQUALINI

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"... Intime-se o INSS para, no prazo de 15 9quinze) dias, juntar
cópia do processo adminsitrativo da autora. Em razão do deter-
mino no item acima, cancelo a audiência designada neste fei-
to."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2004.70.05.001227-3 - ETELVINA ROSA FAQUIM SARTOR
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAERCIO CARLOS LARSEN

2004.70.05.001302-2 - IVANILDA MACKIEVICZ X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LEONARDO DOLFINI AUGUSTO

2004.70.05.002493-7 - ELZIRA STEINHEUSER DE LIMA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILBERTO FRANZEN

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"... determino a produção de perícia... Nomeio perito o DOU-
TOR LISIAS DE ARAÚJO TOMÈ (CARDIOLOGISTA)... In-
timem-se as partes para indicação de assistente técnico e para
apresentação de quesitos, no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-
se as partes para que compareçam na RUA PRESIDENTE BER-
NARDES, 1594, CENTRO, FONE 225-5080, CASCAVEL/PR,
NO DIA 08 DE JULHO DE 2004, ÀS 9 HORAS, para a reali-
zação da prova, devendo o autor levar todos os exames médi-
cos que disponha..."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2004.70.05.002861-0 - ROSALIA ALVES DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PATRICIA FERNANDES DOS SANTOS

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"... Os documentos que instruem a inicial servem de início de
prova material, conforme reiteradas decisões da Turma Recur-
sal do Paraná. Portanto, deverá o INSS promover a reabertura
do Procedimento Administrativo em questão, procedendo a
devida Justificação Administrativa e proferindo nova decisão,
no prazo de 90 (noventa) dias, sendo certo de que em caso de
indeferimento não poderá ser sob o argumento de flata de pro-
va material... Cancelo a audiência designada."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2004.70.05.000981-0 - ROSA CORDEIRO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

2004.70.05.001391-5 - JUDITE DA SILVA PEREIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

2004.70.05.001393-9 - MARIA DAS DORES FELICIANO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

2004.70.05.001639-4 - MARIA FERREIRA DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

2004.70.05.001645-0 - MARIA JOSE FERRI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

2004.70.05.001647-3 - JOSE DE OLIVEIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

2004.70.05.001700-3 - JOANA PEREIRA DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

2004.70.05.001707-6 - ELENA VIEIRA DE OLIVEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

2004.70.05.001784-2 - MARIA HELENA GOMES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA

2004.70.05.001870-6 - ANA ROSA BRITZ X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

2004.70.05.001891-3 - ADAO RODRIGUES DOS SANTOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

2004.70.05.001927-9 - MARIA DE OLIVEIRA JAGAS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

2004.70.05.002140-7 - TEREZA DA SILVA RUELA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

2004.70.05.002143-2 - ANTONIO JACOB ULTZEIHEIMER
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

2004.70.05.002148-1 - MALVINA CAMARGO LORENZ X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Tratas-e de ação de concessão de aposentadoria por idade a
trabalhador rural com financeiros desde a data do requerimen-
to administrativo. Tendo em vista a entrevista de fls. 62/64, as
declarações de fls. 80/81, bem como os documentos juntados
pela parte autora, cancelo a audiência designada. Registre-se
para sentença e voltem os autos conclusos. Intimem-se."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2004.70.05.000706-0 - FILOMENA BORDIN HAUSS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIDONIA SAVI MORO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"... a Secretaria intima a parte autora para efetuar o levanta-
mento, cientificando-a do prazo de 10 (dez) dias para requerer
o que entender de direito."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.05.007839-5 - MILTON CANDIDO MENDES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LAURA ROSSI

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Em face do réu não ter sido localizado no endereço constnate
dos autos (fl. 125), intime-se-o por meio de seu advogado cons-
tituído para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar o novo en-
dereço do réu."

ACAO PENAL

2002.70.05.006360-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
GILMAR GONCALVES DE MENEZES
Adv. : Dr(s). SERGIO BATISTA HENRICHS, LAURI JOAO
ZAMBONI

Cascavel, 02 de julho de 2004.

Amarildo Wilxenski
Diretor de Secretaria.

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL
DE CASCAVEL - PR
BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 53/2004

DR. JORGE LUIZ LEDUR BRITO
JUIZ FEDERAL
___________________________________________
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "1. Retifique-se na Distribuição,
fazendo constar a CEF no pólo ativo, em lugar do BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A.

2. Da remessa dos autos a este Juízo dê-se ciência às partes,
intimando-se a CEF para comprovar o recolhimento das custas
judiciais, no prazo de 10 (dez) dias.

3. Após, aguarde-se o julgamento dos embargos à execução nº
95.601.0710-0 e ação declaratória nº 95.601.0485-3, em apen-
so."

EXECUCAO DIVERSA

95.60.10709-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
JAIR SCONHETZKI E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROBERTO WYPYCH JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "1. Retifique-se na Distribuição,
fazendo constar somente os nomes de JAIR SCHONHETSKI e
MENAR TEREZINHA SCHONHETSKI no pólo ativo, bem
como somente a CEF no pólo passivo.

2. Da remessa dos autos a este Juízo dê-se ciência às partes,
intimando-se os Autores para comprovarem o recolhimento das
custas judiciais, no prazo de 10 (dez) dias.

3. Após, caso nada seja requerido, venham os autos conclusos
para sentença, juntamente com os embargos à execução nº
95.601.0710-0, em apenso.

DECLARATORIA

95.60.10485-3 - JAIR SCHONHETSZKI E OUTRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IVO NOWACKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando parcialmente procedentes os Embargos. Ainda foi pro-
feridoo seguinte despacho: "Recebo o recurso de apelação em
ambos os efeitos... Intime(m)-seApelado(s) da sentença e para,
no prazo legal, apresentar contra-razões..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.05.001135-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

TEREZINHA SIMIONI SKROCK
Adv. : Dr(s). ANDREIA FEDERLE

2004.70.05.001139-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIZ CARLOS OLIVEIRA MARTINS E OUTROS
Adv. : Dr(s). EDUARDO OLEINIK

2004.70.05.001140-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CELSO BAU E OUTROS
Adv. : Dr(s). AMELIO SCARAVONATTI

2004.70.05.001141-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
ONOFRE GABRIEL STRAPASSON E OUTRO
Adv. : Dr(s). SUELI BEVILAQUA SELLA

Nos termos do Povimento nº 05, de 20/06/03, do Juiz Correge-
dor-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, c/c a Ordem de Ser-
viço nº 01 de 10/05/01 e Portarias nº 01/00 de 23/02/2000 e nº
01/01 de 22/06/01 , expedidas pelo Excelentíssimo Juiz da 2ª
Vara desta Circunscrição Judiciária, a Secretaria intima a parte
autora p/ se manifestar acerca do prosseguimento do feito, ten-
do em vista o decurso do prazo de suspensão deferido.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.60.13126-9 - MARGARETH BERNIERI e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outros
Adv. : Dr(s). LAZARO BRUNING

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.05.000787-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARGARETH BERNIERI E OUTROS
Adv. : Dr(s). LAZARO BRUNING

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.05.000696-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCO ANTONIO DOS SANTOS DE CARVALHO
Adv. : Dr(s). GILBERTO FIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando parcialmente procedente os Embargos. Outrossim, foi
proferido o seguinte despacho: "Recebo o recurso de apelação
no efeito devolutivo... Intime-se a parte autora da sentença e
para, no prazo legal, apresentar contra-razões..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.05.001136-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA ORAITA RODRIGUES
Adv. : Dr(s). EDSON RODRIGO DA SILVA

2004.70.05.001138-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
RUBENS SCHWALEMBERG
Adv. : Dr(s). RODRIGO AUGUSTO ALVES DE ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo relacionados(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando procedentes os embargos à execução.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.05.001403-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE LOURIVAL DA ROCHA E OUTROS
Adv. : Dr(s). NEUZA LANZARINI DA ROSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s)seguinte(s) despacho(s): "l. Recebo os embargos, suspen-
dendo o processo. 2. Intime(m)-se o(s) Embargado(s) para,
querendo, impugná-los no prazo legal. 3. Havendo discordân-
cia, ou não havendo manifestação por parte do(s) embargado(s),
remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para elaboração de
cálculos comparativos, devendo tal órgão informar a razão da
diferença porventura encontrada entre o seu cálculo e o cálculo
da embargante e do(s) embargado(s)...

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.05.003185-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANA DA CONCEICAO FAUSTINO E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO EUSEBIO DE PAULA

Nos termos do Povimento nº 05, de 20/06/2003, da Corregedo-
ria-Geral da JustiçaFederal da 4ª Região c/c Odrem de Serviço
nº01, de 10/05/01 e Portaria nº 01/2000, de 23/02/2000, 01/
2001, de 22/06/2001, expedidas pelo Excelentíssimo Juiz da 2ª
Vara Federal desta Subseção Judiciária, a Secretaria: intima a
parte autora para complementar o valor das custas judiciais.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.05.003222-3 - HELBERTO EDWINO SCHWARZ e
Outro X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDUARDO OLEINIK

No(s) processo(s) abaixo-relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando IMPROCEDENTES os pedidos.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.05.002063-4 - SOLANGE ALVES DE ANDRADE X
Adv. : Dr(s). LEOPOLDO DEFACI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
acolhendo a exceção de incompetência.

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2004.70.05.001060-4 - UNIAO FEDERAL X RENATO DIAS
Adv. : Dr(s). SILVIO OLIVEIRA DA SILVA

2004.70.05.001950-4 - UNIAO FEDERAL X IVO GERMA-
NO WILLENS E OUTROS



4ª feira | 07/Jul/20044ª feira | 07/Jul/20044ª feira | 07/Jul/20044ª feira | 07/Jul/20044ª feira | 07/Jul/2004 4949494949

Adv. : Dr(s). JUAREZ JOSE DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Intime-se a CEF para comprovar
a publicação do edital, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de
suspensão por tempo indeterminado."

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.05.009699-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JANE VIVIANE KOAKOSKI
Adv. : Dr(s). MARCO ANDRE S BACELAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Recebo a presente Exceção de
Incompetência, suspendendo a ação principal. Aos Exceptos
para, querendo, manifestarem-se no prazo legal."

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2004.70.05.003184-0 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X CARLI FREITAG E OUTROS
Adv. : Dr(s). AMELIO SCARAVONATTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): " Recebo os embargos, suspen-
dendo o Processo apenas em relação ao ora Embargado.
Intime(m)-se o(s) Embargado(s) para, querendo, impugná-los
no prazo legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.05.003162-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELIZABETH WANDER HARDT GOLFF E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO EUSEBIO DE PAULA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Concedo aos Exeqüentes o pra-
zo requerido. Intimem-se."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.05.005997-1 - AILTON DO NASCIMENTO DE LIMA
e Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCIA SANDRA TUMELERO DE BONA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "...2. Necessária a realização de
prova pericial. . .nomeio o Sr. Carlos Alberto da
Silva...3...intimem-se as partes para, em cinco dias, apresenta-
rem quesitos e indicarem assistentes técnicos, e formularem
quesitos.(...)"

ACAO ORDINARIA

1999.70.05.004149-4 - J MALUCELLI FLORESTAL LTDA X
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA
AGRARIA INCRA
Adv. : Dr(s). MAURICIO SOUZA BOCHNIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Atenda-se a promoção no Mi-
nistério Público Federal."

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.05.002194-8 - LEANDRA DOS SANTOS OLIVEI-
RA X
Adv. : Dr(s). ALEX SANDRO SONDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando parcialmente procedente a ação. Outrossim, foi pro-
ferido o seguinte despacho: "Recebo o recurso de apelação em
ambos os efeitos... Intime-se a parte autora da sentença e para,
no prazo legal, apresentar contra-razões..."

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.008527-2 - CLÍNICA DE FISIOTERAPIA REAB
S/C LTDA X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). PEDRO ANTONIO COELHO DE S.FURLAN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "1. Indefiro o requerimento de
fls. 469/470, uma vez que o recurso de apelação interposto nos
embargos à execução foi recebido em ambos os efeitos (fl. 478).
Intime-se.

2. Após, aguarde-se o encerramento definitivo dos Embargos à
Execução.

ACAO ORDINARIA

94.60.10713-3 - MARCOS JORDAO DA MOTTA X UNIAO
FEDERAL e Outros
Adv. : Dr(s). LUCIANA JORDAN DA MOTTTA ARMILIA-
TO

No(s) processo(s) abaixo-relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando parcialmente procedentes os pedidos.
Outrossim, foram conhecidos os Embargos de Declaração e
dado-lhes provimento."

CONSIGNATORIA

99.60.13162-9 - VALDECIRIA ROANI e Outro X BANCO DO
ESTADO DO PARANA BANESTADO e Outro
Adv. : Dr(s). ANDRE VIANA DA CRUZ

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.000696-6 - VALDECIRIA ROANI e Outro X BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA BANESTADO e Outro

Adv. : Dr(s). ANDRE VIANA DA CRUZ

No(s) processo(s) de embargos à execução abaixo-
relacionado(s) foi(foram) proferida(s) sentença(s) julgando
parcialmente procedentes os pedidos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.05.002624-6 - VALDECIRIA ROANI X BANCO DO
ESTADO DO PARANA BANESTADO
Adv. : Dr(s). ANDRE VIANA DA CRUZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Indefiro o pedido de intimação
da CEF para cumprimento espontâneo, uma vez que cabe ao(s)
credor(es) promover(em) adequadamente sua pretensão execu-
tória. Para tanto, concedo o prazo de 15 (quinze) dias, sob pena
de arquivamento. Intime(m)-se."

ACAO ORDINARIA

98.60.10616-9 - ARGEMIRO CAMILO DOS SANTOS e Ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.05.005267-8 - MARIA DIVANIRA FRANCO COR-
DEIRO e Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EUCLIDES EUDES PANAZZOLO

ACAO ORDINARIA

2001.70.05.002554-0 - NILSON ALVES X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Emende-se a petição inicial para
regularizar a representação processual da Autora, mediante pro-
curação firmada por instrumento público, tendo em vista sua
condição de analfabeta.

Prazo: dez dias.

Pena: indeferimento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.05.003219-3 - OSALINA PILATI ZINI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDUARDO OLEINIK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Intime-se a Autora para emen-
dar a inicial, requerendo a inclusão dos seus filhos menores no
pólo ativo, apresentando os devidos instrumentos procuratóri-
os. Na mesma oportunidade deverá comprovar a alegada con-
dição de únicos herdeiros, mediante certidão do INSS.

Prazo: 10 (dez) dias.

Pena: indeferimento.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.05.003140-1 - MARIA CHORNA GONCALVES X
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO BOND REIS

Nos termos do Povimento nº 05, de 20/06/03, do Juiz Correge-
dor-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, c/c a Ordem de Ser-
viço nº 01 de 10/05/01 e Portarias nº 01/00 de 23/02/2000 e nº
01/01 de 22/06/01 , expedidas pelo Excelentíssimo Juiz da 2ª
Vara desta Circunscrição Judiciária, a Secretaria abre vista à
parte autora da petição e documentos trazidos pela Ré, para
que requeira p que for de direito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

95.60.10373-3 - JOSE LUIZ FRANCISCO e Outros X UNIAO
FEDERAL e Outro
Adv. : Dr(s). LAERCION ANTONIO WRUBEL

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.001667-1 - DIVONZIR BLEM DA SILVA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

Nos termos do Povimento nº 05, de 20/06/03, do Juiz Correge-
dor-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, c/c a Ordem de Ser-
viço nº 01 de 10/05/01 e Portarias nº 01/00 de 23/02/2000 e nº
01/01 de 22/06/01 , expedidas pelo Excelentíssimo Juiz da 2ª
Vara desta Subseção Judiciária, a Secretaria intima a parte au-
tora para requerer o que for de direito.

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.010101-0 - ARNALDO ESTEVES COUTO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ARNALDO ESTEVES COUTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "..., intime(m)-se o(s) Exeqüe
nte(s) para que se manifeste(m) acerca da satisfação do seu
crédito, cientificando-o(s) de que o seu silêncio importará na
concordância tácita, ensejando a extinção da demanda. Prazo:
cinco dias...."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.60.12937-1 - BENVENUTTI RODRIGUES MARTINS e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). DARCI HEERDT

99.60.10467-2 - OTTO WEBER e Outros X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

99.60.11923-8 - DIRCEU LOPES e Outros X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

2000.70.05.001157-3 - SEBASTIAO JESUS DE SOUZA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.004982-5 - MARIA DE ASSIS DOS SANTOS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Apensem-se os presentes autos
aos de nº 2003.70.05.001338-8. (...)elevo honorários periciais,
oficie-se ao Corregedor-Geral. Intimem-se..."

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.007628-0 - CLECIO LUIZ STRIEDER X BANCO
BANESTADO S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCIO ROGERIO DEPOLLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Reconheço a conexão. Apensem-
se os presentes autos aos de nº 2002.70.05.007628-0. Mante-
nho a decisão agravada, de fls. 184/185, por seus próprios fun-
damentos, no que tange à análise das preliminares. A instrução
será realizada conjuntamente com a do processo mencionado
acima, razão pela qual cancelo a perícia determinada nestes
autos. Intimem-se."

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.001338-8 - GELASIO NAU X BANCO BANES-
TADO S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCIA REGINA FRASSON, MARCIO RO-
GERIO DEPOLLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "(...) 3. Atendida a determinação,
dê-se vista ao(s) Exeqüente(s)."

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.002349-6 - ODILLA GARBOCA DRESCH X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

Nos termos do Povimento nº 05, de 20/06/2003, da Corregedo-
ria-Geral da JustiçaFederal da 4ª Região c/c Odrem de Serviço
nº01, de 10/05/01 e Portaria nº 01/2000, de 23/02/2000, 01/
2001, de 22/06/2001, expedidas pelo Excelentíssimo Juiz da 2ª
Vara Federal desta Subseção Judiciária, a Secretaria: abre vista
à parte autora do ofício encaminhado pelo MM. Juízo Depre-
cado."

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.05.002559-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROGERIO DA COSTA
Adv. : Dr(s). EDSON RUBENS ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "(...) Observe a Secretaria as se-
guintes determinações ...: c) intimem-se as partes da proposta
do Sr. Perito (R$ 1.200,00 - um mil e duzentos reais), devendo
os Autores, no caso de concordância, depositá-los em Juízo em
05 (cinco) dias.(...)"

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.005203-5 - ODILON MELLO DORNELES e Ou-
tro X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). ALTAMIRO JOSE DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo-relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando parcialmente procedentes os pedidos.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.05.000698-4 - PAULA DAMIANI DA SILVA e Outro
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FERNANDO PFESSER

Nos termos do Povimento nº 05, de 20/06/2003, da Corregedo-
ria-Geral da JustiçaFederal da 4ª Região c/c Odrem de Serviço
nº01, de 10/05/01 e Portaria nº 01/2000, de 23/02/2000, 01/
2001, de 22/06/2001, expedidas pelo Excelentíssimo Juiz da 2ª
Vara Federal desta Subseção Judiciária, a Secretaria: devolve o
presente petitório ao subscritor, tendo em vista tratar-se de pe-
tição repetida.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.05.005838-3 - NILTON SMENTCOVSKI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.05.003038-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROSEMARY ROZIM HANSEN
Adv. : Dr(s). MARCOS LUCIANO GOMES

Nos termos do prov. 05, de 20/06/03,da Corregedoria-Geral da
Justiça Federal da 4ª Região, cc/c Portaria nº 01, de 22/06/01

desta Vara Federal, e independentemente de despacho do Juiz,
a Secretaria devolve o pressente petitório ao Subscritor, para
que seja efetuado o recolhimento das custas de desarquivamento.

EXECUCAO DIVERSA

94.60.10438-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
REGINALDO GONGOLESKI e Outro
Adv. : Dr(s). MARCO ANDRE S BACELAR

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

94.60.10439-8 - MARTA SUSANA PIARDI GONGOLESKI
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). OTHELO DILON CASTILHOS

EXECUCAO DIVERSA

95.60.10841-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
AGROPECUARIA DAL POZ LTDA e Outros
Adv. : Dr(s). MARCOS VINICIUS D. BOSCHIROLLI

ACAO DIVERSA

97.60.13484-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
LUIZ CARLOS RETCHESKI e Outro
Adv. : Dr(s). MARCOS VINICIUS D. BOSCHIROLLI

EXECUCAO DIVERSA

98.60.13013-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
JOSE OTTO BRAUN e Outro
Adv. : Dr(s). DIONIZIO LUBAVE DUDEK

ACAO DIVERSA

1999.70.05.004194-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE ALEXANDRE DE OLIVEIRA e Outros
Adv. : Dr(s). MARCO ANDRE S BACELAR

99.60.10040-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
MARCELO MACHADO DA SILVA e Outro
Adv. : Dr(s). MARCOS VINICIUS D. BOSCHIROLLI

EXECUCAO DIVERSA

99.60.11366-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
LUIZ CARLOS MIGUEL e Outro
Adv. : Dr(s). DIONIZIO LUBAVE DUDEK

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.000620-6 - CLEIDE PIZZATO e Outro X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EMILIANO HUMBERTO DELLA COSTA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.05.000724-7 - RENATO MARCOS SAVARIS - ME e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO TULIO MACHADO

ACAO DIVERSA

2001.70.05.001847-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA ALICE ISSLER
Adv. : Dr(s). MARCOS VINICIUS D. BOSCHIROLLI

2002.70.05.008107-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCIA APARECIDA DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). MARCOS VINICIUS D. BOSCHIROLLI

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.009023-8 - PAULO SERGIO GOZZI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EMILIANO HUMBERTO DELLA COSTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Concedo a oportunidade de emen-
da, devendo apresentar cópia do documento de propriedade do
veículo, autenticada. Ressalto que todas as peças novas trazi-
das deverão vir acompanhadas de cópia...Prazo: 10 dias. Pena;
indeferimento.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.05.003439-6 - MISTER TUR TRANSPORTE TURIS-
TICO LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
CASCAVEL
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO KECHE GALICIOLLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
decisão(ões) indeferindo a liminar pleiteada.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.05.002396-9 - GOBBI, SPAGNOL E CIA LIMITA-
DA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE CASCA-
VEL/PR
Adv. : Dr(s). ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR

2004.70.05.002397-0 - COLEGIO ALFA S/C LIMITADA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE CASCAVEL/PR
Adv. : Dr(s). ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR

2004.70.05.002906-6 - SOCIEDADE EDUCACIONAL ALFA
LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE CASCA-
VEL/PR
Adv. : Dr(s). ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR
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2004.70.05.002991-1 - JOAO MODZINSKI E CIA LTDA X
DELEGADO DE RECEITA FEDERAL EM CASCAVEL/PR
Adv. : Dr(s). IDAIR EDSON MARCELLO

CASCAVEL, 2 de julho de 2004

Vera Lúcia Benites Mahlmann
Diretora de Secretaria e.e.

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL
DE CASCAVEL - PR
BOLETIM DE INTIMAÇÃO 85/2004

DR. EDUARDO APPIO
JUIZ FEDERAL
DRA. SUANE MOREIRA OLIVEIRA
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s): "...Recente decisão do Supremo
Tribunal Federal definiu que não haverá incidência de juros de
mora quando o pagamento foi efetuado no prazo previsto no
art. 100, ª 1º, da Constituição de 1988... Ante o exposto, com
base no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil, julgan-
do extinta a presente execução de sentença.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

95.60.10153-6 - DALLE QUENEDI SIQUIERE X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). RONALDO LUIZ BARBOZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
"JULGANDO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fulcro no art.
794, I, c/c art. 795, ambos do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

93.60.11214-3 - ARMANDO MENSCH E OUTRO X DEPAR-
TAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM -
DNER
Adv. : Dr(s). ROBERTO WYPYCH JUNIOR

ACAO ORDINARIA

94.60.10019-8 - SADIA CONCORDIA S/A INDUSTRIA &
COMERCIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIA N. SANTOS, CARLOS ROBERTO
VIECHNEISKI

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

94.60.10303-0 - ESTEVAN KOZAK E OUTROS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIDONIA SAVI MORO

97.60.10280-3 - DOMINGOS SHINTANI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO MONTEIRO DE BARROS VIEIRA

97.60.12594-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X PASQUALINA DILL
Adv. : Dr(s). NEUZA LANZARINI DA ROSA

98.60.13094-9 - UNIAO FEDERAL X CLINICA MEDICA
NOSSA SENHORA DA SALETE LTDA
Adv. : Dr(s). RENATA FIGUEIREDO PEREIRA CASSIANO

1999.70.05.003266-3 - SELTA ECKE TOEBE E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENATO AMAURI KNIELING

1999.70.05.004016-7 - LAUPET CONFECCOES INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DEOCLECIO ADAO PAZ

2000.70.05.000219-5 - FUNDO NACIONAL DE DESENVOL-
VIMENTO DA EDUCACAO - FNDE E OUTRO X ELETRO-
NICA IMPERIAL LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

2000.70.05.000702-8 - DARCI DA COSTA CRISTO E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

2000.70.05.004548-0 - AUTO POSTO RIO PARDO LTDA E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

2000.70.05.004556-0 - TRANSPORTES MAURICIO LTDA E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

2000.70.05.005597-7 - GUERINI E CIA LTDA E OUTRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

2001.70.05.002598-9 - SETE QUEDAS VEICULOS LTDA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MICHEL ARON PLATCHEK

2002.70.05.000081-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X PANDOLFO DOS REIS E CIA LTDA
Adv. : Dr(s). JONAS ADALBERTO PEREIRA

2002.70.05.000341-0 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X PLANTAR COMERCIO DE INSUMOS LTDA
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

2002.70.05.001044-9 - NELSON ANDRE CHIOSSI BARONI
E OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

2002.70.05.001690-7 - V FAVARIN E CIA LTDA E OUTRO
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ROBERTO WYPYCH JUNIOR

2002.70.05.002437-0 - OSCAR FERRAZ E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). SILVIA ALBARELLO

2002.70.05.002810-7 - CLEONI APARECIDA TABORDA
FERREIRA E OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA
NACIONAL)
Adv. : Dr(s). AMAURI DOS SANTOS SAMPAIO

2002.70.05.003451-0 - JOSE HERIBERTO KRYSZCZUN E
OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MARCIA REGINA FRASSON

2002.70.05.003755-8 - JOSE WATHIER E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JALCEMIR DE OLIVEIRA BUENO

2002.70.05.003910-5 - FRANCISCO RISSATO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

2002.70.05.005435-0 - JOAO BIBIANO DA SILVA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2002.70.05.006353-3 - IGNACIO PIETROBON E OUTROS
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

2002.70.05.006603-0 - GILBERTO PEREIRA DOS SANTOS
E OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

2002.70.05.006807-5 - AGENOR DA SILVA - ESPOLIO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS

2002.70.05.006885-3 - VENCESLAU HANG E OUTROS X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). LUCIANO MARCIO DOS SANTOS

2002.70.05.006913-4 - RONI SPEROTTO - ESPOLIO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CLAUDIO STABILE

2002.70.05.006984-5 - GELSON JOSE BORGES X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). PAULO SERGIO MALDONADO GARCIA

2002.70.05.006999-7 - GILSON CANDIDO DA SILVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). GENEBÉL ALMEIDA GODOY DA SILVA

2003.70.05.001252-9 - AUREA FERREIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "1. Baixo os autos em diligência.
...Afasto a preliminar suscitada, mantendo todos os embarga-
dos no pólo passivo da demanda. 3. Diante dessa decisão, abra-
se vista aos embargados para manifestarem-se acerca dos cál-
culos da contadoria relativos aos demais embargados, bem como
sobre o demonstrativo apresentado pela CEF às fls. 83/86. 4.
Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.05.000879-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EGIDE ANA DONIN FELIPETTO E OUTROS
Adv. : Dr(s). EDUARDO OLEINIK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
"Julgando parcialmente procedentes os presentes embargos à
execução.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.05.000210-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DORIVAL INACIO FERNANDES
Adv. : Dr(s). RAFAEL REAMI VIEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
"JULGANDO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO,
para fins de extinguir o feito com julgamento de mérito.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.05.005307-6 - TECNOFONE COMERCIO DE EQUI-
PAMENTOS TELEFONICOS LTDA ME E OUTRO X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). INES AP. DE PAULA DIAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
"Julgando improcedente o pedido principal de extinção da exe-
cução fiscal e julgando procedente o pedido subsidiário de re-
dução do valor exequendo.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.05.003143-3 - COOPERATIVA CENTRAL AGROPE-
CUARIA DE DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO E

ECONOMICO LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). DANIELLE DE CASSIA MEASSI, ROBERTO
WYPYCH JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "1. Tendo em vista que já houve o
decurso de mais de 40 dias do protocolo da petição da embar-
gante (fl.17), intime-se-a para que, no prazo de dez dias, emen-
de a inicial, apresentando documento de procuração, sob pena
de indeferimento da petição inicial. 2. Intime-se.

EMBARGOS DE TERCEIRO

2004.70.05.001761-1 - JOICE MARIA YAMASHITA X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "1. Indefiro o pedido de arquiva-
mento provisório feito pela executada às fls. 13/33, eis que tal
providência se mostra aplicável diante da inexistência de bens
passíveis de penhora, situação que não resta comprovada nos
autos...

EXECUCAO FISCAL

2004.70.05.001249-2 - FAZENDA NACIONAL. X MILTON
RUPPEL E CIA LTDA
Adv. : Dr(s). YVES CONSENTINO CORDEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "1. Ante a ausência de prelimina-
res a serem analisadas, dou por saneado o feito. 2. Defiro o
pedido de produção de prova oral para tomada do depoimento
pessoal do Autor e oitiva de testemunhas requerido pela UNIÃO
à fls. 412 e 420. 3. Designo o dia 21 de julho de 2004, às 16
horas, para realização da audiência de instrução e julgamento,
onde será tomado o depoimento pessoal do Autor. 4. Expeça-se
carta precatória ao Juízo Estadual de Corbélia/PR para oitiva
da testemunha arrolada pela UNIÃO... 6. Intimem-se as partes
na pessoa dos respectivos procuradores e o Autor pessoalmen-
te, por mandado.

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.007349-0 - JOEL RAINI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO TANURI MENDES

Cascavel, 02 de julho de 2004

Felini de Oliveira Wanderley
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA PRFOZ01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO NR. 130/2004

Sentenças,despachos e decisões proferidas pela MMa. Juíza
Federal SILVIA REGINA SALAU BROLLO e pelo MM.
Juiz Federal Substituto RAPHAEL CAZELLI DE ALMEI-
DA CARVALHO, ambos da 1ª Vara Federal de Foz do Igua-
çu-Pr.
------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

2.Intimem-se as partes para especificarem, de forma justifica-
da, em 05(cinco) dias, as provas que pretendem produzir."

ACAO DIVERSA

2002.70.02.003545-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANA-
TEL E OUTROS
Adv. : Dr(s). JEFERSON THIAGO SBALQUEIRO LOPES,
ADILSON DE CASTRO JUNIOR, HIRAN JOSE DENES VI-
DAL, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, IZABELA CRISTINA
RUCKER CURI, ALEXANDRE DITZEL FARACO, VERGI-
LIO EMILIO FLORIANI JR

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

Intime-se a parte autora para, em 10(dez) dias, esclarecer se
pretende efetuar o depósito dos encargos mensais do mútuo e,
em caso positivo, efetivá-lo."

ACAO ORDINARIA

2003.70.02.004405-0 - ANTONIO CARLOS DE MELO COR-
REA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). MOYSES GRINBERG

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

Intimem-se os autores desta sentença e, sendo o caso, para a
apresentação de contra-razões."

ACAO ORDINARIA

2003.70.02.004634-3 - MARIA LONI KOJUNSKI E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MILTON PIRES MARTINS

------------------------------------------- ---------------------

"No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

"(...) Em razão do exposto, reconheço a prescrição da preten-
são em relação ao período anterior a 14.07.1973 e julgo parci-
almente procedente a demanda para condenar a CEF a pagar
aos autores as diferenças relativas aos juros creditados e aos
juros progressivos devidos na forma da Lei nº 5.107/71 (art. 4),
a partir de 14.07.1973.
Os valores devidos serão atualizados monetariamente até o
momento do pagamento com base nos índices próprios do FGTS
(JAM), incluídos os expurgos do IPC de que trata a súmula 252
do STJ.
Os juros de mora, fixados em 1% ao mês, serão computados a
partir da citação.
Condeno a CEF ao pagamento dos honorários advocatícios que,
com fundamento no art. 20, § 4o, do CPC, fixo em 10% sobre
o valor da condenação, bem como ao ressarcimento das custas
processuais adiantadas pelos autores.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a começar pela requeri-
da. Apresentado recurso ou decorrido o prazo legal, intimem-
se os autores desta sentença e, sendo o caso, para a apresenta-
ção de contra-razões.

ACAO ORDINARIA

2003.70.02.004634-3 - MARIA LONI KOJUNSKI E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MILTON PIRES MARTINS

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

... 3.Evidenciada a incompetência absoluta deste juízo para o
processamento da ação executória e dos embargos contra ela
interpostos, declino da competência e determino a remessa de
ambas as ações para o Juízo Distribuidor da Circunscrição Ju-
diciária de Santo Angelo/RS. 5.Intimem-se. Decorrido o prazo
recursal, cumpra-se a determinação supra.

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2003.70.02.007406-5 - CLEUSA MARIA DA ROCHA VIEI-
RA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO ANTUNES CAVALHEIRO, IGOR
LEANDRO SA

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

Reputo que as provas constantes nos autos são suficientes para
julgamento do pedido.Assim, registrem-se para sentença."

ACAO ORDINARIA

2003.70.02.007790-0 - VERONES SAVIO STROCHEIN FER-
REIRA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIA CANZI

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

... Assim sendo, indefiro o pedido de suspensão do processo
para regularização da representação procesual formulado pela
União. 2.Especifiquem as partes, de forma fundamentada,sob
pena de indeferimento, as provas que pretendem produzir."

ACAO ORDINARIA

2003.70.02.007806-0 - MAGNO LUIZ VARELA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO TANURI MENDES

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

3.Dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias."

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.02.008333-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PEDRO JOSE MARTINEZ
Adv. : Dr(s). RUBENS PRATES JR

2003.70.02.008386-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE EUCLIDES FERREIRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARLENE DE LIMA MARTINS

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

4.Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para que
se manifeste, no prazo de10(dez) dias. 5.Após, considerando-
se que a matéria revela-se eminentemente de direito, nos ter-
mos do artigo 330, I, do CPC, registrem-se para sentença."

ACAO ORDINARIA

2004.70.02.000807-3 - JOSE BATISTA DE MELO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IRACELE GALLI DE SOUZA, WASHINGTON
LUIZ STELLE TEIXEIRA

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

Intime-se a ré da sentença e para contra-razões, se o caso."

Varas Federais de
Foz do Iguaçu
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ACAO ORDINARIA

2004.70.02.001284-2 - ELIZABETE GOMES DA COSTA X
UNIVERSIDADE SANTA CRUZ DO SUL - UNISC
Adv. : Dr(s). ELTOR BREUNIG, NEIMAR SANTOS DA SIL-
VA

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

"(...) Diante do exposto, extingo o processo sem julgamento do
mérito, face a carência da ação por falta de suas condições, ou
seja, legitimidade ativa e interesse processual, nos termos do
art. 267, VI, do CPC.
Denego os benefícios da assistência judiciária gratuita à auto-
ra, que pleiteia direito alusivo à sua filha que estuda em facul-
dade particular, o que demonstra que pode arcar com as custas
processuais. Condeno a parte autora em custas processuais e
honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do
valor da causa.
A autora arcará com os honorários do defensor dativo, que fixo
no valor mínimo constante da Resolução nº 281, de 15 de outu-
bro de 2002, alterada pela Portaria nº 1, de 2 de abril de 2004,
do Conselho da Justiça Federal.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes iniciando-se pela
autora. Apresentado recurso ou decorrido o prazo, intime-se a
ré da sentença e para contra-razões, se o caso.

ACAO ORDINARIA

2004.70.02.001284-2 - ELIZABETE GOMES DA COSTA X
UNIVERSIDADE SANTA CRUZ DO SUL - UNISC
Adv. : Dr(s). DENER PAULO MARTINI

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

"(...) A matéria foi devidamente analisada naquela oportunida-
de e, como a situação se mantém inalterada, não há razões para
alterar o sentido da decisão.
III. Dispositivo
Diante do exposto, julgo parcialmente procedente a demanda e
confirmo a medida liminar anteriormente concedida para asse-
gurar a prática do ato administrativo relacionado à vistoria fi-
tossanitária das mercadorias descritas na inicial.
Sem honorários advocatícios, conforme súmulas 512 do Supre-
mo Tribunal Federal e 105 do Superior Tribunal de Justiça.
Como a impetrante sucumbiu de parte mínima do pedido, a
União arcará com as custas processuais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a começar pela União
(AGU). Oficie-se.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.02.001859-5 - IMPORTADORA DE FRUTAS LA
VIOLETERA LTA X CHEFE DO SERVICO DE VIGILAN-
CIA AGROPECUARIA DO MINISTERIO DA AGRICULTU-
RA EM FOZ DO IGUACU-PR.
Adv. : Dr(s). JORGE AUGUSTO MATOS

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

6.Abra-se vista à autora para a réplica, no prazo de 10(dez)
dias."

ACAO ORDINARIA

2004.70.02.002774-2 - KEILA PACZKOWSKI VISBISQUE
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JULIANE BUBLITZ FERREIRA

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

4.Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para que
se manifeste, no prazo de10(dez) dias. 5.Após, considerando-
se que a matéria revela-se eminentemente de direito, nos ter-
mos do artigo 330, I, do CPC, registrem-se para sentença."

ACAO ORDINARIA

2004.70.02.003458-8 - GENUARIO FELIPE EFFGEN - ES-
POLIO E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA PAULA MARCHANTE

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

Dessa forma, a autoridade impetrada não poderá deixar de ex-
pedir Certidão Positiva com efeitos de Negativa em razão da
exação discutida nestes autos.
Não prospera, porém, o pedido da impetrante de realizar, desde
já, a compensação dos créditos cuja exigibilidade está suspen-
sa. E indefiro tal requerimento com fundamento na súmula 45,
do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, que assim dispõe:
descabe a concessão de liminar ou de antecipação de tutela
para a compensação de tributos (DJ-Seção 2, de 14-01-98,
p.329), corroborada pelo art. 170-A, do Código Tributário Na-
cional.
Dessa forma, acolho os embargos de declaração interpostos para
aclarar a decisão da fl. 76, reconhecendo expressamente o di-
reito da impetrante de obter o desembaraço de mercadorias que
vier a importar em data futura, e para que não lhe seja negada a
expedição de CPD-EN. Intime-se.
3. Oficie-se à autoridade impetrada retificando o teor do ofício
da fl. 82, esclarecendo que este Juízo concedeu o direito da
impetrante de obter CPD-EN.
4. Cumpra-se o item 1, parte final, do despacho da fl. 59, e o
item 6 da decisão da fl. 76.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.02.003497-7 - TEXTIL RENAUX S/A X DELEGA-
DO DA RECEITA FEDERAL EM FOZ DO IGUACU - PR E
OUTRO
Adv. : Dr(s). JOÃO JOAQUIM MARTINELLI

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

1.Tendo sido trazido pela União o auto de infração e termo de
guarda fiscal do veículo(fl.55), intime-se o Autor para emen-
dar a inicial, no prazo de 10(dez) dias, adequando-a aos funda-
mentos que embasaram a apreensão do veículo, quais sejam os
Decretos-Lei ns. 37/66 e 1.455/76(fl.22), regulamentados pelo
novo Regulamento Aduaneiro. 2.Cumprida a determinação su-
pra, voltem para análise do pedido de tutela antecipada.No si-
lêncio, registrem-se para sentença."

ACAO ORDINARIA

2004.70.02.003632-9 - FHARAO TURISMO LTDA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

3. Diante do exposto, defiro parcialmente a liminar, para a li-
beração do veículo em depósito ao impetrante, após efetuada a
caução do valor cobrado a título de multa. Intime-se a impe-
trante desta decisão, bem como para, no prazo de 10 (dez) dias,
atribuir à causa valor compatível com o conteúdo econômico
pretendido na demanda, recolhendo a diferença das custas ju-
diciais.
Comprovado o depósito e assinado o termo em juízo, oficie-se
à autoridade impetrada, para que promova a liberação do cole-
tivo, e notifique-a para prestar as informações que tiver, no
prazo de 10 (dez) dias.
4. Oficie-se também ao órgão do DETRAN em que o veículo
está registrado, para que não transfira a sua propriedade até
ulterior deliberação deste Juízo.
5. Em seguida, remetam-se os autos ao Ministério Público Fe-
deral.
6. Ao final, retornem os autos conclusos para sentença.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.02.003853-3 - MIRTA TURISMO LTDA X DELEGA-
DO DA RECEITA FEDERAL EM FOZ DO IGUACU - PR
Adv. : Dr(s). GEREMIAS WASHINGTON DO ESPIRITO
SANTO

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

Assim, embora presente o dano de difícil reparação, não vis-
lumbro a verossimilhança das alegações, devendo a liminar ser
indeferida.
3. Em virtude do exposto, indefiro o pedido de antecipação de
tutela. Intime-se a Autora desta decisão, bem como para, no
prazo de 10 (dez) dias, atribuir à causa valor compatível com o
conteúdo econômico pretendido na demanda, recolhendo a di-
ferença das custas processuais.
4. Aguarde-se a resposta da União.
5. Após, intimem-se as partes para dizer se pretendem produzir
provas, no prazo de 05 (cinco) dias, especificando-as e justifi-
cando-as.

ACAO ORDINARIA

2004.70.02.003982-3 - R C RIO TURISMO LTDA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). AMANDA GIMENES DE CASTRO COUTINHO

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

Assim, embora presente o periculum in mora, está afastada a
presença do fumus boni iuris, devendo a liminar ser indeferida.
3. Diante do exposto, indefiro a liminar. Intime-se a impetrante
desta decisão, bem como para, no prazo de 10 (dez) dias, atri-
buir à causa valor compatível com o conteúdo econômico pre-
tendido na demanda, recolhendo a diferença das custas judici-
ais.
4. Retifique-se a autuação, excluindo do pólo ativo da deman-
da João Maria Bueno.
5. Aguarde-se o transcurso do prazo para a complementação
das informações.
6. Após, com ou sem manifestação do impetrado, remetam-se
os autos ao Ministério Público Federal, vindo os autos em se-
guida conclusos para sentença.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.02.004185-4 - GRECIA TRANSPORTE E TURISMO
LTDA - ME E OUTRO X DELEGADO DA RECEITA FEDE-
RAL EM FOZ DO IGUACU
Adv. : Dr(s). JULIO CLIMACO DE VASCONCELOS JUNI-
OR

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

3. Para que se possa analisar o pedido de assistência judiciária
gratuita, junte a parte autora declaração de que não pode arcar
com as despesas processuais em prejuízo de seu sustento pró-
prio ou de sua família, ou traga aos autos procuração outorgan-

do poderes ao procurador judicial para que pleiteie tal benefí-
cio. Prazo: 10 dias, sob pena de cancelamento da distribuição,
em 30 (trinta) dias, se não recolhidas as custas processuais.
Cumprida a determinação, fica deferido o benefício da assis-
tência judiciária gratuita na forma da Lei 1.060/50.
4. No mesmo prazo, deverá o autor indicar os nomes e a locali-
zação dos representantes do MST local que deverão ser citados
para a ação.
5. A Ouvidoria Agrária Nacional é órgão ligado ao Ministério
do Desenvolvimento Agrário e não detém capacidade postula-
tória, motivo pelo qual deverá ser excluída do pólo passivo.
Por outro lado, não é necessária a citação da União em lugar da
Ouvidoria Agrária Nacional. Isto porque o contrato de assenta-
mento foi firmado com o INCRA, assim como o acordo das fls.
07-09 estabeleceu a desocupação da área até a conclusão de
investigações que ficaram a cargo do INCRA. Desse modo e
sendo o INCRA uma autarquia federal, está legitimado para
responder a ação.
6. Cumpridos os itens anteriores, citem-se os réus.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.02.003829-6 - SEBASTIAO LUIZ DOS SANTOS X
ANTONIO DE TAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROGERIO MARTINS ALBIERI

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

Assim, embora presente o periculum in mora, está afastada a
presença do fumus boni iuris, devendo a liminar ser indeferida.
3. Em razão do exposto, indefiro a liminar. Intime-se a impe-
trante desta decisão, bem como para, no prazo de 10 (dez) dias,
atribuir à causa valor compatível com o conteúdo pretendido
na demanda, recolhendo a diferença das custas processuais.
4. Oficie-se à autoridade coatora solicitando cópia dos termos
de apreensão das mercadorias.
5. Aguarde-se o transcurso do prazo para a complementação
das informações.
6. Após, com ou sem manifestação do impetrado, remetam-se
os autos ao Ministério Público Federal, vindo os autos em se-
guida conclusos para sentença.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.02.004376-0 - ELIANO DOS REIS GOMES NUNES
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM FOZ DO IGUA-
CU
Adv. : Dr(s). NILTON CARDOSO DAS NEVES

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

2. Não vejo inconveniência em aceitar o depósito judicial do
encargo mensal, nos termos pretendidos na exordial. É possí-
vel aplicar-se, por analogia, o disposto no art. 899, § 1o do
Código de Processo Civil, que permite a liberação dos depósi-
tos para o credor. Assim, o depósito pretendido não prejudica o
credor, que poderá levantá-lo e amortizá-lo no débito. Aliás,
lhe é até favorável, já que receberá, antecipadamente, uma par-
te do débito.
De outro lado, não há que se falar em prejuízo para o credor
com a via ordinária porque a consignatória tem natureza dúpli-
ce: dar-lhe-ia um título executivo se improcedente o pedido.
Ora, o credor já possui título executivo extrajudicial: o contra-
to. Assim, para exigir eventuais diferenças porventura existen-
tes entre o valor devido e o depositado, bastará ao credor pro-
mover a execução do contrato observando o valor estipulado
na ação de rito ordinário.
Por fim, não há perigo de irreversibilidade.
3. Quanto à inscrição em cadastros restritivos de crédito, adoto
o entendimento fixado pelo E. Superior Tribunal de Justiça no
sentido de que "é cabível o deferimento de liminar para obstar
a inscrição do nome do devedor nos órgãos de proteção ao cré-
dito, pendendo de decisão judicial a definição do valor da dívi-
da" (Agravo Regimental em Medida Cautelar nº 1626-RS - 4ª T
- Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira - DJU 28.6.99, p 112).
4. Diante do exposto, antecipo parcialmente os efeitos da tute-
la pretendida na exordial e:
a)defiro o depósito do montante que a Autora entende correto,
devidamente atualizado segundo seus próprios critérios, fican-
do esta ciente de que o depósito será imediatamente liberado
ao agente financeiro para a amortização do débito e de que só
está desobrigada da mora quanto ao valor efetivamente deposi-
tado;
b)determino à CEF que se abstenha de inscrever a Autora em
cadastros de proteção ao crédito e no CADIN e, caso já o tenha
feito, promova a retirada no prazo máximo de 5 (cinco) dias,
sob pena de lhe ser aplicada multa diária no valor de R$ 100,00
(cem reais), a qual reverterá em favor da Autora.
5. Intimem-se a Autora para efetuar o depósito em 5 (cinco)
dias.
6. Cumprido o item anterior, cite-se e intime-se a CEF. O cum-
primento da antecipação dos efeitos da tutela poderá ser com-
provado concomitante à contestação.
7. Com a contestação, abra-se vista à Autora para apresentar
réplica em 10 (dez) dias.
8. Na seqüência, intimem-se as partes para especificarem, de
forma fundamentada, sob pena de indeferimento, as provas que
pretendem produzir.

ACAO ORDINARIA

2004.70.02.004462-4 - EDNA DE SOUZA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RAFAEL CRISTIANO BRUGNEROTTO

------------------------------------------- ---------------------

"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

1. Intime-se o autor para regularizar sua representação proces-
sual no prazo de 10 (dez) dias. É que a procuração e o substa-
belecimento existentes nos autos (fls. 13 e 14) informam que o
procurador judicial do autor é apenas o Dr. Orival Correa de
Siqueira Júnior, mas quem subscreve a petição inicial é Dra.
Juliane Bublitz Ferreira.
2. Conforme já decidiu o STJ, "nas ações relativas ao reajuste
das prestações da casa própria adquirida pelo Sistema Finan-
ceiro da Habitação, em que se discute cláusula contratual, o
valor da causa deve corresponder à diferença entre a atualiza-
ção exigida pelo agente financeiro e aquele pretendido pelo
mutuário" (2a Turma, RESP nº 161339/SE, Rel. Min. Francis-
co Peçanha Martins, DJ 18/06/2001). Dessa forma, intime-se o
autor para que, em 10 (dez) dias, atribua à causa valor compa-
tível com a diferença entre o montante que entende devido e
aquele exigido pelo agente financeiro, procedendo ao recolhi-
mento das custas remanescentes em 30 (trinta) dias, sob pena
de ser cancelada a distribuição.
3. O autor, mutuário do Sistema Hipotecário, objetiva revisar o
valor do saldo devedor do financiamento firmado com a CEF
ao argumento de que contém excesso.
Pleiteia, em antecipação dos efeitos da tutela, provimento que
proíba o agente financeiro de incluir seu nome em cadastros
restritivo ao crédito, sob pena de multa cominatória, bem como
que o impeça de executar extrajudicialmente o contrato (DL
70/66).
3.1 Quanto à inscrição em cadastros restritivos de crédito, ado-
to o entendimento fixado pelo E. Superior Tribunal de Justiça
no sentido de que "é cabível o deferimento de liminar para obs-
tar a inscrição do nome do devedor nos órgãos de proteção ao
crédito, pendendo de decisão judicial a definição do valor da
dívida" (Agravo Regimental em Medida Cautelar nº 1626-RS -
4ª T - Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira - DJU 28.6.99, p
112).
3.2 No que toca à execução do contrato, comungo do entendi-
mento do E. Tribunal Regional Federal da 4a Região segundo o
qual discutindo-se previamente questões relacionadas ao cum-
primento do contrato firmado entre as partes em ação judicial,
deve ser suspensa execução extrajudicial promovida posterior-
mente, ficando, desde logo, resguardada a possibilidade da exe-
cução judicial. (AI 1999.04.01.048736-7/PR, 3a T. TRF/4a R,
rel. Juíza Marga Inge Barth Tessler, DJ2, n.º 71-E, 12/04/2000,
p. 208).
3.3 Diante do exposto, antecipo os efeitos da tutela para deter-
minar à CEF que se abstenha de inscrever o nome do autor em
cadastros de proteção ao crédito e no CADIN e, caso já o tenha
feito, promova a retirada no prazo máximo de 5 (cinco) dias,
sob pena de lhe ser aplicada multa diária no valor de R$ 100,00
(cem reais), a qual reverterá em favor do autor. Determino, ain-
da, que se abstenha de promover a execução extrajudicial do
contrato (DL 70/66) enquanto perdurar a ação e, caso já tenha
sido promovida, suspendo o seu curso, bem como o efeito dos
leilões porventura realizados.
4. Cumpridos os itens 1 e 2, cite-se e intime-se a CEF. O cum-
primento da medida cautelar poderá ser comprovado concomi-
tante à contestação.
5. Com a contestação, abra-se vista ao autor para a réplica, no
prazo de 10 (dez) dias.
6. Na seqüência, intimem-se as partes para especificarem, de
forma fundamentada e sob pena de indeferimento, as provas
que pretendem produzir.

ACAO ORDINARIA

2004.70.02.004373-5 - ANTONIO CARLOS DE SALLES
AGUIAR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLA ADRIANE PINTO MARAN

FOZ DO IGUAÇU, 1º/07/2004

Wagner Caetano Bruginski
Diretor de Secretaria

1a Vara Federal de Foz do Iguaçu/Pr

SECRETARIA DA PRFOZ01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO NR. 134/2004

Sentenças,despachos e decisões proferidas pela MMa. Juíza
Federal SILVIA REGINA SALAU BROLLO e pelo MM.
Juiz Federal Substituto RAPHAEL CAZELLI DE ALMEI-
DA CARVALHO, ambos da 1ª Vara Federal de Foz do Igua-
çu-Pr.
-----------------------------------------
"Conforme Provimento nº 05 de 20/06/2003 artigo 106,item 27
:"Retornando os autos
da Instância Superior, intimar as partes para requererem o que
entenderem de direito, em 15 dias, apresentando desde logo os
cálculos de liquidação, se for o caso"

MANDADO DE SEGURANCA

98.10.14298-6 - EXPORTADORA DE TECIDOS GUARACY
LTDA X DELEGADA DA RECEITA FEDERAL EM FOZ DO
IGUACU/PR
Adv. : Dr(s). JOSE FAUSTINO ALVES

ACAO ORDINARIA

2000.70.02.002269-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SIDNEY JOSE ALCANTARA
Adv. : Dr(s). FLAVIA MAGNONI DOS SANTOS

2000.70.02.004601-9 - GERMANO EGEVARTH X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELAINE MENDONCA CRIVELINI

2001.70.02.002450-8 - COMERCIAL DE CALCADOS E
MANUFATURADOS COLIBRY LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

2002.70.02.002878-6 - VONEI CAPELETI BOFF X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
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Adv. : Dr(s). CARLOS HENRIQUE ROCHA

2002.70.02.007793-1 - RAMAO VAINER FUCKS ACOSTA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS HENRIQUE ROCHA

2003.70.02.009811-2 - GERMANO LEON SOSA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RICARDO SILVA FUNARI

-----------------------------------------
"Conforme Provimento nº 05 de 20/06/2003 artigo 106,item 06
:"Intimação da parte ccontrária para manifestar-se em 05(cin-
co) dias, sempre que forem juntados novos documentos, nos
termos do art. 398, do CPC. "

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.000021-1 - MIGUEL DE CARVALHO - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MANOEL MONTEIRO DE ANDRADE

........................................... ........................
"Conforme Provimento nº 05 de 20/06/2003, da Corregedoria
Geral da Justiça Federal da 4ª Região, art. 206, item 5 e 5.1:
"Apresentada contestação, intimação do(a) autor(a) para mani-
festação, em 10(dez) dias" "Com ou sem apresentação da répli-
ca, intimação das partes para especificarem, de forma justifica-
da, em 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir."
Prazo: 10(dez) dias.

ACAO ORDINARIA

2004.70.02.001700-1 - LG TURISMO LTDA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JOSE MARCELO N TEIXEIRA

2004.70.02.002302-5 - ALDO LUIS HOTA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). RICARDO FERREIRA DAMIAO JUNIOR

2004.70.02.002303-7 - LUIZ CLAUDIO CASAGRANDE X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO FERREIRA DAMIAO JUNIOR

2004.70.02.002687-7 - MARINALVA ARAGAO PIRES X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLEDY GONCALVES SOARES DOS SANTOS

-----------------------------------------
"Conforme Provimento nº 05 de 20/06/2003 artigo 106,item 21
:"Abrir vista ao autor cartas e certidões negativas dos oficiais
de justiça ."

CARTA PRECATORIA

2004.70.02.003854-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DIRCEU GONCALVES DE QUADROS
Adv. : Dr(s). MARIA ADRIANA PEREIRA, PAULO SERGIO
GUEDES

-----------------------------------------
"Conforme Provimento nº 05 de 20/06/2003 artigo 106,item 32
:"Intimação para vista dos autos, e nada sendo requerido, o re-
torno ao arquivo. "

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

2002.70.02.001508-1 - ASSOCIACAO COMERCIAL INDUS-
TRIAL E AGRICOLA DE SAO MIGUEL DO IGUACU X
TELEPAR BRASIL TELECOM E OUTRO
Adv. : Dr(s). CARLOS LADIMIR ESTEVES

FOZ DO IGUAÇU, 02/07/2004

Wagner Caetano Bruginski
Diretor de Secretaria

1a Vara Federal de Foz do Iguaçu/Pr

EDITAL Nº 029/2004

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 20 (VINTE)
DIAS. A DOUTORA TANI MARIA WURSTER, MM.ª JUÍ-
ZA FEDERAL SUBSTITUTA DA 1ª VARA CRIMINAL DE
FOZ DO IGUAÇU-PR, NA FORMA DA LEI,

FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que, perante este Juízo e Secretaria, se proces-
sam os autos de Execução Penal nº 2003.70.02.003757-3, em
que figura como exeqüente o Ministério Público Federal e exe-
cutado Antonio Rodrigues da Silva Neto, brasileiro, nascido
aos 14.06.1968 em São Tomé/RN, CI/RG n.º 8.560.785-5 SSP/
PR e CPF/MF n.º: prej., filho de José Ramos da Silva e de
Francisca Xavier da Silva. Como o executado referido, encon-
tra-se em lugar incerto e não sabido, não sendo por isso possí-
vel intimá-lo pessoalmente, INTIMA-O por meio do presente,
para que compareça perante este Juízo, localizado na Rua Ed-
mundo de Barros, 1989, Jardim Naipi, no dia 21 (vinte e um)
de setembro de 2004, às 15h45min (quinze horas e quarenta e
cinco minutos), para a realização de sua audiência admonitó-
ria, sendo que, caso não possa comparecer à audiência, deverá
justificar sua ausência no prazo de 10 dias (contados da data da
audiência), sob pena de conversão, nos termos do artigo 44, §
4º, do Código Penal, bem como INTIMA-O para que efetue o
pagamento da prestação pecuniária, no valor de R$ 703,68 (se-
tecentos e três reais e sessenta e oito centavos), no prazo de
quinze dias e, finalmente, NOTIFICA-O de que tem direito à
assistência de advogado por ele constituído. E, para que che-
gue ao conhecimento de todos e principalmente do executado,
mandou a MM.ª Juíza passar o presente Edital, que será afixa-
do em lugar de costume desta Vara e publicado no Diário Ofi-
cial do Estado do Paraná. O prazo deste, que começará a fluir
da data da publicação, terá transcorrido assim que decorram os

20 (vinte) dias fixados em epígrafe e, assim, perfeita estará a
INTIMAÇÃO. Expedido aos 23 de junho de 2004, eu
______Fernando Manoel dos Santos, Técnico Judiciário, digi-
tei, e eu ____________Ana Paula Sala Moreno, Diretora de
Secretaria, em exercício, da 1ª Vara Federal Criminal de Foz
do Iguaçu/PR, conferi e subscrevi.

Tani Maria Wurster
Juíza Federal Substituta

SEGUNDA VARA FEDERAL CRIMINAL DE FOZ DO
IGUAÇU
Juiz Federal: ANTÔNIO CÉSAR BOCHENEK
Juiz Federal Substituto: GUEVERSON ROGÉRIO FARIAS
BOLETIM DE INTIMAÇÃO nº 32/2004

No processo abaixo mencionado foi proferido o despacho a
seguir transcrito, do qual fica a Defesa intimada por meio da
publicação deste Boletim: “Acolho a promoção ministerial
acostada à fl. 464. Designo, portanto, o dia 25.08.2004, as 14
horas, para a audiência de interrogatório do réu Salvador
Mendieta Nunez. Considerando que o réu constituiu, em prin-
cípio, advogado nos autos (fl. 450), intime-se o réu, por inter-
médio de seu defensor, a fim de que compareça neste Juízo
para a audiência ora designada.”
Ação Penal nº 2003.70.02.000426-9
Partes: (MPF X Salvador Mendieta Nunez)
Advogado(a): Jairo Moura - OAB/PR 22362
——————————————————————
No processo abaixo mencionado foi proferida a sentença (parte
conclusiva) a seguir transcrita, da qual fica a Defesa intimada
por meio da publicação deste Boletim: “Ante o exposto, com
fulcro no artigo 107, inciso IV, 1ª parte, do Código Penal e
artigo 61 do Código de Processo Penal, DECLARO EXTINTA
A PUNIBILIDADADE do réu WALDIR MANETTA, em relação
ao crime previsto no artigo 334, §1º, “c”, do Código Penal...
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”
Ação Penal nº 94.101.1428-4
Partes: (MPF X Waldir Manetta e outro)
Advogados:
José Alves dos Santos Junior - OAB/PR 16069
Moacyr Magno Ratier Chacur - OAB/SP 70994
José Ricardo Favretto - OAB/SP 52397
——————————————————————
No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa intimada acerca da abertura do prazo
previsto no artigo 499 do Código de Processo Penal.
Ação Penal nº 2000.70.02.001986-7
Partes: (MPF X Ricardo Antonio Ribeiro e outros)
Advogado(a): Umbelina Zanotti - OAB/PR 21006
——————————————————————
No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa intimada para a apresentação das contra-
razões ao recurso, no prazo constante do artigo 588 do Código
de Processo Penal.
Recurso em Sentido Estrito nº 2004.70.02.000539-4
Partes: (MPF X Angelica Rodrigues Guarniere)
Advogado(a): Amanda Gimenes de Castro Coutinho - OAB/
PR 33007
——————————————————————
No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa intimada de que foi designado o dia
24.08.2004, as 16h15min, para a audiência de inquirição da
testemunha de acusação José Carlos de Abrantes Ferreira, bem
como de que foi expedida a Carta Precatória n.º 239/04, para a
Subseção Judiciária de Maceió/AL, a fim de que seja inquirida
a testemunha de acusação José Eduardo dos Santos, e a Carta
Precatória n.º 240/04, para a Subseção Judiciária de Cascavel/
PR, a fim de que seja inquirida a testemunha de acusação Ade-
mar Rodrigues. O andamento processual das referidas Cartas
Precatórias deverá ser acompanhado diretamente nos respecti-
vos Juízos Deprecados, intependentemente de novas intima-
ções.
Ação Penal nº 2001.70.02.003006-5
Partes: (MPF X Joao Carlos de Queiroz)
Advogado(a): Elio Massao Kawamura - OAB/PR 21399
——————————————————————
No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa intimada acerca da abertura do prazo
previsto no artigo 500 do Código de Processo Penal.
Ação Penal nº 2002.70.02.002152-4
Partes: (MPF X Fabiano Boito e outros)
Advogados:
Aldriano Ribeiro Negrão - OAB/PR 20222
Ary de Souza Oliveira Junior - OAB/AC 2159
——————————————————————
No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa intimada acerca da abertura do prazo
previsto no artigo 500 do Código de Processo Penal.
Ação Penal nº 2000.70.02.004375-4
Partes: (MPF X Pedro Luis da Silva)
Advogado(a): José Carlos Vital - OAB/SP 134034
——————————————————————
No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa intimada de que foi designado o dia
25.08.2004, às 14h30min, para a realização da audiência de
suspensão condicional do processo, na forma do artigo 89 da
Lei n.º 9099/95, ou de interrogatório do réu.
Carta Precatória nº 2004.70.02.003059-5
Partes: (MPF X Mohamad Fayez Barakat)
Advogado(a): José dos Passos Oliveira Santos - OAB/PR 24387
——————————————————————
No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa intimada de que foi expedida a Carta
Precatória n.º 275/04, para a Comarca de Faxinal/PR, a fim de
que sejam inquiridas as testemunhas arroladas na defesa prévia
Adilson Ramos e Senedir Godoy Desidério, cujo andamento
processual deverá ser acompanhado diretamenteo no Juízo
Deprecado, independentemente de novas intimações
Ação Penal nº 2003.70.02.004951-4
Partes: (MPF X Reni Francisco de Paula)
Advogado(a): Emerson Ricardo Galiciolli - OAB/PR 17090
——————————————————————

SECRETARIA DA PRLON01

Boletim de Intimação nº 198/2004

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELO MM.
JUIZ FEDERAL DR OSCAR ALBERTO MEZZAROBA
TOMAZONI E PELA MM. JUIZA FEDERAL SUBSTITU-
TA DRA. NAIR CRISTINA CORADO PIMENTA DE CAS-
TRO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: "Concedo a dilação do prazo por mais 10(dez) dias,
conforme requerido à fl.164, para a parte autora dar cumpri-
mento ao despacho da fl.157".

ACAO ORDINARIA

98.20.11278-8 - COMERCIAL ARAPONGAS DE VEICULO
NACIONAL LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILSON NALDO GRUBE FILHO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: "1- Concedo os benefícios da Assistência Judiciária
Gratuita, nos termos da Lei n. 1060/50 e suas alterações.
2 - O Espólio de CESARIO GUILHEN URTADO pleiteia a
devolução das diferenças em contas poupanças. Contudo, não
foram coligidas aos autos documentos passíveis de comprovar
que o processo de inventário ainda se encontra em andamento.
Assim, à parte autora para que regularize a representação pro-
cessual. Acaso comprove que o procedimento ainda se encon-
tra em processamento, para que seja regularizada a representa-
ção processual, deve a parte exeqüente apresentar inventarian-
te autalmente habilitado(a) em processo de inventário ou so-
brepartilha, ou, para que seja acolhida a habilitação dos her-
deiros do referido 'de cujus', caso seja comprovada a inexistên-
cia de inventário em andamento, deverá promover a habilita-
ção dos respectivos sucessores, nos termos do art. 1060 e se-
guintes do CPC. No caso de habilitação, deverá se emendada a
inicial, substituindo o nome do referido Espólio pelos nomes
dos herdeiros e suas respectivas procurações.
3 - Caso haja processo de inventário ainda em andamento, de-
verá a parte autora regularizar a representação processual do
referido Espólio, colacionando aos autos procuração outorga-
da pelo inventariante, com data posterior a nomeação de In-
ventariante.
4 - Ao SRIP (...).
5 - Para cumprimento das diligências acima determinadas, con-
cedo o prazo de 30(trinta) dias".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.01.005519-4 - CESARIO GUILHEN URTADO - ES-
POLIO e Outro X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SERGIO HENRIQUE GOMES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: "1 - Ao advogado da parte exeqüente para que subs-
creva a petição às fls. 03/06, sob pena de indeferimento da exor-
dial.
2 - Tendo em vista os extratos encartados às fls. 11/17, à parte
exeqüente para apresentar documento hábil a comprovar que a
conta é solidária, juntando aos autos cópia da ficha de sua aber-
tura.
3 - Para o cumprimento das diligências acima determinadas,
concedo o prazo de 15(quinze) dias".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.01.005466-9 - LOURDES GONCALVES BALAN e
Outro X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VILMA THOMAL

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: "1- Tendo em vista os extratos encartados às fls. 12/
15, bem como 17/18, à parte exeqüente para apresentar docu-
mento hábil a comprovar que a conta é solidária, juntando aos
autos cópia da ficha de sua abertura.
2 - Para o cumprimento da diligência acima determinada, con-
cedo o prazo de 15(quinze) dias".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.01.005722-1 - APARECIDA ANTONIA BIASOLI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE TEODORO ALVES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: "1- Tendo em vista a petição à fl.39, deverá a parte
exeqüente apresentar declaração de que não possui condições
de arcar com as custas processuais e honorários advocatícios,
ou procuração com poderes especiais para que o benefício da
Justiça Gratuita possa ser requerido diretamente por seu advo-
gado, sob pena de indeferimento.
2 - Outrossim, deverá apresentar a Certidão de Óbito da 'de
cujus' MAGDALENA HEINEMANN.
3 - A parte autora apresentou o Termo de Compromisso de In-
ventariante, sem, contudo, demonstrar se o respectivo processo
de inventário continua em andamento. Assim, para que a repre-
sentação seja regularizada, deverá apresentar certidão expedi-
da pelo Juízo, declarando que o processo ainda se encontra em
andamento. Assim, se comprovar que o procedimento ainda se
encontra em processamento, para que seja regularizada a re-
presentação processual, deve a parte exeqüente apresentar in-
ventariante atualmente habilitado(a) em processo de inventário
ou sobrepartilha, ou, acaso comprove o término do inventário,
deverá promover a habilitação dos respectivos sucessores, nos
termos do art. 1060 e seguintes do CPC.
No caso de habilitação, deverá ser emendada a inicial, substi-

tuindo o nome do referido Espólio pelos nomes dos herdeiros e
suas respectivas procurações.
4 - Para o cumprimento das diligências acima determindas,
concedo o prazo de 30(trinta) dias".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.01.004882-7 - MAGDALENA HEINEMANN - ES-
POLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCIO MATI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: "1- Tendo em vista os extratos encartados às fls. 11/
13, à parte exeqüente para apresentar documento hábil a com-
provar que a conta é solidária, juntando aos autos cópia da fi-
cha de sua abertura.
2 - Outrossim, deverá se manifestar sobre a informação encar-
tada à fl.28 dos presentes autos.
3 - Para o cumprimento das diligências acima determinadas,
concedo o prazo de 15(quinze) dias".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.01.005161-9 - FRANCISCO DE ASSIS BORGES e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). BRUNO SACANI SOBRINHO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: "À parte exeqüente para que apresente memória dis-
criminada e atualizada do cálculo, nos termos do artigo 604 do
CPC.
Para tanto, concedo o prazo de 10(dez) dias".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.01.005181-4 - ADELINA ALLIEVI RIZZOTTI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILBERTO RIZZOTTI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: "Defiro o pedido de carga para fotocópia, conforme
requerido à fl.257".

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.001195-1 - VALDIR MANCHINI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). TIRONE CARDOSO DE AGUIAR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: "1- Mantenho a decisão da fl.198.
2 - Recebo o Agravo Retido das fls. 199/205, o qual deverá ser
apreciado pelo Eg. TRF da 4a. Região por ocasião do julga-
mento de eventual recurso de apelação".

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.027725-0 - JOAO APARECIDO GARDIM e Ou-
tro X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ FABIANI RUSSO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: "Ante o requerimento da fl.122, defiro a suspensão do
feito por 180(cento e oitenta) dias".

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.01.004952-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALTAIR MAROSTICA
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: "Intime-se a CEF para que junte aos autos as devidas
publicações do Edital n. 27/2003 (fl.87), tendo em vista o teor
da certidão da fl.90, verso, no prazo de 10(dez) dias".

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.01.011663-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SOLANGE APARECIDA LARANJEIRA e Outros
Adv. : Dr(s). EDUARDO LUIZ CORREIA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: "1- Intimada a apresentar declaração de próprio pu-
nho de que não possui condições de arcar com as custas pro-
cessuais e os honorários advocatícios, ou procuração com po-
deres especiais para que o benefício da Justiça Gratuita possa
ser requerido diretamente por seu advogado, a parte autora apre-
sentou a declaração de fl.18. Todavia, mera análise comparati-
va com a firma constante no instrumento de mandato de fl.12
permite concluir que referida declaração não foi assinada pela
autora.
2 - Desta feita, reitere-se a intimação da parte autora para, no
prazo de 15(quinze) dias, dar fiel cumprimento à determinação
de fl.16, item 2, colacionando aos autos declaração assinada
pela própria parte autora ou procuração com poderes especiais.
3 - Em não sendo possível a apresentação da referida declara-
ção ou da procuração com poderes especiais, deverá a parte
autora, no mesmo prazo, providenciar o recolhimento das cus-
tas iniciais".

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.003495-6 - REGINA MAURA DE OLIVEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU VILELA BERBEL

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: "Diante do conteúdo da certidão lançada à fl.44, ver-
so, intime-se a CEF para que informe sobre o eventual paga-
mento do débito, objeto do acordo declinado nas fls. 37/38, no
prazo de 10(dez) dias".

Varas Federais de
Londrina
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AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.01.015611-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SERGIO ALVES
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: "1- Quanto à adesão ao acordo do FGTS firmada pe-
los autores Antonio Cortez, David Pereira Roberto, Noel Iná-
cio da Silva e Valdemiro Cândido, considerando que o art. 1o.,
p.1o, do Decreto n. 4.777, de 11 de julho de 2003, tornou des-
necessária a homologação judicial da adesão ao acordo previs-
to na LC n. 110/2001 para que seja possível o recebimento dos
valores devidos aos fundiários, entendo despicienda a referida
homologação ante a total ausência de interesse, tanto da parte
autora, quanto da CEF.
2 - Em relação ao Autor João Bertuccy, ante a falta de impug-
nação expressa com relação aos créditos efetuados pela CEF,
reputo cumprida espontaneamente a obrigação emanada do jul-
gado.
3 - Arquivem-se os presentes autos".

ACAO ORDINARIA

98.20.10521-8 - ANTONIO CORTEZ e Outros X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO BARROS MENDES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: "1 - À parte autora para emendar a inicial, atribuindo
valor à causa compatível com o benefício econômico pretendi-
do, procedendo à respectiva complementação das custas inici-
ais.
2 - Para cumprimento das diligências acima determinadas con-
cedo o prazo de 15(quinze) dias".

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.004331-3 - PAULO JOSE DE OLIVEIRA e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO EVANIR TESCARO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: "1- Convertido o julgamento em diligência foi deter-
minada a remessa dos autos à Contadoria para elaboração de
cálculo demonstrativo, conforme despacho da fl.281. Contudo,
dada a complexidade da matéria sob discussão, verifico que os
cálculos elaborados pela Contadoria não se monstrariam sufi-
cientes para elucidar satisfatoriamente a controvérsia, especi-
almente ante a teor das impugnações apresentadas.
2 - Assim, torno sem efeito o despacho da fl.281, exceto o item
1 e determino a produção da prova pericial, nomeando como
perito do Juízo o Sr. Sebastião Wanderlei G. Cordeiro, com
endereço profissional à Av. João Gualberto, 1134, Curitiba/PR,
tel. 41-253-5773/41-9106-8494.
3 - Tendo em vista que o Perito ora nomeado é especializado
em SFH, atuando como Auxiliar da Justiça, especialmente jun-
to à Vara Especializada do SFH de Curitiba e que necessitará
se deslocar de Curitiba para a realização das diligências, arbi-
tro os honoários periciais em R$ 500,00 (quinhentos reais), a
serem previamente pagos pela parte autora (art. 33, CPC), que
deve depositá-los em Juízo, em conta a ser aberta no PAB da
CEF junto à Justiça Federal de Londrina (p.único do art. 33 do
CPC).
4 - Intimem-se as partes para que indiquem seus respectivos
assistentes técnicos, bem como para apresentarem quesitos, nos
termos do art. 421, p.1o, do CPC. (...)"

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.008811-3 - JOSE RONALDO XAVIWER E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ENIVALDO TADEU CUNHA, MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho: "1 - A
fim de se evitar a procrastinação futura do feito, com eventuais
pedidos de esclarecimento e insurgências à perícia realizada, o
que tem ocorrido em diversas ações da mesma natureza, com
perícia elaborada pelo Perito nomeado às fls. 162/163, bem
como em primazia aos princípios da economia e celeridade pro-
cessuais e considerando, ainda, a relevância da questão habita-
cional sob a qual controvertem as partes, desconstituo o Sr.Perito
nomeado às fls. 162/163, nomeio em sua substituição o Sr. Se-
bastião Wanderlei G. Cordeiro, com endereço profissional à
Av. João Gualberto, 1134, Curitiba/PR (...).
2 - Tendo em vista que o perito ora nomeado é especializado
em SFH, atuando como Auxiliar da Justiça, especialmente jun-
to à Vara Especializada do SFH de Curitiba e que necessitará
se deslocar de Curitiba para a realização das diligências, arbi-
tro os honorários periciais em R$ 500,00 (quinhentos reais), a
serem previamente pagos pela parte autora (art. 33, do CPC),
que deve depositá-los em Juízo, em conta a ser aberta no PAB
da CEF junto à Justiça Federal de Londrina (par. único do art.
33 do CPC).
3 - Haja vista que houve a majoração dos honorários anterior-
mente arbitrados no despacho retro, ante as razões acima apon-
tadas, renove-se a intimação da parte autora para proceder ao
depósito dos honorários periciais, nos termos acima fixados,
no prazo de 10(dez) dias, sob pena de julgamento da lide no
estado em que se encontra.

CONSIGNATORIA

98.20.14752-2 - SIDNEI NOIVO FERREIRA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS LUCCA, HELIO FRANCISCO
FREITAS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: "1- Dê-se vista à parte autora da petição e documentos
das fls. 109/112, informando que não houve a adesão ao acor-
do previsto na LC 110/2001 por Nilsa Lourenço, ao contrário

do afirmado à fl.107, para se manifestar, requerendo o que en-
tender de direito, no prazo de 15(quinze) dias.
2 - Decorrido o prazo e nada sendo requerido, arquivme-se os
autos".

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.003313-2 - NILSA LOURENCO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIME COMAR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: "1- A parte autora foi intimada em duas oportunidades
para apresentar planilha de cálculo que comprove, de forma
fundamentada, que o benefício econômico pretendido atinge o
valor dado à causa. No entanto, deixou de atender a determina-
ção judicial sob a alegação de que não existe lei processual
civil que a obrigue a liquidar o processo incialmente.
2 - Não assiste razão à parte autora.(...)
3 - Desta feita, concedo a dilação do prazo por mais 10(dez)
dias, para a parte autora cumprir o despacho da fl.15, obser-
vando-se, ainda, os requisitos dos artigos 259, inciso I, inciso I
e 260, ambos do CPC, sob pena de indeferimento da inicial".

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.010944-7 - JOSE BESSON VIOLATO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: "1- Preliminarmente, a parte exeqüente deverá apre-
sentar declaração de que não possui condições de arcar com as
custas processuais e honorários advocatícios, ou procuração com
poderes especiais para que o benefício da Justiça Gratuita pos-
sa ser requerido diretamente por seu advogado, sob pena de
indeferimento.
2 - Indefiro o pedido de que seja determinado ao INSS para que
apresente o contrato de prestação de serviços advocatícios fir-
mado com o autor, eis que cabe à parte autora instruir a exordi-
al com os documentos indispensáveis à propositura do feito,
consoante art. 283 do CPC. Assim, deverá a parte autora cola-
cionar aos presentes autos o contrato de prestação de serviços
advocatícios.
3 - Para cumprimento das diligências acima determinadas, con-
cedo o prazo de 10(dez) dias".

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.005646-0 - HILTON ANTONIO MAZZA PAVAN
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SAMIRA CALIXTO PEIJO, HILTON ANTONIO
MAZZA PAVAN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: "Não obstante a manifestação das fls. 91/93, entendo
que os documentos cuja apresentação foi determinada às fls.
89/90 são imprescindíveis para à solução do feito, conforme
fundamentação já explanada, razão pela qual, concedo a dila-
ção do prazo por mais 30(trinta) dias para a parte autora, que-
rendo, cumprir o despacho retro".

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.001927-6 - JORGE SUETO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA B R TEIXEIRA, INAE BRUS-
TOLIN DE MELO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: "1- Em relação à adesão ao acordo do FGTS firmada
pelo Autor Mauro de Almeida, considerando que o art. 1o, p.1o,
do Decreto n. 4.777, de 11 de julho de 2003, tornou desneces-
sária a homologação judicial da adesão ao acordo previsto na
LC n. 110/01 para que seja possível o recebimento dos valores
devidos aos fundiários, entendo despicienda a referida homo-
logação ante a total ausência de interesse, tanto da parte auto-
ra, quanto da CEF.
2 - Quanto aos valores pagos em decorrência da adesão ao acor-
do previsto na LC n. 110/01, esclareço que o crédito de tais
valores será efetuado sem o intermédio do Juízo, razão pela
qual é incabível compelir a Ré a comprovar qual o montante
creditado a favor do autor nessas hipóteses. (...) Assim, pelas
razões acima consignadas, indefiro o pedido de intimação da
CEF nos termos requeridos na petição retro.
3 - Quanto ao autor Osvaldo Hitoshi Takayama, tendo em vista
o expediente encartado à fl.233, informando que foi requerida
administrativamente a retratação do acordo firmado nos termos
da LC n. 110/01, esclareça a parte autora sobre o deferimento
ou não da solicitação perante a CEF.
4 - Concedo o prazo de 30(trinta) dias, conforme requerido às
fls.248/251 para a parte autora comprovar a existência de mo-
vimentação nas contas vinculadas dos autores João Correia e
Roberto Furtado de Medeiro, bem como para apresentar os
extratos fundiários referentes aos períodos contemplados no
julgado em relação à autora Margarida Camargo da Silva. (...)"

ACAO ORDINARIA

99.20.10221-0 - JOAO CORREIA e Outros X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JEAN CARLOS STORER

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: "1- Dê-se vista à parte autora da petição e documentos
das fls. 310/320, referentes à complementação dos créditos efe-
tuados a favor e Ulisses Rossini, para se manifestar sobre a sua
concordância ou não com relação à liquidação procedida pela
CEF, no prazo de 30(trinta) dias. Nâo havendo manifestação
no prazo consignado, reputar-se-á cumprida espontaneamente
a obrigação emanada do julgado.
2 - Em relação aos autores Odair Bonifácio Medrone e Neymar
Rodrigues Mansado, ante a concordância expressa com rela-
ção aos créditos efetuados pela CEF, reputo cumprida esponta-

neamente a obrigação emanada do julgado".

ACAO ORDINARIA

96.20.10955-4 - ALEXANDRE ALVES SANTA CATHARI-
NA e Outros X UNIAO FEDERAL e Outro
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: "(...) Em relação à CEF, indefiro a preliminar de ilegi-
timidade passiva (...).
Em não havendo outras preliminares a serem decididas, passo
à apreciação da prova requerida pelas partes.
Indefiro o pedido de produção de prova testemunhal e depoi-
mento pessoal do Autor, formulado pelo Banestado S/A e CEF,
por considerá-lo desnecessário ao deslinde da causa, uma vez
que os fatos postos em Juízo não demandam de produção de
prova em audiência (art. 130, CPC).
(...)
Isso considerado, tenho que a produção da prova pericial é
imprescindível para o deslinde da controvérsia acerca da corre-
ta aplicação do PES e, dada a complexidade da matéria sob
discussão, defiro a produção da prova pericial, conforme re-
querido pela parte autora à fl.72, nomeando como perito do
Juízo o Sr. Sebastião W. G. Cordeiro, com endereço profissio-
nal à Av. João Gualberto, 1134, Curitiba/PR, tel.41-253-5773/
41-9106-8494.
Tendo em vista que o Perito ora nomeado é especializado em
SFH, atuando como Auxiliar da Justiça, especialmente junto à
Vara Especializada do SFH de Curitiba e que necessitará se
deslocar de Curitiba para a realização das diligências, arbitro
os honorários periciais em R$ 500,00 (quinhentos reais), a se-
rem previamente pagos pela parte autora (art. 33, do CPC), que
deve depositá-los em Juízo, em conta a ser aberta no PAB da
CEF junto à Justiça Federal de Londrina (p.único do art. 33 do
CPC).
Intimem-se as partes para que indiquem seus respectivos assis-
tentes técnicos, bem como para apresentarem quesitos, nos ter-
mos do art. 421, p.1o, do CPC. (...)"

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.005704-6 - JOSE DA SILVA DUTRA X BANCO
BANESTADO S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO BRANDALIZE, MARCIO
ROGERIO DEPOLLI, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: "Tendo em vista que se encontra pendente de julga-
mento o Agravo de Instrumento perante o E. STF, conforme
certidão de fl.381, verso, aguarde-se o julgamento do referido
recurso".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.002879-0 - FUNDO NACIONAL DE DESENVOL-
VIMENTO DA EDUCACAO - F.N.D.E E OUTRO X CARI-
NE LIMITADA
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: "1- Acolho a competência deste juízo para processar e
julgar o feito, ratificando os atos processuais não decisórios até
o momento praticados.
2 - Intime-se a parte autora para que apresente declaração de
próprio punho de que não possui condiões de arcar com as cus-
tas processuais e os honorários advocatícios, ou procuração com
poderes especiais para que o benefício da Justiça Gratuita pos-
sa ser requerido diretamente por seu advogado, sob pena de
indeferimento do pedido de sua concessão.
3 - Deverá ainda a parte autora emendar a inicial, atribuindo
valor à causa compatível com o benefício econômico pretendi-
do e providenciando a citação de PAULO VINICIUS FERREI-
RA GONÇALVES, filho do 'de cujus' PAULO JOSÉ ALVES
GONÇALVES e único beneficiário da pensão por morte advin-
da deste segurado, face a existência de litisconsórcio passivo
necessário.
4 - (...)
5 - Para a tomada das providências supra concedo o prazo de
20(vinte) dias".

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.015403-9 - MARLENE MALDONADO CASTI-
LHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). SILVONEI SERGIO ZAGHINI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: "(...) Assim, ante a ausência de manifestação específi-
ca, homologo, nos termos do art.7o da LC n. 110/01 , a transa-
ção firmada pela CEF e pelos autores ANTONIO SITTA ROS-
SETO e SEBASTIÃO DE FREITAS, para que surta seus efei-
tos legais.
Outrossim, indefiro a execução dos créditos referentes ao autor
SEBASTIÃO DE FREITAS, requerida às fls. 84/94, tendo em
vista que, aderindo ao acordo previsto na LC n. 110/01, referi-
do autor renunciou ao crédito que receberia judicialmente em
favor daquele pago na esfera administrativa".

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.021216-3 - ANTONIO SITTA ROSSETO e Outro
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TIRONE CARDOSO DE AGUIAR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: "(...) Atendido o item anterior pela Ré, intime-se a
parte autora para que ofereça manifestação no prazo de 30(trinta)
dias".

ACAO ORDINARIA

97.20.14966-3 - AIRTON CAMILO e Outros X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ LOPES BARRETO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: "(...) Desentranhe-se o documento à fl.31/33, 118/120,
entregando-o ao Advogado da parte exeqüente, mediante reci-
bo nos autos".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.017437-0 - MARLENE DOS REIS STAWISK e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FRANCISCO ROSSI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/de-
cisão: "À Secretaria para lavrar o competente termo de penhora
em relação à conta indicada à fl.219, até o limite do valor execu-
tado, devidamente atualizado, intimando-se, em seguida, o Exe-
cutado, para, querendo, opor Embargos, no prazo legal".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

93.20.10301-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
VIVALDO VOLTARELLI
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO BRANDALIZE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: "À Secretaria para lavrar o compentente termo de pe-
nhora em relação à conta indicada à fl.238, até o limite do va-
lor executado, devidamente atualizado, intimando-se, em se-
guida, o Executado, para, querendo, opor Embargos, no prazo
legal".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

92.20.13871-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
VIVALDO VOLTARELLI
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO BRANDALIZE

Londrina, 01 de julho de 2004.

FERNANDO JOSÉ FORTI SILVA
Diretor da Secretaria

da 1a. Vara Federal de Londrina

SECRETARIA DA PRLON01

Boletim de Intimação nº 199/2004

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELO MM.
JUIZ FEDERAL DR OSCAR ALBERTO MEZZAROBA
TOMAZONI E PELA MM. JUIZA FEDERAL SUBSTITU-
TA DRA. NAIR CRISTINA CORADO PIMENTA DE CAS-
TRO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: "Preliminarmente, à Impetrante para que, no prazo de
10(dez) dias, comprove o recolhimento dos valores que preten-
de compensar a título de PIS e COFINS, sob pena de indeferi-
mento".

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.01.007222-2 - BELAGRICOLA - COMERCIO E RE-
PRESENTACOES DE PRODUTOS AGRICOLAS LTDA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). BRUNO SACANI SOBRINHO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: "À Impetrante para que, no prazo de 10(dez) dias, com-
prove o recolhimento dos valores que pretende compensar a
título de COFINS, sob pena de indeferimento".

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.01.006614-3 - PEDREIRA ICA LTDA X DELEGA-
DO DA RECEITA FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). BRUNO MONTENEGRO SACANI, BRUNO
SACANI SOBRINHO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: "A abertura de conta específica para movimentação
das receitas de exportação para retenção da CPMF é de interes-
se exclusivo da Impetrante. Sendo assim, intime-se a impetran-
te para, no prazo improrrogável de 15(quinze) dias, cumprir o
item 2 do despacho da fl.84, sob pena de não obter a suspensão
da exigibilidade do crédito tributário pretendida".

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.01.016429-0 - KANEBO KENSHI DO BRASIL IN-
DUSTRIA DA SEDA LTDA X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: "Ante a concordância em relação aos créditos efetua-
dos (fl.348), reputo cumprida espontaneamente a obrigação
emanada do julgado em relação à autora KÁTIA GALVÃO
MOTA MESQUITA, bem como em relação à autora CECILIA
MARCATTI, tendo em vista a ausência de manifestação em
relação aos créditos efetuados para a referida autora.
(...)
Cumprido o item anterior, intime-se a parte autora para se ma-
nifestar".

ACAO ORDINARIA

95.20.11124-7 - KATIA GALVAO MOTA MESQUITA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOAO SABEC FILHO, FERNANDO JOSE MES-
QUITA
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No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: "1- Converto o julgamento em diligência.
2 - Intime-se a parte autora para que comprove, no prazo de
15(quinze) dias, os valores por ela aduzidos como percebidos a
título de conversão de férias e licença-prêmio em pecúnia na
vigência de seu contrato de trabalho, assim como demonstre o
recebimento de licença-prêmio em pecúnia no ato da rescisão
de seu contrato de trabalho e/ou acordo judicial, eis que os
documentos acostados aos autos até o presente momento não
fazem prova do aludido percebimento".

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.016927-4 - CLOVIS TAMURA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: "Converto o julgamento em diligência.
Intime-se o procurador da parte autora, a fim de que, em 10(dez)
dias, apresente novo instrumento de mandato em que o autor
outorgue poderes para requerimento de desistência".

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.001049-6 - APARECIO BARBOSA DE SOUZA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: "À parte autora para, no prazo de 10(dez) dias, justifi-
car a legitimação da Caixa Econômica Federal para figurar no
pólo passivo da relação processual, considerando que, de acor-
do com os documentos das fls. 32/33, a propriedade do bem
imóvel sobre o qual incicidiriam as cotas condominiais que são
objeto de cobrança neste feito teria sido transmitida pela CEF a
MARCOS JOSÉ ABRA e sua mulher DORALICE ALMEIDA
ABRA em 13/08/2001".

ACAO SUMARIA

2004.70.01.005806-7 - CONDOMINIO RESIDENCIAL OURO
VERDE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WAGNER DE OLIVEIRA BARROS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: "Renove-se a intimação da parte autora para que dê
cumprimento integral ao despacho da fl.38, de modo a atribuir
à causa valor compatível com o rito ordinário, nos termos do
artigo 275, inciso I, do CPC (com as alterações procedidas pela
Lei n. 10.444/02), considerando o novo valor atribuído ao salá-
rio mínimo, recolhendo as custas complementares, sob pena de
indeferimento da inicial, no prazo de 10(dez) dias".

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.006324-5 - CLINILAB CENTRO DE PATOLOGIA
E ANALISES CLINICAS DE LONDRINA S/C LTDA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão:
"fl.44, VII: (...) Após, especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir, no mesmo pazo indicado no item anterior
(10 dias)".
"fl.153: Não vislumbro razão para reconsiderar a decisão que
indeferiu o pedido de antecipação da tutela pretendida, como
requerido pelos autores à fl.152 dos autos, notadamente por-
que os documentos coligidos às fls. 86 e seguintes evidenciam
que foi regular o procedimento de leilão extrajudicial levado a
efeito pelo agente financeiro".

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.015587-1 - ROSEMBERGUE LEMES TRINDA-
DE e Outro X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ENIVALDO TADEU CUNHA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: "Tendo em vista a deprecata juntada às fls. 68/74, in-
time-se o INSS para que se manifeste sobre seu interesse no
prosseguimento da execução, no prazo de 10(dez) dias".

ACAO ORDINARIA

97.20.12163-7 - NEUSA FERREIRA BEZERRA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: "1- Quanto às adesões ao acordo do FGTS firmadas
pelos autores Antonio Daniel Canuto, Antonio Pereira da Silva
e Luzia Ferreira da Silva, considerando que o art. 1o, p.1o, do
Decreto n. 4.777, de 11 de julho de 2003, tornou desnecessária
a homologação judicial da adesão ao acordo previsto na LC n.
110/01 para que seja possível o recebimento dos valores devi-
dos aos fundiários, entendo despicienda a referida homologa-
ção ante a total ausência de interesse, tanto da parte autora
quanto da CEF.
2 - Tendo em vista o interesse dos Autores Laércio Marques de
Souza, Sidney Luz Costa, Jorge de Brito, José de Oliveira,
Maury Araújo Garcia e Nelson Francisco do Nascimento em
proceder à execução complementar de seus créditos fundiári-
os, conforme manifestado às fls. 261/262, concedo o prazo de
60(sessenta) dias".

ACAO ORDINARIA

1999.70.01.008618-1 - ANTONIO DANIEL CANUTO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, MARCELO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: "Tendo em vista a manifestação da fl.168, concedo a
dilação do prazo por mais 30(trinta) dias para a CEF se mani-
festar sobre o prosseguimento do feito".

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.01.000139-9 - CARLOS ALBERTO BUSKO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: "Considerando o expediente encartado à fl.135, inti-
me-se a CEF para esclarecer o pedido formulado à fl.159, no
prazo de 10(dez) dias".

EXECUCAO DIVERSA

98.20.15789-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ADRIANO GOMES DE ARAUJO E OUTRO
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: "Dê-se vista à parte exeqüente dos expedientes das
fls. 28/32 e fls. 34/35, informando que o Exeqüente Itamar
Ambrósio aderiu ao acordo previsto na LC 110/01, para se
manifestar, requerendo o que entender de direito, no prazo de
10(dez) dias".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.01.001662-7 - ITAMAR AMBROSIO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS EDUARDO PALIARINI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: "1- Concedo o prazo de 90(noventa) dias, conforme
requerido à fl. 218, para a parte autora proceder à execução do
julgado em relação à autora Marcia Aparecida Nelpi, conside-
rando a informação prestada pela CEF à fl.205 de que deixou
de proceder ao cumprimento do julgado em relação à referida
parte, tendo em vista a ausência de registro no Cadastro do
Cidadão.
2 - Em relação aos demais autores, considerando a adesão ao
acordo previsto na LC 110/01, conforme itens 1 e 2 do despa-
cho da fl.217, indefiro o pedido de execução do julgado, uma
vez que seus créditos serão efetuados administrativamente, sem
intermédio do Juízo, não cabendo às referidas partes a liquida-
ção de acordo com o comando do julgado".

ACAO ORDINARIA

97.20.11359-6 - JOSE DOS REIS DE MELLO e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: "(...) Intime-se, ainda, a parte autora para esclarecer o
pedido da fl.513, tendo em vista que houve a inversão da su-
cumbência no acórdão proferido pelo E. STJ às fls. 499/504".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

95.20.10968-4 - UNIAO FEDERAL E OUTROS X JANDYRA
DAHER
Adv. : Dr(s). JULIO CEZAR NALIM SALINET

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: "(...) Atendido o item anterior, intime-se a parte auto-
ra para que se manifeste sobre a liquidação do julgado ofertada
pela Ré no mesmo prazo supra (60 dias)".

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.002976-2 - AROLDO POLITI X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSUILSON SILVA ALVES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: "(...) Cumprido o item anterior, intime-se a parte auto-
ra para, no aludido prazo, se manifestar (30 dias)".

ACAO ORDINARIA

98.20.11338-5 - PEDRO ROSA RIBEIRO e Outro X UNIAO
FEDERAL e Outro
Adv. : Dr(s). ANDREA BERNABEL FURLAN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: "(...) Atendido o item 3, dê-se vista à parte autora,
devendo, ainda, manifestar-se expressamente sobre ainforma-
ção prestada pela CEF à fl.235 de que a Autora Tânia Regina
Alves não foi localizada no Cadastro Cidadão, impossibilitan-
do o cumprimento do julgado, requerendo o que entender de
direito, no prazo de 30(trinta) dias".

ACAO ORDINARIA

95.20.11167-0 - MARIA DE LOURDES RIBEIRO e Outros X
UNIAO FEDERAL e Outro
Adv. : Dr(s). JOAO SABEC FILHO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: "1 - Ante a ausência de impugnação expressa, homo-
logo, nos termos do artigo 7o, da LC n. 110/01, a transação
firmada pela CEF e pelos autores Martinho de Oliveira, Helio
da Silva, José Carlos Alfieri, Niko Massaharo Shirado e Izaias
Candido de Oliveira, para que surta seus efeitos legais.
2 - (...).
3 - Atendido o item anterior, abra-se vista à parte autora.
4 - Concedo o prazo de 180(cento e oitenta) dias, conforme
requerido pela parte autora, para diligenciar os documentos
necessários à liquidação do julgado em relação ao autor Orlan-

do Quadros dos Santos.
5 - Quanto aos autores que aderiram ao acordo do FGTS é in-
cabível a intimação da CEF para apresentar os extratos fundiá-
rios, haja vista que o crédito de tais valores será efetuado sem o
intermédio do Juízo, cabendo ao Advogado da parte autora di-
ligenciar junto a seus clientes e, caso entenda que os valores
não se encontram corretos, tomar as medidas que entender ca-
bíveis".

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.001229-3 - IRAN SHINEITHER QUADROS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, MARCELO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: "Tendo em vista a manifestação da fl.117, a dilação do
prazo por mais 90(noventa) dias para a CEF diligenciar o ende-
reço dos Executados, para fins de citação".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.20.11795-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
MARIA SUELI DOS SANTOS E OUTRO
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: "Incabível a conversão da presente ação executiva em
ação de protesto interruptivo de prazo prescricional, conforme
requerido às fls. 45/46, eis que cada qual comporta rito proces-
sual próprio. Assim, deverá a CEF manifestar sobre seu inte-
resse no prosseguimento da presente execução, no prazo de
10(dez) dias".

EXECUCAO DIVERSA

2003.70.01.000330-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF e Outro X WALTER ALVES DE SOUZA e Outro
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: "Tendo em vista a manifestação da fl.87, concedo nova
vista dos autos para a CEF, pelo prazo de 15(quinze) dias, de-
vendo, ainda, providenciar o pagamento das custas perante o
Juízo deprecado, conforme expediente da fl.85".

ACAO CAUTELAR

2002.70.01.014507-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALTAIR NUNES FERREIRA
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

Londrina, 01 de julho de 2004.

FERNANDO JOSÉ FORTI SILVA
Diretor da Secretaria

da 1a. Vara Federal de Londrina

JUSTIÇA FEDERAL SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LONDRINA Secretaria da
1ª Vara Federal de Londrina-Pr Av. do Café, 543 – Aero-
porto Telefone (0xx43) 325-7414 Horário de Atendimento
das 13:00 às 18:00 horas CEP 86.038-000 E mail:
prton01sec@jfpr.gov.br EDITAL Nº 15/2004 DE NOTIFI-
CAÇÃO (INTIMAÇÃO) DE KIMEL JACSON BARBOSA
NOS TERMOS DO ARTIGO 232 C/C ARTIGO 867 E SE-
GUINTES DO CPC COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS O
Dr. Oscar Alberto M. Tomazoni, Juiz Federal da Primeira Vara
de Londrina, Estado do Paraná, na forma da lei, etc... Faz saber
aos que virem o presente Edital ou dele conhecimento tiverem,
em especial KIMEL JACSON BARBOSA (CPF 619.846.393-
68), que por este Juízo e Secretaria da Primeira Vara Federal de
Londrina, situada na Avenida do Café, 543, Londrina-Pr, pro-
cessa-se a Ação de Protesto nº 2003.70.01.0004145, em que a
Caixa Econômica Federal move contra KIMEL JACSON BAR-
BOSA, sendo que o mesmo fica NOTIFICADO (INTIMA-
DO) por este Edital acerca do presente protesto judicial inter-
ruptivo de prazo prescricional para cobrança de débito oriundo
de contrato de concessão de crédito rotativo, nos termos do
artigo 867 e seguintes do CPC. E para que chegue ao conheci-
mento de todos, mandou expedir este edital, que será publica-
do e afixado no lugar de costume e na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade de Londrina, Estado do Paraná, no dia
06/05/2004, eu, (a) (Fernando José Forti Silva), Diretor de Se-
cretaria da 1ª Vara Federal de Londrina, mandei digitar, conferi
e subscrevi o presente Edital. (a) Oscar Alberto M. Tomazoni
Juiz Federal da 1ª Vara de Londrina

R$ 126,00

SECRETARIA DA PRLON02
Boletim B-CARGA

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS SE-
NHORES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA SE-
GUNDA VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDI-
CIÁRIA DE LONDRINA:

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Ao procurador judicial para devolução dos autos em
secretaria, no prazo de 24 horas, tendo em vista que encontra-
se em carga além do prazo legal.

ACAO ORDINARIA

88.20.15580-0 - NICOLA PISTELLI TRF E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO ANDRE

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

88.20.17368-9 - JOSE LIMA DA FREIRIA X FAZENDA NA-
CIONAL.
Adv. : Dr(s). MILTON COUTINHO DE MACEDO GALVAO

ACAO ORDINARIA

91.20.12020-6 - FRANCISCO CAMILO LIBERATO E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA

92.20.11230-2 - GREGORIO MARCZUK E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA TEREZINHA NAVARRO

92.20.12634-6 - ARISTIDES SCHIOCHET E OUTROS X
BANCO CENTRAL DO BRASIL E OUTROS
Adv. : Dr(s). JAIME COMAR

DECLARATORIA

93.20.11270-3 - NEXT IND COM IMPORT EXPORT E RE-
PRESENTACOES DE PROD MANUFATURADOS LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JUSSARA SEIXAS

ACAO ORDINARIA

93.20.12244-0 - DIONISIO SALVIATO E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

95.20.10319-8 - BANCO CENTRAL DO BRASIL E OUTROS
X FRANCISCO PERES VALENTIN E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

ACAO ORDINARIA

95.20.10884-0 - ROMILDO PAULINO PEREIRA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROGER STRIKER TRIGUEIROS

95.20.11926-4 - AFONSO CARLOS BETTONI ROBERTO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NARCISO FERREIRA

EXECUCAO DIVERSA

96.20.11836-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
L. SILVA E SILVA LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO SEIJE TOKUNAGA

ACAO ORDINARIA

96.20.13535-0 - DIRCEU DE SOUZA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

96.20.13581-4 - NADYR BICALHO DE MIRANDA PINTO
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TANIA VALERIA DE OLIVEIRA

97.20.10567-4 - KISAKU KASUYA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO MITSI

97.20.10838-0 - ANTONIO MACIEL DINIZ E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS

97.20.11090-2 - ROBERTO ELIAS REIS E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIA TEREZINHA NAVARRO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.20.12297-8 - PAULO BARBOSA BASTOS E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDUARDO FRANCISCO JUNIOR

ACAO ORDINARIA

97.20.12878-0 - JAIR FERREIRA MAIA E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SOLANGE PERES RUIZ

97.20.13030-0 - EDMILSON PALMEIRA DA SILVA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

97.20.13287-6 - JAIR DOMICIANO CONSTANTINO E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EMERSON MIGUEL WOHLERS DE MELLO

97.20.13290-6 - ALCEU GONCALVES MENDES E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS

97.20.14207-3 - LUIS ANTONIO DO NASCIMENTO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANIEL VOLTARELLI

97.20.15022-0 - ADINEU NARCIZO SOARES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). CARLA GEANE ANTUNES BILHAO

97.20.15161-7 - LUIZ SHIGUEMITSU SAITO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDIA AKIKO YOCHIDA

98.20.11017-3 - EUCLIDES BARBOSA SANTOS E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SILVONEI SERGIO ZAGHINI
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98.20.11833-6 - BRAZ AUGUSTO FERNANDES E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLA GEANE ANTUNES BILHAO

98.20.11919-7 - ANTONIO BARBOSA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE WALMIR MORO

DECLARATORIA

98.20.13045-0 - TRANSPORTADORA RAPIDO PAULISTA
LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA

98.20.13130-8 - TV CABO RESISTENCIA S/C LTDA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.20.13986-4 - ALICE KATSUKO OGUIDO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DAPHNIS LELEX PACHECO JUNIOR

ACAO ORDINARIA

98.20.14474-4 - NEYDI CARVALHO GRADI E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CRISTIANE BERGAMIN

EMBARGOS A EXECUCAO

98.20.15394-8 - FAZENDA NACIONAL. X ALICE KATSUKO
OGUIDO E OUTROS
Adv. : Dr(s). DAPHNIS LELEX PACHECO JUNIOR

ACAO ORDINARIA

1999.70.01.007188-8 - VALDIR RODRIGUES NOVAIS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARINETE VIOLIN

99.20.11368-9 - MEIRE PATRIARCA DUARTE E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). HAMILTON ANTONIO DE MELO

99.20.12824-4 - EZEQUIEL JOSE DE ALMEIDA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO DA SILVA

99.20.14483-5 - NILCE SATIMI HASEGAWA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO DA SILVA

99.20.14651-0 - ISAIAS DE ASSIS E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO DA SILVA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.20.15846-1 - JORGE FUMIO GOTO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IZABEL CRISTINA GOMES DA SILVA DE
ARAUJO

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

99.20.16070-9 - GILSON DE OLIVEIRA CAMPOS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

99.20.16754-1 - NIVALDO TOFANO E OUTRO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIO GONCALVES LOPES

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.000482-0 - ROBERTO CARLOS DA SILVA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA TEREZINHA NAVARRO

2000.70.01.001225-6 - MARIA DE LOURDES PEDROSO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO DA SILVA

2000.70.01.002869-0 - CLEMENTE MENDES E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO DA SILVA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.005017-8 - GUSTAVO JOSE FERREIRA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JEAN GUSTAVO DOS SANTOS

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.005831-1 - NATALINO ELIAS DA COSTA E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO DA SILVA

2000.70.01.005895-5 - JOAO SANTANA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO DA SILVA

2000.70.01.007779-2 - SANDRA SUELY DUTRA FERREI-
RA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

2000.70.01.010507-6 - VALDOMIRO SOUZA LIMA E OU-

TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO

2000.70.01.010510-6 - DAVID ALCANTARA MOREIRA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.001943-7 - EDSON HENRIQUE DOS SANTOS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON DE JESUS DELIBERADOR FILHO

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.004647-7 - EGON ITNER X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA

2001.70.01.004890-5 - IVETE BUENO DE GODOY E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA TEREZINHA NAVARRO

2001.70.01.004945-4 - DILMA MARIA DOS SANTOS PE-
REIRA E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

2001.70.01.005564-8 - AMERICA CONTADORES E CON-
SULTORES ASSOCIADOS S/C LTDA X FUNDO NACIONAL
DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - F.N.D.E E
OUTRO
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.005946-0 - LUCIO INACIO MARTINS E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDINEY ALESSANDRO GONCALVES

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.006966-0 - CELIA KART X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VILMA THOMAL

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.007012-1 - ALVARO BELETATO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLEBER RICARDO BALLAN

2001.70.01.007888-0 - PEDRO FERNANDES - ESPOLIO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUILHERME RESS BARBOZA

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.009315-7 - UNIAO FEDERAL X EDSON HEN-
RIQUE DOS SANTOS E OUTROS
Adv. : Dr(s). EDSON DE JESUS DELIBERADOR FILHO

2001.70.01.012224-8 - UNIAO FEDERAL X LUCIO INACIO
MARTINS E OUTROS
Adv. : Dr(s). CLAUDINEY ALESSANDRO GONCALVES

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.000542-0 - BENEDITO BERTONCINI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.001596-5 - JAIR RAMOS VALENCA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SORAIA ARAUJO PINHOLATO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.001603-9 - HELIO PACAGNAN X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). HELENA ROSA TONDINELLI

2002.70.01.009128-1 - APARECIDA FAVARO CERANTO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRA APARECIDA DA SILVA ANTONIO

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.01.009479-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X WALDECIR JORGE MARICATO E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.010002-6 - NEODIR ALLENBRANDT E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO FERREIRA

2002.70.01.010626-0 - JAIME VENTURINI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIA AKIKO YOCHIDA

2002.70.01.012528-0 - JOSE ALVES DA SILVA SOBRINHO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IZABEL CRISTINA GOMES DA SILVA DE
ARAUJO

2002.70.01.013071-7 - JOSE DA SILVA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO CARLOS BUENO

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.01.016186-6 - UNIAO FEDERAL X ALVARO BE-
LETATO E OUTROS
Adv. : Dr(s). CLEBER RICARDO BALLAN

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.016613-0 - PAULO CESAR DE ARAUJO ESTE-
VES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO NEY FERREIRA NEVES

2002.70.01.017258-0 - ANTONIO BASSI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO BARROS

2002.70.01.018190-7 - SERGIO INACIO RODRIGUES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDINEY ALESSANDRO GONÇALVES

2002.70.01.018445-3 - WERNER SIEFFRIERLE SALAMON
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO FERREIRA

2002.70.01.018757-0 - SERGIO TOLOMEOTTI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LILIAM CRISTINA RIBEIRO MILAN

2002.70.01.019140-8 - ANTONIO SOARES DIAS - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO PEREIRA SOARES

2002.70.01.019166-4 - TEREZINHA RODRIGUES OLIVEI-
RA CRUZ E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). KLEBBER CRUZ DUARTE

2002.70.01.019726-5 - APARECIDA MARIA SCOLARI RAM-
PAZZO E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRA APARECIDA DA SILVA ANTONIO

2002.70.01.019847-6 - LEONEL MAIOLI JUNIOR E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO MADI

2002.70.01.019934-1 - RUBENS PASCHOA MOREIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVONEI SERGIO ZAGHINI

2002.70.01.020202-9 - JOSE SCOPARO E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JACQUELINE STAWINSKI RODRIGUES

2002.70.01.020248-0 - TAKEO SATO - ESPOLIO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IZABEL CRISTINA GOMES DA SILVA DE
ARAUJO

2002.70.01.020447-6 - MARACAJU VEICULOS LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAUL INFANTE LESSA

2002.70.01.020985-1 - ABILIO LOTI E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLITO THOME DA SILVA JUNIOR

2002.70.01.021812-8 - NASSIF E SALLES LTDA E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO BIAGGI

2002.70.01.022009-3 - FLAVIO ZERBINI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO MITSI

2002.70.01.022028-7 - CLAUDIO PEREIRA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ FRANCISCO FERREIRA

2002.70.01.022162-0 - ANTONIO GENEROSO GONÇALVES
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DALVA APARECIDA DOS SANTOS INOCEN-
TE

2002.70.01.022637-0 - JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIA CRISTINA DE OLIVEIRA SILVA

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.01.027545-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CELSO SOARES DA COSTA
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.027649-9 - DENSO UNIDADE DE DENSIOME-
TRIA OSSEA SC LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA

2003.70.01.002953-1 - GERSON APARECIDO FELICIANO
E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSANGELA LIE MIYA

EXECUCAO DIVERSA

2003.70.01.005818-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X L B METAIS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA E
OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.009528-0 - TRANSPROLAR TRANSPORTE RO-
DOVIARIO DE PRODUTOS PARA O LAR LTDA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTROS
Adv. : Dr(s). MELQUIADES ARCOVERDE CAVALCANTI

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.01.015615-2 - LOJAS TANGER LTDA X DELEGA-
DO REGIONAL DO TRABALHO
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2003.70.01.015623-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X TRANSPROLAR TRANSPORTE RO-
DOVIARIO DE PRODUTOS PARA O LAR LTDA
Adv. : Dr(s). MELQUIADES ARCOVERDE CAVALCANTI

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.016597-9 - REGINA GAMBA PASCHOALINO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO GOMES

2003.70.01.016601-7 - CAROLINA BRAMBILLA CAVALLI-
NI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO GOMES

Londrina, 02/07/04.

JOSÉ WILLY NETO
DIRETOR DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRLON02
Boletim nº 121/04

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS SE-
NHORES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA SE-
GUNDA VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDI-
CIÁRIA DE LONDRINA:

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Reconheço a competência deste juízo para o proces-
samento do feito. Tendo em vista a necessidade de procuração
compoderes especiais para o requerimento do benefício de as-
sistência judiciária gratuita... à parte autora para que junte aos
autos declaração de próprio punho, ou de procurador com po-
deres especiais, atestando a pobreza do interessado "sob as penas
da lei" ou proceda ao recolhimento do preparo...

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.001309-6 - ALCEU PADILHA SIQUEIRA X UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO
Adv. : Dr(s). FRANCISCO LOPES

NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI
PROFERIDO O SEGUINTE DESPA-
CHO: AO(S) AUTOR(ES).

ACAO ORDINARIA

97.20.15392-0 - IVO FAUSTINO DE OLIVEIRA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

2000.70.01.009506-0 - VOLNY ANTONIO DE OLIVEIRA E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DENILSON DE OLIVEIRA SILVA

2000.70.01.013664-4 - VALTER MACIEL DE OLIVEIRA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JEAN CARLOS STORER

2002.70.01.001648-9 - DEVANIR ADEMIR BENTO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SILMARA REGINA LAMBOIA

2002.70.01.009737-4 - JOSE AMERICO ROMERA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

2002.70.01.021328-3 - DAVI JOSE LUIZ E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATA SILVA BRANDAO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Considerando o adimplemento espontâneo e volun-
tário da obrigação, e o silêncio da parte autora, homologo o
acordo para fim de preclusão, evitando-se novas discussões.

ACAO ORDINARIA

97.20.14514-5 - ANTONIO FABRICIO DE CARVALHO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE PAULINO DA SILVA

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ...julgo improcedente o pedido da parte autora, com
fulcro no artigo 269, inciso I, do CPC. Condeno aparte autora,
com base no artigo 20, § 4º, do CPC, ao pagamento de honorá-
rios advocatícios, os quais arbitro em 10% do valor dado à cau-
sa... Condeno a parte autora, ainda, ao pagamento da integrali-
dade das custas processuais...

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.023604-0 - LAVANDERIA CLAREAR S/C LTDA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E
OUTRO
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ...em razão do não-cumprimento da providência de-
terminada pelo Juízo, indefiro a petição inicial e julgo extinto
o processo, sem julgamento do mérito... Sem honorários.

ACAO ORDINARIA
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2003.70.01.009527-8 - TRANSPROLAR TRANSPORTE RO-
DOVIARIO DE PRODUTOS PARA O LAR LTDA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). MELQUIADES ARCOVERDE CAVALCANTI

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Se a procuradora diverge do cálculo da CEF deve
apontar exatamente em que consiste a sua discordância. Deve
apresentar um comparativo de valores, delimitando precisamente
a controvérsia. Prazo de 30 dias, pena de arquivamento.

ACAO ORDINARIA

99.20.16153-5 - JORGE SANTANA X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SORAIA BARBOSA DE ARAUJO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Às partes para especificarem as provas que preten-
dem produzir, no prazo de 15 dias. Pretendendo proa pericial,
apresentar desde já todos os quesitos.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.009052-9 - MARCO ANTONIO LOMBARDI X
BANCO BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILIARIO E
OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCIO ROGERIO DEPOLLI

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Reconheço a competência para processar o feito.
Intimem-se as partes da redistribuião. À CEF para recolher cus-
tas bem como para se manifestar sobre o prosseguimento do
feito.

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.01.005499-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X WAGNER HENRIQUE COSTA E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDUARDO LUIZ CORREIA, DANILO SERRA
GONCALVES

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Reconheço a competência para processar o feito.
Ratifico os atos praticados. À CEF sobre a redistribuição, para
recolher custas, bem como para se manifestar sobre o prosse-
guimento do feito.

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.01.005310-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X COMERCIO DE CALCADOS V HESSENCIAS LTDA
E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: 1- Recebo o(s) recurso(s) de apelação em ambos os
efeitos. Ao(s) apelado(s) para contra-razões.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.005454-9 - LAICE BAGGIO MORAIS E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho: 1- Recebo o(s) recurso(s) de apelação interposto(s),
no efeito devolutivo. 2- Ao(s) apelado(s) para contra-razões.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.013465-6 - PEDRO PORTELLA X CHEFE DE
SERVICO DE BENEFICIOS DO INSTITUTO NACIONAL
DOSEGURO SOCIAL - INSS EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). MARCELO CONSTANTINO MALAGUIDO

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ...julgo improcedente a demanda. Condeno a parte
requerente ao pagamento das custas processuais e ao pagamen-
to de honorários advocatícios em favor dos réus, ora fixados no
valor de 10% sobre o valor atribuído à causa...

CONSIGNATORIA

2001.70.01.006645-2 - ACEMIR PISTORI X BANESTADO
S.A CREDITO IMOBILIARIO
Adv. : Dr(s). MARCIO ROGERIO DEPOLLI

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ...em razão do não-cumprimento da providência de-
terminada pelo Juízo, indefiro a petição inicial e julgo extinto
o processo sem julgamento de mérito... Custas pagas. Sem ho-
norários, ante a ausência de citação.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.016727-7 - ARTEARA ARTEFATOS DE ARAME
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HERACLITO ALVES RIBEIRO JUNIOR

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ...Com fulcro no artigo 794, inciso I, do CPC, decla-
ro extinta a presente execução, tendo em vista o pagamento da
dívida exeqüenda. Sem custas. Sem honorários.

DECLARATORIA

99.20.16154-3 - M.SARTORI E CIA LTDA X INSTITUTO
BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATU-
RAIS RENOVAVEIS
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO SARTORI, MARCELO ALBER-
TO GORSKI BORGES

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: À parte autora para que se manifeste sobre a contes-
tação, em 10 dias.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.018527-9 - JAMIL JORGE JARJURA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JORGE TAUIL

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: À CEF.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.01.012716-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROMEU RINO BECHELLI
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DIAS NETO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: À parte embargada para que especifique as provas
que pretende produzir, justificando-as.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.01.016501-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROMILDO GIAROLA E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE CICERO CELESTINO

Londrina, 02/07/04.

JOSÉ WILLY NETO
DIRETOR DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRLON02
Boletim nº 122/04

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS SE-
NHORES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA SE-
GUNDA VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDI-
CIÁRIA DE LONDRINA:

NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI
PROFERIDO O SEGUINTE DESPA-
CHO: AO(S) AUTOR(ES).

ACAO ORDINARIA

97.20.11644-7 - VALDEVINO ALVES DE OLIVEIRA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TEREZINHA DEMARTINO

97.20.12157-2 - NELSON MOREIRA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VERA LUCIA APARECIDA ANTONIASSI VE-
RONEZ

2001.70.01.008965-8 - INES SALETE MINIKOWSKI X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ...declaro extinta a presente execução, com supedâ-
neo no artigo 794, inciso I do CPC...Sem custas. Sem honorári-
os...

ACAO ORDINARIA

97.20.14411-4 - GURILANDIA CALCADOS LTDA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). BRUNO SACANI SOBRINHO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Às partes sobre o retorno dos autos do e. Tribunal
Regional Federal da 4ª Região, prazo de 15 dias.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.005560-0 - GONCALVES E VIDOTTO LTDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E
OUTRO
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES,
CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ...o substabelecimento fimrado na fl... não legitima
o advogado subscritor da petição inicial a postular em nome da
EMGEA... intime-se o procurador acima mencionado para que,
no prazo de 10 dias, regularize a sua representação processual
em relação à autora EMGEA...

PROTESTO

2003.70.01.017034-3 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE
ATIVOS X EDMAR XAVIER RUAS E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DIAS NETO

2003.70.01.017035-5 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE
ATIVOS X OSMAR PIRES CAMARGO E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DIAS NETO

2003.70.01.017182-7 - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA X LINDA MARA RODRIGUES
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DIAS NETO

2004.70.01.001296-1 - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS-
EMGEA X IVAN SENHORELI E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ RIGHETTI

2004.70.01.002193-7 - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
ENGEA X JOSE VESPA E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DIAS NETO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Manifeste-se a parte exeqüente sobre a exceção.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.01.012583-0 - SUELI MARQUES BONFIM X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS EDUARDO PALIARINI

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Defiro a suspensão do feito por 6 meses.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.003697-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CARLOS ALVES DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Às partes sobre o retorno dos autos do e. Tribunal
Regional Federal da 4ª Região, prazo de 15 dias.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.006457-1 - H. F. INDUSTRIA E COMERCIO DE
BATERIAS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES,
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Para localização dos dados do autor Richard Kruger
- quando insuficientes na base de dados da CEF - é necessário
o número do PIS. Neste sentido, defiro o prazo de 60 dias para
o procurador do autor...

ACAO ORDINARIA

97.20.12452-0 - DONIZETE EDMUNDO OLIVEIRA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). CARLOS FREDERICO VIANA REIS

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: À parte autora para requerer o que entender de direi-
to.

ACAO ORDINARIA

99.20.13372-8 - SEBASTIAO PEDROSO DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ...julgo parcialmente procedentes os embargos de
declaração opostos, somente para o fim de corrigir o erro mate-
rial existente na sentença embargada das fls. 571/581.

DESAPROPRIACAO

94.20.12793-1 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA INCRA X GLORIA MARIA
DE LEAO CAMARGO E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARIALVA PORTES, MATHEUS ROCHA AVE-
LAR

Londrina, 02/07/04.

JOSÉ WILLY NETO
DIRETOR DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRLON02
Boletim nº 123/04

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS SE-
NHORES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA SE-
GUNDA VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDI-
CIÁRIA DE LONDRINA:

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... Ante o adimplemento voluntário da obrigação ...
homologo o acordo entre as partes para fim de preclusão, evi-
tando-se novas discussões. Remetam-se ao arquivo.

ACAO ORDINARIA

97.20.10997-1 - ALCIDES BADNAR X UNIAO FEDERAL E
OUTRO
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

97.20.15377-6 - PEDRO DA SILVA ALVES E OUTRO X
UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). OLGA ROCHA BOTEGA

99.20.14486-0 - EMILIA TAKAHASHI KURIKI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA NEUZA MANOEL OLÍMPIO DE PAU-
LA

2002.70.01.021926-1 - ISAIAS DICHI E OUTRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LAURO FERNANDO ZANETTI

2003.70.01.005794-0 - ANTONIO CARLOS CANHACO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA AUGUSTA DIAS DE SOUZA MAN-
FRIN

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... intime-se a parte autora para se manifestar, ex-
pressamente, se concorda ou não com todos os créditos efetua-
dos em seu favor ...

ACAO ORDINARIA

96.20.14136-9 - NILSON ROMANO E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). MONICA RIBEIRO BONESI

96.20.14148-2 - NEUSA MARIA DE AGUIAR E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO FERREIRA, MONICA RI-
BEIRO BONESI

97.20.12968-9 - SELMA CLAUDIA DA SILVA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO FERREIRA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Tendo em vista que ... já transcorreu o prazo reque-
rido, manifeste-se a parte autora.

ACAO ORDINARIA

96.20.14563-1 - YUKIO SAKURADA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SIMONE ANDREATTI ASSUNCAO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Defiro a suspensão do processo por 6 meses.

ACAO ORDINARIA

96.20.15224-7 - BENEDITA APARECIDA GONCALVES E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CRISTIANE CARVALHO BURCI FERREIRA,
SILMARA REGINA LAMBOIA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Ao procurador do autor para subscrever a petição
das fls. 279/280.

ACAO ORDINARIA

96.20.14548-8 - VITOR FERREIRA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... intimem-se as partes para se manifestarem sobre
o laudo, no prazo de 10 dias, ...

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.007316-0 - CLEUZA ALVES DE OLIVEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E
OUTRO
Adv. : Dr(s). ELIZABETH RAO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... Vista à parte autora/exequente.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.001013-2 - LOURENCO GOMES DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... rejeito liminarmente os presentes embargos ... in-
timem-se os autores/embargados para se manfiestarem acerca
de seu interesse no prosseguimento da ação ordinária ...

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.01.015031-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SEBASTIAO NEI DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). SAMIR THOME FILHO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... intime-se o autor para juntar extratos no prazo de
30 dias, pena arquivamento.

ACAO ORDINARIA

97.20.11005-8 - ERNESTINO GOB E OUTROS X UNIAO
FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA, TIRONE CAR-
DOSO DE AGUIAR

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... homologo a avença celebrada entre a CEF e os
autores ..., para que o seus devidos fins sejam alcançados ...
Ante o adimplemento voluntário da obrigação ... homologo o
acordo entre as partes para fim de preclusão, evitando-se novas
discussões. Nada sendo requerido em 10 dias, arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

97.20.15468-3 - CELSO GONCALVES DE AGUIAR E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO FERREIRA, MONICA RI-
BEIRO BONESI

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: À CEF.

ACAO ORDINARIA

93.20.11058-1 - LAERCIO VITOR DE SOUZA E OUTRO X
BANCO CENTRAL DO BRASIL E OUTROS
Adv. : Dr(s). RENATO DOMINGUES BRITO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Às partes sobre o retorno dos autos do e. Tribunal
Regional Federal da 4ª Região, prazo de 15 dias.

ACAO ORDINARIA
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2001.70.01.007739-5 - JOAO FERREIRA E SILVA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TIRONE CARDOSO DE AGUIAR

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... Ao impetrante para, no prazo de 10 dias, juntar a
íntegra do documento da fl. 20, ...

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.01.016203-6 - CARLOS ROBERTO FONSECA X
CHEFE DE SERVICO DE BENEFICIOS DO INSTITUTO
Adv. : Dr(s). WOLNEY CESAR RUBIN

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Às partes para especificarem as provas que preten-
dem produzir, justificando-as.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.01.015767-3 - CARLOS HERRERO ARRABAL E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FERNANDO JOSE MESQUITA, SEBASTIÃO
SEIJE TOKUNAGA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... atribuo ao feito, de ofício, o valor de R$40.000,00
... deverá a parte impetrante recolher o complemento das cus-
tas, no prazo de 10 dias, ...

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.01.006843-7 - MAURICIO BERNARDES REPRE-
SENTACAO COMERCIAL LTDA X DELEGADO DA RECEI-
TA FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ

Londrina, 02/07/04.

JOSÉ WILLY NETO
DIRETOR DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRLON02
Boletim nº 124/04

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS SE-
NHORES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA SE-
GUNDA VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDI-
CIÁRIA DE LONDRINA:

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Vista à parte autora, inclusive para que se manifeste,
expressamente, se concorda ou não com o crédito efetuado em
favor de.... Em caso de discordância, deverá apresentar cálculo
apontando a diferença. Saliento que a não manifestçaão será
considerada como concordância tácita com tal crédito... facul-
to à parte autora a apresentação dos extratos das contas vincu-
ladas dos autores.... para que os cálculos possam ser feitos pela
CEF.

ACAO ORDINARIA

99.20.11504-5 - MARIA ILDA DA COSTA CARVALHO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO DA SILVA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Considerando o adimplemento espontâneo e volun-
tário da obrigação, e a manifestação das partes, homologo o
acordo para fim de preclusão, evitando-se novas discussões.

ACAO ORDINARIA

99.20.16671-5 - JOAO DOMINGOS DOS SANTOS E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO DA SILVA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Tendo em vista que a assinatura da declaração da fl.
246 não confere com as assinaturas da procuração da fl. 30 e
do termo de adesão da fl. 211, à procuradora da parte autora
para esclarecer tal situação, reconhecendo a firma da mencio-
nada declaração, em 5 dias.

ACAO ORDINARIA

97.20.15506-0 - SANDRA MARA DE OLIVEIRA RIBEIRO
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: À parte autora para que se manifeste, expressamen-
te, se concorda ou não com os créditos efetuados em favor dos
autores.... Em caso de discordância, deverá apresentar cálculos
apontando as diferenças. Saliento que a não manifestação será
considerada com concordância tácita com tais créditos.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.011726-1 - ODETTE LOPES RIBAS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEIDIVAL RAMALHO DE OLIVEIRA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Ante o adimplemento voluntário da obrigação, ho-
mologo o acordo entre a CEF e os autores... para fim de preclu-
são, evitando-se novas discussões.

ACAO ORDINARIA

97.20.11421-5 - LOURIVAL MIGUEL DA SILVA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RONALDO DE FREITAS PEREIRA

NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI PROFE-
RIDO O SEGUINTE DESPACHO: AO(S) AUTOR(ES).

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.016258-5 - EDSON VILSINSKI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EVANILDES CAMARGO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Às partes sobre a proposta de honorários, no prazo
sucessivo de 5 duas, primeiro a Caixa Econômica Federal. Neste
prazo o embargante deverá efetuar o depósito integral dos ho-
norários do perito e a CEF deverá juntar os extratos, conforme
fl. 87, item 3.

EMBARGOS A EXECUCAO

1999.70.01.007987-5 - LAURINDO APARECIDO DOS SAN-
TOS E CIA LTDA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IVETE LANDA BEM RODRIGUES, ANDRE
LUIZ RIGHETTI

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despa- cho: 1- Recebo o(s) recurso(s) de apelação interposto(s),
no efeito devolutivo. 2- Ao(s) apelado(s) para contra-razões.

ACAO CAUTELAR

1999.70.01.007821-4 - MARCUS VINICIUS PIMPAO FER-
RAZ E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO BRANDALIZE

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: 1- Recebo o(s) recurso(s) de apelação em ambos os
efeitos. Ao(s) apelado(s) para contra-razões.

ACAO ORDINARIA

99.20.15051-7 - MARCUS VINICIUS PIMPAO FERRAZ e
Outro X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO BRANDALIZE

NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI
PROFERIDO O SEGUINTE DESPA-
CHO: AO(S) AUTOR(ES).

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.001041-7 - ELY VIEIRA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE DE OLIVEIRA PAES

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: 1- Defiro o pedido de pericia ... Nomeio perito o
Contador Hideo Nakayama, ... fone 337-5660 ... Às partes so-
bre a proposta de honorários, para apresentarem quesitos e in-
dicarem assisntentes técnicos... Os assistentes técnicos ofere-
cerão seus pareceres, no prazo de 10 dias após a apresentação
do laudo do perito, independentemente de intimação, nos ter-
mos do parágrafo único do art. 433 do CPC.

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.01.014434-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ITAPORA MINERACAO E CONSTRUCOES LTDA E
OUTRO
Adv. : Dr(s). GERALDO SAVIANI DA SILVA, HAROLDO
RODRIGUES FERNANDES

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Manifeste-se a parte autora sobre o prosseguimento
do feito, nos termos do item 6 do despacho das fls. 220/222, no
prazo de trinta dias.

ACAO ORDINARIA

1999.70.01.006950-0 - ADAO CARLOS DOS SANTOS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILMARA REGINA LAMBOIA

Londrina, 02/07/04.

JOSÉ WILLY NETO
DIRETOR DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRLON02
Boletim nº 125/04

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS SE-
NHORES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA SE-
GUNDA VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDI-
CIÁRIA DE LONDRINA:

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Considerando o adimplemento espontâneo e volun-
tário da obrigação, e o silêncio do procurador do autor, homo-
logo o acordo para fim de preclusão, evitando-se novas discus-
sões, à exceção de... (insuficiência de dados).

ACAO ORDINARIA

98.20.14524-4 - CLAUDIO ESCUDELER E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VERA REGINA ESCUDELER

2001.70.01.002853-0 - DILSON CORDEIRO DA SILVA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Considerando o adimplemento espontâneo e volun-

tário da obrigação, e a manifestação das partes, homologo o
acordo para fim de preclusão, evitando-se novas discussões.

ACAO ORDINARIA

97.20.12199-8 - ANGELO VISCARDI NETO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). HENRIQUE AFONSO PIPOLO

98.20.13379-3 - OSCAR TEIJI SUZUKI X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NARCISO FERREIRA

2001.70.01.004740-8 - MARIO EDEGAR FLUD X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSINALDO DA SILVA VEIGA

2002.70.01.013502-8 - JOSE GOMES X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PATRICIA SILVA MATTOS MELLE

NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI
PROFERIDO O SEGUINTE DESPA-
CHO: AO(S) AUTOR(ES).

ACAO ORDINARIA

98.20.10158-1 - ADEMIR ANTONIO ESTABILLE E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Defiro o prazo de 60 dias ao autor.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.001757-0 - VAGNER DE JESUS RIGONATTI E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO DA SILVA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Intime-se o autor para comprovar a existência de
slando na conta em 60 dias, pena de arquivamento.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.004417-1 - MARCIO PEDRO GLUCH X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELIZABETH RAO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Concedo 90 dias ao autor, conforme requerido.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.010323-7 - ALFEU DA SILVA MOURA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SERGIO RENATO DALLA COSTA

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ...julgo procedente o pedido para condenar o INSS a
implantar o benefício previdenciário de aposentadoria por ida-
de de trabalhador rural em favor da autora Anna Pedro Sanitá...
antecipo os efeitos da tutela, a fim de determinar que o INSS
institua, no prazo máximo de 30 dias o benefício previdenciá-
rio acima deferido... Condeno o réu ao pagamento de honorári-
os advocatícios que arbitro em 10% sobre o valor da condena-
ção...

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.009718-7 - ANNA PEDRO SANITA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Defiro o prazo de 60 dias ao autor.

ACAO ORDINARIA

99.20.12050-2 - IRAN GARCIA E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO DA SILVA

2001.70.01.005488-7 - JOAQUIM MORAIS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). KELSEN CHRISTINA ZANOTTI

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ...declaro extinta a presente execução, com supedâ-
neo no artigo 794, inciso I, do CPC, em vista da integral satis-
fação do crédito exeqüendo. Sem custas. Sem honorários.

ACAO ORDINARIA

97.20.13520-4 - CACOL AGRICOLA E COMERCIAL DE
LONDRINA LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). BRUNO SACANI SOBRINHO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: À parte autora para que se manifeste, expressamen-
te, se concorda ou não com o crédito efetuado em seu favor, no
prazo de 30dias. Em caso de discordância, deverá apresentar
cálculo apontando a diferença. Saliento que a não manifesta-
ção será considerada como concordância tácita com tal crédito,
sendo considerada cumprida a obrigação...ficando assim ho-
mologado o crédito efetuado pela CEF para fim de preclusão,
evitando-se novas discussões.

ACAO ORDINARIA

1999.70.01.007111-6 - APARECIDO DIOGO E OUTROS X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADMIR RIBEIRO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Vista à parte autora, em 10 dias.

ACAO ORDINARIA

97.20.14169-7 - JOSINALDO DA SILVA VEIGA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSINALDO DA SILVA VEIGA

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... denego a segurança. Sem custas. Sem honorários
advocatícios.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.01.015932-3 - BERTONCIN E RIBEIRO LTDA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). DAPHNIS LELEX PACHECO JUNIOR

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ...julgo procedente a impugnação... para fixar como
valor da causa R$ 12.000,00. Ao embargante para complemen-
tar o recolhimento das custas judiciais no prazo de dez dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.01.028152-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. E OUTRO X LONDRINA COUNTRY
CLUB
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA

Londrina, 02/07/04.

JOSÉ WILLY NETO
DIRETOR DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRLON02
Boletim nº 126/04

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS SE-
NHORES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA SE-
GUNDA VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDI-
CIÁRIA DE LONDRINA:

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Intimem-se as partes para que se manifestem acerca
da prova produzida.

ACAO CAUTELAR

2000.70.01.003716-2 - MARIA MARQUES DE CARVALHO
E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO
E REFORMA AGRARIA - INCRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). NIRCLESIO JOSE ZABOT, EDELSON FERNAN-
DO DA SILVA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Vista às partes.

ACAO ORDINARIA

99.20.13694-8 - MANOEL FERREIRA DOS SANTOS E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS JOSE DE PAULA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Considerando o adimplemento espontâneo e volun-
tário da obrigação, e a manifestação das partes, homologo o
acordo para fim de preclusão, evitando-se novas discussões.

ACAO ORDINARIA

96.20.12180-5 - WANDEIR LUCAS MANZANO X UNIAO
FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

96.20.13020-0 - EDILENE GERLACH CESAR ELLER E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE DORIVAL PERES

1999.70.01.007684-9 - ADAO DA COSTA CARVALHO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEWTON JOSE FERNANDES

2000.70.01.002107-5 - CATARINA JUVENTINO DA SILVA
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEWTON JOSE FERNANDES

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Intime-se o procurador para dizer, expressamente,
se concorda ou não com o crédito efetuado para todos os auto-
res. Em caso de discordância, deverá apresentar cálculo apon-
tando a diferença. Saliento que a não manifestação será consi-
derada com concordância tácita com tal crédito.

ACAO ORDINARIA

97.20.15274-5 - NELSON CHAGAS E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

97.20.15389-0 - JAINE ALCANTARA DE OLIVEIRA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Considerando que nos registros da CEF consta insu-
ficiência de dados quanto a alguns autores, intime-se a parte
autora para, no prazo de 30 dias, apresentar documentos a fim
de concluir o cumprimento do julgado, pena de arquivamento.
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ACAO ORDINARIA

2000.70.01.001018-1 - PEDRO FRANCISCO ALVES - ES-
POLIO E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE DO ESPIRITO SANTO D RIBEIRO

2000.70.01.011096-5 - RAQUEL VIEIRA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDNA WAUTERS

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ...conheço dos presentes embargos de declaração para,
no mérito, acolhê-los. Por conseguinte, o dispositivo da sen-
tença proferida nas fls. 154/156 é modificado para determinar
a divisão dos valores referentes aos honorários advocatícios
entre o INSS e o SEBRAE.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.012575-8 - MENDONCA E TIBURCIO LIMITA-
DA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES,
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Considerando o adimplemento espontâneo e volun-
tário da obrigação, e a manifestação das partes, homologo o
acordo para fim de preclusão, evitando-se novas discussões, à
exceção de... (inexistência de saldo).

ACAO ORDINARIA

96.20.13712-4 - DIRCE MARCELINO DA SILVA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Ao autor para dizer, expressamente, se concorda ou
não com o crédito efetuado em seu favor. Em caso de discor-
dância, deverá apresentar cálculo apontando a diferença. Sali-
ento que a não manifestação será considerada como concor-
dância tácita com tal crédito.

ACAO ORDINARIA

97.20.11360-0 - EURICO FRANCISCO DOS SANTOS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

Londrina, 02/07/04.

JOSÉ WILLY NETO
DIRETOR DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRLON02
Boletim nº 127/04

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS SE-
NHORES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA SE-
GUNDA VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDI-
CIÁRIA DE LONDRINA:

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... julgando extinto o processo ..., nos termos do art.
269, V, do CPC ...

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.023584-9 - CS PESQUISAS E PARTICIPACOES
INDUSTRIAIS LTDA X GERENTE EXECUTIVO DO INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM LONDRI-
NA
Adv. : Dr(s). EMERSON GARCIA PEREIRA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... intime-se a parte autora para se manifestar, ex-
pressamente, se concorda ou não com todos os créditos efetua-
dos em seu favor ...

ACAO ORDINARIA

96.20.13571-7 - ABDUL MANOEL TOMAZ E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA

2001.70.01.005388-3 - CLAUDIO CAYRES PARRALEGO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... declino a competência, determinando a remessa
destes autos a uma das Varas Cíveis Federais da Subseção Ju-
diciária de Curitiba/PR, ...

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.01.007258-1 - MARCO SEGA X CONSELHO REGI-
ONAL DE TECNICOS EM RADILOGIA
Adv. : Dr(s). LANEREUTON THEODORO MOREIRA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Às partes sobre o retorno dos autos do e. Tribunal
Regional Federal da 4ª Região, prazo de 15 dias.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.006506-0 - IZAIL TRINDADE VIEIRA E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

2001.70.01.006772-9 - DOLORA EMIDIA DE ALCANTARA

E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

2002.70.01.017413-7 - ESTHER DE ALMEIDA GOMES E
SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10
dias, sobre ... o laudo do perito.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.003390-2 - ELIAS JUSTINO DE OLIVEIRA E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SORAIA BARBOSA DE ARAUJO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Manifeste-se o autor sobre contestação.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.017200-5 - JUAN MANOEL FRANCO GUERRE-
RO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO BRANDALIZE

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... homologo a avença celebrada entre a CEF e os
autores ..., para que o seus devidos fins sejam alcançados ...
Nada sendo requerido em 10 dias, arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

97.20.15179-0 - IZAEL MARQUES E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO BARROS MENDES

2001.70.01.001886-0 - LUIZA MALENA NEVES DOS SAN-
TOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIO BORGES FERNANDES

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... homologo a avença celebrada entre a CEF e os
autores ..., para que o seus devidos fins sejam alcançados ...
Ante o adimplemento voluntário da obrigação ... homologo o
acordo entre as partes para fim de preclusão, evitando-se novas
discussões. Nada sendo requerido em 10 dias, arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.004166-9 - JOSE PASSADOR E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ORLANDO RIBEIRO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... Vista à parte autora/exequente.

ACAO ORDINARIA

96.20.14179-2 - MILTON LUIZ DE SOUZA OLIVEIRA X
UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). SUELY APARECIDA MORRO CHAMILETE

2002.70.01.020165-7 - SOLANGE ULSAM HELGE E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA JUNIOR

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Recebo os embargos, com a suspensão da execução.
Ao(s) embargado(s) para responder(em) no prazo de 10 dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.01.003116-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X AUTO POSTO TIBERIO LTDA
Adv. : Dr(s). JOAO ANTONIO DA CRUZ

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: À procuradora da parte autora, para subscrever a
petição inicial.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.01.004298-9 - NELSON DIAS X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VILMA THOMAL

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Concedo uma última oportunidade à prarte autora
para regularizar a sua representação processual ... prazo de 10
dias.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.001238-9 - SEBASTIAO ROBERTO MARTINEZ
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). INAE BRUSTOLIN DE MELO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Intimem-se novamente as partes para se manifesta-
rem nos termos do item 6 da decisão das fls. 68/70.( Às partes
para especificarem as provas que pretendem produzir, no prazo
de 5 dias, justificando-as)

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.006409-9 - MARIA ERONDINA DA CRUZ E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE GUILHERME RIBEIRO ALDINUCCI

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte

despacho: Ao autor para se manifestar em 30 dias, pena de ar-
quivamento.

ACAO ORDINARIA

99.20.10222-9 - CARLOS DONIZETI CABRAL E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JEAN CARLOS STORER

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: 1- Recebo os recursos de apelação da parte autora e
do INSS, bem como o recurso adesivo interposto pelo SEBRAE,
nos efeitos devolutivo e suspensivo. Ao(s) apelado(s) para con-
tra-razões.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.006365-0 - SEI - SOCIEDADE DE EDUCACAO
INTEGRAL S/C LIMITADA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES,
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: À CEF para que preste a informação sobre o anda-
mento da carta precatória, conforme indicado na fl. 79, em 5
dias, pena de arquivamento.

EXECUCAO DIVERSA

96.20.13634-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
R. C. FORNAZIERI & CIA LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DIAS NETO

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... julgo parcialmente procedente o pedido ... Senten-
ça sujeita a reexame necessário ...

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.006541-5 - EMILIO CAMPANHA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

Londrina, 02/07/04.

JOSÉ WILLY NETO
DIRETOR DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRLON02
Boletim nº 128/04

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS SE-
NHORES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA SE-
GUNDA VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDI-
CIÁRIA DE LONDRINA:

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... intime-se a parte autora para se manifestar, ex-
pressamente, se concorda ou não com todos os créditos efetua-
dos em seu favor ...

ACAO ORDINARIA

97.20.12876-3 - MAURICIO DOMINGOS DE SOUZA X
UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). SOLANGE PERES RUIZ

1999.70.01.006931-6 - SALVADOR PIMENTEL X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, MARCELO DA SILVA

2002.70.01.014207-0 - JOAO ANTONIO DA CRUZ E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROGER STRIKER TRIGUEIROS

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ...às partes para especificarem as provas que preten-
dem produzir, justificando-as, em 5 dias.

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.01.021464-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EDILAINE DUARTE ALVES
Adv. : Dr(s). RENATO DOMINGUES BRITO, RENATA MON-
TENEGRO BALAN XAVIER

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Reporto-me ao despacho da fl. 186, II ...

ACAO ORDINARIA

97.20.10805-3 - OSVALDO FERRACINI E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). WOLNEY CESAR RUBIN

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... defiro o prazo de 60 dias para o autor cumprir o
item I e II da fl. 234.

ACAO ORDINARIA

99.20.16984-6 - MAFALDA MARIA FERREIRA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO DA SILVA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... homologo a avença celebrada entre a CEF e os
autores ..., para que o seus devidos fins sejam alcançados ...
Ante o adimplemento voluntário da obrigação ... homologo o
acordo entre as partes para fim de preclusão, evitando-se novas
discussões.

ACAO ORDINARIA

98.20.11550-7 - JULIO CESAR RODRIGUES E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... Ante o adimplemento voluntário da obrigação ...
homologo o acordo entre as partes para fim de preclusão, evi-
tando-se novas discussões. Remetam-se os autos ao arquivo.

ACAO ORDINARIA

96.20.12405-7 - VALTAIR BATISTA ALVES E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADEMIR CAETANO PINTO

96.20.13287-4 - JORGE MOREIRA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADEMIR CAETANO PINTO

96.20.14712-0 - LUIZ GOMES DE OLIVEIRA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADEMIR CAETANO PINTO

97.20.11063-5 - IZABEL REGINA FIRMINO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CELSO PAULO DA COSTA

99.20.10168-0 - SANDRA MARA MASSEDO MAFFRA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MAURO APARECIDO

2000.70.01.003297-8 - JOAO JOSE FERNANDES E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

2000.70.01.003968-7 - JOSE VIEIRA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALTEVIR COMAR

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... Ante o adimplemento voluntário da obrigação ...
homologo o acordo entre as partes para fim de preclusão, evi-
tando-se novas discussões, à exceção de José Ruiz Rodrigues e
Paulo Ruiz Rodrigues (insuficiência de dados - fl. 276). Reme-
tam-se os autos ao arquivo.

ACAO ORDINARIA

97.20.14149-2 - EDVALDO BENTO DE JESUS E OUTROS
X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ADEMIR CAETANO PINTO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Defiro o desentranhamento dos contratos de fls. 230
e 234 ... Ante o adimplemento voluntário da obrigação ... ho-
mologo o acordo entre as partes para fim de preclusão, evitan-
do-se novas discussões. ... Nada sendo requerido em 10 dias,
arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

96.20.14798-7 - ZAIDE MOREIRA DE JESUS E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SIMONE ANDREATTI ASSUNCAO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Ao autor para providenciar em 60 dias documentos
da autora Maria Luiza Oliveira, pena de arquivamento.

ACAO ORDINARIA

97.20.14529-3 - LUIZ MASAO YAMATO E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

Londrina, 02/07/04.

JOSÉ WILLY NETO
DIRETOR DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRLON02
Boletim nº 129/04

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS SE-
NHORES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA SE-
GUNDA VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDI-
CIÁRIA DE LONDRINA:

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Considerando o adimplemento espontâneo e volun-
tário da obrigação, e o silêncio do procurador, homologo o acor-
do para fim de preclusão, evitando-se novas discussões, à ex-
ceção de... (insuficiência de dados).

ACAO ORDINARIA

97.20.13276-0 - CLARICE BALIANA QUINTINO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ADEMIR CAETANO PINTO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Intime-se o procurador para se manifestar, expressa-
mente, se concorda ou não como crédito efetuado em favor de
todos os autores. Em caso de discordância, deverá apresentar
cálculo apontando a diferença. Saliento que a não manifesta-
ção será considerada como concordância tácita com tal crédito.

ACAO ORDINARIA

98.20.10514-5 - VENERANA VIEIRA RIBEIRO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
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Adv. : Dr(s). ELITON ARAUJO CARNEIRO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Desentranhe-se, conforme requerido na fl. 249, en-
tregando-se ao procurador da parte autora, mediante substitui-
ção por cópias.

ACAO ORDINARIA

97.20.13208-6 - ADEMAR DOS REIS E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Em atendimento aos ditames do art. 7º da Lei Com-
plementar 110/2001, homologo a avença celebrada entre a CEF
e os autores/aderentes..., para que seus devidos fins sejam al-
cançados. ...faculto à parte autora a apresentação dos extratos
da conta vinculada do autor... para que os cálculos possam ser
feitos pela CEF.

ACAO ORDINARIA

97.20.11637-4 - VANDETE SANTOS DE ALMEIDA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TEREZINHA DEMARTINO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: À parte autora para que se manifeste, expressamen-
te, se concorda ou não com os créditos efetuados em favor dos
autores... Em caso de discordância, deverá apresentar cálculos
apontando as diferenças. Saliento que a não manifestação será
considerada como concordância tácita com tais créditos. ...fa-
culto à parte autora a apresentação dos extratos da conta vincu-
lada desse autor para que os cálculos possam ser feitos pela
CEF.

ACAO ORDINARIA

97.20.13274-4 - AGRIPINO BATISTA DA CRUZ E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CASCIA LANE BILHAO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Ante o adimplemento voluntário da obrigação, ho-
mologo o acordo entre as partes para fim de preclusão, evitan-
do-se novas discussões.

ACAO ORDINARIA

97.20.14742-3 - ADOLFO DONIZETTI RESS E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SILVANA MOREIRA FARIA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ...tendo em vista a ressalvoa do acórdão na questão
da compensação, caso o procurador, no que tange aos honorá-
rios, entender que ainda há crédito em seu favor, deverá apre-
sentar memória discriminada de cálculo, nos termos do art. 604,
do CPC, no prazo de 10 dias.

ACAO ORDINARIA

97.20.15145-5 - ALEXANDRE GARCIA PESSOA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WOLNEY CESAR RUBIN

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: em atendimento aos ditames do art. 7º da Lei Com-
plementar 110/2001, homologo a avença celebrada entre a CEF
e a parte autora/aderente, para que seus devidos fins sejam al-
cançados.

ACAO ORDINARIA

98.20.10268-5 - JOAO CIRILO DE SOUZA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOEL VIEIRA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ...indefiro o pedido da fl. 201. ...faculto à parte au-
tora a apresentação dos extratos das contas vinculadas dos au-
tores... para que os cálculos possam ser feitos pela CEF. Mani-
feste-se a parte autora, expressamente, se concorda ou não com
o crédito efetuado em favor do autor... Em caso de discordân-
cia deverá apresentar cálculo apontando a diferença. Saliento
que a não manifestação será considerada como concordância
tácita com tal crédito. Ante o adimplemento voluntário da obri-
gação, homologo o acordo entre a CEF e os autores... para fim
de preclusão, evitando-se novas discussões.

ACAO ORDINARIA

97.20.15149-8 - SILVESTRE DOS REIS MAZON E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WOLNEY CESAR RUBIN

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Às partes sobre o retorno dos autos do e. Tribunal
Regional Federal da 4ª Região, prazo de 15 dias.

ACAO ORDINARIA

97.20.11524-6 - BARBARA TURINI E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIS H FERNANDES HIDALGO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: À parte autora para dar prosseguimento ao feito.

ACAO ORDINARIA

97.20.13224-8 - GETULIO GARCIA RUIZ E OUTRO X CAI-

XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: À parte autora para cumprimento do item 3, segundo
parágrafo, do despacho da fl. 585, bem como para apresentar a
contrafé necessária à citação.

ACAO ORDINARIA

94.20.14069-5 - ALDA MARIA DE CAMPOS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). NARCISO FERREIRA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Tendo em vista que desde a data do protocolo da
petição da fl. 173 até a presente já trasncorreu o prazo lá reque-
rido, manifeste-se a parte autora sobre o prosseguimento do
feito. Nada sendo requerido em 5 dias, arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

95.20.12037-8 - AILSON OLIVEIRA DA SILVA X BANES-
TADO S/A CREDITO IMOBILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDNO MONTEIRO GONCALVES

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Intime-se o procurador do autor para o pagamento
das custas em 10 dias.

ACAO CAUTELAR

2004.70.01.001088-5 - CARLOS EDUARDO JADAO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WILLIAM CANTUARIA DA SILVA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Suspendo o feito por 90 dias.

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.01.021228-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X HILARIO CARDOSO DE ALMEIDA FILHO
Adv. : Dr(s). LUCIANA VEIGA CAIRES

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Defiro a suspensão por 30 dias.

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.01.009643-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EROS DE OLIVEIRA DORTA E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DIAS NETO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Não é necessário petição requerendo vista dos au-
tos... nos casos de juntada de procuração ou substabelecimento
da CEF o advogado automaticamente fica autorizado a retirar o
processo em carga, inteirar-se do feito e cumprir o despacho...

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.01.026635-4 - PRAIME INDUSTRIA E COMERCIO
DE PECAS E MAQUINAS LTDA X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Não é necessário petição requerendo vista dos au-
tos... À Caixa Econômica Federal para se manifestar no feito.

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.01.024691-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PRAIME INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS E
MAQUINAS LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ...julgo procedente o pedido formulado pelo autor
para condenar a CEF a efetuar o pagamento da correção mone-
tária nos percentuais de 42,72%, relativo ao mês de janeiro de
1989 e 44,80%, relativo ao mês de abril/90...Sem honorários.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.012758-9 - ALCEU COSTA X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO DA SILVA

2003.70.01.013109-0 - ANTONIO CELSO ZANONI X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ...em atendimento aos ditames do art. 7º da Lei Com-
plementar 110/2001, homologo a avença celebrada entre a CEF
e os autores/aderentes, para que seus devidos fins sejam alcan-
çados.

ACAO ORDINARIA

97.20.14003-8 - PIRAGUAI PEREIRA DE SOUZA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WOLNEY CESAR RUBIN

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ...julgo procedente o pedido inicial e condeno a CEF
a creditar na conta da parte autora, vinculada ao FGTS, a dife-
rença entre o que já foi aplicado e os índices devidos... Sem
honorários.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.017145-1 - EDNA MARIA BERNARDES DA SIL-
VA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ FERRARI

Londrina, 02/07/04.

JOSÉ WILLY NETO
DIRETOR DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRLON02
Boletim nº 130/04

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS SE-
NHORES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA SE-
GUNDA VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDI-
CIÁRIA DE LONDRINA:

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Findo o processo de conhecimento, não há o quer
suspender no presente feito. Resta à parte autora, apenas, exe-
cutar o título, apresentando os extratos, a fim de que a CEF
faça os créditos nas contas vinculadas. Não o fazendo, ao re-
vés, requerendo prazo para apresentar os extratos dos autores...
arquivem-se em Secretaria, aguardando o interesse da parte em
promover a execução.

ACAO ORDINARIA

99.20.13098-2 - CARLOS AUGUSTO COSTA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROBERTO MURAWSKI RABELLO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... por se tratar de direito disponível, aos autores...
compete a apuração dos valores que entendem devidos... O
advogado não pode obstar a transação entre as partes... Não
compete a este juízo compelir qualquer um dos acordantes a
agir de forma diversa daquela pactuada entre eles... Caso os
autores/aderentes deixem de adimplir com as suas obrigações
contratuais perante a sua advogada, caberá a esta promover a
competente medida judicial para buscar a satisfação do seu cré-
dito... Em atendimento aos ditames do art. 7º da Lei Comple-
mentar 110/2001, homologo a avença celebrada entre a CEF e
os autores/aderentes... para que seus devidos fins sejam alcan-
çados.

ACAO ORDINARIA

98.20.13564-8 - ALTEVIR COMAR E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALTEVIR COMAR

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Em atendimento aos ditames do art. 7º da Lei Com-
pleemntar 110/2001, homologo a avença celebrada entre a CEF
e os autores/aderentes... para que seus devidos fins sejam al-
cançados. ...faculto à parte autora a apresentação dos extratos
da cotna vinculada desse autora para que os calculos possam
ser feitos pela CEF.

ACAO ORDINARIA

99.20.14570-0 - DIVINA EVANGELISTA FABIANO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO ALEXANDRE DE AVILA

2000.70.01.001093-4 - DARCI RODRIGUES DA ROCHA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE DE OLIVEIRA PAES

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: 1- Recebo o(s) recurso(s) de apelação em ambos os
efeitos. Ao(s) apelado(s) para contra-razões.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.000381-8 - P.A COMERCIO DE ROUPAS LTDA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AGNALDO CHAISE

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Ante o adimplemento voluntário da obrigação, ho-
mologo o acordo entre a CEF e os autores... para fim de preclu-
são, evitando-se novas discussões. Desentranhe-se a petição
das fls. 177/182, entregando-se à subscritora.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.008795-5 - WILSON SALVALAGIO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VERA LUCIA APARECIDA ANTONIASSI VE-
RONEZ

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: O desentranhamento requerido na fl. 43 já foi defe-
rido no item 2 do despacho da fl. 42, mediante o cumprimento
do que lá está disposto. Desta forma, deixo de apreciar o pedi-
do da fl. 43.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.022950-3 - APARECIDA ANTONIA MORO X
BANCO ITAU SA CREDITO IMOBILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). JERONIMO FRANCISCO NETO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Manifestem-se as partes sobre eventual interesse em
compensar os créditos decorrentes das obrigaçõse promovidas,
em 5 dias.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.014508-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X ANTONIO CARLOS SALVINSKI
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: À parte autora para que se manifeste, expressamen-
te, se concorda ou não com os créditos efetuados em favor do
autor. Em caso de discordância, deverá apresentar cálculos apon-
tando as diferenças. Saliento que a não manifestação será con-
siderada como concordância tácita com tais créditos.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.001662-3 - JOSE LUCIANO X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AMARO DONISETE NOGUEIRA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Intime-se a CEf para manifsetar-se sobre o prosse-
guimento do feito, observando-se o substabelecimento das fls.
97/102, sob pena de extinçaõ do feito, nos termos do art. 267,
III, do CPC.

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.01.004061-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADMA COMERCIO E REPRESENTACOES DE CAL-
CADOS LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Defiro a suspensão do feito por 90 dias, conforme
requerido na fl. 96.

EXECUCAO DIVERSA

95.20.13073-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
LIVRARIA E PAPELARIA DUQUE DE CAXIAS E OUTRO
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Desentranhem-se os documentos que acompanham
a inicial, exceto as procurações,... entregando-se ao procura-
dor da CEF mediante recibo nos autos.

EXECUCAO DIVERSA

92.20.12708-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
REGINALDO RODRIGUES PEREIRA
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DIAS NETO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ...declaro deserto o recurso de apelação. ...À procu-
radora da parte exeqüente para o recolhimento das custas, em
10 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.012699-4 - ITAIDE DE JESUS PEREIRA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ZELIA SANDY

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Intime-se o INCRA para requerer o que entender de
direito.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2003.70.01.001178-2 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X OSCAR LEI-
TE E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS BOHLER

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ...nos termos da fundamentação, intime-se a parte
requerente a emendar a inicial, apresentando cálculo discrimi-
nado do débito, adequado aos padrões legais, retificando-se,
em conseqüência, o valor pleiteado na inicial, sob pena de in-
deferimento da inicial. Prazo de 30 dias.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.01.012156-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SANDRA CASSIA CANELLA
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DIAS NETO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ...nos termos da Lei 9.703/98 não há mais emissão
de guia de conversão em renda em favor da União, mas tão
somente a transformação em pagamento definitivo, via sistema
informatizado... Manifeste-se a parte exeqüente.

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

2001.70.01.004951-0 - GROSS EMPREENDIMENTOS LTDA
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). ROMEU SACCANI

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ...O advogado não pode obstar a transação entre as
partes... Não compete a este Juízo compelir qualquer um dos
acordantes a agir de forma diversa daquela pactuada entre eles...
Caso os autores/aderentes... deixem de adimplir com as suas
obrigações contratuais perante seu advogado, caberá a este pro-
mover a competente medida judicial para buscar a satisfação
de seu crédito... em atendimento aos ditames doa rt. 7º da Lei
Complementar 110/2001, homologo a avença celebrada entre a
CEF e os autores aderentes para que seus devidos fins sejam
alcançados. À parte autora para comprovar o saque das contas
fundiárias dos autores... a fim de se verificar a incidência de
juros de mora, ou não. Caso não comprove o saque, manifeste-
se a parte autora, expressamente, se concorda ou não com os
créditos efetuados em favor dos autores... Em caso de discor-
dância, deverá apresentar cálculos apontando as diferenças.
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Saliento que a não manifestação será considerada como con-
cordância tácita com tais créditos.

ACAO ORDINARIA

98.20.13384-0 - OLIVERIO JOAQUIM MAIA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JEAN CARLOS STORER

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ...indefiro o pedido de suspensão do feito. O advo-
gado não pode obstar a transação entre as partes... Não compe-
te a este Juízo compelir qualquer um dos acordantes a agir de
forma diversa daquela pactuada entre eles... Caso os autores/
aderentes deixem de adimplir com as suas obrigações contratu-
ais perante o seu advogado, caberá a este promover a compe-
tente medida judicial... Em atendimento aos ditames do art. 7º
da Lei Complementar 110/2001, homologo a avença celegrada
entre a CEF e os autores aderentes..., para que seus devidos
fins sejam alcançados. À parte autora para que se manifeste,
expressamente, se concorda ou não com os créditos efetuados
em favor do autor... Em caso de discordância, deverá apresen-
tar cálculos apontando as diferenças. Saliento que a não mani-
festação será considerada como concordância tácita com tais
créditos.

ACAO ORDINARIA

98.20.13195-2 - FRANCISCO LEITE DA SILVA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NICIO ANTONIO DA SILVEIRA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ...no que tange aos honorários, respeitada a propor-
cionalidade estabelecida no acórdão, se mesmo assim o procu-
rador entender que ainda há crédito em seu favor, deverá apre-
sentar memória discriminada do cálculo, nos termos do art. 604
do CPC, no prazo de 10 dias.

ACAO ORDINARIA

97.20.15150-1 - SEBASTIAO RAIMUNDO RODRIGUES E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAQUIM JOSE DE MELO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Ao autor para regularizar a representação de acordo
com a cláusula 8a. do contrato social, apresentando a procura-
ção do outro sócio-gerente.

ACAO ORDINARIA

98.20.11397-0 - LONDRITUBOS COMERCIO E REPRESEN-
TACOES LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SAMIR THOME FILHO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Considerando o adimplemento voluntário e espontâ-
neo da obrigação, e a manifestação das partes, homologo o acor-
do para fim de preclusão, evitando-se bnovas discussões.

ACAO ORDINARIA

1999.70.01.007507-9 - JOSE CELESIO DA CRUZ X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NARCISO FERREIRA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Defiro a vista dos autos por 60 dias ao procurador
do autor.

ACAO ORDINARIA

99.20.16904-8 - JOSE FARIAS DA SILVA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO DA SILVA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: 1. Ao(s) autor(es) para se manifestar(em) sobre a(s)
contestação(ões), no prazo de 10 dias.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.012441-2 - HELENA KODAMA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCUS VINICIUS SARZI

Londrina, 02/07/04.

JOSÉ WILLY NETO
DIRETOR DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRLON02
Boletim nº 131/04

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS SE-
NHORES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA SE-
GUNDA VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDI-
CIÁRIA DE LONDRINA:

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... julgo procedente o pedido ... na forma da lei, sem
honorários ...

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.009584-9 - OSEIAS DE SOUZA COSTA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TIRONE CARDOSO DE AGUIAR

2003.70.01.017146-3 - JOSE LEOPOLDO CARDOSO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ FERRARI

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... deverá ser apurada qual a sucumbência de cada
parte ... A parte que, após a compensação, ainda tiver eventu-
ais honorários a receber,poderá promover a execução ... inti-
me-se a parte autora para se manifestar, expressamente, se con-
corda ou não com todos os créditos efetuados em favor dos
autores ...

ACAO ORDINARIA

95.20.11203-0 - ANA LUIZA GOYA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). RICARDO RAMALHO CARDOSO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Manifeste-se a parte autora sobre contestação, no
prazo de 10 dias.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.004282-5 - ALBERTO KAZUKI FUZIOKA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JANAINA BAPTISTA TENTE

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Mantenho a decisão agravada por seus próprios fun-
damentos. Aguarde-se a decisão final do agravo ...

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.01.014445-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NILSON DE ALMEIDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). RENATO DOMINGUES BRITO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: O autor retirou os autos em carga em 03/12/2003,
devolvendo-os somente em 22/04/2004, ... por intermédio de
mandado de busca e apreensão ... Observo ao Procurador que,
se essa medida se fizer necessária novamente, este Juízo adota-
rá as Providências previstas no art. 196 do CPC e art. 7º, p. 1º,
nº 3, da Lei 8.906/94 (Estatuto da OAB). Intime-se o autor.

MANDADO DE SEGURANCA

94.20.10918-6 - PAVIBRAS - PAVIMENTACAO E OBRAS
LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LON-
DRINA
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS LOVATO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... Vista à parte autora/exequente.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.20.10258-0 - ANTONIO EUFRASINO E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JEAN CARLOS STORER

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.003446-4 - MARIA CRISTINA BERTAN X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JANAINA BAPTISTA TENTE

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... Ante ao exposto, denego a segurança ...
... conheço dos presentes embargos de declaração para, no
mérito, negar-lhes provimento.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.01.016754-0 - ELETROTRAFO PRODUTOS ELE-
TRICOS LIMITADA X CHEFE DA DIVISAO E SERVICOS
DE ARRECADACAO DA GERENCIA EXECUTIVA DO INSS
E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... à parte autora para que, em 10 dias, junte aos
autos declaração de próprio punho, ... atestando a pobreza do
interessado ...

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.003395-2 - ADAO MARCOS SOARES DOS SAN-
TOS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE SUTKUS DE OLIVEIRA

2004.70.01.003558-4 - REGINALDO LEAL X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE SUTKUS DE OLIVEIRA

2004.70.01.004119-5 - DEJAIR BIM E OUTRO X COMPA-
NHIA DE HABITACAO DE LONDRINA-COHAB-LD E
OUTRO
Adv. : Dr(s). LINEU PEDRO SPAGOLLA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... à parte autora para que, em 20 dias, junte aos
autos declaração de próprio punho, ... atestando a pobreza do
interessado ... ou procuração com poderes específicos para re-
querer tal benefício ...

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.014431-9 - NELSON BATISTA DA SILVA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ANTONIA GONCALVES

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Ao autor para reconhecer firma as procurações das
fls. ...

ACAO ORDINARIA

95.20.10988-9 - RODOLFO BIANCO E OUTROS X UNIAO
FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIO ROCHA FILHO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Indefiro o pedido da CEF ... Intime-se a CEF para se
manifestar em 30 dias, pena de extinção do feito.

EXECUCAO DIVERSA

94.20.11597-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
INDUSTRIA E COMERCIO DE MASSAS ALIMENTICIAS
LOZORETTO E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Não é necessária petição requerendo vista dos autos
... Intime-se a CEF para cumprir o despacho de fl. 49, II.

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.01.002092-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PAULO RUY FRANCO DE MACEDO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Defiro a vista dos autos por 60 dias ...

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.000196-9 - FLAVIO DE MARAES E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Intime-se a parte autora para pagar as custas finais.

ACAO SUMARIA

2003.70.01.008338-0 - CONDOMINIO METROPOLITAN
PLAZA RESIDENCE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). SAMIR THOME FILHO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: 1- Recebo o recurso de apelação em ambos os efei-
tos. Ao SESC e ao SENAC, para contra-razões.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.023658-1 - MASTRO - CENTRO CENTRO DE
DIAGNOSTICO DE DOENCA DA MAMA S/C LTDA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). NEY MADEIRA JUNIOR, WILLIAM OZORIO,
EUCLEDI MARIA MAGGIONI, JORGE CEZAR MOREIRA
LANNA

Londrina, 02/07/04.

JOSÉ WILLY NETO
DIRETOR DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRLON02
Boletim nº 132/04

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS SE-
NHORES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA SE-
GUNDA VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDI-
CIÁRIA DE LONDRINA:

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... Vista à parte autora/exequente.

ACAO ORDINARIA

95.20.11056-9 - JOAO CELSO ROAMACHELLI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). NARCISO FERREIRA

97.20.13344-9 - ADALTON DE OLIVEIRA GOMES E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROBERTO MURAWSKI RABELLO

97.20.13871-8 - REGINA FAUNE FONTOLAN E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RONALDO DE FREITAS PEREIRA

97.20.13961-7 - JUDITTE MARIA VITORIO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

97.20.14745-8 - ADIR JOSE BUENO E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA

97.20.15163-3 - NELSON BARBOSA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). EVANILDES CAMARGO

99.20.11069-8 - APARECIDO JOSE FELIX E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JEAN CARLOS STORER

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.002148-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA ELIZABETH AMADEU BRUNINI
Adv. : Dr(s). SORAIA ARAUJO PINHOLATO

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.028886-6 - ERCILIA FERNANDES X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA PAULA DELGADO DE SOUZA

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... julgo procedente o pedido formulado pela CEF ...
condeno a parte ré ao pagamento da taxa mensal de ocupação,
prevista no art. 70/1966, a qual arbitro em R$177,50 ...

ACAO DIVERSA

2002.70.01.026691-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE CARLOS BALAN E OUTRO
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS, ADRIA-
NO JAMUSSE

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Manifeste-se a parte autora sobre contestação. Na
mesma oportunidade, às partes para especificarem as provas
que pretendem produzir, justificando-as.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.016091-0 - SELMA MARTINS CORREA X COM-
PANHIA DE HABITACAO DE LONDRINA - COHAB-LD E
OUTRO
Adv. : Dr(s). ALESSANDRO BRANDALIZE

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... homologo a avença celebrada entre a CEF e os
autores ..., para que o seus devidos fins sejam alcançados ...
Defiro à parte autora o prazo de 30 dias para que junte aos
autos os extratos do autor Sebastião dos Santos Silva.

DECLARATORIA

97.20.15635-0 - SEBASTIAO DOS SANTOS SILVA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JEAN CARLOS STORER

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença, ficando as partes dela intimadas: ... declaro extinta a
presente execução, com fulcro no art. 794, I, do CPC ... Tran-
sitada em julgado, arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

95.20.12061-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X MUNICIPIO DE LONDRINA SERVICO
MUNICIPAL DE SAUDE

99.20.11390-5 - CINAGAWA E YAMAMOTO S/C LTDA E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... julgo parcialmente procedente o pedido ... Senten-
ça sujeita ao reexame necessário ...

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.004152-0 - MARISA CORTES PINHEIRO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU VILELA BERBEL

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Vista às partes.

MANDADO DE SEGURANCA

92.20.11920-0 - INDUSTRIA E COMERCIO DE CEREAIS
FUKUSHIMA LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDE-
RAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... declaro a incompetência deste Juízo para proces-
sar e julgar o presente feito ... suscito conflito negativo de com-
petência ... Aguarde-se em Secretaria desta Vara a solução do
conflito ora suscitado.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.01.015976-1 - SILVIA APARECIDA DE PAULA X
CHEFE DO NUCLEO DE REABILITACAO PROFISSIONAL
DO INSS EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). EDMILSON NOGIMA

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... denego a segurança...

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.01.009631-3 - KATIMA VALERIA DE MORAIS X
AUTORIDADES DA UNIAO NORTE DO PARANÁ DE EN-
SINO
Adv. : Dr(s). FERNANDA ARANTES MANSANO, ROBER-
TO LAFFRANCHI

Londrina, 02/07/04.

JOSÉ WILLY NETO
DIRETOR DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRLON02
Boletim nº 96/04

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS SE-
NHORES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA SE-
GUNDA VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDI-
CIÁRIA DE LONDRINA:
Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
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sentença: ...declaro extinta a presente execução, com supedâ-
neo no artigo 794, inciso I, do CPC, em vista da integral satis-
fação do crédito exeqüendo. Sem custas. Sem honorários.

ACAO ORDINARIA

93.20.12951-7 - EVANILDE ANGELINA DE SOUZA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JURANDIR VENANCIO DE OLIVEIRA, PAU-
LO HENRIQUE GARDEMANN

2000.70.01.000090-4 - MIGUEL MITSUO YAMAZAKI E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FABIO NASCIMENTO PALEARI

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Defiro a vista por 5 dias.

ACAO ORDINARIA

93.20.10257-0 - JOSE ANTONIO SILVEIRA SANCHES E
OUTRO X BANCO CENTRAL DO BRASIL E OUTRO
Adv. : Dr(s). MOACI MENDES LEITE

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Indefiro, por ora, o pedido de expedição de ofício ao
BACEN... Aguarde-se em Secretaria a manifestação da CEF
sobre o prosseguimento do feito.

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.01.004023-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X COUROTEX - COMERCIO E REPRESENTACOES
DE COURO LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Oportunamente arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

92.20.12226-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
OSVALDO MARTIN ROBLES E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALVINO APARECIDO FILHO

ACAO CAUTELAR

1999.70.01.008143-2 - MIGUEL MITSUO YAMAZAKI E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Recebo os embargos, com a suspensão da execução.
Ao(s) embargado(s) para responder(em) no prazo de 10 dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.01.003389-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROSALINA IZABEL HISSNAUER DE OLIVEIRA E
OUTRO
Adv. : Dr(s). MARINO SILVA

2004.70.01.004437-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ARNALDO CANDIDO FLAUZINO E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO JIRAN QUEIROZ

2004.70.01.004578-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PAULO KUNICZKI
Adv. : Dr(s). JANAINA BAPTISTA TENTE

2004.70.01.004582-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CAROLINA LESSI PAGANI E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARIA TEREZINHA NAVARRO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Tendo em vvista o tempo transcorrido desde a data
do protocolo da petição da fl. 165, intime-se a CEF, a fim de
que ela, em 5 dias, manifeste-se sobre o prosseguimento da
execução, sob pena de arquivamento.

ACAO CAUTELAR

93.20.12216-4 - EVANILDE ANGELINA DE SOUZA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Às partes para especificarem as provas que preten-
dem produzir, justificando-as, em 5 dias.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.002813-7 - MARIA APARECIDA PINTO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS LOVATO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Aos executados sobre os cálculos, no prazo de 10
dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.000289-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROSANE MACEDO NOVAES E OUTROS
Adv. : Dr(s). GUSTAVO AYDAR DE BRITO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Ao autor para réplica.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.001148-8 - MARIANO BELISARIO DA SILVA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). LUIZ MARCELO MUNHOZ PIROLA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: À parte exeqüente para reconhecer a firma do(s)
instrumento(s) de mandato de fl(s)...

ACAO ORDINARIA

96.20.13977-1 - VALTER BEDANA E OUTRO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVETE DANI DAL BEM RODRIGUES

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Recebo os recursos de apelação e adesivo interpos-
tos nos efeitos devolutivo e suspensivo. À parte autora para
contra-razões.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.018055-1 - ELETRAN INDUSTRIA E COMER-
CIO DE ACUMULADORES LIMITADA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ...denego a segurança. Custas pagas. Sem honorários
advocatícios.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.01.002116-0 - ENERGITEL ENGENHARIA E CO-
MERCIO LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
LONDRINA
Adv. : Dr(s). ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR

2004.70.01.002207-3 - IDENTECH - NEXT INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS ELETRONICOS LIMITADA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Reconheço a competência deste Juízo Federal para
conhecer e julgar a presente demanda... intime-se a parte auto-
ra, a fim de que ela, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção,
promova a inclusão da CEF no pólo passivo do feito, requeren-
do a sua citação e fornecendo contrafé.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.016145-7 - MARCELO VENTURA BARBOSA E
OUTROS X BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). RONALDO DE FREITAS PEREIRA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Às partes sobre o retorno dos autos do e. Tribunal
Regional Federal da 4ª Região, prazo de 15 dias.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.001383-2 - MARIA CARMEN ESTEVES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

2001.70.01.005610-0 - DELAIR PINHEIRO DA ROCHA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Vista à parte autora para que se manifeste, expressa-
mente, se concorda ou não com o crédito efetuado em seu fa-
vor, no prazo de 30 dias. em caso de discordância, deverá apre-
sentar cálculo apontando a diferença. Saliento que a não mani-
festação será considerada como concordância tácita com tal
crédito, sendo considerada cumprida a obrigação... ficando as-
sim homologado o crédito efetuado pela CEF para fim de pre-
clusão, evitando-se novas discussões...

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.023044-0 - LEONILDA MARIA ABRA DE CAR-
VALHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO CICHOCKI

NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI
PROFERIDO O SEGUINTE DESPA-
CHO: AO(S) AUTOR(ES).

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.005313-5 - ENA VEIGA AVILA RUBIO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ...ante a ilegitimidade da parte autora para compor o
pólo passivo da demanda, julgo extinto o processo, sem julga-
mento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. Condeno
a parte autora ao pagamento das custas processuais e dos hono-
rários advocatícios que fixo em 10% sobreo valor atribuído à
causa...

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.004675-1 - HELIO TRINDADE E OUTRO X
COMPANHIA DE BABITACAO DE LONDRINA - COHAB
Adv. : Dr(s). EDSON EVANGELISTA DA SILVA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Às partes.

EXECUCAO DIVERSA

2003.70.01.001779-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X BACHPEL - COMERCIAL DE APARA LTDA
Adv. : Dr(s). JOSE DE ALENCAR SOARES CORDEIRO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: À CEF.

ACAO DIVERSA

2002.70.01.026814-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANGELITA CARDOSO DA SILVA
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DIAS NETO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: REcebo o recurso de apelação da CEF/EMGEA em
ambos os efeitos. Ao apelado/autor para contra-razões.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.009123-9 - CONDOMINIO RESIDENCIAL OURO
VERDE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). LOURIBERTO VIEIRA GONCALVES

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Os honorários deverão ser depositados integralmen-
te antes do início da perícia, o que deverá ser feito no prazo
extenso que concedo de 45 dias...a ausência de depósito dos
honoráios do perido será considerada como desistência da pro-
va pericial. Deverá também juntar os documentos indicados pelo
perito...

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.009160-0 - ISRAEL ROCHA E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSANGELA LIE MIYA

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ...acolho o processamento do presente incidente e
indefiro o pedido nele deduzido, mantendo o valor atribuído à
ação ordinária (R$ 4.164,13). Sem custas e sem honorários.

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2003.70.01.006392-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X URBALON PAVIMENTACAO E
OBRAS LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ...julgo parciamente procedente a demanda para de-
clarar a inexigibilidade da contribuição INCRA, instituída pela
Lei nº 2613/55, a partir da vigência da Lei nº 8212/91, e reco-
nhecer o direito da parte autora a compensar os valores pagos a
maior, nos termos da fundamentação... Considerando a sucum-
bência mínima da parte autora, condeno os réus ao pagamento
dos honorários advocatícios da parte autora, que fixo em 10%
sobre o valor da condenação... Outrossim, condeno os réus ao
pagamento das custas processuais à razão de 50% para cada
litisconsorte...

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.024727-0 - URBALON PAVIMENTACAO E
OBRAS LTDA E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES,
JOAO CARLOS BOHLER

Londrina, 02/07/04.

JOSÉ WILLY NETO
DIRETOR DE SECRETARIA

3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA

Boletim de Intimação nº 272/2004

"DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO
JUIZ FEDERAL E PELO JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
DA 3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR:

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho indeferindo liminar.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.01.007218-0 - MARIA CUSTODIA GOMES X CHE-
FE DO INSS EM CAMBE
Adv. : Dr(s). ALEJANDRO RUGERI MARQUES ZANONI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo as apelações interpostas pelas autoras e pelo
SENAI/SESI, todos em ambos os efeitos. As partes ficam inti-
madas para, querendo, contra-arrrazoarem no prazo legal.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.007124-1 - ENAR EMPRESA NACAO DE AR-
MAZENS GERAIS LTDA E OUTRO X SESI - SERVICO
SOCIAL DA INDUSTRIA, SENAI - SERVICO NACIONAL
DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL, SERVICO BRASILEI-
RO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS-SE-
BRAE/PR
Adv. : Dr(s). BRUNO SACANI SOBRINHO, JOSE MARCIO
CATALDO DOS REIS, ELIABETH HOMSI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo apelação das autoras, em ambos os efeitos. Os
apelados ficam intimados para contra-arrazoarem no prazo le-
gal...

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.007125-3 - ENAR EMPRESA NACAO DE AR-
MAZENS GERAIS LTDA E OUTROS X SESC - SERVICO
SOCIAL DO COMERCIO, SENAC SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM COMERCIAL, SERVICO BRASILEIRO
DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS-SEBRAE/
PR, SERVICO BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PE-
QUENAS EMPRESAS-SEBRAE/DF
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS REQUIAO, WILLIAM OZO-
RIO, JOSE MARCIO CATALDO DOS REIS, CLEVERSON
MARINHO TEIXEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a CEF fica intimada
para se manifestar sobre a certidão do oficial de justiça.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.01.005082-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCIA ADRIANA DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). LUCIANA VEIGA CAIRES

EXECUCAO DIVERSA

2003.70.01.009594-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO BENEDITO THEODORO
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) o apelante fica intima-
do para recolher o porte de remessa/retorno, no prazo de 05
dias, sob pena de deseração.

EMBARGOS A EXECUCAO

96.20.10484-6 - JOAO TAVARES DE SOUZA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA JOSE FAUSTINO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo o recurso de apelação no efeito devolutivo. Ao
apelado para, querendo, apresentar contra-razões.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.01.017480-4 - CELSO DELANI X CHEFE DO POS-
TO DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO INSS EM
ROLANDIA
Adv. : Dr(s). ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho devolvendo à Fazenda Nacional o prazo para opor embar-
gos, tendo em vista a greve dos auditores fiscais.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.006268-5 - HELENA KODAMA E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERT PONTEDURA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a parte autora fica in-
timada para esclarecer se existe possibilidade de acordo e, se
for o caso, juntar proposta aos autos no prazo de 15 dias.

ACAO SUMARIA

2003.70.01.015840-9 - CONJUNTO RESIDENCIAL LUIZ
XVI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCUS VINICIUS GINEZ DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando parcialmente procedente a ação.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.001589-1 - MARCOS ROBERTO CARDADOR X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PATRICIA SIQUEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) os réus ficam intima-
dos para se manifestarem sobre o laudo pericial.

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.01.002138-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X TETE A TETE BAR LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). CARLOS ALEXANDRE RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a CEF fica intimada
para se manifestar sobre a nomeação de bens à penhora.

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.01.005712-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RENE FARIA FILHO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art.
206, V do Prov. 05/03 da Corregedoria do TRF/4ª Região, a
parte autora fica intimada para se manifestar sobre a(s)
contestação(ões) apresentada(s) e para especificar, de forma
justificada, as provas que pretendem produzir, no prazo de 10
dias.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.004558-9 - AUREA TADAKORO HATAMURA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU VILELA BERBEL

2004.70.01.005173-5 - FABIO FERNANDES LEONARDO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FABIO FERNANDES LEONARDO
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Nos autos abaixo relacionados, foi proferido o seguinte despa-
cho: "1. ... entendo conveniente ao caso, antes da análise pro-
batória do feito, a realização de audiência de conciliação..., (a
qual foi pautada para o dia 18/08/2004, às 14:00 horas. 2 Inti-
mem-se os procuradores das partes acerca da designação, os
quais ficam encarregados do comparecimento das mesmas ao
ato, munidas de propostas de acordo, a serem apresentadas ao
Juízo na audiência. Por ocasião da audiência, a CEF/EMGEA
deverá apresentar, ainda, cópia atualizada da planilha de evo-
lução do financiamento. Referida planilha deverá trazer, de
forma individualizada e clara, a constituição e evolução de cada
um de seus itens (atualização monetária, mora, juros remune-
ratórios, saldo devedori, prestações em atraso e outros). ... 5.
Na hipótese de as partes vislumbrarem possível acordo, os res-
pectivos procuradores deverão apresentar procuração com po-
deres especiais, no caso de a procuração constante nos autos
não os outorgar. ... 7. Deverá a CEF/EMGEA informar ao Juí-
zo, até a data da audiência, acerca de eventual execução e/ou
outras ações, tendo como objeto o contrato destes autos, inclu-
sive quanto à fase em que se encontram."

EMBARGOS A EXECUCAO

99.20.11939-3 - YARA APARECIDA RIBEIRO IMBRIANI E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JUCELINA DINIZ, PAULO HENRIQUE GAR-
DEMANN

Nos autos abaixo relacionados, foi proferido o seguinte despa-
cho: "1. ... entendo conveniente ao caso, antes da análise pro-
batória do feito, a realização de audiência de conciliação..., (a
qual foi pautada para o dia 18/08/2004, às 08:30 horas. 2 Inti-
mem-se os procuradores das partes acerca da designação, os
quais ficam encarregados do comparecimento das mesmas ao
ato, munidas de propostas de acordo, a serem apresentadas ao
Juízo na audiência. Por ocasião da audiência, a CEF/EMGEA
deverá apresentar, ainda, cópia atualizada da planilha de evo-
lução do financiamento. Referida planilha deverá trazer, de
forma individualizada e clara, a constituição e evolução de cada
um de seus itens (atualização monetária, mora, juros remune-
ratórios, saldo devedori, prestações em atraso e outros). ... 5.
Na hipótese de as partes vislumbrarem possível acordo, os res-
pectivos procuradores deverão apresentar procuração com po-
deres especiais, no caso de a procuração constante nos autos
não os outorgar. ... 7. Deverá a CEF/EMGEA informar ao Juí-
zo, até a data da audiência, acerca de eventual execução e/ou
outras ações, tendo como objeto o contrato destes autos, inclu-
sive quanto à fase em que se encontram."

EMBARGOS A EXECUCAO

99.20.11351-4 - DOUGLAS VITORIO DA SILVA E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JUCELINA DINIZ, PAULO HENRIQUE GAR-
DEMANN

Nos autos abaixo relacionados, foi proferido o seguinte despa-
cho: "1. ... entendo conveniente ao caso, antes da análise pro-
batória do feito, a realização de audiência de conciliação..., (a
qual designo para o dia 18/08/2004, às 13:30 horas). 2 Inti-
mem-se os procuradores das partes acerca da designação, os
quais ficam encarregados do comparecimento das mesmas ao
ato, munidas de propostas de acordo, a serem apresentadas ao
Juízo na audiência. Por ocasião da audiência, a CEF/EMGEA
deverá apresentar, ainda, cópia atualizada da planilha de evo-
lução do financiamento. Referida planilha deverá trazer, de
forma individualizada e clara, a constituição e evolução de cada
um de seus itens (atualização monetária, mora, juros remune-
ratórios, saldo devedori, prestações em atraso e outros). ... 5.
Na hipótese de as partes vislumbrarem possível acordo, os res-
pectivos procuradores deverão apresentar procuração com po-
deres especiais, no caso de a procuração constante nos autos
não os outorgar. ... 7. Deverá a CEF/EMGEA informar ao Juí-
zo, até a data da audiência, acerca de eventual execução e/ou
outras ações, tendo como objeto o contrato destes autos, inclu-
sive quanto à fase em que se encontram."

EMBARGOS A EXECUCAO

99.20.12221-1 - WILTON MIRANDA RIBEIRO E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JUCELINA DINIZ, PAULO HENRIQUE GAR-
DEMANN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) o advogado da parte
autora fica intimado para se manifestar sobre o depósito feito
pela CEF.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.009586-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCOS ROBERTO RAMOS MENDONCA E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
extinguindo o processo sem julgamento do mérito.

ACAO CAUTELAR

2004.70.01.007265-9 - CRD - CONSTRUCAO, REFORMA E
DECORACAO LTDA e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ

Nos autos abaixo relacionados, foi proferido o seguinte despa-
cho: "1. ... entendo conveniente ao caso, antes da análise pro-
batória do feito, a realização de audiência de conciliação..., (a
qual foi pautada para o dia 18/08/2004, às 10:30 horas). 2 Inti-
mem-se os procuradores das partes acerca da designação, os
quais ficam encarregados do comparecimento das mesmas ao
ato, munidas de propostas de acordo, a serem apresentadas ao
Juízo na audiência. Por ocasião da audiência, a CEF/EMGEA
deverá apresentar, ainda, cópia atualizada da planilha de evo-

lução do financiamento. Referida planilha deverá trazer, de
forma individualizada e clara, a constituição e evolução de cada
um de seus itens (atualização monetária, mora, juros remune-
ratórios, saldo devedori, prestações em atraso e outros). ... 5.
Na hipótese de as partes vislumbrarem possível acordo, os res-
pectivos procuradores deverão apresentar procuração com po-
deres especiais, no caso de a procuração constante nos autos
não os outorgar. ... 7. Deverá a CEF/EMGEA informar ao Juí-
zo, até a data da audiência, acerca de eventual execução e/ou
outras ações, tendo como objeto o contrato destes autos, inclu-
sive quanto à fase em que se encontram."

EMBARGOS A EXECUCAO

99.20.10068-4 - MOISES PEREIRA E OUTRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JUCELINA DINIZ, PAULO HENRIQUE GAR-
DEMANN

Nos autos abaixo relacionados, foi proferido o seguinte despa-
cho: "1. ... entendo conveniente ao caso, antes da análise pro-
batória do feito, a realização de audiência de conciliação..., (a
qual foi pautada para o dia 18/08/2004, às 09:30 horas). 2 Inti-
mem-se os procuradores das partes acerca da designação, os
quais ficam encarregados do comparecimento das mesmas ao
ato, munidas de propostas de acordo, a serem apresentadas ao
Juízo na audiência. Por ocasião da audiência, a CEF/EMGEA
deverá apresentar, ainda, cópia atualizada da planilha de evo-
lução do financiamento. Referida planilha deverá trazer, de
forma individualizada e clara, a constituição e evolução de cada
um de seus itens (atualização monetária, mora, juros remune-
ratórios, saldo devedori, prestações em atraso e outros). ... 5.
Na hipótese de as partes vislumbrarem possível acordo, os res-
pectivos procuradores deverão apresentar procuração com po-
deres especiais, no caso de a procuração constante nos autos
não os outorgar. ... 7. Deverá a CEF/EMGEA informar ao Juí-
zo, até a data da audiência, acerca de eventual execução e/ou
outras ações, tendo como objeto o contrato destes autos, inclu-
sive quanto à fase em que se encontram."

EMBARGOS A EXECUCAO

99.20.11942-3 - JOBE DA SILVA JUNIOR E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JUCELINA DINIZ, PAULO HENRIQUE GAR-
DEMANN

Nos autos abaixo relacionados, foi proferido o seguinte despa-
cho: "1. ... entendo conveniente ao caso, antes da análise pro-
batória do feito, a realização de audiência de conciliação..., (a
qual foi pautada para o dia 18/08/2004, às 14:30 horas). 2 Inti-
mem-se os procuradores das partes acerca da designação, os
quais ficam encarregados do comparecimento das mesmas ao
ato, munidas de propostas de acordo, a serem apresentadas ao
Juízo na audiência. Por ocasião da audiência, a CEF/EMGEA
deverá apresentar, ainda, cópia atualizada da planilha de evo-
lução do financiamento. Referida planilha deverá trazer, de
forma individualizada e clara, a constituição e evolução de cada
um de seus itens (atualização monetária, mora, juros remune-
ratórios, saldo devedori, prestações em atraso e outros). ... 5.
Na hipótese de as partes vislumbrarem possível acordo, os res-
pectivos procuradores deverão apresentar procuração com po-
deres especiais, no caso de a procuração constante nos autos
não os outorgar. ... 7. Deverá a CEF/EMGEA informar ao Juí-
zo, até a data da audiência, acerca de eventual execução e/ou
outras ações, tendo como objeto o contrato destes autos, inclu-
sive quanto à fase em que se encontram."
A COHABAN fica intimada, ainda, para se manifestar sobre o
acordo celebrado pela CEF e o autor Denis Carlos dos Santos.

ACAO ORDINARIA

97.20.14972-8 - DENIS CARLOS DOS SANTOS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JUCELINA DINIZ, MARIA ARLETE BERNAR-
DI BIM, PAULO HENRIQUE GARDEMANN

Londrina, 01/07/2004.

ENIO BUTZKE
Diretor de Secretaria

3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA

Boletim de Intimação nº 273/2004

"DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO
JUIZ FEDERAL E PELO JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
DA 3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR:

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "... declaro-me incompetente para processar e julgar
o feito, e determino a remessa dos autos à vara competente por
distribuição da Justiça Estadual de Cambará, PR ..."

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.008276-0 - BENEDITO CIMA FILHO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WAGNER PIROLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando extinta a execução em face de pagamento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

92.20.13440-3 - IVONE MARIA DA SILVA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LOVATO

EXECUCAO DIVERSA

95.20.13083-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X

ANTONIO ROBERTO PELEGRINELLI E OUTRO
Adv. : Dr(s). SEBASTIÃO SEIJE TOKUNAGA

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

97.20.14610-9 - MARTINS PEREIRA E OUTROS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WALTER PADEIGIS

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.001040-5 - CLARA YUMI YASUNAKA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JURANDIR VENANCIO DE OLIVEIRA, PAU-
LO HENRIQUE GARDEMANN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi designada data para
realização da perícia no Condomínio Edifício Bilhão para o dia
22/07/04, às 14h.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.023072-4 - JUVENAL FRANCISCO DE OLIVEI-
RA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADEIRCO RODRIGUES DE ASSIS, WEBER
ATOS VANZO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
extinguindo o processo sem julgamento do mérito.

ACAO ORDINARIA

91.20.12894-0 - CONCEICAO ROBERTA GONCALVES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SERGIO LOPES MASSEDO

2001.70.01.005382-2 - DIRCE SANTIN X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA

ACAO CAUTELAR

2004.70.01.007108-4 - JOSE ROBERTO SAPATEIRO X OR-
DEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO SAPATEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando improcedente a ação.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.010094-4 - JOAO ROBERTO GONCALVES E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "Considerando que nestes autos existem vários au-
tores no pólo ativo da ação, estando sendo discutidos três con-
tratos distintos, por conveniência deste Juízo, antecipo o horá-
rios da audiência para as 10h30min, do dia 17/08/04".

ACAO CAUTELAR

94.20.12124-0 - RUI CARLOS COUTINHO MORAES E OU-
TROS X BANCO CENTRAL DO BRASIL E OUTRO
Adv. : Dr(s). JORGE BENATO BUENO

ACAO ORDINARIA

94.20.12439-8 - RUI CARLOS COUTINHO MORAES E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JORGE BENATO BUENO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos da Porta-
ria nº 004/03, deste Juízo, encaminho os autos à intimação da
parte, informando sobre a expedição de ofício (alvará) de le-
vantamento nestes autos.

ACAO ORDINARIA

92.20.10800-3 - HERMOGENES BORMIO JUNIOR E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

97.20.11025-2 - IOLANDA CORREIA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALDEMERITON NEGRAO DE OLIVEIRA

97.20.11105-4 - GILDO FIER E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

97.20.12201-3 - EDNEIA APARECIDA V. VISCARDI X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). HENRIQUE AFONSO PIPOLO

99.20.12049-9 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DECIO ANTONIO SEGRETTI

EMBARGOS A EXECUCAO

99.20.14899-7 - FAZENDA NACIONAL. X MILTON MAR-
QUES PEREIRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). MIGUEL ANGELO ARANEGA GARCIA

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.006517-0 - ROSANA MASSARI TEIXEIRA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). BENICIO DE ALMEIDA MENDONCA

2001.70.01.002896-7 - CELSO ANTONIO BOMBO X CAI-

XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ FERRARI

2001.70.01.003639-3 - MANOEL BARROS DE AZEVEDO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2001.70.01.005396-2 - ALFANEDE SILVA BAHIA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.010802-1 - IRCEU APARECIDO ROSSATO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENATO TAVARES YABE

2002.70.01.017300-5 - LUIZ ALBERTO VICENTE E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO FELIX PESSOA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art.
206, do Provimento nº 05, da Corregedoria da Justiça Federal
da 4ª Região, a(s) parte(s) fica(m) intimada(s), independente-
mente de despacho, da baixa dos autos e para requer(em) o que
de direito, em 15 dias, apresentando desde logo os cálculos de
liquidação, se for o caso.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.012197-9 - ANCORA PUBLICIDADE LIMITADA
X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDU-
CACAO - F.N.D.E E OUTRO
Adv. : Dr(s). ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "Ao peticionário de fls. 200/201 para esclarecer a
afirmação de que seria ele o único herdeiro de Manoel Vieira,
uma vez que a certidão de fl. 204 dá conta de que o "de cujus"
teria deixado três filhos, a saber: Nair, Darci e Miguel".

ACAO SUMARIA

88.20.16402-7 - EDNA BARALDO AGOSTINHO E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HAMILTON ANTONIO DE MELO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
homologando a transação. Foi expedido ofício de liberação nº
711-alv/2004.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.007906-9 - LUIZ ELIAS MARTINS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "... Caso a CEF deixe de atender o pedido acima
referido, os autores ficam desde já advertidos que lhes restará
tão-somente a alternativa da execução".

ACAO ORDINARIA

99.20.11073-6 - NELSON BORGES E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JEAN CARLOS STORER

Londrina, 02/07/2004.

ENIO BUTZKE
Diretor de Secretaria

3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA

Boletim de Intimação nº 274/2004

"DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO
JUIZ FEDERAL E PELO JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
DA 3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR:

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando extinta a execução em face de pagamento.

ACAO ORDINARIA

91.20.14208-0 - CARMINO SOLEO E OUTRO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARMINO SOLEO

96.20.12662-9 - RAUL VERISSIMO JORDAO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE

96.20.14316-7 - FRANCISCO DE ASSIS E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANO CARLOS FRANZON

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.20.14649-6 - OTAVIO SERPELONI E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO BEFFA

99.20.15761-9 - REGINALDO CESAR LEAL E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ FERRARI

2000.70.01.008379-2 - MARTINHO JOSE FERREIRA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA

2000.70.01.014370-3 - OARDO NOGIRI E OUTROS X UNI-
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AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EMERSON MIGUEL WOHLERS DE MELLO

2000.70.01.014618-2 - ANTONIO GONCALVES PEREIRA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WAGNER DE OLIVEIRA BARROS

2001.70.01.006216-1 - JOSE AUGUSTO FERREIRA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILSON LOPES DA CONCEICAO

2001.70.01.007061-3 - FRANCISCO OMURA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ FERRARI

2001.70.01.007959-8 - JOSE COSTA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ FERRARI

2001.70.01.009163-0 - ISAURA ROSA LIMA E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ FERRARI

2001.70.01.009579-8 - ROBERTO MOREIRA XANDU E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

2001.70.01.011032-5 - WALCKENAER CHAVES X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ FERRARI

2001.70.01.011435-5 - OTACILIO TOTA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

2001.70.01.011909-2 - ADELIA KICHIE MATSUBARA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ FERRARI

2001.70.01.011920-1 - ANTONIO CARLOS DE PAULI BET-
TEGA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO RENATO DALLA COSTA

2002.70.01.004390-0 - JOAO GUILHERME TEIXEIRA RI-
BEIRO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

2002.70.01.005640-2 - AUREA VELOSO DA SILVA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO CHINCEV ALBINO

2002.70.01.006042-9 - FERNANDO LOZANO E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TIRONE CARDOSO DE AGUIAR

2002.70.01.009144-0 - FERNANDO LUIZ MASSARO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO WAGNER CASTANHO

2002.70.01.009266-2 - CARLOS ALBERTO SCHIMIDT E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

2002.70.01.009326-5 - JONES JOSE LOURES DE OLIVEI-
RA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ILMO TRISTAO BARBOSA

2002.70.01.009599-7 - DANIEL NISHIMURA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DENISE TEIXEIRA REBELLO MAIA

2002.70.01.013490-5 - VALCI PERDIGAO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PEDRO CARLOS DELMONT PAIS

2002.70.01.014999-4 - ANTONIO ALEXANDRE E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO BARROS

2002.70.01.015008-0 - AUREA MACIEL PEREIRA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSCAR IVAN PRUX

2002.70.01.015589-1 - MARIA MAGNÓLIA BENFICA DA
CAMARA PINTO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LOUISE BENFICA CÂMARA PINTO

2002.70.01.015683-4 - ANTONIO DOS SANTOS E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VANOIL ALVES DE ALMEIDA

2002.70.01.015801-6 - EMIKO TAKAGUI NISHIKATA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA

2002.70.01.016587-2 - JOSE LINO FOSTER E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDO BASTOS ALVES

2002.70.01.016608-6 - MARCO ANTONIO LOLLATO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIEGO SABORIDO GAZZIERO

2002.70.01.016623-2 - ODAIR ESPINOSA DE FREITAS
GOUVEIA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS JOSE DE PAULA

2002.70.01.016630-0 - MIGUEL MUNHOZ LAVADO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FRANCESCO AMORESE

2002.70.01.017277-3 - LAILA NABHAN E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO ELISEU DA COSTA SABEC

2002.70.01.018436-2 - DALVA SUELI PEIXOTO BONESI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDGAR ARANTES VIEIRA

2002.70.01.018830-6 - GENY GOMES MARIANO E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS ROGERIO LOBO COLLI

2002.70.01.020261-3 - JARDEL DE JESUS COSTA MELLO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIA DOS SANTOS EIRAS

2002.70.01.020671-0 - AUGUSTO TAMOTSU KONO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIA AKIKO YOCHIDA

2002.70.01.021983-2 - DULCE PEREIRA PINTO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO BIAGGI

2002.70.01.022150-4 - JAIRO HRETCIUK E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO MADI

2002.70.01.022320-3 - DOMINGOS FRANCISCO MARCAL
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RINALDO CELIO BARIONI

2002.70.01.022373-2 - SERGIO ALVES DE FREITAS E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO CHINCEV ALBINO

2002.70.01.022488-8 - LINDAIR NUNES DOMINGUES PI-
RES E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VILSON MACHADO DOS SANTOS

2002.70.01.023005-0 - JOSE ROBERTO SIMON LOPES X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VILMA THOMAL

2002.70.01.025789-4 - AMELIA HARUMI JOO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). VILSON MACHADO DOS SANTOS

Londrina, 02/07/2004.

ENIO BUTZKE
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA PRLON04 - LONDRINA/PR.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.198/2004

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELOS SE-
NHORES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA QUAR-
TA VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁ-
RIA DE LONDRINA, DR. GILSON LUIZ INÁCIO, DR.
CRISTIANO AURÉLIO MANFRIM.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Certifico que, nos termos da Portaria 04/2004, do MM Juiz
Federal da 4ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Londrina,
Seção Judiciária do Paraná, foi determinada a suspensão das
execuções originadas da sentença proferida nos autos
930013933-9 e dos embargos que se refiram a essas execuções,
pelo prazo de 90 dias, devendo as partes ser intimadas no refe-
rido prazo para manifestação.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.007404-0 - APARECIDO DONIZETE GOMES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). APARECIDO DONIZETE GOMES

2002.70.01.016638-4 - CAETANO GIANCANTE - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ FERRARI

2002.70.01.016840-0 - MARIO CARLOS DE MORAIS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ROSA COELHO

2002.70.01.017060-0 - ANTONIO MARCOS DE MENEZES
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ODILON ALEXANDRE SILVEIRA MARQUE
PEREIRA

2002.70.01.017643-2 - MARIO ABILIO OTERO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SAMIR THOME FILHO

2002.70.01.019147-0 - IRINEU DE PICOLI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GENEZIO BELARMINO IZIDORO

2002.70.01.019922-5 - JOSEFINA DACCO COCCIA E OU-
TROS X WALTER PEDRO COCCIA E OUTRO
Adv. : Dr(s). NEWTON BUENO LACERDA

2002.70.01.020662-0 - HORACIO RODRIGUES E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALDECIR CARLOS TRINDADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
(...) À parte exequente para comprovar inexistir litispendência
no presente caso, no prazo improrrogável de 30 dias, sob pena
de extinção do feito, devendo a prova se dar através de certidão
explicativa expedida pela Secretaria da vara de origem do pro-
cesso indicado à fl. 44.
(...).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.017780-1 - GRACIA CALDONAZIO GAZOLLA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PATRICIA SILVA MATTOS MELLE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
(...)
No informativo nº 346 do STF foi divulgado o resultado de
julgamento da c. Segunda Turma daquele e. Sodalício, segun-
do o qual deu provimento a agravo regimental e, desde logo, a
recurso extraordinário, para julgar procedente ação rescisória
ajuizada contra acórdão do TRF da 4ª Região que, confirman-
do sentença proferida nos autos de ação civil pública promovi-
da pela Associação Paranaense de Defesa do Consumidor -
APADECO, garantira a contribuintes paranaenses a restituição
do empréstimo compulsório sobre aquisição de combustíveis,
instituído pelo DL 2288/86 (cf. AI 382298 AgR/RS, rel. orig.
Min. Carlos Velloso, rel. p/ acórdão Min. Gilmar Mendes, j.
4.5.2004).
Sendo assim, para evitar qualquer decisão precipitada (...), mis-
ter a suspensão do presente feito até o trânsito em julgado da
referida decisão.
(...)
Após o término da suspensão este juízo decidirá a respeito do
DEPÓSITO REALIZADO NOS AUTOS.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.20.15571-3 - ANTONIO FERREIRA MARTINS E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE DE OLIVEIRA PAES

99.20.16256-6 - MAURILIO SOARES DE OLIVEIRA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JANETE APARECIDA DE OLIVEIRA

2001.70.01.009080-6 - SEBASTIAO REDOM PERES E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILDA DE ALMEIDA GHELARDI

2001.70.01.009400-9 - ANTONIO CARNAVAL E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

2001.70.01.010275-4 - AUGUSTO USSUI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADMIR IRACY VILELA

2002.70.01.002674-4 - PEDRO MILTON ALVES NETO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELEAZAR FERREIRA

2002.70.01.004230-0 - ANTONIO RESSINETI FILHO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

2002.70.01.006060-0 - JOSE LOURENCO GONCALVES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENATA MONTENEGRO BALAN XAVIER

2002.70.01.007909-8 - ANISIO REGIOLI - ESPOLIO E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2002.70.01.009546-8 - DIVINO DOS SANTOS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

2002.70.01.009736-2 - EDNALVA NUNES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

2002.70.01.010625-9 - OLIMPIO BUENO FOGAGNOLLO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIA YOSHIDA MORIMOTO

2002.70.01.010710-0 - JOAO FIORI E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO RENATO DALLA COSTA

2002.70.01.014097-8 - AFONSO CRISTANTE E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLAVIANE PELLOSO MOLINA

2002.70.01.016639-6 - CLARICE BALIANA QUINTINO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). APARECIDO DONIZETE GOMES

2002.70.01.017356-0 - HELIA TREVIZAN GONÇALVES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIA KAYO Y. BARRETO

2002.70.01.018211-0 - ADOLFO LEONARDO PLETZ - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PATRICIA ELIANE DA ROSA

2002.70.01.018231-6 - FRANCISCO SHIDEO SHIMADA E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENATA A R ROMANOS

2002.70.01.019511-6 - EDISON LUIZ PINTO DA SILVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALDIR BITTENCOURT

2002.70.01.019990-0 - ALEXANDRE GARCIA DE SOUZA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDINEY DOS SANTOS

2002.70.01.020897-4 - MILTON AMANCIO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DAVENIL DE LUCA JUNIOR

2002.70.01.021937-6 - ANDREA MARQUES MIYADERA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA

2002.70.01.022072-0 - ELAINE EUFRASIO MORENO CO-
LLI E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PATRICIA SILVA MATTOS MELLE

2002.70.01.022452-9 - GLECI HANEL VILAS BOAS - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VILSON MACHADO DOS SANTOS

No(s) Processo(s) abaixo relacionados foi proferida a seguinte
DECISÃO: Tendo em vista a decisão proferida pelo Supremo
Tribunal Federal no AI 382298 AgR/RS, em 4 de maio de 2004
(...), determino:
a) A suspensão do pagamento de todos os precatórios/requisi-
ções expedidas, até restar definitivamente julgada a questão
com a publicação, a qual ainda não realizada, autoriza o pre-
sente procedimento, por cautela, pois, além de se tratar de fato
público e notório, a indisponibilidade da coisa pública assim o
recomenda;
b) A suspensão de todas as execuções e embargos porventura
manejados, pelos mesmos fundamentos acima;
c) o recolhimento dos ofícios-pagamentos expedidos à CEF;
d) A intimação da Fazenda e dos exequentes para se manifesta-
rem acerca da decisão do Supremo Tribunal Federal.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.012993-4 - ALENCAR ROMEIRO AMANCIO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

2002.70.01.018236-5 - JOSE VELASCO - ESPOLIO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDA ARANTES MANSANO

LONDRINA, 01 DE JULHO DE 2004

ZANDER BARBOSA DALCIN
DIRETOR DE SECRETARIA e.e.

SECRETARIA DA PRLON04 - LONDRINA/PR.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.199/2004

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELOS SE-
NHORES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA QUAR-
TA VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁ-
RIA DE LONDRINA, DR. GILSON LUIZ INÁCIO, DR.
CRISTIANO AURÉLIO MANFRIM.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Certifico que, nos termos da Portaria 04/2004, do MM Juiz
Federal da 4ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Londrina,
Seção Judiciária do Paraná, foi determinada a suspensão das
execuções originadas da sentença proferida nos autos
930013933-9 e dos embargos que se refiram a essas execuções,
pelo prazo de 90 dias, devendo as partes ser intimadas no refe-
rido prazo para manifestação.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.001877-9 - PEDRO DALTO NETO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2001.70.01.010992-0 - ANTONIO PAULO GONCALVES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2001.70.01.011973-0 - JONILDE LEITE E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALDRIANO RIBEIRO NEGRAO

2002.70.01.005637-2 - GREGORIO ONESKO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO FERREIRA

2002.70.01.009250-9 - ANTONIO MARTINS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVANA MOREIRA FARIA

2002.70.01.016565-3 - RENATO LOYOLA SOARES E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO MANCHINI

2002.70.01.023018-9 - MARIA IGUERRA SANCHES E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VILMA THOMAL

No(s) Processo(s) abaixo relacionados foi proferida a seguinte
DECISÃO: Tendo em vista a decisão proferida pelo Supremo
Tribunal Federal no AI 382298 AgR/RS, em 4 de maio de 2004
(...), determino:
a) A suspensão do pagamento de todos os precatórios/requisi-
ções expedidas, até restar definitivamente julgada a questão
com a publicação, a qual ainda não realizada, autoriza o pre-
sente procedimento, por cautela, pois, além de se tratar de fato
público e notório, a indisponibilidade da coisa pública assim o
recomenda;
b) A suspensão de todas as execuções e embargos porventura
manejados, pelos mesmos fundamentos acima;
c) o recolhimento dos ofícios-pagamentos expedidos à CEF;
d) A intimação da Fazenda e dos exequentes para se manifesta-
rem acerca da decisão do Supremo Tribunal Federal.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.002992-7 - ZENETE VISONI BERTONCIN E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
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Adv. : Dr(s). ROGERIO BARBEIRO CONSTANTINO

2002.70.01.006735-7 - AIRTON CANDIDO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLITO THOME DA SILVA JUNIOR

2002.70.01.007697-8 - JUVENIL MENDES DE SOUZA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TIRONE CARDOSO DE AGUIAR

2002.70.01.011589-3 - ILINDA TEREZA SERRANO LEME
DE ALMEIDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAQUEL SANTOS CHAMPE

2002.70.01.011910-2 - ANTONIO RODRIGUES - ESPOLIO
E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO

2002.70.01.012571-0 - CURTUME BERGER LTDA - MAS-
SA FALIDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUILHERME RESS BARBOZA

2002.70.01.012928-4 - VALDUIR TAVARES - ESPOLIO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO VOLTARELLI

2002.70.01.015729-2 - IRENE LOURDES ALMEIDA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VILMA THOMAL

2002.70.01.016577-0 - LUCELENA ORTENZI BASTOS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE VALNIR ZAMBRIM

2002.70.01.020038-0 - CARLOS GARAVELLO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENATO CRUZ DE OLIVEIRA

2002.70.01.020075-6 - OUBA QUENZO - ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE DE OLIVEIRA PAES

2002.70.01.020144-0 - OZOALDO PAULINO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

2002.70.01.020162-1 - CELSO DEGASPARI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE LUIZ NUNES DA SILVA

2002.70.01.020442-7 - PEDRO TRINDADE LOURENCO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

2002.70.01.020530-4 - MITRA DIOC DE APUCARANA (
PAROQUIA S F ASSIS, CALIFORNIA, PR ) E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCAS CELSO M.F. GROTA

2002.70.01.020678-3 - LUIZ GILMAR MAZARI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA TEREZINHA NAVARRO

2002.70.01.020909-7 - LUIZ CANDIDO DE CARVALHO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2002.70.01.021484-6 - ANTONIO TOBIAS MORAIS E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDO JOSE MESQUITA

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.01.026320-1 - UNIAO FEDERAL X ZENETE VISO-
NI BERTONCIN E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROGERIO BARBEIRO CONSTANTINO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1. Recebo o recurso de apelação interposto pelo INSS no efeito
devolutivo.
2. Ao recorrido para contra-razões.
(...)

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.01.003413-0 - MUNICIPIO DE SANTA AMELIA X
GERENTE REGIONAL DE ARRECADACAO E FISCALIZA-
CAO DO INSS
Adv. : Dr(s). MOACIR ALVES DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1. Tendo em vista a certidão de fl. 230-v, intime-se o procura-
dor judicial da autora para apresentar com urgência seu atual
endereço. (...)

ACAO ORDINARIA

92.20.12991-4 - ADELVIA DE ALMEIDA X BANCO CEN-
TRAL DO BRASIL E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDNO MONTEIRO GONCALVES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
(...) Ao autor para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias,
requerendo o quê de direito.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.003952-7 - AMARO MOURA TORRES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Reitere-se a intimação acerca do despacho defl. 23, devendo o
procurador dos autores subscrever o auto de restauração.

RESTAURACAO DE AUTOS

2003.70.01.001998-7 - ZELITA PEREIRA DE SOUZA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
(...) Indefiro a petição inicial e JULGO EXTINTA sem julga-
mento de mérito a presente ação. (...)

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.002052-0 - ISAMU KATAOKA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALENCAR NAUL ROSSI

2004.70.01.002066-0 - MERCEDES MANTOAN PASCHOE-
TO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALENCAR NAUL ROSSI

2004.70.01.002071-4 - ALCEU GERMANO DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALENCAR NAUL ROSSI

2004.70.01.002088-0 - FRANCISCO SYLVIO DE AZEVEDO
BROCHADO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALENCAR NAUL ROSSI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Em face à concordância exarada à fl. 24 e respectiva não opo-
sição encartada à fl. 26, bem como o determinado no despacho
prolatado nesta data nos autos em apenso, desapense-se e ar-
quivem-se estes autos de embargos com ascautelas de estilo.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.010987-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X UBIRATA DOS SANTOS E OUTROS
Adv. : Dr(s). ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1. Nos autos de embargos, as partes acordaraem relação ao va-
lor devido, razão pela qual determino seja trasladada cópia dos
cálculosapresentados naqueles autos para estes, e emseguida,
expedida RPV.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

91.20.10802-8 - UBIRATA DOS SANTOS E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
(...) DECLARO NULA A SENTENÇA DE FL. 72 e determino
o prosseguimento regular do feito.(...)

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.01.004454-8 - NOVAES CENTRO DE ANALISES
CLINICAS LIMITADA X DELEGADO DA RECEITA FEDE-
RAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
(...)
2. Tendo em vista a existência de pedido deemenda à inicial e
antecipação dos efeitos da tutela a ela referente, à OAB para se
manifestar em 10 (dez) dias.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.003264-9 - GIOVANI PIRES DE MACEDO X
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SUBSECAO DE
LONDRINA- PR
Adv. : Dr(s). JULIANA MAIA BENATO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO PROCEDENTE o pedido formulado
por SALVADOR MANDUCA NETO. (...)

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.005789-0 - SALVADOR MANDUCA NETO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WEBER ATOS VANZO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Expeça-se requisição de pagamento, aguardando-se em segui-
da o pagamento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.001045-4 - MARCOS JOSE SANTANA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Expeça-se requisição de pagamento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.20.11966-7 - ALCINO TOGNON X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

LONDRINA, 1º DE julho DE 2004

ZANDER BARBOSA DALCIN
DIRETOR DE SECRETARIA e.e.

SECRETARIA DA PRLON04 - LONDRINA/PR.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.200/2004

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELOS SE-
NHORES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA QUAR-
TA VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁ-
RIA DE LONDRINA, DR. GILSON LUIZ INÁCIO, DR.
CRISTIANO AURÉLIO MANFRIM.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Defiro, como solicitado.

DECLARATORIA

95.20.10738-0 - SEBASTIAO DE SOUZA GOMES X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Certifico que, nos termos da Portaria 04/2004, do MM Juiz
Federal da 4ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Londrina,
Seção Judiciária do Paraná, foi determinada a suspensão das
execuções originadas da sentença proferida nos autos
930013933-9 e dos embargos que se refiram a essas execuções,
pelo prazo de 90 dias, devendo as partes ser intimadas no refe-
rido prazo para manifestação.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.009677-8 - LUIZ PEREIRA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSANGELA VAZ DOS SANTOS

2002.70.01.005582-3 - AGROPECUARIA NOMURA LTDA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ILMO TRISTAO BARBOSA

2002.70.01.005723-6 - PARANAMOTOR S/C LTDA ADMI-
NISTRACAO DE CONSORCIOS E LOCACAO DE VEICU-
LOS E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGELA MONTALI MENEZES

2002.70.01.006750-3 - APARECIDO MARTINS E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DINARTE BITTENCOURT

2002.70.01.008413-6 - ARSENIO MARTINS CID E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIA YOSHIDA MORIMOTO

2002.70.01.010575-9 - JOSE CARLOS MARTINS E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LOVATO

2002.70.01.010624-7 - NILTON APARECIDO SCUDELER E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FRANCISCO MANOEL DO COUTO FERNAN-
DES

2002.70.01.014740-7 - ANTONIO PIOVESAN- ESPÓLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALDONY PORTO CESTARI

2002.70.01.015584-2 - JEREMIAS KAUFMAN E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2002.70.01.016178-7 - DIRCE FERREIRA CARDOSO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS

2002.70.01.016516-1 - ISRAEL CLEMENTINO PEREIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS PEREIRA

2002.70.01.016531-8 - MARY GODOY E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA PAULA DELGADO DE SOUZA

2002.70.01.016906-3 - JOAO GONCALVES DE OLIVEIRA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSSIVAL ANTONIO CASSAROTTI

2002.70.01.017240-2 - DELEIDE DA SILVA CASTRO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RONALDO GOMES NEVES

2002.70.01.019028-3 - JACIR LUIZ DE SOUZA - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENATA MONTENEGRO BALAN XAVIER

2002.70.01.019345-4 - JOSE CLAUDIO PONTARA E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ITAMAR STRUMIELO DINIZ

2002.70.01.020542-0 - VILMA MARIA BETT E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILIAN ZENDRINI BUZINGNANI

2002.70.01.022229-6 - EUNICE FERREIRA MARQUI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). VALDONY PORTO CESTARI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Mantenho a decisão atacada por seus próprios fundamentos.
2- Aguarde-se o julgamento do agravo de instrumento maneja-
do.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.012506-4 - CLODOALDO DA SILVA PEREIRA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO MARCOS ANACLETO ROSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Manifeste-se a parte autora.

ACAO ORDINARIA

96.20.14154-7 - DIVANIR COELHO E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALVARO PESENTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
(...)
No informativo nº 346 do STF foi divulgado o resultado de
julgamento da c. Segunda Turma daquele e. Sodalício, segun-
do o qual deu provimento a agravo regimental e, desde logo, a
recurso extraordinário, para julgar procedente ação rescisória
ajuizada contra acórdão do TRF da 4ª Região que, confirman-
do sentença proferida nos autos de ação civil pública promovi-
da pela Associação Paranaense de Defesa do Consumidor -
APADECO, garantira a contribuintes paranaenses a restituição
do empréstimo compulsório sobre aquisição de combustíveis,
instituído pelo DL 2288/86 (cf. AI 382298 AgR/RS, rel. orig.
Min. Carlos Velloso, rel. p/ acórdão Min. Gilmar Mendes, j.
4.5.2004).
Sendo assim, para evitar qualquer decisão precipitada (...), mis-
ter a suspensão do presente feito até o trânsito em julgado da
referida decisão.
(...)
Após o término da suspensão este Juízo decidirá a respeito do
DEPÓSITO REALIZADO NOS AUTOS.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.20.11739-0 - ANAER LUZE FACCIROLLI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO ANDRE

99.20.15967-0 - JOSE TOMAS FILHO E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO VOLTARELLI

2000.70.01.008071-7 - RICARDO BRASILIANO DE LIMA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Manifeste-se o embargado acerca da petição de fls. 46/48.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.004065-7 - UNIAO FEDERAL X RICARDO BRA-
SILIANO DE LIMA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

LONDRINA, 01 DE JULHO DE 2004

ZANDER BARBOSA DALCIN
DIRETOR DE SECRETARIA e.e.

1ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ
End. Av. XV de Novembro, 734, 2º andar
EDITAL DE CITAÇÃO N.º 042/2004-EF

PRAZO: 60 DIAS

O Doutor JOSÉ JÁCOMO GIMENES, MM. Juiz Federal da
1ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Maringá, Seção Ju-
diciária do Paraná, na forma da lei, FAZ SABER a todos quan-
tos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
por este Juízo e Secretaria da 1ª Vara Federal de Maringá, sito
na Av. XV de Novembro, 734, 2º andar, se processam os autos
de Execução Fiscal abaixo relacionados, nos quais figura como
exeqüente a FAZENDA NACIONAL, e que pelo presente
edital, com prazo de 60 dias, que será publicado na forma da
lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, ficam os
executados,
EBC EMP BRASI. DE CONVÊNIOS S/C LTDA.,
SÉRGIO SEPULVIDA,
C Z SANTOS DECORAÇÕES – ME,
CARLA ZANON SANTOS,
atualmente em lugar incerto e não sabido, CITADOS, confor-
me artigos 4º e 8º da Lei n.º 6.830/80, para que, no prazo de
cinco dias, contados após o término do prazo de publicação do
edital, paguem a dívida de natureza tributária, conforme Certi-
dões de Dívida Ativas descritas, mais acréscimos legais, ou, no
mesmo prazo, garantam a execução, sob pena de penhora de
tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida.
Autos n.º 200370030043867, Executado(a,s): EBC EMPRE-
SA BRASILEIRA DE CONVÊNIOS S/C LIMITADA, CNPJ
80614720/0001-86 e SÉRGIO SEPULVIDA, CPF n.º
10226139875, CDA n.º 9029901204509, inscrita em 09/07/
1999, valor: R$ 2.951,61, em 11/12/2003.
Autos n.º 200370030009902, Executado(a,s): C Z SANTOS

Varas Federais de
Maringá
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DECORAÇÕES - ME, CNPJ 00773710/0001-54 e CARLA
ZANON SANTOS, CPF n.º 79078974945, CDA’s n.º
9060100618076 e 9060100617932, inscritas em 30/10/2001,
valor: R$ 8.089,97, em 08/10/2003.
EXPEDIDO nesta cidade de Maringá, Estado do Paraná, aos
28/06/2004. Eu, (Joelson Oliveira de Souza – Técnico Judiciá-
rio), o expedi. Eu, Sonia Mara Elias Gomes, Diretora de Secre-
taria, conferi e subscrevo.

JOSÉ JÁCOMO GIMENES
JUIZ FEDERAL

1ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ
End. Av. XV de Novembro, 734, 2º andar

EDITAL DE CITAÇÃO N.º 043/2004-EF – PRAZO: 30
DIAS.

PROCESSO(S): 9830126749 de Execução Fiscal.
EXEQÜENTE: Fazenda Nacional.
EXECUTADOS: Transportadora Campos Novos Limitada,
Francisco Edmilson Bravin e José Roberto Ipólito.
O Doutor JOSÉ JÁCOMO GIMENES, MM. Juiz Federal da
1ª Vara Federal de Maringá, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER a todos Quantos o presente Edital virem ou dele
tiverem conhecimento que estão sendo citados

FRANCISCO EDMILSON BRAVIN, CPF N.º 41329015991,
e
JOSÉ ROBERTO IPOLITO, CPF N.º 16865049934,
para, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuarem o pagamento da
dívida, no valor de R$ 69.694,35 (sessenta e nove mil, seiscen-
tos e noventa e quatro reais, trinta e cinco centavos), atualizada
até 17/11/2003, custas e demais acréscimos legais; ou, no mes-
mo prazo, oferecerem bens à penhora, sob pena de serem pe-
nhorados bens suficientes para a garantia da dívida, nos termos
dos artigos 7º, 8º e 9º da LEF (6.830/80).
NATUREZA DA DÍVIDA: Tributária, conforme certidão da
dívida ativa sob n.º 9079700101709, inscrita no Registro da
Dívida Ativa em 11/06/1997.
SEDE DO JUÍZO: 1ª Vara Federal de Maringá — Av. XV de
Novembro, 734, 2º andar, Edifício Nagib Name, Maringá/PR.
EXPEDIDO nesta cidade de Maringá, Estado do Paraná, aos
28/06/2004. Eu, (Joelson Oliveira de Souza – Técnico Judiciá-
rio), expedi. Eu, Sonia Mara Elias Gomes, Diretora de Secreta-
ria, conferi e subscrevo.

JOSÉ JÁCOMO GIMENES
JUIZ FEDERAL

1ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ
End. Av. XV de Novembro, 734, 2º andar

EDITAL DE CITAÇÃO N.º 044/2004-EF – PRAZO: 30
DIAS.

PROCESSO(S): 200270030157145 de Execução Fiscal.
EXEQÜENTE: Fazenda Nacional.
EXECUTADOS: Therezinha Meneguette Seghezzi.
O Doutor JOSÉ JÁCOMO GIMENES, MM. Juiz Federal da
1ª Vara Federal de Maringá, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER a todos Quantos o presente Edital virem ou dele
tiverem conhecimento que está sendo: A) CITADA
THEREZINHA MENEGUETTE SEGHEZZI, CPF N.º
39760880997,
para, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar o pagamento da dívi-
da, no valor de R$ 3.229,57 (três mil, duzentos e vinte e nove
reais, cinqüenta e sete centavos), atualizada até 09/12/2002,
mais custas e demais acréscimos legais; ou, no mesmo prazo,
oferecer bens à penhora, sob pena de serem penhorados bens
suficientes para a garantia da dívida, nos termos dos artigos 7º,
8º e 9º da LEF (6.830/80).; B) INTIMADA do arresto que re-
caiu nos referidos autos, em 01/07/2003, sobre o seguinte imó-
vel: Chácara de terras sob n.º 03 (três), situada no Patrimônio
Marilá, Gleba Colombo, município de Paiçandu, comarca de
Maringá, com área de 24.200 metros quadrados, dentro das
divisas, metragens e confrontações contidas na matrícula n.º
7.468 do CRI do 3º Ofício da comarca de Maringá, avaliado
em R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), bem como de
que findo o prazo de publicação deste edital, não havendo o
pagamento do débito ou a garantia do Juízo, no prazo de 05
(cinco) dias, ocorrerá automaticamente a conversão do arresto
em penhora, e começará a fluir o prazo de 30 (trinta) dias para,
caso queira, opor embargos a execução.
NATUREZA DA DÍVIDA: Tributária, conforme certidão da
dívida ativa sob n.º 9080100952361, inscrita em 21/12/2001.
SEDE DO JUÍZO: 1ª Vara Federal de Maringá — Av. XV de
Novembro, 734, 2º andar, Edifício Nagib Name, Maringá/PR.
EXPEDIDO nesta cidade de Maringá, Estado do Paraná, aos
28/06/2004. Eu, (Joelson Oliveira de Souza – Técnico Judiciá-
rio), expedi. Eu, Sonia Mara Elias Gomes, Diretora de Secreta-
ria, conferi e subscrevo.

JOSÉ JÁCOMO GIMENES
JUIZ FEDERAL

1ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ
End. Av. XV de Novembro, 734, 2º andar

EDITAL DE CITAÇÃO N.º 045/2004-EF – PRAZO: 30
DIAS.

PROCESSO(S): 200370030027655 de Execução Fiscal.
EXEQÜENTE: Instituto Nacional do Seguro Social – INSS.
EXECUTADOS: ITC Serviços Elétricos S/C Limitada, Ivanir
Teixeira de Carvalho.
O Doutor JOSÉ JÁCOMO GIMENES, MM. Juiz Federal da
1ª Vara Federal de Maringá, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER a todos Quantos o presente Edital virem ou dele
tiverem conhecimento que estão sendo citados

ITC SERVIÇOS ELÉTRICOS S/C LIMITADA, CNPJ N.º
79866125/0001-59, e
IVANIR TEIXEIRA DE CARVALHO, CPF N.º
20747810915,
para, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuarem o pagamento da
dívida, no valor de R$ 15.664,01 (quinze mil, seiscentos e ses-
senta e quatro reais, um centavo), atualizada até 09/04//2003,
custas e demais acréscimos legais; ou, no mesmo prazo, ofere-

cerem bens à penhora, sob pena de serem penhorados bens su-
ficientes para a garantia da dívida, nos termos dos artigos 7º, 8º
e 9º da LEF (6.830/80).
NATUREZA DA DÍVIDA: Previdenciária, conforme certidão
da dívida ativa sob n.º 353541346, inscrita no Registro da Dí-
vida Ativa em 10/02/2003.
SEDE DO JUÍZO: 1ª Vara Federal de Maringá — Av. XV de
Novembro, 734, 2º andar, Edifício Nagib Name, Maringá/PR.
EXPEDIDO nesta cidade de Maringá, Estado do Paraná, aos
28/06/2004. Eu, (Joelson Oliveira de Souza – Técnico Judiciá-
rio), expedi. Eu, Sonia Mara Elias Gomes, Diretora de Secreta-
ria, conferi e subscrevo.

JOSÉ JÁCOMO GIMENES
JUIZ FEDERAL

1ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ
End. Av. XV de Novembro, 734, 2º andar

EDITAL DE CITAÇÃO N.º 046/2004-EF – PRAZO: 30
DIAS.

PROCESSO(S): 200370030074396 de Execução Fiscal.
EXEQÜENTE: Conselho Regional de Engenharia, Arquitetu-
ra e Agronomia – CREAA.
EXECUTADOS: Dobrafer Indústria e Comércio de Ferro e
Aço Limitada.
O Doutor JOSÉ JÁCOMO GIMENES, MM. Juiz Federal da
1ª Vara Federal de Maringá, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER a todos Quantos o presente Edital virem ou dele
tiverem conhecimento que está sendo citada
DOBRAFER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FERRO E
AÇO LTDA., CNPJ N.º 82477357/000-20,
para, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuarem o pagamento da
dívida, no valor de R$ 4.820,37 (quatro mil, oitocentos e vinte
reais, trinta e sete centavos), atualizada até 01/08/2003, mais
honorários, custas e demais acréscimos legais; ou, no mesmo
prazo, oferecerem bens à penhora, sob pena de serem penhora-
dos bens suficientes para a garantia da dívida, nos termos dos
artigos 7º, 8º e 9º da LEF (6.830/80).
NATUREZA DA DÍVIDA: Infração de Lei, conforme certi-
dões da dívida ativa sob n.º 2002036333, 2002036334 e
2003009133, inscritas no Registro da Dívida Ativa em 20/11/
2002 e 24/03/2003.
SEDE DO JUÍZO: 1ª Vara Federal de Maringá — Av. XV de
Novembro, 734, 2º andar, Edifício Nagib Name, Maringá/PR.
EXPEDIDO nesta cidade de Maringá, Estado do Paraná, aos
28/06/2004. Eu, (Joelson Oliveira de Souza – Técnico Judiciá-
rio), expedi. Eu, Sonia Mara Elias Gomes, Diretora de Secreta-
ria, conferi e subscrevo.

JOSÉ JÁCOMO GIMENES
JUIZ FEDERAL

1ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ
End. Av. XV de Novembro, 734, 2º andar
EDITAL DE CITAÇÃO N.º 047/2004-EF

PRAZO: 30 DIAS
O Doutor JOSÉ JÁCOMO GIMENES, MM. Juiz Federal da
1ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Maringá, Seção Ju-
diciária do Paraná, na forma da lei, FAZ SABER a todos quan-
tos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
por este Juízo e Secretaria da 1ª Vara Federal de Maringá, sito
na Av. XV de Novembro, 734, 2º andar, se processam os autos
de Execução Fiscal abaixo relacionados, nos quais figura como
exeqüente a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, e que
pelo presente edital, com prazo de 30 dias, que será publicado
na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste
Juízo, ficam os executados,
EBC EMP BRAS DE CONVÊNIOS S/C LTDA.,
FAVOTO E OLIVEIRA LIMITADA - ME,
Atualmente em lugar incerto e não sabido, CITADOS, confor-
me artigos 4º e 8º da Lei n.º 6.830/80, para que, no prazo de
cinco dias, contados após o término do prazo de publicação do
edital, paguem a dívida de natureza tributária, conforme Certi-
dões de Dívida Ativas descritas, mais acréscimos legais, ou, no
mesmo prazo, garantam a execução, sob pena de penhora de
tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida.
Autos n.º 200270030004407, Executado(a,s): EBC EMPRE-
SA BRASILEIRA DE CONVÊNIOS S/C LIMITADA, CNPJ
80614720/0001-86, CDA n.º FGPR200101248, inscrita em 27/
10/1997, valor: R$ 3.008,35, em 12/12/2001.
Autos n.º 200270030121450, Executado(a,s): FAVOTO E OLI-
VEIRA LIMITADA - ME, CNPJ 78441060/0001-37, CDA n.º
FGPR200200721, inscrita em 27/09/1999, valor: R$ 1.578,34,
em 12/06/2002.
EXPEDIDO nesta cidade de Maringá, Estado do Paraná, aos
28/06/2004. Eu, (Joelson Oliveira de Souza – Técnico Judiciá-
rio), o expedi. Eu, Sonia Mara Elias Gomes, Diretora de Secre-
taria, conferi e subscrevo.

JOSÉ JÁCOMO GIMENES
JUIZ FEDERAL

1ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ
End. Av. XV de Novembro, 734, 2º andar
EDITAL DE CITAÇÃO N.º 048/2004-EF

PRAZO: 30 DIAS
O Doutor JOSÉ JÁCOMO GIMENES, MM. Juiz Federal da
1ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Maringá, Seção Ju-
diciária do Paraná, na forma da lei, FAZ SABER a todos quan-
tos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
por este Juízo e Secretaria da 1ª Vara Federal de Maringá, sito
na Av. XV de Novembro, 734, 2º andar, se processam os autos
de Execução Fiscal abaixo relacionados, nos quais figura como
exeqüente a FAZENDA NACIONAL, e que pelo presente
edital, com prazo de 30 dias, que será publicado na forma da
lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, ficam os
executados,
LAVOURA COM MÁQ AGRÍCOLAS LTDA.,
CELSO PAULO MAFFESSONI,
SUPERMERCADO SENA LTDA,
HAMILTON GOVEIA,
WALDOMIRO CAPDEBOSCQ,
WALDOMIRO CAPDEBOSCQ,

COM DE FRUTAS E VERD MORIPAN LTDA.,
LUIS CARLOS LOPES MORENO,
ROBSON WAGNER DE MOURA E CIA LTDA,
ROBSON WAGNER DE MOURA,
TAIKO COMERCIAL AGRÍCOLA LTDA.,
GILSON PEROTTO,
RAMLAV COM E IMPORT DE PEÇAS LTDA.,
atualmente em lugar incerto e não sabido, CITADOS, confor-
me artigos 4º e 8º da Lei n.º 6.830/80, para que, no prazo de
cinco dias, contados após o término do prazo de publicação do
edital, paguem a dívida de natureza tributária, conforme Certi-
dões de Dívida Ativas descritas, mais acréscimos legais, ou, no
mesmo prazo, garantam a execução, sob pena de penhora de
tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida.
Autos n.º 200370030049675, Executado(a,s): LAVOURA CO-
MÉRCIO DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS LIMITADA, CNPJ
01593724/0002-30 e CELSO PAULO MAFFESSONI, CPF
06046690978, CDA n.º 9060201800600, inscrita em 18/10/
2002, valor: R$ 6.829,24 em 12/06/2003.
Autos n.º 200370030058251, Executado(a,s): SUPERMERCA-
DO SENA LIMITADA, CNPJ 79097267/0001-07 e HAMIL-
TON GOVEIA, CPF n.º 46677909972, CDA n.º
9029901204509, inscrita em 09/07/1999, valor: R$ 2.951,61,
em 11/12/2003.
Autos n.º 200370030030459, Executado(a,s): WALDOMIRO
CAPDEBOSCQ, CNPJ 01418179/0001-64 e WALDOMIRO
CAPDEBOSCQ, CPF n.º 126567209-15, CDA’s n.º
9040200439454 e 9040200439535, inscritas em 15/03/2002,
valor: R$ 30.299,81, em 24/04/2003.
Autos n.º 200370030010667, Executado(a,s): COMÉRCIO DE
FRUTAS E VERDURAS MORIPAN LIMITADA, CNPJ
80849573/0001-23 e LUIS CARLOS LOPES MORENO, CPF
n.º 11282556851, CDA n.º 9040200105831, inscrita em 13/02/
2002, valor: R$ 7.504,08, em 30/09/2003.
Autos n.º 200370030004187, Executado(a,s): ROBSON WAG-
NER DE MOURA E CIA LIMITADA, CNPJ 95395992/0001-
00 e ROBSON WAGNER DE MOURA, CPF n.º 64520218934,
CDA n.º 9040200100953, inscrita em 13/02/2002, valor: R$
4.731,25, em 14/01/2003.
Autos n.º 200270030144461, Executado(a,s): TAIKO COMER-
CIAL AGRÍLOCA LIMITADA, CNPJ 01371028/0001-06 e
GILSON PEROTTO, CPF n.º 54194830920, CDA n.º
9070000127124, inscrita em 10/07/2000, valor: R$ 5.408,01,
em 23/10/2002.
Autos n.º 200270030068744, Executado(a,s): RAMLAV CO-
MÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE PEÇAS LIMITADA, CNPJ
84807387/0001-82, na pessoa de seu representante legal, Sr.
GERSON WLALMIR DE ALMEIDA, CPF n.º 39728323972,
CDA’s n.º 9029900912054, 9029900912135, 9069902365246,
9069902365327, 9069902365408, 9069902365599,
9079900519723, 9079900519804, todas inscritas em 21/05/
1999, valor: R$ 13.759,89, em 28/11/2003.
EXPEDIDO nesta cidade de Maringá, Estado do Paraná, aos
28/06/2004. Eu, (Joelson Oliveira de Souza – Técnico Judiciá-
rio), o expedi. Eu, Sonia Mara Elias Gomes, Diretora de Secre-
taria, conferi e subscrevo.

JOSÉ JÁCOMO GIMENES
JUIZ FEDERAL

SECRETARIA DA PRMAR01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 98/2004

1ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ
JUIZ FEDERAL: DR. JOSÉ JÁCOMO GIMENES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
julgando extinta a execução, com fulcro no art. 794, inciso I,
do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.30.13362-8 - AFONSO ARRIAS REGINATO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSVALDO SILVA DOS SANTOS JUNIOR

2001.70.03.006799-1 - ORLANDO SATURNINO DE CAS-
TRO - ESPOLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CONCEICAO APARECIDA DE CASTRO

2001.70.03.007256-1 - CARLOS FRANCISCO DA ROCHA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER POPPI

2002.70.03.007683-2 - HELENA MAGIERSKA CUSTODIO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MIGUEL HIRATA

2002.70.03.010352-5 - JOAO CARLOS FERREIRA MIRAN-
DA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARINA ANGELICA A Z FURLAN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
determinando a intimação da parte autora para que se manifes-
te, no prazo de 10 dias, acerca dos documentos juntados pela
CEF.

ACAO ORDINARIA

1999.70.03.004484-2 - MARLEI JOSEFINA SAES MARCO-
NI E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA DE LOURDES VIEL PULZATTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
declarando extinto o processo, sem julgamento de mérito, com
fulcro no art. 267, inciso VIII, do CPC, em relação ao autor
JOSÉ ALVES DE CAMPOS.

ACAO ORDINARIA

95.30.12313-2 - ROBERTO MEDEIROS PIANCO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO

Adv. : Dr(s). NELCIDES ALVES BUENO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
deferindo a dilação de prazo pelo perídodo de 30 (trinta) dias,
conforme requerido.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.03.001124-0 - TERESINHA DIAS FRANCOSO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLI SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
INDEFERINDO a petição inicial e JULGANDO EXTINTO o
processo SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, com fulcro nos
arts. 267, I c/c 295 VI, do CPC.

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.002894-5 - CASSIO MAURICIO TANNURI GO-
MES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOEL FERREIRA LIMA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
julgando improcedente o pedido e declarando extinto o proces-
so com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, I, do
CPC.

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.006095-2 - ISAC JOAQUIM DA SILVA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS LEMES DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
determinando a intimação do procurador da parte autora/exe-
qüente para que, no prazo de 10 dias, promova a adequação do
pedido de execução de sentença, a fim de que a execução do
principal e dos honorários de sucumbência seja realizada ex-
clusivamente em nome da parte autora/exeqüente.

ACAO ORDINARIA

98.30.11508-9 - COMERCIO DE CALCADOS MOLAO LI-
MITADA E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

99.30.10777-0 - T K HIRATA E COMPANHIA LIMITADA E
OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) consta Ato Ordinató-
rio deferindo o pedido de prorrogação do prazo por 30 dias.

ACAO ORDINARIA

95.30.12235-7 - ELCI MIYOKO NAKAMURA VERISSIMO
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E
OUTRO
Adv. : Dr(s). ROSEMARY S. AMADO PERES GUALDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
declarando extinta a execução em relação às autoras CRISTI-
NA GIACOMASSI LEOPOLDINA e IRENE CONTI MAIO-
QUE, com fundamento no art. 794, inciso III, do CPC.

ACAO ORDINARIA

98.30.13201-3 - ADELINO DA SILVA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MAURO COMINATTO MEN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) consta ato de secreta-
ria abrindo vista à parte autora para que dê prosseguimento ao
feito, tendo em vista o decurso do prazo de suspensão deferido.

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.004458-5 - LAERCIO MOREIRA DE OLIVEIRA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANDERSOM APARECIDO CRUZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
declarando extinto o processo de execução, com fulcro no art.
794, incisos I e II do CPC.

EXECUCAO DIVERSA

98.30.11936-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
FRANCOMIL COMERCIO IMOBILIARIO LIMITADA E
OUTROS
Adv. : Dr(s). JAIME PEGO SIQUEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) consta ato de secreta-
ria abrindo vista à parte impetrante para que requeira o que de
direito nos autos desarquivados, no prazo de 05 dias, sendo
que, esgotado este prazo, retornarão ao arquivo.

MANDADO DE SEGURANCA

96.30.11805-0 - NOMA E COMPANHIA LIMITADA X DE-
LEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MARINGA
Adv. : Dr(s). DIRCEU GALDINO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
deferindo parcialmente a exceção de pré-executividade, tão-
somente para esclarecer que cada uma das rés tem direito a 5%
sobre o valor atribuído à causa, atualizado monetariamente, a
título de honorários de sucumbência referentes ao título judici-
al decorrente dos autos.

CONSIGNATORIA
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95.30.11615-2 - MYRTHES ELVIRA FERNANDES DE SOU-
ZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). SONIA REGINA VIEIRA KHOURY

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão: "... Não merece prosperar o pleito do autor... enten-
do que a sucumbência foi recíproca e hão há honorários a se-
rem executados..."

ACAO ORDINARIA

97.30.11856-6 - APARECIDO JOSE DIAS BAPTISTA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROGERIO VERDADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
determinando a intimação da parte autora para que se manifes-
te, no prazo de 30 dias, acerca dos documentos juntados pela
CEF.

ACAO ORDINARIA

95.30.11147-9 - ALCIDES FRANCISCO DA SILVA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). LEILA MARIA TAVARES

98.30.12701-0 - CESAR AUGUSTO DE FRANCA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE OSVALDO MOROTI

99.30.10408-9 - ANA ROSA NOGUEIRA GRAVA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARINO ELIGIO GONCALVES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
declarando extinta a execução em relação aos autores NEL-
SON GARCIA, DORIVAL TOZO, JÚLIO DE SOUZA, JOSE
COEK, APARECIDO DE SOUZA MEZETTE e VALDECI
APARECIDO MAZARON, com fulcro no art. 794, inciso III,
do CPC e determinando a intimação da parte autora para que se
manifeste, no prazo de 20 dias, acerca dos documentos junta-
dos pela CEF.

ACAO ORDINARIA

98.30.11335-3 - ADILSON MARQUES DE AQUINO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IVAN APARECIDO RUIZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão: "... I - Autorizo a CEF, com esta decisão, a pagar à
parte autora os respectivos créditos, constante do "Resumo de
Créditos Efetuados"... III- Deve o advogado encaminhar seu(s)
cliente(s) (autores) à agência da CEF onde foram realizados os
depósitos, para recebimento dos valores, quando atendidos os
requisitos da legislação regente; IV - Deve a parte autora, em
60 (sessenta) dias, conferir os valores recebidos ou disponibili-
zados e apontar, caso discorde, as eventuais incorreções come-
tidas pela executada, devendo executar, se for o caso, as res-
pectivas diferenças. Findo o prazo sem qualquer manifestação,
entender-se-á que a parte autora concorda com os valores. ..."

ACAO ORDINARIA

99.30.13671-1 - IVONE SCHIAVON DE OLIVEIRA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JULIO CÉSAR DA SILVA

MARINGÁ(PR), 01/07/2004.

SONIA MARA ELIAS GOMES
DIRETORA DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRMAR03

BOLETIM Nº 0115/2004

3ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ

MM. JUIZ FEDERAL: DR. ERIVALDO RIBEIRO DOS
SANTOS

MM.JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. ALEXEI ALVES
RIBEIRO

Nos processos abaixo foi proferida sentença:

"(...), julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados
pela embargante, na forma da fundamentação, extinguindo o
processo com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, I
do CPC. A execução deve amoldar-se aos parâmetros assinala-
dos nesta decisão. Sem custas. Sucumbência recíproca, em par-
tes iguais, nos termos do art. 21 do CPC."

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.03.008577-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOANA KUSNIERIK DE MOURA E OUTRO
Adv. : Dr(s). FLAVIO STEINBERG BEXIGA

"(...), julgo parcialmente procedente o pedido, para condenar a
CEF a creditar na conta vinculada do FGTS a atualização mo-
netária correspondente apenas aos percentuais de 42,72%, re-
ferente ao mês de janeiro/89, e de 44,80%, referente ao mês de
abril/90. Descontados os reajustes já efetuados nos referidos
períodos, o saldo será recalculado desde então, inclusive com
relação aos saques eventualmente efetuados durante os perío-
dos mencionados. Sobre os valores apurados deverão incidir as
atualizações monetárias previstas em lei, juros legais na forma
da legislação do FGTS, e juros de mora de 6% a.a., a partir da
citação. Condeno a CEF ao ressarcimento das custas processu-
ais adiantadas pela autora, não sendo aplicável o art. 24-A,
parágrafo único da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pela

Medida Provisória nº 2102-29, de 27-03-2001, e suas reedi-
ções, por tratar-se de reembolso. Sem honorários, na forma da
fundamentação."

ACAO ORDINARIA

2004.70.03.001105-6 - IVANIR VALDIVIESO MOURA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSEMAR CAETANO

Nos processos abaixo foi proferida decisão:

"Intime-se a embargada para juntar os seguintes documentos
nos autos de execução (nº 2004.70.03.000289-4): (i) cópia da
certidão de casamento da exeqüente com seu falecido marido;
(ii) comprovação da existência ou não de inventário; (iii) com-
provação da titularidade das contas que se pretende executar;
(iv) certidão explicativa expedida pela 5.ª Vara Federal de Cu-
ritiba/PR relativa à sentença proferida na ação n.º 98.0016021-
3, proposta pela Associação Paranaense de Defesa do Consu-
midor - APADECO em face da CEF. Prazo de 15 (quinze) dias,
sob pena de extinção do processo de execução."

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.03.002597-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA FOSSALUZA TANARELO
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

"A parte exeqüente/embargada requer a expedição de alvará
para levantamento dos valores incontroversos. Todavia, verifi-
co que não há nos autos valor incontroverso, pois a CEF, em
sede de preliminar, alegou matérias que, sendo acatadas, leva-
riam à extinção de todo o processo de execução."

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.03.001116-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PYLEDE DE ASSIS
Adv. : Dr(s). HUGO SCHIANTI ALMEIDA

"Intime-se o subscrito da petição às fls. 326-327 para que regu-
larize a representação processual."

ACAO ORDINARIA

94.30.10034-3 - JUVENAL FERREIRA DA CRUZ E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO COSTA

"Defiro a suspensão do processo pelo prazo requerido à fl. 231."
(60 dias).

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.006550-3 - ANA BELINCANTA X BANCO DO
ESTADO DO PARANA S.A E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO MOREIRA TELLES, MARIA AU-
GUSTA COSTA TAKEUTI

"Defiro o pedido de dilação do prazo, na forma requerida à fl.
177, pelo prazo de 30 dias. Intime-se a parte autora para que,
decorrido o prazo, dê prosseguimento ao feito em 10 dias, sob
pena de extinção."

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.003358-0 - MIGUEL CABRERA NETO - ESPO-
LIO E OUTRO X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA
- CRF
Adv. : Dr(s). WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO

"Saliento ainda que, havendo interesse na execução de honorá-
rios, deve ser feita na forma do artigo 652 do CPC, simultane-
amente."

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.005840-7 - AMELIO MARTINS RAMOS E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO ELSON SABAINI

"(...) Homologo, portanto, a transação firmada pelos autores
Leivina Pereira de Santana, Leonete Dutra do Prado, Luciano
Alencar Calegari Gonçalves e Maria Aparecida da Silva (fl.
416), nos termos do art. 7º da Lei Complementar nº 110/2001.
(...) Destarte, (...), declaro extinta a execução da sentença quanto
às diferenças de correção monetária do FGTS devidas a parte
autora acima mencionada, com base no art. 794, inciso II do
CPC."

ACAO ORDINARIA

97.30.10073-0 - LAURO LORIVAL CASAGRANDE E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

"Defiro o prazo requerido à fl. 136, a contar da data do proto-
colo. Intime-se a parte autora para que, decorrido o prazo, dê
prosseguimento ao feito, em 10 dias, sob pena de arquivamen-
to."

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.000476-9 - ANTONIO HORCEZE E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

"(...), abra-se vista à parte ré para que especifique as provas
que pretende produzir, justificando-as. Prazo de 10 (dias)."

ACAO ORDINARIA

2004.70.03.001327-2 - ADEMIR LOBO DE FRANCA E OU-
TRO X MARCON MARINGA CONSTRUCOES CIVIS LTDA
E OUTRO
Adv. : Dr(s). DANIEL MULLER MARTINS

"1.Defiro o benefício da Assistência Judiciária Gratuita. 2.Ocor-
rendo as hipóteses do art. 327 do CPC, dê-se vista à parte auto-
ra, prazo de 10 (dez) dias."

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.013910-0 - MARIA DAS GRACAS BARBOSA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

2003.70.03.013917-2 - IZIDORO MENOZZI NETO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

2003.70.03.013922-6 - MARIA DE SOUZA LOPES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

2003.70.03.013925-1 - MARIA DE LOURDES MANTOVA-
NI DE REZENDE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

2003.70.03.013927-5 - MARIO ANTONIO GUISSO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

2003.70.03.013932-9 - GESSEY RIBEIRO DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

2003.70.03.013935-4 - ANTONIO PITA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

"1.Defiro o benefício da Assistência Judiciária Gratuita. 2.Ocor-
rendo a hipótese dos arts. 326 e/ou 327 do CPC, ou havendo
apresentação de documentos com a contestação, dê-se vista ao
autor, prazo de 10 (dez) dias."

ACAO ORDINARIA

2004.70.03.001483-5 - ARMANDO ANTONIO RIBEIRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

2004.70.03.002960-7 - CARLOS APARECIDO DE OLIVEI-
RA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

"1.Homologo a transação firmada pelos autores Pedro Francis-
co da Silva (fl. 351), José Aparecido da Silva (fl. 349), Sebas-
tião Bispo da Silva (fl. 347), Aristeu Alves (fls. 367 e 378),
Flávio Aparecido Guedes (fls. 356 e 361), Gilmar Rodrigues
dos Santos (fl. 364), Nilton Gomes da Silva (fls. 359 e 373) e
Sirlei de Farias Neneve (fls. 369 e 376), nos termos do art. 7º
da Lei Complementar nº 110/2001. (...) Destarte, (...), declaro
extinta a execução da sentença quanto às diferenças de corre-
ção monetária do FGTS devidas a parte autora acima mencio-
nada, com base no art. 794, inciso II do CPC. 2.Cumprida a
obrigação, dê-se vista à parte autora. Considerando-se que a
parte pode obter os extratos analíticos através do site
www.caixa.com.br., havendo discordância quanto aos depósi-
tos, deve apresentar os cálculos dos valores que entende corre-
tos, apontando a divergência, no prazo de quinze dias."

ACAO ORDINARIA

98.30.10371-4 - ARISTEU ALVES E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOAO DE MELLO SOBRINHO

"1.Homologo a transação firmada pelo(s) autor(es) Nelson Fi-
orini Fernandes e Antonio da Silva Piassa (fls. 265 e 273), nos
termos do art. 7º da Lei Complementar nº 110/2001. (...) Des-
tarte, (...), declaro extinta a execução da sentença quanto às
diferenças de correção monetária do FGTS devidas aos autores
acima mencionados, com base no art. 794, inciso II do CPC.
2.Em havendo pagamento, (...), intime-se a parte exeqüente para
manifestar-se."

ACAO ORDINARIA

97.30.13363-8 - NELSON FIORINI FERNANDES E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO BARROS MENDES

Nos processos abaixo ficam as partes intimadas:

Intimem-se as partes para requererem o que entenderem de di-
reito, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentando desde logo,
os cálculos da liquidação, se for o caso.

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.005639-7 - BRASILIA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.03.006477-1 - MILTON FERREIRA BARBOSA X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). RAIMUNDO M B CARVALHO

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.006985-9 - JOSE BENEDICTO SOUTO E OU-

TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

2001.70.03.007191-0 - BRASITELHAS COMERCIO DE
MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

ELSION GOEDERT
Diretor de Secretaria

JUÍZO DA VARA FEDERAL –
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PARANAGUÁ.

Rua Rodrigues Alves, 800, 8º andar,
Paranaguá-PR-CEP 83.203-420.

EDITAL Nº 22/2004

PRAZO: 30 DIAS

Execução Fiscal nº 2001.70.08.002189-5
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executado: HERBERT BARKMANN
Finalidade: citação do executado, HERBERT BARKMANN,
inscrito no CPF sob o nº 503.418.129-00, que se encontra em
lugar incerto e não sabido, para, no prazo de cinco dias, efetuar
o pagamento da dívida, no valor equivalente a R$ 10.559,41
(dez mil, quinhentos e cinqüenta e nove Reais, e quarenta e um
centavos), em 09/2002, devidamente atualizado até a data do
pagamento, ou, no mesmo prazo, oferecer bens à penhora, sob
pena de serem penhorados bens suficientes para a garantia da
dívida.

Natureza
da Dívida: Tributária, conforme certidões de dívida ativa nº
90100000001-47.

Sede doJuízo: Rua Rodrigues Alves, 800, 8º andar, em Parana-
guá, CEP: 83203-170.

Paranaguá, 27 de maio de 2004.

Ana Beatriz Vieira da Luz Palumbo
Juiza Federal

SECRETARIA DA VARA FEDERAL DE PARANAGUÁ

BOLETIM DE INTIMAÇÃO 63/2004

DESPACHOS, DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDAS
PELOS MM. JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO
DRA ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO E DR.
MARCOS FRANCISCO CANALI:

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: "Recebo a petição das fls.653/654 e determino a
expedição de carta testemunhável aos réus, formando-se o tras-
lado com as cópias das peças por eles indicadas. Formado o
instrumento, e recolhidas as custas relativas às cópias e auten-
ticações, entregue-se ao procurador dos réus... Saliento que a
questão cuja análise pela Instância Superior é pretendida pelos
réus com a interposição dos recursos é objeto do mandado de
segurança retro mencionado. Para se evitar a irreversibilidade
da decisão da fl.622, determino que não seja cumprida até a
manifestação do Tribunal nos autos do mandado de segurança.
Intime-se."
"Intimem-se os réus, por seus procuradores, para que provi-
denciem a tradução da rogatória cumprida no Chile para o idi-
oma português."

ACAO PENAL

99.70.11455-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X HER-
CULES RIBEIRO CABRAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). CIRO ALBERTO PIASECKI, JORGE LUIZ BA-
TISTA PINTO, JOAO A. CALSOLARI PORTES

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: "A Interlatina Transportes Rodoviários Ltda re-
quereu cópia integral dos presentes autos, justificando que se-
ria para fins de instrução de pedido de restituição de mercado-
ria apreendida por força de inquérito policial. Tendo em vista o
contido na informação prestada pela secretaria e conforme já
me manifestei na petição apresentada pela empresa junto aos
autos nº 2004.70.08.000355-9, indefiro o pedido, pois as cópi-
as das peças necessárias para a instrução de pedido de restitui-
ção já foram anteriormente fornecidas. Intime-se."

PROCEDIMENTO CRIMINAL DIVERSO

2004.70.08.000744-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
PEDRO ANTONIO KIVEL E OUTROS
Adv. : Dr(s). GABRIEL DE ARAUJO LIMA

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: "... Desta forma, diante do exposto e em face de
se tratar de ação revestida de sigilo, indefiro o pedido da reque-
rente. Intime-se."

ACAO PENAL

2004.70.08.000355-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
DIRCEU GAISSLER JUNIOR E OUTRO
Adv. : Dr(s). GABRIEL DE ARAUJO LIMA

Varas Federais de
Paranaguá
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-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: "...Analisando os autos verifico que a presente
ação é cópia integral dos autos nº 2004.70.08.000355-9, em
sendo assim, sobre o pedido já me manifestei naqueles."

ACAO PENAL

2004.70.08.000921-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
PEDRO ANTONIO KIVEL E OUTROS
Adv. : Dr(s). GABRIEL DE ARAUJO LIMA

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: "...Tendo em vista o contido na informação pres-
tada pela secretaria, não vislumbro necessidade de se proceder
ao desarquivamento dos pedidos de restituição já decididos,
uma vez que em nada irá interferir na decisão do pedido que a
requerente deseja opor. Porém se a requerente insistir na ne-
cessidade das referidas cópias, desde já autorizo a extração das
seguintes peças: inicial e decisão que deferiu o pedido. Intime-
se."

INCIDENTE DE RESTIT/ COISAS APREENDIDAS

2004.70.08.000381-0 - TITON E TITON LTDA X MINISTE-
RIO PUBLICO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GABRIEL DE ARAUJO LIMA

2004.70.08.000459-0 - DIRCEU GAISSLER X MINISTERIO
PUBLICO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALAILSON GASKA, GABRIEL DE ARAUJO
LIMA

2004.70.08.000724-3 - MARCELO ALVES BATISTA X MI-
NISTERIO PUBLICO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GABRIEL DE ARAUJO LIMA

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: "...Diante do exposto, indefiro o pedido da re-
querente."

ACAO PENAL

2003.70.08.002083-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ALESSANDRO MORATO DOS SANTOS E OUTROS
Adv. : Dr(s). GABRIEL DE ARAUJO LIMA

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: "Diante do trânsito em julgado da sentença das
fls.49/52, desapensem-se estes autos da execução fiscal nº
99.7010254-0 e intimem-se as partes para requererem o que
entender cabível em relação à execução do julgado."

EMBARGOS A ARREMATACAO

2001.70.08.003463-4 - VALTER GUEDES DA SILVA X FA-
ZENDA NACIONAL. E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANGELO PROVESI

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: "...Tendo em vista o disposto no artigo 4º da
Lei 10.684/2003, que impõe como condição do parcelamento
especial a desistência das ações judiciais propostas para dis-
cussão dos créditos, aliado ao fato que o embargante, quando
informou a adesão, pediu a produção dos jurídicos efeitos le-
gais, entendo que houve a renúncia expressa do Locamete Lo-
cadora de Veículos e Material de Estiva Ltda., razão pela qual
extingo o processo com julgamento de mérito, com fundamen-
to no artigo 269, V do CPC..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.08.001669-7 - LOCAMATTE LOCADORA DE MA-
TERIAIS DE ESTIVA LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). EDMILSON PETROSKI DOS SANTOS

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: "Baixo os autos em diligência. Intime-se os em-
bargantes para que juntem aos autos cópia do instrumento par-
ticular de compra e venda datado de 10/12/92, ao qual se refere
a sentença proferida nos autos 606/93 (fl.10), bem como certi-
dão de trânsito em julgado dessa decisão, no caso de ter ocorri-
do."

EMBARGOS DE TERCEIRO

2002.70.08.001138-9 - OSCAR ABUD ROCHA E OUTRO X
FAZENDA NACIONAL. E OUTROS
Adv. : Dr(s). OSWALDO ABUD ROCHA

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: "Reitere-se a intimação da impetrante para que
cumpra o determinado no despacho da fl.79, no prazo de 10
dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito.
(promover a citação da empresa A N I Tintas Gráficas S/A e
nominar expressamente, qualificando, os demais proprietários
a que se refere às fls.63.) "

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.08.000651-2 - CRAFT MULTIMODAL LTDA X DE-
LEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PARANAGUA
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS RODRIGUES LOBO

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: "...Diante do exposto, denego a segurança, nos

termos da fundamentação supra."

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.08.000809-0 - GERDAU ACOMINAS S/A X DELE-
GADO DA RECEITA FEDERAL EM PARANAGUA/PR
Adv. : Dr(s). ARNALDO CONCEICAO JUNIOR

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: "...Diante do exposto, denego a segurança,
extinguindo o processo com julgamento do mérito, nos termos
do artigo 269, inciso I, do CPC."

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.08.000497-7 - JAGUAR COMERCIO EXTERIOR
LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PARA-
NAGUA/PR
Adv. : Dr(s). AMAURI SILVA TORRES

2004.70.08.000754-1 - PECVAL INDUSTRIA LTDA X DE-
LEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PARANAGUA
Adv. : Dr(s). EDMILSON PETROSKI DOS SANTOS

2004.70.08.000786-3 - ROULLIER DO BRASIL X DELEGA-
DO DA RECEITA FEDERAL EM PARANAGUA
Adv. : Dr(s). LEONARDO DA COSTA

2004.70.08.000877-6 - NOVABRESSO REMOLDAGEM DE
PNEUS LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
PARANAGUA
Adv. : Dr(s). RICARDO ALIPIO DA COSTA

2004.70.08.000914-8 - COMERCIAL IMPORTADORA E
EXPORTADORA CENTRO SUL LTDA X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL EM PARANAGUA
Adv. : Dr(s). EDMILSON PETROSKI DOS SANTOS

2004.70.08.000988-4 - WEGA TRADE LTDA X DELEGA-
DO DA RECEITA FEDERAL EM PARANAGUA
Adv. : Dr(s). WANESSA FELIX DE ALMEIDA

2004.70.08.000989-6 - MULTI COMERCIO INTERNACIO-
NAL LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
PARANAGUA
Adv. : Dr(s). WANESSA FELIX DE ALMEIDA

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: "...Nessas condições, concedo a segurança, nos
termos em que foi deferida a liminar, extinguindo o processo
com julgamento de mérito, na forma do art.269, I, do CPC."

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.08.000748-6 - MECANOTECNICA DO BRASIL IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA X DELEGADO DA RECEI-
TA FEDERAL DA 9A REGIAO FISCAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). MARIO AUGUSTO BATISTA DE SOUZA

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: "Dê-se ciência às partes do cálculo da Contado-
ria Judicial."

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.08.000325-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARLENE DA VEIGA DOS SANTOS E OUTROS
Adv. : Dr(s). ELTON SCHEIDT PUPO

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: "Conforme guia de pagamento juntado à fl.76,
em relação a qual, devidamente intimada a exequente nada re-
quereu... de sorte que deve ser extinta a execução pelo paga-
mento, nos termos do artigo 794 do CPC. Após, arquivem-se."

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.08.001286-6 - CARGILL AGRICOLA S/A X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ARACIMAR ARAUJO CAMARA

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: "Defiro o pedido constante das fls.289/291. Ten-
do em vista que a CEF requereu às fls. 298/299 a dilação do
prazo, intime-se-a para que cumpra o determinado na sentença
das fls. 200/211, em 30 dias."

ACAO ORDINARIA

2001.70.08.003469-5 - JOAO DERNIZIO PUPPI E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FERNANDO CEZAR FERREIRA DE SOUZA,
MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: "Redesigno a data de 10 de agosto de 2004, às
13:30 horas, para realização da audiência para tentativa de con-
ciliação, na qual, caso as partes não firmem acordo, serão fixa-
dos os pontos controvertidos."

ACAO ORDINARIA

2001.70.08.003465-8 - UNIAO FEDERAL X MUNICIPIO DE
MATINHOS E OUTRO
Adv. : Dr(s). HENRIQUE CARDOSO DOS SANTOS

-------------------------------------------

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: "...Ante o exposto, julgo procedente a impug-
nação ao valor da causa, fixando-o em R$ 3.104.486,70. Dis-
penso a autora da complementação de custas por beneficiária
da justiça gratuita."

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2004.70.08.000596-9 - UNIAO FEDERAL X IRMANDADE
DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE PARANAGUA
Adv. : Dr(s). LEONARDO DA COSTA

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: "Intime-se o impugnado para se manifestar sobre
a impugnação, no prazo de 5 dias, nos termos do artigo 261 do
CPC."

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2004.70.08.001147-7 - UNIAO FEDERAL X AGRO PECUA-
RIA E FLORESTAL AMA LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE FURTADO DA SILVA

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: "Defiro o prazo de suspensão do feito por 30 dias,
conforme requerido pela CEF."

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.08.002318-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X OSVALDIR MARTINS DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: "Defiro o prazo de suspensão do feito por 120
dias, conforme requerido pela CEF."

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.08.002894-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VALMIR DE OLIVEIRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: "Tendo em vista que os autores não promoveram
a execução do julgado no prazo derradeiro concedido, arqui-
vem-se estes autos, sem prejuízo da ação ser executada posteri-
ormente pelos autores, quando estes tiverem as informações
suficientes."

ACAO ORDINARIA

99.70.12455-2 - ISAIAS FRANCA XAVIER E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, MARCELO DA SILVA

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: "Intimem-se as partes para que especifiquem as
provas que pretendem produzir, justificando a sua necessidade,
no prazo de 5 dias."

ACAO ORDINARIA

2003.70.08.000056-6 - LEONARDO ALVES DA SILVA E
OUTROS X PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
E OUTRO
Adv. : Dr(s). EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA

------------------------------------------- O(s) processo(s) abaixo
relacionados foram encaminhados para intimação das partes,
para especificarem de forma justificada, em 5 dias, as provas
que pretendem produzir.

ACAO ORDINARIA

2004.70.08.000152-6 - SOCIEDADE BENEFICIENTE SAO
JUDAS TADEU X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JÚLIO CÉSAR SCOTÁ STEIN

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: "Intime-se o impugnado para se manifestar sobre
a impugnação, no prazo de 5 dias, nos termos do artigo 261 do
CPC."

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2004.70.08.001105-2 - OILSON CARLOS PICINI X ROYAL-
PAR PARTICIPACOES LTDA
Adv. : Dr(s). MARIANA DE OLIVEIRA FRANCO ANTU-
NES

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: "Defiro o prazo de suspensão do feito por 60 dias,
conforme requerido pela CEF."

ACAO DIVERSA

2001.70.08.003014-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARILENE VIANA LUIZ E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES, MARIA AN-
GELICA GASPARETTO PEREIRA

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: "Defiro os benefícios da justiça gratuita. Cite-se
o INSS. Designo o dia 12 de agosto do corrente ano, às 13:30

horas, para realização de audiência, a fim de inquirir as teste-
munhas arroladas."

JUSTIFICACAO

2004.70.08.001066-7 - JACIRA DE ARAUJO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO ANTONIO BONAFINI

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: "Diante do trânsito em julgado da sentença das
fls.97/100, abra-se vista à CEF para que requeira o que enten-
der cabível, no prazo de 10 dias."

ACAO DIVERSA

2001.70.08.003007-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIO LINO ARANTES e Outros
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: "Reitere-se a intimação do autor, para que cum-
pra o determinado no despacho da fl.186, no prazo de 10 dias.
Observo que decurso do prazo sem manifestação será interpre-
tado como desinteresse na produção da prova oral requerida."

ACAO ORDINARIA

2003.70.08.001282-9 - ANTONIO MARREIRO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RAMON ANTONIO CALCENA CUENCA

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: "Recebo o recurso interposto pela União no efei-
to devolutivo, nos termos do artigo 520, VII do CPC. À autora,
para que, no prazo legal, apresente suas contra-razões."

ACAO ORDINARIA

2003.70.08.001792-0 - ADM DO BRASIL LTDA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRA APARECIDA STOROZ

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: "Concedo o prazo de 15 dias, conforme requeri-
do na petição da fl.370, para que os autores juntem aos autos os
documentos necessários. Intime-se."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.08.003137-5 - SERGIO BATISTA DA CRUZ E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO HENRIQUE KALABAIDE

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: "...Nessas condições, ratifico a decisão que
antecipou os efeitos da tutela e julgo procedente o pedido for-
mulado na inicial, extinguindo o processo com julgamento do
mérito (art. 269, I, do CPC.)..."

ACAO ORDINARIA

2003.70.08.003315-8 - VOTORANTIM COMERCIAL EX-
PORTADORA E IMPORTADORA LTDA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). IVAN LAPOLLI FILHO

2003.70.08.003384-5 - COMERCIO E INDUSTRIAS BRASI-
LEIRAS COINBRA S/A X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVAN LAPOLLI FILHO

2003.70.08.003385-7 - COMERCIO E INDUSTRIAS BRASI-
LEIRAS COINBRA S/A X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVAN LAPOLLI FILHO

------------------------------------------
O(s) processo(s) abaixo relacionados foram encaminhados, pelo
retorno de Instância Superior, para intimar as partes para re-
quererem o que entenderem de direito, em 15 dias, apresentan-
do desde logo os cálculos de liquidação, se for o caso.

ACAO ORDINARIA

2001.70.08.002253-0 - ANTONIO VELLOZO e Outros X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS FELISBINO

2001.70.08.003295-9 - LUCIANO P MOREIRA E CIA LTDA
X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). NELSON DAS NEVES BRANDAO

2003.70.08.000664-7 - ROBERTO ALVES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS

2003.70.08.000764-0 - LEA NASCIMENTO PENICHE DOS
SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIA CHRISTINA CASTELLAIN

2003.70.08.000765-2 - ALBERTO SILVA CAETANO FILHO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIA CHRISTINA CASTELLAIN

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: "Dê-se ciência às partes dos cálculos da Conta-
doria Judicial."
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EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.08.000599-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADAIR GONCALVES E OUTROS
Adv. : Dr(s). GISELE MARA FREITAS

2004.70.08.000614-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARLENE ROCHA DOS SANTOS E OUTROS
Adv. : Dr(s). RAUL DA GAMA E SILVA LUCK

Paranaguá, 1º de julho de 2004

Gerson de Souza Hartmann Júnior
Diretor de Secretaria

VARA FEDERAL DE PARANAVAÍ-PR
Boletim nº 0068/2004

JUIZ FEDERAL, DR. ANDERSON FURLAN FREIRE DA
SILVA. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, DR. MATHEUS
GASPAR.
===========================================
No(s) processo(s) a seguir foi exarado o seguinte despacho:

"(...) indefiro o pedido de perícia contábil. Intime-se a defesa.
Quanto à Carta Precatória nº 22/03-CR (fl. 186), expedida para
a Subseção Judiciária de São Paulo (SP), nada impede o regu-
lar trâmite da ação penal, conforme despacho de fl. 330, de-
vendo ser juntada aos autos quando for devolvida. (...)".

ACAO PENAL

2001.70.11.003985-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
VALDEMAR MORAS DELATORRE, ANDRE LUIS PEREZ
DELATORRE
Adv. : Dr(s). IRIVALDO JOAQUIM DE SOUZA, CARLA
SAKAI

===========================================
Nos processos abaixo relacionados, ficam as partes autora/exe-
qüente/requerente intimadas para/sobre:

===========================================
Pagar as custas judiciais remanescentes. Prazo de 15 dias.

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.003153-8 - JOSE RODRIGUES DE OLIVEIRA X
UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). IZAIAS LINO DE ALMEIDA, CLAUDIO EVAN-
DRO STEFANO

2001.70.11.003379-1 - SUELENA RODRIGUES VIEIRA DA
COSTA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). IZAIAS LINO DE ALMEIDA, CLAUDIO EVAN-
DRO STEFANO

-------------------------------------------
Manifestar-se acerca dos cálculos apresentados pela CEF, com
a advertência de que, no silêncio, será tido como satisfeito o
crédito e extinta a ação. Prazo de 30 dias.

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.001391-3 - FRANCISCO CABERIZI E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IZAIAS LINO DE ALMEIDA

2002.70.11.003637-1 - JOSE TAVARES DE ARAUJO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FLAVIO CEREZUELA

-------------------------------------------
Retirar para publicação o edital de citação expedido. Prazo de
15 dias.

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.11.003689-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VALMIR CORREA DOS REIS
Adv. : Dr(s). ROSEMERY BRENNER DESSOTTI

-------------------------------------------
Manifestar-se acerca da satisfação do crédito. Prazo de 15 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.11.002348-7 - INDUSTRIA E COMERCIO DE FE-
CULA O'LINDA LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE LOPES PIRES

2001.70.11.004055-2 - ANTONIO FLORENCIO DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO DUMAS

2002.70.11.001771-6 - RENATO NOGUEIRA DE ASSIS
GAYA E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALDER DE ALENCAR PRAXEDES

-------------------------------------------
Comprovar a publicação do edital de intimação de fl. 116. Pra-
zo de 10 dias.

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.11.000721-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RICH LAND MOVEIS LTDA E OUTROS

Adv. : Dr(s). MARCELO DANTAS LOPES

-------------------------------------------
O despacho (fl. 196) que deferiu o prazo de 10 dias para a CEF
juntar aos autos os comprovantes de publicação do edital de
citação.

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.11.000923-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X UILSON JOSE GOMES DE FRANCA E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO DANTAS LOPES

===========================================
Nos processos abaixo relacionados, ficam as partes intimadas
da sentença:

===========================================
que julgou extinta a execução, nos termos do artigo 794, inciso
I, e 795 do CPC, em virtude da satisfação do crédito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.11.001848-0 - PEDRO DE SOUZA COSTA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEDSON ROGERIO OLIVA DO NASCIMEN-
TO

2001.70.11.002314-1 - JOSE MARIA DOS SANTOS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON ISAO SUGAWARA

2002.70.11.000231-2 - JOAO APARECIDO DA CRUZ E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS

2002.70.11.003067-8 - ADILINO DE SENA TOLENTINO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ERIC COSTA CANDIDO

ACAO ORDINARIA

2003.70.11.000150-6 - CECILIA GONCALVES RAMOS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AFONSO BORGES

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.11.000214-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MAURO MULLER GHENO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROSEMERY BRENNER DESSOTTI

-------------------------------------------
que homologou a transação efetuada e julgou extinta a execu-
ção com fulcro nos artigos 794, inciso II c/c 795 do CPC.

ACAO ORDINARIA

2003.70.11.000412-0 - JOSE CARLOS PESCE X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR

-------------------------------------------
que homologou, para que surtam todos os efeitos legais, a op-
ção pela nacionalidade brasileira manifestada por Sirlei Bueno
da Silva.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2003.70.11.002199-2 - SIRLEI BUENO DA SILVA X Adv. :
Dr(s). ELIZETE SANDRA SIMOES DOS ANJOS

-------------------------------------------
"Dispositivo - Diante do exposto, por não restarem comprova-
dos os requisitos previstos pela Lei nº 6.969/81, necessários ao
reconhecimento da propriedade postulado por JOSÉ BISPO
DOS SANTOS, JOÃO BRAIZ DIAS, ANTÔNIO JOSÉ GUE-
DES, ADEMIR PEREIRA BARBOSA e FIDELINA DA IN-
VENÇÃO ARAÚJO, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO,
com arrimo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil.
CONDENO os requerentes ao pagamento de R$ 600,00 (seis-
centos reais) cada, a título de honorários advocatícios (1/3 para
União e 2/3 para o HSBC Bank Brasil S/A), com espeque no
art. 20 par.4º, do CPC, eis que não se trata de sentença de natu-
reza condenatória, mas declaratória, bem como ao pagamento
das custas judiciais. ..."

USUCAPIAO

2003.70.11.000088-5 - JOSE BISPO DOS SANTOS E OU-
TROS X HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO E
OUTRO
Adv. : Dr(s). SERGIO DI CHIACCHIO, OLDEMAR MARIA-
NO

-------------------------------------------
"... Destarte, ante a ausência de manifestação quanto à conti-
nuidade do feito, tendo em vista a ocorrência de desistência
tácita por parte dos autores Ormindo Souza da Mata e José
Januário dos Santos, julgo extinta a execução de sentença nos
termos do artigo 569 do CPC. Face ao pagamento da obriga-
ção, DECLARO extinta a presente execução de sentença, com
fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código
de Processo Civil, em virtude da satisfação do crédito, em rela-
ção aos autores: Daniel Vicente dos Santos, Geronimo Barbo-
sa, João Marcelino de Souza, José da Costa Ferreira e Aloir
Natalina Candido da Silva. Homologo a transação efetuada e
julgo extinta a execução, em relação aos autores Maria Vera
Lucia de Oliveira, Luiz Cabral Lopes e Cleidineia Maciel Este-
vam, com fundamento no artigo 794, inciso II, do Código de
Processo Civil...."

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.002707-9 - ORMINDO SOUZA DA MATA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). IZAIAS LINO DE ALMEIDA
-------------------------------------------
"Face ao exposto, homologo a transação efetuada e julgo ex-
tinta a execução, em relação aos autores Roberto Ribeiro, José
do Prazo Rosa, Lourival Augusto França, Aloísio Xavier de
Santana, Jorge Donizete de Souza, José Heleno de Andrade,
João Norberto de Souza, Adriana Soares Alves, com funda-
mento no artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil,
tendo em vista o crédito efetuado em conta.

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.002704-3 - ROBERTO RIBEIRO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). IZAIAS LINO DE ALMEIDA

PARANAVAÍ, 1 de julho de 2004

ANTONIO CESAR GUARNIERI
DIRETOR DE SECRETARIA

(Assinado no original)

SECRETARIA DA 2ª VF. DE PONTA GROSSA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº0091/2004

Despacho(s) e ou sentença(s) proferido(s) pelo MM. Juiz
Federal, Dr. Danilo Pereira Júnior e pelo MM. Juiz Federal
Substituto, Dr. Augusto Cesar Pansini Gonçalves, da 2ª Vara
Federal de Ponta Grossa/Pr.
------------------------------------------- O(s) processo(s) abaixo
aguarda(m) vista(s) dos autos pela(s) parte(s), para ciência de
sua baixa da Instância Superior e para requerer o que entender
necessário em quinze dias. Provimento 05/03.

ACAO PENAL

2001.70.09.002282-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
JOAO INACIO ROOS, ODALMIRO ANDRIGHETTO FUCI-
LINI, VLADISLAU KORLUK STEPKA, LOURENCO MU-
RAN
Adv. : Dr(s). FERNANDO MADUREIRA, MARCOS AURE-
LIO ADIB

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) prolatada(s) sentença(s) julgando procedente a denún-
cia a fim de condenar a ré Neuza Angela Menon Pereira como
incursa nas penas do artigo 171, caput e § 3º, do Código Penal.

ACAO PENAL

2000.70.09.002407-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
NEUZA ANGELA MENON PEREIRA
Adv. : Dr(s). VINICIUS ANTONIO GASPARINI

------------------------------------------- O(s) processo(s) abaixo
aguarda(m) manifestação da parte executada quanto ao novos
decumentos juntados, em cinco dias. Provimento 05/03.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.09.010140-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CLUBE PRINCESA DOS CAMPOS
Adv. : Dr(s). MISAEL FUCKNER DE OLIVEIRA

------------------------------------------- O(s) processo(s) abaixo
aguarda(m) manifestação da parte exeqüente quanto à certidão
de fls. (Portaria 05/02 d. Juízo).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.09.000873-5 - MARIA DE JESUS PEREIRA TOR-
RES E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

MANDADO DE SEGURANCA COLETIVO

2001.70.09.003720-6 - SINDICATO DAS INDUSTRIAS ME-
TALURGICAS MECANICAS E DE MATERIAL ELETRICO
DE PONTA GROSSA - SINDIMETAL/PONTA GROS X SUB-
DELEGADO CHEFE DA SUBDELEGACIA DO MINISTE-
RIO DO TRABALHO EM PONTA GROSSA
Adv. : Dr(s). RICARDO ZAPALA WETTER

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.09.009313-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GELSON STADLER
Adv. : Dr(s). ROGERIO DYNIEWICZ, MARCOS BABINSKI
MAROCHI

------------------------------------------- O(s) processo(s) abaixo
aguarda(m) manifestação da parte exeqüente quanto ao ofício
de fls. (Portaria 05/02 d. Juízo).

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.09.015049-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALTAIR SANTOS
Adv. : Dr(s). ROGERIO DYNIEWICZ, MARCOS BABINSKI
MAROCHI

2003.70.09.015051-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA DO ROCIO DE SOUZA SANTOS
Adv. : Dr(s). ROGERIO DYNIEWICZ, MARCOS BABINSKI
MAROCHI

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando a intimação da
parte autora para que, no prazo de quinze dias, manifeste-se
sobre os cálculos apresentados pelo INSS, independentemente
de anuência quanto aos cálculos, deve a parte autora, na mes-
ma oportunidade, querendo, promover a execução do julgado,
requerendo a citação do INSS nos termos do artigo 730 do
Código de Processo Civil, sendo necessário instruir o seu pedi-
do com memória discriminada e atualizada de cálculo apenas
no caso de devergir com os valores apurados pelo devedor.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.09.000563-9 - GUIOMAR APARECIDA SIRIGATE
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DYLLA APARECIDA GOMES DE OLIVEIRA

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) prolatada(s) sentença(s) conhecendo dos embargos de
declaração interpostos e a eles dando provimento para indefe-
rir o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.007631-2 - NORBERTO DUARTE DE ALMEIDA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SORAIA DUARTE CHEQUER ZARDO

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando a intimação das
partes para que, no prazo de quinze dias, requeiram o que en-
tenderem necessário tendo em vista que foi negado provimento
ao agravo de instrumento contra decisão que não admitiu re-
curso especial e, em nada sendo requerido, arquivar autos.

ACAO ORDINARIA

2000.70.09.001176-6 - MARIA INES ZANNI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FRANCO WANDERLEY,
CIRINEI ASSIS KARNOS, EDGAR LUIZ DIAS

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferida(s) sentença(s) declarando extinta a execu-
ção e, oportunamente, determinando o arquivamento dos au-
tos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.09.002881-0 - JOAO ALTAIR STADLER RIBEIRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). STELLA OSTERNACK MALUCELLI

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) prolatada(s) sentença(s) julgando extinto o processo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.09.002228-4 - COLETA VIEIRA BATISTA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). REGIS GRITTEM ZULTANSKI

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

2002.70.09.001062-0 - MARIA SEQUINEL DA LUZ X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS JORGE STADLER

2002.70.09.001063-1 - MARIA SEQUINEL DA LUZ X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS JORGE STADLER

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) prolatada(s) sentença(s) julgando improcedentes os
pedidos deduzidos na inicial.

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.009263-5 - PEDRO LOPES FILHO E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RUBENS CESAR TELES FLORENZANO,
EVERLY DOMBECK FLORIANI

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) recebendo o recurso adesivo
interposto nos efeitos suspensivo e devolutivo e determinando
a intimação da parte ré para contra-razões, no prazo legal.

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.009439-5 - JOAO ELI MENDES X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AUGUSTO CARLOS CARRANO CAMARGO

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) prolatada(s) sentença(s) julgando procedente o pedi-
do da ação.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.009402-8 - OSMAR RIZENTAL X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2003.70.09.010445-9 - JUVENCIO INDIO DE OLIVEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2003.70.09.011837-9 - VERA LUCIA POLETO
DELL'AGNOLO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

Varas Federais de
Paranavaí
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2003.70.09.012590-6 - LOURIVAL DE SOUZA SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBENS BENCK

2003.70.09.015343-4 - ANTONIO FERNANDES NOGUEI-
RA E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando o arquivamen-
to dos autos.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.008694-9 - RAJMUND BRONISLAW ANTONI
WILCZEK X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDMAR LOCKS, ROMAO GOLAMBIUK

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) aceitando a competência; ra-
tificando os atos anteriormente praticados; cientificando as
partes da redistribuição dos autos para esta Vara e determinan-
do a intimação da parte autora para que, no prazo de dez dias,
junte aos autos declaração firmada pelo interessado na qual
conste sua necessidade de ser amparado pelos benefícios da
justiça gratuita ou procuração com firma reconhecida na qual
contenha expressamente tal poder.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.007605-1 - SERGIO RIBEIRO DE SOUZA BUE-
NO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE STRAIOTTO, STELLA OSTER-
NACK MALUCELLI STRAIOTTO

2003.70.09.009902-6 - FRANCISCA GERMANO DOS SAN-
TOS RIBEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCIA MARIA BARRIDA

2003.70.09.010580-4 - JOSE DE ANDRADE X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NOEMI LEITE BENETTI

2003.70.09.012078-7 - JENICE COLLEONE X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PEDRO MARCIO GRABICOSKI

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) aceitando a competência; ra-
tificando os atos anteriormente praticados e cientificando as
partes da redistribuição dos autos para esta Vara.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.009829-0 - RENATO PONTES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DEBORA MACENO

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) concedendo o prazo adicio-
nal de vinte dias para que os autores se manifestem.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.90.12890-1 - JOSE HOELIO GONCALVES DE DEUS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MATHUSALEM ROSTECK GAIA

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando a intimação das
partes para que, no prazo de 05 (cinco) dias, especifiquem as
provas que efetivamente pretendem produzir, declinando sua
finalidade.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.008169-1 - MARIO CELSO LISBOA DE MIRAN-
DA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RUBENS CESAR TELES FLORENZANO, LUIS
RENATO SINDERSKI

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando que diga o au-
tor, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação apresentada.

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.002845-0 - ANTONIO TECHY X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAOLA DAMO COMEL GORMANNS

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) prolatada(s) sentença(s) julgando extinto o processo
e, oportunamente, determinando o arquivamento dos autos.

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

2002.70.09.000182-4 - AIR CAVALIN X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS JORGE STADLER

2002.70.09.000189-7 - JOSE MARIA NOGUEIRA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS JORGE STADLER

2002.70.09.000191-5 - ESTANISLAU FILLUS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS JORGE STADLER

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo

foi(ram) prolatada(s) sentença(s) declarando extinta a execu-
ção.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.09.004061-8 - ANIBAL DE SOUZA BUENO E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO REQUIAO

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando a intimação da
parte autora para que, no prazo de dez dias,requeira o entender
pertinente ao prosseguimento do feito, tendo em vista os docu-
mentos apresentados pela autarquia previdenciária.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.013918-8 - RAQUEL DOS SANTOS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando vista à parte
autora dos documentos apresentados, pelo prazo de cinco dias.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.011839-2 - AIRTON RIBEIRO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando a intimação dos
embargados para que, no prazo de dez dias, manifestem-se acera
da aventada adesão ao acordo legal, sendo que no silêncio, con-
siderar-se-ão verdadeiras as alegações da CEF.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.09.000568-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JURANDIL SCHENDROK E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) prolatada(s) sentença(s) rejeitando a pretensão formu-
lada.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.09.000260-6 - CARLA DVULATK OLIVEIRA X Adv.
: Dr(s). WILLIAM STREMEL B DA SILVA, AUGUSTO CAR-
LOS CARRANO CAMARGO

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) prolatada(s) sentença(s) julgando improcedentes os
embargos à execução e, oportunamente, determinando o arqui-
vamento dos autos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.09.000596-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FELIPE BATISTA SONEGO - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). PEDRO HENRIQUE DE S HILGENBERG, JOAO
CORREA SOBANIA

2004.70.09.000597-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUCIANO ROBERTO COMIN E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCIUS NADAL MATOS, JOAO CORREA
SOBANIA

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando a intimação da
parte exeqüente para que, no prazo de quinze dias, cumpra as
determinações da fl. 101 (emendar a inicial constando como
exeqüente o Espólio de Antônio Bach; regularizar a represen-
tação processual do espólio; comprovar a co-titularidade noti-
ciada à fl. 94 em relação a conta nº 75.231-9 e, em confirmada
a alegação incluir Manoel Valmir M. de Aguiar no pólo ativo
do feito).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.09.000430-5 - ANTONIO BACH FILHO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DANIEL LUIZ SCHEBELSKI

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) prolatada(s) sentença(s) julgando parcialmente proce-
dentes os embargos à execução e, oportunamente, determinan-
do o arquivamento dos autos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.09.010903-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X HELIO TOPOROWICZ
Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA, DANIEL PRO-
CHALSKI

2003.70.09.010942-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X OSMARINO GUEDES DIAS
Adv. : Dr(s). DIONE ISABEL ROCHA STEPHANES, EDGAR
LUIZ DIAS

2004.70.09.000600-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ORLANDO CWIERTNIA E OUTRO
Adv. : Dr(s). JULIANO DEMIAN DITZEL, JOAO CORREA
SOBANIA

2004.70.09.000779-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JEANETE SAMPAIO CARNEIRO E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA, MISAEL FUCK-
NER DE OLIVEIRA

2004.70.09.000928-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RAFAEL GOBA
Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA, NATANIEL PINOT-
TI BROGLIO

2004.70.09.000936-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIO HENRIQUE BLAGESKI
Adv. : Dr(s). JOSELIA APARECIDA KLOTH, JOAO COR-
REA SOBANIA

2004.70.09.001061-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CHARLOTTE PAULINA MOLLETA E OUTRO
Adv. : Dr(s). NATANIEL PINOTTI BROGLIO, JOAO COR-
REA SOBANIA

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) prolatada(s) sentença(s) julgando procedentes os em-
bargos à execução e, oportunamente, determinando o arquiva-
mento dos autos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.09.002251-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NELSON BABO ALVES
Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA, GERSON EURICO
DOS REIS

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando vista à exeqüen-
te por dez dias da informação apresentada.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.09.014575-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE FERNANDES SILVA
Adv. : Dr(s). ROGERIO DYNIEWICZ, MARCOS BABINSKI
MAROCHI

Gelson Pacheco
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 2ª VF. DE PONTA GROSSA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº0092/2004

Despacho(s) e ou sentença(s) proferido(s) pelo MM. Juiz
Federal, Dr. Danilo Pereira Júnior e pelo MM. Juiz Federal
Substituto, Dr. Augusto Cesar Pansini Gonçalves, da 2ª Vara
Federal de Ponta Grossa/Pr.
------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando vista às partes
do laudo pericial para manifestação, pelo prazo sucessivo de
dez dias.

DESAPROPRIACAO

2001.70.09.000290-3 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X GELZA RE-
GINA DE ABREU MORESCO E OUTRO
Adv. : Dr(s). IRINEU PALMA PEREIRA

2001.70.09.000293-9 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X BRASILSAT
HARALD S/A
Adv. : Dr(s). IRINEU PALMA PEREIRA

------------------------------------------- O(s) processo(s) abaixo
aguarda(m) manifestação da parte exeqüente quanto ao ofício
de fls. (Portaria 05/02 d. Juízo).

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.09.009872-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RONALDO SANTOS MORAES
Adv. : Dr(s). ROGERIO DYNIEWICZ, MARCOS BABINSKI
MAROCHI

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando a intimação da
Caixa Econômica Federal para que no prazo de dez dias, traga
as planilha demonstrando a evolução da dívida desde o seu ven-
cimento até a data que ela foi liquidada ou seja até a data em
que o crédito foi colocado em liquidação (CL), devendo no
mesmo prazo informar qual o sistema utilizado para calcular as
parcelas de amortização.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.09.014597-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADAO AGNALDO ALVES
Adv. : Dr(s). ROGERIO DYNIEWICZ, MARCOS BABINSKI
MAROCHI

------------------------------------------- O(s) processo(s) abaixo
aguarda(m) manifestação da parte exeqüente quanto à certidão
de fls. (apresentar contrafé). Provimento 05/03.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.09.003419-0 - MARIO FONSECA E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARISTELA ZIEMER DA CRUZ

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando a intimação da
Caixa Econômica Federal para que, no prazo de dez dias, de-
posite os honorários advocatícios devidos à embargada confor-
me arbitrado à fl. 85 destes embargos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.09.003180-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X IRMA IUNG - ESPOLIO E OUTRO

Adv. : Dr(s). LUIS RENATO SINDERSKI

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando o arquivamen-
to dos autos.

ACAO DIVERSA

2003.70.09.002862-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NAMILTON AGROPECUARIA E SERVICOS EM
INFORMATICA LTDA
Adv. : Dr(s). CLARO AMERICO GUIMARAES SOBRINHO

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) fixando os honorários advo-
catícios em 10% sobre o valor do débito e aguarda(m) manifes-
tação da parte exeqüente quanto à certidão de fls. Portaria 05/
02 d. Juízo.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.09.010522-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RACHEL BUENO VAZ
Adv. : Dr(s). ROGERIO DYNIEWICZ, MARCOS BABINSKI
MAROCHI

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) recebendo o recurso de ape-
lação interposto somente no efeito devolutivo e determinando
a intimação da impetrante para que, no prazo de quinze dias,
querendo, apresente contra-razões.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.09.015494-3 - MUNICIPALIDADE DE IMBITUVA
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PONTA GROS-
SA
Adv. : Dr(s). ANDRE CICARELLI DE MELO

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) efetuado(s) desarquivamento e aguarda(m) manifesta-
ção da parte interessada pelo prazo requerido. Provimento 05/
03.

MANDADO DE SEGURANCA

99.90.12463-9 - CEREALISTA RIBEIRO PRADO LTDA E
OUTRO X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PON-
TA GROSSA - PR
Adv. : Dr(s). RUBIO EDUARDO GEISSMANN

------------------------------------------- O(s) processo(s) abaixo
aguarda(m) vista(s) dos autos pela(s) parte(s), para ciência de
sua baixa da Instância Superior e para, se for o caso, requerer o
que entender necessário quanto a execução do julgado, em quin-
ze dias. Provimento 05/03.

ACAO ORDINARIA

2001.70.09.000142-0 - DEMETRIUS DE MOURA SOARES
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILMAR FERREIRA DITRICH

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.003309-6 - REINALDO CARLOS PERRETO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILMAR FERREIRA DITRICH

2002.70.09.004527-0 - AGOSTINHO NATAL PALUCH e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILMAR FERREIRA DITRICH

2002.70.09.006082-8 - ADNIR ANDRADE DA SILVA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERALDO ALMEIDA SANTOS

2002.70.09.006858-0 - LEONARDO KOSOSKI e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILMAR FERREIRA DITRICH

2002.70.09.007330-6 - UBIRAJARA DE MORAES CONDES-
SA - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILMAR FERREIRA DITRICH

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.001425-2 - LUIZ NELSON KAZUBER X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS JORGE STADLER

2003.70.09.002011-2 - VITAL BRASIL CORREA E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL, PAULO AMBROSIO

2003.70.09.002065-3 - JOAO BERBEL LOPES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARINA MANGINI

2003.70.09.002068-9 - ANTONIO MARCIANO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARINA MANGINI

2003.70.09.002795-7 - JOSE PERICLES ARAUJO CAMPOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUCIANE BEATRIZ ROTTA, PAULO AMBRO-
SIO

2003.70.09.002802-0 - JOAQUIM DOMINGOS TEIXEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUCIANE BEATRIZ ROTTA, PAULO AMBRO-
SIO
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2003.70.09.002810-0 - JOSE MARIANO X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUCIANE BEATRIZ ROTTA

2003.70.09.002811-1 - ADEMIR MARQUES DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUCIANE BEATRIZ ROTTA

2003.70.09.003122-5 - IVANIR ALVES DE LIMA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUCIANE BEATRIZ ROTTA, PAULO AMBRO-
SIO

2003.70.09.003125-0 - MESSIAS FERREIRA DA ROSA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUCIANE BEATRIZ ROTTA, PAULO AMBRO-
SIO

2003.70.09.003224-2 - JOSUE SEVERINO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DYLLA APARECIDA GOMES DE OLIVEIRA

2003.70.09.003585-1 - ANTONIO GOMES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO AMBROSIO, LUCIANE BEATRIZ ROT-
TA

2003.70.09.003586-3 - IVAN LUIZ FERREIRA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO AMBROSIO, LUCIANE BEATRIZ ROT-
TA

2003.70.09.003588-7 - DJAIR CARLOS MACHADO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO AMBROSIO, LUCIANE BEATRIZ ROT-
TA

2003.70.09.003590-5 - MARIA LEONI CARDOSO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO AMBROSIO, LUCIANE BEATRIZ ROT-
TA

2003.70.09.003591-7 - LINDAMIR GONCALVES ALVES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO AMBROSIO, LUCIANE BEATRIZ ROT-
TA

2003.70.09.003592-9 - ANTONIO LOPES DE MELLO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO AMBROSIO, LUCIANE BEATRIZ ROT-
TA

2003.70.09.003595-4 - OSWALDO FERREIRA DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO AMBROSIO, LUCIANE BEATRIZ ROT-
TA

2003.70.09.003600-4 - IRAIDES CHAGAS BOAVENTURA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUCIANE BEATRIZ ROTTA, PAULO AMBRO-
SIO

2003.70.09.004315-0 - DIVONEY ALVES MACHADO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO AMBROSIO, LUCIANE BEATRIZ ROT-
TA

2003.70.09.004316-1 - NACILDO SILVA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO AMBROSIO, LUCIANE BEATRIZ ROT-
TA

2003.70.09.004317-3 - JOSE DARCI RIBEIRO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO AMBROSIO, LUCIANE BEATRIZ ROT-
TA

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando a intimação da
parte autora para que, no prazo de dez dias, requeira o benefí-
cio da assistência judiciária gratuita ou recolha as devidas cus-
tas processuais iniciais.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.008236-1 - VICTOR CAMARGO DE BRITO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVANA MENDES HELMES

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) prolatada(s) sentença(s) simultânea com os autos de
ação cautelar nº 2003.70.09.001241-3 julgando improcedente
o pedido da ação cautelar e nos autos de ação ordinária nº
2003.70.09.002230-3 julgando parcialmente procedente o pe-
dido da ação.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.002230-3 - ALLERT COMERCIO DE EXTINTO-
RES LTDA E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). PAULO REUSING JUNIOR, AUGUSTO CAR-
LOS CARRANO CAMARGO, ANESIO ROSSI JUNIOR

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) prolatada(s) sentença(s) julgando extinto o processo
sem julgamento do mérito; indeferindo o pedido de desentra-
nhamento dos documentos que instruem a inicial mas quanto
às procurações e cópias autenticadas deverão ser substituidas

por cópias simples às expensas da autora se houver interesse
no desentranhamento.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.007375-0 - COMERCIO DE GENEROS ALIMEN-
TICIOS MARISSOL LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DAPHNIS LELEX PACHECO JUNIOR

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando a intimação da
parte autora para que, no prazo de dez dias, promova o paga-
mento voluntário dos honorários sucumbenciais.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.09.003141-8 - TOZETTO & CIA LTDA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). OSEAS AGUIAR

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) prolatada(s) sentença(s) julgando parcialmente proce-
dentes os embargos à execução e, oportunamente, determinan-
do o arquivamento dos autos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.09.000781-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ZORAIDE GASNER ANTONICHEN
Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA, NATANIEL PINOT-
TI BROGLIO

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) prolatada(s) sentença(s) denegando a ordem de segu-
rança.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.09.001092-5 - JOAO VARASSIN E CIA X GEREN-
TE REGIONAL DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM PON-
TA GROSSA-PR
Adv. : Dr(s). MAURO CZELUSNIAK

2004.70.09.001929-1 - MADEBIL MADEIREIRA BITURU-
NA LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PON-
TA GROSSA
Adv. : Dr(s). MARCIO ARI VENDRUSCOLO

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) prolatada(s) sentença(s) julgando procedente o pedi-
do da ação.

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.001675-7 - REGINA CELIA GRANDE MESSIAS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MILTON SERGIO BOHATCH

------------------------------------------- O(s) processo(s) abaixo
aguarda(m) manifestação da parte exeqüente quanto à exceção
de pré-executividade apresentada. Provimento 05/03.

EXECUCAO DIVERSA

2003.70.09.014578-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADAO MARIO STRESKI
Adv. : Dr(s). ROGERIO DYNIEWICZ, MARCOS BABINSKI
MAROCHI

------------------------------------------- O(s) processo(s) abaixo
aguarda(m) retirada, em Secretaria , da petição apresentada,
tendo em vista os autos estarem no Egrégio TRF/4ª Região.
Provimento 05/03.

ACAO CAUTELAR

2000.70.09.001389-1 - MARIA SILVIA FAVARIN X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RICARDO PAVAO TUMA

------------------------------------------- O(s) processo(s) abaixo
aguarda(m) manifestação da parte embargada quanto ao desar-
quivamento dos autos, em cinco dias. Provimento 05/03.

EMBARGOS A EXECUCAO

99.90.12498-1 - BANCO CENTRAL DO BRASIL X HAMIL-
TON DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). RICARDO PAVAO TUMA

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferido(s) despacho(s) indeferindo o pedido de re-
designação de audiência de fl. 254.

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.005038-0 - LEONOR DA SILVA GONDIM X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS., CAR-
MEN ANDRUCHESKI
Adv. : Dr(s). AURORA LILIA COMEL BUSATO

Gelson Pacheco
Diretor de Secretaria

1ª VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE
UMUARAMA - PARANÁ

Boletim de Intimação nº 034/2004

Decisões proferidas pelo Juiz Federal Luiz Carlos Canalli e
pelo Juiz Federal Substituto Rogério Cangussu Dantas Ca-
chichi:

Nos processos abaixo foi proferida a seguinte sentença:

"A parte autora-exeqüente manifesta-se informando que já re-
cebeu os valores devidos e requerendo o arquivamento dos au-
tos.
Estando o processo em fase de execução de sentença, tal mani-
festação equivale a reconhecimento, pelo credor, de que a obri-
gação resultante do título judicial exeqüendo foi integralmente
satisfeita.
A satisfação da obrigação implica na extinção do processo.
Assim, com fulcro no inciso I, do artigo 794, do Código de
Processo Civil, declaro extinto o processo de execução de sen-
tença.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos."

ACAO ORDINARIA

97.50.10768-3 - ROSALVO FERREIRA DA SILVA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TEREZINHA DIAS DOS SANTOS, ADENIL-
SON CRUZ

97.50.10827-2 - ADEILDO SANTANA DA SILVA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). TEREZINHA DIAS DOS SANTOS, ADENIL-
SON CRUZ

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.50.10914-7 - ILO PINTO VIANNA X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). TEREZINHA DIAS DOS SANTOS, ADENIL-
SON CRUZ

ACAO ORDINARIA

97.50.12338-7 - JOSE ROBERTO BITTENCOURT X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO, ADE-
NILSON CRUZ

97.50.12339-5 - DEVANIR SANCHES MARTINS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO, ADE-
NILSON CRUZ

97.50.12341-7 - CLEMENTINO SAUCEDO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO, ADE-
NILSON CRUZ

97.50.12343-3 - ARNOLDO BERRISCH X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO, ADE-
NILSON CRUZ

97.50.12344-1 - JOSE ALVES MARTINS X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO, ADE-
NILSON CRUZ

97.50.12345-0 - JAIR DE ANDRADE X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO, ADE-
NILSON CRUZ

97.50.12347-6 - HAIDI STREY DURCKS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO, ADE-
NILSON CRUZ

97.50.12352-2 - JOSE JULHO DOS SANTOS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO, ADE-
NILSON CRUZ

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.50.12353-0 - JOAQUIM PEDRO SANTANA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO, ADE-
NILSON CRUZ

ACAO ORDINARIA

97.50.12357-3 - MESSIAS GOUVEIA DA SILVA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO, ADE-
NILSON CRUZ

97.50.12362-0 - CLAUDETE DIAS DA SILVA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO, ADE-

NILSON CRUZ

97.50.12363-8 - ENEOVALDO JOSE DA SILVA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO, ADE-
NILSON CRUZ

97.50.12364-6 - AGAMENON JOSE DA SILVA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO, ADE-
NILSON CRUZ

97.50.12366-2 - LUIZ CARLOS PEREIRA DO NASCIMEN-
TO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO, ADE-
NILSON CRUZ

97.50.12369-7 - CARLOS ROBERTO GERALDO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO, ADE-
NILSON CRUZ

97.50.12370-0 - ISAIAS GOMES CORCINO FILHO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO, ADE-
NILSON CRUZ

97.50.12371-9 - LUIZ ARNALDO MIRANDA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO, ADE-
NILSON CRUZ

97.50.12375-1 - ALTAIR MARANGONI X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO, ADE-
NILSON CRUZ

97.50.12379-4 - GORETTE DEOLA X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO, ADE-
NILSON CRUZ

97.50.12381-6 - JOSE NASCIMENTO MOREIRA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO, ADE-
NILSON CRUZ

97.50.12382-4 - SIDNEI GONZALES X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO, ADE-
NILSON CRUZ

97.50.12383-2 - AGENOR DE SOUZA X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO, ADE-
NILSON CRUZ

97.50.12384-0 - JOEL RODRIGUES X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO, ADE-
NILSON CRUZ

97.50.12386-7 - ARTEMIO DA SILVA BOGADO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO, ADE-
NILSON CRUZ

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.50.12387-5 - JAIME DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO, ADE-
NILSON CRUZ

ACAO ORDINARIA

97.50.12390-5 - ARLINDO DE OLIVEIRA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO, ADE-
NILSON CRUZ

97.50.12391-3 - PAULO RODRIGUES X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO, ADE-
NILSON CRUZ

97.50.12394-8 - DOLLY DOS SANTOS X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO, ADE-
NILSON CRUZ

97.50.12397-2 - ALBINO GABRIEL BORGES X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO, ADE-
NILSON CRUZ

97.50.12400-6 - ROBERTO ALVES X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO, ADE-
NILSON CRUZ

97.50.12401-4 - ROSA MARIA BERRISCH X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO, ADE-
NILSON CRUZ

97.50.12403-0 - VOLNEI HOFFMANN X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO, ADE-
NILSON CRUZ

Varas Federais de
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97.50.12409-0 - JOSE NILDO DA SILVA X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO, ADE-
NILSON CRUZ

97.50.12410-3 - ELIANA ANDREGUETTI DA SILVA E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO, ADE-
NILSON CRUZ

97.50.12413-8 - SIRTON NEY DE QUADROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO, ADE-
NILSON CRUZ

97.50.12414-6 - PAULO FRANCISCO DOS SANTOS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO, ADE-
NILSON CRUZ

97.50.12415-4 - MILTON CRISTIANO SANTANA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO, ADE-
NILSON CRUZ

97.50.12416-2 - ISAIAS DE PAULA X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO, ADE-
NILSON CRUZ

97.50.12420-0 - EDUARDO REIS X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO, ADE-
NILSON CRUZ

97.50.12422-7 - VALMIR MARCANTE X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO, ADE-
NILSON CRUZ

97.50.12423-5 - ADELINO ANTONIO DOS SANTOS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO, ADE-
NILSON CRUZ

97.50.12425-1 - JOVELINO DE OLIVEIRA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO, ADE-
NILSON CRUZ

97.50.12617-3 - JOEL TEIXEIRA BARBOSA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO, ADE-
NILSON CRUZ

97.50.12618-1 - JOSE LOPES DE CARVALHO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO, ADE-
NILSON CRUZ

97.50.12619-0 - JOSE PLACIDIO DA SILVA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO, ADE-
NILSON CRUZ

97.50.12620-3 - JOSE AGRIPINO DE SOUZA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO, ADE-
NILSON CRUZ

97.50.12621-1 - NEUZELI DA SILVA X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO, ADE-
NILSON CRUZ

97.50.12623-8 - ANTONIO SILVANO DA SILVA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO, ADE-
NILSON CRUZ

97.50.12625-4 - DARCI PAULO UHLAMANN X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO, ADE-
NILSON CRUZ

97.50.12626-2 - WALDOMIRO POSTAI X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO, ADE-
NILSON CRUZ

97.50.12628-9 - DIVINO APARECIDO ZANCHIN X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO, ADE-
NILSON CRUZ

97.50.12629-7 - ZENOBIA TEIXEIRA DA SILVA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO, ADE-
NILSON CRUZ

97.50.12630-0 - MIGUEL MARIANO DO NASCIMENTO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO, ADE-
NILSON CRUZ

97.50.12632-7 - SANTINO JOSE RIBEIRO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO, ADE-
NILSON CRUZ

97.50.12635-1 - JOSE RAIMUNDO VOLKMER X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO, ADE-
NILSON CRUZ

97.50.12642-4 - JUAREZ NEVES BARBOSA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO, ADE-
NILSON CRUZ

97.50.12643-2 - ANTONIO GERMANO PIRES X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO, ADE-
NILSON CRUZ

97.50.12644-0 - DECIO CARLOS PRATTI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO, ADE-
NILSON CRUZ

97.50.12645-9 - PEDRO NICOLAU X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO, ADE-
NILSON CRUZ

97.50.12646-7 - CARLITO JORIS X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO, ADE-
NILSON CRUZ

97.50.12653-0 - DARCI CUSTODIO DA SILVA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO, ADE-
NILSON CRUZ

97.50.12655-6 - PAULO LEITE DA SILVA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO, ADE-
NILSON CRUZ

97.50.12656-4 - CREUZA MARIA COELHO MENDES X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO, ADE-
NILSON CRUZ

97.50.12657-2 - ADEMAR PEREIRA X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO, ADE-
NILSON CRUZ

97.50.12662-9 - GESSI DOS SANTOS X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO, ADE-
NILSON CRUZ

97.50.12664-5 - OSVALDO DE SOUZA MARIA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO, ADE-
NILSON CRUZ

97.50.12668-8 - JOSE ALEXANDRE ARAUJO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO, ADE-
NILSON CRUZ

97.50.12671-8 - PEDRO KOSAK X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO, ADE-
NILSON CRUZ

97.50.12676-9 - APARECIDO ROSA BATISTA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO, ADE-
NILSON CRUZ

97.50.12683-1 - CREUSIMAR FRANCISCA DE OLIVEIRA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO, ADE-
NILSON CRUZ

97.50.12684-0 - SILVIA REGINA RODRIGUES X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO, ADE-
NILSON CRUZ

97.50.12689-0 - AIR DA COSTA GONCALVES X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO, ADE-
NILSON CRUZ

97.50.12695-5 - EDILSON APARECIDO ROSA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO, ADE-
NILSON CRUZ

97.50.12696-3 - ARVELINO CARDOSO DE OLIVEIRA FI-
LHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO, ADE-
NILSON CRUZ

97.50.12697-1 - EDSON GOMES X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO, ADE-
NILSON CRUZ

97.50.12707-2 - ADAO VALDIR GLONIKE X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO, ADE-
NILSON CRUZ

97.50.12708-0 - FERNANDO DE CASSIO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO, ADE-
NILSON CRUZ

97.50.12709-9 - ADELSO LARANJO DE CASTRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO, ADE-
NILSON CRUZ

97.50.12710-2 - ADEMILSON DA SILVA X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO, ADE-
NILSON CRUZ

97.50.12714-5 - CLOVIS APARECIDO DOS SANTOS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO, ADE-
NILSON CRUZ

97.50.12718-8 - EURICO GOMES NETO X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO, ADE-
NILSON CRUZ

97.50.12721-8 - LACI DOS SANTOS MARTINS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO, ADE-
NILSON CRUZ

97.50.12723-4 - VERA REGINA LOPES BENVENUTI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO, ADE-
NILSON CRUZ

97.50.14387-6 - ALDO PUPIM X CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN, ADENILSON CRUZ

98.50.10783-9 - CARLOS DE BRITO X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO, ADE-
NILSON CRUZ

98.50.10785-5 - MARCO ANTONIO DO AMARAL FRUTOS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO, ADE-
NILSON CRUZ

98.50.10788-0 - EDSON TEODORO ROSA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO, ADE-
NILSON CRUZ

98.50.10790-1 - JOSE LUIZ LIMA E OUTRO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO, ADE-
NILSON CRUZ

98.50.10792-8 - ALTAIR CUNHA DA SILVA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO, ADE-
NILSON CRUZ

98.50.10802-9 - VALDENIR NAVARRO X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO, ADE-
NILSON CRUZ

98.50.10804-5 - MOACIR ALMEIDA RESENDE X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO, ADE-
NILSON CRUZ

98.50.10805-3 - ADIR LARANJO DE CASTRO SILVA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO, ADE-
NILSON CRUZ

98.50.10806-1 - NOELY APARECIDA FRANCO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO, ADE-
NILSON CRUZ

98.50.10807-0 - ANTONIO DONIZETE CORDEIRO E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO, ADE-
NILSON CRUZ

98.50.10811-8 - MARLI APARECIDA DOS SANTOS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO, ADE-
NILSON CRUZ

98.50.10812-6 - GERSOLINO DIAS X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO, ADE-
NILSON CRUZ

98.50.10813-4 - ADAO PIRES BARBOSA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO, ADE-
NILSON CRUZ

98.50.10814-2 - MARIA ANA DE SOUZA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO, ADE-
NILSON CRUZ

98.50.10819-3 - VERA LUCIA DA SILVA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO, ADE-
NILSON CRUZ

98.50.10821-5 - ISAQUE LEITE E OUTRO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO, ADE-
NILSON CRUZ

98.50.10824-0 - OLIVIA ZANIN BATISTA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO, ADE-
NILSON CRUZ

98.50.10828-2 - ANTONIO BARRIOS X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO, ADE-
NILSON CRUZ

98.50.10833-9 - DALMO CAOVILHA X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO, ADE-
NILSON CRUZ

98.50.10834-7 - IVETE INES DA SILVA X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO, ADE-
NILSON CRUZ

98.50.10835-5 - ANTONIO SANTOS DE OLIVEIRA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO, ADE-
NILSON CRUZ

98.50.10838-0 - JOAO DONIZETE ADRIANO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO, ADE-
NILSON CRUZ

98.50.11290-5 - ADRIANE HENRIQUE CANDIDO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO, ADE-
NILSON CRUZ

98.50.11292-1 - VALDEIR DA SILVA X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO, ADE-
NILSON CRUZ

98.50.11293-0 - ALGEMIRO VIEIRA DA SILVA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO, ADE-
NILSON CRUZ

98.50.11296-4 - LEOLINO DIAS DOS SANTOS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO, ADE-
NILSON CRUZ

98.50.11297-2 - ROSA BITENCOURT GOMES ALEIXO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO, ADE-
NILSON CRUZ

98.50.11298-0 - JAIR DOS SANTOS X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO, ADE-
NILSON CRUZ

98.50.11299-9 - PAULO DE SOUZA X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO, ADE-
NILSON CRUZ

98.50.11300-6 - MARIA DAS DORES UHLHANN X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO, ADE-
NILSON CRUZ

98.50.11304-9 - GENI ALVES DOS SANTOS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO, ADE-
NILSON CRUZ

98.50.11305-7 - RAMAO DA SILVA X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO, ADE-
NILSON CRUZ

98.50.11306-5 - VOLNIR HOFFMANN X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO, ADE-
NILSON CRUZ

98.50.11309-0 - JOAO SEBASTIAO DOS SANTOS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO, ADE-
NILSON CRUZ

98.50.11311-1 - CARLOS MERCURIO X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO, ADE-
NILSON CRUZ

98.50.11312-0 - ADEMAR JOSKA X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO, ADE-
NILSON CRUZ
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2001.70.04.001115-5 - JOSE CASSIMIRO PIO E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IDAIR BITENCOURT MILAN, ADENILSON
CRUZ

2001.70.04.002383-2 - NELSON ALVES BARBOSA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN, ADENILSON CRUZ

Umuarama - PR, 05/07/2004.

Josiane Elias
Diretora de Secretaria

(Boletim enviado via SIAPRO)

2ª VARA FEDERAL - SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UMU-
ARAMA

DECISÕES E DESPACHOS PROFERIDOS PELO MM.
JUIZ FEDERAL, DR. JAIL BENITES DE AZAMBUJA.

BOLETIM 76/2004

___________________________________________
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:

1. Considerando que foram apresentadas razões de apelação
em duplicidade pelos defensores do réu ARLINDO PATER-
NOLLI, recebo apenas as razões de apelação de f. 290-295,
protocolizadas primeiro.
Quanto às razões de apelação (fac-símile e original) de f. 303-
312, desentranhe-se para entrega ao subscritor.
(...)

ACAO PENAL

99.50.11478-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X AR-
LINDO PATERNOLLI E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DA COSTA PEREIRA

___________________________________________
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:

(...) 8. Intime-se a advogada constituída pelos réus FÁBIO
ROGÉRIO MIOTO e ANTONIO PEDRO MIOTO, nos autos
em apenso, para que compareça à audiência designada. (...)

certidão de f. 14: audiência de interrogatório designada para o
dia 16/09/2004, às 15h45min.

ACAO PENAL

2002.70.04.006879-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
FABIO ROGERIO MIOTO, ANTONIO PEDRO MIOTO
Adv. : Dr(s). SANDRA ZORZI

___________________________________________
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOIPROFERI-
DA A SEGUINTE DECISÃO:

(...) Considerando que os valores que excedem a R$10.000,00,
depositados na Caixa Econômica Federal (n. 0722.004.39-4),
não interessam mais a este Juízo, determino que sejam manti-
dos à disposição do Juízo da 1ª Vara Federal de Foz do Iguaçu-
PR, Subseção Judiciária em que tramita o Mandado de Segu-
rança n. 2003.70.02.004244-1 e se discute a destinação dos
referidos valores, a fim de que, oportunamente, seja deliberado
a respeito da destinação. Oficie-se.
(...)
Intime-se o sentenciado ALEXANDRE FERREIRA para que,
no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se acerca da liberação
determinada no item 1 da decisão de fl. 369. Não havendo
manifestação, arquivem-se.
(...)

ACAO PENAL

97.50.13576-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X ALE-
XANDRE FERREIRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). OSEIAS MARTINS BARBOSA, CLAUDIANA
APARECIDA CORADINI FRANCO

___________________________________________
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOIPROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:

"Intime-se o procurador judicial do executado da expedição da
Carta Precatória de f. 236."

f. 236: Foi expedida a carta precatória n. 097/ 2004-CR2 à
Comarca de Barueri/SP, para realização de audiência admoni-
tória, acompanhamento e fiscalização das penas impostas ao
sentenciado Mauro Alves da Silva.

EXECUCAO PENAL

2002.70.04.000434-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
MAURO ALVES DA SILVA
Adv. : Dr(s). GLAUCO MARCELO MARQUES

___________________________________________
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:

"Intime-se o procurador judicial do executado da expedição da
Carta Precatória de f. 81."

f. 81: Foi expedida a carta precatória n. 098/ 2004-CR2 à Co-
marca de Barueri/SP, para realização de audiência admonitó-
ria, acompanhamento e fiscalização das penas impostas ao sen-
tenciado Mauro Alves da Silva.

EXECUCAO PENAL

2002.70.04.001608-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
MAURO ALVES DA SILVA
Adv. : Dr(s). GLAUCO MARCELO MARQUES

___________________________________________
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOIPROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:

"Intime-se o procurador judicial do executado da expedição da
Carta Precatória de f. 112."

f. 112: Foi expedida a carta precatória n. 099/ 2004-CR2 à
Comarca de Barueri/SP, para realização de audiência admoni-
tória, acompanhamento e fiscalização das penas impostas ao
sentenciado Mauro Alves da Silva.

EXECUCAO PENAL

2002.70.04.001609-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
MAURO ALVES DA SILVA
Adv. : Dr(s). GLAUCO MARCELO MARQUES

__________________________________________
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOIPROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:

"1. Intime-se a defesa do réu Cezar João David, para que escla-
reça o pedido de f. 197, tendo em vista que as testemunhas
Averaldo Francisco Pinheiro Souza, Sílvio Kienen e Aparecido
Fávero, já foram ouvidas nos autos de Ação Penal n.
2003.70.04.003266-0 (f. 1.750, 1.617 e 1.615).
2. Intimem-se as partes para que semanifestem, no prazo de
cinco dias, sobre a petição do perito de f. 194-195."

ACAO PENAL

2002.70.04.000150-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ALEXANDRE SEFRIAN MARTINS, CEZAR JOAO DE DA-
VID, SIDNEY APARECIDO MOVIO
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE, LUCIANO
MAIA BASTOS

__________________________________________
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:

"Intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo de cin-
co dias, sobre a petição do perito de f. 1.919-1.920."

ACAO PENAL

2003.70.04.003266-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ALEXANDRE SEFRIAN MARTINS, CEZAR JOAO DE DA-
VID, SIDNEY APARECIDO MOVIO
Adv. : Dr(s). LUCIANO MAIA BASTOS, EDILSON JAIR
CASAGRANDE

__________________________________________
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:

"1. Tendo em vista o prazo concedido ao réu no item 02 do
despacho de f. 715, reitere-se a sua intimação, concedendo-lhe
o prazo de 08 (oito) dias para apresentação de contra-razões ao
recurso de apelação interposto pela acusação.
(...)"

ACAO PENAL

93.50.10233-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X MAU-
RO ALVES DA SILVA
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE DA CUNHA GOMES, GLAUCO
MARCELO MARQUES

___________________________________________
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOIPROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:

"Em face do contido na certidão de f. 126-verso, intime-se o
réu para os fins do art. 405 do Código de Processo Penal."

ACAO PENAL

2000.70.04.001183-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
DIRCEU PEREIRA DE FRANCA
Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO SERAFIM

___________________________________________
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOIPROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:

"Intime-se a Dra. Gisele Regina da Silva, OAB/PR 30.724,
defensora constituída pelo réu Marcos Pinto da Silva (f. 54 do
IPL), da audiência de interrogatório pautada à f. 74."

certidão de f. 74: audiência de interrogatório do réu pautada
para o dia 14/10/2004, às 17h15min.

ACAO PENAL

2004.70.04.001359-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
MARCOS PINTO DA SILVA E OUTRO

Adv. : Dr(s). GISELE REGINA DA SILVA

___________________________________________
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOIPROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:

"Intime-se os defensores constituídos pelo réu, à f. 28 dos au-
tos de Comunicação de Prisão em Flagrante em apenso, da au-
diência de proposta de suspensão condicional do processo, pau-
tada à f. 53."

certidão de f. 53: audiência de suspensão de processo do réu
pautada para o dia 07/10/2004, às 17h15min.

ACAO PENAL

2001.70.04.003299-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
JORGE CALIXTO SIMAS
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE CESAR DEL GROSSI, LUIZ SER-
GIO DEL GROSSI

___________________________________________
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOIPROFERI-
DA A SEGUINTE DECISÃO:

"(...) Tais circunstâncias constituem indícios de perturbação da
saúde mental do réu a justificar a medida por ele pleiteada, de
modo que defiro seu pedido e determino a instauração de inci-
dente de insanidade mental, a ser processado nos próprios au-
tos de ação penal, e a conseqüente suspensão do processo.
1. Nomeio curador do réu o advogado constituído através do
instrumento de mandato de fl. 15, Dr. Ernesto Alessandro Ta-
vares, OAB/PR 29.813, independentemente de compromisso.
2. Para realização do exame médico legal nomeio o Dr. Sebas-
tião Maurício Bianco, CRM 8689, médico psiquiatra, com con-
sultório na Av. Governador Parigot de Souza, 4395, fone 622-
1261, em Umuarama-PR. Desde logo, fixo os honorários peri-
ciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta
centavos), conforme tabela do Conselho da Justiça Federal (Re-
solução n. 281, de 15 de outubro de 2002 e Portaria n. 1, de 02
de abril de 2004).
3. Intimem-se as partes para que apresentem quesitos, no prazo
de 5 (cinco) dias. (...)"

ACAO PENAL

2003.70.04.000512-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
JAIR GONCALVES
Adv. : Dr(s). ERNESTO ALESSANDRO TAVARES

___________________________________________
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:

"(...) 2. Expeça-se carta precatória à Vara Criminal da Comarca
de Iporã-PR, para inquirição das testemunhas arroladas na de-
núncia e defesa prévia.
3. Intime-se a defesa acerca da expedição da carta precatória,
cujo andamento processual deverá ser acompanhado diretamente
no Juízo deprecado, independentemente de novas intimações,
consoante súmula 273 do Superior Tribunal de Justiça. (...)"

Obs: expedida a carta precatória n. 0257/2004-CR2 à Comarca
de Iporã/PR.

ACAO PENAL

2003.70.04.000157-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ANDERSON VIEIRA DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). CEZAR ALAOR BOTURA

___________________________________________
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:

"Intime-se o advogado constituído pelo acusado, Dr. Jackson
Henrique Schneider, OAB/PR n. 28.639 (f. 42 do IPL), para
comparecer à audiência de interrogatório do réu pautada à f.
21."

certidão de f. 21: audiência de interrogatório pautada para o
dia 30/09/2004, às 15h45min.

ACAO PENAL

2003.70.04.000147-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
RUBENS NANDI
Adv. : Dr(s). JACKSON HENRIQUE SCHNEIDER

__________________________________________
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:

"(...) 2. Paute a Secretaria data para audiência de inquirição
das testemunhas arroladas na denúncia e defesa prévia. Requi-
site-se.
3. Intime-se. (...)"

certidão de f. 43: audiência de inquirição de testemunhas pau-
tada para o dia 15/09/2004, às 17h15min.

ACAO PENAL

2003.70.04.006065-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
SINESIO ROCHA GUEDES
Adv. : Dr(s). ADEMILSON DOS REIS

___________________________________________
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERI-

DO O SEGUINTE DESPACHO:

"1. Tendo em vista o contido na certidão de f. 106-verso, paute,
a Secretaria, data para oitiva da testemunha JURACY LÚCIO
SOBRINHO, arrolada na defesa prévia do réu André Medina.
Requisite-se e intime-se.
2. Intime-se os réus e seus defensores da data a ser designada.
(...)"

certidão de f. 110: audiência de inquirição de testemunha pau-
tada para o dia 07/10/2004, às 16h30min.

ACAO PENAL

99.50.11426-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X AN-
TONIO BOTELHO FILHO E OUTRO
Adv. : Dr(s). BRAZ LUIZ SANCHES

___________________________________________
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:

"(...) 2. Paute, a Secretaria, data para audiência de instrução e
julgamento. (...) 3. Intime-se o defensor constituído pelo acu-
sado (f. 166) para que compareça a audiência."

certidão de f. 278: audiência de instrução e julgamento pautada
para o dia 07/10/2004, às 15h45min.

ACAO PENAL

2002.70.04.007809-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ERINEU DOMINGOS SOLIGO
Adv. : Dr(s). MARCIO FORTINI, KARINA G. S. FORTINI

___________________________________________
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:

"Intimem-se as partes para os fins do art. 499 do Código de
Processo Penal."

ACAO PENAL

2000.70.04.001345-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ELEMAR BONEMANN
Adv. : Dr(s). OSVALDO KRAMES NETO, GUIOMAR MA-
RIO PIZZATO

__________________________________________
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:

"Intime-se o executado, através de seus advogados constituí-
dos, para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca do
contido na petição de fls. 91-92."

EXECUCAO PENAL

2003.70.04.001452-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
NELSON HOFFMANN
Adv. : Dr(s). JULIO CARLOS RICHTER, MARCOS AURE-
LIO COMUNELLO

__________________________________________
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERI-
DA A SEGUINTE DECISÃO:

"(...) Ante o exposto, faz-se recomendável a alteração da repri-
menda fixada, no tocante à prestação de serviço à comunidade,
substituindo-a por PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA (art. 44, §2º
c/c 45, §1º do CP), consistente no pagamento de 03 (três) salá-
rios mínimos, parcelados em 6 (seis) meses, sendo o valor de
cada parcela correspondente a 1/2 (meio) salário mínimo ao
mês, a ser paga até o dia 10 de cada mês, com termo inicial de
pagamento para agosto de 2004.
Referido montante será destinado a instituições beneficentes,
sob fiscalização do MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.
Em face de o pedido ter sido formulado pelo executado, e por
encontrar-se no Japão, dispenso a realização da audiência ad-
monitória.
Intime-se o subscritor da petição de f. 84/85 da presente deci-
são.

EXECUCAO PENAL

2003.70.04.000182-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
RONALDO DE CARVALHO MILAN
Adv. : Dr(s). IDAIR BITENCOURT MILAN

___________________________________________
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERI-
DA A SEGUINTE DECISÃO:

"(...) Ante o exposto, concedo o benefício da liberdade provi-
sória ao requerente CLAUDIO RODRIGUES, mediante termo
de compromisso a ser lavrado pela Autoridade Policial, nos
termos do art. 327 e 328 do Código de Processo Penal.
Expeça-se alvará de soltura ao requerente (...)"

PROCEDIMENTO CRIMINAL DIVERSO

2004.70.04.001994-5 - CLAUDIO RODRIGUES X Adv. :
Dr(s). SIMONE CRISTINA ESCHER

Umuarama - PR, 01 de julho de 2004.

CÉLIA ABADIA DE REZENDE MARINS
Diretora de Secretaria - 2ª Vara
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Editais Judiciais

Capital

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DE TERCEIROS
INTERESSADOS, NA FORMA DO ARTIGO 34 DO

DECRETO LEI 3.365/41, COM PRAZO DE DEZ (10)
DIAS.

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, com o prazo de 10 (dez) dias, expedido no au-
tos nº 31.753 de AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO PARA FINS
DE INSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO ADMINISTRATIVA, mo-
vida pela COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ-
SANEPAR, contra GUILHERME CHELLA e S/Mulher, em trâ-
mite neste cartório da 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Concordatas, sito na Rua Mauá, nº 920, 15º andar, esp. C/João
Gualberto,  em conformidade com o contido nos autos, em re-
sumo: “...Através do Decreto nº 307/99, de 12/12/99, publica-
do no Diário Oficial de 17/12/99, a Expropriante foi autoriza-
da a promover a desapropriação judicial da área de terras de-
clarada de utilidade pública, medindo 86,88 m2, de proprieda-
de dos Expropriados e destina-se a Implantação da Rede Cole-
tora de Esgotos. A área de terras supra referida está na transcri-
ção nº 36.479, junto ao Cartório de Registro de Imóveis da 1ª
Circunscrição da Capital. Com a instalação da rede coletora de
esgotos, a Expropriante pretende  proporcionar à população da
cidade de Curitiba, uma melhor qualidade de vida. A  Expro-
priante envidou todos os esforços no sentido de obter a área
requerida amigavelmente, porém não logrou êxito. Conside-
rando o exposto, a Expropriante requer autorização para efetu-
ar o depósito no valor de R$ 2.176,82. Considerando a urgên-
cia que tem a Expropriante de entrar na área requerida para
iniciar a obra, com fulcro no art. 15, do Decreto-Lei nº 3.365/
41, Liminarmente, a imissão provisória na posse da área, inde-
pendentemente  da citação  dos Expropriados, mediante a pré-
via autorização para  efetuar o depósito requerido.” Eu (a) Re-
gina Estela Pereira Piasecki, Escrivã, o subscrevo.

ALEXANDRE GOMES GONÇALVES
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO de ORA-
LINO ROQUE LOURENCO, brasileiro, solteiro, latoeiro, fi-
lho de João Carneiro da Silva e Deolinda Lourenço da Silva.

A Exma. Sra. Dra. JOECI MACHADO CAMARGO, MMª.
Juíza de Direito da 4ª Vara de Família da Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, na forma da lei, Etc.

FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja pertencer, es-
pecialmente do(a) Sr(a) ORALINO ROQUE LOURENCO, que
por este Juízo e Cartório da 4ª Vara de Família, se processam
os autos n.º 104/2003 de DISSOLUCAO DE SOCIEDADE,
em que é requerente IVETE DE BALDI e requerido ORALI-
NO ROQUE LOURENCO, tendo a requerente alegado, em sín-
tese, o seguinte: “que a requerente conviveu maritalmente com
o requerido por aproximadamente treze anos. Dessa convivên-
cia adveio o nascimento de uma filha; que no início a convi-
vência marital o casal vivia em harmonia, contudo com o de-
correr do tempo o casal passou a ter intensas brigas e discórdi-
as, chegando o requerido a violar a integridade física da reque-
rente, o que passou a tornar a vida em comum insuportável,
culminando com a separação de fato do casal, ocorrida há apro-
ximadamente sete meses; que  a filha menor do casal está sob a
guarda e responsabilidade da requerente, requer que assim per-
maneça; que requer a razão de um terço dos rendimentos
líquidos(bruto, menos descontos obrigatórios) do requerido, a
título de pensão alimentícia para a menor, bem como sobre 13º
salário, horas extras, comissões e eventual rescisão contratual;
que durante a vigência da convivência marital o casal adquiriu
um bem imóvel, que deverá ser partilhado na proporção de 50%
para cada um dos cônjuges; que pede a procedência do pedido,
para declarar dissolvida a sociedade mantida entre as partes;
que o requerido encontra-se em lugar incerto e não sabido; que
a requerente é beneficiária da assistência judiciária gratuita.”
DESPACHO: Cite-se o requerido para contestar a presente ação
no prazo de 15 (quinze) dias. Em, 29.01.2003 (a) Victor Mar-
tim Batschke, Juíza de Direito.
E para que ninguém possa alegar ignorância, se passa o presen-
te edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no lugar
de costume e publicados na imprensa desta capital para CITA-
ÇÃO de ORALINO ROQUE LOURENCO.
Fica a parte requerida advertida de que se não apresentar res-
posta no prazo de 15(quinze) dias, a presente ação, presumir-
se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte
autora (art. 285, do CPC);
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 20 de abril de 2.004. Eu, (a) Lestir Bor-
tolon Filho - Escrivão, digitei e subscrevi.

 (a) JOECI MACHADO CAMARGO,
 JUIZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE CURITIBA

  EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO de GER-

MAN JAIME PEREZ VERGARA, chileno, filho de German
Jaime Perez Uloa e Magdalena Del Carmen Vergara.

A Exma. Sra. Dra. JOECI MACHADO CAMARGO, MMª.
Juíza de Direito da 4ª Vara de Família da Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, na forma da lei, Etc.

FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja pertencer, es-
pecialmente do(a) Sr(a) GERMAN JAIME PEREZ VERGA-
RA, que por este Juízo e Cartório da 4ª Vara de Família, se
processam os autos n.º 1246/2004 de DIVORCIO JUDICIAL,
em que é requerente IDEVANEA CRISTINA DE OLIVEIRA e
requerido GERMAN JAIME PEREZ VERGARA, tendo a re-
querente alegado, em síntese, o seguinte: “que a requerente
contraiu núpcias com o requerido no dia 13/09/96, sob o regi-
me de comunhão total de bens; que durante a união não adveio
o nascimento de nenhum filho; que os cônjuges após o casa-
mento viviam harmoniosamente; que decorrido algum tempo, a
situação de paz e harmonia que reinava entre o casal, veio a se
transformar em tamanha intensidade de brigas e discórdia, que
tornou a impossível a continuidade da vida em comum, culmi-
nando com a separação de fato do casal em maio de 2000; que
durante a vigência da sociedade conjugal não foram adquiridos
bens móveis ou imóveis suscetíveis de partilha; que seja julga-
da procedente a ação decretando o divórcio do casal; que o
requerido encontra-se em lugar incerto e não sabido; que a re-
querente é beneficiária da assistência judiciária gratuita.”
DESPACHO: Cite-se com as advertências legais. Intimem-se.
Em, 07.05.04 (a) Joeci Machado Camargo, Juíza de Direito.
E para que ninguém possa alegar ignorância, se passa o presen-
te edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no lugar
de costume e publicados na imprensa desta capital para CITA-
ÇÃO de GERMAN JAIME PEREZ VERGARA.
Fica a parte requerida advertida de que se não apresentar res-
posta no prazo de 15(quinze) dias, a presente ação, presumir-
se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte
autora (art. 285, do CPC);
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 02 de junho de 2.004. Eu, (a) Lestir
Bortolon Filho - Escrivão, digitei e subscrevi.

(a)JOECI MACHADO CAMARGO
JUIZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO de AN-
TONIO CARLOS RIBAS, brasileiro, separado judicialmente,
portador da C.I. RG n. 1.148.589.

A Exma. Sra. Dra. JOECI MACHADO CAMARGO, MMª.
Juíza de Direito da 4ª Vara de Família da Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, na forma da lei, Etc.

FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja pertencer, es-
pecialmente do(a) Sr(a) ANTONIO CARLOS RIBAS, que por
este Juízo e Cartório da 4ª Vara de Família, se processam os
autos n.º 204/1998 de CONVERSAO EM DIVORCIO, em que
é requerente MARIA APARECIDA SANTOS DE OLIVEIRA
e requerido ANTONIO CARLOS RIBAS, tendo a requerente
alegado, em síntese, o seguinte: “que a separação do casal foi
homologada por força da r. sentença, constante nos autos de
separação consensual de n.º 715/86, que tramitou perante o Juízo
da 4ª Vara de Família; que a sentença homologatória transitou
em julgado em data de 09/06/86; que as obrigações assumidas
em decorrência da separação estão sendo cumpridas; que de-
correu mais de um ano da sentença homologatória da separa-
ção; que o requerido encontra-se em lugar incerto e não sabi-
do; que a requerente é beneficiária da assistência judiciária gra-
tuita.”
DESPACHO: Defiro o pedido retro. Intime-se. Em, 17.11.03
(a) Joeci Machado Camargo, Juíza de Direito.
E para que ninguém possa alegar ignorância, se passa o presen-
te edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no lugar
de costume e publicados na imprensa desta capital para CITA-
ÇÃO de ANTONIO CARLOS RIBAS.
Fica a parte requerida advertida de que se não apresentar res-
posta no prazo de 15(quinze) dias, a presente ação, presumir-
se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte
autora (art. 285, do CPC);
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 13 de abril de 2.004. Eu, (a) Lestir Bor-
tolon Filho - Escrivão, digitei e subscrevi.

 (a) JOECI MACHADO CAMARGO,
 JUIZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DO 3º OFICIO DE FAMÍLIA DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE CURITIBA – AVENIDA
CANDIDO DE ABREU, 830 – CENTRO CIVICO.

EDITAL

PARA CITAÇÃO DO(A) SR.(A), JULIANA FEDALTO DU-
RIEU, COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS, RESIDENTE
E DOMICILIADO EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.

A DOUTORA SIMONE CHEREM FABRICIO DE MELO,
MM. JUÍZA DE DIREITO DO 3º OFICIO DE FAMÍLIA DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPO-
LITANA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARA-
NÁ, NA FORMA DA LEI,

F A Z  S A B E R  a quem interessar possa, que por este Juízo
e Cartório se processam os autos sob nº 2609/2003, de ação de
DIVÓRCIO JUDICIAL, em que é requerente EVERTON DU-
RIEU e requerido(a) JULIANA FEDALTO DURIEU, com fun-

damento no artigo 226, parágrafo 6º da Constituição Federal e
da Lei 6.515/77, alega em resumo o seguinte: “que casou-se
com o(a) requerido(a) em data de 01/12/95; que dessa união
não resultou o nascimento de filhos; que o casal não possui
bens a partilhar; que o(a) requerido(a) encontra-se em lugar
incerto e não sabido”  Fica a parte requerida citada da ação e
advertida de que se não apresentar resposta no prazo de quinze
dias, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos alegados na ini-
cial.
E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital, que por cópia será afixado no lugar de costume do
Fórum e publicado na imprensa desta Capital, e que o presente
original encontra-se devidamente assinado em Cartório. Dado
e passado nesta cidade e comarca de Curitiba, Capital do Esta-
do do Paraná. Em, 01 de Julho de 2004. Eu (a) _______ Escri-
vão, o datilografei e subscrevi.

ARI FERNANDES DOS SANTOS
ESCRIVÃO

Autorizado pela portaria nº
02/2001, deste Juízo.

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE CURITIBA

 EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO de NOR-
LI RIBEIRO PEREIRA, brasileira, do lar, filha de Antenor Ri-
bas santos e Djanira Ribeiro dos Santos.

A Exma. Sra. Dra. JOECI MACHADO CAMARGO, MMª.
Juíza de Direito da 4ª Vara de Família da Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, na forma da lei, Etc.

FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja pertencer, es-
pecialmente do(a) Sr(a) NORLI RIBEIRO PEREIRA, que por
este Juízo e Cartório da 4ª Vara de Família, se processam os
autos n.º 2865/01 de AÇÃO DECLARATÓRIA DE BEM RE-
SERVADO, em que é requerente NELSON LUIZ PEREIRA e
requerido NORLI RIBEIRO PEREIRA, tendo o requerente ale-
gado, em síntese, o seguinte: “que o requerente foi casado com
a requerida de 01/04/89 até 22/05/98; que em 12/09/97, o pos-
tulante entrou com ação de divórcio por edital contra a requeri-
da, pois a mesma abandonou o lar em 1995; que a sentença do
divórcio foi prolatada em setembro de 1998; que quando do
divórcio do casal, os mesmos não possuíam bens a partilhar;
que em 19/09/97 o requerente recebeu de seu pai parte de um
imóvel por escritura de doação; que quando foi lavrada  a es-
critura de doação, constou que o requerente era casado, porém
o mesmo já se encontrava divorciando; que a requerida encon-
tra-se em lugar incerto e não sabido; que o requerente é benefi-
ciário da assistência judiciária gratuita.”
DESPACHO: 1.Retifique-se o presente pedido para Declarató-
ria de Bem Reservado, com as anotações de praxe. 2.Cite-se a
requerida por Edital, com prazo e formalidades legais. Intime-
se. Em, 01.02.2002 (a) Joeci Machado Camargo, Juíza de Di-
reito.
E para que ninguém possa alegar ignorância, se passa o presen-
te edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no lugar
de costume e publicados na imprensa desta capital para CITA-
ÇÃO de NORLI RIBEIRO PEREIRA.
Fica a parte requerida advertida de que se não apresentar res-
posta no prazo de 15(quinze) dias, a presente ação, presumir-
se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte
autora (art. 285, do CPC);
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 10 de março de 2.003. Eu, (a) Lestir
Bortolon Filho - Escrivão, digitei e subscrevi.

(a) JOECI MACHADO CAMARGO,
JUIZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO de MAU-
RICIO TOHOR NASSU, brasileiro, casado, professor de in-
glês, filho de Tieko Nassu.
O Exmo. Sr. Dr. VICTOR MARTIM BATSCHKE, MM. Juiz
de Direito da 4ª Vara de Família da Comarca de Curitiba, Capi-
tal do Estado do Paraná, na forma da lei, Etc.

FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja pertencer, es-
pecialmente do(a) Sr(a) MAURICIO TOHOR NASSU, que por
este Juízo e Cartório da 4ª Vara de Família, se processam os
autos n.º 2942/2003 de ANULACAO DE CASAMENTO, em
que é requerente JAQUELINE EVELYZE NASSU e requerido
MAURICIO TOHOR NASSU, tendo a requerente alegado, em
síntese, o seguinte: “que o casal contraiu núpcias em data de
20/03/03, sob o regime de comunhão parcial de bens; que deci-
diram após o casamento, que ambos iriam começar vida nova
em outro país, pois estavam desempregados e seus familiares
não apoiavam esta união; que aos 12 dias de casado, o Reque-
rido foi para o Japão, já que é descendente de orientais e tem
parentes naquele país; que combinou com sua esposa que após
quatro meses, ela poderia r ao encontro, já que a lei japonesa
prevê que o estrangeiro deve apresentar renda de quatro meses,
provando que teria condições de sustentar sua esposa; que após
sua ida o requerido ligou apenas no dia em que chegou no Ja-
pão; que sem saber o que teria acontecido com o marido, a
requerente pediu para seu tio que mora no Japão, fosse até  ci-
dade onde seu marido reside e chegando foi informado que não
residia mais naquele prédio; que o casamento não foi consuma-
do; que ambos não residiram juntos e durante os dias que o
Requerido encontrava-se no Brasil, cada um ficou na casa de
seus pais; que o casal não possui bens; que pede a decretação
da anulação do casamento; que o requerido encontra-se em lu-
gar incerto e não sabido; que a requerente é beneficiária da
assistência judiciária gratuita.”
DESPACHO: Cite-se com as advertências legais. Intime-se. Em,

10.12.030 (a) Joeci Machado Camargo, Juíza de Direito.
E para que ninguém possa alegar ignorância, se passa o presen-
te edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no lugar
de costume e publicados na imprensa desta capital para CITA-
ÇÃO de MAURICIO TOHOR NASSU.
Fica a parte requerida advertida de que se não apresentar res-
posta no prazo de 15(quinze) dias, a presente ação, presumir-
se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte
autora (art. 285, do CPC);
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 30 de janeiro de 2.004. Eu, (a) Lestir
Bortolon Filho - Escrivão, digitei e subscrevi.

(a) VICTOR MARTIM BATSCHKE,
 JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO de DE-
LAIR MARIA CAVALHEIRO DOS SANTOS DA SILVA, bra-
sileira, casada, do lar, filha de Valdomiro Cavalheiro dos San-
tos e Anair Longo dos Santos.

A Exma. Sra. Dra. JOECI MACHADO CAMARGO, MMª.
Juíza de Direito da 4ª Vara de Família da Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, na forma da lei, Etc.

FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja pertencer, es-
pecialmente do(a) Sr(a) DELAIR MARIA CAVALHEIRO DOS
SANTOS DA SILVA, que por este Juízo e Cartório da 4ª Vara
de Família, se processam os autos n.º 3084/02 de DIVÓRCIO
JUDICIAL, em que é requerente VALDIR ANTONIO DA SIL-
VA e requerido DELAIR MARIA CAVALHEIRO DOS SAN-
TOS DA SILVA, tendo a requerente alegado, em síntese, o se-
guinte: “que o requerente e requerida são casados entre si sob o
regime de comunhão parcial de bens, desde o dia 30/09/95; que
o casal está separado de fato há mais de sete anos; que o casal
não tem filhos nem bens a partilhar; que pede pela procedência
do pedido de divórcio; que o requerido encontra-se em lugar
incerto e não sabido; que a requerente é beneficiária da assis-
tência judiciária gratuita.”
DESPACHO: Cite-se com as advertências legais. Intimem-se.
Em, 20.11.02 (a) Joeci Machado Camargo, Juíza de Direito.
E para que ninguém possa alegar ignorância, se passa o presen-
te edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no lugar
de costume e publicados na imprensa desta capital para CITA-
ÇÃO de DELAIR MARIA CAVALHEIRO DOS SANTOS DA
SILVA.
Fica a parte requerida advertida de que se não apresentar res-
posta no prazo de 15(quinze) dias, a presente ação, presumir-
se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte
autora (art. 285, do CPC);
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 18 de dezembro de 2.002. Eu, (a) Lestir
Bortolon Filho - Escrivão, digitei e subscrevi.

 (a) JOECI MACHADO CAMARGO,
 JUIZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO de JAHIR
CARMO DUTRA, brasileiro, portador da C.I. RG n. 3.089.977/
PR, filho de Antonio Carmo Dutra e Alzira Costa Carmo.

A Exma. Sra. Dra. JOECI MACHADO CAMARGO, MMª.
Juíza de Direito da 4ª Vara de Família da Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, na forma da lei, Etc.

FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja pertencer, es-
pecialmente do(a) Sr(a) JAHIR CARMO DUTRA, que por este
Juízo e Cartório da 4ª Vara de Família, se processam os autos
n.º 326/1987 de DIVORCIO JUDICIAL, em que é requerente
CARMELINA TEIXEIRA DO AMARAL e requerido JAHIR
CARMO DUTRA, tendo a requerente alegado, em síntese, o
seguinte: “que a requerente contraiu matrimonio com o reque-
rido em 30/06/56, sob o regime de comunhão universal de bens;
que desta união nasceram sete filhos; que o casal está separado
de fato desde janeiro de 1981; que o casal possui um imóvel a
ser partilhado; que o requerido encontra-se em lugar incerto e
não sabido; que a requerente é beneficiária da assistência judi-
ciária gratuita.”
DESPACHO: Defiro o pedido retro. Intimem-se. Em, 14.06.02
(a) Joeci Machado Camargo, Juíza de Direito.
E para que ninguém possa alegar ignorância, se passa o presen-
te edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no lugar
de costume e publicados na imprensa desta capital para CITA-
ÇÃO de JAHIR CARMO DUTRA.
Fica a parte requerida advertida de que se não apresentar res-
posta no prazo de 15(quinze) dias, a presente ação, presumir-
se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte
autora (art. 285, do CPC);
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 16 de julho de 2.002. Eu, (a) Lestir Bor-
tolon Filho - Escrivão, digitei e subscrevi.

 (a) VICTOR MARTIM BATSCHKE,
JUIZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO DE AN-
TONIO BITENCORT, brasileiro, casado, filho de Geraldo Bi-
tencort e Francisca Sabina.
A Exma. Sra. Dra. JOECI MACHADO CAMARGO, MMª.
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Juíza de Direito da 4ª Vara de Família da Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, na forma da lei, Etc.
FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja pertencer, es-
pecialmente do(a) Sr(a) ANTONIO BITENCORT, que por este
Juízo e Cartório da 4ª Vara de Família, se processam os autos
n.º 694/03 de DIVÓRCIO JUDICIAL, em que é requerente
LUIZA APARECIDA MACIEL BITENCORT e requerido
ANTÔNIO BITENCORT, tendo a requerente alegado, em sín-
tese, o seguinte: “que a requerente contraiu matrimônio com o
Requerido em 17/09/73, sob o regime de comunhão universal
de bens; que da união adveio o nascimento de quatro filhos;
que com alguns de matrimônio, o requerido passou a consumir
bebidas alcóolicas com frequência cada vez maior, que já não
prestava mais qualquer assistência , financeira, moral, à esposa
e filhos, revelando-se extremamente desrespeitoso; que poste-
riormente o requerido passou a trabalhar em um armazém fora
da cidade de Toledo-PR, onde havia fixado domicilio conjugal,
onde retornava para o lar uma ou duas vezes por semana, e
chegou a ficar dois meses sem retornar ou manter contato com
esposa e filhos; que a requerente além de cuidar sozinha dos
filhos, trabalha fora para sustentar os filhos; que a há cerca de
quinze anos o requerido saiu para o trabalho fora de Toledo e
jamais retornou; que durante o matrimônio o casal adquiriu no
município de Toledo-PR um lote Urbano, que foi adquirido ,
sem qualquer colaboração financeira do requerido, tendo a re-
querente arcado com toda a despesa de aquisição do imóvel;
que que a requerente pretende conservar seu nome de casada;
que a requerente dispensa pensão alimentícia sendo todos fi-
lhos maiores de idade; que o requerido encontra-se em lugar
incerto e não sabido; que a requerente é beneficiária da assis-
tência judiciária gratuita.”
DESPACHO: Cite-se com as advertências legais. Intimem-se.
Em, 25.04.03 (a) Joeci Machado Camargo, Juíza de Direito.
E para que ninguém possa alegar ignorância, se passa o presen-
te edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no lugar
de costume e publicados na imprensa desta capital para CITA-
ÇÃO de ANTONIO BITENCORT.
Fica a parte requerida advertida de que se não apresentar res-
posta no prazo de 15(quinze) dias, a presente ação, presumir-
se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte
autora (art. 285, do CPC);
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 02 de junho de 2.003. Eu, (a) Lestir
Bortolon Filho) - Escrivão, digitei e subscrevi.

(a) JOECI MACHADO CAMARGO,
 JUIZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO de FLO-
RINDA PEREIRA DE SOUZA, brasileira, casada, filha de In-
gracia Rodrigues Pereira.

A Exma. Sra. Dra. JOECI MACHADO CAMARGO, MMª.
Juíza de Direito da 4ª Vara de Família da Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, na forma da lei, Etc.

FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja pertencer, es-
pecialmente do(a) Sr(a) FLORINDA PEREIRA DE SOUZA,
que por este Juízo e Cartório da 4ª Vara de Família, se proces-
sam os autos n.º 732/2004 de DIVORCIO JUDICIAL, em que
é requerente FRANCISCO PEREIRA DE SOUZA e requerido
FLORINDA PEREIRA DE SOUZA, tendo a requerente alega-
do, em síntese, o seguinte: “que o requerente casou-se com a
requerida em data de 06 de fevereiro de 1960, sob regime de
Comunhão Universal de Bens; que dessa união não adveio o
nascimento de filhos; que eram constantes os desacertos du-
rante a permanência da sociedade conjugal, culminando com
consequente rompimento da vida em comum e que revela a
impossibilidade de reconstituição da sociedade conjugal; que
encontram-se separados de fato há mais de 19 anos; que duran-
te a sociedade conjugal o casal não adquiriu bens imóveis sus-
cetíveis de partilha; que os bens móveis já foram partilhados;
que o requerido encontra-se em lugar incerto e não sabido; que
a requerente é beneficiária da assistência judiciária gratuita.”
DESPACHO: Cite-se com as advertências legais. Intimem-se.
Em, 01.04.04 (a) Joeci Machado Camargo, Juíza de Direito.
E para que ninguém possa alegar ignorância, se passa o presen-
te edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no lugar
de costume e publicados na imprensa desta capital para CITA-
ÇÃO de FLORINDA PEREIRA DE SOUZA.
Fica a parte requerida advertida de que se não apresentar res-
posta no prazo de 15(quinze) dias, a presente ação, presumir-
se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte
autora (art. 285, do CPC);
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 20 de abril de 2.004. Eu, (a) Lestir Bor-
tolon Filho - Escrivão, digitei e subscrevi.

(a) JOECI MACHADO CAMARGO
, JUIZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO de RE-
GINA APARECIDA OLIVEIRA, brasileira, solteira, fiscal de
caixa, filha de Elio sena de Oliveira e Leonezia Maria Bertoli-
no de Oliveira.
A Exma. Sra. Dra. JOECI MACHADO CAMARGO, MMª.
Juíza de Direito da 4ª Vara de Família da Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, na forma da lei, Etc.
FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja pertencer, es-
pecialmente do(a) Sr(a) REGINA APARECIDA OLIVEIRA,
que por este Juízo e Cartório da 4ª Vara de Família, se proces-
sam os autos n.º 834/1999 de GUARDA E RESPONSABILI-
DADE, em que é requerente JOAO CLAUDINEI BASTOS e
requerido REGINA APARECIDA OLIVEIRA, tendo o reque-

rente alegado, em síntese, o seguinte: “que o requerente convi-
veu com a requerida entre outubro de 1994 e outubro de 1996,
sendo que desta união adveio o nascimento de uma filha; que
logo após a separação de fato do casal o requerente procurou
regularizar as visitas e a prestação de alimentos a filha, pois a
genitora estava impedindo-o de visitar a filha; que decorrido
algum tempo da assinatura do acordo a genitora entregou a fi-
lha ao requerente alegando não ter condições de cuidá-la; que a
filha ficou sob a responsabilidade do pai até março do corrente
ano, onde recebia todos os cuidados necessários para ter de-
senvolvimento normal e um crescimento cercado de amor e
carinho; que no dia 21/03/00, a requerida pegou a criança e
disse que só devolveria mediante ordem judicial; que a genito-
ra continua sem condições de ter a guarda e responsabilidade
da filha, pois não tem moradia fixa, bem como é pessoa dese-
quilibrada enão pode proporcionar os cuidados que a criança
vinha recebendo quando estava sob os cuidados do pai; que a
requerida encontra-se em lugar incerto e não sabido; que o re-
querente é beneficiário da assistência judiciária gratuita.”
DESPACHO: Cite-se por edital. Int. Em, 24.03.2000 (a) Joeci
Machado Camargo, Juíza de Direito.
E para que ninguém possa alegar ignorância, se passa o presen-
te edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no lugar
de costume e publicados na imprensa desta capital para CITA-
ÇÃO de REGINA APARECIDA OLIVEIRA.
Fica a parte requerida advertida de que se não apresentar res-
posta no prazo de 15(quinze) dias, a presente ação, presumir-
se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte
autora (art. 285, do CPC);
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 16 de agosto de 2.002. Eu, (a) Lilian
Regina Bassara Bortolon – Escrivão Designado, digitei e subs-
crevi.

(a) JOECI MACHADO CAMARGO,
 JUIZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO E INTI-
MAÇÃO DE JULIO CESAR FUKUOKA, brasileiro, casado,
mecânico, filho de Itolo Kukuoka e Johana Catharina Fukuoka.

A Exma. Sra. Dra. JOECI MACHADO CAMARGO, MMª.
Juíza de Direito da 4ª Vara de Família da Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja pertencer, es-
pecialmente do(a) Sr(a) JULIO CESAR FUKUOKA, que por
este Juízo e Cartório da 4ª Vara de Família, se processam os
autos n.º 1.141/2.001 de AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO, em
que é requerente NEUCI TEREZINHA DA SILVA FUKUOKA
e requerido(a) JULIO CESAR FUKUOKA. Tendo o(a) reque-
rente alegado, em síntese, o seguinte: “A requerente conheceu
o requerido em meados de 1990, deste relacionamento adveio
o nascimento de três filhos, quais sejam, JAF, nascida em
29.041991, JCF, nascido em 10.05.1992 e CAF, nascida em
18.12.2000; após o nascimento dos dois primeiros filhos, a
Requerente e o requerido acharam por bem em se casar, e as-
sim o fizeram em data de 27 de julho de 1996, sob o regime de
Comunhão Universal de Bens; a vida em comum tornou-se in-
sustentável  haja vista a violação aos deveres do casamento por
parte do requerido; a guarda dos menores encontra-se com a
autora desde a separação de fato, desta forma a requerente visa
apenas regularizar essa situação em seu favor; A requerente
propõem que o valor da contribuição á título de pensão alimen-
tícia gire em torno de do valor de 02 (dois) salários mínimos
mensais, que deverão ser depositados até o último dia útil de
cada mês na conta n.º 23978-4, operação 013 da Caixa Econô-
mica Federal, desde a citação do requerido; Que as visitas do
pai aos filhos poderá ser de forma livre, desde que o mesmo
respeite os horários de descanso, estudo e lazer dos mesmos;
com relação ao imóvel adquirido pelos cônjuges na constância
do casamento, para evitar maiores desentendimentos, a autora
propõe que o referido imóvel, inclusive os bens móveis que a
guarnecem, seja colocado em nome dos filhos com usufruto em
favor da mãe; que a requerente pretende voltar a usar seu nome
de solteira, qual seja, Neuci Terezinha da Silva; também requer
os benefícios da assistência judiciária gratuita”.
DESPACHO: Expeça-se o edital respectivo. Intime-se. Em,
20.02.04. (a) Joeci Machado Camargo, Juíza de Direito.
E para que ninguém possa alegar ignorância, se passa o presen-
te edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no lugar
de costume e publicados na imprensa desta capital para CITA-
ÇÃO E INTIMAÇÃO de JULIO CESAR FUKUOKA.
Fica a parte requerida advertida de que se não apresentar res-
posta no prazo de 15(quinze) dias, a presente ação, presumir-
se-ão como verdadeiros os fatos alegados na inicial.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 13 de abril de 2.004. Eu, (a) Lestir Bor-
tolon Filho - Escrivão, digitei e subscrevi.

(a) JOECI MACHADO CAMARGO,
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DE MARIZA ALVES CARLOT-
TO, COM  O PRAZO DE VINTE 20 DIAS.

O Doutor Renato Braga Bettega. Juiz de Direito da primeira
Vara Cível desta Comarca de Curitiba, Capital do Estado do
Paraná, na forma da lei. FAZ  SABER  aos que o presente edi-
tal virem ou dele conhecimento tiverem, que perante este Juízo
e Cartório da Primeira Vara Cível desta Capital, por parte, foi
ajuizada uma ação de BUSCA E APREENSÃO sob nº 73.916
onde e requerente BV FINANCEIRA  S/A CREDITO, FINAN-
CIAMENTO E INVESTIMENTO e requerida MARIZA AL-
VES CARLOTTO, a qual foi transformada em ação de DEPO-
SITO, conforme despacho de fls. 25, tendo em vista que o Sr.
Oficial de Justiça não encontrou a requerida, nem o bem da
presente ação, constante do seguinte: “UM AUTOMOVEL
MARCA FIAT, MODELO PREMIO SL, COR VERDE, ANO
DE FABRICAÇAO E MODELO 1989/1989, PLACAS BNS

7816, CHASSI nº 9BD146000K3467083” - Fica pois a ré
MARIZA ALVES CARLOTTO, brasileira, inscrita no (CPF/
MF nº 478.901.349-91), citada pelo presente edital, expedido
com o prazo de vinte (20) dias, para no prazo de cinco (05)
dias, entregar o veículo objeto da presente ação, depositá-lo
em Juízo, consignar o equivalente em dinheiro ou contestar a
ação, ficando advertido de que não sendo contestada, presu-
mir-se-ão aceitos, como verdadeiros os fatos alegados pelo au-
tor. - O presente edital será afixado no lugar de costume, no
Fórum e publicado na forma da Lei. - Dado e passado nesta
cidade de Curitiba aos vinte e cinco (25) dias do mês de junho
do ano de mil dois mil e quatro (2004). E eu, (a), (Telmara
Carsten E. Juramentada, o subscrevi e datilografei.

 (a) RENATO BRAGA BETTEGA -
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA ESTADO DO PARANA.

EDITAL DE CITAÇÃO DE DJALVA FRANCISCO DA SIL-
VA, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS. O Doutor MAR-
CO ANTONIO ANTONIASSI, MM. Juiz de Direito da Tercei-
ra Vara Cível da Comarca de Curitiba Estado do Paraná, na
Forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem em especial DJAL-
VA FRANCISCO DA SILVA, brasileiro, Inscrito no CPF/MF
nº 193.770.454-87, que por este Juízo tramitam os autos sob nº
1602/2003, de BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA, con-
tra DJALVA FRANCISCO DA SILVA, proposto por BV FI-
NANCEIRA S/A CRED. FINANCIAM. E INVESTIMENTO,
o qual alega ser credora da importância R$ 6.236,17,( seis mil
duzentos e trinta  e seis reais e dezessete centavos),proveniente
do contrato de financiamento do bem: Veículo  marca/modelo :
GM/MONZA CLASSIC  SE, ano de fab../mod. 1992/1992, pla-
ca: BNX 4141, CHASSI 9BGJL69SNNB056151, COR VER-
MELHA; celebrado em 15 de junho de 2002 este sob nº
500037836, a ser pago em 36 (trinta e seis) prestações , tendo
como data do vencimento da primeira parcela dia 15/08/2002 e
da última do dia 15/07/2005 ,vencido antecipadamente nos ter-
mos da cláusula 13ª do referido contrato o requerido transmitiu
em Alienação Fiduciária á requerente,  ficando como fiel  de-
positário do veículo, nos termos das cláusulas 9ª e 11ª do refe-
rido contrato. Apesar de insistentemente cobrado a saldar o
débito o requerido negou-se em faze-lo, ignorando, inclusive,
a notificação extrajudicial levada a efeito para constituição em
mora, relativa as parcelas com vencimento em 15/07/2003 à
15/11/2003, totalizando um saldo devedor das parcelas venci-
das, atualizado em 10/12/2003 de R$ 2.349,45 (dois mil tre-
zentos e quarenta e nove reais e quarenta e cinco centavos).
Tendo sido requerido pelo autor a busca e apreensão do veícu-
lo; a citação do requerido dos termos da presente ação: bem
como autorização para transferência do veículo  a Instituição
Financeira Requerente , para imediata venda do mesmo através
de leilão público. Que em 18/03/2004 foi procedida a busca e
apreensão do veículo acima mencionado e estando o(a)
requerido(a) DJALVA FRANCISCO DA SILVA, em lugar in-
certo e não sabido  fica através deste, Citado (a) da presente
ação, para querendo no prazo de 03 (três) dias, contestar o pre-
sente ou contestar a purgação  da mora, contados do trigésimo
primeiro dia da primeira publicação deste, sob pena de serem
aceitos como verdadeiros os fatos narrados pelo autor. (CPC
art. 285 e 319). Do que para constar lavrei este que lido e acha-
do conforme, vai devidamente assinado. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Curitiba. Estado do Paraná, aos 07 de
maio de 2.004. Eu, (a) Josélia Nabia Elias de Lima – Funcioná-
rio Juramentado, subscrevi.

(a) MARCO ANTONIO ANTONIASSI -
 Juiz de Direito

JUÍZO DE  DIREITO DA SÉTIMA VARA CÍVEL
Cartório da 7ª Vara Cível - Av. Cândido de Abreu, 535 - 9º
andar - Comarca de Curitiba - Estado do Paraná - Dr. Eduardo
Mattana Carollo - Escrivão Designado - Ezequiel Teixeira da
Silva - E. Juramentado - Carlos Ostrowski Junior - E. Juramen-
tado. EDITAL DE CITAÇÃO DE WILLIAN RONALD WAN-
DEMBRUCK, COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS, NA
FORMA ABAIXO:
Edital de Citação da executada WILLIAN WANDEMBRUCK,
brasileiro, solteiro, maior, funcionário público estadual, porta-
dor da CI/RG sob nº 1.101.604-PR, e portador do CPF/MF nº
255.451.919-68, atualmente em lugar incerto e não sabido, para
que pague, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, contadas a
partir do decurso do prazo do Edital, a importância devida no
valor de R$ 5.977,97 (cinco mil, novecentos e noventa e sete
Reais e noventa e sete centavos) acrescido de juros e correção
monetária, ou em igual prazo nomeie bens à penhora, sob pena
de não o fazendo, ser convertido o arresto efetuado sobre o
imóvel matriculado sob nº 18.299 perante o Registro de Imó-
veis da 4ª Circunscrição Imobiliária de Curitiba, Estado do
Paraná, conforme matrícula de fls. 155/155v; a seguir descrito:
“Apartamento nº. 12, de fundos, do 1º. pavimento ou andar
térreo no Edifício nº. 65 da rua José Fabiano Barcik, nesta ca-
pital, com a área correspondente ou global de 41,775625m2.,
área de uso exclusivo de 37,57875m2, área de uso comum de
4,196875m2., correspondendo-lhe a fração ideal do solo e par-
tes comuns de 0,03125 do terreno constituído do lote resultan-
te da unificação dos lotes nºs. 4/5/6/7/8, da quadra nº. 18 da
Planta IX, da Vila Cajurú, nesta capital, com 70,00 metros de
frente para a rua José Fabiano Barcik, 22,00 metros do lado
direito de quem da rua olha o imóvel, onde confronta com o
lote nº. 3, do lado esquerdo com 22,00 metros, confronta com o
lote nº. 9, e, na linha de fundos com 70,00 metros, confronta
com os lotes nºs. 16 a 20, com a área total de 1.540,00m2.,
indicação fiscal da unidade 48-078-079.011.”,  em penhora,
nos autos  DE COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO, sob nº
506/2001, que tramita na 7ª Vara Cível de Curitiba, sito à Av.
Cândido de Abreu, nº 535, 9º andar, Edifício Montepar, Centro
Cívico, movido por CONJUNTO RESIDENCIAL ALMEIDA
contra WILLIAM RONALD WANDEMBRUCK. ADVERTÊN-
CIA:  fica ainda advertido de que o prazo para embargos é de

dez (10) dias, contados a partir da conversão do arresto em
penhora. E, para que chegue ao conhecimento de todos e nin-
guém no futuro alegue ignorância, expedi o presente edital, que
será publicado na forma da lei e afixado no local de costume
(art. 232, II e III, do CPC). Curitiba, aos trinta dias do mês de
junho do ano de dois mil e quatro. Eu, (a), Escrivã, que o fiz
digitar e subscrevo.

  (a)GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA -
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA  SÉTIMA VARA CÍVEL
Cartório da 7ª Vara Cível - Av. Cândido de Abreu, 535 - 9º

andar - Comarca de Curitiba - Estado do Paraná - Dr.
Eduardo Mattana  Carollo - Escrivão Designado - Ezequiel

Teixeira da Silva - E. Juramentado - Carlos Ostrowski Junior
- E. Juramentado

EDITAL DE CITAÇÃO DE CITAÇÃO DE MAURO ANTO-
NIO PINHEIRO, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
Edital de citação de MAURO ANTONIO PINHEIRO, brasilei-
ro, inscrito no CPF/MF nº 000.568.049-20, atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, para que conteste, querendo, no prazo
de 15 (quinze) dias, contados do decurso do prazo deste edital,
sob pena de revelia (art. 285 e 319 do CPC) a ação de RESCI-
SÃO DE CONTRATO autuada sob nº 1068/2003 perante este
Cartório da 7ª Vara Cível, sito à Av. Cândido de Abreu, 535, 9º
andar, Ed. Montepar, Centro Cívico, nesta Capital, em que lhe
move COMERCIO E INCORPORAÇÕES DE IMÓVEIS SÃO
FRANCISCO LTDA que em síntese aduz o seguinte: “As par-
tes firmaram contrato de Compromisso de Compra e Venda em
20/04/1978, tendo por objeto o imóvel constituído pelo Lote nº
19, da quadra 02, do Balneário Majorca, matriculado sob nº
9157 do Cartório da 1ª Circunscrição Imobiliária de São Fran-
cisco do Sul – Estado de Santa Catarina. Ocorre que o preço
pactuado não foi pago pelo réu, gerando o descumprimento
contratual. Diante disso, requer seja concedida a antecipação
parcial da tutela; seja julgada totalmente procedente a ação,
para determinar a rescisão de compromisso de compra e venda
firmado entre as partes; e a condenação do réu ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios. “ ADVER-
TENCIA: Caso não seja contestada a presente no prazo legal,
serão presumidos como verdadeiros todos os fatos alegados pelo
autor. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém
no futuro possa alegar ignorância, mandei expedir o presente
edital que será publicado na forma da lei  e afixado no lugar de
costume . Curitiba, 22 de junho de 2004. E eu, (a), Escrivão
Designado, o subscrevo.

(a) GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA -
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE AULOS RODRIGUES E
SILVA E MARIA INÊS DA SILVA, COM PRAZO DE 30

(TRINTA) DIAS.
FAZ SABER o Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito
da 8ª Vara Cível desta Capital de Curitiba, Capital do Estado
do Paraná, onde tramitam os autos de DESPEJO POR FALTA
DE PAGAMENTO sob n.º 855/2003, em que SHELL BRASIL
LTDA move contra AULOS RODRIGUES E SILVA E CIA
LTDA E OUTROS, que em síntese o autor alega o seguinte: “A
requerente tem como atividade a distribuição de produtos com-
bustíveis; A autora é proprietária do imóvel situado na PC Pio-
neiro Jacineto Ferreira Branco, s/n, no Município de Maringá
PR; Em data de 01 de agosto de 1993, foi celebrado entre a
requerente e a empresa AULOS RODRIGUES E CIA LTDA,
um contrato de locação por prazo indeterminado tendo como
objeto o aludido imóvel, o qual foi devidamente provido de
instalações próprias para a atividade de Posto de Serviços e
Abastecimento de Veículos, sendo que o Sr. AULOS RODRI-
GUES E SILVA e a Sra. MARIA INÊS DA SILVA, assumiram
o compromisso de fiadores e principais pagadores de todos os
débitos oriundos do contrato (cláusula décima oitava); Que a
partir de dezembro de 2002, a empresa requerida deixou de
pagar regularmente os alugueres, incidindo em mora, autori-
zando assim, o ajuizamento de ação de despejo; Diante do ex-
posto, requereu-se: a citação dos requeridos para purgar a mora
ou contestar o presente feito e acompanha-lo até final decisão,
quando o pedido será acolhido a fim de decretar o despejo da
primeira requerida (AULOS RODRIGUES E SILVA E CIA
LTDA), condenando ela e seus garantidores ao pagamento dos
alugueres vencidos e dos que vencerem no curso da ação bem
como aos encargos naturais, da sucumbência, tais como paga-
mento de custas e honorários advocatícios. A causa deu-se o
valor de R$ 29.660,40 (vinte e nove mil seiscentos e sessenta
reais e quarenta centavos).
Tem o presente edital a finalidade de proceder a CITAÇÃO de
AULOS RODRIGUES E SILVA E MARIA INÊS DA SILVA,
para que no prazo de 15 (quinze) dias, requerer autorização
para pagamento do débito atualizado (artigo 62 incisos II da
Lei 8245/91), ou querendo responder aos termos da presente
ação, sob pena de revelia e confissão, ficando advertido de que,
em caso de não oferecimento de resposta, presumir-se-ão acei-
tos como verdadeiros os fatos articulados pelo(a)(s) autor(a)(es).
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, bem como
no futuro não se possa alegar ignorância, mandou expedir o
presente edital, que será devidamente publicado e afixado na
forma da lei. Curitiba, 28 de junho de 2004. Eu, (a), Ana Paula
Savaris Mayer - Escrevente Juramentada, o subscrevi.
(a) Moacir Antonio Dala Costa

JUÍZO DE DIREITO DA NONA VARA CÍVEL -
COMARCA DE CURITIBA - PR

Av. Cândido de Abreu, 535, 10º Andar, Ed. Montepar,
Centro Cívico

Telefone: 041-254-7773
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS
EDITAL DE CITAÇÃO DE TERCEIROS INTERESSA-
DOS, RÉUS AUSENTES, INCERTOS OU DESCONHECI-
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DOS, para os termos da AÇÃO DE USUCAPIÃO N. 286/
2003, que tramita na 9ª Vara Cível de Curitiba, sito na Avenida
Cândido de Abreu, n.º 535, 10º Andar, Edifício Montepar, Cen-
tro Cívico, movida por WILSON BINO TEIXEIRA e sua
mulher VIRGINIA MOTTA TEIXEIRA contra HERDEI-
ROS E SUCESSORES DE JOÃO MARIA BORNANCIM,
cuja inicial, em síntese, aduz o que segue: “Os requerentes de-
tém a posse do imóvel a seguir descrito há 27 (vinte e sete)
anos, o imóvel usucapiendo é constituído pelo lote n.º 307, da
Planta José Pinto, Bairro Prado Velho, que tem o n.º 557 da
Rua Francisco Nunes nesta Capital, com área de 684,00 m2,
tendo 12,00 m de frente e de fundo com 57,00 m em ambos os
lados confrontando com os lotes de herdeiros e sucessores de
Jubal e Doroteia Doms pelo lado esquerdo e herdeiros e suces-
sores de Bronislau e Maria Iakowski pelo lado direito, confor-
me croquis 6334 da Prefeitura Municipal de Curitiba, com as
divisas e confrontações constantes da mesma planta, havido
conforme Transcrição n. 12.557, do Livro 3-K da 4ª C.I . desta
Capital.” Assim pelo presente é feita a competente CITAÇÃO
EDITALÍCIA dos acima nominados para que, no prazo de
quinze (15) dias ofereçam resposta, querendo, advertidos de
que a falta de contestação implicará na presunção de que admi-
tiram como verdadeiros os fatos afirmados pelo autor na inicial
(artigo 285, 2ª parte e 319 do Código de Processo Civil). O
prazo para contestação será contado a partir do decurso do pra-
zo de vinte dias da primeira publicação do presente Edital.
Curitiba, 14 de junho de 2004. Eu, (a) Paulo Sérgio Machado
D´Ávila, Escrevente Juramentado, que o digitei e subscrevi,
por determinação judicial.

(a)
NADIL FURLAN - Escrivão

Por aut do MM. Juiz de Direito - Portaria n.º 001/99

JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL - COMARCA DE
CURITIBA - Avenida Cândido de Abreu, 535, 9º andar, CEP
80530-906 - Fone (41)3022-6004 - Elizabeth Pacheco Maia -
Escrivã Designada - Maracy I. Menghini/Dirce Coelho/Anízio
V. dos Santos/ Edmundo Rodrigues Ferro Neto - Juramentados.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DO SR. AIRTON JOÃO SE-
VERGNINI, BRASILEIRO, EMPRESÁRIO, PORTADOR DA
CÉDULA DE IDENTIDADE RG Nº 8.202.237-6, INSCRITO
NO CPF/MF SOB Nº 434.587.009-78, COM PRAZO DE TRIN-
TA DIAS: Edital de Notificação do Sr. Airton João Severgnini,
brasileiro, empresário, portador da cédula de identidade RG n0

8.202.237-6, inscrito no CPF/MF sob n0 434.587.009-78, atu-
almente em lugar ignorado, e ainda aos que o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem, para que tome conheci-
mento dos termos da NOTIFICAÇÃO JUDICIAL, sob n0 1271/
2002, que tramita na 10ª Vara Cível de Curitiba, situada na Av.
Cândido de Abreu, 535, 9º andar, Edifício Montepar, Centro
Cívico movida por ADMINISTRADORA DE BENS CAPELA
e outros referente ao Instrumento Particular de Compromisso
de Compra e Venda, firmado entre a requerente e requerido em
11.07.2000, cujo objeto foi a aquisição do lote 14, situado na
quadra n0 37, do loteamento ALPHAVILLE GRACIOSA. O
preço pactuado foi de R$ 82.013,52 (oitenta e dois mil, treze
reais e cinqüenta e dois centavos), parcelado e representado
por notas promissórias. Ocorre que o requerido deixou de pa-
gar as obrigações assumidas, não efetuando o pagamento dos
títulos no devido vencimento, encontrando-se em aberto, as
parcelas vencidas a partir de 11 de janeiro de 2001, que atuali-
zadas até outubro de 2002 importava em R$ 54.439,71(parce-
las 06/36 à 26/36). Diante do exposto, requer a notificação do
requerido para que no prazo de 30 dias, pague as verbas devi-
das inclusive as que vencerem, sob pena de, caracterizada sua
mora, sofrer as medidas contratualmente previstas, inclusive a
rescisão do instrumento firmado com todas as demais conseqü-
ências legais. E para que chegue ao conhecimento dos interes-
sados e não possam no futuro alegar ignorância, mandou pas-
sar o presente edital, que publicado e afixado na forma da Lei,
surtirá os devidos e legais efeitos. Dado e passado nesta cidade
de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos dezesseis dias do
mês de junho do ano de dois mil e quatro. Eu, (a) Edmundo
Rodrigues Ferro Neto, Emp. Juramentado o digitei e subscrevi.

(a) Fernando Antonio Prazeres
- Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 17ª  VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CURITIBA EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
CITANDO: REPRESENTANTE LEGAL DA METRATON
TELECOMUNICAÇÕES LTDA PRAZO:  30 dias PRO-
CESSO Nº 501/2000 de EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXE-
QUENTE: BRASIL CAR TRANSPORTES LTDA EXECU-
TADO: METRATON TELECOMUNICAÇÕES LTDA OBJE-
TIVO: Para no prazo de 24 horas, pagar ou nomear bens á
penhora sob pena de lhe serem penhorados tantos bens quanto
bastem à execução e querendo oferecer embargos em 10 dias.
VALOR: R$ 24.765,38  mais acessórios TÍTULOS: Duplica-
tas nº 5233456249, vencimento 31/12/99, correspondente aos
serviços prestados pelas notas fiscais nº 5234, 5233, 5235 e
5236, devidamente aceita, e protestada, perfazendo um total de
R$ 15.000,00. Curitiba, 30 de novembro de 2001.  Eu, (a) (Davi
Moreira) Empregado Juramentado, o digitei e subscrevi.

(a) LUIZ TARO OYAMA
 Juiz de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA VIGÉSIMA VARA CÍVEL,
COMARCA DE CURITIBA - PR

Av. Cândido de Abreu, 535, 2º andar - CEP 80530-906 -
www.assejepar.com.br - EDITAL DE CITAÇÃO - Prazo: 30
Dias. A DOUTORA ASTRID M. CARVALHO RUTHES Mma.
JUÍZA DE DIREITO DA VIGÉSIMA VARA CÍVEL DE CU-
RITIBA, PARANÁ, POR NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI,
ETC... FAZ SABER a todos quantos virem o presente edital ou
dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e Cartório da
Vigésima Vara Cível se processam os termos da ação de decla-

ratória nº 1467/2002, requerida por SFS COMERCIO DE
MOVEIS E ELETRODOMÉSTICOS LTDA, contra SEALY
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. e UNIBANCO -
UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A, e em atendimento
ao que dos autos consta, fica a parte requerida SEALY IM-
PORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA., pessoa jurídica de di-
reito privado, na pessoa de seu representante legal, CITADA
para os termos da ação, conforme peça inicial em resumo e
despacho abaixo transcritos, bem como para comparecer na
audiência de conciliação designada para o dia 27 DE SETEM-
BRO DE 2004, ÀS 10:00 HORAS, na sede deste Juízo, ocasião
em que poderá apresentar defesa escrita ou oral e produzir pro-
vas. ADVERTÊNCIA: Na audiência supra mencionada, caso
não ocorra a conciliação, deverá apresentar defesa através de
advogado legalmente habilitado, sendo que caso não compare-
ça, ou comparecendo não apresentar defesa, presumir-se-ão
aceitos como verdadeiros os fatos alegados pela parte autora.
PEÇA INICIAL EM RESUMO: “SFS COMÉRCIO DE MÓ-
VEIS E ELETRODOMÉSTICOS LTDA, interpôs ação DECLA-
RATÓRIA DE NULIDADE DE TÍTULO em face de SONO-
LUX INDÚSTRIA DE POLÍMEROS LTDA, atualmente deno-
minada SEALY IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, e
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A vi-
sando a declaração da nulidade e inexistência do débito con-
signado nas duplicatas emitidas pelo segundo requerido sob
n0s 34292/1 e 34292/2, no valor de R$ 1.145,50 ( hum mil,
cento e quarenta e cinco reais e cinqüenta centavos) cada. Em
razão da inexistência de causa para emissão de tais títulos, a
requerente comunicou a instituição financeira cobradora a res-
peito do vicio  em sua emissão, procedendo a sua devolução.
Contudo, em data de 16.08.2002 a requerente recebeu intima-
ção do 1º Cartório de Protesto de Títulos, sob n0 815036, com
designação de protesto para a data de 19/08/2002 na seqüên-
cia, em 08.09.2002 deu-se a segunda intimação, sendo esta do
3º Cartório de Protesto de Títulos sob nº 906023 com designa-
ção para protesto em 10.09.2002. Deste modo, tendo em vista
que o negócio jurídico do qual se originou tais duplicatas nun-
ca existiu, requer-se seja julgada procedente a presente ação
declarando a nulidade dos títulos sacados; declarando ainda a
inexistência do débito consignado nas Duplicatas sacadas; e a
condenação da Suplicada ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios. (Resumo apresentado pela própria
parte). DESPACHO: “Retire-se da pauta a audiência antes de-
signada. Redesigno audiência para o dia 27 de setembro de 2004
às 10:00 horas. Apresentado o resumo da inicial, cite-se por
edital. Intime-se. Curitiba 26 de maio de 2004. (a) Dra. Astrid
M. Carvalho Ruthes - Juíza de Direito”. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam de futuro alegar
ignorância, mandou expedir presente que será publicado e afi-
xado na forma da lei. Curitiba, 25 de junho de 2004. Eu, (a)
escrevente juramentado que o digitei, subscrevo e assino por
determinação do MM. Juiz (portaria 001/88)

(a) Paulo Sérgio Dubena
- escr. juramentado
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                           EDITAL DE INTIMAÇÃO

 RÉU: SÉRGIO LUIZ LEITE, RG 3.613.289-2.
PROCESSO CRIME Nº 058/03.

      Prazo 15 (quinze) dias.

O Doutor JOSÉ CARLOS DALACQUA, MM Juiz Auditor da
Vara da Auditoria da Justiça Militar do Estado do Paraná, etc...
  FAZ SABER: a todos quantos o presente EDITAL, virem ou
dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível INTI-
MAR, pessoalmente o acusado SÉRGIO LUIZ LEITE, RG
3.613.289-2, brasileiro, filho de Pedro Emílio Leite e Doraci
Apolônia Batistel Leite, natural de Campo Largo, PR, nascido
em 24 Ago 61, ex-soldado da PMPR, atualmente em lugar in-
certo e não sabido, pelo presente fica o mesmo intimado a com-
parecer perante este Juízo, na Av. Marechal Floriano Peixo-
to, nº 672, 7º Andar, Centro, Curitiba, Paraná, no prazo de 10
(dez) dias, a contar da publicação do presente edital, para
constituir novo defensor, autos de Processo Crime nº 058/03,
por infração ao artigo 187 do Código Penal Militar.
 Para conhecimento de todos é passado o presente Edital, cuja
cópia fica afixada no átrio deste Fórum Criminal da Capital.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Curitiba, em 29 de
junho de 2004. EU__ __José Irédio Cussolin, Cap PM QOA,
Escrivão que subscrevi.

  JOSÉ CARLOS DALACQUA
     JUIZ AUDITOR MILITAR

 JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CRIMI-
NAL

 COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ

 EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU GUNTER MOELLER
 PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS
 AÇÃO PENAL: Nº 2001107125

 O DOUTOR ANTONIO  CARLOS  SCHIEBEL  FILHO  ,JUIZ
DE  DIREITO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL DA CO-
MARCA DE  CURITIBA,  CAPITAL  DO ESTADO DO PA-
RANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente  edital  virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível CITA pes-
 soalmente o réu GUNTER MOELLER, filho  de  JOAO  MO-
ELLER  JUNIOR  e

IRACEMA SOARES, atualmente em LUGAR INCERTO E
NÃO SABIDO, pelo pre- sente CITA-Oe chama-o a compare-
cer perante  este  Juízo,  sito  Av. Mal. Floriano Peixoto nº 672,
6º andar / Centro, no dia 31/08/2004, às 13:15, a fim de ser
interrogado  nos  referidos  autos,  a  que responde como incur-
so nas sanções do ART 155-FURTO,  PARAG.  4,  I,  IV, C/C
ART 14, II.             DADO E PASSADO nesta Cidade e
Comarca. Curitiba,  22   de junho de 2004, Estado do Paraná.
Eu,      Escrivã  o     subscrevi.

 ANTONIO CARLOS SCHIEBEL FILHO
 JUIZ DE DIREITO

 JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CRIMI-
NAL

 COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ

 EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU CLAUDINEI MANHAES
MERCHOR

 PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS
 AÇÃO PENAL: Nº 200281470

 O DOUTOR ANTONIO  CARLOS  SCHIEBEL  FILHO  ,JUIZ
DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL DA CO-
MARCA DE  CURITIBA,  CAPITAL DO ESTADO DO PA-
RANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

 FAZ SABER a todos quantos o presente  edital  virem,  ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível CITA pes-
soalmente o réu CLAUDINEI MANHAES MERCHOR, filho
de CARLOS  MANHAES  MERCHOR e WALDOMIRA
SCHAMANSKI DA ROSA MERCHOR, atualmente em LU-
GAR  INCERTO E NÃO SABIDO, pelo presente CITA-Oe
chama-o  a  comparecer  perante este Juízo, sito Av. Mal. Flo-
riano Peixoto nº 672, 6º andar  / Centro, no dia 02/09/2004, às
13:15, a fim de ser interrogado nos  referidos autos, a que res-
ponde como incurso  nas  sanções  do  ART  304-USO DE
DOCUMENTO FALSO, DO CODIGO PENAL
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca. Curitiba,  21
 de junho de 2004, Estado do Paraná. Eu,    Escrivã  o
subscrevi.

 ANTONIO CARLOS SCHIEBEL FILHO
 JUIZ DE DIREITO

7ºJUIZADO ESPECIAL CÍVEL
CURITIBA

Pelo presente edital se faz saber a todos, que será levado à a
arrematação em leilão, o bem penhorado
nos Autos abaixo relacionados, de propriedade dos executa-
dos, sendo que nos termos do inciso IV do art. 705 do
CPC, a comissão do leiloeiro é de 5% e será paga pelo arre-
matante:

 PRIMEIRO LEILÃO: 03/08/2004 por preço não
inferior à avaliação

LOCAL: RUA FER-
NANDO AMARO, 60

 SEGUNDO LEILÃO: 17/08/2004podendo ser in-
ferior a avaliação, não sendo preço vil.
 LOCAL: RUA FERNANDO AMARO, 60

HORÁRIO: 19:15 HORAS

 PROCESSO Nº: 1997.0001684-5/0
 EXEQUENTE: EVA DA SILVA
RUA QUIOSQUE DE DISTRIBUICAO DO CONJNTO
DIADEMA,CAIXA RECEPTORA 24 - CIC
                                    CURITIBA - 81450-905

 EXECUTADO: NICE GLOCK PEREIRA
RUA R CAPITAO JOAO RIBAS DE OLIVEIRA, 480 - GUA-
BIROTUBA

CURITIBA - 81510-350
 BEM PENHORADO:MICROCOMPUTADOR ITAUTEC
386 COMPLETO no valor de R$ 200,00, UMA IMPRESSO-
RA
  ITAUTEC no valor de R$ 100,00
 DEPOSITÁRIO FIEL:NICE GLOCK PEREIRA
 ONUS: não constam nos autos

 PROCESSO Nº: 1997.0002332-9/0
 EXEQUENTE: IVONE PETLA
RUA R MAXIMINIO BAGGIO, 315 - CASA - C INDUSTRI-
AL

CURITIBA - 81270-360

 EXECUTADO:CARMEN LUCIA ANGIOLETTI
RUA PEDRO PIZZATI, 760 - BIGORRILHO

CURITIBA - 80710-130
 BEM PENHORADO:UM FREEZER VERTICAL MARCA
PROSDÓCIMO, 280 LITROS EM BOM ESTADO DE

CONSERVAÇÃO no valor de R$ 300,00
 DEPOSITÁRIO FIEL:CARMEN LUCIA ANGIOLETTI
 ONUS: não constam nos autos

 PROCESSO Nº: 1997.0005423-2/0
 EXEQUENTE: MARIA FLOR FUCKNER
RUA R CARLOS PERRINI, 276 - PILARZINHO

CURITIBA - 82120-300
 EXECUTADO:OKSANA MARIA MARINHO
RUA R BRASILIO BACELAR FILHO, 185 - TINGUI

CURITIBA - 82620-250
 BEM PENHORADO:UM VÍDEO CASSETE SHARP no va-
lor de R$ 100,00, UMA TELEVISÃO 29 POLEGADAS MAR-
CA
SHARP no valor de R$ 200,00, UM APARELHO DE SOM
MARCA FRHAM COM CD no valor de R$

100,00, CONJUNTO ESTOFADO DOIS E TRÊS LUGARES
no valor de R$ 80,00
 DEPOSITÁRIO FIEL:DEPOSITÁRIO PÚBLICO - HAMIL-
TON PAESE
 ONUS:BENS PENHORADOS PELA JUSTIÇA DO TRABA-
LHO AUTOS 978/98

 PROCESSO Nº: 1997.0007132-3/0
 EXEQUENTE:JAIR YOSHIKAZU ENEMOTO
RUA  BRIGADEIRO FRANCO, 4118 - REBOUCAS

CURITIBA - 80220-100

 EXECUTADO: ORESTES MAZUQUELLI
RUA R JOSE FERREIRA, 153 - C IMBUIA

CURITIBA - 82810-040
JUCIMARA CARNEIRO AMARAL MAZUQUELLI
RUA R JOSE FERREIRA, 153 - CAPAO DA IMBUIA
                                CURITIBA - 82810-040
 BEM PENHORADO:UMA TELEVISÃO MARCA DIGI-
TAL SOFTIVISION no valor de R$ 150,00, UMA ESTANTE
DE
MADEIRA NA COR PRETA E CINZA no valor de R$ 80,00,
UM CONJUNTO ESTOFADO EM PANO
ESTAMPADO, FUNDO PRETO CONTENDO DUAS PEÇAS
E UMA MESA DE CANTO no valor de
R$ 100,00, UM GUARDA-ROUPA EM MADEIRA COM 08
PORTAS NA COR BEGE no valor de R$
250,00, UMA GELADEIRA COR BRANCA MODELO R27
SMILE PROSDÓCIMO EM BOM ESTADO,

Nº DE SÉRIE 334001 no valor de R$ 200,00
 DEPOSITÁRIO FIEL:JUCIMARA CARNEIRO AMARAL
MAZUQUELLI
 ONUS: não constam nos autos

 PROCESSO Nº: 1997.0007904-9/0
 EXEQUENTE:ALCIDES DA SILVA XARLINHO
RUA R GERMANO MEL,200,APT 6 - UBERABA

CURITIBA - 81560-240

 EXECUTADO:DEONILDE LOURDES RODRIGUES DA
SILVA
RUA R BERTHA LUTZ,92 CJ TRINDADE - CAJURU

CURITIBA - 82920-400
 BEM PENHORADO:UM TELEVISOR TOSHIBA 29 PO-
LEGADAS no valor de R$ 500,00
 DEPOSITÁRIO FIEL:DEONILDE LOURDES RODRI-
GUES DA SILVA
 ONUS: não constam nos autos

 PROCESSO Nº: 1997.0010106-0/0
 EXEQUENTE:VANIA LUCIA CAVALCANTI SIMOES
RUA R DAVID CARNEIRO, 328, AP. 404 - S FRANCISCO

CURITIBA - 80530-070

 EXECUTADO:IRENE BOAVENTURA GREIN
RUA R CORONEL ANIBAL DOS SANTOS, 450 - VILA
FANNY

CURITIBA - 81030-220
 BEM PENHORADO:CÔMODA COM 04 GAVETAS no va-
lor de R$ 80,00, DOIS GUARDA-ROUPAS COM QUATRO
PORTAS no valor de R$ 160,00, CAMA DE CASAL no valor
de R$ 60,00, MESA DE PASSAR
ROUPA no valor de R$ 20,00, RÁDIO DE CABECEIRA no
valor de R$ 20,00, UMA TELEVISÃO
SANYO 20 POLEGADAS no valor de R$ 150,00, DOIS SO-
FÁS GRANDES no valor de R$ 80,00,
DOIS SOFÁS PEQUENOS no valor de R$ 40,00, UMA MESA
COM QUATRO CADEIRAS DE PALHA
no valor de R$ 120,00, UMA GELADEIRA PROSDÓCIMO
no valor de R$ 100,00, UM FOGÃO
CONTINENTAL QUATRO BOCAS no valor de R$ 100,00,
UMA PIA INOX COM DUAS GAVETAS E
TRÊS PORTAS no valor de R$ 80,00, UM ARMARINHO COM
TRÊS PORTAS
 no valor de R$ 40,00, UMA MESA PEQUENA COM DUAS
CADEIRAS no valor de R$ 60,00, UM
BALCÃO COM QUATRO PORTAS no valor de R$ 60,00
 DEPOSITÁRIO FIEL:IRENE BOAVENTURA GREIN
 ONUS: TUDO EM PÉSSIMO ESTADO

 PROCESSO Nº: 1997.0010638-0/0
 EXEQUENTE: HELIO GNECCO
 AV. FREDOLIN WOLF, 641 AP. 08 - PILARZINHO

CURITIBA - 82110-000

 EXECUTADO:EDGARD JOSE DE ARAUJO
RUA  ARARUNA, 373 - PILARZINHO

CURITIBA - 81880-350
 BEM PENHORADO:UM AUTOMÓVEL MARCA VW,
MODELO KOMBI, COR AZUL, PLACA ACA 2878, A GA-
SOLINA,
LATARIA E PINTURA EM MAL ESTADO, SEM OS BAN-
COS TRASEIROS, ANO E MODELO 1976 no valor de R$
1.500,00
 DEPOSITÁRIO FIEL:EDGARD JOSE DE ARAUJO
 ONUS: não constam nos autos

 PROCESSO Nº: 1997.0011876-1/0
 EXEQUENTE: WILSON GOMES
RUA R SIMAO BOLIVAR, 631 - AP.102 - JUVEVE

CURITIBA - 80040-140

 EXECUTADO:ANTONIO JOSE XAVIER DA SILVA
RUA R DESEMBARGADOR WESTPHALEN, 94 - CENTRO

CURITIBA - 80010-110
 BEM PENHORADO:QUOTAS DE CAPITAL SOCIAL DA
EMPRESA XAVDOWSKI COMÉRCIO DE ÓCULOS LTDA
no

valor de R$ 5.736,00
 DEPOSITÁRIO FIEL:ANTONIO JOSE XAVIER DA SILVA
 ONUS: não constam nos autos
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 PROCESSO Nº: 1998.0007481-0/0
 EXEQUENTE: IRMINA LUCIA WOLSKI
RUA  DESEMBARGADOR ANTONIO DE PAULA, 2300,
CASA 04 - BOQUEIRAO

CURITIBA - 81750-450

 EXECUTADO:ROSCHEN CONFEITARIA E LANCHONE-
TE LTDA.
RUA  PASTOR CARLOS FRANK, 2061 - BOQUEIRAO

CURITIBA - 81750-420
ROSA SILVA COFFERI

RUA R LAURO TAVARES RODRIGUES, 880 - XAXIM
CURITIBA - 81720-020

HELIO COFFERI
RUA  LAURO TAVARES RODRIGUES, 880 - XAXIM

CURITIBA - 81720-020
 BEM PENHORADO:UM SOM PARA CARRO, MARCA
SONY CDXC7507 COM CD E FRENTE DESTACÁVEL no
valor de
R$ 200,00, UM JOGO DE RODAS ARO 14 MODELO ACA-
PULCO  PARA VW no valor de R$ 600,00
 DEPOSITÁRIO FIEL: HELIO COFFERI
 ONUS: não constam nos autos
BEM PENHORADO:UM MÓDULO DE POTÊNCIA PARA
CARRO MARCA PIRÂMEDE DE 300 WATTS, no valor de
R$70,00, DOIS AUTO FALANTES MARCA PIONER MO-
DELO 6988 no valor de R$ 240,00, UM
SUBWOOFER PARA CARRO, COM BOX, MARCA BRA-
OOX DE 12 POLEGADAS no valor de R$   100,00
 DEPOSITÁRIO FIEL:ROSA SILVA COFFERI
 ONUS: não constam nos autos

 PROCESSO Nº: 1998.0007624-4/0
 EXEQUENTE:THIAGO FELIPE DE SOUZA DINIZ
RUA  ABEL SCUISSIATO,2637 AP.4 BL.4 - VILA GUAIRA

CURITIBA - 80630-020

 EXECUTADO:SERGIO AUGUSTO GOMES FERREIRA
RUA  SYLVIO ZENY,106 AP. 22 - PORTAO

CURITIBA - 80320-190
 BEM PENHORADO:UMA FILMADORA SHARP VHS VL
170 no valor de R$ 400,00
 DEPOSITÁRIO FIEL:DEPOSITÁRIO PÚBLICO - HAMIL-
TON PAESE
 ONUS: não constam nos autos

 PROCESSO Nº: 1998.0011222-4/0
  EXEQUENTE:ENACLI RIBEIRO MUDERNO
RUA  PROF ANGELO DALLEGRAVE, 335 - SAO BRAZ

CURITIBA - 82300-230

 EXECUTADO:MARILENE SCHATZMANN RUA R MA-
RECHAL ANOR TEIXEIRA DOS SANTOS, 677, AP. 02,
BLOCO 03. - BOA   VISTA

CURITIBA - 82650-120
 BEM PENHORADO:Uma churrasqueira em Inox, usada, em
regular estado de conservação, com gaveta e tampa, para

uso doméstico no valor de R$ 600,00
 DEPOSITÁRIO FIEL:DEPOSITÁRIO PÚBLICO HAMIL-
TON PAESE
 ONUS: não constam nos autos

 PROCESSO Nº: 1998.0013384-1/0
 EXEQUENTE:ALVARO ANTONIO DA FONSECA

TRAVESSA DA SAUDADE, 97 -
FAZENDA RIO GRANDE - 83820-000

 EXECUTADO: CIDADELA S/A
RUA  MARECHAL DEODORO, 503, CJ 404, 5 ANDAR -
CENTRO

CURITIBA - 80020-320
 BEM PENHORADO:UM LOTE DE PEDRAS PRECIOSAS
TIPO ESMERALDA ACOMPANHADA DE LAUDO DE
AVALIAÇÃO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL PESAN-
DO 1000 GRAMAS EM ESTADO BRUTOno valor de R$
22.000,00
 DEPOSITÁRIO FIEL: CIDADELA S/A
 ONUS: não constam nos autos

 PROCESSO Nº: 1999.0004911-5/0
 EXEQUENTE:MARIA BARBOSA DE SALES
RUA GEORGINO PIOLI RIBEIRO, 70 - XAXIM

CURITIBA - 81830-060

 EXECUTADO:RAIMUNDO VIANA PIANCO
RUA R CID MARCONDES ALBUQUERQUE, 2455 -        -
PINHEIRINHO

CURITIBA - 81820-000
 BEM PENHORADO:PRATELEIRA MODULADA PARA
FARMÁCIA COM VIDROS TEMPERADOS DE 4 MM DE

ESPESSURA,
CONTENDO FUNDO ESPELHADO, COM ÁREA DE 37,80
M no valor de R$ 3.780,00
 DEPOSITÁRIO FIEL:RAIMUNDO VIANA PIANCO
 ONUS: não constam nos autos

 PROCESSO Nº: 1999.0005206-0/0
 EXEQUENTE:VALDEMIR SANTA MARIA
RUA  ANTONIO SIMOES CARDOSO, 654 - UBERABA

CURITIBA - 81590-480

 EXECUTADO:CARLOS JOSE FRANCO DE SOUZA
RUA R ANGELO SAMPAIO, 967 - AP. 801 - A VERDE

CURITIBA - 80250-120
 BEM PENHORADO:APARTAMENTO MATRÍCULA
30363 DO 6º RI, COM ÁREA TOTAL  DE R$172,18 ME-
TROS
LOCALIZADO NA AV. REPÚBLICA ARGENTINA, 1690,

ÁREA EXCLUSIVA 113 METROS
QUADRADOS, GARAGEM 25,96 M E ÁREA COMUM
33,22, 15º ANDAR no valor de R$ 86.000,00
 DEPOSITÁRIO FIEL:CARLOS JOSE FRANCO DE SOU-
ZA
 ONUS: não constam nos autos

 PROCESSO Nº: 1999.0009654-7/0
 EXEQUENTE:DARLI FERREIRA DOS SANTOS
RUA AVENIDA INTEGRACAO 580, CASA - BAIRRO ALTO

CURITIBA - 82840-290

 EXECUTADO:LAVETEL SERVICOS ESPECIFICOS EM
CONSERTO DE ELETRODOMESTICOS
RUA AVENIDA INTEGRACAO, 1323 - BAIRRO ALTO

CURITIBA - 82840-290
  BEM PENHORADO:TRêS MOTORES DE MÁQUINA DE
LAVAR MARCA EMBRACO no valor de R$ 150,00
 DEPOSITÁRIO FIEL:LAVETEL SERVICOS ESPECIFI-
COS EM CONSERTO DE ELETRODOMESTICOS
 ONUS: não constam nos autos

 PROCESSO Nº: 1999.0011491-0/0
 EXEQUENTE: ADEMAR RIZZO
RUA MARIA HOMAN WISNIEWSKI 550 - CIDADE INDUS-
TRIAL

CURITIBA - 81270-100

 EXECUTADO:RACILUAN COMERCIO DE CALCADOS
LTDA ( DOMENI CALCADOS)
RUA  BRIGADEIRO FRANCO, 2300, LOJA 310, SHOPPING
CURITIBA - BATEL

CURITIBA - 80250-030
 BEM PENHORADO:46 PARES DE SANDÁLIAS FEMINI-
NAS DE VÁRIOS MODELOS E NUMERAÇÕES no valor de
R$ 928,00
 DEPOSITÁRIO FIEL:DEPOSITÁRIO PÚBLICO - HAMIL-
TON PAESE
 ONUS: não constam nos autos

 PROCESSO Nº: 1999.0013029-0/0
 EXEQUENTE:NELSON TADEU FERNANDES

RUA  ALIPIO SCHAMNE, N 331 -
CURITIBA - -

 EXECUTADO:EDEZILNA DA LARA NEGRELLO
RUA R MARQUES DO PARANA, 564 - AP 31B - A VERDE

CURITIBA - 80620-210
LUIZ CARLOS DE AMORIM JUNIOR

RUA  DESEMBARGADOR ERMELINO DE LEAO, 653 -
LARGO DA ORDEM

CURITIBA - 80410-230
 BEM PENHORADO:UM JOGO DE SOFÁ DE DOIS E
TRÊS LUGARES EM TECIDO VERDE no valor de R$ 80,00,
UMA
POLTRONA EM TECIDO BEGE E MADEIRA no valor de
R$ 50,00, UMA MESA DE CENTRO EM
MADEIRA no valor de R$ 40,00, UM BAÚ EM MADEIRA,
COR MARROM DE 0,70 X 0,80 no valor de
R$ 50,00, UMA CRISTALEIRA EM VIDRO E MADEIRA
COR MARROM DE 1,70 X 1,80 no valor de   R$ 150,00
 DEPOSITÁRIO FIEL:DEPOSITÁRIO PÚBLICO - HAMIL-
TON PAESE
 ONUS: não constam nos autos

 PROCESSO Nº: 2000.0006352-5/0
 EXEQUENTE: MIGUEL SLOMINSKI
RUA  BOLIVIA,20 - JARDIM MONTE SANTO

ALMIRANTE TAMANDARE - 83501-550

 EXECUTADO:MARIA HELENA VERENKA
RUA  IZAAC FERREIRA DA CRUZ,4483 - BOQUEIRAO

CURITIBA - 81870-000
RENATO SERGIO LOURES

RUA  JOAO MORAES,95 - A. BOQUEIRAO
CURITIBA - 81770-520

 BEM PENHORADO:UMA TELEVISÃO 20 POLEGADAS
MARCA SANSUNG no valor de R$ 200,00, UM CONJUNTO
DE
SOFÁ COM DOIS E TRÊS LUGARES EM TECIDO ESTAM-
PADO no valor de R$ 100,00
 DEPOSITÁRIO FIEL:RENATO SERGIO LOURES
 ONUS: não constam nos autos

 PROCESSO Nº: 2000.0006971-0/0
 EXEQUENTE: ORLANDO CONTADOR
RUA  HUMBERTO CICCARINO, 708 - BOQUEIRAO

CURITIBA - 81670-210

 EXECUTADO: PAULO GURNAKI
RUA  JOAO ANTONIO XAVIER, 130 - AGUA VERDE

CURITIBA - 80620-360
 BEM PENHORADO:UMA TELEVISÃO 20 POLEGADAS
MARCA GRADIENTE, COM CONTROLE REMOTO EM

REGULAR ESTADO no valor de R$ 200,00
  DEPOSITÁRIO FIEL:DEPOSITÁRIO PÚBLICO HAMIL-
TON PAESE
 ONUS: não constam nos autos

 PROCESSO Nº: 2000.0010344-6/0
 EXEQUENTE:FRANCISCO RODRIGUES DE MATOS
RUA R VIEIRA FAZENDA, 1613 - PORTAO

CURITIBA - 80330-200

 EXECUTADO: ALDAIR WEBER
RUA DR.LUBUMIR VIERGBISKI, 14 - CAMPO CUMPRI-
DO CURITIBA - 81220-230

 BEM PENHORADO:AUTOMÓVEL CHEVROLET S 10
ANO 1998, GM/S 2.2, CABINE DUPLA, PLACA LZK-4582,

ÀGASOLINA, COR BRANCA no valor de R$ 22.000,00

 DEPOSITÁRIO FIEL: ALDAIR WEBER

 ONUS:ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA ABN AMRO BANC

 PROCESSO Nº: 2000.0010808-1/0

 EXEQUENTE:MARTIM AUGUSTO SEGOVIA CONZA-

LEZRUA  ANTONIO MEIRELES SOBRINHO 370 - CAJU-

RU

CURITIBA - -

 EXECUTADO:JONAS FERNANDES HOLANDA

RUA  NATAL 1881 - CAPAO DA IMBUIA

CURITIBA - 82930-210

 BEM PENHORADO:UM VEÍCULO CHEVROLET KA-

DETT ANO 1995, MODELO 1996, PLACA AFU-3857 no valor

de R$   7.000,00

 DEPOSITÁRIO FIEL:JONAS FERNANDES HOLANDA

 ONUS: não constam nos autos

 PROCESSO Nº: 2000.0016368-6/0

 EXEQUENTE: MARIO CONTIN RIBEIRO

RUA  VOL DA PATRIA 475 15. ANDAR CJ. 1509 -

CURITIBA - 80020-926

 EXECUTADO:CONDOMINIO EDIFICIO NEVADA

RUA  MARIANO TORRES 916 - ED. NEVADA, APTO 801 -

CURITIBA - 80060-120

 BEM PENHORADO:UM ELEVADOR, MARCA “SUR”

INCLUINDO CABINA E MOTOR no valor de R$ 3.000,00

 DEPOSITÁRIO FIEL:CONDOMINIO EDIFICIO NEVADA

 ONUS: não constam nos autos

 PROCESSO Nº: 2000.0017147-6/0

 EXEQUENTE:OSVALDINO PEREIRA DE ALMEIDA

RUA  ADINAS DOS SANTOS RIBEIRO - 1243   FAZENDI-

NHA  CIC

CURITIBA - 81330-070

 EXECUTADO: LOJAS RENOVAR

 AV. REPUBLICA ARGENTINA, 5641 -

CURITIBA - 81090-001

 BEM PENHORADO:880 METROS QUADRADOS DE

CARPETE SUPREMO no valor de R$ 5.280,00

 DEPOSITÁRIO FIEL: LOJAS RENOVAR

 ONUS: não constam nos autos

 PROCESSO Nº: 2001.0007010-6/0

 EXEQUENTE: NATALIA SIERDSNSKI

RUA  PADRE LEONARDO NUNES 587 - PORTAO

CURITIBA - 80330-320

 EXECUTADO:CARACOL MUDANCAS E TRANSPORTES

RUA DEP. NEO MARTIS 910 - NOVO MUNDO

                               CURITIBA - 81030-470

 BEM PENHORADO:UMA ESCRIVANINHA COM 06 GA-

VETAS no valor de R$ 100,00

 DEPOSITÁRIO FIEL:CARACOL MUDANCAS E TRANS-

PORTES

 ONUS: não constam nos autos

 BEM PENHORADO:UM JOGO DE SOFÁ DE 2 E 3 LU-

GARES no valor de R$ 80,00, UM FAX SIMILE  SHARP FO

365 novalor de R$ 150,00,  UMA MÁQUINA DE CALCU-

LAR MARCA OLIVETTI no valor de R$ 50,00, UMA

MÁQUINA DE ESCREVER MARCA REMINGTON no valor

de R$ 50,00, UMA ESCRIVANINHA EM

MADEIRA COM DUAS GAVETAS no valor de R$ 50,00,

UMA CADEIRA GIRATÓRIA COR MARROM

no valor de R$ 40,00, UM ARQUIVO COM SETE GAVETAS

no valor de R$ 50,00, UM APARELHO

TELEFÔNICO COM SECRETÁRIA ELETRÔNICA MARCA

PANASONIC no valor de R$ 100,00

 DEPOSITÁRIO FIEL:CARACOL MUDANCAS E TRANS-

PORTES

 ONUS: não constam nos autos

PROCESSO Nº: 2001.0009095-6/0

 EXEQUENTE:ODAIR LINO DOS SANTOS

RUA ALFREDO PINTO - AFONSO PENA

SAO JOSE DOS PINHAIS - 83050-320

 EXECUTADO: ELIZABETH VIEIRA DIAS

RUA PRACA RUI BARBOSA,827 CONJ. 314 - CENTRO

CURITIBA - 80100-30

 BEM PENHORADO:UM VEÍCULO FOR ESCORT 1.8 GL,

ANO E MODELO 1996, COR AZUL, PLACA AEV-5050,

RENAVAM 66199740-5, CHASSI 8AFZZ54ATJ051931 no

valor de R$ 0,00

 DEPOSITÁRIO FIEL: CASAMORO EMPREENDIMEN-

TOS S.A. - ESTACAO PLAZA SHOW

 ONUS: não constam nos autos

   PROCESSO Nº: 2001.0009681-4/0

 EXEQUENTE: DIVA RENI DA CRUZ

  RUA sobrado 23 Curitiba-PR - -

  EXECUTADO:COENGE- CONSTRUCAO E EMPREEDI-

MENTOS LTDA   Av. senador Salgado Filho, 2037 -

 Curitiba-PR - -

 BEM PENHORADO:UM AUTOMÓVEL SUBARU IM-

PREZA SW ANO 1993, MODELO 1994, PLACA AJD-0071

no valor de R$ 11.000,00

 DEPOSITÁRIO FIEL:COENGE- CONSTRUCAO E EM-

PREEDIMENTOS LTDA

 ONUS: não constam nos autos

   PROCESSO Nº: 2001.0014600-5/0

 EXEQUENTE:AMADEU COSTA MONTEIRO

RUA CORONEL CARLOS BARDELLI, 308 - CAJURU

CURITIBA - 82940-340

 EXECUTADO: RENI ORMINDA SERFAS

RUA  PADRE ANCHIETA,2670 -

CURITIBA - 80730-000

LIRIO VALDIR SERFAS

RUA PRESIDENTE AFFONSO CAMARGO, 2125 AP.122 -

CRISTO REI

CURITIBA - 80050-370

 BEM PENHORADO:UM AUTOMÓVEL VW SAVEIRO CL

1.8, ANO 92, PLACA ADE 0824 no valor de R$ 6.500,00

 DEPOSITÁRIO FIEL:LIRIO VALDIR SERFAS

  ONUS: não constam nos autos

 PROCESSO Nº: 2001.0022481-2/0

 EXEQUENTE:HAILTON CORREA DO NASCIMENTO

RUA R: EDMUNDO GILLUNG, 915, SOBR.9 - BOQUEI-

RAO

CURITIBA - 80000-

 EXECUTADO:RENOVAR COMERCIO DE ELETRODO-

MESTICOS E MOVEIS LTDA

RUA AV: MARECHAL FLORIANO, 3176 - PAROLIN

CURITIBA - 80220-000

 BEM PENHORADO:500 METROS QUADRADOS DE

CARPET ETRUMA SUPREMA 6 MM no valor de R$ 4.500,00

 DEPOSITÁRIO FIEL:RENOVAR COMERCIO DE ELE-

TRODOMESTICOS E MOVEIS LTDA

 ONUS: não constam nos autos

 PROCESSO Nº: 2002.0005401-1/0

 EXEQUENTE:SILVIA MARIA CAVALCANTE DE LIMA

 AV JOAO BETTEGA, 580, APTO 14A ED. BELLUNO -

PORTAO

CURITIBA - 81070-000

 EXECUTADO: CASAMOVEIS LTDA

AV.REPUBLICA ARGENTINA, 4189 - NOVO MUNDO

CURITIBA - 81050-000

 BEM PENHORADO:UMA BICAMA COM GAVETA EM

MOGNO MARCA MADESOL EM MADEIRA MACIÇA,

SEM

COLCHÃO no valor de R$ 369,00

 DEPOSITÁRIO FIEL:CASAMOVEIS LTDA

 ONUS: não constam nos autos

 PROCESSO Nº: 2002.0016597-2/0

 EXEQUENTE:ARISTIDES GERONIMO DA SILVA

RUA ALBINO HOMANN 177 - SAO BRAZ

CURITIBA - 82310-040

 EXECUTADO:OSMAR COELHO POLYDORO

RUA ALBINO HOMANN, 177 - SAO BRAZ

CURITIBA - 82310-040

 BEM PENHORADO:UM APARELHO CELULAR GLO-

BAL, MODELO CAMSA 1, ESN/51 VFOF70E, Nº 9148-2558

no valor de R$ 100,00

 DEPOSITÁRIO FIEL:OSMAR COELHO POLYDORO

 ONUS: não constam nos autos

 PROCESSO Nº: 2002.0023101-0/0

 EXEQUENTE: GERUZA DIAS FRANCA

RUA LUIZ RAFAEL POPLADE 395 - AFONSO PENA

SAO JOSE DOS PINHAIS - 83065-010

 EXECUTADO: LOJAS RENOVAR

RUA ANDRE DE BARROS - CENTRO

CURITIBA - 80010-080

 BEM PENHORADO:193 M2 DE CARPET ETRURIA 7MM

VERMELHO no valor de R$ 1.158,00

 DEPOSITÁRIO FIEL: LOJAS RENOVAR

 ONUS: não constam nos autos

INTIMAÇÃO: Ficam, desde já intimados os executados aci-

ma mencionados se por ventura não forem encontrados

para intimação pessoal.

HAROLDO S. MONTANHA TEIXEIRA

JUIZ DE DIREITO
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Comarcas do Interior

Campina Grande do Sul

  EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S):
 “DELCIO JOSÉ DE OLIVEIRA”

“COM PRAZO DE QUINZE (15) DIAS”

A Doutora Paula Priscila Candeo Haddad Figueira – Juíza de
Direito da Única Vara Criminal da Comarca de Campina Gran-
de do Sul – Estado do Paraná, Etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, com o
prazo de quinze (15) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a(s) pessoa(s) de
DELCIO JOSÉ DE OLIVEIRA, filho(a) de Delcio Chaves de
Oliveira e de Iracema Alfânio de Oliveira, natural de Santos –
São Paulo, nascido(a) aos 05.12.1965, portador da Cédula de
Identidade Rg. nº 3.579.948-6/PR anteriormente residente à Rua
Engenheiro Costa Barros, nº 909 – Vila Camargo – Bairro Ca-
juru - Curitiba, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo
presente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer (em) perante este
Juízo, Edifício do Forum local, no dia 14 de Dezembro de
2004 às 13:00 horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e
acompanhar(em) a todos os demais termos dos autos de Pro-
cesso Criminal nº 108/2003, a que responde(em) como
incurso(s) nas sanções do artigo 306 da Lei nº 9503/97.
 Dado e passado nesta cidade e Comarca de Campina Grande
do Sul  Estado do Paraná, aos dezoito dias do mês de junho do
ano de dois mil e quatro. Eu, ___  (Francine Mihalski Gomes),
Auxiliar de Cartório Juramentada, o digitei e o subscrevi.

PAULA PRISCILA CANDEO HADDAD FIGUEIRA
Juíza de Direito

  EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S):
 “GIOVAN EVANDRO NEVES”

“COM PRAZO DE QUINZE (15) DIAS”

A Doutora Paula Priscila Candeo Haddad Figueira – Juíza de
Direito da Única Vara Criminal da Comarca de Campina Gran-
de do Sul – Estado do Paraná, Etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, com o
prazo de quinze (15) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a(s) pessoa(s) de
GIOVAN EVANDRO NEVES, filho(a) de Ulisses Conceição
Neves e de Pedrina dos Anjos Neves, natural de Colombo - PR,
nascido(a) aos 12.12.1976, portador do documento de identi-
dade Rg. nº 6.138.125-2/Paraná, anteriormente residente à Rua
do Limoeiro, nº 81, Jardim das Graças – Colombo - Paraná,
atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-
o(s) e chama-o(s) a comparecer (em) perante este Juízo, Edifí-
cio do Forum local, no dia 16 de Novembro de 2004 às 13:30
horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a to-
dos os demais termos dos autos de Processo Criminal nº 047/
2003, a que responde(em) como incurso(s) nas sanções do arti-
go 306  da Lei nº 9503/97.
 Dado e passado nesta cidade e Comarca de Campina Grande
do Sul  Estado do Paraná, aos dezoito dias do mês de junho do
ano de dois mil e quatro. Eu, __  (Francine Mihalski Gomes),
Auxiliar de Cartório Juramentada, o digitei e o subscrevi.

PAULA PRISCILA CANDEO HADDAD FIGUEIRA
Juíza de Direito

   EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S):
 “JACKSON RIBEIRO RAMOS”

“COM PRAZO DE QUINZE (15) DIAS”

A Doutora Paula Priscila Candeo Haddad Figueira – Juíza de
Direito da Única Vara Criminal da Comarca de Campina Gran-
de do Sul – Estado do Paraná, Etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, com o
prazo de quinze (15) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a(s) pessoa(s) de
JACKSON RIBEIRO RAMOS, filho(a) de Jeconias Ribeiro
Ramos e de Raquel Santos Ramos, natural de Curitiba – Para-
ná, nascido(a) aos 12.05.1985, portador da Cédula de Identida-
de Rg. nº 8.219.767-2/PR anteriormente residente à Rua Papa
João XXIII, nº 23 – Jardim Menino Deus – Quatro Barras –
Paraná, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presen-
te cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer (em) perante este Juízo,
Edifício do Forum local, no dia 15 de Dezembro de 2004 às
13:00 horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em)
a todos os demais termos dos autos de Processo Criminal nº
072/2003, a que responde(em) como incurso(s) nas sanções do
artigo 155, § 4º, inciso IV, c.c. artigo 29, ambos do Código
Penal.
 Dado e passado nesta cidade e Comarca de Campina Grande
do Sul  Estado do Paraná, aos dezoito dias do mês de junho do
ano de dois mil e quatro. Eu, _________________ (Francine
Mihalski Gomes), Auxiliar de Cartório Juramentada, o digitei
e o subscrevi.

PAULA PRISCILA CANDEO HADDAD FIGUEIRA
Juíza de Direito

   EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S):
 “LUCIANO REZENDE FERNANDES”

“COM PRAZO DE QUINZE (15) DIAS”

A Doutora Paula Priscila Candeo Haddad Figueira – Juíza de
Direito da Única Vara Criminal da Comarca de Campina Gran-
de do Sul – Estado do Paraná, Etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, com o
prazo de quinze (15) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a(s) pessoa(s) de
LUCIANO REZENDE FERNANDES, filho(a) de Sebastião
José Antonio Fernandes e de Joana Rezende Fernandes, natu-
ral de São Paulo – São Paulo, nascido(a) aos 26.10.1976, por-
tador da Cédula de Identidade Rg. nº 5/C – 3.365.020/Santa
Catarina, anteriormente residente à Rua Sete de Setembro, s/nº
- Paço Torres – Santa Catarina, atualmente em lugar incerto e
não sabido, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer
(em) perante este Juízo, Edifício do Forum local, no dia 16 de
Dezembro de 2004 às 16:30 horas, a fim de ser(em)
interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos dos
autos de Processo Criminal nº 107/2002, a que responde(em)
como incurso(s) nas sanções do artigo 306 da Lei nº 9503/97.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Campina Grande
do Sul  Estado do Paraná, aos dezoito dias do mês de junho do
ano de dois mil e quatro. Eu, ___ (Francine Mihalski Gomes),
Auxiliar de Cartório Juramentada, o digitei e o subscrevi.

PAULA PRISCILA CANDEO HADDAD FIGUEIRA
Juíza de Direito

  EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S):
 “ADRIANO LIMA SANTOS”

“COM PRAZO DE QUINZE (15) DIAS”

A Doutora Paula Priscila Candeo Haddad Figueira – Juíza de
Direito da Única Vara Criminal da Comarca de Campina Gran-
de do Sul – Estado do Paraná, Etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, com o
prazo de quinze (15) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a(s) pessoa(s) de
ADRIANO LIMA SANTOS, filho(a) de Valdomiro dos Santos
e de Neusa Rosa de Lima Santos, natural de Curitiba – Paraná,
nascido(a) aos 24.05.1979, portador da Cédula de Identidade
Rg. nº 7.724.773-4/PR anteriormente residente à Rua Primeiro
de Maio, nº 35 – Jardim Ceccon, Campina Grande do Sul –
Paraná, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presen-
te cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer (em) perante este Juízo,
Edifício do Forum local, no dia 14 de Dezembro de 2004 às
13:30 horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em)
a todos os demais termos dos autos de Processo Criminal nº
038/2004, a que responde(em) como incurso(s) nas sanções do
artigo 13 da Lei nº 6368/76.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Campina Grande
do Sul  Estado do Paraná, aos dezoito dias do mês de junho do
ano de dois mil e quatro. Eu, ___  (Francine Mihalski Gomes),
Auxiliar de Cartório Juramentada, o digitei e o subscrevi.

PAULA PRISCILA CANDEO HADDAD FIGUEIRA
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S):
 “ALEXANDRE BORGES”

“COM PRAZO DE QUINZE (15) DIAS”

A Doutora Paula Priscila Candeo Haddad Figueira – Juíza de
Direito da Única Vara Criminal da Comarca de Campina Gran-
de do Sul – Estado do Paraná, Etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, com o
prazo de quinze (15) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a(s) pessoa(s) de
ALEXANDRE BORGES, filho(a) de José Borges e de Castori-
na Borges, natural de Curitiba - PR, nascido(a) aos 17.03.1976,
anteriormente residente à Rua Visconde de Abaeté, nº 746,
Tarumã - Curitiba - Paraná, atualmente em lugar incerto e não
sabido, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer (em)
perante este Juízo, Edifício do Forum local, no dia 01 de Se-
tembro de 2004 às 13:30 horas, a fim de ser(em) interrogado(s)
e acompanhar(em) a todos os demais termos dos autos de Pro-
cesso Criminal nº 034/2001, a que responde(em) como
incurso(s) nas sanções do artigo 16, da Lei nº 6368/76.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Campina Grande
do Sul  Estado do Paraná, aos dezoito dias do mês de junho do
ano de dois mil e quatro. Eu, _________________ (Francine
Mihalski Gomes), Auxiliar de Cartório Juramentada, o digitei
e o subscrevi.

PAULA PRISCILA CANDEO HADDAD FIGUEIRA
Juíza de Direito

  EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S):
 “ANDERSON CARLOS ROSA”

“COM PRAZO DE QUINZE (15) DIAS”

A Doutora Paula Priscila Candeo Haddad Figueira – Juíza de
Direito da Única Vara Criminal da Comarca de Campina Gran-
de do Sul – Estado do Paraná, Etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, com o
prazo de quinze (15) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a(s) pessoa(s) de
ANDERSON CARLOS ROSA, filho(a) de Carlos Roberto Rosa
e de Marli Lusa Rampinelli Rosa, natural de Curitiba - PR,

nascido(a) aos 10.03.1981, portador do documento de identi-
dade Rg. nº 7.926.085-1/Paraná, anteriormente residente à Rua
Trinta, nº 123, Vila Zumbi – Colombo – Paraná, atualmente em
lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s)
a comparecer (em) perante este Juízo, Edifício do Forum local,
no dia 07 de Dezembro de 2004 às 13:30 horas, a fim de
ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais
termos dos autos de Processo Criminal nº 019/2002, a que
responde(em) como incurso(s) nas sanções do artigo 180, “ca-
put” do Código Penal.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Campina Grande
do Sul  Estado do Paraná, aos dezoito dias do mês de junho do
ano de dois mil e quatro. Eu, _________________ (Francine
Mihalski Gomes), Auxiliar de Cartório Juramentada, o digitei
e o subscrevi.

 PAULA PRISCILA CANDEO HADDAD FIGUEIRA
Juíza de Direito

  EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S):
 “ATAÍDE JOSÉ”

“COM PRAZO DE QUINZE (15) DIAS”

A Doutora Paula Priscila Candeo Haddad Figueira – Juíza de
Direito da Única Vara Criminal da Comarca de Campina Gran-
de do Sul – Estado do Paraná, Etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, com o
prazo de quinze (15) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a(s) pessoa(s) de
ATAÍDE JOSÉ, filho(a) de Alcebiades Jorge José e de Ana
Medeiros José, natural de Criciúma – Santa Catarina, nascido(a)
aos 23.06.1958, portador da Cédula de Identidade Rg. nº 6/R -
502413/Santa Catarina, anteriormente residente à BR – 101,
KM. 418 – Cidade Alta – Araranguá – Santa Catarina, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-o(s) e
chama-o(s) a comparecer (em) perante este Juízo, Edifício do
Forum local, no dia 07 de Dezembro de 2004 às 14:30 horas,
a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os
demais termos dos autos de Processo Criminal nº 092/2002, a
que responde(em) como incurso(s) nas sanções do artigo 306
da Lei nº 9503/97.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Campina Grande
do Sul  Estado do Paraná, aos dezoito dias do mês de junho do
ano de dois mil e quatro. Eu, _________________ (Francine
Mihalski Gomes), Auxiliar de Cartório Juramentada, o digitei
e o subscrevi.

PAULA PRISCILA CANDEO HADDAD FIGUEIRA
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S):
 “PAULO ROBERTO DA SILVEIRA”

“COM PRAZO DE QUINZE (15) DIAS”

A Doutora Paula Priscila Candeo Haddad Figueira – Juíza de
Direito da Única Vara Criminal da Comarca de Campina Gran-
de do Sul – Estado do Paraná, Etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, com o
prazo de quinze (15) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a(s) pessoa(s) de
PAULO ROBERTO DA SILVEIRA, filho(a) de Antero da Sil-
veira e de Norma Santos da Silveira, natural de Guarapuava -
PR, nascido(a) aos 16.07.1942, anteriormente residente à Rua
Conselheiro Laurindo, nº 1.041, centro, Curitiba – Paraná, atu-
almente em lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-o(s) e
chama-o(s) a comparecer (em) perante este Juízo, Edifício do
Forum local, no dia 21 de Setembro de 2004 às 13:30 horas,
a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os
demais termos dos autos de Processo Criminal nº 097/2001, a
que responde(em) como incurso(s) nas sanções do artigo 304
do Código Penal.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Campina Grande
do Sul  Estado do Paraná, aos dezoito dias do mês de junho do
ano de dois mil e quatro. Eu, _________________ (Francine
Mihalski Gomes), Auxiliar de Cartório Juramentada, o digitei
e o subscrevi.

 PAULA PRISCILA CANDEO HADDAD FIGUEIRA
Juíza de Direito

  EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S):
 “SÉRGIO KEYZER CRISPIM DE ARAÚJO”

“COM PRAZO DE QUINZE (15) DIAS”

A Doutora Paula Priscila Candeo Haddad Figueira – Juíza de
Direito da Única Vara Criminal da Comarca de Campina Gran-
de do Sul – Estado do Paraná, Etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, com o
prazo de quinze (15) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a(s) pessoa(s) de
SÉRGIO KEYZER CRISPIM DE ARAÚJO, filho(a) de João
Luiz de Araújo e de Maria Marieta de Araújo, natural de San-
tos - SP, nascido(a) aos 07.04.1968, portador do documento de
identidade Rg. nº 21.249.728-5/São Paulo, anteriormente resi-
dente à Rua Mem de Sá, nº 138, apartamento 115, Gonzagui-
nha – São Vicente - SP, atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer (em)
perante este Juízo, Edifício do Forum local, no dia 21 de De-
zembro de 2004 às 14:00 horas, a fim de ser(em) interrogado(s)

e acompanhar(em) a todos os demais termos dos autos de Pro-
cesso Criminal nº 080/2003, a que responde(em) como
incurso(s) nas sanções do artigo 304, do Código Penal.
 Dado e passado nesta cidade e Comarca de Campina Grande
do Sul  Estado do Paraná, aos dezoito dias do mês de junho do
ano de dois mil e quatro. Eu, ___ __ (Francine Mihalski Go-
mes), Auxiliar de Cartório Juramentada, o digitei e o subscre-
vi.

PAULA PRISCILA CANDEO HADDAD FIGUEIRA
Juíza de Direito

   EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S):
 “VILE ANDRADE”

“COM PRAZO DE QUINZE (15) DIAS”

A Doutora Paula Priscila Candeo Haddad Figueira – Juíza de
Direito da Única Vara Criminal da Comarca de Campina Gran-
de do Sul – Estado do Paraná, Etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, com o
prazo de quinze (15) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a(s) pessoa(s) de
VILE ANDRADE, filho(a) de Lourdes Andrade, natural de
Curitiba - PR, nascido(a) aos 21.08.1965, portador do docu-
mento de identidade Rg. nº 4.471.406-7/Paraná, anteriormente
residente à Rua Antonio R. da Silva, nº 104 – Roça Grande –
Colombo - Paraná, atualmente em lugar incerto e não sabido,
pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer (em) perante
este Juízo, Edifício do Forum local, no dia 07 de Dezembro de
2004 às 13:00 horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e
acompanhar(em) a todos os demais termos dos autos de Pro-
cesso Criminal nº 067/2002, a que responde(em) como
incurso(s) nas sanções do artigo 171, “caput” do Código Penal.
 Dado e passado nesta cidade e Comarca de Campina Grande
do Sul  Estado do Paraná, aos dezoito dias do mês de junho do
ano de dois mil e quatro. Eu, _________________ (Francine
Mihalski Gomes), Auxiliar de Cartório Juramentada, o digitei
e o subscrevi.

PAULA PRISCILA CANDEO HADDAD FIGUEIRA
Juíza de Direito

  EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S):

“CLAUDEIR SIQUEIRA DA SILVA
JOSÉ SIMÃO PIETROWSKI e

CÍCERO GERÔNIMO DA SILVA”

“COM PRAZO DE QUINZE (15) DIAS”

A Doutora Paula Priscila Candeo Haddad Figueira – Juíza de
Direito da Única Vara Criminal da Comarca de Campina Gran-
de do Sul – Estado do Paraná, Etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, com o
prazo de quinze (15) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a(s) pessoa(s) de
CLAUDEIR SIQUEIRA DA SILVA, filho(a) de Claudio Padu-
in da Silva e de Paulina Siqueira da Silva, natural de Faxinal -
PR, nascido(a) aos 29.12.1980, portador do documento de iden-
tidade Rg. nº 8.325.469/Paraná, anteriormente residente à Tra-
vessa Jardim Everest, nº 03 – Abranches – Curitiba – Paraná,
atualmente em lugar incerto e não sabido, JOSÉ SIMÃO PIE-
TROWSKI, filho(a) de Emelson Pietrowski e de Maria de Lour-
des Pietrowski, natural de Curitiba - PR, nascido(a) aos
13.09.1979, anteriormente residente à Rua dos Cedros, nº 07,
Jardim Âncora – Pinhais – Paraná, atualmente em lugar incerto
e não sabido, CÍCERO GERÔNIMO DA SILVA, filho(a) de
João Gerônimo da Silva e de Maria Ana da Conceição, natural
de Porteira - Ceará, nascido(a) aos 05.04.1959, anteriormente
residente à Rua José Cordeiro, nº 29, Jardim Acrópolis – Curi-
tiba – Paraná, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo
presente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer (em) perante este
Juízo, Edifício do Forum local, no dia 21 de Setembro de 2004
às 14:30 horas ,  a fim de ser(em) interrogado(s) e
acompanhar(em) a todos os demais termos dos autos de Pro-
cesso Criminal nº 121/2001, a que responde(em) como
incurso(s) nas sanções do artigo 157, § 2º, incisos, I, II e V,
observadas as regras do artigo 29, ambos do Código Penal.
 Dado e passado nesta cidade e Comarca de Campina Grande
do Sul  Estado do Paraná, aos dezoito dias do mês de junho do
ano de dois mil e quatro. Eu, _________________ (Francine
Mihalski Gomes), Auxiliar de Cartório Juramentada, o digitei
e o subscrevi.

PAULA PRISCILA CANDEO HADDAD FIGUEIRA
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S):
 “ERNESTO RODRIGUES NETO e

ELMO APARECIDO FERRARI”

“COM PRAZO DE QUINZE (15) DIAS”

A Doutora Paula Priscila Candeo Haddad Figueira – Juíza de
Direito da Única Vara Criminal da Comarca de Campina Gran-
de do Sul – Estado do Paraná, Etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, com o
prazo de quinze (15) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a(s) pessoa(s) de
ERNESTO RODRIGUES NETO, filho(a) de Raimundo Siqueira
da Silva e de Sebastiana Siqueira Lira, natural de Taua – Ceará,
nascido(a) aos 20.10.1965, portador do documento de identi-
dade Rg. nº 22.390.657-8/São Paulo, anteriormente residente à
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Rua Dom Lourenço Lumini, nº 44, casa 03, Vila Santista – São
Paulo, São Paulo, atualmente em lugar incerto e não sabido,
ELMO APARECIDO FERRARI, filho(a) de Aristides Ferrari e
de Olinda de Moraes Ferrari, natural de Urupes – São Paulo,
nascido(a) aos 02.09.1954, portador do documento de identi-
dade Rg. nº 5.710.837/São Paulo, anteriormente residente à Rua
Goiará, nº 291, Vila Prudente, São Paulo – São Paulo, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-o(s) e
chama-o(s) a comparecer (em) perante este Juízo, Edifício do
Forum local, no dia 30 de Novembro de 2004 às 13:30 horas,
a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os
demais termos dos autos de Processo Criminal nº 021/2003, a
que responde(em) como incurso(s) nas sanções do artigo 171,
“caput”, artigo 288, observadas as regras do artigo 29 e 69,
todos do Código Penal.
 Dado e passado nesta cidade e Comarca de Campina Grande
do Sul  Estado do Paraná, aos dezoito dias do mês de junho do
ano de dois mil e quatro. Eu,___ (Francine Mihalski Gomes),
Auxiliar de Cartório Juramentada, o digitei e o subscrevi.

PAULA PRISCILA CANDEO HADDAD FIGUEIRA
Juíza de Direito

  EDITAL DE INTIMAÇÃO DO(S) RÉU(S):

“LOURIVAL MESSIAS DE OLIVEIRA e
MARCOS VEIGA DE  SOUZA DA SILVA”

“COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS”

A Doutora Paula Priscila Candeo Haddad Figueira – Juíza de
Direito da Única Vara Criminal da Comarca de Campina Gran-
de do Sul – Estado do Paraná, Etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, com o
prazo de trinta (30) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a(s) pessoa(s) de
LOURIVAL MESSIAS DE OLIVEIRA e MARCOS VEIGA DE
SOUZA DA SILVA, pelo presente intima-o(s) do R. despacho
proferido nos Autos de Processo Criminal SOB Nº 207/1995,
em que a Justiça – Pública move contra a pessoa LOURIVAL
MESSIAS DE OLIVEIRA e MARCOS VEIGA DE SOUZA
DA SILVA, nas sanções do delito do artigo 157, § 2º, incisos I
e II (2X), c.c. artigo 71, parágrafo único, c.c. artigo 329, “ca-
put” e artigo 29, todos do Código Penal Brasileiro, despacho
esse a seguir transcrito: Autos nº “207/1995” – Vistos, etc. 1 –
Intime-se os denunciados Lourival e Marcos, para que consti-
tuam novo defensor, via edital, com prazo de 30 dias. 2-. 3.
Diligências Necessárias. Campina Grande do Sul, 18.06.2004.
(a) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira – Juíza de Direito.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Campina Grande
do Sul  Estado do Paraná, aos dezoito dias do mês de junho do
ano de dois mil e quatro. Eu, _ __ (Francine Mihalski Gomes),
Auxiliar de Cartório Juramentada, o digitei e o subscrevi.

PAULA PRISCILA CANDEO HADDAD FIGUEIRA
Juíza de Direito

Campo Mourão

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E
ANEXOS DA COMARCA DE CAMPO MOURÃO.

EDITAL DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO DE BRAZ
ANTUNES DA SILVA, COM PRAZO DE TRINTA (30)

DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO DE BRAZ ANTUNES DA SILVA,
brasileiro, casado, residente e domiciliado em lugar incerto,
para contestar, querendo os autos de AÇÃO DE DIVÓRCIO
DIRETO, sob nº 174/2004, que tramita perante o Cartório da
Vara de Família de Campo Mourão, sito à Av. José Custódio de
Oliveira, nº 2065, movida por G. G. da S., que alega o seguin-
te: “Que a requerente e o requerido casaram-se em 24/01/1970;
que o casal permaneceu vivendo sob o mesmo teto por aproxi-
madamente um ano e meio, sendo que após o requerido aban-
donou o lar conjugal, estando em lugar incerto e não sabido há
30 anos; que a requerente pretende a obtenção do divórcio di-
reto do requerido, uma vez que se encontra separado de fato do
mesmo, há mais de 02 anos, bem como em vista de que a autora
já constituiu nova família; ao final requereu a manifestação ao
ilustre representante do Ministério Público; julgar totalmente
procedente a respectiva ação, citando-se a requerida via edi-
tal”. Pelo presente edital ainda, fica a requerida acima nomina-
da, devidamente INTIMADO para comparecer perante este
Juízo, no dia 13 de setembro de 2004, às 15:00 horas, para
participar de audiência de conciliação, ocasião em que não ha-
vendo acordo correrá o prazo de 15 (quinze) dias, para ofereci-
mento de contestação por intermédio de advogado, sob pena de
revelia. Tudo de conformidade com o r. despacho a seguir trans-
crito: “I- Defiro, por ora, os benefícios da assistência judiciária
gratuita. II- Para audiência de tentativa de conciliação designo
o dia 13/09/04, às 15:00 horas. III- Cite-se o réu por edital,
com observância do que dispõe o artigo 232, do Código de
Processo Civil, com prazo de 30 (trinta)dias, devendo constar
que da mencionada audiência, se não houver acordo, correrá o
prazo de 15 (quinze) dias para contestação, sob pena de reve-
lia. IV- Intimem-se. Campo Mourão, 28 de maio de 2.004. Ja-
mes Hamilton de Oliveira Macedo – Juiz de Direito”. DADO E
PASSADO nesta cidade e comarca de Campo Mourão, aos 5 de
julho de 2004. (05/07/2004). Eu, _ __, (Escrivão/Escrevente),
datilografei e subscrevi.

JAMES HAMILTON DE OLIVEIRA MACEDO
JUIZ DE DIREITO

Cândido de Abreu

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DE
CÂNDIDO DE ABREU

 EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) JEFERSON
HÜLLER DE ALMEIDA

PRAZO DE 15 (quinze) DIAS
O Doutor Marcelo de Resende Castanho, MM. Juiz de Direi-
to da Única Vara Criminal da Comarca de Cândido de Abreu,
Estado do Paraná, etc.
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a  JEFERSON HUL-
LER DE ALMEIDA, brasileiro, solteiro, lavrador, nascido em
12/03/1984, filho de Irene Hüller, residente atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a
comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do Fórum local,
sito à Avenida Visconde Charles de Laguiche, nº 795, nesta
cidade e Comarca de Cândido de Abreu, Estado do Paraná, no
dia 09 de agosto de 2.004, às 14:00 horas, a fim de ser(em)
interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos do
processo a que responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s)
artigo(s) 243, “caput”, da Lei nº 8.069, de 13/07/1990 (Estatu-
to da Criança  e do Adolescente).
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cândido de Abreu,
Estado do Paraná, aos 25 dias do mês de junho do ano de dois
mil e quatro. Eu,(Antonio Josney Pczbiowski), Escrivão do
Crime Designado, que digitei e subscrevi.

Marcelo de Resende Castanho
 Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) NESTOR DE
LIMA DOS SANTOS

PRAZO DE 15 (quinze) DIAS
O Doutor Marcelo de Resende Castanho, MM. Juiz de Direi-
to da Única Vara Criminal da Comarca de Cândido de Abreu,
Estado do Paraná, etc.
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a  NESTOR DE LIMA
DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, nascido em 13/12/1974,
filho de Olivino Ramilo dos Santos e de Helena Pereira de Lima,
residente atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo pre-
sente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este Ju-
ízo, Edifício do Fórum local, sito à Avenida Visconde Charles
de Laguiche, nº 795, nesta cidade e Comarca de Cândido de
Abreu, Estado do Paraná, no dia 09 de agosto de 2.004, às
14:00 horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em)
a todos os demais termos do processo a que responde(m) como
incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 10, “caput”, da Lei nº
9.437/97
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cândido de Abreu,
Estado do Paraná, aos 25 dias do mês de junho do ano de dois
mil e quatro. Eu, (Antonio Jos-
ney Pczbiowski), Escrivão do Crime Designado, que digitei e
subscrevi.

Marcelo de Resende Castanho
 Juiz de Direito

Castro

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CASTRO

 = EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO – 20 (VINTE) DIAS =
dos possíveis interessados, ausentes, incertos ou desconheci-
dos, bem como, seus respectivos cônjuges, se casados forem.
            A Doutora DENISE DAMO COMEL, Juíza de Direito
da Vara Cível da Comarca de Castro, Estado do Paraná, etc...
            FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório do
cível tramitam os autos de “AÇÃO DE USUCAPIÃO, sob nº
50/2004, em que é requerente CALPAR – COMÉRCIO DE
CALCÁRIO LTDA., pela qual os autores pretendem adquirir o
domínio sobre: “Imóvel rural situado na Chácara Conselho, na
Estrada Castro a Terra Nova, neste Município e Comarca de
Castro, perfazendo uma área de 52.200,00 metros quadrados,
ou seja, 5,2200 há; contendo a seguinte confrontação: Estrada
de rodagem Castro a Terra Nova; terras do Termas Riviera,
pertencente a Calpar Comércio de Calcário Ltda; terras da pró-
pria autora Calpar Comércio de Calcário Ltda; estrada de roda-
gem sentido Rodovia PR-151 e com a  rua das Orquídeas do
loteamento Termas Riviera”, sendo que mediante o presente
edital, CITA os possíveis interessados, ausentes, incertos ou
desconhecidos, bem como, seus respectivos cônjuges, se casa-
dos forem, para querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, conta-
dos da citação, contestar a ação. Consoante disposto no Art.
285, segunda parte do CPC: “Não sendo contestada a ação, se
presumirão aceitos pelo réu, como verdadeiros os fatos articu-
lados pelo autor”. DADO E PASSADO nesta cidade e Comar-
ca de Castro, Estado do Paraná, aos vinte e seis (26) dias do
mês de março (03) do ano de dois mil e quatro (2004). Eu,_____
(Cleuza Marlene Resseti Guiloski), Empregada Juramentada,
que digitei, subscrevi e assino por determinação do MM. Juiz
de Direito.

 Cleuza Marlene Resseti Guiloski
Empregada Juramentada – Autorizada Portaria 24/87

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CASTRO

= EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO – 30 (TRINTA) DIAS =
do requerido MARCELO ADRIANO SILVEIRA & CIA LTDA.,
na pessoa de seu representante legal, Sr. Marcelo Adriano Sil-
veira.
A Doutora DENISE DAMO COMEL, Juíza de Direito da Vara
Cível da Comarca de Castro, Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório do cível
tramitam os autos de AÇÃO MONITÓRIA, sob nº 75/2004, em
que é requerente COMERCIAL SUL PARANÁ S/A – AGRO-
PECUÁRIA e requerido MARCELO ADRIANO SILVEIRA &
CIA LTDA. – ação ajuizada na data de 04/03/2004, sendo que
mediante o presente edital CITA o requerido MARCELO ADRI-
ANO SILVEIRA & CIA LTDA., pessoa jurídica de direito pri-
vado, inscrita no CNPJ sob nº 04.917.981/0001-97, na pessoa
de seu representante legal, Sr. MARCELO ADRIANO SILVEI-
RA, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF/MF nº 862.251.119-
72, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que no pra-
zo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento da quantia de R$
609,36 (Seiscentos e nove reais e trinta e seis centavos), fican-
do assim, isento de custas e honorários advocatícios (Art. 1102,
§ 1º do CPC), ou, querendo, no mesmo prazo, ofereça defesa,
através de advogado, mediante embargos, os quais se não fo-
rem opostos ou rejeitados, constituir-se-á o título executivo
judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado exe-
cutivo, prosseguindo-se o feito  como Execução por quantia
certa (CPC, art. 1.102c, c/c arts. 646 e segs., acrescentando-se
custas, encargos e honorários, penhorando-se tantos bens quan-
tos bastem à garantia da execução. Origem da dívida: “...A
empresa Requerente e a devedora realizaram negócios que re-
sultaram em um crédito para a Requerente da quantia atualiza-
da de R$ 609,36 (Seiscentos e nove reais e trinta e seis centa-
vos), valor este representado pelo cheque nº DL-339991 cujo
valor nominal é de R$ 407,00 (Quatrocentos e sete reais), data-
do de 20 de novembro de 2002 e por despesas cartorárias...”.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, e futu-
ramente ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o
presente edital, a ser publicado na forma da lei, e afixado cópia
no átrio do Fórum, no lugar de costume. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Castro, Estado do Paraná, aos vinte
e quatro (24) dias do mês de maio (05) do ano de dois mil e
quatro (2004). Eu, __________(Cleuza Marlene Resseti Gui-
loski), Empregada Juramentada, que o digitei, subscrevi e assi-
no por determinação do MM. Juiz Substituto.

 Cleuza Marlene Resseti Guiloski
   Empregada Juramentada

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CASTRO

= EDITAL DE INTIMAÇÃO = PRAZO VINTE (20)
DIAS = do executado FRANCISCO MASSAYUKI

CHIBATA, e sua mulher, Sra. Eliane Chibata.
A Doutora DENISE DAMO COMEL, Juíza de Direito da Vara
Cível da Comarca de castro, estado do Paraná, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório do Cível
tramitam os autos de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDI-
CIAL, sob nº 77/99, em que é exequente FERTILIZANTES
MITSUI S/A INDUSTRIA E COMERCIO e executado FRAN-
CISCO MASSAYUKI CHIBATA, sendo que mediante o pre-
sente edital INTIMA o executado FRANCISCO MASSAYUKI
CHIBATA, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF nº
l26.828.459-91, atualmente em lugar incerto e não sabido, bem
corno sua mulher, Sra. ELIANE CHIBATA, por todo o conteú-
do do auto de penhora de fls. 171, cujo inteiro teor, é o seguin-
te: “Auto de Penhora. Aos nove dias do mês de fevereiro do
ano de dois mil e quatro (2.004), nesta cidade e Comarca de
Castro, Estado do Paraná, em cumprimento ao mandado da MMª
Juíza de Direito da Vara Cível desta Comarca, expedido nos
Autos sob nº 77/99, em que é Exequente Fertilizantes Mitsui S/
A Industria e Comercio e Executado Francisco Massayuki Chi-
bata, e sendo aí após as formalidades legais, dirigi-me nesta
cidade e Comarca onde penhorei os bens indicados no petitó-
rio de fls. 166 os seguintes bens a saber: O lote urbano com
suas benfeitorias, situado a Rua Romário Martins, com as ca-
racterísticas e confrontações conforme descreve a matrícula nº
5177, do Registro Geral de Imóveis desta Comarca. O lote ur-
bano, situado a Rua Urbano Borges Martins, com as caracterís-
ticas e confrontações conforme descreve a matricula nº 2.456,
do Registro de Imóveis desta Comarca. O lote urbano, situado
a Sigma Jardim das Nações, com as características e confronta-
ções conforme descreve a matricula nº 2.563, do Registro Ge-
ral de Imóveis desta Comarca. Feita a penhora, nomeei deposi-
tária a Sra. Depositária Pública Edelzina Apad. Tulik Manoel,
tendo em vista não localizar o paradeiro do executado, Fran-
cisco Massayuki Chibata a qual aceitou o encargo de fiel depo-
sitária, comprometendo-se em não abrir mãos dos bens penho-
rados, sem ordem expressa do Mm. Juiz do feito, sob as penas
da lei, Que depois de lida e achada conforme vai devidamente
assinada por mim Oficial de Justiça e pela hei depositária. (a)
José Elias Tetar, Oficial de Justiça. (a) Edelzina Aparecida Tulik
Manoel, Depositária Pública”. Mediante o presente edital, fica
o executado Francisco Massayuki Chibata, e sua mulher Sra.
Eliane  Chibata, INTIMADOS ainda, para no prazo de l0 (dez)
dias, querendo, oporem embargos à execução. E, para que che-
gue ao conhecimento dos interessados e futuramente ninguém
possa alegar ignorância, mandou expedido o presente edital que
será publicado na forma da lei e afixado cópia no átrio do Fó-
rum, no lugar de costume. DADO E PASSADO nesta cidade e
Comarca de Castro, Estado do Paraná., aos seis (06) dias do
mês de maio (05) do ano de dois mil e quatro (2004). Eu, Em-
pregada Juramentada, que o digitei, subscrevi e assino por de-
terminação do MM. Juiz de Direito.
Cleuza Marlene Resseti Guiloski
Empregada Juramentada – Aut. Portaria 24/87

Centenário do Sul

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CENTENÁ-
RIO DO SUL-PR

CARTÓRIO CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 008/04
O DOUTOR ABELAR BAPTISTA PEREIRA FILHO, MM.
JUIZ DE DIREITO DESTA CIDADE E COMARCA,
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com
PRAZO DE 15(QUINZE) DIAS, ou dele conhecimento tive-
rem que não tendo sido possível citar pessoalmente a ADIL-
SON ALVES DA CUNHA, brasileiro, lavrador, filho de José
Alves da Cunha e de Maria Pastora da Cunha, natural de Lupi-
onópolis-PR, residente na Rua David Nasser, 44, Município de
LUPIONÓPOLIS, nesta Comarca, ATUALMENTE EM LU-
GAR INCERTO, pelo presente CITA-O (A) e chama-o (a) a
comparecer perante este Juízo do endereço supra, no dia 16/
JULHO/2.004, às 09:00 horas, acompanhado de advogado, a
fim de ser interrogado(a) e acompanhar todos os demais termos
do PROCESSO CRIMINAL Nº 026/04, a que responde como
incurso nas sanções do artigo 129, “caput”, e art. 148, “caput”,
c.c. art. 29 e 69, do Código Penal (1º FATO), e art. 129, “ca-
put”, c.c. art. 29 e 71, todos do Código Penal (2º fato), cujo
extrato da denúncia vai adiante descrito: “ 1º fato: No dia 1º de
maio de 2004, por volta das 22:00 h, nas imediações do “cal-
çadão” do Município de Lupionópolis/PR, integrante desta
Comarca, os denunciados CLAUDINEI CHRISTIAN RAMOS e
ADILSON ALVES DA CUNHA, conluiados entre si, agindo com
liame subjetivo de vontades, em concurso com o menor penal-
mente inimputável U.S.T., com 14 anos (qualificado às f. 18),
dolosamente, imbuídos da intenção de lesionar, ofenderam a
integridade corporal de ADÃO CANGUÇU COSTA mediante
socos nas costas e no rosto da vítima, produzindo-lhe lesões (f.
11). Após ser golpeada, a vítima pôs-se em fuga a pé, no en-
tanto, foi perseguida pelos denunciados que utilizaram um ve-
ículo da marca VW, Santana, alcançando-a nas proximidades
do “Terminal de Trabalhadores”. O denunciado CLAUDINEI
CHRISTIAN RAMOS derrubou a vítima no chão com uma ras-
teira, nela desferiu mais alguns socos e pontapés e, em segui-
da, auxiliado pelos co-denunciados ADILSON ALVES DA
CUNHA e VALTER VIDAL PEREIRA que aderiu à conduta dos
demais e, ainda, com o desforço do menor U.S.T. reduziram-
na à impossibilidade de resistência, colocando-a dentro do
porta-malas do veículo VW, Santana, conduzido por CLAUDI-
NEI. Os denunciados CLAUDINEI, ADILSON, VALTER e o
adolescente U.S.T. após terem privado a vítima de sua liberda-
de, seqüestraram-na, conduzindo-a para uma estrada secun-
dária, em área rural, próximo ao Município de Estrela do Nor-
te, no Estado de São Paulo. 2º fato: Ali, na estrada vicinal, isto
é, nas imediações do Município de Estrela do Norte, no Estado
de São Paulo, os denunciados CLAUDINEI CHRISTIAN RA-
MOS, ADILSON ALVES DA CUNHA e VALTER VIDAL PE-
REIRA, sempre auxiliado pelo menor U.S.T., despiram a víti-
ma e espancaram-na com chutes e pontapés, nela produzindo
as lesões descritas no laudo de f. 11 e fotografias de f. 14/15. A
vítima exausta pelos seguidos golpes caiu e simulou estar mor-
ta, quando só então cessaram as agressões. Ato contínuo, dei-
xaram-na abandonada naquele local, nua. A vítima, ao ama-
nhecer, buscou socorro em uma casa, tendo sido socorrida até
o Hospital Universitário de Presidente Prudente-SP”. Fica
advertido de que o NÃO COMPARECIMENTO, OU NÃO
CONSTITUINDO ADVOGADO QUE O REPRESENTE NO
PROCESSO, SERÁ DECLARADA A SUSPENSÃO DO CUR-
SO DO PRAZO PRESCRICIONAL E PODERÁ SER SUSPEN-
SO O CURSO DO PROCESSO. Centenário do Sul - Pr, 28/
JUNHO/2.004, eu, _________, Adelice Mara Toledo Rocha
Rodrigues Barbosa, Escrivã Criminal, o subscrevo.

ABELAR BAPTISTA PEREIRA FILHO
   JUIZ DE DIREITO

Cerro Azul

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS AUSENTES, INCERTOS
E DESCONHECIDOS, BEM COMO DAQUELE EM CUJO
NOME PORVENTURA ESTEJA TRANSCRITO O IMÓVEL
USUCAPIENDO – PRAZO 30 DIAS O Doutor Guilherme
Frederico Hernandes Denz, MM. Juiz de Direito de Cerro Azul,
Paraná, na forma da Lei etc  FAZ SABER a todos quantos o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por
meio deste CITA os réus ausentes, incertos e desconhecidos,
bem como daquele em cujo nome porventura esteja transcrito o
imóvel usucapiendo, para, querendo, contestar a ação, no pra-
zo legal de 15 (quinze) dias, após o decurso do prazo do pre-
sente edital, sob pena de revelia, isto é, não sendo contestado,
no prazo legal, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fa-
tos articulados pela requerente VALOR FLORESTAL – GES-
TÃO DE ATIVOS FLORESTAIS LTDA, nos autos de USU-
CAPIÃO, registrado sob número 0105/04, que alega ser pos-
suidora por si e antecessores, por período superior a vinte anos,
sem oposição ou interrupção do imóvel rural com a área de
70,2439 hectares, situado na localidade denominada “Sitio
Moreira” Município de Doutor Ulysses desta comarca de
Cerro Azul, PR, cujos confrontantes são: Balbino Moreira
da Silva e Zilda de Souza Silva, Doralice Gabriel Moreira,
Ferdinando Moreira da Silva Junior, Octavio Moreira e
Anadir Moreira de Melo, Ivo Antonio Moreira, Vilson An-
tonio Moreira e Cidália Fitz Moreira, Doroti Moreira, Ani-
bal Moreira e Dalva Ribeiro Moreira, Sebastião Maria
Machado e Adinair Moreira Machado e Ademir Moreira e
Miracy Godoy Dura Moreira. E, para que chegue ao conheci-
mento de todos os interessados, expediu-se o presente edital
que será publicado na forma da Lei e afixado cópia no local de
costume, para que ninguém alegue ignorância futura. Dado e
Passado nesta comarca de Cerro Azul, Paraná, aos quatorze
dias do mês de junho do ano de dois mil e quatro. Eu,_ __(Al-
cides Antonio Adamante), escrivão, digitei e subscrevi. Por
determinação do MM. Dr. Juiz de Direito, Portaria número 0003/
90, assino o presente.

  Alcides Antonio Adamante
 Escrivão
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Colombo

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE COLOMBO-PR

Edital de Processamento da CONCORDATA PREVENTI-
VA DA

EMPRESA RONCONI LTDA. Prazo: 20 (vinte) dias

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com prazo de 20 (vinte) dias, que por
despacho datado de 22 de junho de 2004, foi deferido o proces-
samento da Concordata Preventiva de RONCONI LTDA., em
trâmite neste Juízo, a qual foi autuada sob nº 492/2004, sendo
recebida e posteriormente despachada a petição inicial, resu-
mida, a seguir transcrita: “RONCONI LTDA., por sua advoga-
da adiante assinado, vem respeitosamente à presença de V.
Excia., aforar pedido de concordata preventiva, em conformi-
dade com o que expõe e fundamenta em seguida. A introdução.
A Exposição dos fatos. A Requerente é empresa industrial e
comercial cujo início remonta a 21 de outubro de 1921, haven-
do sido constituída sob a forma de sociedade limitada em 08 de
maio de 1958, realizando, sempre com retidão, inúmeros negó-
cios no ramo da importação, exportação, indústria e comércio
de produtos polimerizados, colchões, móveis e artigos para
decoração. Aperfeiçoando sua atividade e aproveitando a larga
experiência de seus sócios, foram introduzidos novos objetivos
sociais, mantendo a forma de sociedade por cotas de responsa-
bilidade limitada, com capital no valor de R$ 2.060.854,00 (dois
milhões, sessenta mil e oitocentos e cinqüenta e quatro reais),
totalmente integralizado. A gerência, administração e represen-
tação da sociedade é exercida individualmente pelos sócios
Pedro Guilherme Ronconi, Vittorio Emmanuelle Feliberto Car-
mello Meneghini e Paulo Ronconi. Pela dedicação de seus ad-
ministradores, a Requerente foi bem sucedida em sua atividade
durante várias décadas, exercendo-a atualmente em sua sede e
em duas filiais. Sua sede, a “Unidade Móveis” da empresa, está
localizada na Estrada da Graciosa, 1427, Colombo (PR), con-
tando com 10.000m2 de área construída e 37.000m2 de terre-
no, em uma moderna planta industrial onde são fabricados so-
fás e móveis complementares em madeira e metais. A filial
“Unidade Colchões e Espumas”, sita à Estrada da Graciosa,
3443, Colombo (Pr), tem 20.000m2 de área construída em ter-
reno de 66.000m2, e nela são fabricados colchões de diversos
tipos, bem como espumas industriais em um dos equipamentos
mais modernos do mundo em espumação contínua. A filial
“Unidade Loja”, muito bem localizada na Rua Comendador
Araújo, 639, Centro, Curitiba (PR), compreende 1.200 m2 de
exposição de móveis para decoração e colchões em uma região
privilegiada da capital. Além dessas três instalações, possui uma
estrutura de nove lojas franqueadas nas cidades de Florianópo-
lis (SC), Camboriú (SC), Curitiba (PR), Salvador (BA), Ma-
ceió (AL), Recife (PE), João Pessoa (PB), Natal (RN) e Forta-
leza (CE), além de mais de 4.000 clientes revendedores. O
mercado internacional vem, também, sendo priorizado, con-
tando com clientes em diversos países, como Estados Unidos,
Porto Rico, Chile, México e Portugal. Assim, possui excelente
canal de distribuição e uma marca conhecida e respeitada naci-
onal e internacionalmente. A Requerente conta com aproxima-
damente 300 funcionários diretos, número ao qual se somam
os colaboradores terceirizados e indiretos, totalizando mais de
1.200 postos de trabalho, proporcionando aos seus empregados
e às respectivas famílias incontáveis benefícios como refeitóri-
os, atendimento médico, transporte e uma associação recreati-
va com 22.000m2, em que podem desfrutar de esportes e lazer.
Desse modo, há mais de 80 anos exercendo seu objeto social
com qualidade e investindo no desenvolvimento de tecnologias
para melhor atender seus clientes, tendo arraigados vínculos
com a comunidade, a Requerente é responsável por considerá-
vel movimentação da economia nacional. A Requerente sem-
pre desenvolveu suas atividades com equilíbrio financeiro e
razoável rentabilidade, e isso porque, a despeito da instabilida-
de do mercado, sempre procurou agir com precaução e segu-
rança, investindo em tecnologia com vistas ao futuro e à com-
petição intra e internacional, produzindo com qualidade, com-
prando apenas de conformidade com a demanda, controlando
seu endividamento bancário e mantendo seus custos adminis-
trativos compatíveis com o negócio. Em 1998, com o intuito de
fabricar espuma de revestimento de bancos e peças técnicas
para automóveis para atender a iminente instalação da indús-
tria automobilística na região, além de buscar o aprimoramento
tecnológico e produtivo visando o crescimento do mercado in-
terno e a diferenciação dos seus concorrentes, investiu na aqui-
sição do mais moderno maquinário para produção de espumas
contínuas existente, totalmente computadorizado, produzido
pela Cannon Vicking, importado da Inglaterra, totalizando um
investimento de cerca de US$ 3.000.000,00 (três milhões de
dólares). Feito tal investimento e a despeito de todo o propa-
gandeado pelo governo estadual, a indústria automobilística não
se instalou com a pujança que se esperava, o que foi agravado
pelo aumento de concorrência no mercado e pela queda nas
vendas devido à instabilidade econômica e à perda do poder
aquisitivo da população. Além disso, o equipamento adquirido
apresentou problemas técnicos, levando aproximadamente 3
(três) anos para que os técnicos enviados pelo fornecedor  es-
trangeiro finalmente solucionassem o problema, acumulando
prejuízos como a diminuição da produção e o desperdício de
matéria-prima enquanto a máquina não estava em seu pleno
funcionamento. Assim, o inicial falho funcionamento do ma-
quinário levou à demora do retorno dos investimentos feitos
com o mesmo, impossibilitando que se investisse mais nos ou-
tros objetos da sociedade Requerente. Ademais, os maiores for-
necedores da Requerente são a Basf Corporation e a Bayer,
empresas estrangeiras que lhe vendem, respectivamente, TDI e
poliol, matéria-prima para a fabricação de espumas, cujos cus-
tos são, desse modo, atrelados à oscilação do dólar, que teve
aumentos significativos devido a instabilidade econômica in-
terna e externa, especialmente com as guerras dos últimos anos
no Oriente Médio, quando o preço do barril de petróleo atingiu
cotações recordes. E, apesar dessa influência da oscilação dos

mercados internacionais, muitas vezes a Requerente não pode
repassar o aumento dos custos para seus consumidores. Não
sendo isso suficiente, a Requerente, que tinha até 1998 e 1999
em São Paulo seu maior centro de distribuição de colchões,
teve considerável redução de vendas em virtude da diminuição
da alíquota do ICMS no referido Estado, beneficiando os pro-
dutores locais. Toda essa situação, agravada pela recessão pela
qual passa o país, pelas altas taxas de juros dos últimos anos e
pelo o aumento da carga tributária, com a conseqüente retração
do consumo, prejudicou o fluxo de caixa da Requerente. Essas
dificuldades pelas quais passa o empresário nacional, frustran-
do qualquer projeção de melhoria imediata, obrigou a Reque-
rente a buscar o reforço de seu capital de giro no mercado fi-
nanceiro, sujeitando-se à prática de juros escorchantes. Inobs-
tante haver sempre procurado manter um planejamento realista
e exeqüível, a Requerente desequilibrou-se financeiramente ao
buscar recursos para cobrir os investimentos necessários e as
defasagens oriundas de reduções periódicas nas vendas. Além
disso, após multiplicarem o passivo da Requerente, as institui-
ções bancárias vêm gradativamente restringindo-lhe o crédito e
aplicando taxas de juros cada vez mais altas sob o argumento
de necessidade de compensar com encargos abusivos um ale-
gado risco em conceder-lhe empréstimos e financiamentos. Foi-
lhe, também, negado acesso às linhas de crédito para exporta-
ções divulgadas pelo Governo Federal, impossibilitando o au-
mento das exportações e o acesso a taxas internacionais de ju-
ros mais baixas, como as das ACEs (Antecipações de câmbio
exportado). Em suma, não fossem as infundadas restrições im-
postas pelas entidades financeiras, a Requerente provavelmen-
te não necessitaria da medida que ora requer, pois, saliente-se,
as dificuldades pelas quais está passando são financeiras e tran-
sitórias, decorrendo mormente das altas taxas de juros e outros
encargos bancários que vem suportando, sendo, contudo, boa a
sua situação econômica. Estancados os nomeados custos junto
às instituições financeiras, as perspectivas da Requerente são
positivas e alvissareiras. E, com todo o respeito, não se pode
imputar culpa à Requerente por sua atual situação financeira. É
pública e notória a fase de dificuldade pela qual passa o país,
forçando muitas empresas a recorrer aos remédios que a Lei
lhes concede, buscando assim não apenas a continuidade dos
negócios e sua recuperação, mas também diminuir o impacto
social de uma quebra não apenas quanto aos fornecedores mas
também quanto aos empregos que são gerados direta e indireta-
mente pela atividade empresária. O próprio governo reconhece
estar impondo à sociedade uma grave recessão, mas a conside-
ra necessária para o sucesso de sua política econômica. Indo
avante, como comprovam os documentos em anexo, a Reque-
rente tem boa situação econômica, que lhe permitirá cumprir
com certeza a Concordata Preventiva pleiteada, a qual se faz
totalmente necessária diante da sua transitória dificuldade fi-
nanceira, impedindo-a de pagar suas obrigações imediatas. Sa-
liente-se que, a despeito das dificuldades pelas quais passa atu-
almente, a Requerente vem honrando, mesmo com dificuldade,
suas obrigações junto aos fornecedores, sendo-lhe mais preju-
dicial o que há de pendente junto aos Bancos, pois estes vêm
multiplicando o passivo da empresa com a aplicação de encar-
gos abusivos, que deverão ser expurgados oportunamente. Por
fim, destaque-se que qualquer delonga poderá frustrar a pers-
pectiva da solução objetivada, pois representará endividamen-
to crescente. Somente através da moratória judicial ora preten-
dida poderá ser restabelecido o equilíbrio financeiro da Reque-
rente. No prazo concedido pela Lei, terá esta segura e absoluta
possibilidade de retornar à completa normalidade financeira,
pois, destaque-se uma vez mais, sua situação econômica é boa,
estando passando tão-somente por transitória dificuldade finan-
ceira. A Concordata apresenta-se como a solução jurídica ade-
quada a comerciantes insolventes que têm perspectivas de reer-
guimento. O comerciante que se encontra em crise de liquidez,
mas com possibilidade de retornar a uma situação de solvabili-
dade, como é o caso da Requerente, é o destinatário do benefí-
cio da moratória legal, nos termos do que preceitua o art. 156
do Decreto-lei nº 7.661/45. Confira-se: “Art. 156. O devedor
pode evitar a declaração da falência, requerendo ao juiz que
seria competente para decretá-la, lhe seja concedida concorda-
ta preventiva.” É sabido que a tendência jurídica, econômica,
política e social é no sentido da recuperação da empresa nacio-
nal. Apesar das dificuldades impostas pela política de altos ju-
ros, aumento da carga tributária, variações do dólar e altera-
ções monetárias adotadas pelo governo federal, não se perde
de vista o interesse social de que se reveste a empresa no cená-
rio nacional. Tanto é assim que juristas de escol como Fábio
Konder Comparato e Rubens Requião chegaram a afirmar que
esta é a era das empresas, e que somente elas podem corrigir e
atenuar as dificuldades que enfrentam as economias mundiais.
Veja-se que, apenas a título de exemplo, as empresas existentes
no oriente conseguiram transformar países paupérrimos em
verdadeiras potências mundiais. Oportuno lembrar que a eco-
nomia calcada nas empresas, mormente na empresa nacional, é
mais sólida que a calcada nas bolsas, cuja alteração, advinda
de algo que não é certo nem palpável, mas sim abstrato, causa
fortes e abruptas alterações na economia deste país e do resto
do mundo, como é por todos sabido e vivenciado constante-
mente. Tudo isso foi observado, inclusive, em projeto de lei em
vias de substituir o Decreto-lei nº 7.661/45, como se depreende
da respectiva súmula: “Regula a recuperação judicial, a extra-
judicial e a falência de devedores pessoas físicas e jurídicas
que exerçam atividade econômica regida pelas leis comerciais,
e dá outras providências”. Sendo assim, cumpre eleger a Con-
cordata como remédio não somente legal, mas social. É ela o
preventivo para o mal da bancarrota, ou falência, esta sim pre-
juízo para a nação e para a célula social em que está incrustada
a empresa.
E isso principalmente tendo em vista que o problema da Re-
querente, como já esclarecido, não é econômico e sim pura-
mente financeiro, já que conta com um ativo expressivo, exce-
lente rede de distribuição e uma marca conhecida e respeitada,
tão-somente estando em dificuldades de caixa para cumprir com
suas obrigações imediatas. Ou seja: por ser boa sua situação
econômica, a Requerente poderá arcar com as suas obrigações,
apenas estando passando por dificuldades que são momentâne-
as e episódicas, não constituindo de maneira alguma em mal
contínuo nem definitivo. A importância da adoção do caminho
da Concordata é assente em diversos aspectos: a questão tra-

balhista, dado o prejuízo que a falência traria aos empregados
e seus dependentes (sendo responsável pela geração de 1.200
postos de trabalho diretos e indiretos, a sobrevivência de apro-
ximadamente 4.800 pessoas depende da manutenção das ativi-
dades da Requerente); a questão da arrecadação tributária; a
questão dos fornecedores, que se ressentiriam financeiramente
com qualquer outra medida tomada que não o remédio ora re-
querido. Além disso, com a cessação da atividade da Reque-
rente pela falência, desfigura-se o chamado “fundo de comér-
cio”, perde-se a clientela, desaparece a possibilidade de o pa-
trimônio da empresa produzir novas riquezas e o prejuízo dos
credores é inevitável ante a demora na liquidação. São positi-
vas e alvissareiras as perspectivas que se pode vislumbrar tão
logo estancados os custos financeiros com que a mesma tem se
deparado para poder pagar principalmente os Bancos. Os em-
préstimos feitos junto a instituições financeiras serão equacio-
nados através de composições, exclusão de encargos indevidos
e ilegais e revisões de cálculos, de sorte que a relação entre o
custo e o preço da venda das mercadorias comercializadas pos-
sa ser melhorada. Se por um lado as elevadíssimas taxas de
juros praticadas pelo mercado, repassadas que tiveram de ser
pelos comerciantes para seus clientes, implicaram em sensível
retração no volume`` das vendas, alvissareiras são as perspecti-
vas de recuperação da empresa nos próximos meses, para quando
o governo acena reduzir os encargos financeiros. A diminuição
da taxa de juros, como se preconiza para o futuro próximo,
acarretará substancial recuperação da atividade econômica com
o conseqüente incremento das vendas, principalmente para as
empresas que, tendo se precavido, estão preparadas para, após
tantos sacrifícios, colher os resultados dos esforços envidados
para manter-se em atividade, movimentando a economia e es-
tendendo os benefícios que alcançarão aos seus fiéis emprega-
dos, colaboradores e clientela cativa há mais de 80 anos. Se,
por um lado, não há nada a desaconselhar o deferimento do
pedido em termos econômicos e financeiros, em termos legais
a Requerente preenche todos os requisitos e condições neces-
sários. Como se depreende do seu contrato social e respectivas
alterações, a Requerente teve seu registro autorizado em 08 de
maio de 1958, quando constituiu sociedade limitada, após já
muitos anos atuando no ramo, já que seus sócios iniciaram os
atos de comércio que ainda hoje são sua empresa em 21 de
outubro de 1921. Ou seja, trata-se de sociedade cujos docu-
mentos estão arquivados na Junta Comercial do Estado do Pa-
raná há mais de 46 anos. Estão também de conformidade com a
legislação os livros indispensáveis ao exercício legal do co-
mércio. Nesses 46 anos de registro, nunca se utilizou do favor
legal, além de que não tem títulos protestados, como demons-
tram as certidões. Presentes, assim, os requisitos para o deferi-
mento do pedido ora formulado, insculpidos no artigo 140 da
Lei de Falências e Concordatas, passa-se à demonstração do
cumprimento das condições estabelecidas no artigo 158 da
mesma Lei. A primeira condição é a do exercício regular do
comércio há mais de dois anos, relativamente à qual não há
dúvida quanto ao preenchimento, eis que exerce regularmente
o comércio há 46 anos, como se verifica do contrato social e
alterações .A segunda condição diz respeito à situação econô-
mica da empresa, que há de ter patrimônio disponível que ex-
ceda 50% (cinqüenta por cento) do passivo quirografário. A
Requerente tem ativo de R$ 23.428.616,25 (vinte e três mi-
lhões, quatrocentos e vinte e oito mil, seiscentos e dezesseis
reais e vinte e cinco centavos) e passivo quirografário de R$
5.585.142,22 (cinco milhões, quinhentos e oitenta e cinco mil,
cento e quarenta e dois reais e vinte e dois centavos). Outro
ponto a considerar diz respeito ao fato de a Requerente ter duas
fábricas em Colombo (PR), uma excelente loja, muito bem lo-
calizada, em Curitiba (PR), cujo valor das instalações não pode
ser desprezado. Além disso, conta com um excelente canal de
distribuição, bem como com uma marca amplamente conheci-
da e respeitada principalmente no mercado nacional, o que tem
valor muitas vezes superior ao de suas instalações. Na relação
de credores quirografários, em anexo (doc. 4), constata-se como
valor da Concordata a soma dos seguintes montantes: Fornece-
dores  R$ 3.532.927,16. Instituições financeiras R$
2.052.215,121  (valor que será discutido judicialmente pois é
composto de inúmeros encargos ilegais e abusivos). Total  R$
5.585.142,22.Ou seja, o ativo da Requerente, de R$
23.428.616,25 (vinte e três milhões, quatrocentos e vinte e oito
mil, seiscentos e dezesseis reais e vinte e cinco centavos) cor-
responde a mais de 50% (cinqüenta por cento) do seu passivo
quirografário, de R$ 5.585.142,22 (cinco milhões, quinhentos
e oitenta e cinco mil, cento e quarenta e dois reais e vinte e dois
centavos). A terceira condição é não ser falido, o que a Reque-
rente não é nem nunca foi, conforme atestam as certidões ora
anexadas. E isso porque, repita-se uma vez mais, a situação
econômica da Requerente é boa, podendo arcar com todas as
suas obrigações, existindo apenas dificuldades momentâneas e
episódicas, e não mal continuo e indefinido. A quarta condição
é não ter títulos protestados por falta de pagamento. Ainda que
a jurisprudência tenha se encarregado em amenizar a força de
tal imposição, admitindo o requerimento com a existência de
protestos, a Requerente não possui títulos protestados, estando
preenchida a última das condições para a concessão da Con-
cordata Preventiva ora postulada. Está, dessa forma, demons-
trado o preenchimento dos requisitos e condições legais para a
concessão do benefício legal. A Requerente propõe pagar a in-
tegralidade dos créditos aos seus credores quirografários, ob-
tendo, para tanto, a moratória de 24 (vinte e quatro) meses.
Propõe, ainda na forma da Lei, pagar 2/5 (dois quintos) do dé-
bito no final dos primeiro 12 (doze) meses e o restante ao final
dos 24 (vinte e quatro) meses, acrescidos de juros simples de
1% (hum por cento) ao mês, de sorte a não se cometer anatocis-
mo. Ante o exposto, requer se digne V. Exa. mandar processar
o presente pedido de Concordata Preventiva, mediante despa-
cho que contemple todas as condições do parágrafo 1o do arti-
go 161 do Decreto-lei nº 7.661/45, concedendo, posteriormen-
te, o benefício legal, além de oficiar aos Cartórios de Protesto
de Títulos e Distribuidores de Curitiba (PR) e Colombo (PR),
determinando que seus titulares se abstenham de contra a Re-
querente lavrar protestos e cancelem os porventura existentes
relativamente aos títulos emitidos até a data do deferimento da
Concordata. Requer, mais, seja nomeado comissário um entre
os maiores credores quirografários da Requerente, que tenha
domicílio nesta Comarca. Requer, ainda, seja intimado o I.

Representante do Ministério Público para que acompanhe a tra-
mitação da presente em seus ulteriores termos. Promove-se,
também, o depósito dos livros obrigatórios a fim de serem en-
cerrados, requerendo a oportunidade de produzir provas para o
bom desenvolvimento da presente, em especial a juntada de
documentos que se faça necessária. Por fim, considerando a
existência de duplicatas com vencimento próximo garantindo
os contratos firmados com as instituições financeiras, e o peri-
go de que, valendo-se daquelas, os Bancos sujeitos aos efeitos
da Concordata recebam antes dos fornecedores, desrespeitan-
do o prazo de 24 meses da medida, requer seja reconhecido o
direito da Requerente de receber os créditos representados nos
referidos títulos. Dá-se à presente causa o valor de R$
5.585.142,22 (cinco milhões, quinhentos e oitenta e cinco mil,
cento e quarenta e dois reais e vinte e dois centavos). Nestes
ternos, pede deferimento. Colombo, 17 de junho de 2004. (a)
Dra. Vanete Steil Villatori. OAB/Pr. 7.317.

RELAÇÃO DE CREDORES VALOR
FORNECEDOR TOTAL
BASF CORPORATION 1.112.217,45
BAYER S/A 514.292,90
SPEZIA & CIA LTDA 165.463,20
DOW BRASIL S.A. 156.422,72
INDUSTRIA TEXTIL POLES LTDA124.168,11
ISOPOL PRODUTOS QUIMICOS S.A114.786,21
LEGGET & PLATT DO BRASIL LTDA100.164,47
DOHLER AS 85.312,60
C.S. FRANCO IND. E COM. TEXTIL LTDA74.436,95
GOLDSCHMIDT IND QUIMICAS LTDA66.136,98
TRANSDOTTI TRANSP. RODOVIARIOS LTDA 65.045,56
 LORD IND.E COM. DE EMBAL.PLASTICAS LTDA
59.343,76
ARCH QUIMICA BRASIL LTDA 51.718,28
QUAKER TEXTIL DO BRASIL LTDA50.313,95
TOP LEATHER SINTETICO IND.E COM.LTDA 47.197,23
 DEGUSSA BRASIL LTDA 45.961,03
CLAMA DO BRASIL LTDA 43.295,32
PERFIPAR MANUF.DE ACO LTDA - BR116 ATUBA
42.123,32
STARSPRINGS  DO BRASIL LTDA42.037,60
BARTOS IND E COM LTDA - ROD EUCLIDES 38.932,43
 ANFRA COM.IND.IMPORT. E EXPORT. LTDA. 33.396,65
 RENNER SAYERLACK S/A - FILIAL PARANA 32.281,79
 BRAZMO PRODUTOS QUIMICOS S.A30.960,50
PLACART PAINEIS E CARTAZES LTDA30.296,36
DINITEXTIL COM. E REPR. LTDA.30.152,78
TECIDOS FIAMA LTDA 29.784,86
WJA DO BRASIL IND E COM LTDA26.697,47
COMPIN COMERCIO DE COMPENSADOS LTDA
26.465,30
PERLY COM. DE FIBRAS DE POLIESTER LTDA.
26.370,95
CIA FIACAO E TECELAGEM SAO GERALDO 23.194,22
 TAPETES SAO CARLOS LTDA 22.069,70
MADEIREIRA GRUPO 5 LTDA 22.063,32
TONY TEXTIL COM. E IND. LTDA.20.857,50
5 ESTRELAS PAPEIS E EMBALAGENS LTDA 20.479,23
 INTERMETAL INDUSTRIA E DECORACOES LTDA
20.421,11
TEXTIL J. SERRANO LTDA 20.349,63
DECORVIDROS COM DE VIDROS LTDA20.137,97
ETRURIA SA IND FIBRAS E FIOS SINTETICOS 19.718,90
 COM DE ART P/MARC BICHO CARPINTEIRO LTDA
19.556,40
WOOD & ARTE MOVEIS LTDA. 19.535,40
SAO BENTO EMBALAGENS LTDA19.424,30
SOLAMAZON TRANSPORTES LTDA17.000,00
MAPOL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA16.952,74
LINIFICIO LESLIE SA 15.152,40
IQBC PRODUTOS QUIMICOS LTDA14.601,50
IND NACIONAL DE TECIDOS ABDUCHE LTDA.
14.391,68
CARBINOX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 14.273,88
 DITUAL DISTRIBUIDORA TUBOS E ACOS LTDA
13.582,36
LERMA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA12.739,22
BERALDIN SEDAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
12.712,18
AMAZONAS ADESIVOS LTDA 12.466,94
ESPER EMBALAGENS LTDA 11.157,30
DRIMLLAMPE LTDA 10.260,00
FELIZ & CIA LTDA. 10.180,50
MAQUITEC COM E REPRES DE MAQUINAS LTDA
10.000,00
RENNER SAYERLACK S/A - CAJAMAR/SP 9.827,49
 FARO ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA9.676,70
KANON ESPELHOS E VIDROS LTDA.9.527,31
SANMES IND.MET.E COM.DE ACO LTDA.9.512,70
METALDELTA COM DE METAIS E ACRILICOS LTD
9.481,20
INDUSTRIA TEXTIL BODINI LTDA9.314,50
ORTOPEDIA LAZIER LTDA 9.106,00
ALUBRON METALURGICA INDUSTRIAL LTDA 9.044,01
 INDUSTRIA DE PAPELAO HORLE LTDA.8.720,56
TANK TRANSPORT LTDA 8.675,40
LINHASITA IND.DE LINHAS PARA COSER LTDA
8.531,64
VALE DA SERRA DECORACOES LTDA.8.365,00
IMECO IND MECANICA OLIVEIRA LTDA8.161,19
TCA TUBOS E CONEXOES DE ACO LTDA7.523,25
TNT PARANA DISTRIBUIDORA DE NAO TECIDOS
7.481,47
PARANA CLINICAS LTDA 7.444,04
AIR PRODUCTS BRASIL LTDA 7.284,89
HORA TRANSPORTES LTDA 7.198,38
FIRAL – INDUSTRIA E COMERCIO DE PROD. TE
6.658,80
MANTEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MANTAS LT
5.990,55
ILHABELA EMBALAGENS LTDA 5.976,02
TEXTIL TAPECOL SA IND E COMERCIO5.841,62
ELINOX CENTRAL DE ACO INOXIDAVEL LTDA
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5.748,82
MIRACEMA NUODEX S/A 5.669,53
FABRICA DE MAQUINAS LAMPE LTDA5.139,99
DHL WORLDWIDE EXPRESS BRASIL LTDA 5.114,50
 CIA PROVIDENCIA IND E COM.-BARRO PRETO
5.025,56
FERRAMENTAS GERAIS COM.E IMP.SA CIC 5.000,40
 OPTAGRAF EDITORA E GRAFICA LTDA4.869,42
B TRANSPORTES LTDA 4.790,78
CLAUDIO VALERIO VIEIRA C.R.V. INDUSTRIAL
4.666,11
EDITORA GAZETA DO POVO LTDA4.551,92
VULCAN MATERIAL PLASTICO SA4.288,84
CIA. DE FIACAO E TECIDOS CEDRO CACHOEIRA
4.080,74
THEREZA CHRISTINA F. BUENO -ME3.875,00
COATS CORRENTE LTDA - IPIRANGA. LINHAS 3.808,44

MOLTEC - MOLAS DE PRECISAO LTDA3.773,50
CIA DE FIACAO E TECIDOS CEDRO E CACHOEIR
3.681,46
BRASCOLA LTDA 3.632,60
ANTONIO AMERICO MACHADO 3.621,80
CASTILL CONFORT & DESIGN CONFECCOES LTDA
3.572,21
DYPLAST - IND E COM DE PLASTICOS LTDA 3.497,73

BARTOS IND E COM LTDA - R.PERNAMBUCO 3.377,85

TEXTIL F DELEU S.A. 3.369,46
PLASTICOS MAGNO LTDA 3.183,06
RECOURO IND DE COUROS RECONSTITUIDO LTDA
3.148,74
OPTA-ORIGINAIS GRAFICOS E EDITORA LTDA 3.087,99

PROBEL S.A - VL LEOPOLDINA 3.063,12
PLASTIPEL PLASTIFICACAO DE PAPEL LTDA 3.061,05

MADEIRAS BASE SOLIDA DO BRASIL LTDA 2.909,84

ELETRO COMERCIAL SANTA RITA LTDA2.800,00
GOLDINOX IND COM DE ARTEF DE ACO LTDA2.795,60

PLANALTO IND E COM DE PROD QUIMICOS LTDA
2.788,35
JOAO BATISTA FIRMINO - POLISUL2.762,08
CID PRODUTOS LTDA 2.737,00
INCOMAX IND E COM DE MAQUINAS LTDA 2.730,00

ALTENBURG INDUSTRIA TEXTIL LTDA2.701,55
D’ZAINER PRODUTOS PLASTICOS LTDA.2.646,60
PLASTIZAN IND E COM DE EMBALAGENS PLASTI
2.502,50
W.M.IND.COM.ART.MAD.LT - CAICARA ARTEFAT
2.455,00
GREMASP ABRASIVOS IMP. E COM. LTDA. 2.184,00

OVERLOCK INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 2.110,75

INDUSTRIAS MICHELETTO S/A CONTAGEM 2.064,04

KILLING S/A TINTAS E SOLVENTES2.026,65
OPEN SALUP COMUNICACAO S/C LTDA2.000,00
AUSTEX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA1.978,24
METALURGICA GUIDO LTDA. 1.976,30
L.F.KRAUSE COM IMP EXP E DISTR.LTDA 1.971,54

VITOPLAST IND.E COM. LTDA. 1.940,40
LARTEX TECELAGEM LTDA 1.920,38
T& C COMERCIO DE TAPETES LTDA1.914,50
ASTURPLAST IND E COM DE PLASTICOS LTDA
1.787,50
TECIDOS ESTRELA COMERCIO E INDUSTRIA LTD
1.759,68
TRANSPORTADORA LEAL LTDA 1.731,15
REITZ IND MECANICA LTDA 1.705,20
FERRAMENTAS GERAIS COM. E IMPORTACAO S/A
1.689,71
METALPAR IND.DE METAIS PARANAENSE LTDA.
1.632,75
VR VALES LTDA 1.601,98
STANGHERLIN & STANGHERLIN LTDA1.574,20
CONTABILISTA PAP.E SUPR.DE INFORM.LTDA 1.507,44

LUIS CARLOS S.FARIA EQTOS ME OXIMARCA 1.496,00

ARTHUR REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
1.455,80
DOUAT CIA TEXTIL 1.444,28
PRO COR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 1.340,00

FIGWAL TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA
1.312,50
SULIFLEX IND E COM DE PLASTICOS LTDA 1.123,63

INOVART INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 1.046,00

CAMPO VERDE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
1.041,00
TONER PRINT COM E MANUTENCAO DE EQUIPAME
1.016,40
GRINDER SERRAS TECNICAS LTDA - ME962,90
MOVAX IND. E COM. DE PERFIS LTDA.948,75
BASE IND METALURGICA LMDA 910,00
METALURGICA SCHIOPA LTDA 901,42
O.V.D. IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA LTDA.897,12

DELCA INDUSTRIA DE MOLAS LTDA886,46
BONDUKI BOMFIO LTDA 853,00
IMPRESSORA CACIQUE LTDA 825,00
RUDEGON REP COM MADEIRAS LTDA809,74
ABRASIL COMERCIAL DE ABRASIVOS LTDA 795,96
 EDILSON CARDOSO DA SILVA 780,00

R.HERTZ & CIA LTDA - ARMARINHOS VOLUNTAR
768,00
FERMA INDUSTRIA PLASTICA LTDA735,09
PLASTIPAR IND COM LTDA 681,78
BRASIL TRANSPORTES INTERMODAL LTDA 675,51

LOURENCO & WEBER LTDA. 651,80
TRANSPORTADORA RAVANELLO LTDA650,00
RAPIDO SUNORTE LTDA 644,34
IRMAOS ABAGGE & CIA LTDA 630,00
PROVENFIX COM.E REPRES.VED.FIXACAO LTDA
560,00
WURTH DO BRASIL PECAS DE FIXACAO LTDA 553,22

E.B.S. EMPRESA BRASILEIRA DE SOLDA LTDA. 520,00

MERCANTIL SAO VITO LTDA. 502,32
CONFIABRA COM. DE FITAS E ABRASIVOS LTDA
483,00
WENDLING & SERCONEK LTDA. 461,10
EXPRESSO ESTRELA CATARINENSE449,35
SEALED AIR EMBALAGENS LTDA 414,00
PROT-SUL EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA.
409,20
IND. COM. FUND. METALURGICA IVEMA LTDA 378,00

GLAMAR TRANSPORTES LTDA 240,59
TOTAL GERAL.............. 4.087.256,64

DESPACHO:Ronconi Ltda.,  devidamente qualificada na ini-
cial, ingressou com pedido de concordata preventiva, expondo
os fatos que levaram a situação de parcial insolvência. A con-
cordata preventiva é um procedimento judicial que visa a regu-
larizar as relações patrimoniais entre o devedor comerciante
insolvente e seus credores quirografários, evitando ou remo-
vendo os efeitos da falência. Toda lei, toda interpretação, toda
aplicação, somente alcança sua plenitude se atingir o fim soci-
al e o bem comum. A concordata preventiva tem como objetivo
primordial permitir a recuperação do empresário viável e ho-
nesto, diante das dificuldades vencíveis. A qualquer momento
pode o juiz, tendo elementos suficientes, convolar a concorda-
ta preventiva em falência, se lhe chegarem às mãos elementos
suficientes para tanto. Acolhendo o contido no parecer retro do
Dr. Curador e porque satisfeitos os requisitos exigidos pela Lei
Falamentar, sendo o objeto maior preservar a empresa, em es-
pecial no momento econômico atual, DEFIRO, pois, o proces-
samento da concordata preventiva de RONCONI LTDA., devi-
damente qualificada em sua inicial, oferecendo ela o pagamen-
to integral de seus credores, em dias prestações anuais, sendo
2/5 no primeiro ano e o restante ao final do segundo ano, sendo
que as parcelas dever ser acrescidas de juros de 12% ao ano.
Em conseqüência determino que: Seja expedido edital em que
constem o pedido da devedora, a integra do presente despacho,
a lista dos credores, a ser publicada no Diário Oficial e em
outro jornal de ampla circulação e mantida em Cartório à dis-
posição dos interessados. Nomeio como comissário TRANS-
DOTTI TRANSP. RODOVIÁRIOS LTDA, com sede nesta Ci-
dade e Comarca e cujo crédito supera os demais da região, por
questões de celeridade e economia processual. Marco o prazo
de 20(vinte) dias para os credores sujeitos aos efeitos da con-
cordata que não constaram, por qualquer motivo, da lista apre-
sentada pela autora, a apresentarem as declarações e documen-
tos justificados de seus créditos. Oficie-se ao Cartório de Pro-
testo desta Comarca, para que abstenha-se de lavrar protestos e
cancelem os porventura existentes relativamente aos títulos
emitidos até a data do deferimento da Concordata. Façam as
intimações necessárias, inclusive para que a autora promova a
juntada aos autos dos livros fiscais para os efeitos legais. Pu-
blique-se e cumpra-se. Colombo, 22 de junho de 2004. (o)
Dr.Luiz Fernando Tomasi Keppen  - Juiz de Direito”. Colom-
bo, 24 de junho de 2004. Eu, ________________Elcio de An-
drade - Auxiliar Juramentado, que o fiz digitar e subscrevo.

LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN
Juiz de Direito

Cruzeiro do Oeste

COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
Processo nº 000192/2004, de INVENTÁRIO. Requerente:
ROMAN MARIA FRANCO DEL MASSA, MARCOS DEL
MASSA, VIVIANE DEL MASSA e GILLAINY APARECIDA
DEL MASSA. Requerido: JOAO SEGUNDO BATISTA DAL
MASSA. Objeto: CITAÇÃO dos herdeiros ou terceiros interes-
sados de qualificação e endereços ignorados; que, fiquem cien-
tes da tramitação do processo supra citado, junto ao Cartório
da Vara Cível desta Comarca de Cruzeiro do Oeste, bem como
no prazo de 10 (dez) dias, querendo, contestem ou habilitem-se
a presente ação, sob pena de não o fazendo, presumirem-se
aceitos, como verdadeiros os fatos alegados na petição inicial,
Termo de Declarações Iniciais e despacho de fls. 94v, a seguir
transcrito: “Intime-se a inventariante para dar andamento no
feito, procedendo-se a citação de todos os herdeiros não repre-
sentados”. CRUZEIRO DO OESTE, em 20 de maio de 2.004.-
Eu,VALDECIR SUTIL, AUXILIAR JURAMENTADO, o dati-
lografei e subscrevi.

GASPAR LUIZ MATTOS DE ARAUJO FILHO
JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA VARA FAMÍLIA DA
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE- ESTADO DO

PARANÁ-   EDITAL DE CITAÇÃO
 PRAZO DE 20 DIAS

 FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conheci-
mento dele tiverem, principalmente o(a)  requerido(a)  ROGE-
RIO GERNESSI ARBIGAUS, filho de Benony Arbigaus e de
Rute Arbigaus, que por este Juízo e Cartório da Vara Família,
tramitam os autos de Execução de Alimentos __345__/_2001_,
em que figura(m) como   requerente L.C.A. e L.R.A., represen-
tados pela genitora Nadir Ferreira Arbigaus, substituto Proces-

 EDITAL DE CITAÇÃO
 PRAZO DE __15__ DIAS

FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conheci-
mento dele tiverem, principalmente o(s) réu(s)  CLAUDIO JOSE
DE OLIVEIRA, filho de Sebastião Ribeiro de Oliveira e de
Terezinha Martins de Oliveira,     por este Juízo e Cartório da
Vara Criminal, tramitam os autos de Processo Crime n.º _89__/
_2003_, incurso(s) nas sanções do artigo 155, § 4º, inc. I e IV,
do Código Penal, e constando dos autos que o(s) réu(s) encon-
tra (m)-se em local ignorado, via edital, fica(m) o(s) mesmo(s)
CITADO(S) do presente Processo Crime n.º __89/2003__, in-
curso nas sanções do artigo  155, § 4º, inc. I e IV, do Código
Penal.  INTIMADO(S) à comparecer(em) neste Juízo, no dia
__13__/_09__/_2004_, às _13_/ 05___ horas, a fim de se
ver(em) processar e ser(em) interrogado(s) nos autos supra
mencionado, cientificado(s) de que não comparecendo à audi-
ência acima nem constituírem advogado(s) ficará(ão) suspen-
sos o processo e o curso do prazo prescricional nos termos do
artigo 366 do C.P.P. Cumpra-se. Dada e passada nesta cidade e
comarca de Cruzeiro do Oeste, _5 de julho de 2004___. Do
que para constar, Eu_______, escrivã que digitei e assino.
                          ROSELI MARIA GELLER

   JUÍZA DE DIREITO

   EDITAL DE CITAÇÃO
 PRAZO DE __15__ DIAS

FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conheci-
mento dele tiverem, principalmente o(s) réu(s) _EDIVALDO
NASCIMENTO BATISTA, filho de José Batosta Sobrinho e de
Josefa Ferreira Lima,     por este Juízo e Cartório da Vara Cri-
minal, tramitam os autos de Processo Crime n.º _95__/_2002_,
incurso(s) nas sanções do artigo 157, § 2º., inc. I e II e V, do
Código Penal, e constando dos autos que o(s) réu(s) encontra
(m)-se em local ignorado, via edital, fica(m) o(s) mesmo(s)
CITADO(S) do presente Processo Crime n.º __95/2002__, in-
curso nas sanções do artigo  157, § 2º., inc. I e II e V, do Código
Penal.  INTIMADO(S) à comparecer(em) neste Juízo, no dia
__14__/_09__/_2004_, às _13_/ 10___ horas, a fim de se
ver(em) processar e ser(em) interrogado(s) nos autos supra
mencionado, cientificado(s) de que não comparecendo à audi-
ência acima nem constituírem advogado(s) ficará(ão) suspen-
sos o processo e o curso do prazo prescricional nos termos do
artigo 366 do C.P.P. Cumpra-se. Dada e passada nesta cidade e
comarca de Cruzeiro do Oeste, _5 de julho de 2004___. Do
que para constar, Eu _ _, escrivã que digitei e assino.

 ROSELI MARIA GELLER
 JUÍZA DE DIREITO

Dois Vizinhos

EDITAL de CONHECIMENTO DE TERCEIROS, COM PRA-
ZO DE TRINTA (30) DIAS. O Doutor RODRIGO BRUM
LOPES, MM. Juiz de Direito da Comarca de Dois Vizinhos,
Paraná, etc.. F A Z   S A B E R, a todos que o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem, principalmente os Ter-
ceiros desconhecidos que por este Juízo trâmita os autos nº229/
2004 de USUCAPIÃO em que é autor: MARIA GIROLOMET-
TO DALMÃS e requeridos: ESP. ANTONIO CONCEIÇÃO
PARANHOS e ALBINA STOLF, e por este meio da ciência à
terceiros interessados da presente ação supra e para caso quei-
ram apresentem sus alegações no prazo e forma legal. DESPA-
CHO: “I-Cite-se, pessoalmente, a pessoa em nome de quem o
imóvel se encontra registrado bem como os confrontantes e,
por edital, com prazo de trinta dias, os réus ausentes e terceiros
interessados, incertos e desconhecidos, para que, querendo,
ofereçam resposta aos termos do pedido, sob pena de serem
reputados como verdadeiros os fatos narrados na inicial pela
autora (CPC, artigos 285 e 319)...D.V. 25/05/04. (a)Rodrigo
Brum Lopes-Juiz de Direito. “ ADVERTÊNCIA: ART.285 do

CPC. E, para que chegue ao conhecimento de todos e futura-
mente ninguém possa alegar ignorância, determinou o MM. Juiz
que fosse expedido o presente na forma legal. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Dois Vizinhos, Estado do Paraná,
aos 28 de junho de 2004. Eu,_____(Elpidio Pereira Batista/
Silvani S. Tramontin) Escrivão/Aux. Juramentada, datilografei
e subscrevi.

 DANIELLE NOGUEIRA MOTA
 Juíza Substituta

JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL COMARCA        DE
DOIS VIZINHOS - PR.

Rua Souza Naves, 395 - CEP 85660-000

E dital de intimação do noticiado José Ferreira da Rosa.
O Doutor Rodrigo Brum Lopes, MM. Juiz de Direito Supervi-
sor do Juizado Especial Criminal da Comarca de Dois Vizi-
nhos, Estado do Paraná, etc.
F A Z   S A B E R   a todos quantos o presente edital virem, com
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente o noticiado JOSÉ
FERREIRA DA ROSA, filho de Santa Ciria Ferreira da Rosa,
residente atualmente em lugar incerto, pelo presente intima-o
para que no prazo de 03 (três) dias, justifique o não cumpri-
mento da condição imposta na efetuada nos autos de Infração
Penal nº 061/03, como incursa nas sanções do artigo 16 da Lei
6368/76.
E para que ninguém alegue ignorância, expediu-se o presente
edital, que será publicado no Diário da Justiça e afixado em o
lugar de costume no Fórum local. Dado e passado nesta cidade
e Comarca de Dois Vizinhos, ao primeiro dia do mês de julho
do ano de dois mil e quatro. Eu,        (Gasto Piva Filho), Escri-
vão, digitei e subscrevi.

Rodrigo Brum Lopes
Juiz de Direito

JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL COMARCA        DE
DOIS VIZINHOS - PR.

Rua Souza Naves, 395 - CEP 85660-000

Edital de intimação do noticiado José Ferreira da Rosa.

O Doutor Rodrigo Brum Lopes, MM. Juiz de Direito Supervi-
sor do Juizado Especial Criminal da Comarca de Dois Vizi-
nhos, Estado do Paraná, etc.
F A Z   S A B E R   a todos quantos o presente edital virem, com
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente o noticiado SER-
GIO MIGUEL OLENHICKI, filho de Alexandre Olenhicki e
Genovefa Openkoski Olenhicki, residente atualmente em lugar
incerto, pelo presente intima-o para que no prazo de 03 (três)
dias, justifique o não cumprimento da condição imposta na tran-
sação penal efetuada nos autos de Infração Penal nº 155/02,
como incursa nas sanções do artigo 10 da Lei 9437/97.
E para que ninguém alegue ignorância, expediu-se o presente
edital, que será publicado no Diário da Justiça e afixado em o
lugar de costume no Fórum local. Dado e passado nesta cidade
e Comarca de Dois Vizinhos, ao primeiro dia do mês de julho
do ano de dois mil e quatro. Eu,        (Gasto Piva Filho), Escri-
vão, digitei e subscrevi.

 Rodrigo Brum Lopes
Juiz de Direito

Foz do Iguaçu

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO DA 4 ª. CÍVEL
Av. Pedro Basso, 1001 -  Jardim Polo Centro – CEP

85.863-793
ARI DE MELO LEMOS JR. – Escrivão

Cleusa Montanha Pereira – Aux. Juramentada
_______________________________________________________________
EDITAL DE INTERDIÇÃO DE LUCIA GOMES FERREIRA,
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O EXMO. SR. DR. CELSO GUISARD THAUMATURGO,
MM. JUIZ DE DIREITO, DESTA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório se proces-
sa aos termos dos autos de INTERDIÇÃO sob o nº 559/2001,
em que é requerente NEUSA GOMES FERREIRA, e interdi-
tanda LUCIA GOMES FERREIRA, que por sentença deste
Juízo, datada de 09/03/2004, foi decretada a interdição de LU-
CIA GOMES FERREIRA – RG 9.128.720-0 SSP/PR, tendo
sido nomeada sua curadora a Sra. NEUSA GOMES FERREI-
RA, o qual já prestou compromisso de Curadora e está no exer-
cício do cargo, pelo que serão considerados nulos e de nenhum
efeito todos os atos, avenças e convenções que celebrar sem a
representação do curador. E para que chegue ao conhecimento
de todos e que por futuro ninguém possa alegar ignorância,
mandou expedir o presente edital que será publicado e afixado
no local de costume deste Juízo na forma da lei. A presente
publicação deverá ser feita por 03 (três) vezes, com intervalo
de 10 dias, de conformidade com o estabelecimento no art. 184
do CPC. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Foz
do Iguaçu, Estado do Paraná, em 25 de maio de 2004. Eu, (Cleu-
sa Montanha Pereira) Aux. Juramentada, subscrevi.

CELSO GUISARD THAUMATURGO
Juiz  de  Direito

sual  Ministério Público, e constando dos autos que o(s) réu(s)
encontra (m)-se em local ignorado, via edital, fica(m) o(s)
mesmo(s) CITADO(s) a efetuar o pagamento da pensão Ali-
mentícia em atraso no valor de R$ 216,00 (duzentos e dezes-
seis reais)  referente às parcelas dos meses de junho, julho e
agosto /2003,  MAIS AS PRESTAÇÕES  VINCENDAS DU-
RANTE O PROCESSO,  no prazo de 03( três) dias, à partir do
prazo do presente edital, provar que o fez ou justificar a impos-
sibilidade de efetuá-lo, sob pena de prisão.  O(A) REQUE-
RENTE É BENEFICIÁRIO(A)  DA JUSTIÇA GRATUITA.
Dada e passada nesta cidade e comarca de Cruzeiro do Oeste,
__30/06/2004. Do que para constar, Eu_______, esc. Que dati-
lografei e assino.

   ROSELI MARIA GELLER
 JUÍZA DE DIREITO

 EDITAL DE CITAÇÃO
 PRAZO DE __20___ DIAS

     FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele co-
nhecimento dele tiverem, principalmente o(a) (s) requerido(a)
(s)  MARIA ROSA DA SILVA, filha de Manuel Feliciano Mon-
teiro e de Rosa Rita Monteiro,   que por este Juízo e Cartório da
Vara Família, tramitam os autos de Divórcio Judicial 195_/
_2004_, em que figura(m) como   requerente(s)__JOSÉ MA-
RIA DA SILVA  e constando dos autos que o(s) requerido (s)
encontra (m)-se em local ignorado, via edital, fica(m) o(s)
mesmo(s) CITADO(s) da presente Ação supra mencionada,  e
INTIMADO à comparecer perante este Juízo, no dia 09/09/
2004, às 13:10 horas, a fim de participar da audiência de conci-
liação nos autos supra mencionado,  cientificado(s) de que não
havendo conciliação ou transigência na audiência, começara a
fluir o prazo de 15 ( quinze) dias,  para apresentar(em) contes-
tação, não o fazendo presumir-se-ão como verdadeiros os fatos
narrados pelo(s) autor(es) na inicial ( art. 285 e 319 do C..P.C.).
O(A) REQUERENTE É BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRA-
TUITA. Dada e passada nesta cidade e comarca de Cruzeiro do
Oeste, __5 de julho de 2004__. Do que para constar, Eu_______,
esc. Que datilografei e assino.

ROSELI MARIA GELLER
Juíza de Direito
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOÃO FELIPE DIAS FRUC-
TOS e IONICE GALHARDI FRUCTOS, com prazo de dez dias.
 Edital de intimação de João Felipe Dias Fructos e Ionice Ga-
lhardi Fructos, brasileiros, casados,  atualmente em local igno-
rado, que por sentença proferida em 21 de maio de 2004, nos
autos n.º 23/2004 de Ação Sócio Educativa, onde figura como
representante a Justiça Pública e representado R.G.F. (filho
destes), foi aplicado ao mencionado adolescente, medida sócio
educativa prevista no artigo 112, inciso VI (internação) do Es-
tatuto da Criança e do Adolescente, a ser cumprida no Educan-
dário São Francisco, localizado na cidade de Piraquara/Pr. Dado
e passado nesta cidade e comarca de Ibiporã, Estado do Para-
ná, em 5 de julho de 2004. Eu___________  Roseli Simões
Teixeira, E. Juramentada, o digitei e subscrevi.

 SERGIO AZIZ NEME
Juiz de Direito

Ibiporã

JUÍZO DE DIREITO DA V. CÍVEL DA COMARCA DE
IBIPORÃ - PR.
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ATEF ISSA ISSA, COM PRA-
ZO DE DEZ DIAS
AUTOS:Nº 92/1994 de AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CON-
TAS que HALIME ISSA ISSA , RAFAT ISSA e MÁRCIA RE-
GINA SCUSSEL ISSA movem a ATEF ISSA ISSA;  OBJETI-
VO:Constando dos autos que o réu supra reside no exterior,
sem endereço certo, fica o mesmo, através do presente edital,
intimado a comparecer no Fórum local, Vara Cível, à Av. dos
Estudantes, 351, no DIA 16 (DEZESSEIS) DE SETEMBRO
DE 2004, ÀS 14:30 HORAS na audiência de instrução e jul-
gamento, a fim de prestar seu depoimento pessoal ficando ci-
ente de que se não comparecer ou se comparecendo, negar-se a
depôr, presumir-se-ão verdadeiros os fatos contra si alegados;

Passado no Cartório Cível da Comarca de Ibiporã-Pr., ao(s) 14/
06/2004. Eu,  ______________ (Angelo Urquiza Monteiro)
Escrivão Cível, o digitei e subscrevi.

ELSIO CROZERA
JUIZ DE DIREITO

Londrina

JUIZO DE DIREITO DA NONA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE

LONDRINA – PR Avenida Duque de Caxias, 689 – Fórum –
LONDRINA – PARANÁ. EDITAL DE CITAÇÃO DOS HER-
DEIROS DO DEVEDOR JOÃO ALVES TITO – RUBENS DE
TOLEDO TITO, JOÃO DE TOLEDO TITO e EDUARDO DE
TOLEDO TITO, COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS. A
DOUTORA CRISTIANE TEREZA WILLY FERRARI. JUIZA
DE DIREITO DA NONA VARA CÍVEL COMARCA DE LON-
DRINA ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI ETC.
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo e Cartório respectivo
tramitam os autos nº 114/96 de Execução de Titulo Extrajudi-
cial, movida pelo Banco do Brasil S/A contra Industria e Co-
mércio de Alimentos Casalinga Ltda, Marcos de Toledo Tito,
Antonio Carlos de Toledo Tito, Suely Ferro Tito, João Alves
Tito e Eunice Alves Tito; O banco exeqüente é credor dos exe-
cutados na importância líquida, certa o exigível, que em data
do 13/02/96 era de R$ 146.949-04 (cento e quarenta e seis mil
novecentos e quarenta e nove reais e quatro centavos), corres-
pondente ao saldo devedor da escritura pública de abertura de
crédito fixo com garantia hipotecária e fidejussória de 24/08/
92, no valor nominal de R$ 97.349,15, firmada pela primeira
executada e afiançada pelos demais, para pagamento presta-
ções mensais, consecutivas, vencendo-se a primeira em 11/09/
95 e a última em 11/08/97, Além da garantia pessoal constitu-
indo-se em favor exeqüente a hipoteca em 2° grau e sem con-
corrência de terceiros de imóvel de propriedade de João Alves
Tito e sua esposa Eunico Toledo Alves Tito, ambos intervindo
no instrumento a saber. Uma área de terras medindo 455,00m2,
constituída pela data 02 da quadra 151, desta cidade, com as
demais características, divisas e confrontações constantes da
Matrícula n° 28.973 do Cartório do Registro de Imóveis do 1°
Ofício; E estando em lugar incerto e não sabido os herdeiros do
devedor João Alves Tito, a pedido da credora expediu-se o pre-
sente que CITA-OS para que tomem ciência da presente ação,
conforme acima descrito, para, querendo, se manifestarem na
forma da lei. E, para que chegue ao conhecimento de todos e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, expediu-se o pre-
sente edital que será afixado no local próprio desta Vara e pu-
blicado pela imprensa na forma da lei vigente. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Londrina – Pr, aos 10/maio/2004.
Eu (a)(Antonio Santo Vicentino) Emp. Juramento que o fiz
digitar, subscrevi.

(a) CRISTIANE TEREZA WILLY FERRARI –
JUÍZA DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA 5ª VARA CIVEL DA COMARCA
DE LONDRINA – PR - CARTÓRIO DO QUINTO OFICIO
CIVEL E ANEXOS. Edital de CITAÇÃO do devedor, RICAR-
DO XAVIER SIMÔES, brasileiro, casado, agricultor, inscrito
no CPF/MF sob nºs 19920237868, ora em local desconhecido
– com prazo de 30 (trinta) dias.- Pelo presente faz a todos quan-
tos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, especial-
mente ao devedor supra nominado e qualificado, que pala CON-
FEDERAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA – CNA, em
Liquidação Extrajudicial, foi ajuizada EXECUÇÃO DE TITU-
LO JUDICIAL no bojo do processo, que tem objeto a sentença

proferida nos autos sob nº 303/2002, visado receber a impor-
tância de R$ 6.734,96 (seis mil, setecentos e trinta quatro reais
e noventa e seis centavos) (17/11/2003), devidamente atualiza-
da e com as demais cominações legais, custas processuais e
honorários advocatícios, conforme cálculo de fls. 120 dos au-
tos. E, para que chegue ao conhecimento do devedor, RICAR-
DO XAVIER SIMÕES ficando devidamente CITADO – para,
no prazo de 24;00 horas, pagar(em) o débito descrito, com as
demais cominações legais, sob pena do Arresto acima referido
ser convertido automaticamente em PENHORA, correndo daí
o prazo de 10 (dez) dias, para, querendo, oferecerem embar-
gos, sob pena de prosseguimento da execução nos seus demais
atos – Expediu-se o presente edital, que será publicado na for-
ma da lei e afixado no local de costume. Londrina/Pr., aos 17
de junho de 2004.Eu, (a) (Enéias de Oliveira César), Funcioná-
rio Juramentado, subscrevi.

(a) ALBERTO JUNIOR VELOSO – Juiz de Direito
 (assinado conforme original)

JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA-PR

Edital de Citação de SIRLENE DE FÁTIMA DAL BOM,
com prazo de TRINTA dias.

Edital de Citação da executada SIRLENE DE FÁTIMA DAL
BOM, brasileira, CPF 007.403.949-08 e RG753.674-73-SSP/
PR, atualmente em lugar ignorado, para que no prazo de vinte
e quatro horas, contados do término do prazo do presente,
promova ao pagamento da dívida executada através dos autos
sob nº 430/2001 de Ação Monitória, em fase de execução, em
que é credor LUIZ CARLOS FIORINI, em trâmite perante
este Juízo da 10ª Vara Cível de Londrina - Pr, com sede na
avenida Duque de Caxias, 689 - Edifício do Fórum, ou, no
mesmo prazo, ofereça bens à penhora. O título embasador da
execução constitui-se do seguinte: Sentença que rejeitou, por-
tanto, os embargos, declarando constituído, de pleno direito, o
título executivo judicial, por força do § 3º do artigo 1.102c. do
Código de Processo Civil, fixando a verba honorária em dez
por cento sobre o valor do crédito do autor. O valor total da
dívida em 1.07.2004 alcançou o valor de R$-452,68. ADVER-
TÊNCIA: caso o devedor não pague a dívida retro menciona-
da no prazo assinado, nem mesmo nomeie bens à penhora, so-
frerá penhora coercitiva em seus bens, tantos quantos bastem
para garantia da dívida. Londrina, 1 de julho de 2004.
Eu,___________________(Carlos Henrique Loução), escrivão
designado, que o digitei e subscrevi.

Mario Nini Azzolini
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - PARANÁ

Edital de CITAÇÃO de SUELI MARTINS KOP-
CIWCZYNSKI, com prazo de 30 (trinta) dias.

Edital de Citação de SUELI MARTINS KOPCIWCZYNSKI,
qualificações incertas, atualmente em lugar ignorado, para que
tome conhecimento, na qualidade de representante do espólio
de Marcelo Alexandre Kopciwczynski, e, querendo, se mani-
feste o que de direito, dentro do prazo de DEZ DIAS, dos ter-
mos do ALVARÁ JUDICIAL, autuado sob nº 288/04 requeri-
do perante este Juízo por Maria Helena Ferreira, Larissa Fer-
reira e o espólio de Marcelo Alexandre Kopciwczynski, atra-
vés do qual se pleiteia autorização judicial para levantamento
do valor correspondente ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço e do PIS que se encontra em nome do “de-cujus” WAL-
DOMIRO NARTIN KOPCIWCZYNSKI. ADVERTÊNCIA:
Decorrido o prazo supra mencionado, sem qualquer manifesta-
ção, prosseguir-se-á a ação em todos os seus termos, na forma
da lei. Londrina, aos 1 de julho de 2004. Eu,__ ____(Carlos
Henrique Loução), escrivão designado, que o digitei e subscre-
vi.

 Mario Nini Azzolini
 Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, EMERSON
GARCIA, com o prazo de  quinze (15) dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREITO
DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRINA, ES-
TADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele co-
nhecimento tiverem, especialmente a EMERSON GARCIA,
brasileiro(a), solteiro(a), natural de Londrina-Pr., nascido(a) aos 31/
12/83, filho(a) de Eulágio Cícero Garcia e de Fátima de Almeida
Chaves. E, como se encontrando o denunciado em lugar incerto e
não sabido, pelo presente CITA-O e INTIMA-O PARA COMPA-
RECER PERANTE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓRUM LO-
CAL, NO DIA 20/08/2.004, ÀS 14:15 HORAS a fim de ser QUA-
LIFICADO E INTERROGADO NA PRESENÇA DE SEU DE-
FENSOR, CONSTITUÍDO OU NOMEADO, e acompanhar a to-
dos os demais termos do PROCESSO CRIME nº. 368/2003, onde
foi denunciado pela prática delituosa, assim descrita: “No dia 25/
02/2003, por volta das 10h30min, na Estrado do Limoeiro, neste
Município e Comarca, o ora denunciado Emerson Garcia, confessa-
damente, ao ser abordado e revistado por milicianos em diligências
de rotina, foi surpreendido trazendo consigo, de forma consciente e
voluntária, 01 (uma) trouzinha acondicionando a quantia de 7,0 g
da substância entorpecente vulgarmente conhecida como maconha,
capaz de determinar dependência física e psíquica, sem autorização
e em desacordo com determinação legal e regulamentar, a qual era
destinada para consumo próprio, razão pela qual foi conduzida à
delegacia de Polícia, tudo de conformidade com o Termo Circuns-
tanciado de infração Penal de folhas, 2/3, com o auto de Exibição e
apreensão de fls. 04, com o auto de constatação de substância entor-
pecente de fls. 06, e com o laudo Químico Toxicológico de fls. 17.”

Estando assim incurso no art. 16, da Lei 6368/1976.  Dado e passa-
do nesta cidade e 4ª Vara Criminal da Comarca de Londrina-Pr., aos
30/Junho/2.004. Eu, (Reginaldo Arcebispo de Sá), escrivão que di-
gitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, ERICH
JANJOACOMO KOWALSKI, com o prazo de  quinze (15)

dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREITO
DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRINA, ES-
TADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele co-
nhecimento tiverem, especialmente a ERICH JANJOACOMO
KOWALSKI, brasileiro(a), solteiro(a), portador do RG nº. 7.843.790-
1-Pr., natural de Londrina-Pr., filho(a) de Rubens Alberto Kowalski
e de Mary Aparecida Janjacomo Kowalski. E, como se encontra o
denunciado em lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-O e
INTIMA-O PARA COMPARECER PERANTE ESTE JUÍZO,
EDIFÍCIO DO FÓRUM LOCAL, NO DIA 18/08/2.004, ÀS 15:00
HORAS a fim de ser QUALIFICADO E INTERROGADO NA
PRESENÇA DE SEU DEFENSOR, CONSTITUÍDO OU NOME-
ADO, e acompanhar a todos os demais termos do PROCESSO
CRIME nº. 043/2003, onde foi denunciado pela prática delituosa,
assim descrita: “No dia 16/11/1999, por volta das 00h55min, na rua
dos Escoteiros, próximo à confluência daquela via com a rua Ala-
goas, nesta cidade e Comarca, o ora denunciado Erich Janjacomo
Kowalski, conduzia o veículo automotor corsa, placas AIU-1784,
por aquela via pública sob a influência de álcool, já que realizado
exame de sangue, acusou este a presença de 0.8 g/l., expondo a
dano potencial a incolumidade de outrem, já  que o denunciado, no
estado em que se encontrava, acabou por colidir com um posto da
Copel, tendo, na ocasião, causando danos ao veículo e ao posto,
tendo sido o denunciado, posteriormente, preso em flagrante por
policiais militares.”  Estando assim incurso no art. 306, da Lei 9503/
1997.  Dado e passado nesta cidade e 4ª Vara Criminal da Comarca
de Londrina-Pr., aos 30/Junho/2.004. Eu, (Reginaldo Arcebispo de
Sá), escrivão que digitei e subscrevi.

 CARLA PEDALINO
  Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, LUIZ
HENRIQUE MERCER MARTINS, com o prazo de  quinze

(15) dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREITO
DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRINA, ES-
TADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele co-
nhecimento tiverem, especialmente a LUIZ HENRIQUE MER-
CER MARTINS, brasileiro(a), solteiro(a), Jardineiro, natural de
Belo Horizonte-Mg., nascido(a) aos 27/07/74, filho(a) de Dorival
Caetano de Oliveira e de Lair Mercer Martins. E, como se encon-
trando o denunciado em lugar incerto e não sabido, pelo presente
CITA-O e INTIMA-O PARA COMPARECER PERANTE ESTE
JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓRUM LOCAL, NO DIA 18/08/2.004,
ÀS 13:30 HORAS a fim de ser QUALIFICADO E INTERROGA-
DO NA PRESENÇA DE SEU DEFENSOR, CONSTITUÍDO OU
NOMEADO, e acompanhar a todos os demais termos do PRO-
CESSO CRIME nº. 2004.831-1, onde foi denunciado pela prática
delituosa, assim descrita: “No dia 09/04/2002, por volta das
22h45min, na rua Pitangueiras, defronte ao nº, 167, neste Municí-
pio e Comarca, o ora denunciado Luis Henrique Mercer Martins,
foi surpreendido por policiais militares trazendo consigo, para uso
próprio e sem licença da autoridade competente, aproximadamen-
te 0,3 g da substância entorpecente vulgarmente conhecida como
maconha, capaz de determinar dependência física e psíquica, (apre-
ensão de fls. 03 e laudo químico-Toxicológico de fls. 25).”  Estan-
do assim incurso no art. 16, da Lei 6368/1976.  Dado e passado
nesta cidade e 4ª Vara Criminal da Comarca de Londrina-Pr., aos
30/Junho/2.004. Eu, (Reginaldo Arcebispo de Sá), escrivão que
digitei e subscrevi.

 CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, JOSÉ
RONALDO DA SILVA, com o prazo de  quinze (15) dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREITO
DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRINA, ES-
TADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele co-
nhecimento tiverem, especialmente a JOSÉ RONALDO DA SIL-
VA, brasileiro(a), casado(a), Pedreiro, natural de Quebrangulo-
Al., nascido(a) aos 23/07/62, filho(a) de José Bernardo da Silva e
de Maria José da Silva, portador do RG nº. 35.867.405-0. E, como
se encontrando o denunciado em lugar incerto e não sabido, pelo
presente CITA-O e INTIMA-O PARA COMPARECER PERAN-
TE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓRUM LOCAL, NO DIA 18/
08/2.004, ÀS 10:30 HORAS a fim de ser QUALIFICADO E IN-
TERROGADO NA PRESENÇA DE SEU DEFENSOR, CONS-
TITUÍDO OU NOMEADO, e acompanhar a todos os demais ter-
mos do PROCESSO CRIME nº. 2003.317-2, onde foi denunciado
pela prática delituosa, assim descrita: “No dia 14/01/2003, por
volta das 08h30min, na rua Francisco Garcia Campos, nesta Cida-
de e Comarca, o ora denunciado José Ronaldo da Silva, dolosa-
mente, praticou ato obsceno em lugar público, consistente tal ato
em retira o pênis das roupas, mostrando- aos presentes, bem como
masturbando-se diante de todos, tudo de conformidade com o Ter-
mo Circunstanciado de Infração Penal de fls. 02/03.”  Estando
assim incurso no art. 23, do C.P.  Dado e passado nesta cidade e 4ª
Vara Criminal da Comarca de Londrina-Pr., aos 30/Junho/2.004.
Eu, (Reginaldo Arcebispo de Sá), escrivão que digitei e subscrevi.

 CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, PAULO
ROBERTO PEREZ, com o prazo de  quinze (15) dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREITO
DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRINA, ES-
TADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele co-
nhecimento tiverem, especialmente a PAULO ROBERTO PEREZ,
brasileiro(a), casado(a), Borracheiro, natural de Londrina-Pr.,
nascido(a) aos 22/10/68, filho(a) de Mateus Galhardo Perez e de
Magdalena dos Santos de Jesus Perez, portador do RG nº. 5.096.677-
1-Pr. E, como se encontrando o denunciado em lugar incerto e não
sabido, pelo presente CITA-O e INTIMA-O PARA COMPARE-
CER PERANTE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓRUM LOCAL,
NO DIA 18/08/2.004, ÀS 09:15 HORAS a fim de ser QUALIFI-
CADO E INTERROGADO NA PRESENÇA DE SEU DEFEN-
SOR, CONSTITUÍDO OU NOMEADO, e acompanhar a todos os
demais termos do PROCESSO CRIME nº. 2004.219-4, onde foi
denunciado pela prática delituosa, assim descrita: “No dia 11/08/
2002, por volta das 12h00min, na rua Delegado Matias Sampaio,
próximo ao nº. 15, no conjunto Habitacional São Lourenço, neste
Município e Comarca, o ora denunciado Paulo Roberto Perez, foi
flagrado por policiais militares quando portava sem autorização e
em desacordo com determinação legal, um revólver marca Taurus,
calibre nominal 38, nº. 254.255, municiado com seis cartuchos in-
tactos (auto de exibição e apreensão de fls. 04 e laudo de exame de
arma de fogo de fls. 12/13).”  Estando assim incurso no art. 10,
“caput”, da Lei 9437/97.  Dado e passado nesta cidade e 4ª Vara
Criminal da Comarca de Londrina-Pr., aos 30/Junho/2.004. Eu, (Re-
ginaldo Arcebispo de Sá), escrivão que digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, JEFERSON
HENRIQUE FERNANDES DOS SANTOS, com o prazo de

quinze (15) dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREITO
DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRINA, ES-
TADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele co-
nhecimento tiverem, especialmente a JEFERSON HENRIQUE
FERNANDES DOS SANTOS, brasileiro(a), solteiro(a), sem pro-
fissão definida, natural de Cambé-Pr., nascido(a) aos 08/08/84,
filho(a) de Reginaldo Fernandes dos Santos e de Cleonice Apareci-
da de Araújo. E, como se encontrando o denunciado em lugar incer-
to e não sabido, pelo presente CITA-O e INTIMA-O PARA COM-
PARECER PERANTE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓRUM
LOCAL, NO DIA 18/08/2.004, ÀS 10:15 HORAS a fim de ser
QUALIFICADO E INTERROGADO NA PRESENÇA DE SEU
DEFENSOR, CONSTITUÍDO OU NOMEADO, e acompanhar a
todos os demais termos do PROCESSO CRIME nº. 2004.829-0,
onde foi denunciado pela prática delituosa, assim descrita: “No dia
14/12/2002, por volta das 02h00min, na av. Tiradentes, próximo ao
Com-Tur, neste Município e Comarca, o ora denunciado Jéferson
H. F. dos Santos, juntamente com outros indivíduos ainda não iden-
tificados, haviam agredido fisicamente alguns adolescentes, e, ao
lhe ser dado voz de prisão pela prática de lesões corporais, opôs-se
à execução do ato legal, tendo sido necessário reforço policial para
detê-lo (conforme auto de resistência à prisão de fls. 05).”  Estando
assim incurso no art. 329, do C.P.  Dado e passado nesta cidade e 4ª
Vara Criminal da Comarca de Londrina-Pr., aos 30/Junho/2.004.
Eu, (Reginaldo Arcebispo de Sá), escrivão que digitei e subscrevi.

 CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, ANDERSON
ROGÉRIO CAETANO ROSA, com o prazo de  quinze (15)

dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREITO
DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRINA, ES-
TADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele co-
nhecimento tiverem, especialmente a ANDERSON ROGÉRIO
CAETANO ROSA, brasileiro(a), solteiro(a), Servente de pedreiro,
natural de Curitiba-Pr., nascido(a) aos 06/12/83, filho(a) de Marle-
ne de Souza, portador do RG nº. 8.297.576. E, como se encontran-
do o denunciado em lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-
O e INTIMA-O PARA COMPARECER PERANTE ESTE JUÍZO,
EDIFÍCIO DO FÓRUM LOCAL, NO DIA 18/08/2.004, ÀS 08:30
HORAS a fim de ser QUALIFICADO E INTERROGADO NA
PRESENÇA DE SEU DEFENSOR, CONSTITUÍDO OU NOME-
ADO, e acompanhar a todos os demais termos do PROCESSO
CRIME nº. 2003.692-9, onde foi denunciado pela prática delituosa,
assim descrita: “No dia 26/10/2002, por volta das 20h45min, na av.
Inglaterra, defronte ao nº.289, Tiradentes, neste Município e Co-
marca, o ora denunciado Anderson Rogério Caetano da Rosa, foi
surpreendido por policiais portando, sem autorização e em desacor-
do com a determinação regulamentar, 01 (um) revólver, marca Ros-
si, oxidado, cabo de madeira, calibre 38, nº de série D528816, de
uso permitido, municiada com 07 (quatro) cartuchos intactos, tudo
de conformidade com o Termo Circunstanciado de Infração Penal
fls. 02/03, com o auto de Exibição e Apreensão de fls. 04 e com o
laudo de exame de arma de fogo e munição de fls. 10/13.”  Estando
assim incurso no art. 10, “caput”, da Lei 9437/97.  Dado e passado
nesta cidade e 4ª Vara Criminal da Comarca de Londrina-Pr., aos
30/Junho/2.004. Eu, (Reginaldo Arcebispo de Sá), escrivão que di-
gitei e subscrevi.

 CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, VALDENIL-
SON APARECIDO DA SILVA, com o prazo de  quinze (15)

dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREITO
DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRINA, ES-
TADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
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FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele co-
nhecimento tiverem, especialmente a VALDENILSON APARECI-
DO DA SILVA, brasileiro(a), solteiro(a), auxiliar de manutenção de
informática, e telecomunicação, natural de Porecatu-Pr., nascido(a)
aos 03/01/82, filho(a) de Valduilson Alberto Silva e de Vanete Via-
na da Silva. E, como se encontrando o denunciado em lugar incerto
e não sabido, pelo presente CITA-O e INTIMA-O PARA COMPA-
RECER PERANTE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓRUM LO-
CAL, NO DIA 18/08/2.004, ÀS 09:30 HORAS a fim de ser QUA-
LIFICADO E INTERROGADO NA PRESENÇA DE SEU DE-
FENSOR, CONSTITUÍDO OU NOMEADO, e acompanhar a to-
dos os demais termos do PROCESSO CRIME nº. 2004.123-6, onde
foi denunciado pela prática delituosa, assim descrita: “No dia 05/
01/2003, por volta da 01h30min, na rua Benedito Gonçalves Si-
queira, Jd. Universidade, neste Município e Comarca, o ora denun-
ciado Valdenilson Aparecido da Silva foi surpreendido por policiais
militares quando trazia consigo, sem licença de autoridade compe-
tente e em desacordo com determinação legal, para uso próprio, um
pequeno embrulho contendo aproximadamente 3,0 g., de substân-
cia entorpecente vulgarmente conhecidada como maconha (auto de
apreensão de fls. 03 e laudo Químico-Toxicológico de fls. 14), subs-
tância esta capaz de causar dependência física e psíquica.”  Estando
assim incurso no art. 16, da Lei 6368/76, do C.P.  Dado e passado
nesta cidade e 4ª Vara Criminal da Comarca de Londrina-Pr., aos
30/Junho/2.004. Eu, (Reginaldo Arcebispo de Sá), escrivão que di-
gitei e subscrevi.

 CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, WYLLIAN
LUIZ DE FIGUEIREDO, com o prazo de  quinze (15) dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREITO
DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRINA, ES-
TADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele co-
nhecimento tiverem, especialmente a WYLLIAN LUIZ DE FIGUEI-
REDO, brasileiro(a), solteiro(a), caceteiro, natural de Santos-Sp.,
nascido(a) aos 25/01/85, filho(a) de Wanderlei Luiz Figueiredo e de
Isabel Cristina da Silva Santos. E, como se encontrando o denunci-
ado em lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-O e INTI-
MA-O PARA COMPARECER PERANTE ESTE JUÍZO, EDIFÍ-
CIO DO FÓRUM LOCAL, NO DIA 18/08/2.004, ÀS 10:00 HO-
RAS a fim de ser QUALIFICADO E INTERROGADO NA PRE-
SENÇA DE SEU DEFENSOR, CONSTITUÍDO OU NOMEADO,
e acompanhar a todos os demais termos do PROCESSO CRIME nº.
2004.827-3, onde foi denunciado pela prática delituosa, assim des-
crita: “No dia 13/04/2003, por volta da 21h28min, no Bosque Cen-
tral de Londrina, o ora denunciado Willyan Luiz de Figueiredo, ao
ser abordado por policiais militares tentou dispensar um pequeno
embrulho contendo aproximadamente 5,0 g., de substância entor-
pecente vulgarmente conhecida como maconha (auto de apreensão
de fls. 06 e laudo Químico-Toxicológico de fls. 15), substância esta
capaz de causar dependência física e psíquica, que o denunciado
trazia consigo, para uso próprio e sem autorização.”  Estando assim
incurso no art. 16, da Lei 6368/76, do C.P.  Dado e passado nesta
cidade e 4ª Vara Criminal da Comarca de Londrina-Pr., aos 30/Ju-
nho/2.004. Eu, (Reginaldo Arcebispo de Sá), escrivão que digitei e
subscrevi.

CARLA PEDALINO
   Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, RODRIGO DE
OLIVEIRA LEMOS, com o prazo de  quinze (15) dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREITO
DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRINA, ES-
TADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele co-
nhecimento tiverem, especialmente a RODRIGO DE OLIVEIRA
LEMOS, brasileiro(a), solteiro(a), natural de Curitiba-Pr., nascido(a)
aos 30/08/82, filho(a) de Sérgio Lemos e de Ivete sde Oliveira Le-
mos. E, como se encontrando o denunciado em lugar incerto e não
sabido, pelo presente CITA-O e INTIMA-O PARA COMPARE-
CER PERANTE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓRUM LOCAL,
NO DIA 18/08/2.004, ÀS 09:00 HORAS a fim de ser QUALIFI-
CADO E INTERROGADO NA PRESENÇA DE SEU DEFEN-
SOR, CONSTITUÍDO OU NOMEADO, e acompanhar a todos os
demais termos do PROCESSO CRIME nº. 2004.94-9, onde foi de-
nunciado pela prática delituosa, assim descrita: “No dia 09/03/2001,
por volta das 19h50min, na praça defronte à rua Nossa Senhora do
socorro, nº. 76, Jd. Nossa Senhora da Paz, nesta cidade e Comarca,
o ora denunciado RODRIGO DE OLIVEIRA LEMOS, ao ser abor-
dado por policiais militares em patrulhamento, portava consigo, sem
licença de autoridade competente e em desacordo com determina-
ção legal, para uso próprio, um pequeno embrulho contendo aproxi-
madamente 3,2 g., de substância entorpecente vulgarmente conhe-
cidada como maconha (laudo Químico-Toxicológico de fls. 18),
substância esta capaz de causar dependência física e psíquica.”
Estando assim incurso no art. 16, da Lei 6368/76, do C.P.  Dado e
passado nesta cidade e 4ª Vara Criminal da Comarca de Londrina-
Pr., aos 30/Junho/2.004. Eu, (Reginaldo Arcebispo de Sá), escrivão
que digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, MARCOS AN-
TONIO DOS SANTOS ROCHA, MARCIO ALVES RODRIGUES
e THIAGO SILVA SAMPAIO, com o prazo de  quinze (15) dias.
A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREITO
DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRINA, ES-
TADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele co-
nhecimento tiverem, especialmente a MARCOS ANTONIO DOS
SANTOS ROCHA, brasileiro(a), solteiro(a), natural de Londrina-
Pr., nascido(a) aos 28/04/79, filho(a) de Nestor Gudim de Rocha e
de Zulmira Cardoso dos Santos, portador do RG nº. 7.555.444-Pr.,
MARCIO ALVES RODRIGUES, brasileiro(a), solteiro(a), natural
de Londrina-Pr., nascido(a) aos 05/01/82, filho(a) de Antonio Alves

Rodrigues e de Maria Lucia Cordeiro, e THIAGO SILVA SAM-
PAIO, brasileiro(a), solteiro(a), natural de Londrina-Pr., nascido(a)
aos 18/10/83, filho(a) de Adelino Sampaio Neto e de Lucilene Silva
Sampaio. E, como se encontrando o denunciado em lugar incerto e
não sabido, pelo presente CITA-OS e INTIMA-OS PARA COM-
PARECEREM PERANTE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓRUM
LOCAL, NO DIA 18/08/2.004, ÀS 16:00 HORAS a fim de serem
QUALIFICADOS E INTERROGADOS NA PRESENÇA DE SEUS
DEFENSORES, CONSTITUÍDOS OU NOMEADOS, e acompa-
nharem a todos os demais termos do PROCESSO CRIME nº. 069/
2003, onde foi denunciado pela prática delituosa, assim descrita:
“No dia 12/11/2001, por volta das 20h30min, na rua Maranhão, em
frente ao nº. 340, nesta cidade e Comarca, os oras denunciados
MARCOS ANTONIO DOS SANTOS ROCHA, MARCIO ALVES
RODRIGUES e THIAGO SILVA SAMPAIO, juntamente com a
adolescente Amanda K., todos com acordo de vontades previamen-
te estabelecido, agindo com animus furandi, com destruição de obs-
táculo, quebraram o vido do veículo VW/Gol, placas BVC-8465,
(boletim de ocorrência de fls 17), que estava estacionado naquela
via pública, na intenção de subtrair para si um porta CD’s da cor
marrom marca Aiwa e onze CDs de várias marcas (auto de exibição
e apreensão de fls. 11), avaliados as fls. 26 em, R$ 142,00, em pre-
juízo da vítima José Iwata. Porém, no momento em que praticavam
a infração penal, os denunciados Marcos Antonio Dos Santos Ro-
cha, Marcio Alves Rodrigues e Thiago Silva Sampaio foram abor-
dados por policiais militares que faziam patrulhamento no local e
surpreendidos no momento em que tentavam fugir com a res furtiva,
portanto impedidos de consumar o delito por circunstâncias alheias
às suas vontades, já que os policiais militares conduziram os denun-
ciados à delegacia de plantão.”  Estando assim incurso no art. 155,
§ 4º, I e IV, c/c art. 14, II, ambos do C.P.  Dado e passado nesta
cidade e 4ª Vara Criminal da Comarca de Londrina-Pr., aos 30/Ju-
nho/2.004. Eu, (Reginaldo Arcebispo de Sá), escrivão que digitei e
subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, RONALDO
CARDOSO, com o prazo de  quinze (15) dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREITO
DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRINA, ES-
TADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele co-
nhecimento tiverem, especialmente a RONALDO CARDOSO,
brasileiro(a), solteiro(a), gesseiro, natural de São Jerônimo da Ser-
ra-Pr., nascido(a) aos 13/02/82, filho(a) de José Cardoso e de Maria
Elza de Oliveira. E, como se encontrando o denunciado em lugar
incerto e não sabido, pelo presente CITA-OS e INTIMA-OS PARA
COMPARECEREM PERANTE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO
FÓRUM LOCAL, NO DIA 18/08/2.004, ÀS 10:45 HORAS a fim
de serem QUALIFICADOS E INTERROGADOS NA PRESEN-
ÇA DE SEUS DEFENSORES, CONSTITUÍDOS OU NOMEA-
DOS, e acompanharem a todos os demais termos do PROCESSO
CRIME nº. 2004.830-3, onde foi denunciado pela prática delituosa,
assim descrita: “No dia 07/05/2002, por volta das 10h30min, na rua
Raul Alves de Andrade, no Conj. União da Vitória II, neste Municí-
pio e Comarca, o ora denunciado RONALDO CARDOSO, foi fla-
grado por policiais militares quando portava, sem autorização e em
desacordo com determinação legal, um revólver marca Taurus, cali-
bre nominal 38, oxidado, com numeração de identificação suprimi-
da, municiado com seis cartuchos intactos e outros seis de reserva
(auto de exibição e apreensão de fls. 13, e Laudo de Exame de Arma
de Fogo de fls. 19/21).”  Estando assim incurso no art. 10, caput, da
Lei 9437/97.  Dado e passado nesta cidade e 4ª Vara Criminal da
Comarca de Londrina-Pr., aos 30/Junho/2.004. Eu, (Reginaldo Ar-
cebispo de Sá), escrivão que digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, JOSÉ NILSON
FEITOSA DA SILVA, com o prazo de  quinze (15) dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREITO
DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRINA, ES-
TADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele co-
nhecimento tiverem, especialmente a JOSÉ NILSON FEITOSA DA
SILVA, brasileiro(a), casado(a), comerciante, natural de Porecatu-
Pr., nascido(a) aos 10/03/68, filho(a) de Edison Feitosa da Silva e de
Maria Luiza dos Passos. E, como se encontrando o denunciado em
lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-OS e INTIMA-OS
PARA COMPARECEREM PERANTE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO
DO FÓRUM LOCAL, NO DIA 18/08/2.004, ÀS 09:15 HORAS a
fim de serem QUALIFICADOS E INTERROGADOS NA PRE-
SENÇA DE SEUS DEFENSORES, CONSTITUÍDOS OU NOME-
ADOS, e acompanharem a todos os demais termos do PROCESSO
CRIME nº. 104/2002, onde foi denunciado pela prática delituosa,
assim descrita: “No dia 03/02/1998, em horário não especificado, a
vítima Ailton de Souza Duarte deixou em consignação para venda o
veículo VW/Santana, placas ACW 2886, com o denunciado JOSÉ
NILSON FEITOSA DA SILVA, sócio da empresa Feitosa – Comér-
cio de Motos Usadas Ltda. No dia 13/02/98, JOSÉ NILSON FEI-
TOSA DA SILVA, desde logo imbuído da vontade livre e conscien-
te de obter vantagem ilícita em prejuízo alheio, procurou a vítima,
logrando assim, obter documento de autorização de venda do veícu-
lo. Deste modo, informou à vitima que havia encontrado um com-
prador para o veículo e pediu-lhe que assinasse os documentos de
transferência, emitindo, em contrapartida, em seu nome o cheque
pó-datado sob nº.000080, conta corrente 608806-07, sacado contra
o Banco Noroeste S/A (atualmente Santander), no valor de R$
5.000,00, que, desde logo, sabia impagável. Em data de 10/03/98, a
vítima intentou depositar a cártula para resgate de seu valor, no en-
tanto, não obteve êxito, eis que devolvida pela alínea 11, de onde se
constata que JOSÉ NILSON FEITOSA DA SILVA, dolosamente,
emitiu cheque, sem suficiente provisão de fundos em poder do saca-
do, obtendo para si, vantagem ilícita em prejuízo alheio (Documen-
to de fls. 06).”  Estando assim incurso no art. 171, caput, do C.P.
Dado e passado nesta cidade e 4ª Vara Criminal da Comarca de
Londrina-Pr., aos 30/Junho/2.004. Eu, (Reginaldo Arcebispo de Sá),
escrivão que digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ Av. Du-
que de Caxias nº 689 – FORUM – Centro Administrativo C.E.P.:
86015-902 Londrina – PR EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ED-
SON CARLOS ANTONIO e ELZA CUSTODIO JANUARIO
ANTONIO, COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS. Edital
de intimação dos requeridos – EDSON CARLOS ANTONIO e
ELZA CUSTODIO JANUÁRIO ANTONIO, brasileiro, asados
entre si, ele soldador, portador da C.I. R.G. nº 8.748.554-4-
SSP/PR. e inscrito no C.P.F./MF nº 141.246.678-41, ela com
profissão e números de R.G. e C.P.F./MF desconhecidos, atu-
almente em atualmente em lugar ignorado, para que tome ciên-
cia da NOTIFICAÇÃO, nº 144/2004 movida por VD LOTEA-
DORA S/C LTDA contra EDSON CARLOS ANTONIO e ELZA
CUSTODIO JANUÁRIO ANTONIO,  através da qual o autor
pleiteia a notificação dos requeridos, para que no prazo de
TRINTA (30) DIAS, efetuem o pagamento do débito referente
á aquisição do seguinte imóvel: “Lote nº 23, quadra 14, com
área de 312.830m2, sem benfeitorias, localizado no loteamen-
to urbano JARDIM NOVO HORIZONTE, em Londrina – PR,
Referido loteamento está matriculado sob nº 59.104, perante o
2º Cartório de Registro de Imóveis de Londrina – PR”, Aduz
ainda, que no pagamento, deverá ser acrescido os encargos e
demais acréscimos contratuais moratórios, custas judiciais e
extrajudiciais advocatícios, sob pena de não o fazendo, incidi-
rá em mora e autorizarem a rescisão do contrato e a reintegra-
ção da autora na posse do imóvel acima descrito, bem como,
sujeitarem-se, ao pagamento das perdas e danos decorrentes
do inadimplemento. Londrina, 30 de Março de 2004. Eu, (a)
(VANDECIR DOS REIS LOUÇÃO), Escrivão Designado, que
o digitei e subscrevi.

(a) LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA –
 Juiz de Direito

Juízo de Direito da Nona Vara Cível da Comarca de
Londrina - Estado do Paraná

Edital de Intimação de EDSON HERINGER, com prazo de vinte
(20) dias. A doutora Cristiane Tereza Willy Ferrari, MM. Juíza
de Direito da Nona Vara Cível da Comarca de Londrina, Para-
ná, na forma da lei, etc... FAZ SABER a todos quantos o pre-
sente edital, vierem ou dele conhecimento tiverem que, por este
Juízo e Cartório respectivo tramitam os autos nº 451/96 de Exe-
cução de Título Extrajudicial em que figura como credor Ban-
co do Brasil S/A contra Cia Londrimalhas Heringer Ind. e Co-
mércio e outros. E, estando em lugar incerto e não sabido expe-
diu-se o presente edital que INTIMA-O do Reforço da Penhora
realizada sobre uma parte ideal correspondente a 22.587,50
metros quadrados, do imóvel Matriculado sob nº 2.850 da CRI
do 1º Ofício da Comarca de Nova Frifurgo - RJ”. E para que
chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar igna-
rância futuramente será o presente edital afixado no local pró-
prio desta Vara e publicado pela imprensa na forma da lei vi-
gente. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Londri-
na - Paraná, aos 08 de abril de 2004. Eu, (a) (Antonio Santo
Vicentino) Empregado Juramentado que o fiz digitar, subscre-
vi.

(a) Cristiane Tereza Willy Ferrari -
 Juíza de Direito

Mangueirinha

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE MANGUEIRI-
NHA/PR.

CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS – CNPJ Nº
02.341.503/0001-56

Marli Benitz Blessa – Escrivã do Cível
José Maria Barbosa Blessa – Auxiliar Juramentado

Rua D. Pedro II, 1033, CEP. 85.540.000 – Mangueirinha –
PR, fone 046 - 243 1281

EDITAL COM  PRAZO DE TRINTA DIAS PARA A INTI-
MAÇÃO DO REQUERENTE LEOCIR FLORENCIO DE
AGUIAR.
 O DOUTOR GUSTAVO HOFFMANN, MM. JUIZ DE DIREI-
TO DESTA COMARCA DE MANGUEIRINHA, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
 Pelo presente edital, expedido nos autos nº 358/2001– Autos
de Execução de Alimentos, em que é requerente LEOCIR FLO-
RENCIO DE AGUIAR e outros e requerido JOSÉ FLOREN-
CIO DE AGUIAR, em tramite neste Juízo e Cartório, Proceda-
se a INTIMAÇÃO do requerente LEOCIR FLORENCIO DE
AGUIAR, brasileiro, residente e domiciliado em lugar incerto
e não sabido; para que tome conhecimento da presente ação,
bem como,  no prazo de 10 (dez) dias,  regularize a representa-
ção processual, mediante a juntada de procuração, vez que
ambos já completaram dezoito anos de idade, cuja petição em
síntese consta o seguinte: LEOCIR FLORENCIO DE AGUI-
AR, brasileiro, estudante, portador da Certidão de Nascimento,
termo número 4.731, do livro letra A, número 9, de folhas 381,
expedida pelo Cartório de Registro Civil desta Comarca, JOCI-
ANE FLORENCIO DE AGUIAR, brasileira estudante, porta-
dora da Certidão de Nascimento, termo número 5.206, do livro
letra A, número 11, às folhas 056, expedida pelo Cartório de
Registro Civil, desta Comarca, LEISANDRA DE AGUIAR,
brasileira, estudante, portadora da Certidão de Nascimento, ter-
mo número 5.579, do livro letra A, número 11, às folhas 429,
expedida pelo Cartório de Registro Civil desta Comarca, e LI-
ANE DE FÁTIMA AGUIAR, brasileira, estudante, portadora
da Certidão de Nascimento termo número 5.578, do livro letra
A, número 11 às folhas 427 verso, expedida pelo Cartório de
Registro Civil desta Comarca, todos residentes e domiciliados
na localidade de Morro Verde, neste Município e Comarca de
Mangueirinha, Estado do Paraná. Neste ato sendo representa-
dos por sua genitora a Senhora MARIA DO CARMO FONSE-
CA DE AGUIAR, brasileira, casada, do lar, portadora da Cé-
dula de Identidade RG sob o número 6.566.512-3/PR, e do
portadora do CPF sob o número 782.936.699-34, residente e

domiciliada na localidade de Morro Verde, neste Município de
Comarca de Mangueirinha, Estado do Paraná, por seu procura-
dor que esta subscreve (mandato anexo, com endereço profis-
sional impresso abaixo, o qual ratifica), onde recebe intima-
ções, notificações e citações, vem, com o máximo respeito e
acatamento, à presença de Vossa Excelência, com base nos ar-
tigos 722 e seguintes e o artigo 585, inciso II do Código de
Processo Civil, e o artigo 1º da Lei número 8.971, de 29 de
dezembro de 1.994 com procedimento especial determinado pela
Lei número 5.478 de 25 de julho de 1.968, artigo 5º inciso
LXVII da Constituição Federal, para propor a presente AÇÃO
DE EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA contra o
seu pai o Senhor JOSÉ FLORENCIO DE AGUIAR, brasileiro,
casado, motorista, residente e domiciliado na Rua Esmeralda
Mendes Pereira, número 469, no Bairro São Luiz, CEP 95.680-
000, na Cidade e Comarca de Canelas, Estado do Rio Grande
do Sul, passando daí, a expender as razões de fato e de direito
que a seguir expostos: DOS FATOS: Conforme cópia xerográ-
fica da inclusa sentença, extraída dos autos de Ação de Ali-
mentos, autos número 155/92, que tramitou perante esse r. Ju-
ízo e Cartório Cível desta Comarca, acordaram as partes que o
Requerido, pagaria a importância de CR$ 800.000,00 (oitocen-
tos mil cruzeiros) mensais aos Autores através da genitora Maria
do Carmo Fonseca de Aguiar, mediante desconto em sua folha
de pagamento, perante a firma Brite Portoalegrense em Canela,
RS, que deverão ser remetidos em nome da genitora por crédito
em conta junto ao Banco do Brasil, agência de Mangueirinha
número 010.012.199-3. Esses valores serão reajustados auto-
maticamente na mesma proporção dos reajustes dos salários e
demais verbas remuneratórias do Requerido. “DOCUMENTOO
– AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO – VALIDADE. Processo
Civil. Documento. Falta de autenticação não invalida o docu-
mento, salvo quando argüida e aprovada a sua inautenticidade.
(TJ/PE – Ag. Regimental nº 616266-01 – Câm. De Recife –
Ac. Maioria – 3ª Câm. Cível – Rel. Des. Freitas Medeiros – J.
em 02.05.2000 – Fonte: DOEPE, 11.11.2000).” O ora Execu-
tado não está cumprindo o acordo, apenas deposita a pensão
alimentícia aos quatro filhos depositando o valor de R$ 100,00,
conforme documentos fornecidos pela agência bancária e ane-
xo a esta ação, em 01/11/2000 até 01/11/2001, depositou nu-
merário de R$ 100,00 por mês, sendo que o correto seria de R$
283,24 (duzentos e oitenta e três reais, vinte e quatro centa-
vos), de 01/11/2000 à 01/11/2001 e em 01/11/2001 o valor de
R$ 309,84 (trezentos e nove reais, oitenta e quatro centavos).
Que, nessas condições, está o executado a dever aos Exeqüen-
tes até a presente data, a quantia de R$ 2.609,09 (dois mil,
seiscentos e nove reais, nove centavos), correspondente as pres-
tações alimentícias vencidas, referentes ao período de 01 de
novembro de 2000 a 01 de novembro de 2001, conforme cálcu-
lo anexo a esta petição. A inadimplência do Executado é in-
questionável, pois não chegou a cumprir integralmente nenhu-
ma das até então devidas. Em tais circunstâncias  tendo em
vista as suas prementes necessidades, vem a representante dos
Exeqüentes pleitear a execução do crédito alimentício, contra
o Executado. Todas as despesas com alimentação, vestuário,
educação, moradia, saúde e lazer continuaram a cargo da mãe
dos ora Exeqüentes. Esgotados todos os meios, para o cumpri-
mento de obrigação e negando-se o Réu a honrar o dever judi-
cial que lhe foi imposto, resta a representante dos ora Exe-
qüentes, recorrer ao Poder Judicial para obter o seu direito ao
recebimento da pensão alimentícia em atraso e também as des-
pesas, o que faz pela presente medida. DO DIREITO: Em que
pese haver reiteradas decisões no sentido de que a execução de
alimentos de valores correspondentes aos meses anteriores aos
últimos três deve ser pelo procedimento do artigo 732, do Có-
digo de Processo Civil, não se encontra  em nossa legislação
determinação neste sentido. O artigo 733 do Código de Proces-
so Civil, não impõe número de meses em atraso para a execu-
ção de alimentos em seus moldes. “Artigo 733. Na execução de
sentença ou de decisão, que fixa os alimentos provisórios, o
juiz mandará citar o devedor para, em três (03) dias, efetuar o
pagamento, provar que o fez ou justificar a impossibilidade de
efetuá-lo. § 1º. Se o devedor não pagar, nem se escusar, o juiz
decretar-lhe-á a prisão pelo prazo de um (01) a três (03) me-
ses”. Indo ao encontro deste entendimento, o artigo 735 do
Código de Processo Civil, estabelece que: “Artigo 735. Se o
devedor não pagar os alimentos provisionais a que foi conde-
nado, pode o credor promover a execução da sentença, obser-
vando-se o procedimento estabelecido no Capítulo IV deste tí-
tulo.” Portanto, a lei permite a escolha do procedimento quan-
do a execução de alimentos ao credor, e assim vem se manifes-
tando os julgados: “ALIMENTOS – EXECUÇÃO – OPÇÃO
PELO PROCEDIMENTO PREVISTO NO ARTIGO 733 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL – CABIMENTO – Alternati-
vamente prevista em lei cuja opção cabe ao credor – Impossibi-
lidade de se impor ao exeqüente um rito de execução por este
não escolhido – Recurso provido.” (TJSP – Ai. 39.389-4 – 6ª
ADPrio. – Rel. Des. Reis Kuntz – j. 03.04.1997). De acordo
com a análise destes dois dispositivos legais e da Jurisprudên-
cia dominante, a execução deve ser feita nos moldes do artigo
733 do Código de Processo Civil em não havendo pagamento,
caberá aos credores a escolha pelo rito do artigo 732. Comete
crime de abandono material aquele que deixa de provar a sub-
sistência de seu filho menor, como prescreve o artigo 244 do
Código Penal: “Artigo 244. Deixar, sem justa causa, de prover
à subsistência do Cônjuge, ou de filho menor de 18 anos ou
inapto para o trabalho, ou de ascendente invalido ou valetudi-
nário, não lhes proporcionando os recursos necessários ou fal-
tando ao pagamento da pensão alimentícia judicialmente acor-
dada, fixada ou majorada; deixar, sem justa causa, de socorrer
descendente ou ascendente, gravemente enfermo.” PRELIMI-
NARMENTE DA JUSTIÇA GRATUITA LEI NÚMERO 1.060/
50: A representante dos Autores não tem nenhuma condição de
demandar em Juízo, ou arcar com as custas do processo e ho-
norários de advogado sem prejuízo de seu sustento e de seus
filhos, dessa forma, é que se louva do disposto no artigo 4º da
Lei número 1.060/50 onde a nova redação introduzida pela lei
número 7.510/86, para postular a concessão da gratuidade de
justiça, através desta exordial, na forma estabelecida em lei,
que assim dispõe: ”Artigo 4º - A parte gozará dos benefícios da
assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria
petição inicial, de que não está em condições de pagar as cus-
tas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo pró-
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prio ou de sua família.” Diante da faculdade legal incursa, no
artigo 4º, os Autores esperam seja-lhe deferida a gratuidade de
justiça pois efetivamente, não possui condições para suportar
com as custas processuais, sob pena de causar irremediável
prejuízo ao sustento próprio dos filhos, sendo que o profissio-
nal que esta subscreve AYRTON SANTOS LIMA FILHO, aceita
a condição de advogado dativa, para a prestação de Assistência
Judiciária Gratuita, e que seja por Vossa Excelência, arbitrados
os honorários advocatícios na sentença. DO PEDIDO: Com base
no que foi exposto anteriormente e o mais poderá ser suprido
pelo notório saber jurídico de Vossa Excelência, invocando a
legislação já anotada, requer, respeitosamente: A citação pes-
soal do Executado, através de Carta Precatória à Comarca de
Canela, Estado do Rio Grande do Sul, para que pague a impor-
tância de R$ 2.609,09 (dois mil, seiscentos e nove reais, nove
centavos), dentro de três dias, demonstre que já fez ou a impos-
sibilidade de fazê-lo, nos termos do artigo 733 § § 1º e 2º do
Código de Processo Civil. Caso Vossa Excelência não comun-
gue com este entendimento, então, em pedido sucessivo, re-
quer-se a citação do Executado para pagar a quantia acima des-
crita, nos moldes do artigo 732 do Código de Processo Civil.
Sejam concedidos aos ora Exeqüentes os benefícios do artigo
172 § 2º do Código de Processo Civil a fim de possibilitar as
diligências do Senhor Oficial de Justiça, além de horário e dias
convencionais, caso haja necessidade de tanto. Que seja ouvi-
da a representante do Ministério Público, para que se manifes-
te no prosseguimento do feito. Requer-se, outrossim, caso não
haja o pagamento integral da dívida, a abertura da competente
ação penal. Requer, também seja o Executado condenado a pagar
além da pensão alimentícia em atraso, as demais despesas pro-
cessuais, e honorários advocatícios por Vossa Excelência, arbi-
trados, e demais cominações de praxe. Se necessários, protesta
provar o alegado, por todos os meios de provas em direito ad-
missíveis. Requer, finalmente a vista do exposto e da docu-
mentação que acompanha esta petição, que Vossa Excelência,
se digne, de pleno conceder-lhe à representante do ora Autores
os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA, para a indicada ação,
com as isenções previstas nas alíneas I e V do artigo 3º da lei
número 1.060/50, vez que os autores e sua representante legal,
são pessoas com poucos recursos e em conseqüência não tem
condições financeiras para custear as despesas do processo. Dá-
se à o valor  de R$ 2.609,09 (dois mil, seiscentos e nove reais,
nove centavos). Nestes termos, respeitosamente, P. e aguarda
deferimento. Mangueirinha, 18 de dezembro de 2001: AYR-
TON SANTOS LIMA FILHO, ADVOGADO. DADO E PAS-
SADO nesta cidade e Comarca de Mangueirinha, Estado do
Paraná, aos dezoito dias do mês de junho do ano de dois mil e
quatro. Eu_ __ (Marli Benitz Blessa), Escrivã que digitei

GUSTAVO HOFFMANN
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO
 (Prazo - 90 - dias)

Edital de intimação de sentença com o prazo de 90 (noventa)
dias, referente ao réu – GILBERTO DE OLIVEIRA MORAES.

·O Doutor GUSTAVO HOFFMANN, MM Juiz de Direito da
Comarca de Mangueirinha, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais e na forma da lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo tramitam os termos
de Ação Penal nº 84/2000, especialmente ao réu GILBERTO
DE OLIVEIRA MORAES, filho de Antonio Oliveira de Mora-
es e de Regina Alves Moraes, nascido em 25/01/69, natural de
Palmas PR., atualmente em lugar incerto, e conforme sentença
datada de 20/04/04, foi o réu condenado pela infração do art.
129, caput, por duas vezes, e 329, caput, tudo na forma do
artigo 70, dispositivos esses do Código Penal, à pena de três
meses de detenção, em regime aberto, substituída por uma res-
tritiva de direitos consistente em prestação de serviços comu-
nitários.
E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que será afixa-
do no saguão do Fórum, bem como publicado na Imprensa Ofi-
cial do Estado, e quando findo o prazo acima, no prazo de 05
(cinco) dias, poderá interpor recurso, querendo, tudo na forma
e sob as penas da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Mangueirinha, Estado do Paraná, aos vinte e oito dias do
mês de junho do ano de dois mil e quatro (28/06/04). Eu, _
_(Celson Christian Stevens) Escrivão Criminal, que o digitei e
subscrevi.

  GUSTAVO HOFFMANN
JUIZ DE DIREITO

Manoel Ribas

CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS DA
COMARCA DE MANOEL RIBAS

Av: Brasil 1101 - Centro - Telefax: (043) 435-21-52
EDITAL DE CITAÇÃO - Prazo de 30 (trinta) dias.

A Excelentíssima Senhora Doutora Adriana Marques dos
Santos Ossipi. MM. Juíza de Direito desta Única Vara
Cível e Anexos da Comarca de Manoel Ribas, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, etc...
FAZ  SABER, a todos quantos este edital de citação, expedido
nos autos de AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE - COM
PEDIDO LIMINAR, autuado neste juízo sob n.º 83/2003, em
que figura como requerentes MARIA DAS MERCES LOURES
DE LACERDA E MERCEDES SALDANHA LOURES FARIA
DE LACERDA e como requeridos ANTONIO
DESPRANCHES, MIRO BOICO, VANDO CARBIN,
ROBERTO COELHO, JOÃO COELHO, LAPACHE, NAGIB,
ALBARI E DEMAIS INVASORES NÃO IDENTIFICADOS,
virem ou dele tomarem conhecimento, principalmente os
requeridos acima nominados, que ficam os mesmo CITADOS

para que, querendo, contestem o feito no prazo de 15 (quinze)
dias, nos termos do artigo 285, do Código de processo Civil.
Tudo de conformidade com a inicial e despacho judicial nos
autos. ADVERTÊNCIA: Não sendo contestada a ação no prazo
legal, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos
articulados na inicial. E para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados e ninguém possa alegar ignorância
expediu-se o presente edital, que será publicado na forma da
Lei e afixado no átrio do Fórum, nesta cidade e Comarca de
Manoel Ribas aos oito dias do mês de junho de 2004. Eu (a)
Jonas Rogalio, Escrevente que o digitei.

(a) Adriana Marques dos Santos Ossipi
Juíza de Direito Designada

Maringá

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMÍLIA, REGISTROS PÚBLICOS E CORREGEDO-
RIA DO FORO EXTRAJUDICIAL DA COMARCA DE

MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO REQUERIDO:
GERONIMO BARBOSA DA SILVA, com prazo de 45 dias.

FAZ SABER  a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem que,  processam-se perante este Juízo e
Cartório os termos dos autos nº 613/2004 de Divórcio Litigio-
so, em que é requerete Iracema Portel da Silva, requerido Ge-
ronimo Barbosa da Silva, e como consta nos autos que o reque-
rido encontra-se em lugar ignorado, é o presente edital para a
sua CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, nos termos da petição inicial,
que segue transcrita em sua síntese. A Autora alega em síntese
o seguinte: que o requerido está em lugar ignorado, que possu-
em três filhos, que pretende a decretação do divórcio. E para
que compareça em sala de audiências desta 1a. Vara de Família,
no dia 13 DE SETEMBRO DE 2004, ÁS 13:00 HORAS, para
audiência de conciliação. E no dia 28 DE SETEMBRO DE
2004, ÀS 16:00 HORAS, para audiência de instrução e julga-
mento. Ficando a mesma ciente de que presumir-se-ão aceitos
como verdadeiros os fatos articulados na inicial que não forem
contestados no prazo de quinze (15) dias, contados a partir da
audiência de conciliação. E para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados, expediu-se o presente edital com có-
pias de igual teor, que será publicado na forma da lei, e afixado
neste Fórum no local de costume, CUJA PUBLICAÇÃO SERÁ
GRATUITA EM RAZÃO DE TRATAR-SE DE JUSTIÇA GRA-
TUITA. Maringá, 17 de junho de 2004. Eu,______________,
(Jefferson Xavier dos Santos), Escrivão, o digitei e subscrevi.

  JOSÉ CAMACHO SANTOS
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMÍLIA, REGISTROS PÚBLICOS E CORREGEDO-
RIA DO FORO EXTRAJUDICIAL DA COMARCA DE

MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ.
 EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA REQUERIDA:
ILDA MARTINS  SOARES , com prazo de 30 dias.

FAZ SABER  a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem que,  processam-se perante este Juízo e
Cartório os termos dos autos nº 1126/2003 de Divórcio Litigio-
so, em que é requerente Antonio Martins Pereira, requerido
Ilda Soares da Silva, e como consta nos autos que o requerido
encontra-se em lugar ignorado, é o presente edital para a sua
CITAÇÃO, nos termos da petição inicial, que segue transcrita
em sua síntese. O Autor alega em síntese o seguinte: que a
requerida está em lugar ignorado; possuem duas filhas maio-
res; que não possuem bens, que pretende a decretação do di-
vórcio. Ficando a requerida ciente de que presumir-se-ão acei-
tos como verdadeiros os fatos articulados na inicial que não
forem contestados no prazo der quinze (15) dias. E para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados, expediu-se
o presente edital com cópias de igual teor, que será publicado
na forma da lei, e afixado neste Fórum no local de costume,
CUJA PUBLICAÇÃO SERÁ GRATUITA EM RAZÃO DE
TRATAR-SE DE JUSTIÇA GRATUITA. Maringá, 21 de maio
de 2004. Eu,______________, (Jefferson Xavier dos Santos),
Escrivão, o digitei e subscrevi.

 JOSÉ CAMACHO SANTOS
 Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU JULIANO CAIUS DA
ROCHA - com  o prazo de 15 dias – Processo Crime nº

2004.288-7.

O Dr. JOSÉ CÂNDIDO SOBRINHO - MM. Juiz de Direito da
4ª Vara Criminal de Maringá, Estado do Paraná, etc...
 F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente edital virem,
com o prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível CITAR pessoalmente “JULIANO
CAIUS DA ROCHA”, solteiro, comerciante, filho de Juarez
Afonso da rocha e Geni Maria Guerra, nascido aos 15.07.1976
em Ivaiporã-PR, , ESTANDO ATUALMENTE EM LUGAR IG-
NORADO, pelo presente cita-o e chama-o a comparecer pe-
rante este Juízo, Edifício do Fórum local, no dia 23 de agosto
de 2004, às 09:30 horas, a fim de ser interrogado e acompanhar
a todos os demais termos do processo a que responde como
incurso nas sanções do artigo 171, caput, do Código Penal.
   DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Maringá.
Aos 30 de junho de 2004. Eu___________________ (Patrick
José Pagnoncelli) auxiliar de cartório juramentado, o digitei e
o subscrevi.

JOSÉ CÂNDIDO SOBRINHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU JHONATAN NELSON
RODRIGUES - com  o prazo de 15 dias – Processo Crime

nº 2003.858-1.

O Dr. JOSÉ CÂNDIDO SOBRINHO - MM. Juiz de Direito da
4ª Vara Criminal de Maringá, Estado do Paraná, etc...

F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível CITAR pessoalmente “JHONATAN NEL-
SON RODRIGUES”, solteiro, nascido aos 27.04.1985 em Co-
lorado-Pr, filho de Nelson Rodrigues e Maria Aparecida Ra-
mos, ESTANDO ATUALMENTE EM LUGAR IGNORADO,
pelo presente cita-o e chama-o a comparecer perante este Juí-
zo, Edifício do Fórum local, no dia 23 de agosto de 2004, às
09:10 horas, a fim de ser interrogado e acompanhar a todos os
demais termos do processo a que responde como incurso nas
sanções do artigo 155, § 4º, inciso I, c.c. o artigo 14, inciso II,
do Código Penal.

DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Maringá. Aos
30 de junho de 2004. Eu___________________ (Patrick José
Pagnoncelli) auxiliar de cartório juramentado, o digitei e o subs-
crevi.

JOSÉ CÂNDIDO SOBRINHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU JOSÉ MARIANO DA
SILVA - com  o prazo de 15 dias – Processo Crime nº

1998.58-2.

O Dr. JOSÉ CÂNDIDO SOBRINHO - MM. Juiz de Direito da
4ª Vara Criminal de Maringá, Estado do Paraná, etc...

F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível CITAR pessoalmente “JOSÉ MARIANO
DA SILVA”, casado, filho de Osvaldo Mariano da Silva e Ma-
ria Luiza da Silva, nascido aos 15.07.1968 em Kaloré-PR, ,
ESTANDO ATUALMENTE EM LUGAR IGNORADO, pelo
presente cita-o e chama-o a comparecer perante este Juízo,
Edifício do Fórum local, no dia 23 de agosto de 2004, às 09:20
horas, a fim de ser interrogado e acompanhar a todos os demais
termos do processo a que responde como incurso nas sanções
do artigo 121, § 3º, do Código Penal.

DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Maringá. Aos
30 de junho de 2004. Eu___________________ (Patrick José
Pagnoncelli) auxiliar de cartório juramentado, o digitei e o subs-
crevi.

JOSÉ CÂNDIDO SOBRINHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS.

FAZ  SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que perante este  Cartório da Quinta
Vara Cível da Comarca de Maringá – Pr, tramitam os autos
abaixo mencionados.
Processo nº 000373/2003, de BUSCA E APREENSAO-FIDU-
CIARIA. Requerente: COLOR FINCO - IND. COM. EQUIP.
FOTOGRAFICOS LTDA. Requerida: MONALIZA COM. GAZ
LTDA. Objeto: CITAÇÃO do requerido MONALIZA COM.
GAZ LTDA, inscrito no CNPJ sob o n. 57.091.811/0001-62,
atualmente em, lugar ignorado, para querendo, no prazo de cinco
(05) dias, responder(em) a presente ação, podendo nesse prazo
se houver pago mais de 40% do preço, requerer a concessão de
30 dias para reaver o bem, liquidando-se as prestações venci-
das, acréscimos arbitrados os honorários advocatícios em 10%
do débito, sob pena de não o fazendo, presumirem-se aceitos,
como verdadeiros, os fatos alegados pelos autores (artigo 285 e
319 do CPC), tudo nos termos e de acordo com o despacho
proferido nos autos acima referidos.Alegações do(s)
Autor(es):“COLOR FINCO – INDUSTRIA E COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS FOTOGRÁFICOS LTDA propõe AÇÃO DE
BUSCA E APREENSÃO COM PEDIDO LIMINAR em face
de MONALIZA COMERCIO DE GÁZ LTDA. A ora ré firmou
com a autora o contrato de compra e venda, para aquisição de
um equipamento de revelação fotografica, designado como
Microlab, modelo MCL 1021 ELK II, pelo valor de R$
50.000,00 (cinquenta mil reais). O referido valor foi parcela-
do, com entrada de R$ 10.000,00 (dez mil reais), sendo que o
saldo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) foi dividido em trinta
(30) parcelas mensais com correção pelo indice diário da TR,
conforme se vê do anexo contrato no parágrafo primeiro da
Segunda cláusula. A ré adimpliu o contrato até o mês de agosto
de 2002, a partir desta data não mais pagou qualquer parcela
estando pendentes as parcelas relativas aos meses de setembro
de 2002 a junho do ano em curso. O débito alcança até o pre-
sente momento, a quantia de R$ 19.588,02, conforme discrimi-
nado na planilha (anexa), o valor se refere a dez parcelas ven-
cidas. A autora enviou notificação via correios por AR para
constituir a ré em mora  a mesma porém não foi entregue por
mudança de endereço. Não obstante, este fato não descaracte-
riza a mora da requerida, visto que este se dá pelo protesto dos
títulos, o que foi feito. Dá-se a causa o valor de R$ 19.588,02.
Mgá, 06/06/2003 – (a) Cezário Marinelli Junior – Advogado”.
MARINGÁ, em 31 de maio de 2.004.- Eu, BEL. MARLENE
MARQUESINI, ESCRIVÃ, o digitei e subscrevi.

LIÉJE A. S. GOUVÊIA BONETTI
JUIZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE MARINGÁ – PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO(A)(S) EXECUTADO(A)(S),
REAL CASARI INDUSTRIA E COM. DE MOVEIS LTDA-

ME, NA PESSOA DE SEU REPRESENTANTE LEGAL,
COM PRAZO DE 20 DIAS.

O DOUTOR BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI...
FAZ SABER, a(os) executado(a)(s) REAL CASARI INDUS-
TRIA E COM. DE MÓVEIS LTDA-ME, atualmente em lugar
incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório do 6º Ofício,
processam-se os autos de ORDINÁRIA DE COBRANÇA sob
nº 000056/2003, em que são: BANCO DO BRASIL S/A reque-
rente -e-  REAL CASARI INDUATRIA E COM. DE MÓVEIS
LTDA-ME requerido. È o presente Edital expedido para CITA-
ÇÃO do(a)(s) mesmo(s) dos termos da petição inicial resumida
a seguir transcrita: Através do contrato para desconto de títulos
celebrado aos 04/12/2001, após o inadimplemento o Banco do
Brasil S/A, é credor dos réus na importância de R$12.007,22,
na qual está atualizada até o dia 25/1/2003, assim, devendo ser
acrescida com os encargos legai e contratuais até o efetivo pa-
gamento. Destarte MM. Julgador, diante do inadimplemento
dos requeridos, mesmo após a reiterada cobrança por estes ig-
norada, não resta ao Banco do Brasil S/A alternativa senão a
presente medida judicial. Posto isso é imperativo a citação dos
requeridos para que paguem a divida, cujo valor até o dia 25/
01/2003, perfaz o montante de R$-12.007,00, atualizável até o
efetivo pagamento, sem prejuízo das demais cominações le-
gais, tais como: despesas processuais e honorários advocatíci-
os na base usual de 20%(vinte por cento), ou querendo, ofere-
çam oposição no prazo legal, sob pena de revelia.FICANDO
DESDE JÁ CIENTE DE QUE NÃO SENDO CONTESTADA
A AÇÃO, PRESUMIR-SE-ÃO COMO VERDADEIROS OS
FATOS ARTICULADOS NA INICIAL PELO AUTOR. E para
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa no fu-
turo alegar ignorância, determinou o MM. Juiz a expedição do
presente Edital, que será fixado e publicado na forma da lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Maringá, Estado do
Paraná, aos 03 de junho de 2.004. Eu, (Sérgio Roberto Cabral
Krauss), Escrivão, que o fiz digitar, subscrevo e assino por or-
dem do MM. Juiz de Direito.
PORTARIA 002/2000

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
ESCRIVÃO

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMÍLIA, REGISTROS PÚBLICOS E CORREGEDO-
RIA DO FORO EXTRAJUDICIAL DA COMARCA DE

MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO REQUERIDO:
SAMUEL DIAS DE SOUZA, com prazo de 30 dias.

FAZ SABER  a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem que,  processam-se perante este Juízo e
Cartório os termos dos autos nº 631/2004 de Guarda de Meno-
res, em que é requerente Adriana de Fátima Pereira, requerido
Samuel Dias de Souza, e como consta nos autos que o requeri-
do encontra-se em lugar ignorado, é o presente edital para a
sua CITAÇÃO nos termos da petição, que segue transcrita em
sua síntese. A autora alega em síntese o seguinte: que é casada
com o requerido desde 1992, que desse relacionamento nasce-
ram duas filhas R P S e R P S, com 10 e 08 anos respectivamen-
te, que o requerido está em lugar ignorado; requer com a pre-
sente demanda a guarda definitiva das filhas menores. E para
que compareça em sala de audiências desta 1a. Vara de Família,
no dia 27 de agosto de 2004, ás 8:30 horas, para audiência de
conciliação. Ficando o mesmo ciente de que presumir-se-ão
aceitos como verdadeiros os fatos articulados na inicial que
não forem contestados no prazo de quinze (15) dias, contados a
partir da audiência designada. Tudo de conformidade com o r.
despacho do MM. Juiz. E para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados, expediu-se o presente edital com cópias
de igual teor, que será publicado na forma da lei, CUJA PU-
BLICA ÇÃO SERÁ GRATUITA EM RAZÃO DE TRATAR-
SE DE JUSTIÇA GRATUITA, e afixado neste Fórum no local
de costume,. Maringá, 30 de junho de 2004.
Eu,______________, (Jefferson Xavier dos Santos), Escrivão,
o digitei e subscrevi.

 JOSÉ CAMACHO SANTOS
 Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que perante este Cartório da Quinta Vara
Cível da Comarca de Maringá – Pr, tramitam os autos abaixo
mencionados.
Processo nº 000653/2003, de COBRANÇA – RITO ORDINA-
RIO. Requerente: BANCO DO BRASIL S/A
Requerida: AC NEWS COM. MAQUINAS E PRODUTOS
LTDA, CELSO DE JESUS VERRIS, WILSON VICENTINI e
PAULO ALMEIDA VIEIRA. Objeto: CITAÇÃO do requerido
WILSON VICENTINI inscrito no CPF/MF sob o n.
164.735.581-87 e PAULO REGINA ALMEIDA VIEIRA ins-
crito no CPF/MF sob o n. 042.052.999-31, atualmente em, lu-
gar ignorado, para querendo, no prazo de quinze (15) dias,
responder(em) a presente ação, sob pena de não o fazendo, pre-
sumirem-se aceitos, como verdadeiros, os fatos alegados pelos
autores (artigo 285 e 319 do CPC), tudo nos termos e de acordo
com o despacho proferido nos autos acima referidos. Alega-
ções do(s) Autor(es): “BANCO DO BRASIL S/A propõe Ação
Ordinária de Cobrança em face de A C NEWS COMERCIO
DE MAQUINAS E PRODUTOS LTDA, CELSO DE JESUS
VERRIS, WILSON VICENTINI e PAULO REGINA ALMEI-
DA VIEIRA. A requerida mantém uma conta corrente sob o n.
11.353-0, junto a agência 3284-0 – Canção/Maringá, do Banco
Requerente, onde efetuava movimentação normal de depósitos
e saques, conforme documentos anexos. Celebraram em 04/02/
2003 o Contrato de Abertura de Crédito BB Giro Rápido, onde
consta em sua cláusula 3.1, limite de cheque especial, confor
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me cláusulas gerais do contrato de abertura de crédito BB Giro
Rápido, com limite de R$ 2.000,00 (dois mil reais) e em sua
cláusula 3.2 limite de capital de giro, conforme cláusulas ge-
rais do contrato de abertura de crédito BB Giro Rápido, com
limite de R$ 8.000,00 (oito mil reais), os quais foram utiliza-
dos pelos requeridos, que apresente um saldo devedor de
15.09.2003, no valor de R$ 13.010,39, em 12/12/2002, contra-
to para desconto de cheques – cláusulas especiais, com limite
de R$ 20.000,00, o qual foi utilizado pelos requeridos, que
apresente um saldo devedor em 15.09.2003, no valor de R$
15.367,56, totalizando um débito no valor de R$ 28.377,95.
Sem lograr êxito no recebimento amigável, somente restou ao
requerente propor a presente Ação Ordinária de Cobrança, para
reaver o seu crédito de R$ 28.377,95. Dá-se a causa o valor de
R$ 28.377,95. Mgá, - 01/10/1003 – (a) José Ivan Guimarães
Pereira – Advogado”. MARINGÁ, em 06 de maio de 2.004. –
Eu, BEL. MARLENE MARQUESINI, ESCRIVÃ, o digitei e
subscrevi.

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO FLORISVAL-
DO PAULIQUE e MARIA FRANCO DIAS PAULIQUE.

PRAZO DESTE EDITAL: 30 (TRINTA) DIAS.
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital vierem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório proces-
sam-se os termos dos autos sob n. 702/2003. AÇÃO DE EXE-
CUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, em que é exeqüente
UNIBANCO – UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A, e
executado: FLORISVALDO PAULIQUE e sua mulher MARIA
FRANCOS DIAS PAULIQUE. É o presente edital expedido
para CITAÇÃO dos executados: FLORISVALDO PAULIQUE
e sua mulher MARIA FRANCO DIAS PAULIQUE, ambos re-
sidentes e domiciliados à Rua Arthur Thomas, nº 259, Apto.
1603. Maringá/PR, porém, atualmente em lugar incerto, para
que tomem conhecimento da ação, do inteiro teor da petição
inicial e despacho abaixo transcrito e para no prazo legal de
24:00 (VINTE E QUATRO) HORAS, pagarem a importância
de R$ 64.961,86 (Sessenta e quatro mil novecentos e sessenta e
um reais e oitenta e seis centavos), ou nomearem bens, sob
pena de conversão do arresto abaixo descrito em
penhora.Ficando, ainda, INTIMADO os devedores supra cita-
dos de que escoado o prazo para pagamento ou penhora, será o
arresto que recaiu sobre o bem abaixo descrito, convertido em
penhora automaticamente, passando a fluir daí o prazo de 10
(DEZ) DIAS, para embargar a execução. DESCRIÇÃO DO
BEM: “01(Um) Apartamento nº 1.603(Hum mil, seiscentos e
três), localizado no 16º pavimento ou 15º andar, do Edifício
Arthur Thomas, com área total de 173.63209 m2, área privati-
va de 114,92 m2, fração ideal do solo de 13,894746 m2, área
de uso comum de 58,71209 m2, com direito a vaga de garagem
sob nº 28, situada no 3º pavimento. Dito Edifício encontra-se
construído sobre a data de terras sob nº. 16/17, da quadra nº 39,
da zona 01, com divisas, metragens e confrontações constantes
da matrícula sob nº 40.084, do CRI 1º Ofício, desta cidade e
comarca de Maringá/PR”. PETIÇÃO INICIAL: EXMO SR. DR.
JUIZ DE DIREITO DA 2ª CIVEL DA COMARCA DE MA-
RINGÁ – UNIBANCO – UNIÃO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S/A, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Aveni-
da Eusébio Matoso, nº 891, São Paulo/SP, inscrita no CNPJ
sob nº 33.700.394/0001-40, por seus advogados que a esta subs-
crevem, inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil – Seção
do Paraná sob nºs 15428 e 16.587, com escritório profissional
à Av. Tiradentes nº 1.008, 16º andar, salas 1.601/1.602/1.603,
em Maringá/PR, onde recebem intimações, Docs 01 e 02, vem
mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência, propor a
presente EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL em face
de FLORISVALDO PAULIQUE, brasileiro, casado, comerci-
ante, inscrito no CPF sob nº 210.252.159-15, residente e domi-
ciliado à Rua Arthur Thomas, nº 259, Apto 1.603, em Maringá/
PR r MARIA FRANCO DIAS PAULIQUE, brasileira, casada,
auxiliar de escritório, inscrita no CPF sob nº 329.670.989-49,
residente e domiciliada à Rua Arthur Thomas, nº 259, Apto.
1.603, em Maringá/PR, pelos fatos e fundamentos jurídicos a
seguir aduzidos: 1º - Que, em data de 18/04/2002, o exeqüente
firmou com o primeiro executado o acostado “Contrato de Con-
fissão de Assunção de Obrigações” nº 009456020466, Doc.03,
tendo sido reconhecida uma dívida no valor de R$ 45.541,07
(Quarenta e cinco mil, quinhentos e quarenta e um reais e sete
centavos), que deveria ser pago em 36(Trinta e seis) vezes, acres-
cidas de juros fixos de 2,00% ao mês, vencendo-se a primeira
parcela em 22/05/2002 e a última em 22/05/2005, comparecen-
do como interveniente garantidora a Segunda executada; 2º -
Que, os devedores deixaram de efetuar o pagamento da dívida
a partir do vencimento da 8ª (Oitava)  parcela, vencida em22/
12/2002, estando o contrato totalmente vencido; 3º - Que, a
dívida está atualizada até 11/11/2003, de acordo com os inclu-
sos demonstrativos de débito, Docs. 04 e 05, elaborados nos
exatos termos do artigo 614, do Código de Processo Civil; 4º -
Que, é credor dos executados da importância de R$ 64.961,86
(Sessenta e quatro mil, novecentos e sessenta e um reais e oi-
tenta e seis centavos), representada pelo saldo devedor do con-
trato exeqüendo, valor atualizado até 11/11/2003; 5º - Que, o
anexo título executivo extrajudicial (artigo 585, inciso II, do
Código de Processo civil), preenche as exigências da legisla-
ção cambial e uniforme vigentes, ensejando a cobrança através
do rito estatuído pelo artigo 646, e seguintes, do Código de
processo Civil; e 6º - Que, esgotados todos os meios suasórios
no sentido  dos executados cumprirem com sua obrigação, res-
ta ao exeqüente, via desta, tentar receber, coercitivamente, o
seu crédito. ISTO POSTO, requer: I – A citação dos executa-
dos para pagarem, no prazo de 24:00 (Vinte e quatro) horas, a
quantia de R$ 64.961,86 (Sessenta e quatro mil novecentos e
sessenta e um reais e oitenta e seis centavos), sendo que a par-
tir do dia 11/11/2003 deverá incidir sobre o valor exeqüendo
atualização Monetária segundo os índices oficiais regularmen-
te estabelecidos, juros moratórios pelas taxas em vigor para a
mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional
(artigo 406, do Código Civil), multa contratual de 10% (dez
por cento), honorários advocatícios, custas processuais e de-
mais cominações de lei, ou nomearem bens à penhora, sob pena
de ser procedida a penhora de sua propriedade, tantos quantos
bastarem para garantia da execução; II – Seja autorizada, desde

já, a realização da citação e penhora, fora do horário normal,
bem como, em sábados, domingos e feriados, nos termos do
artigo 172, parágrafos primeiro e segundo do Código de pro-
cesso Civil; III – Não sendo encontrados os executados (artigo
652, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil), sejam-lhes
arrestados bens de sua propriedade, tantos quantos forem ne-
cessários para garantia do total da dívida; IV – Sejam os execu-
tados intimados da penhora e, caso esta recaia sobre bens imó-
veis, seja o gravame inscrito no competente Cartório de Regis-
tro de Imóveis, (artigo 669, do Código de Processo Civil); e V
-  E expropriação dos bens dos executados, prosseguindo-se a
execução mediante a avaliação e praceamento dos mesmos, a
fim de satisfazer o crédito do exeqüente, tudo de conformidade
com o artigo 646, e seguintes, do Código de Processo Civil.
Protesta demonstrar o alegado por todos os meios e provas em
direito admitidas, oitiva testemunhal, juntada de novos docu-
mentos, perícias, vistorias, arbitramentos e outras que se fize-
rem necessárias, dando à presente para efeitos de fixação da
alçada, o valor de R$ 64.961,86 (Sessenta e quatro mil nove-
centos e sessenta e um reais e oitenta e seis centavos). Nestes
termos, Pede Deferimento. Maringá, 11 de novembro de 2003.
Jamil Josepetti Junior OAB/PR sob nº 16.587 e Jairo Antonio
Gonçalves Filho OAB/PR sob nº 15.428. DESPACHO DO MM.
JUIZ: “Autos 702/2003 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA-
JUDICIAL – “Defiro o pedido de fls. 32. Cite-se e intime-se
por edital, conforme requerido. Providências Necessárias. Ma-
ringá, 14 de abril de 2004. SÁ RAVAGNANI – Juiz de Direi-
to”. E, para que ninguém no futuro venha a alegar ignorância
expediu-se o presente Edital que será publicado e afixado na
forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de
Maringá, Estado do Paraná, aos 27 de maio de 2.004. Eu, LUIZ
AFFONSO FRANZONI FILHO/CLAUDIA HELENA S.
FRANZONI/SILVIA SOARES DA FONSECA). Escrivã Titu-
lar/E. Juramentadas, digitei e subscrevi o presente.

GIVANILDO NOGUEIRA CONSTANTINOV
Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL –
MARINGÁ – PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE JOÃO DOS SANTOS MARTINS
E DE TERCEIROS INTERESSADOS COM O PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS.
Edital de citação de JOÃO DOS SANTOS MARTINS E DE
TERCEIROS INTERESSADOS, residente(s) e domiciliado(s)
em lugar ignorado, para no prazo de 15 (QUINZE)  DIAS,
contestar(em) a ação de DECLARAÇÃO DE AUSENCIA nº
0777/2003 que tramita na 4ª Vara Cível, situada no Edifício do
Fórum, Av. Tiradentes, esq. com Av. Herval,  1º andar, sala
190, requerida por ANA BORGES MARTINS. RESUMO DO
PEDIDO INICIAL: “A requerente é casada em comunhão de
bens com JOÃO DOS SANTOS MARTINS, desde 28 de julho
de 1956, conforme certidão de casamento. Por motivos e ra-
zões ignoradas, o esposo da requerente se encontra desapareci-
do a aproximadamente 22 anos, sem que se tivesse qualquer
noticia ou informação do mesmo. Em 1987, a autora impetrou
ação de justificação pra requerer amparo previdenciário, tutela
esta pretensão pela lei nº 6.179/74 e regulamentada pelo De-
creto nº 83.080/79. Eis que naquele momento a autora apesar
dos esforços encontrava-se privada de toda sorte de benefícios.
Quando a autora impetrou a ação de justificação, contavam 6
anos do desaparecimento de seu esposo. Neste período traba-
lhou em atividades agrícolas dos mais variados fins, não me-
dindo esforços para criar os filhos e tendo enfrentado sérios
problemas de saúde como reumatismo e dores de coluna. Se-
guindo todos os tramites legais a ação foi julgada procedente
em sentença de 04/09/87. Como o citado procedimento tem a
finalidade única de propiciar o recebimento de beneficio previ-
denciário, a autora vem requerer a Declaração de Ausência,
para fins de providenciar a abertura de sucessão de seu esposo.
Desta forma presta as seguintes declarações: 1)- Filhos em co-
mum com o ausente (herdeiros necessários): MARIA DE FÁ-
TIMA MARTINS, nascida em 09/05/1967, brasileiro, funcio-
nária pública, casada sob regime de Comunhão Parcial de Bens
com NARCISO CARDOSO em 20/09/1996; VALDEMAR
BORGES MARTINS, nascido em 17/01/1960, brasileiro, la-
vrador, casado sob o regime de Comunhão Parcial de Bens com
CLEUZA DA SILVA MARTINS, em 17/04/1982; ANTENOR
JOÃO MARTINS, nascido em 08/11/1961, brasileiro, lavra-
dor, casado de Comunhão Parcial de Bens com IZONTINA
EDNA MARTINS em 08/01/1983; ROSANGELA EDNA
MARTINS, nascida em 10/12/1963, brasileira, do lar, casada
sob o regime de Comunhão Parcial de bens com ANTONIO
LUIZ SANTI MORENO em 16/01/1986; ITAMAR BORGES
MARTINS, nascido em 24/08/1958, brasileiro, comerciário,
casado sob o regime de Comunhão Parcial de Bens com NEU-
ZA DE FATIMA DOS SANTOS em 05/06/1982; AGENOR
BORGES MARTINS, nascido em 13/10/1962, brasileiro, pen-
sionista, solteiro. 2)-Bens em comum: Imóvel residencial loca-
lizado à Rua XV de Novembro, 100, esquina com a Rua Rio
Branco, em Floresta/PR, Data de terras nº 7, subdivisão da
mesma, quadra 09, com área de 300,00 m2, e com as seguintes
divisas, metragens e confrontações: Pela frente confronta com
a Rua 15 de Novembro, na distância de 20,00 metros; lateral
direita confronta com as datas 05 e 06, na distância de 15,00
metros, ao Fundo confronta com a data nº 8 na distância  de
20,00 metros. Registro sob o nº 02, da matrícula 01159 do Car-
tório de Registro de Imóveis do 2º Ofício. De acordo com o art.
25 do NCC e pro estar na posse provisória dos bens, os herdei-
ros concordam em que a autora seja a legítima curadora nome-
ada por Vossa Excelência para administrar os bens do ausente,
já que não deixou representante ou procurador para este fim.
DO PEDIDO. Diante do exposto, requer: 1. Justificado o desa-
parecimento, se digne Vossa Excelência declarar a ausência de
JOÃO DOS SANTOS MARTINS, arrecadando seus bens e
nomeando a requerente como curadora; 2. Tendo passado 22
anos do desaparecimento, sem que se saiba do ausente e não
tendo comparecido seu procurador ou representante, que se abra
provisoriamente a sucessão de JOÃO DOS SANTOS MAR-
TINS, citando pessoalmente o curador (nomeado) e por edital
o ausente para oferecer artigos de oposição. Possibilitando as-

sim que após o transito em julgado desta decisão a requerente

possa abrir inventário e partilha dos bens, com se o falecido

fosse falecido, arts, 26 e 28 NCC. Requer os benefícios da As-

sistência Judiciária Gratuita, em razão da requerente não pos-

suir condições de arcar com as despesas processuais em preju-

ízo do seu próprio sustento. Dá-se a presente causa o valor de

R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais), para os devidos efeitos

legais. Termos em que pede deferimento. Floresta, 21 de outu-

bro de 2003. (a) SIMONE APARECIDA FIGUEIREDO GAS-

PAR – OAB/PR nº 25.274”. ADVERTÊNCIA: Presumem-se

verdadeiros os fatos articulados pela parte autora, se não forem

contestados. Maringá, 07 de maio de 2004. Eu, FERNANDO

SÉRGIO LOPES, Oficial Juramentado, o datilografei e subs-

crevi.

ALEXANDRE KOZECHEN

JUIZ DE DIREITO

LIÉJE A. S. GOUVÊIA BONETTI

JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL

MARINGÁ - P ARANÁ

EDITAL DE CITACÃO DE RENATO GOMES DE PINHA -

ME” na pessoa de seu representante legal CGC/MF

N°04.636.489/0001-43 COM O PRAZO DE 30 (TRINTA)

DIAS

Edital de citação de RENATO GOMES DE PINHA - ME. na

pessoa de seu representante legal - CGC/MF N° 04.636489/

000l-43, residente(s) e domiciliado(s) em lugar ignorado, para

no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, comparecer perante este

Cartório da 4a Vara Cível, situado no Edifício do Fórum, Av.

Tiradentes, esq. com Av. Herval, 1° andar, sala 190, onde se

processa a FALÊNCIA n.” 0896/2003 que lhe foi proposta por

JASCAN OFICINA MECANICA E COMERCIO DE PECAS

LTDA, e efetuar o pagamento do débito de R$ 6.346,34 (seis

mil, trezentos e quarenta e seis reais e trinta e quatro centavos),

com os acréscimos legais a serem apurados no referido proces-

so, ou, querendo, no mesmo prazo contestar a ação, SOB PENA

DE SER DECRETADA SUA FALÊNCIA. RESUMO DO PE-

DIDO INICIAL: “A requerente é credora da empresa ré, da

quantia de R$ 4.797,00, mais juros,  correção monetária, hono-

rários advocatícios  e despesas postais decorrentes com protes-

to, representadas pelos cheques nºs 00614, 00615 e 00616, to-

dos no valor de R$ 1.599,00 cada, devidamente protestados

por falta de pagamento. As tentativas amigáveis de tal débito,

restaram infrutíferas, não havendo outra maneira, senão a via

Judicial,  através da Ação de Falência”.

ADVERTÊNCIA:Presumem-se verdadeiros os fatos articula-

dos pela parte Autora, se não forem contestados. Maringá, 17

de Maio de 2004. Eu, FERNANDO SÉRGIO LOPES, Oficial

Juramentado, o datilografei e subscrevi.

ALEXANDRE KOZECHEN

JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE

FAMÍLIA, REGISTROS PÚBLICOS E CORREGEDO-

RIA DO FORO EXTRAJUDICIAL DA COMARCA DE

MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA REQUERIDA:

MARIA ROSELI JACOMETI MENDONÇA, com prazo de 45

dias.

FAZ SABER  a todos quanto o presente edital, virem ou dele

conhecimento tiverem que,  processam-se perante este Juízo e

Cartório os termos dos autos nº 172/2004 de Divórcio Litigio-

so, em que é requerente Marcos Gomes Mendonça, requerido

Maria Roseli Jacometi Mendonça, e como consta nos autos que

a requerido encontra-se em lugar ignorado, é o presente edital

para a sua CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, nos termos da petição

inicial, que segue transcrita em sua síntese. O Autor alega em

síntese o seguinte: que a requerida está em lugar ignorado; que

não possuem bens e nem dívidas, que o casal não possuem fi-

lhos, que pretende a decretação do divórcio. E para que com-

pareça em sala de audiências desta 1a. Vara de Família, no dia15

DE SETEMBRO DE 2004, ÀS 13:30 HORAS, para audiência

de conciliação e no dia 01 DE OUTUBRO DE 2004, ÀS 16:00

HORAS, para audiência de instrução e julgamento. Ficando a

mesma ciente de que presumir-se-ão aceitos como verdadeiros

os fatos articulados na inicial que não forem contestados no

prazo de quinze (15) dias, contados a partir da audiência de

conciliação. E para que chegue ao conhecimento de todos os

interessados, expediu-se o presente edital com cópias de igual

teor, que será publicado na forma da lei, e afixado neste Fórum

no local de costume, CUJA PUBLICAÇÃO SERÁ GRATUITA

EM RAZÃO DE TRATAR-SE DE JUSTIÇA GRATUITA. Ma-

ringá, 09 de junho  de 2004. Eu,______________, (Jefferson

Xavier dos Santos), Escrivão, o digitei e subscrevi.

 JOSÉ CAMACHO SANTOS

 Juiz de Direito

Morretes

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MORRETES-
PARANÁ CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CÍVEL

   EDITAL DE INTIMAÇÃO DA REQUERENTE J. M. L.
N., MENOR REP. POR SUA MÃE NILDA APARECIDA
DA SILVA TEIXEIRA.
O   DOUTOR    JOSÉ EDUARDO  DE MELLO LEITÃO  SAL-
MON,JUIZ  DE DIREITO DA COMARCA  DE MORRETES,
ESTADO DOPARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
FAZ  SABER,  a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem e especialmente aos acima mencionados
que, por este Juízo e Cartório do  Cível e Anexos se processam
aos autos de Manutenção de Posse nº 31/1994, em que é reque-
rente J. M. L.  N., rep. por sua mãe Nilda Aparecida da Silva
Teixeira contra Luiz Cláudio Roedel Correira, e que não sendo
possível intimar pessoalmente a menor J.M.L.N, representada
por sua mãe NILDA APARECIDA DA SILVA TEIXEIRA, bra-
sileiras, residentes e domiciliadas em lugar incerto e não sabi-
do, pelo presente fica INTIMADA  para que compareça  nesta
Comarca de Morretes/PR, Rua Visconde do Rio Branco, 197,
na  audiência de instrução e julgamento designada nos autos
supra referidos para a data de 26 de OUTUBRO de 2.004, às
14:00 horas, onde a representante da parte autora deverá pres-
tar depoimento pessoal, sob pena de confesso. E para que che-
gue ao conhecimento de todos, e no futuro não possam alegar
ignorância, expediu-se o presente edital que será afixado no
local de costume do Edifício do Fórum. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Morretes, aos quatro dias do mês de Ju-
nho do ano de dois mil e quatro. Eu, ______________, Tania
Mara Zanciskoski Pereira, Escrivã do Cível e Anexos, o digi-
tei.

  JOSÉ EDUARDO DE MELLO LEITÃO SALMON
Juiz  De Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PARAÍSO DO
NORTE - PARANÁ
VARA CRIMINAL

EDITAL  DE  INTIMAÇÃO DE SENTENÇA ABSOLUTÓ-
RIA   DA RÉ SUZETE APARECIDA DE ANDRADE, COM
PRAZO DE 30 DIAS.

A DOUTORA FLÁVIA BRAGA DE CASTRO ALVES, M.Mª.
JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE PARAÍSO DO NOR-
TE, ESTADO DO PARANÁ, na forma da lei , etc...

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que não tenha sido possível intimar pes-
soalmente a ré SUZETE APARECIDA DE ANDRADE, co-
nhecida por “Suzi”, brasileira, solteira, nascida aos 20.04.1978,
natural de Cidade Gaúcha – PR, filha de José Augusto de An-
drade e de Eloirse Teixeira de Andrade, residente na Lancho-
nete Riacho Doce, na Rodovia PR 466, saída para a cidade de
Rondon, neste Município de Paraíso do Norte,  ora em  lugar
ignorado, a qual foi processada perante este Juízo nos autos de
Processo-Crime nº. 56/01, que a Justiça Pública desta Comarca
lhe moveu como incursa nas sanções do artigo 229,  do Código
Penal, e por sentença de 22.12.03, foi a mesma  absolvida com
fulcro no artigo 386, inciso V, do Código de Processo Penal. E
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
principalmente a ré, mandou a MMª. Juiz de Direito expedir o
presente edital, para fim de intimá-la da respeitável decisão.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Paraíso do
Norte, Estado do Paraná, aos quinze (15) dias do mês de junho
(06) do ano de dois mil e quatro (2003). Eu____ (Alcides Apa-
recido Palma) Escrivão Criminal, o digitei e subscrevi.-

FLÁVIA BRAGA DE CASTRO ALVES
Juíza de Direito

Paraíso do Norte

Paranaguá

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DA INFÂNCIA E DA
JUVENTUDE, FAMÍLIA E ANEXOS DE PARANAGUA

- PR.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA REQUERENTE MARLI
TAVARES DA VEIGA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital de intimação da requerente acima nominada, rep. seu
filho, residente em lugar ignorado, para que no prazo de 48
(quarenta e oito) horas dê andamento aos autos de AÇAO DE
ALIMENTOS, sob nº 282/02, em que é requerido JOAO
CARLOS BEZERRA FIGUEIRA, que tramita na Vara de
Família e Anexos de Paranaguá, sito à Av. Gabriel de Lara,
771, Centro, sob pena de extinção. A autora goza dos benefícios
da justiça gratuita. Paranaguá, 24.06.2004. Eu, (a) Evelize
Renata I. Martins, Emp. Juramentada, o subscrevo. (a) Maria

Fernanda S. Nogara -
Juíza de Direito.
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JUÍZO DE DIREITO DA VARA DA INFÂNCIA E DA
JUVENTUDE, FAMÍLIA E ANEXOS DE PARANAGUA

- PR.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA REQUERENTE LUCI LIMA

DOS REIS, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital de intimação da requerente acima nominada, rep. sua

filha, residente em lugar ignorado, para que no prazo de 48
(quarenta e oito) horas dê andamento aos autos de AÇAO DE
ALIMENTOS, sob nº 168/02, em que é requerido ADRIANO

FERNANDES DA SILVA, que tramita na Vara de Família e
Anexos de Paranaguá, sito à Av. Gabriel de Lara, 771, Centro,
sob pena de extinção. A autora goza dos benefícios da justiça

gratuita. Paranaguá, 30.06.2004. Eu, (a) Evelize Renata I. Mar-
tins, Emp. Juramentada, o subscrevo.

(a) Maria Fernanda S. Nogara -
 Juíza de Direito.

Paranavaí

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DA INFÂNCIA E DA
JUVENTUDE,, FAMÍLIA E ANEXOS DE PARANAGUA

- PR.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA REQUERENTE VANESSA
MAIER, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital de intimação da requerente acima nominada, rep. sua
filha, residente em lugar ignorado, para que no prazo de 48
(quarenta e oito) horas dê andamento aos autos de AÇAO DE
ALIMENTOS, sob nº 815/02, em que é requerido JEFFERSON
FABIO DA CRUZ, que tramita na Vara de Família e Anexos de
Paranaguá, sito à Av. Gabriel de Lara, 771, Centro, sob pena de
extinção. A autora goza dos benefícios da justiça gratuita.
Paranaguá, 02.07.2004. Eu, (a) Evelize Renata I. Martins, Emp.
Juramentada, o subscrevo.

(a) Maria Fernanda S. Nogara -
 Juíza de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DA INFÂNCIA E DA
JUVENTUDE,, FAMÍLIA E ANEXOS DE PARANAGUA

- PR.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO REQUERENTE MANOEL
DOS SANTOS, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital de intimação do requerente acima nominado, residente
em lugar ignorado, para que no prazo de 48 (quarenta e oito)

horas dê andamento aos autos de ALVARA DE AUTORIZA-
ÇAO, sob nº 155/02, que tramita na Vara de Família e Anexos
de Paranaguá, sito à Av. Gabriel de Lara, 771, Centro, sob pena

de extinção. A autora goza dos benefícios da justiça gratuita.
Paranaguá, 02.07.2004. Eu, (a) Evelize Renata I. Martins, Emp.
Juramentada, o subscrevo.

 (a) Maria Fernanda S. Nogara
 - Juíza de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE PARANAVAÍ

ESTADO DO PARANÁ

EDITAL Nº 62/2004 DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA EXE-

CUTADA: IRAIDES ALVES RODRIGUES e seu cônjuge, se
casado for, com o prazo de trinta dias.

O DOUTOR EMIL TOMÁS GONÇALVES, MM. Juiz de Di-
reito da 1ª Vara Cível da Comarca de Paranavaí, Estado do Pa-
raná, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da 1ª Vara

Cível se processam os autos nº 508/2003 de EXECUTIVO FIS-
CAL, em que são partes: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍ-
PIO DE PARANAVAÍ, exequente e IRAIDES ALVES RODRI-

GUES, executada. Fica pelo presente edital CITADA a execu-
tada IRAIDES ALVES RODRIGUES, para no prazo de cinco
(05) dias efetuar o pagamento da importância de R$ 361,43

(trezentos e sessenta e um reais e quarenta e três centavos) –
02/10/2003, acrescidas das demais cominações legais ou no
mesmo prazo nomear bens a penhora, sob pena de ser conver-

tido em penhora os bens arrestados a saber: — Lote nº 39, da
quadra nº 07, com a área de 250,00 metros quadrados, situado
no loteamento denominado Jardim Panorama, desta cidade, com

as confrontações constantes da matricula nº 8.716 do 1º Oficio
de Registro de Imóveis desta Comarca, contendo um prédio em
alvenaria tipo salão comercial com mais ou menos 30,00 me-

tros quadrados. Avaliado em R$ 10.000,00 (dez mil reais).
Depositado em poder do Depositário Público desta Comarca.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE PARANAVAÍ

ESTADO DO PARANÁ

EDITAL Nº 66/2004 DE CITAÇÃO DO EXECUTADO: JOSE
BATISTA FILHO e sua cônjuge, se casado for, COM O PRA-
ZO DE TRINTA DIAS.

O Doutor Emil Tomás Gonçalves,  MM. Juiz de Direito da 1ª
Vara Cível da Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná, na for-
ma da Lei, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da 1ª Vara
Cível, com sede no Fórum da Comarca de Paranavaí, Estado
do Paraná, à Av. Paraná, nº 1422, centro, se processam os autos
nº 452/2003 de EXECUTIVO FISCAL, em que são partes:
FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PARANAVAÍ, exe-
quente e JOSE BATISTA FILHO, executado. Ficam pelo pre-
sente edital CITADO o executado JOSE BATISTA FILHO, para
no prazo de cinco (05) dias, efetuar o pagamento da importân-
cia de R$ 753,57 (em 03/11/2003), referente a IPTU, no valor
de R$ 753,57, ou no mesmo prazo nomear bens à penhora em
tantos bens quantos bastem para garantir o pagamento do prin-
cipal e demais cominações legais. E, para que chegue ao co-
nhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, man-
dou a MM. Juíza expedir o presente edital, com o prazo de
trinta dias que será afixado por cópia no lugar de costume e
publicado na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e
Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná, aos 21 dias do mês
de junho de dois mil e quatro.
EU, __ _- Roberta Lourenço Guimarães, empregada juramen-
tada, o digitei.

Renato Augusto Platz Guimarães
Escrivão

(Assino por determinação do MM. Juiz por força da
portaria nº 01/99).

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL

COMARCA DE PARANAVAÍ

ESTADO DO PARANÁ

EDITAL Nº 65/2004 DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXE-

CUTADO: ODILON RODRIGUES DOS SANTOS e sua côn-

juge, se casado for, com o prazo de trinta dias.

O DOUTOR EMIL TOMÁS GONÇALVES, MM. Juiz de Di-

reito da 1ª Vara Cível da Comarca de Paranavaí, Estado do Pa-

raná, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele

conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da 1ª Vara

Cível se processam os autos nº 04/2004 de EXECUTIVO FIS-

CAL, em que são partes: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍ-

PIO DE PARANAVAÍ, exequente e ODILON RODRIGUES

DOS SANTOS, executado. Fica pelo presente edital CITADO

o executado ODILON RODRIGUES DOS SANTOS, bem como

seu cônjuge, se casado for, para no prazo de cinco (05) dias

efetuar o pagamento da importância de R$ 5.101,17 (cinco mil,

cento e um reais e dezessete centavos) – 08/01/2004, acresci-

das das demais cominações legais ou no mesmo prazo nomear

bens a penhora, sob pena de ser convertido em penhora os bens

arrestados a saber: — Lote nº 12, da quadra nº 02, com a área

de 637,50 metros quadrados, situado no quadro urbano desta

cidade, com as divisas, metragens e confrontações, constante

da transcrição nº 10071 do 1º Oficio de Registro de Imóveis

desta Comarca, existe no imóvel, uma casa de madeira antiga

com mais ou menos 70,00 metros quadrados. Avaliado em R$

8.000,00 (oito mil reais). Depositado em poder do Depositário

Público desta Comarca. Bem como a intimação do executado

ODILON RODRIGUES DOS SANTOS, bem como seu cônju-

ge, se casado for, para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias,

oferecer Embargos à Execução proposta, por intermédio de

advogado. E, para que chegue ao conhecimento de todos e nin-

E D I T A L    D E    L E I L Ã O    E   I N T I M A Ç Ã O

AUTOS NÚMERO: 436/2000
AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial

REQUERENTE: Paggi Distribuidora de Alimentos Ltda.
REQUERIDO: Sérgio L. Piana e Cia Ltda.

Pelo presente, se faz saber a todos que será levado a Arrematação
judicial os bens de propriedade do executado Sérgio L. Piana e
Cia Ltda., na pessoa de seu representante legal, Sr.  Sérgio Luiz

Piana, na seguinte forma:

1º LEILÃO: Dia 20 de setembro de 2.004, às 15:30 horas, para

venda por valor superior à importância da avaliação, pelo maior
lance.
2º LEILÃO: Dia 27 de setembro de 2.004, às 15:30 horas, para

venda, pelo maior lance, observado o disposto no art. 692 do
CPC.
LOCAL: Fórum Local, sito a Travessa Goiás No. 55, Centro, nesta

cidade e comarca de Pato Branco, Estado do Paraná.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 14.154,39 (quatorze mil, cento e cinqüenta
e quatro reais e trinta e nove centavos), em 22/04/2004,  valor

sujeito a atualização, mais as cominações legais.
BENS:
4.200 (quatro mil e duzentos) quilos de biscoito sortido,
da marca Mariane, avaliado em R$ 2,45 (dois reais e
quarenta e cinco centavos) o quilo.
AVALIAÇÃO: R$ 10.290,00 (dez mil, duzentos e noventa reais),

em 10/02/2004, valor sujeito à atualização – somente a área
penhorada.
DEPÓSITO: em poder do Sr. Sérgio Luiz Piana
ÔNUS: os que constar nos autos.

INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado(a) o(a) executado(a) Sérgio
L. Piana e Cia Ltda.,  na pessoa de seu representante legal, Sr.
Sérgio Luiz Piana, se por ventura não for encontrada para a

intimação pessoal.
Obs.: Caso seja feriado na data supra marcada, fica designado
o primeiro dia útil subsequente.

Pato Branco - Pr., 05/07/2004.

NADER THOMÉ NETO
JURAMENTADO PELA  PORTARIA 63/2003

ASSINO AUTORIZADO PELA PORTARIA 29/1989

EDITAL DE CITAÇÃO
com prazo de 20 (vinte) dias.

Valor DívidaR$ 68.739,01 em 10/2003, sujeito a atualização.
Autos nº 250/2003
Natureza Execução Fiscal
ExequenteFazenda Pública do Estado do Paraná
ExecutadoAssis Santos Morais e Pato Branco Frios Ltda.

A Doutora LUCIANA VIRMOND CESAR, M.M. Juíza de
Direito da 1ª Vara Cível, da Comarca de Pato Branco, Estado
do Paraná, na forma da lei, etc.

Citação: ASSIS SANTOS MORAIS, CPF/MF n.º 923.544.599-
04, como representante da empresa Pato Branco Frios Ltda.  e
por responsabilidade tributária, atualmente em lugar incerto e
não sabido.
Finalidade: Fica CITADO do inteiro teor da presente ação, bem
como para no prazo de 05  (cinco) dias efetuar o pagamento da
divida com juros e multas de mora e encargos indicados na
certidão de dívida ativa, acrescida das custas judiciais, ou ga-
rantir a execução (art. 9ºda Lei 6830/80). Não ocorrendo o pa-
gamento, nem garantia da execução, será efetuada a Penhora
ou Arresto na forma do artigo 10 e 11 da Lei supra.
Prazo para Embargos: 30 (trinta) dias.
Advertência: “Não sendo embargada a presente ação presumir-
se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor.
(Art. 285 e 319 do CPC).”
Pato Branco – PR, segunda-feira, 5 de julho  de 2004

NADER THOMÉ NETO
juramentado - portaria 63/2003

ASSINO AUTORIZADO PELA PORTARIA 29/1989

Pato Branco

guém possa alegar ignorância, mandou o MM. Juiz expedir o

presente edital, com o prazo de trinta dias que será afixado por

cópia no lugar de costume e publicado na forma da Lei.

DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Paranavaí,

Estado do Paraná, aos 21 dias de junho de dois mil e quatro.

EU ___________________________________, Roberta Lou-

renço Guimarães, empregada juramentada, o digitei.

RENATO AUGUSTO PLATZ GUIMARÃES

ESCRIVÃO

(Assino por determinação do MM. Juiz por força da

portaria nº 01/99)

Bem como a intimação da executada IRAIDES ALVES RO-
DRIGUES, bem como seu cônjuge, se casado for, para, que-

rendo, no prazo de 30 (trinta) dias, oferecer Embargos à Exe-
cução proposta, por intermédio de advogado. E, para que che-
gue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorân-

cia, mandou o MM. Juiz expedir o presente edital, com o prazo
de trinta dias que será afixado por cópia no lugar de costume e
publicado na forma da Lei.

DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Paranavaí,
Estado do Paraná, aos 17 dias de junho de dois mil e quatro.
EU ___________________________________, Roberta Lou-

renço Guimarães, empregada juramentada, o digitei.

RENATO AUGUSTO PLATZ GUIMARÃES
ESCRIVÃO

(Assino por determinação do MM. Juiz por força da
portaria nº 01/99)

Pérola

COMARCA DE PÉROLA / ESTADO DO PARANÁ
ÚNICA VARA CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU VALDECIR CÂNDIDO
DA SILVA, COM O PRAZO DE QUINZE (15) DIAS.

A Doutora SILVANE CARDOSO PINTO, MMª. Juíza de Direi-
to da Única Vara Criminal da Comarca de Pérola, Estado do Para-
ná, etc.

F A Z S A B E R - a todos quantos o presente EDITAL virem, com
o prazo de noventa (15) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o réu VALDECIR
CÂNDIDO DA SILVA, filho de Benedito da Silva Cândido e
Ana Maria Gonçalves, R.G. 1969397— Pr., atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente CITA-O para comparecer pe-
rante este Juízo, no dia 26 de agosto de 2004, às 13:30 horas, a
fim de ser interrogado e acompanhar os demais termos do proces-
so crime nº 21/2004, em que o mesmo responde por infração dos
artigos 1º, inciso I, do DecretLei 201/67, 89 e 90 da Lei de Licita-
ções, artigo 288, caput, artigo 299, c.c. artigo 29, do Código Pe-
nal, na forma do artigo 69, também do Código Penal, ficando ci-
ente de que deverá estar acompanhado de advogado, por ser indis-
pensável, na sua falta, ser-lhe-á nomeado um (art. 185 da Lei
10.792/03). Pérola, 24 de junho de 2004. Eu, ................................
(Tito Gonçalves Pereira), Escrivão criminal, digitei e subscrevi

SILVANE CARDOSO PINTO
Juíza de Direito

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE
CURITIBA

FORO REGIONAL DE PINHAS/PR - VARA CÍVEL E
ANEXOS

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20)
DIAS

JUSTIÇA GRATUITA.

EDITAL n.º 132/2004
EDITAL DE CITAÇÃO DE JOSÉ RAIMUNDO VIEIRA.
A Doutora Márcia Regina Hernandez de Lima - Juiz de Direito da
Vara Cível e Anexos desta Comarca de Pinhais – Paraná, na forma
da lei, etc...
FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tiverem co-
nhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e Anexos da
Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam os autos de
CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL EM DIVÓR-
CIO LITIGIOSO sob o n.º 734/2004 em que é requerente CLA-
DIR FÁTIMA FERREIRA e requerido JOSÉ RAIMUNDO VIEI-
RA, constando dos autos que a requerida se encontra em lugar
incerto e não sabido, pelo presente edital, com prazo de vinte (20)
dias, que será publicado na forma da lei e afixado em lugar de
costume na sede deste Juízo, localizado no endereço supra menci-
onado, vem CITAR, JOSÉ RAIMUNDO VIEIRA, para que,
querendo no prazo de 15 (quinze) dias, apresente contestação nos
autos supra mencionados. Advertência: Ficando a parte requerida
ciente de que não apresentando contestação, presumir-se-ão ver-
dadeiros os fatos articulados pela parte autora. (Art. 285 e 319 do
CPC). Conforme consta na petição inicial apresentada pela parte
autora, a seguir em parte transcrita: “ Autora está separada judici-
almente do requerido desde 03/06/87, com averbação da sentença
de separação judicial em 28/01/88. Pretende a requerente que to-
das as cláusulas estipuladas por ocasião da homologação da Sepa-
ração Judicial sejam mantidas, assim ficando: - Da união geraram
um afilha, nascida em 16/01/84; - Não possuem bens materiais a
partilhar, bem como não celebraram escritura pré nupcial; - A re-
querente dispensa a pensão alimenticia para si; - Autora após a
homologação da separação judicial voltou a usar o nome de soltei-
ra, qual seja, CLADIR FÁTIMA FERREIRA; Tendo em vista o
alegado a autora requer a conversão a separação judicial em divór-
cio. Pelo exposto, requer: a) o benefício da justiça gratuita; b) a
citação do requerido por edital. c) a produção de todas as provas
em direito admitidas. d) a conversão da separação judicial em di-
vórcio e , após cumpridas as formalidades legais, seja deferido o
presente pedido em todos os seus termos. Dá-se à causa o valor de
R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais).” Tudo de conformidade
com o respeitável despacho de fls., 21 a seguir em parte transcrito:
“Autos n.º 734/04. ... Cite-se. ...Pinhais, 03/06/04. (as.) Márcia
Regina Hernandez de Lima - Juiz de Direito.” Para que chegue ao
conhecimento de todos e no futuro não possam alegar ignorância,
passei o presente edital que será afixado em lugar de costume e
publicado na forma da lei. Dado e passado, nesta cidade de Pi-
nhais, Estado do Paraná, aos onze (11) dias do mês de junho (06)
do ano de dois mil e quatro (2004). Eu, ___________________
(Marcelo Kloss) Emp.Juramentado o digitei e subscrevi.

Márcia Regina Hernandez de Lima
Juiz de Direito

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE
CURITIBA

FORO REGIONAL DE PINHAIS/PR - VARA CÍVEL E
ANEXOS

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS.

JUSTIÇA GRATUITA

EDITAL n.º 158/2003
EDITAL DE CITAÇÃO DOS EVENTUAIS INTERESSADOS,
INCERTOS, AUSENTES E DESCONHECIDOS E DE FLORI-
SIA CARVALHO DA TRINDADE, cujo o nome encontra-se trans-
crito o imóvel usucapiendo.
A Doutora Marcia Regina Hernandez de Lima, Juiz de Direito da

Pinhais
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Vara Cível e Anexos desta Comarca de Pinhais – Paraná, na forma
da lei, etc...
FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tiverem co-
nhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e Anexos da
Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam os autos de
USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO sob o n.º 1343/2003 em
que é requerente OLIRIO ADOLFO ROCHA e requerido FLORI-
SIA CARVALHO DA TRINDADE, pelo presente edital, com prazo
de trinta (30) dias, que será publicado na forma da lei e afixado em
lugar de costume na sede deste Juízo, leva ao conhecimento de
eventuais interessados, incertos e desconhecidos, e de FLORISIA
CARVALHO DA TRINDADE, para que fiquem cientes da pre-
sente ação, tendo por bem de Usucapião, o seguinte lote: “ Situa-
do na rua Manacá, nº 351, Bairro Jardim Pio XII, constituído por
um terreno de 960m², com benfeitorias como uma casa com infra-
estrutura hidráulica e de energia, a, entre outras, avaliado no carnê
do IPTU em R$ 15.366,78 (quinze mil, trezentos e sessenta e seis
reais e setenta e oito centavos), tendo como confrontantes, do lado
direito de quem da rua olha o imóvel, o SR. João Dias e sua esposa
Wanete Jesus Santos Dias; do lado esquerdo de quem olha o imó-
vel da rua, o Sr. Rogério Borges dos Santos e sua esposa Maria
Helena dos Santos, e nos fundos o SR. Sebastião Lourenço e sua
esposa Raquel N.Lourenço; em frente ao imóvel objeto da presen-
te ação, do outro lado da rua, confrontando com o imóvel de posse
de elieser Martins Mafra e sua esposa Vera Lúcia de Carvalho
Mafra”, e para contestarem no prazo legal. Tudo de conformi-
dade com o respeitável despacho de fls. 68 a seguir em parte trans-
crito: “Autos n.º 1343/03. ... 1 - Cite(m)-se, as pessoas em cujo
nome estiver transcrito o imóvel. 2 – Cite(m)-se por edital com
prazo de 30 (trinta) dias, os confinantes, os interessados ausentes,
incertos e desconhecidos (CPC. Artigos 942 e artigo 22, IV). ...
Pinhais, 30 de agosto de 2003. (as.) Teresa Cristina de Paula Es-
píndola - Juiz de Direito Designado”. E, para que chegue ao co-
nhecimento de todos os interessados o presente Edital de Citação
que será afixado em lugar de costume e publicado na forma da
Lei. DADO E PASSADO, nesta cidade de Pinhais, Estado do Pa-
raná, aos treze (13) dias do mês de outubro (10) do ano de dois mil
e três (2003). Eu, _____________(Marcelo Kloss)
Emp.Juramentado, o digitei e subscrevi.

Teresa Cristina de Paula Espíndola
Juiz de Direito Designado

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE
CURITIBA

FORO REGIONAL DE PINHAIS/PR - VARA CÍVEL E
ANEXOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20)
DIAS.

ATO DO JUÍZO

EDITAL n.º 156/2004
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE AGRO INDUSTRIAL PINHAIS
LTDA, na pessoa de seu representante legal.
A Doutora Claudia Sanine Ponich Bosco - Juíza Substituta da Vara
Cível e Anexos desta Comarca de Pinhais – Paraná, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tiverem co-
nhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e Anexos da
Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam os autos de
DESPEJO POR TÉRMINO DE CONTRATO sob o n.º 697/99
em que figura como requerente AGRO INDUSTRIAL PINHAIS
LTDA e requerido PAULO DAVID FILHO, constando dos autos
que a parte interessada se encontra em lugar incerto e não sabido,
pelo presente edital, com prazo de vinte (20) dias, que será publi-
cado na forma da lei e afixado em lugar de costume na sede deste
Juízo, localizado no endereço supra mencionado, vem INTIMAR,
AGRO INDUSTRIAL PINHAIS LTDA, na pessoa de seu re-
presentante legal, para no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
providenciar o andamento do feito, suprindo a falta, sob pena de
extinção do processo e arquivamento dos autos (CPC, art.267, pa-
rágrafo primeiro). Tudo de conformidade com o respeitável des-
pacho de fls., 357 a seguir transcrito: “Autos n.º 697/1999. ... 1-
Intime-se a parte autora, por edital, para providenciar o andamen-
to do feito, em 48 horas, suprindo a falta, sob pena de extinção do
processo e arquivamento dos autos (CPC, ART.267, parágrafo pri-
meiro). ...Pinhais, 29 de junho de 2004. (as.) Claudia Sanine Poni-
ch Bosco - Juíza Substituta.” Para que chegue ao conhecimento de
todos e no futuro não possam alegar ignorância, passei o presente
edital que será afixado em lugar de costume e publicado na forma
da lei. Dado e passado, nesta cidade de Pinhais, Estado do Paraná,
aos trinta (30) dias do mês de junho (06) do ano de dois mil e
quatro (2004). Eu, ___________________ (Marcelo Kloss)
Emp.Juramentado o digitei e subscrevi.

Claudia Sanine Ponich Bosco
Juíza Substituta

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE
CURITIBA

FORO REGIONAL DE PINHAIS/PR - VARA CÍVEL E
ANEXOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20)
DIAS.

ATO DO JUÍZO

EDITAL n.º 154/2004
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE STELA MARLENE SCHWERZ,
procuradora de LABOTARÓRIO FLAMMER DO BRASIL LTDA.
A Doutora Claudia Sanine Ponich Bosco - Juíza Substituta da Vara
Cível e Anexos desta Comarca de Pinhais – Paraná, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tiverem
conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e Ane-
xos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam os
autos de FALÊNCIA sob o n.º 469/99 em que figura como
requerente J. CASTILHO INDUSTRIAL LTDA e requerido LA-
BORATÓRIOS FLAMMER DO BRASIL LTDA, constando dos
autos que a parte interessada se encontra em lugar incerto e não
sabido, pelo presente edital, com prazo de vinte (20) dias, que
será publicado na forma da lei e afixado em lugar de costume
na sede deste Juízo, localizado no endereço supra mencionado,
vem INTIMAR, STELA MARLENE SCHWERZ, procura-

dora de LABORATÓRIO FLAMMER DO BRASIL LTDA,
para no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre os docu-
mentos juntados às fls. 84/85. Tudo de conformidade com o
respeitável despacho de fls., 111 a seguir em parte transcrito:
“Autos n.º 469/99. ... Intime-se o procurador da requerida bem
como a firma-requerida do despacho de fls.93, por edital, como
ato do Juízo. Prazo: 20 (vinte) dias. ...Pinhais, 29/04/2004. (as.)
Teresa Cristina de Paula Espíndola - Juiz de Direito Designa-
do.” Para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro
não possam alegar ignorância, passei o presente edital que será
afixado em lugar de costume e publicado na forma da lei. Dado
e passado, nesta cidade de Pinhais, Estado do Paraná, aos trin-
ta (30) dias do mês de junho (06) do ano de dois mil e quatro
(2004). Eu, ___________________ (Marcelo Kloss)
Emp.Juramentado o digitei e subscrevi.

Claudia Sanine Ponich Bosco
Juíza Substituta

COMARCA DE PONTA GROSSA - PR - 4a VARA CÍVEL
EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arrematação,
em primeiro e segundo leilão, os bens de propriedade da parte
devedora PANIFICADORA 12 DE OUTUBRO LTDA.
BEM:, Um balcão térmico marca Alsi, medindo 5,00 metros de
comprimento e 1,00metro de largura, com duas prateleiras e 20
cubas em aço inoxidável para comida cosida, cor cinza e rosa,
elétrico e em bom estado de conservação e em uso, e que se en-
contra em poder do representante legal da executada na pessoa de
seu representante legal.
PRIMEIRO LEILÃO: 09/08/2004, às 10:00 horas, por preço não
inferior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: 27/08/2004, às 14:00 horas, pela melhor
oferta, exceto preço vil.
LOCAL: Rua Balduíno Taques, 123, centro, Ponta Grossa-PR (átri-
os do Hotel Vila Velha, pelo leiloeiro nomeado Sr. JAIR VICEN-
TE MARTINS, ficando a cargo do arrematante as despesas com a
arrematação).
ÔNUS: nada consta.
VALOR E DATA DA AVALIAÇÃO: R$ 4.000,00 (08/08/2003)
VALOR E DATA ORIGINAL DO DÉBITO: R$ 1.182,45 (03/10/
2002)
VALOR E DATA ATUALIZADA DO DÉBITO: R$ 2.320,99 (14/
08/2003)
AUTOS Nº 000025/2002 de EXECUCAO FISCAL - FAZENDA,
em que são partes FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA, contra PANIFICADORA 12 DE OUTUBRO LTDA.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado(a,s) o (a,s) devedor (es),
na pessoa de seu representante legal, se não forem encontrados
pessoalmente.
OBS. Caso a data designada para o ato venha coincidir com feri-
ado nacional ou ponto facultativo, fica prefinido o dia subse-
qüente. A ser publicado na forma do art. 22 e seu parágrafo pri-
meiro da lei nº 6.830/80. (O PRAZO entre as datas de publica-
ção do edital e do leilão não poderá ser superior a 30 (trinta),
nem inferior a (10) dez dias.) Ponta Grossa, aos 23 de junho de
2.004. Eu, Marie Helena G. Prestes, Auxiliar Juramentada, que
digitei e subscrevo.

MAGNUS VENICIUS ROX
Juiz de Direito

COMARCA DE PONTA GROSSA - PR - 4a VARA CÍVEL
EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arrematação,
em primeiro e segundo leilão, os bens de propriedade da parte
devedora COMERCIO DE BATERIAS SABARA LTDA.
BEM:, 1)Dez peças de mancais para alternador, em ferro fundido,
com três furos, para veículo caminhão marca Mercedes Benz e
Scania, novos e sem uso avaliadas em R$ 550,00; 2)Trinta pares
de braço para espelho, marca Bepo, em ferro, com regulagem e
comprimento máximo 0,50cm, para uso em veículo caminhão
Marca Mercedes Bens e veículos marca Ford modelos F.1000 e
F.40000, novos e sem uso, avaliadas em R$ 900,00, e que se en-
contram em poder do Sr. ALTEMIR ELEUTERIO DA LUZ.
PRIMEIRO LEILÃO: 09/08/2004, às 10:00 horas, por preço não
inferior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: 27/08/2004, às 14:00 horas, pela melhor
oferta, exceto preço vil.
LOCAL: Rua Balduíno Taques, 123, centro, Ponta Grossa-PR (átri-
os do Hotel Vila Velha, pelo leiloeiro nomeado Sr. JAIR VICEN-
TE MARTINS, ficando a cargo do arrematante as despesas com a
arrematação).
ÔNUS: nada consta.
VALOR E DATA DA AVALIAÇÃO: R$ 1.450,00 (06/06/2003)
VALOR E DATA ORIGINAL DO DÉBITO: R$ 1.269,97 (05/03/
2001)
VALOR E DATA ATUALIZADA DO DÉBITO: R$ 2.601,41 (09/
06/2003)
AUTOS Nº 000010/2001 de EXECUCAO FISCAL - FAZENDA,
em que são partes FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA, contra COMERCIO DE BATERIAS SABARA LTDA.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado(a,s) o (a,s) devedor (es),
na pessoa de seu representante legal, se não forem encontrados
pessoalmente.
OBS. Caso a data designada para o ato venha coincidir com feri-
ado nacional ou ponto facultativo, fica prefinido o dia subse-
qüente. A ser publicado na forma do art. 22 e seu parágrafo pri-
meiro da lei nº 6.830/80. (O PRAZO entre as datas de publica-
ção do edital e do leilão não poderá ser superior a 30 (trinta),
nem inferior a (10) dez dias.) Ponta Grossa, aos 23 de junho de
2.004. Eu, Marie Helena G. Prestes, Auxiliar Juramentada, que
digitei e subscrevo.

MAGNUS VENICIUS ROX
Juiz de Direito

COMARCA DE PONTA GROSSA - PR - 4a VARA CÍVEL
EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arrematação,
em primeiro e segundo leilão, os bens de propriedade da parte
devedora ARNALDO A. DO NASCIMENTO & CIA LTDA.
BEM:, Uma máquina para uso em mecânica industrial, tipo calan-
dra, marca SORO, modelo SM 1/1, medindo 2,00 ms de entrada,
equipada com motor elétrico e redutor de velocidade, em ferro,
usada, em bom estado de conservação, funcionando e em uso, e
que se encontra em poder de ARNALDO A DO NASCIMENTO.
PRIMEIRO LEILÃO: 09/08/2004, às 10:00 horas, por preço não
inferior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: 27/08/2004, às 14:00 horas, pelo melhor
preço, exceto preço vil.
LOCAL: Rua Balduíno Taques, 123, centro, Ponta Grossa-PR (átri-
os do Hotel Vila Velha, pelo leiloeiro nomeado Sr. JAIR VICEN-
TE MARTINS, ficando a cargo do arrematante as despesas com a
arrematação).
ÔNUS: nada consta.
VALOR E DATA DA AVALIAÇÃO: R$ 2.000,00 (13/05/2002)
VALOR E DATA ORIGINAL DO DÉBITO:R$ 1.016,58 (06/03/1999)
VALOR E DATA ATUALIZADA DO DÉBITO: R$ 1.687,69 (14/
05/2002)
AUTOS Nº 000079/2000 de EXECUCAO FISCAL - FAZENDA,
em que são partes FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA, contra ARNALDO A. DO NASCIMENTO & CIA LTDA.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado(a,s) o (a,s) devedor (es)
se não forem encontrados pessoalmente.
OBS. Caso a data designada para o ato venha coincidir com feria-
do nacional ou ponto facultativo, fica prefinido o dia subseqüente.
A ser publicado na forma do art. 22 e seu parágrafo primeiro da lei
nº 6.830/80. (O PRAZO entre as datas de publicação do edital e
do leilão não poderá ser superior a 30 (trinta), nem inferior a (10)
dez dias.) Ponta Grossa, aos 23 de junho de 2.004. Eu, Marie
Helen aG. Prestes, Auxiliar Juramentada, que digitei e subscrevo.

MAGNUS VENICIUS ROX
Juizde Direito

COMARCA DE PONTA GROSSA - PR - 4a VARA CÍVEL
EDITAL DE PRAÇA E INTIMAÇÃO

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arrematação,
em primeira e segunda praças, o bem de propriedade do executa-
do, COM. DE MOVEIS E UTILIDADES DOMEST. CORDEI-
RO LTDA
BEM: “Terreno urbano constituído pelos lotes nºs 298/299/300,
da quadra nº 39, situado na Vila Vilela, Bairro do Jardim Carva-
lho, desta cidade, medindo 45,00ms de frente para a Rua Haity, e
35,00ms da frente aos fundos, esquina com a Rua Souza Franco,
com a área de 1.575,00m2, com a topografia plana, ruas sem pavi-
mentação, cercado com tela de arame nas divisas, existindo sobre
o mesmo um barracão em alvenaria sob nx167 255, com a área de
900,00m2, com acabamento simples, sem reboco, com piso em
concreto, altura interna 5,00ms, em bom estado de conservação, e
uma edificação em alvenaria com a área de 142,00m2, acabamen-
to simples, sem reboco, em bom estado de conservação, imóvel
com as divisas e confrontações de direito, conforme matrículas
nºs 27.974; 27.975; 27.976, do 2o RI desta Comarca”, e que se
encontra em poder do Depositário Público da Comarca.
PRIMEIRA PRAÇA: 09/08/2004, às 10:00, horas, por preço não
inferior ao da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: 27/08/2004, às 14:00, horas, pela melhor
oferta, exceto preço vil.
LOCAL: Rua Balduíno Taques, 123, centro, Ponta Grossa-PR (átri-
os do Hotel Vila Velha, pelo leiloeiro nomeado Sr. JAIR VICEN-
TE MARTINS, ficando a cargo do arrematante as despesas com a
arrematação).
ÔNUS: nada consta.
VALOR E DATA DA AVALIAÇÃO: R$ 120.0 00,00 (07/08/2003)
VALOR E DATA ORIGINAL DO DÉBITO: R$ 4.870,75 (10/04/
2000)
VALOR E DATA ATUALIZADA DO DÉBITO: R$ 11.512,24
(14/08/2003)
AUTOS Nº 000026/2000, de EXECUCAO FISCAL - FAZEN-
DA, em que é exeqüente FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA e executada, COM. DE MOVEIS E UTILIDADES
DOMEST. CORDEIRO LTDA.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) devedor(es),
na pessoa de seu representante legal, se não forem encontrados
pessoalmente.
OBS. Caso a data designada para o ato venha coincidir com feria-
do nacional ou ponto facultativo, fica prefinido o dia subseqüente.
A ser publicado na forma do art. 22 e seu parágrafo primeiro da lei
nº 6.830/80. (O PRAZO entre as datas de publicação do edital e
do leilão não poderá ser superior a 30 (trinta), nem inferior a (10)
dez dias.) Ponta Grossa, aos, 23 de junho de 2.004. Eu, Marie
Helena G. Prestes, Auxiliar Juramentada, que digitei e subscrevo.

MAGNUS VENICIUS ROX
Juiz de Direito

COMARCA DE PONTA GROSSA - PR - 4a VARA CÍVEL
EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arrematação, em
primeiro e segundo leilão, os bens de propriedade da parte devedora
ODONTO CENTRO EQUIP. E ASSISTENCIA TECNICA LTDA.
BEM:, Uma cadeira odontológica marca Dabi Atlante, modelo
Versa Max, nova e sem uso, e que se encontra em poder da execu-
tada, na pessoa de seu representante legal, Dalton Luis Scremin.
PRIMEIRO LEILÃO: 09/08/2004, às 10:00 horas, por preço não
inferior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: 27/08/1999, às 14:00 horas, pela melhor
oferta, exceto preço vil.
LOCAL: Rua Balduíno Taques, 123, Centro, Ponta Grossa - Pr.
(átrios do Hotel Vila Velha, pelo leiloeiro JAIR VICENTE MAR-
TINS), sendo que despesas da carta de arrematação será a cargo
do arrematante.
ÔNUS: nada consta.
VALOR E DATA DA AVALIAÇÃO: R$ 4.600,00 (08/08/2003)
VALOR E DATA ORIGINAL DO DÉBITO: R$ 1.043,66 (07/06/99)

VALOR E DATA ATUALIZADA DO DÉBITO: R$ 2.866,14 (13/
08/2003)
AUTOS Nº 000093/1999 de EXECUCAO FISCAL - FAZENDA,
em que são partes FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA, contra ODONTO CENTRO EQUIP. E ASSISTENCIA
TECNICA LTDA.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado(a,s) o (a,s) devedor (es)
se não forem encontrados pessoalmente.
OBS. Caso a data designada para o ato venha coincidir com feria-
do nacional ou ponto facultativo, fica prefinido o dia subseqüente.
A ser publicado na forma do art. 22 e seu parágrafo primeiro da lei
nº 6.830/80. (O PRAZO entre as datas de publicação do edital e
do leilão não poderá ser superior a 30 (trinta), nem inferior a (10)
dez dias.) Ponta Grossa, aos 23 de junho de 2.004. Eu, Marie
Helena G. Prestes, Auxiliar Juramentada, que digitei e subscrevo.

MAGNUS VENICIUS ROX
Juiz de Direito

COMARCA DE PONTA GROSSA - PR - 4a VARA CÍVEL
EDITAL DE PRAÇA E INTIMAÇÃO

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arrematação,
em primeira e segunda praças, o bem de propriedade dos executa-
dos, SOCIPLAST INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS
e ERISSON ADRIANI FERREIRA DE OLIVEIRA.
BEM: “Um terreno urbano constituído pelo lote nº 14, da quadra nº
05, situado no Jardim Paraíso, Bairro de Uvaranas, desta cidade, me-
dindo 14,00ms de frente para a Rua Lauro Ferreira Ribas, antiga Rua
nº 21, e 37,50ms da frente aos fundos, com a área de 525m2, com a
topografia plana, rua sem pavimentação, murado nas divisas, e com
grade de ferro na parte da frente, existindo sobre o mesmo uma casa
residencial em alvenaria nº 238, com a área de 75,90m2, de constru-
ção antiga, acabamento simples, com bastante uso, em bom estado de
conservação e em uso, com as divisas e confrontações de direito,
conforme matrícula nº 8.235 do 2o RI, desta Comarca”, e que se en-
contra em poder do Depositário Público da Comarca.
PRIMEIRA PRAÇA: 09/08/2004, às 10:00, horas, por preço não
inferior ao da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: 27/08/2004, às 14:00, horas, pela melhor
oferta, exceto preço vil.
LOCAL: Rua Balduíno Taques, 123, Centro, Ponta Grossa-Pr. (átri-
os do Hotel Vila Velha), sendo leiloeiro JAIR VICENTE MAR-
TINS. Ficando à cargo do arrematante as custas da carta de arre-
matação.
ÔNUS: constam penhoras, IPTU.
VALOR E DATA DA AVALIAÇÃO: R$ 15.000,00 (07/08/2003)
VALOR E DATA ORIGINAL DO DÉBITO: R$ 4.880,09 (07/06/99)
VALOR E DATA ATUALIZADA DO DÉBITO:R$ 13.639,33 (14/
08/2003)
AUTOS Nº 000089/1999, de EXECUCAO FISCAL - FAZENDA,
em que é exeqüente FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA e executados SOCIPLAST INDUSTRIA E COMERCIO DE
MADEIRAS e ERISSON ADRIANI FERREIRA DE OLIVEIRA.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) devedor(es)
se não forem encontrados pessoalmente.
OBS. Caso a data designada para o ato venha coincidir com feria-
do nacional ou ponto facultativo, fica prefinido o dia subseqüente.
Ponta Grossa, aos, 23 de junho de 2.004. Eu, Marie Helena G.
Prestes, Auxiliar Juramentada, que digitei e subscrevo.

MAGNUS VENICIUS ROX

COMARCA DE PONTA GROSSA - PR - 4a VARA CÍVEL
EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arrematação,
em primeiro e segundo leilão, os bens de propriedade da devedora
CASA DOS PNEUS S.A. IMPORTACAO E COMERCIO.
BEM:, Quinhentos (500) fardos de papel higiênico marca Janjão,
contendo cada fardo quarenta e oito (48) rolos de quarenta (40)
metros, no valor de R$ 6,50, totalizando R$ 3.250,00, e que se
encontram em poder da executada, na pessoa de Gustavo Horst.
PRIMEIRO LEILÃO: 09/08/2004, às 10:00 horas, por preço não
inferior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: 27/08/2004, às 14:00 horas, pela melhor
oferta, exceto preço vil.
LOCAL: Rua Balduíno Taques, nº 123, centro, nesta cidade de
Ponta Grossa – PR, átrios do Hotel Vila Velha, pelo Leiloeiro, Sr.
JAIR VICENTE MARTINS.
ÔNUS: nada consta.
VALOR E DATA DA AVALIAÇÃO: R$ 3.250,00 (06/06/2002)
VALOR E DATA ORIGINAL DO DÉBITO: R$ 2.610,84 (23/06/99)
VALOR E DATA ATUALIZADA DO DÉBITO: R$ 2.610,84 (23/
06/1999)
AUTOS Nº 000021/2004 de CARTA PRECATORIA, oriunda do
Juízo de Direito da Comarca de 151/99 EXEC. FISCAL, extraída
dos autos nº GUARAPUAVA 2a. VARA CIVEL, em que são par-
tes FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA, contra
CASA DOS PNEUS S.A. IMPORTACAO E COMERCIO.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado(a,s) o (a,s) devedor (es)
se não forem encontrados pessoalmente.
OBS. Caso a data designada para o ato venha coincidir com feria-
do nacional ou ponto facultativo, fica prefinido o dia subseqüente.
A ser publicado na forma do art. 22 e seu parágrafo primeiro da lei
nº 6.830/80. (O PRAZO entre as datas de publicação do edital e
do leilão não poderá ser superior a 30 (trinta), nem inferior a (10)
dez dias.) Ponta Grossa, aos 25 de junho de 2.004. Eu, Marie
Helena G. Prestes, Auxiliar Juramentada, que digitei e subscrevo.

MAGNUS VENICIUS ROX

Segunda Vara Criminal – Comarca de Ponta Grossa / Pr.
Marco Antônio Cremonez – Escrivão

Elaine Cristine Munhoz Stadler – Auxiliar de Cartório

EDITAL DE CITAÇÃO

O Doutor RAUL VAZ DA SILVA PORTUGAL, Juiz de Direito da
Segunda Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa- Pr., na for-
ma da lei, etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem, com o

Ponta Grossa
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prazo de QUINZE (15) DIAS, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível citar pessoalmente SIDALI RAMOS
TEIXEIRA, brasileira, separada judicialmente, RG.: 2.105.408/
PR., natural de Ponta Grossa – Pr., filha de Antonio Nascimento e
de Ocalina Kruger Nascimento, atualmente em lugar incerto e não
sabido. Pelo presente CITA-O (s), e CHAMA-O (s) a compare-
cer (em) perante este Juízo, Edifício do Fórum local no dia 07 de
OUTUBRO de 2.004 às 16:30 horas, a fim de ser interrogado,
nos autos de Ação Penal nº 2001.3-0 por infração ao artigo 168
caput do Código Penal. A ré deverá comparecer ao ato acompa-
nhado de advogado sob pena, de não o fazendo, ser-lhe nomea-
do defensor para acompanhar o interrogatório.
Dado e Passado Nesta Cidade e Comarca de Ponta Grossa- Para-
ná. Aos 24 dias do mês de junho do ano de Dois Mil e Quatro.
Eu_________(Marco Antonio Cremonez) Escrivão o conferi e
subscrevo.

Raul Vaz da Silva Portugal
Juiz de Direito

Segunda Vara Criminal – Comarca de Ponta Grossa / Pr.
Marco Antônio Cremonez – Escrivão

Elaine Cristine Munhoz Stadler – Auxiliar de Cartório
EDITAL DE CITAÇÃO

O Doutor RAUL VAZ DA SILVA PORTUGAL, Juiz de Direito da
Segunda Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa- Pr., na for-
ma da lei, etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem, com o
prazo de QUINZE (15) DIAS, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível citar pessoalmente NELSON CAR-
LOS VUITIK, brasileiro, casado, pedreiro, filho de Octavio Vui-
tik e de Verônica Vuitik, natural de Ponta Grossa – Pr., nascido
aos 26/12/1954, residente na Rua 04, lote 23, Vila Esperança, Nesta,
atualmente em lugar incerto e não sabido. Pelo presente CITA-O
(s), e CHAMA-O (s) a comparecer (em) perante este Juízo, Edifí-
cio do Fórum local no dia 11 de OUTUBRO de 2.004 às 16:30
horas, a fim de ser interrogado, nos autos de Ação Penal nº 086/
2003 por infração ao artigo 331, 329 e 69 do Código Penal. O réu
deverá comparecer ao ato acompanhado de advogado sob pena,
de não o fazendo, ser-lhe nomeado defensor para acompanhar o
interrogatório.
Dado e Passado Nesta Cidade e Comarca de Ponta Grossa- Para-
ná. Aos 30 dias do mês de junho do ano de Dois Mil e Quatro.
Eu_________(Marco Antonio Cremonez) Escrivão o conferi e
subscrevo.

Raul Vaz da Silva Portugal
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA E
ANEXOS, COMARCA DE PONTA GROSSA.

EDITAL DE CITAÇÃO. PRAZO DE VINTE(20) DIAS, MAYRA
ROCCO STAINSACK, MM. JUIZA DE DIREITO da 1ª.Vara de
Família e Anexos da Comarca de Ponta Grossa. Pelo presente edi-
tal, fica o(as) réu(rés) APARECIDA DE LOURDES ARANTES,
brasileira, separada judicialmente, demais qualificações desconhe-
cidas, atualmente em lugar incerto CITADO(A-AS-OS) para, que-
rendo em quinze(15) dias, contestar os termos da presente ação,
sob pena de tornar-se revel, hipótese em que poderão ser aceitos
como verdadeiros os fatos alegados na inicial, junto aos autos de
CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL EM DIVÓRCIO,
sob nº. 951/2003, em que é Autor(a-as-es) DANIEL RUFINO DE
SOUZA. Ponta Grossa, 5 de julho de 2004.Eu, Maristela Algauer
Neves, Auxiliar Juramentada, que digitei, conferi e subscrevi.

MAYRA ROCCO STAINSACK
Juiza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA E
ANEXOS, COMARCA DE PONTA GROSSA.

EDITAL DE CITAÇÃO. PRAZO DE VINTE(20) DIAS, MAYRA
ROCCO STAINSACK, MM. JUIZA DE DIREITO da 1ª.Vara de
Família e Anexos da Comarca de Ponta Grossa. Pelo presente edi-
tal, fica o(as) réu(rés) HELENA PADILHA DE RAMOS, brasilei-
ra, casada, portadora da C.Id. RG 2.043.753/PR e CPF n.
031.060.769-84, atualmente em lugar incerto CITADO(A-AS-OS)
para, querendo em quinze(15) dias, contestar os termos da presen-
te ação, sob pena de tornar-se revel, hipótese em que poderão ser
aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial, junto aos
autos de DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO, sob nº. 224/2004, em
que é Autor(a-as-es) ANTONIO CORDEIRO DE RAMOS. Ponta
Grossa, 5 de julho de 2004.Eu, Maristela Algauer Neves, Auxiliar
Juramentada, que digitei, conferi e subscrevi.

MAYRA ROCCO STAINSACK
Juiza de Direito

Comarca de Prudentópolis - Estado do Paraná

Edital de Citação de Maria Casturina de Lima E Antonio de
Lima, com prazo de 20 (vinte) dias.

O Juízo de Direito da Comarca de Prudentópolis - Paraná...****/
Faz Saber a todos quantos o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem e ainda a quem interessar possa, que por este
Juízo e Cartório se processam aos termos dos autos de INVESTI-
GACAO DE PATERNIDADE sob n. 000111/2004,proposta por
M.L. contra Herdeiros de Jose de Lima, Lidia Schleian, Noe-
mia de Lima Santos, Joao de Lima, Antonio de Lima e Maria
Casturina de Lima., atendendo ao que lhe foi requerido , cita os
requeridos Antonio de Lima e Maria Casturina de Lima, quali-
ficação ignorada, para, querendo, no prazo de quinze dias, contes-
tar a presente ação, ciente de que, não sendo contestado o feito,
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados na ini-

cial (art. 285, segunda parte, e 319 do CPC). E, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados e não possam de futuro
alegar ignorância, mandou o MM. Juiz expedir o presente edital,
que será publicado e afixado na forma da lei. Prudentópolis, Para-
ná, aos 25/05/2004. Eu, Mariá A. Santini, Auxiliar Juramentada
que digitei e subscrevi

Eduardo Novacki
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIO BRANCO
DO SUL.

EDITAL DE CITAÇÃO DA REQUERIDA DEVANI
RAMOS FERRETI DOS PASSOS COM PRAZO DE VI

NTE (20) DIAS.

Através deste CITA -SE a requerido GONSALO ISALTINO DOS
SANTOS, brasileiro, casado, profissão ignorada, atualmente em
lugar incerto, para os termos da ação de DIVORCIO registrado
sob nº 145/04, requerido por ALICE MARIANO DOS SANTOS,
e para, querendo, apresentar defesa e requerer a produção de pro-
vas, no prazo de quinze (15) dias, por intermédio de advogado,
sob pena de revelia, não sendo contestado no prazo legal, presu-
mir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor
na inicial, o qual alega, em síntese, o seguinte: “...que o casal está
separado judicialmente a mais de dois anos conforme exigido por
lei; Que não existe bens a serem partilhados; Que dessa união
advieram-lhe filhos que hoje estão sob a guarda da requerente;
Requer a citação da requerida, a produção de todos os meios de
provas em direito admitidas e que seja decretado o divórcio do
casal...”. E para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-
se o presente edital que será publicado na forma da lei e afixado
no local de costume. Rio Branco do Sul, aos vinte dias do mês de
maio do ano de dois mil e quatro. Eu ________ , André Luiz
Silva, empregado juramentado, digitei e subscrevi.
M.P.S.

LUCIANA VARELLA CARRASCO
Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIO BRANCO
DO SUL.

EDITAL DE CITAÇÃO DA REQUERIDA DEVANI
RAMOS FERRETI DOS PASSOS.

Através deste CITA -SE a requerida DEVANI RAMOS FERRE-
TI DOS PASSOS, brasileira, casada, atualmente em lugar incer-
to, para os termos da ação de DIVORCIO LITIGIOSO registrado
sob nº 198/04, requerido por MIGUEL APARECIDO DOS PAS-
SOS,, para querendo, apresentar defesa e requerer a produção de
provas, no prazo de quinze (15) dias, por intermédio de advogado,
sob pena de revelia, não sendo contestado no prazo legal, presu-
mir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor
na inicial, o qual alega, em síntese, o seguinte: “...que o casal está
separado judicialmente a mais de dois anos conforme exigido por
lei; Que não existe bens a serem partilhados; Que dessa união
advieram-lhe filhos que hoje estão sob a guarda da mãe em lugar
incerto e não sabido; Requer a citação da requerida, a produção
de todos os meios de provas em direito admitidas e que seja decre-
tado o divórcio do casal...”. E para que chegue ao conhecimento
de todos, expediu-se o presente edital que será publicado na forma
da lei e afixado no local de costume. Rio Branco do Sul, aos vinte
dias do mês de maio do ano de dois mil e quatro. Eu ________ ,
André Luiz Silva, empregado juramentado, digitei e subscrevi.
M.P.S.

LUCIANA VARELLA CARRASCO
Juíza de Direito

EDITAL PARA CITAÇÃO DE ANTONIO CARLOS DE
ALMEIDA, COM O PRAZO DE QUINZE (15) DIAS.

A EXMA JUÍZA DE DIREITO DA VARA CIVEL E ANEXOS
DO FORO REGIONAL DE RIO BRANCO DO SUL

FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que perante este Juízo, se processam os autos de
DESTITUIÇÃO DE PÁTRIO PODER sob nº 039/2001 em que
figura como requerente HAMILTON COSTA CRISTO E VAN-
DERLETE BITTENCOURT COSTA CRISTO referente aos me-
nores D.P.A. e C.P.A. Tem o presente a finalidade de CITAR o
requerido ANTÔNIO CARLOS ALMEIDA, para os termos da
presente ação, e para querendo, apresentar contestação no prazo
de quinze (15) dias, por intermédio de advogado, sob pena de
revelia, isto é, não sendo contestado, presumir-se-ão como verda-
deiros os fatos articulados pelo autor na inicial, o qual alega em
síntese o seguinte: “Os requerentes, movidos por elevados senti-
mentos religiosos e de solidariedade que nutrem e condoídos com
o abandono, os maus tratos e a precaríssima situação a que esta-
vam submetidos os referidos infantes junto à família natural, fato
que gerou acautelamento dos mesmos pelo conselho tutelar deste
Município, propuseram o presente pedido de Guarda e Responsa-
bilidade Objetivando, e, continuidade, obter as suas adoções”. E
para que chegue ao conhecimento de todos e principalmente da
requerida e no futuro não possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital.

Rio Branco do Sul, 5 de julho de 2004

Andre Luiz Silva LUCIANA VARELLA CARRASCO
Empregado Juramentado Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DO FORO REGIONAL DE RIO
BRANCO DO SUL - PARANÁ.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA REQUERENTE AURORA
SOARES DE JESUS, COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

A Dra. LUCIANA VARELLA CARRASCO, MM Juíza de Direi-
to do Foro Regional de Rio Branco do Sul – Paraná, na forma da
lei, etc... FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou

dele conhecimento tiverem, que por este juízo e cartório tramitam
os termos de ASSENTO DE NASCIMENTO TARDIO regis-
trado sob n° 292/2001 em que figura como requerente AURORA
SOARES, expediu-se o presente edital para intimação da reque-
rente Sra. AURORA SOARES DE JESUS, AUALMENTE EM
LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, PARA QUE PROMOVA
O ANDAMENTO DO FEITO, NO PRAZO DE 48 HORAS, SOB
PENA DE EXTINÇÃO. E para que chegue ao conhecimento de
todos, expediu-se o presente edital que será publicado na forma da
lei e afixado no local de costume. Dado e passado nesta Cidade e
Foro Regional de Rio Branco do Sul –Paraná, aos quatro dias do
mês de junho do ano de dois mil e quatro. Eu____________André
Luiz Silva, empregado juramentado portaria 11/03, digitei e subs-
crevi.

LUCIANA VARELLA CARRASCO
Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DO FORO REGIONAL DE RIO
BRANCO DO SUL.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO REQUERENTE LUIZ
ANTONIO BARBOSA, COM PRAZO DE TRINTA (30)

DIAS.

A Dra. LUCIANA VARELLA CARRASCO, MM Juíza de Direi-
to do Foro Regional de Rio Branco do Sul – PR, na forma da lei,
etc....FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este juízo e cartório tramitam os
autos de USUCAPIÃO ESTRAORDINÁRIO registrado sob o
n° 428/89 em que figura como requerente LUIZ ANTONIO BAR-
BOSA, expediu-se o presente edital para intimação do requerente
LUIZ ANTONIO BARBOSA, PARA SE MAIFESTAR
QUANTO AO INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO
FEITO, EM 48 HORAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO. E para
que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se o presente edi-
tal que será publicado na forma da lei e afixado no local de costu-
me.
Dado e passado nesta Cidade e Foro Regional de RIO BRANCO
DO SUL –PR, aos vinte e seis dias do mês de março do ano de
dois mil e quatro. Eu_____________André Luiz silva, emprega-
do juramentado, digitei e subscrevi.

LUCIANA VARELLA CARRASCO
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIO NEGRO
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO 30 DIAS

CITANDOS – RÉUS AUSENTES, INCERTOS e DESCONHECI-
DOS, ESTEVÃO PECOCZ, em cujo nome está transcrito o imóvel,
e dos confrontantes JOSÉ CAVALHEIRO MENDES, LEONIDES
RITZMANN e FULGÊNCIO FLORENCIANO DIAZ, bem como
seus respectivos cônjuges ou os sucessores se for o caso.

AÇÃO de Usucapião nº 195/2004. OBJETIVO: Para contestar a
ação, querendo, no prazo de 15 dias, a contar do termino do prazo
de publicação do edital. REQUERENTES: GILBERTO SCHREI-
NER e MARIA DENIZE TRENTINI SCHREINER. IMÓVEL:
Terreno urbano, com a área de 546,50m2, situado na rua Espírito
Santo, Quadra 8 (centro), Piên-PR., edificado com uma casa resi-
dencial em alvenaria com a área total construída de 136,00m2.
ADVERTÊNCIA: Não contestando, presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Rio Negro, 04 de ju-
nho de 2004. Eu, ________________, Sandra Mara Schlichting
Fragoso, Empregada Juramentada, digitei e subscrevi.-

CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARCO DE LÚCIO, COM
PRAZO DE 20(VINTE) DIAS. -

Pelo presente edital INTIMA o depositário fiel – MARCO DE
LÚCIO, brasileiro, casado, do comércio, para, no prazo de 5(cin-
co) dias, fazer a entrega ou o depósito do equivalente em dinheiro,
do bem objeto da presente ação, ou seja, “uma prensa extrusora 1
com sistema de manuseio, para produção de perfis de alumínio,
marca Delta, capacidade para 208 KG/H, com 3 bombas hidráuli-
cas, mesa principal para extrudados, mesa esticadora e cortadei-
ra”, em Juízo (Depósito Público), no prazo de 5 (cinco) dias, sob
cominação de prisão civil de até 1 (um) ano por depósito infiel,
nos termos do respeitável despacho de fls. 83, dos autos n° 000363/
2002, de ação de DEPOSITO, movida pelo BANCO ABN AMRO
REAL S/A, contra ALMEX INDUSTRIA DE EXTRUDADOS
DE ALUMINIO LTDA, do seguinte teor: “Intime-se o represen-
tante da ré ALMEX (Sr. MARCO DE LUCIO), via mandado, para
fazer a ENTREGA ou DEPÓSITO do bem objeto da ação (descri-
to na peça de fls.02/04), ou, ainda, a CONSIGNAÇÃO de seu
valor equivalente em dinheiro (R$233.563,23), em Juízo, dentro
de 5(cinco) dias, sob cominação de PRISÃO CIVIL de até 1 (um)
ano, por depositário infiel (art. 652, do CPC). Int. Rolândia, 05 de
fevereiro de 2004. (a) ANTONIO ZENKITI TAYAMA, Juiz de
Direito”. Rolândia, 14 de maio de 2004. Eu (a) (José Carlos Bap-
tista) funcionário Juramentado , digitei e subscrevi.

(a) ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PAULO JOSÉ GOMES
PACHECO, COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

Pelo presente edital INTIMA o executado PAULO JOSÉ GOMES
PACHECO, brasileiro, casado, agricultor, inscrito no CPF/MF, sob

nº 199.956.799-49, atualmente em lugar ignorado, do inteiro teor
do Auto de Penhora de fls. 55, dos autos nº 000534/2002, ação de
EXECUÇÃO movida pelo BANCO DO BRASIL S/A. contra PAU-
LO JOSE GOMES PACHECO e ROMILDA NOGUEIRA PA-
CHECO, para embargar querendo, a presente execução, no prazo
de 10(dez) dias, com a advertência de que não se manifestando,
importará na presunção de que admitiu como verdadeiros os fatos
articulados pela exequente, cuja penhora recaiu sobre o “lote de
terras sob nº 434-B, com a àrea de 6,00 alqueires paulistas, ou
sejam, 145.200 metros quadrados, ou 14,52 hectares, situado nes-
ta cidade, na Gleba Roland, distante 28 Km da sede desta Comar-
ca, objeto da Matrícula nº 2.302, do Cartório de Registro de Imó-
veis da Comarca de Rolândia”. Rolândia, 08 de junho de 2.004.
Eu,(a) (José Carlos Baptista) funcionário juramentado, digitei e
subscrevi.

(a) ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SALTO DO
LONTRA – PR.

VARA CÍVEL E ANEXOS
EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente edital, faz saber aos que o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que será levado a leilão, o(s) bem(ns)
móvel(eis) de propriedade do(a) executado(a) D.A. MARIA & CIA
LTDA., na seguinte forma:
DATA DO LEILÃO: Dia 05/08/2004, às 10:30 horas, por preço
não inferior ao da avaliação.
LOCAL: Átrio do Fórum, sito à Rua Curitiba, 435, Bairro Colina
Verde, Salto do Lontra, PR.
PROCESSO: Autos de EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL nº
000036/1998, em que é(são) requerente(s) FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA e requerido(a)(s) D.A. MARIA &
CIA LTDA.,.
BEM(NS): 14 (quatorze) pares de sapatos femininos, marca Te-
xas, diversos tamanhos; 34 (trinta e quatro) shorts jeans femini-
nos, diversas marcas.
DEPÓSITO: Em mãos do representante legal da executada D. A.
Maria & Cia. Ltda.
AVALIAÇÃO: R$ 891,00 (oitocentos e noventa e um reais) em
data de 25/05/2001, cujo valor corrigido monetariamente até a
presente data, importa em R$ 977,46 (novecentos e setenta e sete
reais e quarenta e seis centavos).
VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.902,46 (um mil novecentos e dois
reais e quarenta e seis centavos) em data de 19/08/02, conforme
extrato de fls., 94/95, cujo valor corrigido monetariamente até a
presente data, importa em R$ 2.473,14 (dois mil, quatrocentos e
setenta e três reais e quatorze centavos).
ÔNUS: Os que constam dos autos.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimada a parte devedora D.A.
MARIA & CIA LTDA., se por ventura não for encontrada para a
intimação pessoal.
OBSEVAÇÃO: Em caso de feriado no dia mencionado, o leilão,
realizar-se-á no dia útil imediatamente seguinte, no mesmo ho-
rário.
Comarca de Salto do Lontra, 21 de maio de 2.004. Eu,
____________ (bel. Valdecir M. Mafra/Ginda C. Wessler), Escri-
vão Designado/Auxiliar Juramentada da Vara Cível e Anexos, o
subscrevo.

DANIELLE NOGUEIRA MOTA
Juíza Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SALTO DO
LONTRA – PR.

VARA CÍVEL E ANEXOS
EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente edital, faz saber aos que o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que será levado a leilão, o(s) bem(ns)
móvel(eis) de propriedade do(a) executado(a) JAIME FAUST, na
seguinte forma:
DATA DO LEILÃO: Dia 05/08/2004, às 09:30 horas, por preço
não inferior ao da avaliação.
LOCAL: Átrio do Fórum, sito à Rua Curitiba, 435, Bairro Colina
Verde, Salto do Lontra, PR.
PROCESSO: Autos de EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL nº
000149/2002, em que é(são) requerente(s) FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA e requerido(a)(s) JAIME
FAUST.
BEM(NS): uma (01) Vaca da raça Holandesa, dando leite, em bom
estado de comercialização, pesando aproximadamente 450kg (qua-
trocentos e cinqüenta quilogramas), peso vivo.
DEPÓSITO: Em mãos do executado JAIME FAUST.
AVALIAÇÃO: R$ 1.100,00 (um mil e cem reais) em data de 06/
02/2003, cujo valor corrigido monetariamente até a presente data
importa em R$ 1.145,95 (um mil, cento e quarenta e cinco reais e
noventa e cinco centavos).
VALOR DA DÍVIDA: R$ 339,21 (trezentos e trinta e nove reais e
vinte um centavos) em data de 08/11/2002, cujo valor corrigido
monetariamente até a presente data importa em R$ 390,06 (tre-
zentos e noventa reais e seis centavos).
ÔNUS: Os que constam dos autos.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimada a parte devedora JAI-
ME FAUST, se por ventura não for encontrada para a intimação
pessoal.
OBSEVAÇÃO: Em caso de feriado no dia mencionado, o leilão,
realizar-se-á no dia útil imediatamente seguinte, no mesmo ho-
rário.
Comarca de Salto do Lontra, 10 de maio de 2.004. Eu,
____________ (bel. Valdecir M. Mafra/Ginda C. Wessler), Escri-
vão Designado/Auxiliar Juramentada da Vara Cível e Anexos, o
subscrevo.

DANIELLE NOGUEIRA MOTA
Juíza Substitut

Prudentópolis

Rio Branco do Sul

Rio Negro
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JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SALTO DO
LONTRA – PR.

VARA CÍVEL E ANEXOS
EDITAL DE PRIMEIRO E SEGUNDO LEILÃO

Pelo presente edital, faz saber aos que o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem, que será levado à
leilão, o(s) bem(ns) móvel(eis) de propriedade do(a)
executado(a) ARLINDO ROVER, na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 05/08/2004, às 09:15 horas, por
preço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 19/08/2004, às 09:15 horas, para
venda a quem mais der, ressalvada a hipótese de oferta
vil.
LOCAL: Átrio do Fórum, sito à Rua Curitiba, 435, Bairro
Colina Verde, Salto do Lontra, PR.
PROCESSO: Autos de EXECUCAO FISCAL - ESTADU-
AL nº 000010/1999, em que é(são) requerente(s) A FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA e
requerido(a)(s) ARLINDO ROVER.
BEM(NS): Um veículo marca Volkswagen, modelo Fusca
1300L, ano 1981, cor branca, chassi BO336811, em mé-
dio estado de conservação; e um veículo marca Volkswa-
gen modelo  Gol  CL,  ano  1992,  cor  branca ,  chass i
9BWZZZ30ZNT032562, em bom estado de uso e conser-
vação.
DEPÓSITO: Em mãos do executado ARLINDO ROVER.
AVALIAÇÃO: R$ 7.000,00 (sete mil reais) em data de 07/
12/2001, cujo valor corrigido monetariamente até a pre-
sente data, importa em R$ 7.559,13 (sete mil, quinhentos
e cinqüenta e nove reais e treze centavos).
VALOR DA DÍVIDA: R$ 2.316,15 (dois mil, trezentos e
dezesseis reais e quinze centavos), em data de 29/10/2002,
cujo valor corrigido monetariamente até a presente data,
importa em R$ 2.682,62 (dois mil, seiscentos e oitenta e
dois reais e sessenta e dois centavos).
ÔNUS: Os que constam dos autos.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimada a parte deve-
dora ARLINDO ROVER, se por ventura não for encon-
trada para a intimação pessoal.
OBSEVAÇÃO: Em caso de feriado nos dias mencionados,
os leilões, realizar-se-ão nos dias úteis imediatamente se-
guinte, nos mesmos horários.
Comarca de Salto do Lontra, 10 de maio de 2.004. Eu,
____________ (bel. Valdecir M. Mafra/Ginda C. Wess-
ler), Escrivão Designado/Auxiliar Juramentada da Vara
Cível e Anexos, o subscrevo.

DANIELLE NOGUEIRA MOTA
Juíza Substituta

EDITAL DE CITAÇÃO DO DEVEDOR RÔMULO
BERTELLI, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR FABIANO RODRIGO DE SOUZA, MMº.
JUIZ SUBSTITUTO DE SANTO ANTÔNIO DA PLATI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, ETC...

FAZ SABER a tantos quantos o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem que, por este Juízo se proces-
sam os autos sob o nº 351/2002, de Execução de Título
Extrajudicial, em que é Credor Banco do Bradesco S/A e
Devedores Rômulo Bertelli e Outros, pelo presente CITA
o Devedor RÔMULO BERTELLI, encontrando-se em lu-
gar incerto e não sabido, dos termos da execução, para
que no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, pague a impor-
tância de R$ 277.985,90 (duzentos e setenta e sete mil,
novecentos e oitenta e cinco reais e noventa centavos), e
demais acréscimos legais, referente à “Instrumento Parti-
cular de Reconhecimento e Confissão de Dívida e Outras
Avencas”, ou nomeie bens à penhora, sob pena de não o
fazendo, converte-se em PENHORA o ARRESTO proce-
dido sobre: “Um imóvel rural situado na Fazenda São Pe-
dro desta cidade, contendo a área de 80.000 mts² (oitenta
mil metros quadrados), dentro das seguintes divisas e con-
frontações: pela frente mede 400 (quatrocentos) metros
dividindo com a faixa de domínio da rodovia federal BR -
153; pelo lado esquerdo, mede da frente aos fundos 200
(duzentos) metros, confrontando com a firma Mecefi Agro
Pecuária Ltda; pelo lado direito em 200 (duzentos) me-
tros de frente aos fundos, confrontando com a firma Me-
cefi Agro Pecuária Ltda; e finalmente aos fundos, 400
(quatrocentos) metros dividindo com a mesma, tendo este
imóvel, a figura geométrica de um retângulo, que tem iní-
cio no quilometro 30 mais 13 metros da mencionada ro-
dovia BR - 153, e vai até o quilometro 30 mais 413 me-
tros, sentido Jacarezinho – Santo Antônio da Platina – PR,
e fica localizado na margem direita da referida rodovia,
no mesmo sentido Jacarezinho – Santo Antônio da Plati-
na, sem qualquer benfeitoria, cujo imóvel acha-se cadas-
trado no INCRA em maior área sob o nº 712.183.011.126,
com área total 1.087,4 – área explorável 1.087,4, módulo
27,8, n. de módulos 39,15, fração min. de parc. 15,0. Que
o imóvel acima, está devidamente registrado no CRI des-
ta cidade, em nome de Auto Posto Acaron Ltda, matricu-
lado sob o nº 7.757.” Cientifica o devedor Rômulo Berte-

lli, ainda, de que a conversão será automática, correndo a
partir de então o prazo de dez (10) dias para embargar a
execução, querendo, independente de nova intimação, sob
pena de prosseguimento de processo até final arremata-
ção.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interes-
sados e ninguém possa alegar ignorância mandou expedir
o presente edital, que será afixado no local de costume e
publicado na forma da Lei.

DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Santo An-
tônio da Platina, Estado do Paraná, aos quatorze dias do
mês de maio do ano de dois mil e quatro. Eu, ___ (Jeffer-
son V.B Erichsen) Escrivão, o fiz digitar e assino.

Fabiano Rodrigo de Souza
Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO JOÃO
DO IVAÍ – PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE ROSANGELA MARIA
DE SOUZA, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

CITANDO: ROSANGELA MARIA DE SOUZA, portado-
r a  do  RG n º2 .205 .496 -PR e  i n sc r i t a  no  CPF  n º
301.616.909-63. PROCESSO: EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL, Nº 305/02 promovida por Banco Bra-
desco S/A contra Tereza Batista de Oliveira Souza e Ro-
sangela Maria de Souza. OBJETIVO: Para pagar no prazo
de 24 (horas), após o prazo do edital, ou nomear bens à
penhora, sob pena de não o fazendo, ser transformado em
penhora o arresto efetivado em bens de sua propriedade,
à seguir transcrito: “50% do imóvel lote de terras sob nº
07, da quadra 20, antiga 69, com área total de 360,00 m2,
situado nesta Cidade e Comarca, matriculado sob nº 3.434/
1 no C.R.I. local, constando em sua superfície uma casa
em alvenaria de tijolos coberta com telhas de barro, me-
dindo 104,65 m2”. VALOR DA DÍVIDA: R$ 28.141,62
(vinte e oito mil, cento e quarenta e um reais e sessenta e
dois centavos), em 06.12.02. São João do Ivaí, 09 de maio
de 2.003. Eu (João César Carneiro) Empregado Juramen-
tado, que digitei e subscrevi.

Débora Carla Portela Castan
Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE SERTANÓ-
POLIS

ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO NILSON MAR-
ÇAL RIBEIRO, COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS. O
DOUTOR FERNANDO MOREIRA SIMÕES JUNIOR,
MM. JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE SERTANÓ-
POLIS, ESTADO DO PARANÁ, na forma da lei, etc... Pelo
presente faz saber a todos quantos o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo trami-
tam os autos de AÇÃO DE INTERRUPÇÃO DE PRES-
CRIÇÃO Nº 08/2003, entre partes: BANCO DO BRASIL
S/A, requerente, e NILSON MARÇAL RIBEIRO, reque-
rido, onde o requerente alega em sua petição inicial o se-
guinte: “Banco do Brasil S/A, sociedade de economia mista
federal com sede em Brasília (DF) e Agência em Sertanó-
polis (PR), por seu procurador judicial ao final assinado,
estabelecido no Núcleo Jurídico Regional localizado em
Londrina (PR), á Av. Paraná, nº 343,6º andar, conj. 606/
607, vem respeitosamente perante Vossa Excelência, com
fulcro nos artigos 867 e seguintes do Código de Processo
Civil, ajuizar o presente Protesto de Interrupção de Pres-
crição contra Nilson Marçal Ribeiro, brasileiro, casado,
vendedor autônomo, inscrito no CPF sob nº 041.760.739-
34. 1- Relato dos fatos: O requerente é detentor de um
crédito representado pelo Contrato de Abertura de Crédi-
to em Conta Corrente nº 8.767-X, no valor nominal de R$
40.000,00, VENCIMENTO EM 30/06/1995, EMITIDO
PELO REQUERIDO EM DATA DE 17/04/1995, (doc. J.).
2- Do Direito: O prazo prescricional do requerido contra-
to que na vigência do Código Civil de 1916 era de 20 (vin-
te) anos, foi reduzido para 05 (cinco) anos pelo novo Có-
digo Civil que entrará em vigor em 12.01.2003. Não se
aplica ao crédito em questão a regra de transição prevista
no art. 2.028 do Código Civil de 2002, por não decorrer,
do vencimento do titulo até a entrada em vigor do novo
Código mais da metade do prazo prescricional previsto
no Código Civil de 1916. O art. Do Código 867 Código
de Processo Civil diz que todo aquele que desejar preve-
nir responsabilidade, prover a conservação e ressalva de
seus diretos ou manifestar qualquer intenção de modo for-
mal, poderá fazer por escrito seu protesto. Ante o exposto
Requer seja recebido o presente Protesto Interruptivo de

Prescrição determinando-se a intimação do requerido por
este edital. Decorrido o prazo de (48) horas do art. 872 e
pagas as custas, sejam os autos entregues ao requerente,
independentemente de traslado. Dá-se á presente, para
efeitos. Fiscais, o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais).
Termos em que, Pede Deferimento. Londrina (PR), 08 de
janeiro 2003. (a) Eduardo Fierli Bobroff- Advogados –
OAB/PR 26.430”. Desta forma, com se encontra o reque-
rido atualmente, em lugar incerto e não sabido, expediu-
se o presente edital, com o prazo de vinte (20) dias, para
a citação do requerido NILSON MARÇAL RIBEIRO, do
inteiro teor da petição inicial. E, para que ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que será
afixado no local de costume e publicado na imprensa, no
forma lei. Sertanópolis, 27 de maio de 2.004. Eu, (a) (
Ednea Rodrigues), Escrivã do Cível o subscrevo.

(a) FERNANDO MOREIRA SIMÕES JUNIOR
Juiz de Direito

COMARCA DE TIBAGI
 1ºª praça: dia 27.08.2004, às 13:15  horas, no átrio do
Fórum local, por preço superior a avaliação. 2ª praça:
dia 17.09.2004,  às 13:15 horas, a quem mais der, despre-
zado lance vil. PROCESSO- autos 141/03 de carta pre-
catória extraída dos autos 60/2003, de execução de título
extrajudicial, requerida por Banco Banestado S.A. contra
NIVALDO LOPES TEIXEIRA. BENS:-   área rural com
10,00 alqueires, situada no lugar Fazenda Santo Amaro,
Município de Ventania, nesta comarca, confrontando ao
NORTE por linha seca com terras de herdeiros de Bibia-
no de Souza Sobrinho; SUL por linha seca confronta com
terras de Lora de Souza; LESTE por linha seca confronta
com terras de Pedro Pinheiro e OESTE por um arroio con-
fronta com terras de Levi Maciel de Almeida (terreno bas-
tante acidentado e ondulado, composta de pastagens e mata
nativa), objeto de matricula 3.100 do registro de imóveis
da comarca, AVALIADAS em R$ 70.000,00. TOTAL DA
DÍVIDA em 11.12.2003: R$ 24.766,64. DEPÓSITO:  em
mãos do devedor. ÔNUS– nada consta. INTIMAÇÃO DO
DEVEDOR - caso o devedor  não seja intimado de outra
forma, fica desde já intimado  por este edital.  Tibagi,
11.06.2004. Eu            Glaci Bittencourt de Geus, escrivã
que digitei e subscrevi.

 João Batista Spanier Neto
         Juiz de Direito

CARTÓRIO DA VARA DA INFÂNCIA E DA
JUVENTUDE, FAMÍLIA E ANEXOS

COMARCA DE UMUARAMA, ESTADO DO
PARANÁ

Etelvina Aparecida Ercolin Balan - Escrivã
Alessandro B. Torres, Ana Flávia P. R. de Castro,

Carlos A. Balan e Fernanda C. Balan
Escreventes Juramentados

(CAB)EDITAL DE CITAÇÃO DE: NEOSVALDO ALMEI-
DA DOS SANTOSPRAZO DE VINTE (20) DIASA Dou-
tora MÁRCIA ANDRADE GOMES BOSSO, Mmª Juíza
de Direito da Vara da Infância e da Juventude, Família e
Anexos da Comarca de Umuarama, Estado do Paraná, na
forma da Lei etc...

Faz Saber a todos quanto o presente edital, com o prazo
de 20 (vinte) dias, virem ou dele conhecimento tiverem,
que se acha em tramite neste Juízo com sede à Av. De-
sembargador Antônio Franco Ferreira da Costa, s/nº, os
autos sob nº 301/2004 de Execução de Alimentos, sendo
parte Exeqüente Edna Caetano dos Santos, e parte Execu-
tada Neosvaldo Almeida dos Santos. E, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados, especialmente
NEOSVALDO ALMEIDA DOS SANTOS, brasileiro, di-
vorciado, o qual encontra-se em lugar ignorado, a fim de
que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, proceda ao
pagamento ou nomeie bens à penhora que garantam a exe-
cução, sob pena de arresto. Para a hipótese de pronto pa-
gamento, fica arbitrado o honorário advocatício em dez
por cento (10%).
DESPACHO: “Autos nº 301/04. 1. Tendo em vista que o
Executado encontra-se em lugar incerto e não sabido, con-
verto toda a execução para o rito previsto no artigo 732
do Código de Processo Civil. 2. Cite-se, via edital, para
pagamento ou nomeação de bens à penhora, em vinte e
quatro horas (24 hs.), sob pena de arresto. 3. Para a hipó-
tese de pronto pagamento, arbitro os honorários advocatí-
cios em dez por cento (10%) do débito. Umuarama, 21 de
junho de 2004. (a) Márcia Andrade Gomes Bosso, Juíza
de Direito”.
E, para que chegue ao seu conhecimento e ignorância no
futuro não possa alegar, é expedido o presente, que será

Santo Antônio da
Platina

São João do Ivaí

Sertanópolis

Tibagi

União da Vitória

Umuarama

publicado no Diário da Justiça e afixado no local de cos-
tume deste Juízo. CUMPRA-SE. Dado e passado nesta ci-
dade e Comarca, aos vinte e nove dias do mês de junho do
ano  de  do i s  mi l  e  qua t ro .
Eu,_______________________(Etelvina Aparecida Erco-
lin Balan), Escrivã, o fiz digitar e subscrevi.

MÁRCIA ANDRADE GOMES BOSSO
Juíza de Direito

JUÍZO DA COMARCA DE UNIÃO DA VITÓRIA–
ESTADO DO PARANÁ.

CARTÓRIO CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉ(U)S.
GILMAR MARCIUS BONA
Com o prazo de quinze (15) dias.

A DOUTORA JEANE CARLA FURLANH, MM. JUÍZA
DE DIREITO DA COMARCA DE UNIÃO DA VITÓRIA
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais
etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível
intimar pessoalmente o réu GILMAR MARCIUS BONA,
brasileiro, solteiro, nascido em 03/02/1978, filho de Saul
Duílio Bona e Laura Muckler Bona, residente na rua San-
tos Dumont, n.] 28, bairro São Cristóvão, União da Vitó-
ria, Pr, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo
presente CITA-O e chama-o a comparecer perante este
Juízo, no Edifício do Fórum local, sito na Rua Mal. Flo-
riano Peixoto, n.º 314, centro, no dia 13 de AGOSTO
de 2.004, às 09:10 horas, a fim de ser interrogado e acom-
panhar a todos os demais termos do processo, nos autos
de processo-crime n.º 2001.248-2, que a Justiça Pública
move contra o mesmo, como incurso nas sanções do arti-
go 168, § 1.º, III, do Código Penal. Fica ainda o acusado
ciente de que dispõe o artigo 366, do Código Penal Brasi-
leiro: “Art. 366. Se o acusado, citado por edital, não com-
parecer, nem constituir advogado, ficarão suspensos o pro-
cesso e o curso do prazo prescricional, podendo o Juiz
determinar a produção de provas considerando urgentes e
se for o caso, decretar a prisão preventiva, nos termos do
disposto no artigo 309, do Código de Trânsito Brasileiro.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de União da Vi-
tória, Estado do Paraná, Cartório Criminal. Aos trinta (30)
dias do mês de Junho do ano de dois mil e quatro (2004).
Eu, Roseni M.W. Ferreira, Auxiliar de Cartório, que digi-
tei e subscrevi.

JEANE CARLA FURLANH
Juíza de Direito

JUÍZO DA COMARCA DE UNIÃO DA VITÓRIA–
ESTADO DO PARANÁ.

CARTÓRIO CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉ(U)S.
GIOVANE STECHECHEN
Com o prazo de quinze (15) dias.

A DOUTORA JEANE CARLA FURLANH, MM. JUÍZA
DE DIREITO DA COMARCA DE UNIÃO DA VITÓRIA ES-
TADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível intimar pes-
soalmente o réu GIOVANE STECHECHEN, brasileiro, sol-
teiro, nascido em 23/07/1983, natural de Porto União, SC, fi-
lho de Pedro Stechechen e Marilu Aparecida Rondin Steche-
chen, residente na avenida Bento Munhoz da Rocha Neto, n.º
1421, bairro São Bernardo, União da Vitória, Pr, atualmente
em lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-O e chama-
o a comparecer perante este Juízo, no Edifício do Fórum lo-
cal, sito na Rua Mal. Floriano Peixoto, n.º 314, centro, no
dia 13 de AGOSTO de 2.004, às 09:30 horas, a fim de ser
interrogado e acompanhar a todos os demais termos do proces-
so, nos autos de processo-crime n.º 2002.476-2, que a Justiça
Pública move contra o mesmo, como incurso nas sanções do
artigo 1.º, da Lei 2252/54, art. 155, § 4.º, IV, c/c art. 29, do
Código Penal e art. 310, do Código de Trânsito Brasileiro. Fica
ainda o acusado ciente de que dispõe o artigo 366, do Código
Penal Brasileiro: “Art. 366. Se o acusado, citado por edital,
não comparecer, nem constituir advogado, ficarão suspensos o
processo e o curso do prazo prescricional, podendo o Juiz de-
terminar a produção de provas considerando urgentes e se for o
caso, decretar a prisão preventiva, nos termos do disposto no
artigo 309, do Código de Trânsito Brasileiro. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de União da Vitória, Estado do Paraná,
Cartório Criminal. Aos trinta (30) dias do mês de Junho do ano
de dois mil e quatro (2004). Eu, Roseni M.W. Ferreira, Auxili-
ar de Cartório, que digitei e subscrevi.

JEANE CARLA FURLANH
Juíza de Direito


